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Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 13.926, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

Declara o padre Theodor Amstad Patrono do
Cooperativismo Brasileiro.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o padre Theodor Amstad declarado Patrono do Cooperativismo
Brasileiro, para todos os efeitos legais.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro

Atos do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 69, DE 2019

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 898, de 15 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial
da União no dia 16, do mesmo mês e ano, que "Altera a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de
2004, que cria o Programa Bolsa Família, para dispor sobre o pagamento do benefício
financeiro relativo ao mês de dezembro de 2019 como abono natalino", tem sua vigência
prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 6 de dezembro de 2019
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 70, DE 2019

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que
dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do
§ 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 899, de 16 de outubro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União no dia 17, do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre a transação
nas hipóteses que especifica", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta
dias.

Congresso Nacional, em 6 de dezembro de 2019
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 71, DE 2019

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que
dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos
do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 900, de 17 de outubro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União no dia 18, do mesmo mês e ano, que "Autoriza

a União, por intermédio do Ministério do Meio Ambiente, a contratar instituição
financeira para criar e gerir fundo privado constituído por recursos decorrentes da
conversão de multa de que trata o art. 72, § 4º, da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro
de 1998, e dá outras providências", tem sua vigência prorrogada pelo período de
sessenta dias.

Congresso Nacional, em 6 de dezembro de 2019
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 648, de 6 de dezembro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei º 13.926, de 6 de dezembro de 2019.

CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS

RESOLUÇÃO Nº 88, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

Opina pela qualificação do leilão de espectro de
radiofrequências para redes de telecomunicações de
quinta geração (Leilão 5G) no Programa de Parcerias
de Investimentos da Presidência da República - PPI.

O CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 7º, caput,
inciso I, da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016,

Considerando a necessidade de ampliar as oportunidades de investimento e
emprego no País e de estimular o desenvolvimento econômico nacional, em especial por meio
de ações centradas na ampliação e na melhoria dos serviços prestados à população brasileira;

Considerando a necessidade de promover a ampliação do acesso e do uso dos
serviços de telecomunicações, com qualidade e preços adequados e estimular a
competição e a sustentabilidade do setor;

Considerando a necessidade de ampliar a capacidade das redes de acesso por meios não
confinados, disponibilizando insumo essencial à prestação de tais serviços com qualidade adequada;

Considerando que o ano de 2020 marcará o advento das redes móveis de
quinta geração (5G), as quais são denominadas IMT-2020 (Telecomunicações Móveis
Internacionais de 2020) pela União Internacional das Telecomunicações (UIT);

Considerando que os sistemas de 5G prometem proporcionar uma experiência
aprimorada ao usuário final em relação às gerações precedentes, permitindo a
transferência de dados em altíssimas taxas, com performance e confiabilidade
aprimoradas, além de reduzir significativamente a latência das transmissões;

Considerando que os sistemas de 5G terão um papel fundamental no
desenvolvimento de cidades inteligentes, proporcionando o surgimento de novos serviços
e modelos de negócios baseados em uma economia digital; e

Considerando que a licitação para a disponibilização de espectro de
radiofrequências para a prestação de serviços de telecomunicações por meio de redes de
chamadas de quinta geração (5G) enquadra-se no inciso I do § 1º do artigo 1º da Lei nº
13.334, de 13 de setembro de 2016; resolve:

Art. 1° Opinar favoravelmente e submeter à deliberação do Presidente da
República a qualificação, no Programa de Parcerias de Investimentos, do leilão do espectro
de radiofrequências para redes de telecomunicações de quinta geração (Leilão 5G).

Parágrafo único. O leilão de que trata o caput observará a legislação setorial,
ficando preservados o rito e as competências legais da Agência Nacional de Telecomunicações
- ANATEL e do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MC TIC.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ONYX DORNELLES LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

MARTHA SEILLIER
Secretária Especial do Programa de Parcerias

de Investimentos da Casa Civil da Presidência da República

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre o Regulamento de promoções relativas às
Carreiras da Advocacia-Geral da União.

O CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício das
atribuições que lhe foram conferidas pelos artigos 7º, inciso II, 24 e 25, da Lei Complementar nº
73, de 10 de fevereiro de 1993, e artigo 5º, incisos IV e VI do seu Regimento Interno, resolve:

Editar o Regulamento de promoções relativo às carreiras da Advocacia-Geral da
União, nos termos seguintes:
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CAPÍTULO I
DAS PROMOÇÕES NAS CARREIRAS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

Art. 1º A organização das listas de promoções relativas às carreiras de Advogado da
União e de Procurador da Fazenda Nacional observará o disposto neste regulamento.

Art. 2º As vagas nas categorias das carreiras de Advogado da União e de Procurador
da Fazenda Nacional de Primeira Categoria e de Categoria Especial serão providas,
alternadamente, pelos critérios de antiguidade e de merecimento.

Art. 3º As promoções serão processadas semestralmente, mediante a publicação
dos editais de abertura dos dois concursos anuais de promoção, o que, salvo autorização prévia
e excepcional do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União, ocorrerá, respectivamente,
na primeira quinzena dos meses de março e setembro.

§ 1º Para as promoções com vigência a partir de 1º de janeiro e de 1º de julho
somente serão consideradas as vagas existentes ocorridas até 31 de dezembro e até 30 de
junho imediatamente anteriores.

§ 2º A publicidade dos atos relacionados aos concursos de promoção regidos por
esta resolução será efetivada no Boletim de Serviço Eletrônico da Advocacia-Geral da União,
por mensagem enviada para a lista institucional do correio eletrônico da respectiva carreira e
na intranet, devendo permanecer em destaque na página inicial desta, durante todo o período
de inscrições.

§ 3º O envio de e-mail para lista institucional não afasta o dever dos próprios
membros das carreiras da Advocacia-Geral da União acompanharem a publicação de atos de
seu interesse em especial daqueles oriundos do Conselho Superior da AGU.

Art. 4º A vaga a ser preenchida por promoção ocorrerá na data:

I - do falecimento do integrante da carreira;

II - da publicação do ato que exonerar ou demitir o integrante da carreira;

III - do início da vigência do ato de promoção;

IV - da publicação do ato de aposentadoria; ou

V - da publicação do ato do Advogado-Geral da União que dispuser sobre a
distribuição dos cargos das Carreiras de Advogado da União e de Procurador da Fazenda
Nacional nas respectivas categorias.

Art. 5º Somente poderão integrar as listas de promoção, por antiguidade ou por
merecimento, os membros da Advocacia-Geral da União que tenham sido confirmados no cargo,
salvo se não houver candidatos em número suficiente que se enquadrem nesse requisito.

Parágrafo único. A promoção efetivada sem o requisito previsto no caput deste
artigo não dispensa a posterior confirmação no cargo.

Art. 6º Será considerado promovido, para todos os efeitos, o membro de carreira
da Advocacia-Geral da União que vier a falecer ou aposentar-se sem que tenha sido efetivada,
no prazo legal, a promoção a que fazia jus por antiguidade ou merecimento.

CAPÍTULO II
DA PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

Art. 7º A promoção por antiguidade observará os critérios de apuração da
antiguidade estabelecidos na legislação aplicável aos integrantes das carreiras jurídicas da
Advocacia-Geral da União.

CAPÍTULO III
DA PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

Art. 8º A promoção por merecimento será processada observadas as pontuações
obtidas nos termos desta Resolução, sendo a classificação organizada de acordo com a ordem
decrescente dos pontos obtidos.

Art. 9º Para fins de pontuação referente aos critérios de merecimento fixados nesta
Resolução, considerar-se-ão somente os fatos ocorridos após o ingresso nas respectivas
carreiras de Advogado da União e Procurador da Fazenda Nacional.

Art. 10. A apuração dos pontos para fins de elaboração da lista de classificação para
a promoção por merecimento considerará, observado o disposto neste regulamento:

I - a presteza e a segurança no exercício das atribuições e no desempenho das
funções do cargo;

II - a participação e o aproveitamento nos cursos de formação e
aperfeiçoamento;

III - a publicação de matéria doutrinária de natureza jurídica, de gestão,
administração e de tecnologia da informação;

IV - o exercício do ensino nas áreas de Direito, Gestão, Administração e Tecnologia
da Informação;

V - o exercício das funções em local definido como de difícil provimento; e

VI - o exercício de cargo em comissão, função comissionada, encargo e o
desempenho de atividades relevantes.

Art. 11. A presteza e a segurança no desempenho da função serão consideradas
mediante a atribuição de 25 (vinte e cinco) pontos a todos concorrentes que não tenham sido
punidos em processo administrativo disciplinar ou sindicância, observados os períodos de
registro e cancelamento da penalidade no assento funcional, nos termos do art. 131 da Lei nº
8.112, de 1990.

§ 1º Somente farão jus aos pontos do caput os membros que estejam em exercício
em órgão da Advocacia-Geral da União previsto no art. 2º da Lei Complementar nº 73, de 10 de
fevereiro de 1993, durante todo o período avaliativo.

§ 2º Não farão jus à pontuação de que trata este artigo os membros licenciados
para tratar de interesse particular.

Art. 12. À participação e ao aproveitamento nos cursos de formação e
aperfeiçoamento em instituições de ensino reconhecidas pela autoridade competente,
exclusivamente nas áreas de Direito, Gestão, Administração e Tecnologia da Informação, serão
conferidos até 8 (oito) pontos, assim discriminados:

I - conclusão de pós-graduação lato sensu, com carga horária igual ou superior a
360 (trezentos e sessenta) horas/aula: 1 (um) ponto, até o limite de 3 (três) pontos;

II - conclusão de mestrado: 3 (três) pontos; e

III - conclusão de doutorado: 5 (cinco) pontos.

§ 1º Quando o membro tiver se afastado do exercício de suas funções para realizar
as atividades previstas nos incisos I a III do caput só terá direito à metade da pontuação
prevista.

§ 2º A regra do § 1º não se aplica quando o afastamento não exceder:

I - 45 (quarenta e cinco) dias, para pós-graduação lato sensu;

II - 90 (noventa) dias, para mestrado; e

III -180 (cento e oitenta) dias, para doutorado.

§ 3º A pontuação prevista neste artigo não se aplica ao membro que tiver concluído
os cursos correspondentes antes de tomar posse no cargo de Advogado da União ou de
Procurador da Fazenda Nacional.

§ 4º A qualquer curso de nível de graduação será atribuído meio ponto e a outros
cursos de pós-graduação, a metade da pontuação prevista nos incisos I a III do caput.

§ 5º Na hipótese de realização simultânea, ainda que parcialmente, de 2 (dois) ou
mais cursos, será atribuída a pontuação relativamente a apenas um deles, qual seja, o de maior
pontuação ou, em caso de pontuações iguais, aquele com data de conclusão mais antiga.

§ 6º Será considerada como data de conclusão do curso de formação e
aperfeiçoamento a data em que concluídos os requisitos necessários à obtenção do seu certificado
ou diploma, comprovado por declaração emitida pela respectiva instituição de ensino.

Art. 13. Aos cursos ofertados pela Escola da Advocacia-Geral da União e pelo
Centro de Altos Estudos da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional serão reconhecidos os
seguintes critérios diferenciados de pontuação para fins de promoção por merecimento nas
carreiras da Advocacia-Geral da União:

I - conclusão de pós-graduação lato sensu com carga horária igual ou superior a 360
(trezentos e sessenta) horas/aula: 2 (dois) pontos;

II - a participação em cursos, conforme a carga-horária cumprida:

a) conclusão de 20 (vinte) horas/aula semestrais: 0,25 (zero vírgula vinte e cinco)
ponto;

b) conclusão de 40 (quarenta) horas/aula anuais: 0,5 (meio) ponto;

c) conclusão de 100 (cem) horas/aula anuais: 1 (um) ponto.

§ 1º Consideram-se ofertados, para fins deste artigo, os cursos assim identificados
no momento da sua divulgação.

§ 2º A pontuação do presente artigo é cumulável com o artigo 12 em até 10 pontos,
incluído o seu § 1º.

Art. 14. À publicação doutrinária, relacionada exclusivamente às áreas de
conhecimento previstas no art. 12, caput, serão conferidos até 4 (quatro) pontos, mediante os
seguintes critérios:

I - publicação de 1 (um) artigo em periódico impresso ou eletrônico que tenha
certificação CAPES QUALIS igual ou superior a B2 ou nos periódicos editados pela Escola da
Advocacia-Geral da União, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou pela Procuradoria-
Geral do Banco Central: 1 (um) ponto, admitida autoria coletiva de até 3 (três) coautores;

II - publicação de 3 (três) ou mais artigos em periódicos impressos ou eletrônicos
com certificação CAPES QUALIS inferior a B2 e que tenham conselho editorial: 0,5 (meio) ponto
em caso de publicação de autoria individual e 0,25 (zero vírgula vinte e cinco) ponto em caso de
autoria coletiva, limitada ao máximo de 3 (três) coautores;

III - publicação de obra individual, na forma de livro, inclusive em formato digital,
por editora que contenha conselho editorial: 2 (dois) pontos;

IV - participação em obra coletiva, na forma de livro, inclusive em formato digital,
por editora que contenha conselho editorial: 1 (um) ponto.

§ 1º Será considerada a certificação CAPES QUALIS vigente ao término do período
avaliativo ou, na sua ausência, a certificação mais recente.

§ 2º Para fins de pontuação nas hipóteses dos incisos III e IV, faz-se necessário:

a) que o conselho editorial seja composto por pelo menos 1 (um) doutor e 1 (um)
mestre, com formação na área de conhecimento relacionada à publicação;

b) comprovação de tiragem mínima de 300 (trezentos) exemplares, em caso de
livro impresso;
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c) que a obra contenha no mínimo 80 (oitenta) páginas em elementos textuais,
incluindo prefácio e/ou apresentação, introdução, desenvolvimento e conclusão, não sendo
considerados para esta finalidade os elementos pré-textuais e pós-textuais, como definidos
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas.

§ 3º Não serão pontuados como publicação doutrinária, para fins de promoção por
merecimento, pareceres, notas, informações ou peças processuais, produzidos no exercício do
cargo.

§ 4º Somente serão pontuadas para fins de merecimento publicações de artigos ou
obras inéditas, assim considerados os que não tenham sido objeto de publicação anterior,
independentemente do formato utilizado.

Art. 15. Será atribuída pontuação, até o limite de 3 (três) pontos, para o exercício,
contínuo ou não, de ensino na área Direito, Gestão, Administração e Tecnologia da Informação,
conforme a regulamentação da Advocacia-Geral da União sobre o tema, da seguinte forma:

I - no mínimo 30 horas/aula, em curso de graduação: 0,25 (zero vírgula vinte e
cinco) ponto, por semestre letivo;

II - no mínimo 20 horas/aula, em curso de pós-graduação lato sensu: 0,5 (meio)
ponto, por semestre letivo; e

III - no mínimo 10 horas/aula, em curso de pós-graduação stricto sensu: 0,75 (zero
vírgula setenta e cinco pontos) ponto, por semestre letivo.

Art. 16. Será atribuída pontuação, até o limite de 3 (três) pontos, aos instrutores da
Escola da Advocacia-Geral da União e do Centro de Altos Estudos da PGFN, pela realização de
capacitações, de forma contínua ou não, desde que não tenham recebido Gratificação por
Encargo de Curso ou Concurso - GECC, da seguinte forma:

I - 0,5 (meio) ponto, para cursos e treinamentos ministrados com carga horária de
15 horas/aula semestrais;

II - 1 (um) ponto, para cursos e treinamentos ministrados com carga horária de 30
horas/aula anuais; e

III - 1,5 (um vírgula cinco) ponto, para cursos e treinamentos ministrados com carga
horária de 40 horas/aula anuais.

Art. 17. Será atribuído 1 (um) ponto por ano até o limite de 5 (cinco) pontos ao
exercício em unidade considerada de difícil provimento em ato do Advogado-Geral da União ou
do Procurador-Geral da Fazenda Nacional.

Parágrafo único. O ingresso em regime de teletrabalho suspende a contagem do
tempo referido no caput.

Art. 18. Ao efetivo exercício, de forma ininterrupta ou não, de cargos em comissão
ou funções comissionadas em órgão da Advocacia-Geral da União previsto no art. 2º da Lei
Complementar nº 73, de 1993, será atribuída pontuação conforme previsto neste dispositivo.

§ 1º Para a carreira de Advogado da União, limitada a 6 (seis) pontos:

I - Advogado-Geral da União e Natureza Especial-NES, pelo período de 3 (três) anos:
6 (seis) pontos;

II - Direção e Assessoramento Superiores - DAS ou Função Comissionada do Poder
Executivo - FCPE, níveis 5 e 6, pelo período de 3 (três) anos: 4 (quatro) pontos;

III - Direção e Assessoramento Superiores - DAS ou Função Comissionada do Poder
Executivo - FCPE, níveis 3 e 4, pelo período de 3 (três) anos: 3 (três) pontos; e

IV - Direção e Assessoramento Superiores - DAS ou Função Comissionada do Poder
Executivo - FCPE, nível 2, pelo período de 3 (três) anos: 2 (dois) pontos.

§ 2º Para a carreira de Procurador da Fazenda Nacional, limitada a 8 (oito)
pontos:

I - Advogado-Geral da União e Natureza Especial-NES, pelo período de 3 (três) anos:
6 (seis) pontos;

II - Direção e Assessoramento Superiores - DAS ou Função Comissionada do Poder
Executivo - FCPE, níveis 5 e 6, pelo período de 3 (três) anos: 5 (cinco) pontos;

III - Direção e Assessoramento Superiores - DAS ou Função Comissionada do Poder
Executivo - FCPE, níveis 3 e 4, pelo período de 3 (três) anos: 4 (quatro) pontos; e

IV - Direção e Assessoramento Superiores - DAS ou Função Comissionada do Poder
Executivo - FCPE, nível 2, pelo período de 3 (três) anos: 3 (três) pontos.

§ 3º Será atribuída metade da pontuação ao substituto imediato dos titulares dos
cargos ou funções a que se refere este artigo, desde que prévia e formalmente designado e que
não exerça qualquer cargo em comissão ou função comissionada.

§ 4º Para a comprovação do período exigido, poderão ser somados períodos não
completos de exercício em cargos distintos, sendo atribuída a pontuação do cargo de menor
nível.

§ 5º Quando o período de efetivo exercício do cargo em comissão for superior ao
exigido, o tempo excedente somente poderá ser aproveitado para períodos subsequentes.

Art. 19. Serão pontuados os seguintes encargos:

I - responsável por órgão de execução, pelo período de 1 (um) ano: 1 (um) ponto,
limitado a 3 (três) pontos;

II - responsável por unidade, núcleo temático, comissão, coordenação, comitê, e
outros encargos permanentes definidos por ato formal da autoridade máxima do órgão de
direção superior, pelo período de 1 (um) ano: 0,5 (meio) ponto, limitado a 1,5 (um vírgula
cinco) pontos.

§ 1º Será atribuída a metade da pontuação ao substituto imediato dos responsáveis
a que se refere este artigo, desde que prévia e formalmente designado e que não exerça
qualquer cargo em comissão ou função comissionada.

§ 2º Não são cumuláveis entre si as pontuações previstas nos incisos I, II e § 1º em
caso de exercício concomitante dos encargos.

Art. 20. Não são cumuláveis entre si as pontuações previstas nos artigos 18 e 19.

Art. 21. São consideradas atividades relevantes para os fins de merecimento:

I - o exercício do mandato de representante da carreira de Procurador da Fazenda
Nacional e de Advogado da União no Conselho Superior da Advocacia-Geral da União: 5 (cinco)
pontos;

II - o exercício do mandato de suplente de representante da carreira de Procurador
da Fazenda Nacional e de Advogado da União no Conselho Superior da Advocacia-Geral da
União: 2,5 (dois vírgula cinco) pontos;

III - a participação na instrução e na elaboração do relatório final, como integrante de
Sindicância ou de Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, mediante designação em ato
específico de autoridade competente, desde que tais atividades não façam parte das atribuições
ordinárias do respectivo cargo: 1 (um) ponto por processo, até o limite de 4 (quatro) pontos;

IV - a participação em atividade correicional, mediante designação em ato
específico do Corregedor-Geral da Advocacia da União, desde que não seja membro efetivo em
exercício regular na Corregedoria-Geral da Advocacia da União: 1 (um) ponto por atividade
correicional, até o limite de 4 (quatro) pontos;

V - a participação em Comissão de Promoção dos membros das Carreiras da
Advocacia-Geral da União: 1 (um) ponto por concurso, até o limite de 3 (três) pontos;

VI - a participação como integrante de Banca de Concurso para ingresso nas
Carreiras de Procurador da Fazenda Nacional, Advogado da União, Procurador Federal e
Procurador do Banco Central em atividade de efetiva elaboração ou correção de provas: 1 (um)
ponto por concurso, até o limite de 2 (dois) pontos;

VII - o exercício, pelo período mínimo de 2 (dois) anos, ininterruptos ou não, de
atividade relacionada à representação regional ou local da Escola da Advocacia-Geral da União
ou do Centro de Altos Estudos da PGFN, desde que não exerça qualquer cargo em comissão ou
função comissionada: 1 (um) ponto;

VIII - a atuação, por 2 (dois) anos, como membro de grupo permanente, comissão
ou comitê instituído oficialmente por dirigente máximo do órgão de direção superior, desde
que a participação não decorra da ocupação de cargo ou encargo em comissão: 1 (um)
ponto;

IX - a premiação por atividade inovadora reconhecida em concurso de âmbito
nacional realizado anualmente e regulamentado por autoridade máxima dos órgãos de direção
superior: 2 (dois) pontos;

X - participação como membro do Conselho Editorial e Conselho Avaliativo das
revistas da Advocacia-Geral da União, da Procuradoria-Geral do Banco Central e da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional: 1 (um) ponto por ano de participação até o limite de
3 (três) pontos; e

XI - o exercício, pelo período mínimo de 2 (dois) anos, ininterruptos ou não, de
atividade de direção ou coordenação de Escritório da Corregedoria-Geral da Advocacia da
União - ECGAU, desde que não exerça qualquer cargo em comissão ou função comissionada: 1
(um) ponto.

§ 1º Nas hipóteses dos incisos III e IV a pontuação somente será conferida após a
apresentação do relatório final e no caso do inciso V depois da publicação do resultado final do
concurso.

§ 2º À participação, na forma dos incisos III e V, como presidente de Comissão será
acrescida de meio ponto por processo ou concurso de promoção, observados os limites dos
incisos correspondentes.

§ 3º Para fins do disposto no inciso III, e observado o limite nele previsto, será
atribuído meio ponto por processo à participação restrita à fase de elaboração do relatório final.

§ 4º A atuação mencionada no inciso VIII não será pontuada caso o Procurador da
Fazenda Nacional ou o Advogado da União também exerça, no período, cargo/encargo em
comissão ou a função de representante de carreira titular ou suplente.

§ 5º A soma das pontuações previstas no presente artigo é limitada a 8 (oito) pontos.

Art. 22. Cada pontuação obtida só poderá ser aproveitada uma única vez,
considerando-se utilização efetiva exclusivamente aquela da qual resultar uma específica
promoção por merecimento.

Art. 23. Será promovido por merecimento o membro da carreira da Advocacia-
Geral da União que alcançar o maior número de pontos, aplicando-se o critério previsto no art.
7º deste Regulamento, em caso de empate.

Art. 24. O Conselho Superior da Advocacia-Geral da União poderá constituir Comissões
para avaliação dos títulos dos membros das Carreiras aptos a concorrer às promoções.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25. Os membros das carreiras aptos a concorrer às promoções deverão
encaminhar os documentos que comprovem as situações e hipóteses de que trata este
Regulamento, na forma e no prazo estabelecidos em ato próprio do Conselho Superior da
Advocacia-Geral da União.

Parágrafo único. Na elaboração das listas de candidatos elegíveis com direito à
promoção, se um candidato figurar como apto à promoção por ambos os critérios, dar-se-á
preferência ao critério de antiguidade, salvo opção diversa, nos termos do ato convocatório.

Art. 26. As listas com o resultado provisório das promoções por antiguidade e por
merecimento serão aprovadas e publicadas pelo Conselho Superior da Advocacia-Geral da
União, cabendo recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da publicação.

Parágrafo único. Apreciados os recursos e homologadas as listas definitivas das
promoções, o Conselho Superior da Advocacia-Geral da União publicará o resultado final.

Art. 27. Os efeitos financeiros das promoções serão computados a partir do
primeiro dia do semestre subsequente ao que se refere às promoções realizadas.

Art. 28. As questões, dúvidas e omissões decorrentes da aplicação deste
Regulamento serão resolvidas pelo Conselho Superior da Advocacia-Geral da União.

Art. 29. Compete ao Conselho Superior da Advocacia-Geral da União validar o
cálculo do quantitativo de vagas a serem ofertadas em cada concurso de promoção.

Parágrafo único. Para efeito de cumprimento do disposto no caput deste artigo, o
cálculo e resultado propostos, bem como os documentos e informações que o embasaram,
deverão ser encaminhados com a devida antecedência ao Conselho Superior da Advocacia-
Geral da União pelo órgão responsável pela gestão de pessoas no âmbito da respectiva
Carreira.

Art. 30. Qualquer alteração à presente Resolução entrará em vigor e produzirá
efeitos a partir do segundo período avaliativo subsequente à sua publicação, não computado o
período em que aprovada a modificação.

Art. 31. Esta Resolução entra em vigor e produz seus efeitos a partir de 1º de
janeiro de 2021.

Parágrafo único. A Resolução CSAGU nº 11, de 30 de dezembro de 2008, aplica-se
às vagas ocorridas até 31 de dezembro de 2020.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA
p/Conselho
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Ministério da Cidadania

SECRETARIA EXECUTIVA
SECRETARIA DE GESTÃO DE FUNDOS E TRANSFERÊNCIAS

PORTARIA Nº 24, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE FUNDOS E TRANSFERÊNCIAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a Portaria nº 942, de 17 de maio de 2019, e o art. 53 da Instrução
Normativa MC nº 02/2019, resolve:

Art. 1º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído
pela Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas APROVADA(S) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do
art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, e no inciso I do art. 51 da Instrução Normativa nº2, de 23 de abril de 2019, conforme anexo I.

Art. 2º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído
pela Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas APROVADA(S) COM RESSALVA(S) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no
parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, e no inciso II do art. 51 da Instrução Normativa nº2, de 23 de abril de 2019,, conforme
anexo II.

Art. 3º - Informar que cabe ao proponente emitir comprovantes em favor dos doadores ou patrocinadores, bem como manter o controle documental das receitas e despesas
do projeto pelo prazo de cinco anos, contados da aprovação da prestação de contas, à disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a apresentá-las, conforme
previsto no art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO TERRA CAMARGO

ANEXO I

. P R O N AC P R OJ E T O PROPONENTE RESUMO DO PROJETO VALOR CAPTADO (R$)

. 111194 Espetáculo Esperia de Ballet Rithos Prod. e Serv. Cult. LTDA ME Produção e montagem do espetáculo anual de opereta/ballet. 40.000,00

. 114294 Conrado Segreto - A Ilustre Vocação Luste Projetos Editoriais e Culturais LTDA - EPP mostrar de forma documental, em um bonito livro de arte, a história artística do estilista Conrado
Segreto.

297.000,00

. 132592 O Samba Carioca de Wilson Baptista DASDUAS Produções Artísticas LTDA Temporada da peça O SAMBA CARIOCA DE WILSON BAPTISTA em comemoração aos 100 anos do
compositor.

72.480,00

. 1114309 Christkindfest 2012 Assoc. de Entidades Empresariais de Santa Cruz Do Sul Realizar 02 desfiles cênicos, 02 encenações, 08 shows musicais, 02 concertos, decoração natalina,
exibições de cinema na cidade de Santa Cruz do Sul/RS

93.000,00

. 109200 Acessibilize-se CIAMA - Centro de Inclusao, Arte e Meio Amb. Promover a qualificação do professor da rede municipal e estadual de ensino quanto à produção
de livro acessível para alunos cegos.

392.570,65

. 119196 Reedição do livro A Arte de Romero Britto Associação Cultural Solar do Rosário O livro Romero Britto traz a as cores e a alegria das obras desse artista brasileiro que faz sucesso
no mundo inteiro.

167.400,00

. 115060 HERIBALDO L. BALESTRERO, Obra Completa Empório Capixaba Projetos Culturais LTDA EPP Reedição dos três livros, de autoria do historiador vianense Heribaldo Lopes Balestrero. 123.152,00

. 116889 Dança e Cidadania 2012 Lucia Helena Negri Teixeira Aulas de balé clássico a crianças e jovens de regiões carentes das cidades de Campinas e Mogi
Guaçu.

224.396,47

. 076607 Quintas com Música Fundação Eva Klabin Rapaport Para Fins Culturais Divulgar música erudita e instrumental de várias épocas e estilos, em série de dez concertos
mensais, de março a dezembro.

212.000,00

. 118816 11o Festival de Arte Serrinha Delduque Produções Culturais LTDA Realizar oficinas, palestras e residências artísticas nas áreas de artes plásticas, cinema, dança,
literatura, design, teatro, fotografia e vídeo.

180.000,00

. 123361 Paulo Mendes Da Rocha Arte3 assessoria produção e marketing cult. LTDA. Realizar 1(uma) exposição de artes visuais sobre a vida e obra do arquiteto Paulo Mendes da
Rocha.

739.000,00

. 123317 Semana Farroupilha Centro de Tradições Gaúchas Querência do Prata Realização de um evento comemorativo do folclore gaúcho. 20.145,10

. 131297 A Hist. da Música Clássica: recital que percorre a linha do
tempo

Artesalis Produções Artísticas LTDA EPP O projeto realiza 2 (dois) recitais de piano, em 2 (duas) cidades brasileiras. 120.000,00

. 088006 Embalada Marcelo de Freitas Rocha Gravação de CD solo do saxofonista Marcelo de Freitas Rocha, em conjunto com Zimbo Trio. 285.000,00

. 1012201 ART DÉCO - Europa - Estados Unidos - Brasil Gallas, Disperati Serviços Empresariais LTDA Publicar livro de cultura, arquitetura e arte, com o objetivo de divulgar ao grande público o
movimento ART-DÉCO.

290.000,00

. 119178 Livro Raízes Associação Cultural de Nova Hartz Edição do livro, composto pelos textos e registros fotográficos buscam resgatar a história dos
Municípios Originários de S. Antônio da Patrulha.

58.890,00

. 108602 Pirão de Letras Tanta Produções Artísticas LTDA Produção do espetáculo "Pirão de Letras" e sua circulação em 30 cidades do interior do
Paraná.

50.000,00

. 114462 8º Festival de Cordas Nathan Schwartzman Cora Pavan de Oliveira Capparelli Esse Festival congregará crianças e jovens estudantes de instrumentos de corda (violino, viola,
violoncelo e contrabaixo) da região do Triangulo Mineiro.

69.151,00

. 132346 Maracatu Rural - A Magia dos Canaviais - Brasília Pentagrama Prom. e Produções LTDA A Exposição de Fotografias, documentos históricos, vídeos, áudios, indumentárias, adereços, textos
e livros.

191.135,00

. 104421 Bangalô Cultural - Mostra de Cultura Independente Associação Move Cultura Realizar um evento, pulverizado em quatro edições trimestrais, ao longo do ano em espaços
públicos da cidade de Contagem/MG.

266.904,00

. 093659 Contaminações Associação Cultural Alquimídia Realizar uma série de encontros e criação de quinze obras de arte. 99.866,74

. 128894 O Brasil de Todos os Mundiais Elizabeth Filomena Ceconi Edição de um livro que contará a história de todas as Copas do Mundo, desde 1930 até 2010. 296.200,00

. 105913 Circuito Instrumental Riograndense Lucano Cultura e Marketing EIRELI Realização de 8 concertos com a Orquestra de Teotônia e convidados em 8 cidades do Rio Grande
do Sul, em espaços públicos com acesso gratuito.

713.130,00

. 113127 ECOART - Ecologia com Arte Reticências Nucleo de Artes Cênicas Circulação dos espetáculos do Grupo Reticências Núcleo de Artes Cênicas no ano de 2012, por 06
cidades do interior de Minas Gerais.

670.000,00

. 111111 Banda Mantiqueira - Turnê Nacional Escala Musical Produções Artísticas LTDA- EPP Realização de doze concertos musicais e workshops. 397.810,00

. 148113 Cantilena de Natale Tailor Batista Trojan - EPP Viabilizar a realização do evento Cantilena de Natale, no município de Casca, com apresentações
cênicas e de música erudita

33.468,91

ANEXO II

. P R O N AC P R OJ E T O PROPONENTE RESUMO DO PROJETO VALOR CAPTADO (R$)

. 087565 Apoio Para as Atividades do Pró-Música/2009 Centro Cultural Pró-Música Garantir a manutenção das atividades dos grupos criados pela Pró-Música, a realização de concertos e festivais, entre outras ações. 138.474,00

SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA
SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 712, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 2.367, de 27 de novembro de 2019 e
o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar os projetos culturais relacionados nos anexos desta
portaria, que após terem atendido aos requisitos de admissibilidade estabelecidos pela
Lei 8.313/91, Decreto 5.761/06 e a Instrução Normativa vigente, passam a fase de
obtenção de doações e patrocínios.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO CALANDRELI

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
193270 - GABRIEL SÓ QUER SER ELE MESMO
TEATRO DE NÓS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA ME
CNPJ/CPF: 12.935.129/0001-70
Processo: 01400007800201920
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 530.664,75
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O GABRIEL SÓ QUER SER ELE MESMO é um musical infantil inédito de
Renata Mizrahi, com direção dela e Priscila Vidca. A peça conta a história de um menino de 8
anos que quer apenas ser ele mesmo, sem precisar se justificar, para se enquadrar nas regras
sociais. O espetáculo terá musicas originais composta por Renata e Marcelo Rezende. Vamos

construir todo o espetáculo em cima de acessórios e apenas alguns elementos cênicos que
simbolizam as mudanças de ambientes pátio da escola, sala de aula, apartamento, play).

193288 - AS DESCOMPENSADAS
LM Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 08.179.359/0001-80
Processo: 01400007818201921
Cidade: Passo Fundo - RS;
Valor Aprovado: R$ 802.345,50
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Realizar apresentações do espetáculo "AS DESCOMPENSADAS", texto
emblemático da escritora , Alda Carvalho, em diferentes etapas, sendo esta contando
com apresentações nas principais capitais do País, para um público de todas as classes
sociais.

193537 - Encenação da Paixão de Cristo
Associação Cultural Lirius
CNPJ/CPF: 12.387.427/0001-73
Processo: 01400008067201961
Cidade: Maringá - PR;
Valor Aprovado: R$ 935.209,00
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: A proposta pretende a realização apresentações cênicas da
Encenação da Paixão de Cristo, em local aberto e totalmente gratuito.

193538 - PLANO ANUAL ARTIUM DE CULTURA 2020
INSTITUTO ARTIUM DE CULTURA
CNPJ/CPF: 34.659.778/0001-29
Processo: 01400008068201913
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 37.255.541,00
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
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Resumo do Projeto: A presente proposta refere-se ao plano anual de atividades do
Instituto Artium de Cultura 2020, onde prevê-se a realização de espetáculos de teatrais,
reedição de partituras e de bem imovel tombado, exposição de artes, a publicação de
livros, de publicações educativas e a realização de ações educativas e formativas
culturais, realizadas ao longo do ano, a partir de 4 eixos norteadores: 1. formação de
professores da rede pública de educação; 2. formação de jovens profissionais do teatro;
3. formação de novos públicos do teatro. 4. Descentralização de projetos do eixo RJ x
SP.

193548 - SOMOS COMUNIDADE - Festival Cultural de BH
Coreto Cultural Comunicação e Produção Ltda. ME
CNPJ/CPF: 14.653.368/0001-63
Processo: 01400008078201941
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 999.030,93
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Realização do projeto SOMOS COMUNIDADE - Festival Cultural de
BH, composto de espetáculo de artes cênicas (dança) e música (instrumental e erudita),
cujos protagonistas são crianças e jovens de escola pública da Região Metropolitana de
Belo Horizonte, alunos de balé clássico, dança de rua e percussão, além de orquestra,
coral e grupos percussivose de dança convidados.

193557 - ESPETÁCULO TEATRAL QUANDO UM SONHO TE CONTAGIA
ANJOS DA ENFERMAGEM
CNPJ/CPF: 07.073.700/0001-55
Processo: 01400008087201931
Cidade: Juazeiro do Norte - CE;
Valor Aprovado: R$ 199.999,80
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto consiste na montagem e produção da peça de teatro "
Quando um sonho te contagia".Serão apresentações, levando às cidades escolhidas uma
abordagem de maneira lúdica sobre a importância da humanização, promoção e
prevenção da saúde. Nosso público alvo serão crianças de 05 a 12, jovens de 14 a 18
anos, adultos e idosos. As apresentações serão gratuítas e ao final das mesmas, serão
distribuídos o livro infantil quando um sonho te contagia, que permitirá que a criança
continue a refletir sobre os assuntos abordados na peça e possa ser um agente
mutiplicador de saúde, cultura e consciência ambiental.

193558 - O boi e o burro no caminho de Belém
Pianíssimo Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 06.172.974/0001-39
Processo: 01400008088201986
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 666.336,00
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto propõe a montagem e temporada do espetáculo para
crianças e jovens "O boi e o burro no caminho de Belém", de Maria Clara Machado. É
um auto de natal cheio de encanto, humor e brasilidade. "O boi e o burro no caminho
de Belém" narra a história do nascimento de Jesus Cristo pelo ponto de vista do Boi e
do Burro, duas personagens que estão presentes no tradicional presépio. Personagens
reais e fictícios, como pastoras, reis magos, rainhas magas, anjos, o povo e a Estrela se
misturam à frente dos dois animais, até que, com a chegada de Maria, José e do menino
Jesus, a montagem de um presépio vivo se completa. "O boi e o burro no caminho de
Belém" é uma obra que já está enraizada na cultura teatral nacional e deve continuar
espalhando, por um bom tempo, o espírito dessa época tão singular. O Natal no Brasil,
pelo menos no que diz respeito ao teatro, não seria o mesmo sem essa peça, que será
um grande presente de Natal para o público.

193562 - Oficinas Educandário Santa Catarina Â- Transformando Realidades Â- ANO 2
EDUCANDARIO SANTA CATARINA
CNPJ/CPF: 79.427.944/0001-08
Processo: 01400008092201944
Cidade: São José - SC;
Valor Aprovado: R$ 709.969,60
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: A proposta Oficinas do Educandário Santa Catarina - Transformando
Realidades - Ano 2, tem como prioridadedar continuidade a implantação das oficinas de
música, iniciada com o Projeto/PRONAC 179702, aprovado e em execução neste ano de
2019, com objetivo de transversalizar com as ações de oficinas de capoeira, fotografia e
dança, que já fazem parte do plano pedagogico da instituçao proponente. Desta
formacontinuar transformando a realidade das crianças e adolescentes que frequentam
a instituição localizada em area de vulnerabilidade social.

193563 - Dançar e Brilhar Cidades Portuárias II ED.
BIANCA ALCANTARA BALDO
CNPJ/CPF: 007.452.689-86
Processo: 01400008093201999
Cidade: Navegantes - SC;
Valor Aprovado: R$ 169.992,90
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Manutenção, criação, montagem, formação, fortalecimento,inclusão,
difusão e circulação de espetáculo artístico de dança. A apresentação cênica utilizará
recursos de acessibilidade e será gratuita em todos os locais de circulação. O projeto
promoverá como contrapartida formação em audiodescrição, língua brasileira de sinais -

libras, um workshop de dança educacional e ações mensais com ensaio abertos e
oficinas de composição coreográfica no ponto de cultura voltada para escolas e outras
instituições. As ações atenderão os integrantes do grupo, alunos e professores da rede
pública, artístas, produtores e a sociedade em geral. O espetáculo está embasado na
ODS 14 - Vida na Água e projeto atende a ODS 03 que visa assegurar uma vida saudável
e promover o bem-estar para todas e todos, em todas as idades.

193564 - Palco Acessivel Segunda Edição
Tom Maior Espetáculos e Eventos LTDA
CNPJ/CPF: 03.823.768/0001-53
Processo: 01400008094201933
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 997.906,25
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto tem o objetivo de realizar apresentações dos maiores
comediantes teatrais com foco para o público que necessitá de acessibilidade. Além disso
teremos oficinas profissionalizantes na área de arte cênica.

193565 - Benditas Mulheres
Cubo Produções LTDA
CNPJ/CPF: 12.998.320/0001-61
Processo: 01400008095201988
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 601.213,80
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Realizar a montagem e temporada do espetáculo Bendita
Mulheres

193566 - Além do Arco Iris Â- Literatura e Arte
CARLOS EDUARDO DA SILVA
CNPJ/CPF: 011.970.666-08
Processo: 01400008096201922
Cidade: Passos - MG;

Valor Aprovado: R$ 199.760,00
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Além do Arco Iris - Literatura e Arte, é um projeto que visa a realização
do espetáculo de artes cênicas "O MÁGICO DE OZ" e a doação gratuita de livros infantis.

193567 - Quem prospera sempre alcança (continuidade)
KAVANTAN & ASSOCIADOS - PROJETOS E EVENTOS CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 56.568.884/0001-30
Processo: 01400008097201977
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 959.158,42
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Temporada e circulação gratuita do espetáculo teatral "Quem Prospera
Sempre Alcança", escrito e dirigido por Leonardo Cortez, prioritariamente em ruas, espaços
culturais públicos (centros culturais e escolas) e em sedes de ONGs (espaços abertos) por
diversas cidades brasileiras, além da realização de oficinas a título de contrapartida social.

193568 - Armatrux em Cena: Manutenção e Circulação
Grupo de Teatro Armatrux
CNPJ/CPF: 00.064.866/0001-66
Processo: 01400008098201911
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 1.573.822,00
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Este projeto celebra os 28 anos do Grupo Armatrux, englobando a
manutenção da entidade, as pesquisas, a formação artística e a circulação dos seus cinco
espetáculos em repertório, bate papos, oficinas, seminários e intercâmbio artístico.Para
além das ações locais e regionais, o grupo visa fortalecer seu processo de
internacionalização do grupo com o projeto "Armatrux Mundi", que pretende viabilizar a
ampliação da internacionalização dos espetáculos do grupo, que já possui uma trajetória
internacional em desenvolvimento.Ainda, fortalecendo sua aptidão como centro de
referência na arte da palhaçaria, a "Sociedade do Riso", criada pelo grupo, se envereda
no trabalho de palhaços que atuam em espaços de vulnerabilidades diversas, unindo a
arte ao social, em apoio à Agenda 2030 da ONU.

193569 - Escola de Dança - Meninos de Luz
LAR PAULO DE TARSO
CNPJ/CPF: 29.274.131/0001-49
Processo: 01400008099201966
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 234.214,75
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto prevê a realização de oficinas de Dança para crianças e
jovens. As oficinas tem como foco a formação de plateias, especialmente nas
comunidades do Pavão - Pavãozinho e Cantagalo, localidades que serão atendidas pelo
projeto. As oficinas acontecerão nos espaços do Solar Meninos de Luz, de forma
totalmente gratuita. Ao longo do projeto, serão oferecidas oficinas de Sapateado, Ballet
Clássico, Hip Hop e Dança de Salão.

193570 - PLANO ANUAL DA ASSOCIAÇÃO MONTE CARMELO
Associação Monte Carmelo - AMC
CNPJ/CPF: 58.975.160/0001-36
Processo: 01400008100201952
Cidade: Porto Feliz - SP;
Valor Aprovado: R$ 669.785,82
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O Plano Anual da Associação Monte Carmelo consiste em persistir
e desenvolver por meio da arte, o exercício de virtudes e valores. Para alcance de suas
metas, viabilizará a formação arte-educacional em dança, música e teatro com crianças,
pré-jovens e jovens, levando aos bairros o resultado das oficinas culturais.

193571 - LEVANDO A VIDA NUMA BOA
MARA LUCIA DE OLIVEIRA CAVALHEIRO
CNPJ/CPF: 556.014.990-04
Processo: 01400008101201905
Cidade: Passo Fundo - RS;
Valor Aprovado: R$ 388.535,84
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto se propõe a promover a circulação de Espetáculo de Artes
Cênicas no segmento do Teatro com apresentações da peça "Levando a Vida Numa Boa",
com o propósito de levar a arte do teatro à população, com entrada franca, visando o
amplo acesso e difusão da cutura.Realizar as apresentações da obraem escolas públicas,
eventos comunitários e espaços alternativos oportunizando o contato com a linguagem
teatral e suas ferramentas, visando o desenvolvimento de censo coletivo, a inclusão
social e a importancia das atividades artisticas e culturais como instrumento de
formação. A Contrapartida Social tem como ação formativa propiciar aos estudantes e
professores da Rede Pública de ensino, um contato direto com os artistas sociais da
comunidade, realizando após as apresentações, interação com o elenco da peça.Os
adolescentes assistirão a peça teatral e após a apresentação pariciparão de um bate
papo com os atores, que farão uma breve palestra sobre as etapas de montagem e
produção da obra.Como interação com a plateia os atores aplicarão exercício de
improvisação, com o objetivo de promover o contato direto do publico com o produto
cultural.

193572 - 18ª Mostra Brasileira de Teatro Transcendental
ASSOCIAÇÃO ESTAÇAO DA LUZ
CNPJ/CPF: 06.139.069/0001-87
Processo: 01400008102201941
Cidade: Eusébio - CE;
Valor Aprovado: R$ 499.620,00
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Realização da 18ª Mostra Brasileira de Teatro Transcendental,
proporcionando a produção e exibição de espetáculos cênicos e oficinas de teatro
gratuitos, de qualidade, voltada à temática transcendental, visando à construção de um
mundo melhor através da arte e espiritualidade, sem distinção de raça, idade, credo ou
classe social.

193573 - O Quebra Nozes
AMIGOS E APOIADORES DA DANCA DE CURITIBA
CNPJ/CPF: 26.825.800/0001-35
Processo: 01400008103201996
Cidade: Abatiá - PR;
Valor Aprovado: R$ 512.227,19
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: A Curitiba Cia de Danca trás aos palcos de Curitiba/PR uma criação
inovadora da obra "O Quebra Nozes" unindo o ballet clássico à graciosidade da dança
contemporânea, mantendo a célebre música de Pyotr Ilyich Tchaikovsky. Assim, essa
nova proposta vai romper com os paradigmas sempre ligados a essa tão encenada e
importante coreografia. Esse novo "O Quebra Nozes" será realizadono teatro Ópera de
Arame de Curitiba, unindo assim a tradição de um dos espaços culturais mais conhecidos
nacionalmente e a magia do Natal.

193574 - Arraiá na Praça
Jump Eventos e Produções Culturais LTDA
CNPJ/CPF: 12.453.057/0001-25
Processo: 01400008104201931
Cidade: São Paulo - SP;
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Valor Aprovado: R$ 956.376,83
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O Arraiá na Praça é um projeto de valorização da cultura popular,
que pretende trazer um pedaço da tradição nordestina através de um arraiá junino. A
proposta contempla cenografia típica, a apresentação de quadrilhas juninas e shows de
música instrumental. O acesso será gratuito ao público. Como contrapartida social serão
oferecidas palestras com temas diversificados voltando para as tradições nordestinas e
quadrilhas juninas para um público composto por alunos, professores de instituições não
governamentais que desenvolvam trabalhos na área da dança e aberto ao público da
comunidade.

193575 - Peça - A Batalha da Natureza
Instituto Mar Adentro
CNPJ/CPF: 07.865.206/0001-23
Processo: 01400008105201985
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 199.806,75
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O presente projeto tem como objetivo a realização de uma peça
teatral infantil "A Batalha da Natureza".

193576 - VICENTE CELESTINO - A VOZ ORGULHO DO BRASIL
L. W. PRODUÇÕES ARTÍSITCAS LTDA
CNPJ/CPF: 08.575.048/0001-30
Processo: 01400008106201920
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 716.744,60
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Circulação do espetáculo musical "VICENTE CELESTINO - A V OZ
ORGULHO DO BRASIL", de autoria de Wagner Campos, com direção de Jacqueline
Laurence que foi encenado pela Cia Limite 151 no ano de 2012.

193586 - Diversão em Cena
WB Produções Artísticas e Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 08.775.812/0001-10
Processo: 01400008116201965
Cidade: Vitória - ES;
Valor Aprovado: R$ 996.344,80
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto Diversão em Cena consiste em um grande mostra de
espetáculos de teatro infantil, que acontece ao longo de todo ano, oferencendo uma
programação regular gratuita para toda família. O projeto contempla apresentações de
teatro infantil, 1 vez por mês. Trata-se de projeto de democratização de acesso à cultura
e formação de público para o teatro. O festival apresenta uma rica variedade estética e
de linguagens (musical, de bonecos, clássicos, animação, sombras, clown, circo, entre
outros), o que reforça seu caráter de formação de público. A seleção de espetáculos
através de uma curadoria especializada garantirá a qualidade artística da programação.
O fundamental é proporcionar à cidade espetáculos de alta qualidade técnica e artística,
com valores acessíveis. Como contrapartida social o projeto oferece 2 oficinas e 2
palestras.

193587 - Metendo a Colher - Teatro & Internet
JORGE FABIANO VALIM MENDES
CNPJ/CPF: 177.154.088-59
Processo: 01400008117201918
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 461.854,80
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Este projeto visa realizar Produção, Montagem e Temporada de uma
comédia intitulada "Metendo a Colher", cuja autoria é do próprio proponente. Além do
espetáculo teatral a ser encenado em palco italiano, será produzido em paralelo um
exclusivo conteúdo viral, constituído por fotos e vídeos, que será complementar ao
espetáculo, para ser divulgado exclusivamente na internet, através do site oficial, redes
sociais e e-mails, durante todo o período de pré-produção e execução do projeto.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
193530 - SOM E TECNOLOGIA - VI EDIÇÃO
INSTITUTO AMAFIL
CNPJ/CPF: 10.486.366/0001-76
Processo: 01400008060201949
Cidade: Cianorte - PR;
Valor Aprovado: R$ 233.607,55
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Som e Tecnologia visa fomentar, através da música, crianças e
adolescentes regularmente matriculados na rede pública de ensino do Distrito de São
Lourenço em Cianorte-Pr., jovens, adultos e idosos, nas práticas de Violão-Guitarra-
Contra Baixo, Percussão e Técnica Vocal Cênica. As ações musicais do projeto terão como
produto cultural resultante a realização de apresentações itinerantes de Música
Instrumental e Canto Coral Cênico, realizadas por alunos e professores do projeto,
possibilitando ao público o acesso gratuito às apresentações musicais. O projeto propõe
um olhar diferente para a música instrumental, usando o acesso à rede mundial de
computadores para a formação músical teórica e instrumental dos alunos.

193531 - FESTIVAL AMBIENTAL E CULTURAL DAS MONTANHAS CAPIXABAS
INSTITUTO O CANAL
CNPJ/CPF: 07.354.446/0001-63
Processo: 01400008061201993
Cidade: Vitória - ES;
Valor Aprovado: R$ 473.651,20
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Realização da 2ª edição do Festival Ambiental e Cultural das
Montanhas Capixabas, com uma programação que inclui exposição e woorkshops de
artes visuais, apresentações de dança, teatro, circo e música visando promover ações de
circulação artística e democratização cultural.

193535 - Alma Â- núcleo 2 Â- ano 4
Alma - Academia Livre de Música e Artes
CNPJ/CPF: 23.338.995/0001-09
Processo: 01400008065201971
Cidade: Ribeirão Preto - SP;
Valor Aprovado: R$ 467.641,46
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Este projeto consiste na oferta gratuita de cursos de formação
musical, para alunos do ensino fundamental de escolas públicas, viabilizado com os
Pronac's 163464, 177461 e 185304, além de prever a realização de apresentações
musicais, como forma de divulgação e difusão dos resultados pedagógicos do projeto, e
de palestras interativas, como contrapartida social.

193536 - Festival BB Seguros de Blues e Jazz 6a Edição BH e Curitiba
MAROLO PRODUCOES CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 08.360.491/0001-93
Processo: 01400008066201916
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.505.000,00
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019

Resumo do Projeto: Festival de blues e jazz em Belo Horizonte e Curitiba. O Festival é
integralmente gratuito e tem a duração de um dia por cidade, com atrações consagradas
nacionalmente e internacionalmente, artístas convidados e atrações locais. O projeto
prevê ainda a realização de palestras gratuitas e atividades lúdicas para crianças.

193540 - NOITE DOS MUSEUS_ Porto Alegre 2020
RN PRODUTORA DE EVENTOS LTDA.
CNPJ/CPF: 10.597.310/0001-99
Processo: 01400008070201984
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 823.134,02
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Realizar edição 2020 do evento NOITE DOS MUSEUS que promove uma
grande ação educativo-cultural através de um circuito noturno de visitação a diversos
museus, com uma programação artística especialmente selecionada, oportunizando uma
experiência que contempla arte e mobilidade urbana e contribuindo para a formação de
público das artes visuais e produções artísticas em geral. Todas as atividades tem entrada
franca. O evento já teve quatro edições, como público que circulando entre os museus
participantes espalhados pela cidade, ocupando espaços públicos frequentemente desertos
naquele horário. Para entender melhor a proposta do evento, acesse
https://tinyurl.com/clippingnoite2019, https://vimeo.com/360281625 (vídeo da edição
2019) e http://noitedosmuseus.com.br. Dentro da programação, teremos evento literário
(dentro do produto Livro), apresentações musicais, espetáculo de artes cênicas, exposição
de artes. O evento se dará em formato de festival/mostra, gerando contrapartidas sociais.

193542 - Projeto Orquestra Jovem de Sergipe - OJSE 2020
INSTITUTO BANESE
CNPJ/CPF: 10.645.538/0001-07
Processo: 01400008072201973
Cidade: Aracaju - SE;
Valor Aprovado: R$ 750.199,80
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O Orquestra Jovem é um projeto sócio educacional que tem por
missão oferecer formação musical e artística de excelência de música clássica, erudita e
popular, através da realização de aulas de instrumentos de cordas (violino, viola,
violoncelo e contrabaixo), teoria musical, canto coral, musicalização, percussão e
instrumentos de sopro (flauta doce, flauta transversal, flautin, clarinete, oboé e fagote)
além da realização de apresentações musicais. Proporcionando desenvolvimento pessoal
e criando oportunidades de profissionalização através da inclusão social por meio da
arte, cultura e educação a crianças, adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade
social.

193559 - CIRCUITO CULTURAL DE INDIAROBA
Instituto Cultural Arte Brasil
CNPJ/CPF: 03.476.141/0001-73
Processo: 01400008089201921
Cidade: Londrina - PR;
Valor Aprovado: R$ 999.098,10
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Realizar no município de Indiaroba, o "I Circuito Cultural de
Indiaroba", que tem como proposta central congregar apresentações culturais nas áreas
de Música Instrumental, Artes Cênicas e o Folclore, com ênfase a compositores e
tradições loco regionais, de forma a prestigiar, valorizar e principalmente a disseminar a
cultura Indiarobense e do nordeste brasileiro.

193560 - Música e Comunidade
Daniel Valeriano da Silva
CNPJ/CPF: 317.412.528-65
Processo: 01400008090201955
Cidade: Poá - SP;
Valor Aprovado: R$ 269.681,28
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Continuidade das atividades educativas de um grupo de música
instrumental formado por jovens com idades entre 10 e 16 anos para o ano de 2020,
por meio de uma formação continuada em música de metais e percussão,
gratuitamente.

193578 - Raízes que inspiram - Identidade Missioneira Musical
RIMOLI ASSOCIADOS PROMOÇÕES & EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 01.313.211/0001-47
Processo: 01400008108201919
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 2.455.851,25
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O Raizes que inspiram - Idendidade Missioneira Musical vai resgatar
a história e a qualidade musical dos tempos das Reduções Jesuíticas na região
missioneira do Brasil, através de pesquisas e da criação de orquestra e coral, sob o
comando de talentos locais e coordenação de entidades de nível nacional. Assim, o
trabalho vai despertar talentos, incentivar a criação de novas formas de manifestação
cultural e retomar a tradição de ensino musical da região, capacitando adolescentes para
que possam fazer da música uma nova profissão. Além disso, como resultado da
pesquisa, será produzido um livro sobre a tradição musical missioneira, uma
apresentação musical que vai resultar das oficinas e, como contrapartida social, oficinas
de iniciação musical, para alunos da rede pública de ensino.

193579 - Confeitaria - Turnê Confins
Gabriel Murilo Magalhães Resende
CNPJ/CPF: 065.233.046-04
Processo: 01400008109201963
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 91.473,25
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: A Confeitaria é um duo de música instrumental formado por Gabriel
Murilo e Lucas Mortimer com dois discos lançados, Enero (2016) e Confins (2018). Este
projeto propõe a realização de uma turnê de promoção e difusão do trabalho Confins,
que passará por 12 cidades brasileiras.

193583 - CIA CULTURAL
William Roberto de Souza
CNPJ/CPF: 28.323.291/0001-78
Processo: 01400008113201921
Cidade: Estiva Gerbi - SP;
Valor Aprovado: R$ 199.999,99
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Proporcionar ao público jovem shows, utilizando músicos
instrumentistas reconhecidos e aclamados por sua originalidade. As apresentações serão
realizadas em território nacional, os shows terão grupos de dança.

193584 - Jurassic Park in Concert
Dell'Arte São Paulo Eventos e Serviços Ltda.
CNPJ/CPF: 01.657.230/0001-90
Processo: 01400008114201976
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 2.012.834,28
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto prevê a realização de uma temporada de apresentações
da Orquestra Sinfônica do Paraná com a transmissão do filme deSteven Spielberg,
Jurassic Park em diversas cidades do Brasil.
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193585 - Festival Detox da Alma Â- Programação Artística
CMX ASSOCIADOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 13.637.185/0001-91
Processo: 01400008115201911
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 998.521,04
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Este projeto realizará o FESTIVAL DETOX DA ALMA - PROGRAMAÇ ÃO
ARTÍSTICA o evento contará com apresentações musicais instrumentais(produto principal)
performances cênicas (produto secundário), workshops (produto secundário) e palestras
(produto secundário para CONTRAPARTIDA SOCIAL) que promovam experiências através
da música e do sabor para o público. Serão adotadas medidas de acessibilidade.

193588 - Amplifica
Tom Maior Espetáculos e Eventos LTDA
CNPJ/CPF: 03.823.768/0001-53
Processo: 01400008118201954
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 990.990,00
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto Amplifica, tem como objetivo de realizar apresentações de
bandas de jazz (instrumental). A entrada será gratuita. Para realização do projeto um
diretor artístico será responsável por selecionar as apresentações. Visando contribuir
para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às fontes da cultura e o pleno
exercício dos direitos culturais; Além disso o projeto contará com oficinas gratuitas de
musica.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
193543 - IVAN SERPA - A EXPRESSAO DO CONCRETO
MG PRODUCOES CULTURAIS EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 19.630.147/0001-93
Processo: 01400008073201918
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 3.257.685,00
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Realizar exposição retrospectiva do artista plástico Ivan Serpa, o
maior expoente do figurativismo e do concretismo brasileiro.

193544 - Todas as mulheres do mundo
PONTO DE PRODUCAO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 04.992.156/0001-57
Processo: 01400008074201962
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 835.029,36
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Trata-se da exposição de fotografias "Todas as Mulheres do Mundo",
na cidade de Maceió, que reunirá 50 imagens de fotógrafos brasileiros, com especial
destaque para os fotógrafos Alagoanos. Os trabalhos serão escolhidos a partir de uma
curadoria especializada, que selecionará imagens de mulheres trabalhadoras, em especial
aquelas que, com seu trabalho, contribuíram para criar o imaginário popular do
nordestino. A exposição será apresentada em espaço público, a céu aberto, em ponto
ainda não definido da cidade, onde permanecerá por um período de 60 dias. Como
contrapartida social, serão realizadas cinco palestras ministradas pelo curador da
exposição e por outros fotógrafos participantes da mostra.

193545 - Exposição das 15 Estações da Via Sacra
ROGERIO DUARTE SARMENTO
CNPJ/CPF: 349.020.234-15
Processo: 01400008075201915
Cidade: Maceió - AL;
Valor Aprovado: R$ 418.324,50
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Criação e construção de 15 painéis, medindo 4m x 4m,
representando as estações da Via Sacra. Os painéis, de autoria do artista plástico Rogério
Sarmento, serão construídos em cimento armado e serão expostas a céu aberto,
compondo a passagem do caminho que leva até o Cristo do Goiti, localizado a 500
metros de altitude, no topo da Serra do Goiti, na cidade alagoana de Palmeira dos
Índios. Os painéis serão exibidos a partir do dia 4 de abril de 2020, sexta-feira santa, e
ficarão expostos por um período de doze meses, levando interesse artístico e cultural ao
percurso da cidade até o Cristo do Goiti. O projeto, dessa forma, atua no sentido de
promover a cultura e o turismo, além de preservar o maior valor da representatividade
religiosa e cultural da Semana Santa. O artista plástico Rogério Sarmento tem
presenteado os alagoanos com diversas esculturas públicas espalhadas pela cidade de
Maceió e, com esse projeto, presenteia também a cidade de Palmeira dos Índios.

193546 - DI VERSOS
Glenn Hamilton Baptista de Souza
CNPJ/CPF: 029.558.638-90
Processo: 01400008076201951
Cidade: Atibaia - SP;
Valor Aprovado: R$ 232.705,00
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Realizar uma EXPOSIÇÃO de arte com trabalhos criados por alunos da
rede pública municipal de ensino fundamental de Atibaia - São Paulo, em conjunto com o
artista plástico Glenn Hamilthon. Editar e distribuir gratuitamente 1500 exemplares de um
CATÁLOGO da exposição e realizar a CONTRAPARTIDA SOCIAL em visitas e palestras com o
artista e os alunos do 3º ano da Escola Estadual José Alvim.

193580 - Snoopy 70 anos
Toptrends Tendências e Soluções em comunicação LTDA
CNPJ/CPF: 06.343.838/0001-64
Processo: 01400008110201998
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 2.292.190,38
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto pretende realizar uma Exposição de artes visuais em
comemoração ao aniversário de 70 anos do Snoopy e sua turma, personagem da cultura
popular, onde artistas e formadores de opinião utilizarão de sua criatividade para
produzir obras de arte em esculturas gigantes do Snoopy. Pretende também realizar
palestras a título de ação formativa cultural.

193581 - 17 ODS para um mundo melhor Itinerância
Toptrends Tendências e Soluções em comunicação LTDA
CNPJ/CPF: 06.343.838/0001-64
Processo: 01400008111201932
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.283.807,20
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto de continuidade pretende realizar a itinerância da
exposição "17 ODS para um mundo melhor" em estados brasileiros para ampliar o
conhecimento do público em relação aos 17 ODS (Objetivos do Desenvolvimento
Sustentável da ONU). Pretende também realizar palestras como Contrapartida Social.

193582 - Reciclos 2º edição
Educare Produções Ltda- Me
CNPJ/CPF: 09.395.505/0001-77
Processo: 01400008112201987

Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 994.125,00
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto cultural "Reciclos 2º edição" é uma exposição itinerante,
cuja característica principal é difundir a idéia de que é possível estimular manifestações
artísticas a partir da observação e transformação de materiais tidos como descartáveis,
que normalmente seriam tratados comolixo. Será lançadoum olhar diferenciado sobre
dois temas, considerados distintos, o lixo e a arte. O acesso a exposição será gratuito e
para todas as idades.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
193539 - Projeto Portinari - Plano anual 2020
Associação Cultural Candido Portinari
CNPJ/CPF: 35.798.198/0001-85
Processo: 01400008069201950
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.796.012,80
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O Plano Anual do Projeto Portinari 2020 visa a ampliação,
atualização, manutenção, preservação e difusão do acervo do Projeto Portinari,
permitindo o acesso do público à obra de Candido Portinari, sua vida e sua época.
Compreende a realização de ações em torno de seu acervo bibliográfico e documental;
manutenção e atualização do banco de dados e do Portal Portinari; realização de
exposições de réplicas acompanhadas de um programa educativo com ações sociais e de
acessibilidade e a reedição do livro "Candido Portinari: O Lavrador de Quadros", uma
cronobiografia ilustrada sobre a obra e a vida do artista. Assim o Projeto Portinari estará
prestando, a um público cada vez mais diversificado, o papel de Centro Cultural,
promotor e difusor de arte e cultura, contribuindo para o processo de inclusão social por
meio da difusão de um dos maiores acervos de arte do país.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
193529 - Sabores e Lembranças
INSTITUTO DE REINTEGRACAO DO REFUGIADO - BRASIL
CNPJ/CPF: 13.063.347/0001-25
Processo: 01400008059201914
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 474.012,00
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Edição de livro fotográfico, sobre a história e a memória de pessoas
em situação de refúgio que estão reconstruindo a sua vida na cidade e encontraram na
culinária uma oportunidade de integração com a sociedade que as acolheram.

193561 - FRAGMENTOS DE MEMÓRIA das famílias pioneiras de Guatambú
GILNEI FERNANDO KEIBER - ME
CNPJ/CPF: 10.709.140/0001-97
Processo: 01400008091201908
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 90.948,00
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Este projeto visa exercer a pesquisa, o desenvolvimento e a
produção/confecção de um livro de memória das Famílias Pioneiras de Guatambú,
realizando entrevista com 135 famílias precursoras da região, reunindo um material
responsável por conservar o conhecimento deste território e permitindo a fortificação de
suas raízes culturais.

ÁREA: 9 MUSEUS E MEMÓRIA (Artigo 18 , § 1º )
193533 - Recuperação do acervo documental da Liga da Defesa Nacional - RJ
ANGELA GRAMMATICO SEVERINO DA SILVA
CNPJ/CPF: 013.481.627-75
Processo: 01400008063201982
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 199.506,98
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Recuperar o acervo histórico e bibliográfico da Liga da Defesa
Nacional - RJ, associação cívico-cultural brasileira, com organização da documentação,
levantamento quantitativo e qualitativo, com higienização dos documentos, com fim de
colocá-lo para consulta do acervo ao público. A documentação em questão foi
encontrada em uma sala fechada e foi feito um prévio levantamento, onde documentos
de valor histórico e cultural foram encontrados. Em um primeiro momento, já foram
contabilizados, durante a elaboração de levantamento por profissionais especializados,
aproximadamente, 5000 páginas de documentos sem tratamento técnico, alguns em
bons estado e outros que necessitam de restauração, na sala principal, arrolados em
estante e mesas. Observou-se neste breve levantamento que existem alguns livros que
podem ser considerados raros, pelos critérios de raridade definidos em bibliografia
especializada da área. Esse acervo deverá ser tratado, recuperado e exposto.

193541 - PLANO ANUAL DO MUSEU DA VIDA - 2020
SOCIEDADE DE PROMOCAO DA CASA DE OSWALDO CRUZ
CNPJ/CPF: 31.157.860/0001-67
Processo: 01400008071201929
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 3.534.120,26
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto visa dar continuidade ao processo de qualificação do
serviço de atendimento ao visitante do Museu da Vida da Casa de Oswaldo/Fiocruz, por
meio de investimento na da sua programação permanente, a saber: peças teatrais,
exposições, mostra e evento, possibilitando a ampliação e aprimoramento do
atendimento à população da cidade do Rio de Janeiro, em especial da zona norte e da
baixada Fluminense, ampliando o acesso gratuito a bens culturais de qualidade e
garantindo que o Museu se estabeleça como um espaço para as relações entre cultura
e arte da Região.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26)
193532 - festa das nações em Vinhedo
FEDERACAO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE VINHEDO
CNPJ/CPF: 20.451.276/0001-01
Processo: 01400008062201938
Cidade: Vinhedo - SP;
Valor Aprovado: R$ 199.971,62
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O presente projeto pretende subsidiar a realização da programação
durante a Sétima Festa das Nações em 2020, um evento multicultural capaz de unir
apresentações de música instrumental, folclórica, dança e gastronomia de diversos países
e regiões brasileiras, para tanto será construído um palco com toda a infraestrutura para
estas atividades culturais.

193547 - Canal eSamba
ALEXANDRE LEME NETO
CNPJ/CPF: 217.238.518-25
Processo: 01400008077201904
Cidade: Taboão da Serra - SP;
Valor Aprovado: R$ 198.343,20
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
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Resumo do Projeto: O projeto "Canal eSamba", a ser executado pelo artista Alexandre
Leme Neto, foi criado para realizar apresentações de música eletrônica com transmissão
ao vivo pela a Internet.

193549 - GRAVAÇÃO DE CD AUTORAL - REGIM BARROS
REGINALDO BARROS
CNPJ/CPF: 017.047.783-52
Processo: 01400008079201995
Cidade: Floriano - PI;
Valor Aprovado: R$ 173.143,58
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Gravação de CD do cantor e compositor REGIM BARROS, contendo
15 faixas, todas elas de autoria do artista e abrangendo diferentes vertentes da MPB,
principlamente a musicas regionais da cultura nordestina, romanticas, entre outros. A
tiragem será de 2.000 (dois mil) exemplares.

193550 - TURNÊ JOÃO FELIPE E FABIANO
FELIPE PAULA COLA
CNPJ/CPF: 063.483.706-07
Processo: 01400008080201910
Cidade: São Gonçalo do Sapucaí - MG;
Valor Aprovado: R$ 199.489,62
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Este projeto consiste em uma realização de uma turnê da dupla a
qual o proponente faz parte, João Felipe e Fabiano. o Projeto prevê ainda um hot site
e ação de contrapartida social.

193551 - FEST SAMBA
LUIZ CARLOS BEZERRA BITU
CNPJ/CPF: 124.129.728-26
Processo: 01400008081201964
Cidade: Santos - SP;
Valor Aprovado: R$ 198.012,10
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto "FEST SAMBA" realizará uma apresentação musical ao vivo
com gravação de DVD do trabalho do artista proponente e músicos convidados com
intuito de valorizar a cultura popular brasileira, enfatizando o fator social e artístico de
todo Estado de São Paulo através do samba e do pagode.

193552 - Aurora de Um Sonho - CD e Videoclipe
CICERO CLEIOS DE OLIVEIRA
CNPJ/CPF: 045.015.044-55
Processo: 01400008082201917
Cidade: Santana do Mundaú - AL;
Valor Aprovado: R$ 198.628,81
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Produzir o CD "Aurora de Um Sonho" e realizar a gravação do
videoclipe da música "É Coisa de Pele", com músicas no estilo romântico, com suas
raízes no romantismo trazem histórias carregadas de expressão intensa e vigorosa, com
o intuito de revelar pensamentos profundos e dores.

193553 - Correr pelo Certo
SERGIO FELICIANO GARCIA
CNPJ/CPF: 147.487.808-35
Processo: 01400008083201953
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 198.983,40
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto "Correr pelo Certo" foi criado para realizar a gravação de
um CD de música cantada no segmento do samba.

193554 - Produção do DVD do trabalho artístico de Caio Rios e oficina de canto
CRISTIANO LUIZ GALLON
CNPJ/CPF: 061.884.259-48
Processo: 01400008084201906
Cidade: Chapecó - SC;
Valor Aprovado: R$ 199.152,80
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Produzir o dvd com o novo trabalho artístico musical do cantor Caio Rios.

193555 - FESTIVAL VEM! - VITÓRIA EM MOVIMENTO
ELABORAR PROJETOS E MARKETING LTDA - ME
CNPJ/CPF: 15.359.272/0001-50
Processo: 01400008085201942
Cidade: Betim - MG;
Valor Aprovado: R$ 999.440,64
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O festival VEM é uma manifestação cultural / musical / artística de
diversos gêneros para celebrar a nova geração de músicos brasileiros. Propõe uma série
de shows e apresentações musicais e de Djs. Produto principal - Apresentação Musical
- Música Música Popular Cantada Contrapartida Social - Palestras, ações de capacitação
e treinamento de pessoal.

193556 - Bloco Os Mascarados 2020
PAU VIOLA PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI
CNPJ/CPF: 03.885.176/0001-66
Processo: 01400008086201997
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado: R$ 904.508,88
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: A proposta apresentada se constitui no desfile do Bloco Os
Mascarados em trio elétricoem 2020. Os Mascarados é um bloco tradicional do carnaval,
que tem o respeito às diferenças como principal bandeira. Todos os anos, pessoas
fantasiadas participam do desfile, de forma gratuita. Em 2019, Os Mascarados completou
20 anos de atividade. Além dos desfiles, serão realizados, como contrapartida social,
bate-papos sobre a tradição do Carnaval.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 26)
193577 - Complexo Poliesportivo e Cultural - Espaço Fenasoja
Feira Nacional da Soja
CNPJ/CPF: 92.468.115/0001-23
Processo: 01400008107201974
Cidade: Santa Rosa - RS;
Valor Aprovado: R$ 982.077,36
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Construção do COMPLEXO POLIESPORTIVO E CULTURAL - ESPAÇO
FENASOJA, com 3,5 mil m² (50 x 70m) de área construída, que contemplará estrutura de
cobertura, palco e camarins para atender a eventos dos mais diversos segmentos culturais,
como mostras, festivais e shows de música; festivais e apresentações focadas nas artes
cênicas (teatro, dança, circo), encontros de etnias, e demais atividades artísticas e culturais
congêneres, atendendo, pela própria infraestrutura e localização do Parque de Exposições
Alfredo Leandro Carlson, a toda a comunidade regional, sendo otimizado espaço multiuso
para a prática desportiva, compostos por quadras poliesportivas cobertas e pista de corrida.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 26)
193534 - Plano Anual de Atividades do Instituto Emília 2020
Instituto Emília Literatura Leitura Arte Cultura
CNPJ/CPF: 21.838.645/0001-78
Processo: 01400008064201927
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 199.914,00
Prazo de Captação: 09/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Custeio das atividades do Instituto Emília, especificamente a
Manutenção do site e produção de conteúdo gratuito digital Revista Emília, Destaques
Emília e Cadernos Emília. Consiste na manutenção e produção de conteúdo online gratuito
sobre temáticas em torno da leitura, dos leitores e da promoção do livro e da leitura.

PORTARIA Nº 713, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 2.367, de 27 de novembro de 2019 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar o período de captação de recursos do(s) projeto(s)
cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro
de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO CALANDRELI

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
185523 - Caixa de Surpresas - Teatro de Bonecos e Meio Ambiente
BRUNO MORAES REGENTHAL 31805903861
CNPJ/CPF: 20.004.575/0001-90
Cidade: Ouro Preto - MG;
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
181362 - No Rastro da Onça Pintada
NITRO IMAGENS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.308.879/0001-82
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019

PORTARIA Nº 714, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 2.367, de 27 de novembro de 2019 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a redução de valor em favor do(s) projeto(s) cultural(is)
relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m)
autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do
artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874,
de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO CALANDRELI

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
185687 - ALETHEA DREAMS- Temporada SP
FANTASIA PRODUCOES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 18.343.864/0001-71
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Reduzido: R$ 103.978,21
Valor total atual: R$ 288.343,94

ÁREA: 9 MUSEUS E MEMÓRIA (Artigo 18 , § 1º )
186241 - Space Adventure, 50 anos do Homem na Lua
2 SHARE PRODUCOES E REPRESENTACOES EIRELI
CNPJ/CPF: 27.736.004/0001-99
Cidade: Brasília - DF;
Valor Reduzido: R$ 4.490.099,87
Valor total atual: R$ 17.941.986,13
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 5.383, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais de que trata
o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela Portaria
MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE,
EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme delegação de
competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCTIC nº
01250.054265/2017-03, de 30 de agosto de 2017, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Pixel TI Indústria e Comércio de Produtos Eletrônicos
Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF
sob o nº 05.554.082/0001-30, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto nº
5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Modem para rede com fio com porta de acesso óptico.
§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Portaria, os acessórios, os

sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação e os cabos para interconexão e de
alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado neste artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não atenda ao disposto no
art. 2º da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 295, de 4 maio de 2009, publicada em
5 de maio de 2009.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem relacionado no art.
1º deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na nota fiscal devem
constar do processo MCTIC nº 01250.054265/2017-03, de 30 de agosto de 2017.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo,
sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991, caso a empresa
beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no
Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 5.389, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais de que trata
o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCTIC nº
01250.057374/2017-74, de 15 de setembro de 2017, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Enterplak Produtos Eletrônicos Ltda., inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
07.013.491/0001-54, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de
2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Rastreador com comunicação por radiofrequência (RF), por meio de aparelhos
ou dispositivos móveis.

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Portaria, os acessórios, os
sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação e os cabos para interconexão e de
alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado neste
artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não atenda ao disposto no
art. 2º da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 552, de 16 de julho de 2010,
publicada em 20 de julho de 2010.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem relacionado no art.
1º deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na nota fiscal devem
constar do processo MCTIC nº 01250.057374/2017-74, de 15 de setembro de 2017.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo,
sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991, caso a empresa
beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no
Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 5.390, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais de que trata
o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA,
conforme delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio
de 2019, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º,
do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no
Processo MCTIC nº 01250.056242/2017-25, de 12 de setembro 2017, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Advance Tecnologia Ltda., inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
01.684.800/0001-31, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto nº 5.906,
de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Conversor estático de corrente alternada para corrente contínua, baseado
em técnica digital para Lâmpadas a diodo emissor de luz (LED).

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Portaria, os
acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação e os cabos para
interconexão e de alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o bem
mencionado neste artigo, conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito do Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem empregados na industrialização do bem
relacionado neste artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não atenda ao disposto
no art. 2º da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 809, de 30 de outubro de
2008, publicada em 3 de novembro de 2008.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem relacionado no
art. 1º deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na nota fiscal devem
constar do processo MCTIC nº 01250.056242/2017-25, de 12 de setembro 2017.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer
tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991,
caso a empresa beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições
estabelecidas no Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 5.393, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais de que trata
o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCTIC nº
01250.029323/2018-33, de 23 de maio de 2018, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Perto S.A. Periféricos para Automação, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
92.080.035/0001-04, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de
2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Sistema de entintamento para inutilização de numerário em terminais de
autoatendimento bancário.

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Portaria, os acessórios, os
sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação e os cabos para interconexão e de
alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado neste
artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não atenda ao disposto no
art. 2º da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 835, de 14 de dezembro de 2001,
publicada em 17 de dezembro de 2001.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem relacionado no art.
1º deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na nota fiscal devem
constar do processo MCTIC nº 01250.029323/2018-33, de 23 de maio de 2018.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo,
sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991, caso a empresa
beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no
Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 5.395, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais de que trata
o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA,
conforme delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio
de 2019, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º,
do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no
Processo MCTIC nº 01250.044565/2018-57, de 2 de agosto de 2018, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Furukawa Electric Latam S.A., inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
51.775.690/0001-91, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto nº 5.906,
de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Caixa de terminação de redes de comunicação de fibras ópticas.
§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Portaria, os

acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação e os cabos para
interconexão e de alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o bem
mencionado neste artigo, conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito do Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem empregados na industrialização do bem
relacionado neste artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não atenda ao disposto
no art. 2º da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 891, de 28 de dezembro de
2001, publicada em 4 de janeiro de 2002.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem relacionado no
art. 1º deverão fazer expressa referência a esta Portaria.
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Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na nota fiscal devem
constar do processo MCTIC nº 01250.044565/2018-57, de 2 de agosto de 2018.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer
tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991,
caso a empresa beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições
estabelecidas no Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 5.396, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais de que trata
o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCTIC nº
01250.008119/2018-89, de 16 de fevereiro de 2018, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Alliage S/A Indústrias Medico Odontologica, inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
55.979.736/0001-45, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de
2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Aparelho para digitalização e composição de imagens radiográficas para uso
odontológico, baseado em técnica digital.

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Portaria, os acessórios, os
sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação e os cabos para interconexão e de
alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado neste
artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não atenda ao disposto no
art. 2º da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 673, de 17 de agosto de 2009,
publicada em 18 de agosto de 2009.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem relacionado no art.
1º deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na nota fiscal devem
constar do processo MCTIC nº 01250.008119/2018-89, de 16 de fevereiro de 2018 .

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo,
sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991, caso a empresa
beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no
Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 5.405, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais de que trata
o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA,
conforme delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio
de 2019, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º,
do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no
Processo MCTIC nº 01250.048258/2017-64, de 7 de agosto de 2017, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Vision Indústria e Comércio de Componentes e
Equipamentos Áudio Visuais - Eireli, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 08.618.818/0001-84, à fruição dos benefícios
fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte
bem:

- Conversor de corrente contínua, baseado em técnica digital.
§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Portaria, os

acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação e os cabos para
interconexão e de alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o bem
mencionado neste artigo, conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito do Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem empregados na industrialização do bem
relacionado neste artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não inicie a execução
do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem relacionado no
art. 1º deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na nota fiscal devem
constar do processo MCTIC nº 01250.048258/2017-64, de 7 de agosto de 2017.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer
tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 23 de
outubro de 1991, caso a empresa beneficiária deixe de atender ou de cumprir
qualquer das condições estabelecidas no Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 5.406, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais de que trata
o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCTIC nº
01250.012330/2018-04, de 7 de março de 2018, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa F. Tarifa Eirelli - EPP, inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 11.273.485/0001-03, à
fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de 2006, quando da
fabricação do seguinte bem:

- Aparelho para emissão de alertas de alteração de movimento, baseado em
técnica digital.

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Portaria, os acessórios, os
sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação e os cabos para interconexão e de
alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado neste
artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não atenda ao disposto no
art. 2º da Portaria Interministerial MCTIC/MDIC nº 2.292, de 2 de maio de 2017, publicada
em 3 de maio de 2017.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem relacionado no art.
1º deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na nota fiscal devem
constar do processo MCTIC nº 01250.012330/2018-04, de 7 de março de 2018.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo,
sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991, caso a empresa
beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no
Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 5.411, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais de que trata
o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCTIC nº
01250.065106/2017-26, de 23 de outubro de 2017, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Serdia Eletrônica Industrial Ltda., inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
80.787.443/0001-03, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de
2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Terminal de saída de dados para sistema de comunicação veicular, baseado
em técnica digital.

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Portaria, os acessórios, os
sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação e os cabos para interconexão e de
alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado neste
artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não atenda ao disposto no
art. 2º da Portaria Interministerial MCTI/MDIC nº 1.355, de 15 de dezembro de 2014,
publicada em 16 de dezembro de 2014.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem relacionado no art.
1º deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na nota fiscal devem
constar do processo MCTIC nº 01250.065106/2017-26, de 23 de outubro de 2017.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo,
sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991, caso a empresa
beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no
Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 5.414, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais de que trata
o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA,
conforme delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio
de 2019, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º,
do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no
Processo MCTIC nº 01250.006857/2018-91, de 7 de fevereiro de 2018 , resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Furukawa Industrial Optoeletrônica Ltda., inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
07.620.567/0001-00, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto nº 5.906,
de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Aparelho transmissor (emissor) de telefonia, com receptor incorporado,
digital, de frequência inferior a 15 GHz e taxa de transmissão inferior a 34 Mbps.
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§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Portaria, os
acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação e os cabos para
interconexão e de alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o bem
mencionado neste artigo, conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito do Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem empregados na industrialização do bem
relacionado neste artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não atenda ao disposto
no art. 2º da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 986, de 22 de dezembro de
2006, publicada em 26 de dezembro de 2006.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem relacionado no
art. 1º deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na nota fiscal devem
constar do processo MCTIC nº 01250.006857/2018-91, de 7 de fevereiro de 2018.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer
tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991,
caso a empresa beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições
estabelecidas no Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 5.416, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais de que trata
o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCTIC nº
01250.011127/2018-11, de 1 de março de 2018, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Constanta Industrial Ltda., inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 02.358.783/0001-
05, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de 2006, quando da
fabricação do seguinte bem:

- Aparelho para diagnóstico de sistemas eletrônicos embarcados em veículos
automotivos, baseado em técnica digital.

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Portaria, os acessórios, os
sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação e os cabos para interconexão e de
alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado neste
artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não atenda ao disposto no
art. 2º da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 601, de 2 de agosto de 2011,
publicada em 8 de agosto de 2011.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem relacionado no art.
1º deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na nota fiscal devem
constar do processo MCTIC nº 01250.011127/2018-11, de 1 de março de 2018.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo,
sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991, caso a empresa
beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no
Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 6.229, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais de que trata
o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCTIC nº
01250.062194/2017-12, de 9 de outubro de 2017, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Safesoft Indústria e Comércio de Equipamentos
Eletrônicos Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
- CNPJ/MF sob o nº 05.728.496/0002-19, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto nº 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Circuito impresso montado para cadeira de dentista com controle eletrônico
digital, composta de equipamento (aparelho dentário de brocar), unidade de água
(cuspideira) e refletor.

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Portaria, os acessórios, os
sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação e os cabos para interconexão e de
alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado neste
artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não atenda ao disposto no
art. 2º da Portaria Interministerial MCTI/MDIC nº 889, de 12 de setembro de 2013,
publicada em 13 de setembro de 2013.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem relacionado no art.
1º deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na nota fiscal devem
constar do processo MCTIC nº 01250.062194/2017-12, de 9 de outubro de 2017.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo,
sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991, caso a empresa
beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no
Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 6.230, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais de que trata
o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCTIC nº
01250.066287/2017-16, de 27 de outubro de 2017, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa DL Comércio e Indústria de Produtos Eletrônicos
Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF
sob o nº 06.940.544/0001-10, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto nº
5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Unidade de processamento digital de pequena capacidade, baseada em
microprocessadores.

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Portaria, os acessórios, os
sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação e os cabos para interconexão e de
alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado neste
artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não atenda ao disposto no
art. 2º da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 215, de 27 de março de 2009,
publicada em 31 de março de 2009.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem relacionado no art.
1º deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na nota fiscal devem
constar do processo MCTIC nº 01250.066287/2017-16, de 27 de outubro de 2017.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo,
sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991, caso a empresa
beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no
Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 6.236, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais de que trata
o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA,
conforme delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio
de 2019, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º,
do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no
Processo MCTIC nº 01250.053443/2017-71, de 28 de agosto de 2017, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Oki Brasil Indústria e Comércio de Produtos e
Tecnologia em Automação S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 16.564.682/0001-03, à fruição dos benefícios
fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte
bem:

- Circuito impresso com componentes elétricos e eletrônicos montados, do
tipo multiserial.

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Portaria, os
acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação e os cabos para
interconexão e de alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o bem
mencionado neste artigo, conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito do Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem empregados na industrialização do bem
relacionado neste artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não atenda ao disposto
no art. 2º da Portaria Interministerial MCTI/MDIC nº 1.035, de 3 de outubro de 2013,
publicada em 4 de outubro de 2013.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem relacionado no
art. 1º deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na nota fiscal devem
constar do processo MCTIC nº 01250.053443/2017-71, de 28 de agosto de 2017.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer
tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991,
caso a empresa beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições
estabelecidas no Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 6.237, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais de que trata
o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela Portaria MCTIC nº
3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO E
COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme delegação de competência
atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto no art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o
que consta no Processo MCTIC nº 01250.006720/2019-18, de 12 de fevereiro de 2019,
resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Eletra Indústria e Comércio de Medidores Elétricos
Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob
o nº 12.115.480/0001-15, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de
2006, quando da fabricação dos seguintes bens:

I - Unidade remota para coleta e comunicação de dados de contadores de
eletricidade; e

II - Painel, com dispositivo de cristal liquido (LCD) para visualização de consumo de
energia elétrica.

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Portaria, os acessórios, os
sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação e os cabos para interconexão e de
alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado neste artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2º da Portaria Interministerial MCTI/MDIC/MF nº 450, de 18 de junho de 2012, publicada em
20 de junho de 2012.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem relacionado no art. 1º
deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na nota fiscal devem constar
do processo MCTIC nº 01250.006720/2019-18, de 12 de fevereiro de 2019.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo, sem
prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991, caso a empresa
beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no Decreto
nº 5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DESPACHOS DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere, resolve:
Dar publicidade aos recursos das entidades abaixo relacionadas:

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Reconsideração/Recurso Despacho nº

. 53554.000614/2015 Associação Comunitária E Cultural Dos Moradores De Serra Do Ramalho R A D CO M Serra do Ramalho BA Conhece e nega 1060

. 53516.002771/2015 Conselho Comunitário De Desenvolvimento Social Educacional E Econômico De Mauá Da Serra R A D CO M Mauá da Serra PR Conhece e nega 1068

. 53524.002084/2015 Associação Comunitária De Desenvolvimento Social De Barroso R A D CO M Barroso MG Conhece e nega 1070

. 53581.000525/2014 Rádio Sociedade Rondônia Ltda OM Cacoal RO Conhece e nega 1126

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO
PORTARIAS DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 46, X do Regimento
Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades, abaixo relacionadas, as penalidade de multa ou suspensão, que por este ato ficam convertidas em multa.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

. 53000.015566/2014 Rádio Imperial De Petrópolis Ltda OM Petrópolis RJ Multa 6.397,04 Art. 62 da Lei nº 4.117/62. Portaria DECEF n° 4163 de 03/12/2019 Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 562/2011

. 53000.000237/2014 Acrópole Sistema De Radiodifusão Ltda FM Rio Casca MG Multa 2.037,55 Art. 38, "b", da Lei nº 4.117/1962 Portaria DECEF n° 5122 de 03/12/2019 Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 562/2011

. 53000.075680/2013 Universidade Católica De Petrópolis FME Petrópolis RJ Multa 2.970,06 Art. 38, "b" e "c", da Lei nº 4.117/1962 Portaria DECEF n° 5300 de 03/12/2019 Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 562/2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do artigo 26 da Portaria
n° 112, de 22 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 23 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Arquivar os processos, abaixo relacionados, sem aplicação de sanção.
Art.2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Portaria

. 53000.015989/2014 Televisão Rondon Ltda TV Rondonópolis MT Portaria DECEF n° 2375 de 03/12/2019

. 53900.000719/2016 Associação Beneficente Dos Moradores De Itinga R A D CO M Lauro de Freitas BA Portaria DECEF n° 3664 de 03/12/2019

. 53000.077167/2013 Multisom Rádio Cataguases Ltda - Epp (Rádio Cataguases) FM, OM Cataguases MG Portaria DECEF n° 6310 de 03/12/2019

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI

PORTARIA Nº 6.708, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do artigo 26 da Portaria
n° 112, de 22 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 23 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Arquivar o processo, abaixo relacionado, sem aplicação de sanção.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Portaria

. 53900.005045/2016 Rádio E Televisão Mansour Ltda RTV Altamira PA Portaria DECEF n° 6708 de 04/12/2019

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI

PORTARIA Nº 6.314, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do artigo 26 da Portaria
n° 112, de 22 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 23 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Arquivar o processo, abaixo relacionado, sem aplicação de sanção.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Portaria

. 01250.065859/2017 Associação Divina Providência De Amparo Social E Cristão R A D CO M Brumado BA Portaria DECEF n° 6314 de 05/12/2019

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

PORTARIA Nº 5.502-SEI, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso VI, art. 1º, da Portaria nº 5.153, de 27 de setembro de
2019, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem
como o que consta no Processo nº 01250.033968/2019-51, resolve:

Art. 1º Consignar a Empresa de Televisão João Pessoa, autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na localidade de Alagoa Grande/PB, o
canal 17 (dezessete), correspondente à faixa de frequência de 488 a 494 MHz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820,
de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do sinal
analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade comprovar por

estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de instalação da estação
neste Ministério, que não interferirá em outra entidade outorgada, com utilização do mesmo
canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade referida no caput, a
autorização de uso de radiofrequência deverá ser emitida pela Anatel em data anterior ao
desligamento do sinal analógico.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLAVIO FERREIRA LIMA

PORTARIA Nº 5.598-SEI, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso VI, art. 1º, da Portaria nº 5.153, de 27 de setembro de
2019, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem
como o que consta no Processo nº 01250.004539/2016-24, resolve:

Art. 1º Consignar a Televisão Lages Ltda., autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na localidade de Arroio Trinta/SC, o
canal 23 (vinte e três), correspondente à faixa de frequência de 524 a 530 MHz, para
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transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do
sinal analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra entidade outorgada,
com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade referida no caput, a
autorização de uso de radiofrequência deverá ser emitida pela Anatel em data anterior ao
desligamento do sinal analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLAVIO FERREIRA LIMA

PORTARIA Nº 5.602-SEI, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso VI, art. 1º, da Portaria nº 5.153, de 27 de setembro de
2019, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem
como o que consta no Processo nº 01250.004596/2016-11, resolve:

Art. 1º Consignar a Televisão Lages Ltda., autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na localidade de Bocaina do Sul/SC, o
canal 40 (quarenta), correspondente à faixa de frequência de 626 a 632 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do
sinal analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra entidade outorgada,
com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade referida no caput, a
autorização de uso de radiofrequência deverá ser emitida pela Anatel em data anterior ao
desligamento do sinal analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLAVIO FERREIRA LIMA

PORTARIA Nº 5.634-SEI, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso VI, art. 1º, da Portaria nº 5.153, de 27 de setembro de
2019, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem
como o que consta no Processo nº 01250.011163/2019-57, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA, autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na localidade de Paranaguá/PR, o canal
30 (trinta), correspondente à faixa de frequência de 566 a 572 MHz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do
sinal analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra entidade outorgada,
com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade referida no caput, a
autorização de uso de radiofrequência deverá ser emitida pela Anatel em data anterior ao
desligamento do sinal analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLAVIO FERREIRA LIMA

PORTARIA Nº 5.856-SEI, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso VI, art. 1º, da Portaria nº 5.153, de 27 de setembro de
2019, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem
como o que consta no Processo nº 01250.033963/2019-29, resolve:

Art. 1º Consignar à EMPRESA DE TELEVISÃO JOÃO PESSOA LTDA., autorizatária
do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na localidade de
Pitimbu/PB, o canal 17 (dezessete), para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do
sinal analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra entidade outorgada,
com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade referida no caput, a
autorização de uso de radiofrequência deverá ser emitida pela Anatel em data anterior ao
desligamento do sinal analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLAVIO FERREIRA LIMA

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS
DESPACHO Nº 1.454-SEI, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº
6.197, de 05 de dezembro de 2018, na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012 e no Art.
3º Inciso I da Portaria nº 5153/2019/SEI-MCTIC, de 27 de setembro de 2019, resolve
aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos da TE L E V I S ÃO
LIBERAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 04.832.721/0001-19, autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão Analógica, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, em caráter secundário, na localidade de MÃE DO RIO/PA, por meio do canal 16+
(dezesseis decalado para mais), visando a retransmissão dos seus próprios sinais
(BELÉM/PA).

Autorizar, ainda, o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 53900.042695/2015-
12 e da Nota Técnica nº 23571/2019/SEI-MCTIC.

SAMIR DE OLIVEIRA CUNHA RAMOS

DESPACHO Nº 1.456-SEI, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de suas atribuições, observado
o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05
de dezembro de 2018, na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012 e no Art. 3º Inciso I
da Portaria nº 5153/2019/SEI-MCTIC, de 27 de setembro de 2019, resolve aprovar o local
de instalação da estação e a utilização dos equipamentos da TELEVISÃO ITAPOAN
SOCIEDADE ANONIMA, inscrita no CNPJ sob o nº 15.122.492/0001-65, autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão Digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, em caráter primário, na localidade de BREJÕES/BA, por meio do canal 21 (vinte
e um), visando a retransmissão dos seus próprios sinais (SALVADOR/BA).

Autorizar, ainda, o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.058262/2019-
01 e da Nota Técnica nº 23600/2019/SEI-MCTIC.

SAMIR DE OLIVEIRA CUNHA RAMOS

DESPACHO Nº 1.459-SEI, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de suas atribuições, observado
o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05
de dezembro de 2018, na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012 e no Art. 3º Inciso I
da Portaria nº 5153/2019/SEI-MCTIC, de 27 de setembro de 2019, resolve aprovar o local
de instalação da estação e a utilização dos equipamentos da TV TAUBATÉ LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 01.921.699/0001-95, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão
Digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, na
localidade de LAGOINHA/SP, por meio do canal 28 (vinte e oito), visando a retransmissão
dos seus próprios sinais (TAUBATÉ/SP).

Autorizar, ainda, o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.012779/2018-
64 e da Nota Técnica nº 23621/2019/SEI-MCTIC.

SAMIR DE OLIVEIRA CUNHA RAMOS

DESPACHO Nº 1.461-SEI, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de suas atribuições, observado
o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05
de dezembro de 2018, na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012 e no Art. 3º Inciso I
da Portaria nº 5153/2019/SEI-MCTIC, de 27 de setembro de 2019, resolve aprovar o local
de instalação da estação e a utilização dos equipamentos da TV RIO SUL LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 31.980.600/0001-97, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão
Digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, na
localidade de PARAÍBA DO SUL/RJ, por meio do canal 28 (vinte e oito), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais (RESENDE/RJ).

Autorizar, ainda, o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.071382/2018-
12 e da Nota Técnica nº 23644/2019/SEI-MCTIC.

SAMIR DE OLIVEIRA CUNHA RAMOS

DESPACHO Nº 1.466-SEI, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de suas atribuições, observado
o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05
de dezembro de 2018, na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012 e no Art. 3º Inciso I
da Portaria nº 5153/2019/SEI-MCTIC, de 27 de setembro de 2019, resolve aprovar o local
de instalação da estação e a utilização dos equipamentos da INSTITUTO JEISON DA
CRIANÇA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.788.163/0001-31, autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão Digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na localidade de JUQUITIBA/SP, por meio do canal 45 (quarenta e
cinco), visando a retransmissão dos sinais gerados pela TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA
(DOURADOS/MS).

Autorizar, ainda, o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.013730/2018-
29 e da Nota Técnica nº 23665/2019/SEI-MCTIC.

SAMIR DE OLIVEIRA CUNHA RAMOS

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA CATARINA
ATO Nº 7.636, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

Processo nº 53520.001452/2019-14.
Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) RADIO CANOINHAS

LTDA, CNPJ nº 83.191.510/0001-10, associada à autorização para exploração do Serviço
Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos-SARC, na localidade de Florianópolis/SC.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS
ATOS DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

Nº 7.665 - Outorga autorização para uso de radiofrequência a ARCELORMITTAL BRASIL S.A., CNPJ
nº 17.469.701/0086-66, associada à autorização para execução de Serviço Limitado Privado.

Nº 7.666 - Outorga autorização para uso de radiofrequência à COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO, CNPJ: 61.409.892/0135-85 associada à autorização para exploração do Serviço
Limitado Privado.

Nº 7.667 - Expede autorização à BARRA DO BRAUNA ENERGETICA S/A, CNPJ
04.987.866/0002-70, para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO
ATO 7.661, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

Outorgar autorização de uso da(s) radiofrequência(s)à SERRA AZUL WATER
PARK S/A, CNPJ/CPF: 00.545.378/0001-70 associada à autorização para execução de Serviço
Limitado Privado.

MARCELO SCACABAROZI
Gerente
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GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE
ATO Nº 7.595, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

Expede autorização à CARGILL AGRÍCOLA S A, CNPJ nº 60.498.706/0025-24, para explorar
o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito
nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

JORGEAN FERREIRA LEAL
Gerente

Substituto

ATO Nº 7.618, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à TELEVISÃO DIAMANTE LTDA ,
CNPJ/CPF: 01.770.707/0001-40, associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

FÁBIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO
ATO Nº 4.973, DE 15 DE AGOSTO DE 2019

Processo nº 53500.030554/2019-85.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO E TV VALE DO MOGI

GUACU LTDA, CNPJ 60.072.097/0001-70, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Mogi Guaçu/SP.

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

ATO Nº 5.594, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019

Processo nº 53500.034833/2019-18.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à REDE CENTRO OESTE DE

RADIO E TELEVISAO LTDA, CNPJ 03.224.045/0001-38, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de Corguinho/MS.

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

ATOS DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

Nº 6.349 - Processo nº 53500.038771/2019-13.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUNDACAO CRISTIANO

VARELLA, CNPJ 00.961.315/0001-03, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, na localidade de Muriaé/MG.

Nº 6.350 - Processo nº 53500.040726/2019-29.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à ORGANIZACOES RIO BONITO

COMUNICACOES LTDA, CNPJ 03.903.885/0001-27, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Itapirapuã/GO.

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

ATOS DE 12 DE OUTUBRO DE 2019

Nº 6.364 - Processo nº 53500.034790/2019-71.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUNDACAO EVANGELICA

BOAS NOVAS, CNPJ 84.541.689/0001-51, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Oriximiná/PA.

Nº 6.377 - Processo nº 53500.040693/2019-17.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO CANOA GRANDE

LTDA, CNPJ 50.840.388/0001-07, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, na localidade de Igaraçu do Tietê/SP.

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

GERÊNCIA DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES
ATO Nº 7.382, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

Processo nº 53500.029657/2019-01.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à LEITE & SANTOS LTDA - ME,

CNPJ/MF nº 17.034.474/0001-57, associada à Autorização para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019

Nº 7.454 - Processo nº 53500.043346/2019-46.
Expede autorização à UP SERVICOS DE COMUNICACAO & SOLUCAO DIGITAL

EIRELI, CNPJ/MF nº 34.426.816/0001-01, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.455 - Processo nº 53500.042895/2019-01.
Expede autorização à NETHOPE TELECOM SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA,

CNPJ/MF nº 28.613.182/0001-95, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado, nas
modalidades de serviço Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional,
nas Áreas de Prestação equivalente às Regiões I, II e III do Plano Geral de
Outorgas.

Nº 7.456 - Processo nº 53500.048668/2019-81.
Expede autorização à DFLASH NET TELECOM E TURISMO LTDA, CNPJ/MF nº

29.631.402/0001-76, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.457 - Processo nº 53500.046991/2019-11.
Expede autorização à PJR INTERNET LTDA, CNPJ/MF nº 28.267.971/0001-11,

para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo
o território nacional.

Nº 7.458 - Processo nº 53500.036514/2019-47.
Expede autorização à REINALDO DE SALES ALVES PINTO SERVICOS DE

COMUNICACAO MULTIMIDIA EIRELI, CNPJ/MF nº 32.234.473/0001-40, para explorar o Serviço
de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.459 - Processo nº 53500.046384/2019-51.
Expede autorização à MOURA & TIBURCIO COMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF

nº 34.457.982/0001-67, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.460 - Processo nº 53500.041040/2019-55.
Expede autorização à FLEETNET TELECOMUNICACOES LTDA , CNPJ nº

17.237.418/0001-10, para explorar o Serviço de Acesso Condicionado, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

Nº 7.471 - Processo nº 53500.048511/2019-56.
Expede autorização à GL FIBRA SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA,

CNPJ/MF nº 31.446.186/0001-30, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado, nas
modalidades de serviço Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional, nas
Áreas de Prestação equivalente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas.

Nº 7.472 - Processo nº 53500.046985/2019-63.
Expede autorização à MEGA CONECTA SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA,

CNPJ/MF nº 10.845.133/0001-12, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado, nas
modalidades de serviço Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional, nas
Áreas de Prestação equivalente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas.

Nº 7.473 - Processo nº 53500.046983/2019-74.
Expede autorização à MEGA CONECTA SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA,

CNPJ/MF nº 10.845.133/0001-12, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por
prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.474 - Processo nº 53500.044407/2019-92.
Expede autorização à FIBERCON TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº

05.060.700/0001-95, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.475 - Processo nº 53500.048681/2019-31.
Expede autorização à RIDERSON MENDES BORGES, CNPJ nº 10.802.481/0001-

02, para explorar o Serviço de Acesso Condicionado, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 7.476 - Processo nº 53500.046684/2019-30.
Expede autorização à FENIX BRASIL TELECOMUNICACOES EIRELI, CNPJ/MF nº

30.020.270/0001-25, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.477 - Processo nº 53500.043008/2019-12.
Expede autorização à R DE ABREU MACHADO, CNPJ/MF nº 34.126.924/0001-50,

para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 7.480 - Processo nº 53500.043442/2019-94.
Expede autorização à TRIXNET SERVICOS DE TELEINFORMATICA LTDA, CNPJ nº

08.468.479/0001-05, para explorar o Serviço de Acesso Condicionado, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.481 - Processo nº 53500.047897/2019-89.
Expede autorização à SERRA GERAL SOLUCOES PARA INTERNET LTDA, CNPJ/MF

nº 09.399.126/0001-55, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado, nas modalidades
de serviço Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional, nas Áreas de
Prestação equivalente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas.

Nº 7.482 - Processo nº 53500.044954/2019-78.
Expede autorização à T B GAIAO DE LEMOS, CNPJ/MF nº 28.630.086/0001-55,

para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 7.485 - Processo nº 53500.048018/2019-36.
Expede autorização à AZZA TELECOM SERVICOS EM TELECOMUNICACOES LTDA,

CNPJ nº 14.813.631/0001-34, para explorar o Serviço de Acesso Condicionado, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.488 - Processo nº 53500.043573/2019-71.
Expede autorização à CLEBERSON CONCEICAO VIGILANTE SERVICOS DE

INTERNET, CNPJ/MF nº 33.650.325/0001-79, para prestar o Serviço Telefônico Fixo
Comutado, nas modalidades de serviço Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância
Internacional, nas Áreas de Prestação equivalente às Regiões I, II e III do Plano Geral de
Outorgas.

Nº 7.489 - Processo nº 53500.045835/2019-32.
Expede autorização à TOP WEB TELECOM LTDA, CNPJ nº 12.058.144/0001-88,

para explorar o Serviço de Acesso Condicionado, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 7.490 - Processo nº 53500.043497/2019-02.
Expede autorização à AUGUSTO JANDER DA SILVA, CNPJ/MF nº

35.067.880/0001-06, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.492 - Processo nº 53500.039969/2019-14.
Expede autorização à LINK-IP TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº

31.458.220/0001-97, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.493 - Processo nº 53500.047435/2019-61.
Expede autorização à M A DOS SANTOS VELEZ, CNPJ/MF nº 13.903.213/0001-

75, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo
o território nacional.

Nº 7.495 - Processo nº 53500.044835/2019-15.
Expede autorização à ISP TELECOMUNICACOES S/A, CNPJ/MF nº

33.004.285/0001-98, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.496 - Processo nº 53500.046054/2019-65.
Expede autorização à FRANCISCO S CARDOSO EIRELI, CNPJ/MF nº

34.731.101/0001-54, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.498 - Processo nº 53500.048781/2019-67.
Expede autorização à CIENT TELECOM LTDA, CNPJ/MF nº 34.780.789/0001-62,

para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.
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Nº 7.499 - Processo nº 53500.048782/2019-10.
Expede autorização à CIENT TELECOM LTDA, CNPJ/MF nº 34.780.789/0001-62,

para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado, nas modalidades de serviço Local, Longa
Distância Nacional e Longa Distância Internacional, nas Áreas de Prestação equivalente às
Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas.

Nº 7.500 - Processo nº 53500.044903/2019-46.
Expede autorização à PORTAL SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ/MF nº

28.078.022/0001-93, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.501 - Processo nº 53500.048288/2019-47.
Expede autorização à GLOBALTEL SP TELECOMUNICACAO EIRELI, CNPJ/MF nº

30.638.005/0001-05, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.502 - Processo nº 53500.044787/2019-65.
Expede autorização à INFORMATIC SERVICE E SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ/MF nº

10.787.437/0001-70, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.503 - Processo nº 53500.036898/2019-06.
Expede autorização à JUPITTER TELECOM PROVEDOR LTDA, CNPJ/MF nº

24.393.186/0001-54, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.504 - Processo nº 53500.049148/2019-96.
Expede autorização à TUNTS SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/MF nº

10.411.827/0001-41, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.505 - Processo nº 53500.042584/2019-34.
Expede autorização à WTUNET TELECOM EIRELI, CNPJ/MF nº 30.272.857/0001-

21, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo
o território nacional.

Nº 7.506 - Processo nº 53500.046655/2019-78.
Expede autorização à FIBRAWORLD TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº

34.777.055/0001-24, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.507 - Processo nº 53500.043066/2019-38.
Expede autorização à NET TRAVEL LTDA, CNPJ/MF nº 84.653.153/0001-28, para

explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 7.508 - Processo nº 53500.041029/2019-95.
Expede autorização à FLEETNET TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº

17.237.418/0001-10, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado, nas modalidades de
serviço Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional, nas Áreas de
Prestação equivalente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas.

Nº 7.509 - Processo nº 53500.048508/2019-32.
Expede autorização à GL FIBRA SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA,

CNPJ/MF nº 31.446.186/0001-30, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por
prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.510 - Processo nº 53500.046928/2019-84.
Expede autorização à DYNAMIC PROVEDOR DE INTERNET LTDA, CNPJ/MF nº

31.760.509/0001-66, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.511 - Processo nº 53500.045592/2019-32.
Expede autorização à TL7 SERVICOS DE TELECOMUNICACAO LTDA, CNPJ/MF nº

34.003.323/0001-50, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.512 - Processo nº 53500.044268/2019-05.
Expede autorização à A. C. G. MONTEIRO, CNPJ/MF nº 08.666.040/0001-89,

para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 7.513 - Processo nº 53500.048429/2019-21.
Expede autorização à XIS 1 INTERNET FIBRA EIRELI, CNPJ/MF nº

34.256.070/0001-27, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.514 - Processo nº 53500.044437/2019-07.
Expede autorização à EXPO CONECTA LTDA, CNPJ/MF nº 34.377.428/0001-70,

para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019

Nº 7.549 - Processo nº 53500.049981/2019-37.
Expede autorização à ZAPLINK - MS REDE INTERNET E SERVICOS EIRELI, CNPJ nº

15.798.102/0001-71, para explorar o Serviço de Acesso Condicionado, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.551 - Processo nº 53500.048950/2019-69.
Expede autorização à NETHOPE TELECOM SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA,

CNPJ nº 28.613.182/0001-95, para explorar o Serviço de Acesso Condicionado, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.552 - Processo nº 53500.044343/2019-20.
Expede autorização à FELIPE CESAR FERNANDES REZENDE EIRELI, CNPJ/MF nº

28.800.222/0001-08, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

Nº 7.668 - Autoriza OI MÓVEL S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CNPJ nº 05.423.963/0001-
11, a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de
Rio de Janeiro/RJ, no período de 03/12/2019 a 08/12/2019.

Nº 7.669 - Autoriza FUNDAÇÃO CANAL 20, CNPJ nº 04.083.151/0001-01, a realizar
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de São
Paulo/SP, no período de 07/12/2019 a 08/12/2019.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
PORTARIA Nº 56, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

Delega a competência para submissão ao MCTIC de
processos de afastamento do país dos servidores da CNEN.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR (CNEN), no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 15, incisos I e V, do Anexo I, ao Decreto nº 8.886,
publicado no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 2016, considerando o artigo 20
da portaria MCT nº 229, de 02/04/2009, que em seu inciso II, alínea b) estipula a
competência do presidente da Autarquia para encaminhar o processo de solicitação de
afastamento do país àquele Ministério, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Chefe de Gabinete desta CNEN para,
observando as demais disposições da Portaria MCT nº 229, de 02/04/2009, encaminhar os
processos de solicitação de autorização de afastamento do país, dos servidores da CNEN e
suas unidades, para aprovação do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO PERTUSI

Ministério da Defesa

COMANDO DO EXÉRCITO
COMANDO LOGÍSTICO

PORTARIA Nº 150, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre normatização administrativa de
atividades de colecionamento, tiro desportivo e caça.

EB: 64447.045758/2019-29
O COMANDANTE LOGÍSTICO, no uso das atribuições previstas na alínea "f" do

inciso I do art. 14 do Regulamento do Comando Logístico, aprovado pela Portaria nº 353,
do Comandante do Exército, de 15 de março de 2019; alínea "g" do inciso VIII do art. 1º
da Portaria nº 1.700, do Comandante do Exército, de 8 de dezembro de 2017; de acordo
com os Decretos nº 9.846, de 25 de junho de 2019 e nº 10.030, de 30 de setembro de
2019; e considerando a proposta da Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados
(DFPC), resolve:

Art. 1º Estabelecer procedimentos administrativos para as atividades de
colecionamento, tiro desportivo e caça.

Art. 2º A aquisição de armas de fogo, munições e demais produtos
controlados; o registro, o cadastro e a transferência de armas de fogo estão normatizados
na Portaria nº 136- COLOG, de 8 de novembro de 2019.

Art. 3º São empregadas as seguintes definições nesta portaria:
I - acervo: é a relação de produtos controlados pertencentes a pessoas físicas

ou jurídicas registradas no Comando do Exército.
II - coleção de armas e munições: reunião de armas e munições, de valor

histórico ou não, que apresentam atributos que as tornam de interesse para a
preservação do patrimônio histórico.

III - arma exposta: aquela colocada fora do local de guarda com acesso restrito,
para fim de exposição ou de decoração, em ambiente de livre circulação ou acesso, seja
no imóvel do colecionador ou em outro local onde as armas estejam expostas.

IV - museu: é a pessoa jurídica, registrada no Comando do Exército, com a
finalidade de adquirir, reunir e/ou manter sob sua guarda Produto Controlado pelo
Exército (PCE) de forma a conservar e expor para lazer, apreciação e educação do público,
um conjunto de elementos de valor cultural e histórico.

CAPÍTULO I
DO COLECIONAMENTO, DO TIRO DESPORTIVO E DA CAÇA
Seção I
Do colecionamento
Art. 4º A finalidade do colecionamento; as definições de colecionador e

coleção; e a classificação de PCE de valor histórico estão previstas no Decreto nº
10.030/2019.

Art. 5º As normas expedidas pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional (IPHAN) e/ou pela Diretoria do Patrimônio Histórico e Cultural do Exército
(DPHCEx) serão aplicadas, no que couber, à atividade de colecionamento.

Art. 6º As armas consideradas de valor histórico e ainda não registradas terão
seu registro autorizado pela DFPC, para inclusão em acervo de coleção, em até noventa
dias após o reconhecimento.

Parágrafo único. A análise de valor histórico deve seguir o previsto no art. 44
do Decreto nº 10.030/2019 e no art. 59 das Instruções Gerais para a Fiscalização de
Produtos Controlados pelo Exército Brasileiro, aprovada pela Portaria nº 255, de 27 de
fevereiro de 2019, do Comandante do Exército.

Art. 7º Os museus e espaços culturais podem ter em seu acervo armas não
permitidas a colecionadores, de acordo com estas normas, desde que autorizados pelo
Comando Logístico (COLOG), por intermédio da DFPC.

Art. 8º A exposição de PCE objeto de acervo de coleção, em eventos públicos
ou o empréstimo para fins artísticos ou culturais, necessitam de autorização prévia da
Organização Militar (OM) do Sistema de Fiscalização de Produtos Controlados (SisFPC) de
vinculação do interessado.

Art. 9º Os PCE vedados para colecionamento são os previstos no art. 45 do
Decreto nº 10.030/2019.

Art. 10. São vedadas as seguintes práticas com armamento objeto de coleção,
conforme os art. 47 e 48 do Decreto nº 10.030/2019:

I - realização de tiro, exceto para realização de testes para reparo ou
manutenção; e

II - alteração das características originais.
Parágrafo único. Os reparos ou as restaurações no armamento deverão ser

executados por armeiros credenciados pela Polícia Federal ou pessoas registradas no
Comando do Exército.

Seção II
Do tiro desportivo
Art. 11. Para fins de fiscalização de PCE, o tiro desportivo enquadra-se como

esporte de prática formal e desporto de rendimento, nos termos da Lei nº 9.615, de 24
de março de 1998 e do art. 51 do Decreto nº 10.030/2019.

Art. 12. Atirador desportivo é a pessoa física registrada no Comando do
Exército e que pratica habitualmente o tiro como esporte, conforme o inciso I do art. 52
do Decreto nº 10.030/2019.

§1º Habitualidade é a prática frequente do tiro desportivo realizada em local
autorizado, em treinamentos ou em competições, conforme o inciso II do art. 52 do
Decreto nº 10.030/2019.

§2º Considera-se prática frequente de tiro desportivo a participação do
atirador em, no mínimo, oito atividades de treinamento ou de competição em entidade de
tiro, em eventos distintos, dentro de um período de doze meses.

Art. 13. A habitualidade deve ser comprovada pela entidade de prática e/ou de
administração de tiro de vinculação do atirador desportivo e ser fundamentada nas
informações dos registros de habitualidade, conforme o anexo A.

§1° Registros de habitualidade são anotações permanentes das entidades de
prática ou de administração de tiro que comprovam a presença do atirador desportivo no
estande de tiro para treinamento ou competição oficial.

§2° Devem constar nessas anotações a data, o nome e o registro do atirador,
o evento ou a atividade, a arma (tipo e calibre), o consumo de munição (quantidade e
calibre) e a assinatura do atirador desportivo.
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§3° Os registros de habitualidade devem estar disponíveis, acessíveis e
facilmente identificáveis, a qualquer momento, quando solicitados pela fiscalização de
produtos controlados.

§4º A comprovação da habitualidade do atirador desportivo será exigida para
a emissão de guia de tráfego.

§5º A confirmação das informações constantes dos registros de habitualidade,
citados nos §1º e §2º, terão prioridade nas operações de fiscalização.

§6º A habitualidade a que faz referência o caput poderá ser comprovada pela
instituição de origem das pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput do art. 6º
da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003.

Art. 14. A prática de tiro desportivo com arma de fogo por menores de vinte
e cinco anos dar-se-á da seguinte forma:

I - por pessoas com idade entre quatorze e dezoito anos de idade:
a) será previamente autorizada conjuntamente por seus responsáveis legais, ou

por apenas um deles, na falta do outro, conforme previsto no inciso I do art. 7º do
Decreto nº 9.846/2019.

b) poderá ser feita com a utilização de arma de fogo da agremiação ou do
responsável legal, quando o menor estiver por este acompanhado, conforme previsto no
inciso III do art. 7º do Decreto nº 9.846/2019.

II - por pessoas maiores de dezoito anos e menores de vinte e cinco anos de
idade poderá ser feita com a utilização de arma de fogo de propriedade de agremiação
ou de arma de fogo registrada e cedida por outro desportista, conforme previsto no
parágrafo único do art. 7º do Decreto nº 9.846/2019.

Parágrafo único. Os integrantes das instituições constantes dos incisos I, II, III,
V, VI, VII e X do caput do art. 6º da Lei nº 10.826/2003, nos termos do art. 28 da referida
Lei, poderão realizar a prática de tiro desportivo com a utilização de arma de fogo de sua
propriedade.

Art. 15. As armas de fogo vedadas para o tiro desportivo são as previstas no
art. 11 da Portaria nº 136-COLOG/2019.

Seção III
Das entidades de tiro desportivo
Art. 16. As entidades de tiro desportivo, na forma estabelecida no art. 16 da

Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, pessoas jurídicas registradas no Comando do
Exército, são auxiliares da fiscalização de PCE com as atribuições previstas no art. 53 do
Decreto nº 10.030/2019.

Parágrafo único. As entidades de tiro desportivo deverão, como auxiliares da
fiscalização, verificar, ainda, o cumprimento do previsto no art. 14, desta portaria.

Art. 17. As informações de que trata o caput do art. 62 da Portaria nº 136-
COLOG/2019 deverão ser disponibilizadas ao Comando do Exército no prazo estabelecido
no inciso IX, do art. 53 do Decreto nº 10.030/2019, por intermédio da página eletrônica
institucional da entidade ou diretamente pelo envio aos SFPC/RM de vinculação das
entidades de tiro desportivo.

Seção IV
Da caça
Art. 18. Para fins do disposto nesta portaria, considera-se caçador a pessoa

física registrada no Comando do Exército, vinculada a entidade ligada a caça e que realiza
o abate de espécies da fauna, com arma de fogo, em observância às normas de proteção
ao meio ambiente, conforme o art. 55 do Decreto nº 10.030/2019.

Art. 19. Para o abate de espécies da fauna, obedecida a competência dos
órgãos responsáveis pela tutela do meio ambiente, compete ao SisFPC a expedição de
guia de tráfego para a utilização de arma de fogo, acessórios e munição nessa atividade,
conforme o art. 56 do Decreto nº 10.030/2019.

Art. 20. São consideradas entidades de caça as pessoas jurídicas que se
dedicam à prática do abate de fauna exótica invasora, nos termos da legislação de
proteção ao meio ambiente; e que estejam registradas no Comando do Exército, conforme
o parágrafo único do art. 55 do Decreto nº 10.030/2019.

Parágrafo único. As atribuições das entidades de caça estão previstas no art.
57 do Decreto nº 10.030/2019.

Art. 21. As armas de fogo vedadas para a caça são aquelas previstas no art. 12
da Portaria nº 136 -COLOG/2019.

CAPÍTULO II
DOS PROCESSOS DE CONTROLE
Seção I
Do registro
Art. 22. É obrigatório o registro de pessoas físicas no Comando do Exército

para o exercício das atividades de colecionamento, tiro desportivo e caça.
§1º Fica ressalvado do registro para o tiro desportivo as pessoas menores de

dezoito anos de idade, observadas as prescrições do art. 14.
§2º O prazo de validade do registro para colecionador, atirador desportivo e

caçador é de dez anos, contados a partir da data de sua concessão ou de sua última
revalidação.

Art. 23. A concessão de registro para o exercício das atividades de
colecionamento, tiro desportivo e caça será processada de forma descentralizada no
SisFPC, nos termos do §3º do art. 1º do Decreto nº 9.846/2019, via requerimento (anexo
B).

§1º O requerimento deverá ser dirigido à OM do SisFPC designada pela Região
Militar (RM) em cuja área de responsabilidade esteja domiciliado o requerente e deverá
ser acompanhado da documentação de que trata o §2º.

§2º Documentação para a concessão de registro no Comando do Exército para
colecionador, atirador desportivo e caçador:

I - original e cópia de documento de identificação pessoal;
II - certidões de antecedentes criminais das Justiças Federal, Estadual, Militar e

Eleitoral;
III - declaração de não estar respondendo a inquérito policial ou a processo

criminal;
IV - comprovante de ocupação lícita;
V - comprovante de residência fixa;
VI - declaração de endereço de guarda do acervo;
VII - declaração de segurança do acervo;
VIII - comprovante de capacidade técnica para o manuseio da arma de fogo;
IX -laudo de aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo, fornecido

por psicólogo credenciado pela Polícia Federal;
X - comprovante de filiação a entidade de tiro/caça (anexo C); e
XI - comprovante de pagamento da taxa correspondente.
§3º Fica dispensada a apresentação do comprovante do inciso X para o registro

da atividade de colecionamento.
§4º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput do art. 6º da Lei

nº 10.826/2003 poderão obter certificado de registro de atirador desportivo mediante a
apresentação do requerimento previsto no caput, que deverá ser acompanhado do
documento original e cópia da identidade funcional e da documentação prevista nos
incisos V, VI, VII e XI do §2º.

Art. 24. O resultado do processo da concessão será publicado em documento
oficial permanente da OM do SisFPC.

Art. 25. O registro de pessoas jurídicas para o exercício das atividades de
colecionamento, tiro desportivo e caça deve atender às prescrições das normas
administrativas para registro no Comando do Exército para o exercício de atividades com
PCE.

Art. 26. A suspensão do registro é a medida administrativa preventiva que
interrompe temporariamente, a qualquer tempo, a autorização para o exercício de
atividades com PCE, aplicada na hipótese de ser identificada atividade realizada em
desconformidade com o registro concedido à pessoa física ou jurídica, nos termos do art.
72 do Decreto nº 10.030/2019.

§1º A suspensão da atividade deverá ser motivada e fundamentada, observado
o disposto em lei, e comunicada à Polícia Federal quando se tratar de armeiro ou de
empresa que comercializa armas de fogo.

§2º A suspensão não constitui sanção administrativa e terá a extensão
necessária, no tempo e no espaço, até a remoção do motivo de sua adoção.

§3º Cessados os motivos motivadores da suspensão o ato será revogado por
meio de publicação em boletim.

Seção II
Da revalidação do registro
Art. 27. A revalidação de registro é o processo de renovação de sua validade,

mediante manifestação do colecionador, atirador desportivo ou caçador, via requerimento
(anexo B), ao SisFPC de vinculação do interessado.

§1º O requerimento deverá ser protocolizado em OM do SisFPC de vinculação
do requerente no período de até noventa dias anteriores à data de término da validade
do registro.

§2º A documentação para revalidação do registro é a prevista no §2º do art.
23 desta portaria, exceto para as pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput do
art. 6º da Lei nº 10.826/2003, que seguirão o disposto no §4º do art. 23.

§3º É condição, ainda, para a revalidação do registro, que os CRAF das armas
do acervo do requerente estejam válidos.

§4º A numeração original do registro será mantida no novo documento.
§5º O resultado do processo de revalidação será publicado em documento

oficial permanente de OM do SisFPC.
Art. 28. O registro permanecerá válido até decisão final sobre o processo de

revalidação, desde que a revalidação tenha sido solicitada no prazo estabelecido,
conforme o art. 65 do Decreto nº 10.030/2019.

Art. 29. A expiração da validade do registro implicará o seu cancelamento,
ressalvado o disposto no art. 28 desta portaria.

Art. 30. O registro cujo processo de revalidação for indeferido será cancelado,
depois de esgotados os recursos cabíveis.

Art. 31. A fiscalização de produtos controlados poderá promover ou requerer
diligências a fim de complementar informações do processo de concessão ou revalidação
do registro no Comando do Exército.

Seção III
Do apostilamento ao registro
Art. 32. Apostila é o documento anexo e complementar ao registro no

Comando do Exército na qual são listadas informações que qualifiquem ou quantifiquem
os PCE autorizados e suas posteriores alterações.

§1º Apostilamento é qualquer alteração de dados constantes do registro,
podendo ser inclusão, exclusão, atualização, substituição ou qualquer outra modificação
de dados da pessoa, do produto, da atividade ou de informações complementares,
mediante iniciativa do interessado.

§2º O prazo de validade da apostila é o mesmo do registro ao qual está
vinculada.

Art. 33. O requerimento para apostilamento deve ser dirigido à OM do SisFPC
de vinculação com a alteração pretendida, acompanhado dos documentos
comprobatórios, inclusive das taxas respectivas.

Parágrafo único. A solicitação de apostilamento para mudança de endereço de
acervo deve estar acompanhada da Declaração de Segurança do Acervo (DSA), conforme
o anexo D.

Art. 34. Poderá ser apostilado um segundo endereço de acervo de coleção, tiro
desportivo ou caça, localizado em qualquer área do território nacional.

Seção IV
Do cancelamento do registro
Art. 35. O cancelamento do registro ou do apostilamento é uma medida

administrativa que poderá ocorrer, a qualquer tempo, nas seguintes hipóteses, nos termos
do art. 67 do Decreto nº 10.030/2019:

I - por solicitação do interessado, do representante ou do responsável legal;
ou

II - ex officio, nos casos de:
a) decorrência de cassação do registro;
b) término de validade do registro e inércia do titular;
c) perda da capacidade técnica para a continuidade da atividade inicialmente

autorizada;
d) perda de idoneidade da pessoa; ou
e) inaptidão psicológica, quando se tratar de pessoa física.
§1º O cancelamento será publicado em documento oficial permanente da OM

do SisFPC e informado ao titular do registro.
§2º Concomitantemente ao cancelamento do registro, o SisFPC realizará

verificação de posse de armas, munições, acessórios, equipamento de recarga e demais
PCE constantes do acervo do titular.

Art. 36. A pessoa física ou jurídica cujo registro no Comando do Exército for
cancelado e possuir produto controlado será notificada para providenciar a destinação do
PCE ou solicitar a concessão de novo registro, no prazo de noventa dias, contado da data
do cancelamento do registro, conforme o art. 68 do Decreto nº 10.030/2019.

§1º Os PCE poderão ter os seguintes destinos:
a) transferência para pessoa física ou jurídica autorizada, conforme o parágrafo

único do art. 68 do Decreto nº 10.030/2019; ou
b) entrega à Polícia Federal, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.826/2003,

quando o produto for arma de fogo.
§2º Quando o destino for a entrega à Polícia Federal, o titular do registro deve

informar ao SisFPC os dados da(s) arma(s) entregue(s), mediante a apresentação de
documento comprobatório da Polícia Federal.

§3º O prazo poderá ser prorrogado, em caráter excepcional, por igual período,
mediante solicitação fundamentada ao SisFPC, conforme o art. 69 do Decreto nº
10.030/2019.

§4º Não havendo manifestação do administrado e salvo motivo de força maior,
esgotado o prazo, o SisFPC informará ao órgão de polícia judiciária a situação irregular de
posse de armas, munições, acessórios e equipamentos de recarga.

Seção V
Das Vistorias
Art. 37. As vistorias nos acervos de colecionamento, tiro desportivo e caça têm

por objetivo a verificação da posse de PCE, como medida de controle desses produtos.
Art. 38. As vistorias serão realizadas obrigatoriamente nos processos de

cancelamento de registro.
Parágrafo único. É facultado ao vistoriado a presença de até três testemunhas,

de sua escolha, para o acompanhamento da vistoria, conforme o §1º do art. 71 do
Decreto nº 10.030/2019.

Art. 39. Quando o local do acervo de colecionamento, tiro desportivo ou caça
situar-se em área de outra RM, a vistoria poderá ser realizada pelo SFPC da área onde o
acervo se encontra, mediante solicitação do SFPC de vinculação do titular do acervo.

Art. 40. O Termo de Vistoria para cancelamento de registro (anexo E) é o
documento que consolida as informações e as observações do vistoriador sobre os
produtos controlados de posse do titular do registro no Comando do Exército
cancelado.

Art. 41. O efetivo, o armamento, o equipamento e o uniforme (ou traje civil)
das equipes de vistoria serão definidos pelo Comandante da Região Militar.

Seção VI
Do tráfego
Art. 42. A circulação de produtos controlados em território nacional deve estar

acompanhada da respectiva autorização por meio da Guia de Tráfego (GT).
§1º A Guia de Tráfego é a autorização, dada pelo Comando do Exército, para

o tráfego de armas, acessórios e munições e outros Produtos Controlados pelo Exército no
território nacional e corresponde ao porte de trânsito previsto no art. 24 da Lei nº
10.826/2003.

§2º A Guia de Tráfego para atiradores desportivos e caçadores terá validade de
trinta e seis meses e terá abrangência nacional.

§3º A Guia de Tráfego para colecionadores, atiradores desportivos, caçadores
e entidades de tiro está regulada em Instrução Normativa relativa ao assunto.
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CAPÍTULO III
DA SEGURANÇA
Art. 43. A segurança do acervo é de responsabilidade do proprietário dos

PCE.
Parágrafo único. As condições de segurança serão atestadas por meio da

Declaração de Segurança do Acervo (DSA), conforme anexo D.
Art. 44. As medidas de segurança para guarda de acervo de colecionamento,

tiro desportivo e caça são as previstas no anexo E.
Art. 45. As coleções podem estar em locais de guarda com acesso restrito

(interior de construção isolada, domicílio e outros) ou em locais de acesso livre, de acordo
com as regras de segurança previstas no anexo F desta portaria.

Art. 46. O deslocamento de veículos blindados objetos de coleção, por força de
mudança do local da coleção ou para exposição, requer autorização OM do SisFPC de
vinculação do colecionador por meio de Guia de Tráfego.

Art. 47. A obediência à legislação de trânsito vigente deve ser fator obrigatório
de segurança para os veículos blindados objetos de coleção, uma vez que tais veículos não
possuem licenciamento regular junto a órgão do Sistema Nacional de Trânsito.

CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO
Art. 48. As ações de fiscalização aplicadas às atividades de colecionamento, tiro

desportivo e caça, exercidas por pessoas físicas ou jurídicas, registradas ou não no
Comando do Exército, são aquelas previstas nos art. 102 a 108 do Decreto nº
10.030/2019.

Art. 49. A fiscalização pode verificar, in loco, no desempenho do poder de
polícia administrativa, o cumprimento dos requisitos já autorizados para exercício das
atividades de colecionamento, tiro desportivo e caça, previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. A fiscalização realizada em residência será informada ao
fiscalizado com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, devendo ser feita em
dias úteis, entre oito e dezoito horas.

Art. 50. As entidades de tiro desportivo, de caça e museus, quando
fiscalizados, devem designar um acompanhante com acesso às instalações da
entidade/museu e com capacidade para prestar informações e apresentar documentação
à equipe fiscalizadora.

Art. 51. A execução da fiscalização é de competência das Regiões Militares, por
intermédio dos SFPC, e em coordenação com a DFPC, quando for o caso.

Parágrafo único. Eventualmente a DFPC poderá solicitar às Regiões Militares a
execução de ações de fiscalização.

Art. 52. Fica a DFPC autorizada a expedir instruções para regular os
procedimentos administrativos relativos ao planejamento e à execução da fiscalização
tratados nesta portaria.

Art. 53. As infrações administrativas no trato com produtos controlados e as
penalidades correspondentes estão previstas no Decreto nº 10.030/2019.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 54. É vedada a alteração das características originais de armamento objeto

de coleção, conforme o art. 48 do Decreto nº 10.030/2019.
Parágrafo único. As armas de fogo objeto de coleção que não foram

numeradas na sua fabricação poderão ser registradas apenas com suas características
particulares.

Art. 55. As armas originais de fábrica com calibres intercambiáveis (composto)
serão registradas como uma única arma, com as informações dos respectivos calibres.

Art. 56. Em caso de falecimento ou de interdição de colecionador, atirador
desportivo ou caçador, proprietário de arma de fogo, deverão ser providenciadas as
prescrições do art. 47 do Decreto nº 9.847/2019.

Art. 57. A perda, o furto, o roubo ou outras formas de extravio de arma de
fogo, de acessórios e de munições de propriedade de colecionador, atirador desportivo ou
caçador deverão ser comunicadas por meio eletrônico ao SisFPC, no prazo de até setenta
e duas horas, contado da ocorrência do fato.

§1º O proprietário da arma de fogo, acessório ou munição, fica obrigado a
comunicar, imediatamente, à polícia judiciária e ao SINARM, o extravio, o furto, o roubo
e a recuperação de arma de fogo ou do Certificado de Registro de Arma de Fogo
(CRAF).

§2º Após a comunicação de que trata o caput, o colecionador, atirador
desportivo ou caçador terá o prazo de até dez dias úteis para encaminhar à OM do SisFPC
de vinculação a cópia do boletim de ocorrência policial para a atualização da situação do
armamento no SIGMA.

Art. 58. O CRAF deve ser emitido para as armas de fogo do acervo de coleção,
de tiro desportivo e de caça, tanto de pessoas físicas quanto jurídicas.

Art. 59. Fica a DFPC autorizada a expedir Instrução Normativa sobre
procedimentos administrativos e processos automatizados para as atividades de
colecionamento, tiro desportivo e caça.

Art. 60. As taxas de fiscalização de produtos controlados pelo Comando do
Exército estão estabelecidas na Lei nº 10.834, de 29 de dezembro de 2003, com suas
alterações.

Art. 61. Os colecionadores, os atiradores e os caçadores poderão portar uma
arma de fogo curta municiada, alimentada e carregada, pertencente a seu acervo
cadastrado no SINARM ou no SIGMA, conforme o caso, sempre que estiverem em
deslocamento para treinamento ou participação em competições; para abate autorizado
de fauna; ou para exposição do acervo de coleção, por meio da apresentação do
Certificado de Registro de colecionador, atirador desportivo ou caçador, do CRAF e da
Guia de Tráfego, válidos, nos termos do §3º do art. 5º do Decreto nº 9.846/2019.

Art. 62. As informações sobre acervo de armas de fogo e sobre suas condições
de segurança são consideradas de acesso restrito.

Art. 63. Fica revogada a Portaria nº 51-COLOG, de 8 de setembro de 2015.
Art. 64. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Anexos:
Anexo A - DECLARAÇÃO DE HABITUALIDADE
Anexo B - REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO/ REVALIDAÇÃO DE REGISTRO OU

APOSTILAMENTO -COLECIONAMENTO, TIRO DESPORTIVO E CAÇA
Anexo C - DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO A ENTIDADE DE TIRO

D ES P O R T I V O / C AÇ A
Anexo D - DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA DO ACERVO (DSA)
Anexo E - TERMO DE VISTORIA PARA CANCELAMENTO DE REGISTRO
Anexo F - MEDIDAS DE SEGURANÇA PARA GUARDA DE ACERVO
OBS: Os anexos estão disponíveis na página da DFPC na internet

(www.dfpc.eb.mil.br)

Gen Ex CARLOS ALBERTO NEIVA BARCELLOS

Ministério do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 2.919, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019,
publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de
competência conferida pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no DOU, de
19 de fevereiro de 2019, Seção 1, e tendo em vista as disposições da Lei n. 12.340, de 1° de
dezembro de 2010, da Portaria MI n. 384, de 23 de outubro de 2014, e, ainda, o contido no
Processo Administrativo n. 59050.001475/2014-84, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de recuperação previstos no art. 4°
da Portaria n. 264, de 21 de dezembro de 2015, que autorizou empenho e transferência de
recursos ao Município de São Jorge D'Oeste - PR, para ações de Defesa Civil, para até
08/06/2020.

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.920, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019,
publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação
de competência conferida pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no
DOU, de 19 de fevereiro de 2019, Seção 1, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1° de dezembro de 2010, da Portaria n. 624, de 23 de novembro de 2017), e,
ainda, o contido no Processo Administrativo n. 59053.000501/2017-70, resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de recuperação previsto no
art. 5° da Portaria n. 533, de 6 de dezembro de 2018, que autorizou a transferência de
recursos ao Município de Jacundá - PA, para ações de Defesa Civil, para até
09/06/2020.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.922, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

Autoriza a transferência de recursos ao Governo do
Estado da Bahia-BA, para a execução de ações de
Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no DOU, de 19 de fevereiro de
2019, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Governo do Estado da Bahia-BA, no
valor de R$ 2.110.265,18 (dois milhões, cento e dez mil duzentos e sessenta e cinco reais
e dezoito centavos), para a execução de ações de prevenção em áreas de risco de
desastres, descritas no Plano de Trabalho integrante do processo n. 59502.000651/2018-
29.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto, a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, correrão à conta da dotação
orçamentária, consignada no Orçamento Geral da União, para o Ministério do
Desenvolvimento Regional, Nota de Empenho n. 2018NE000222, Programa de Trabalho:
06.182.2040.8348.0001; Natureza de Despesa: 4.4.30.42; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela área técnica
competente, com cronograma de desembolso previsto para liberação dos recursos em
duas parcelas nos termos do art. 14 da Portaria n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 4º A liberação dos recursos da União somente será efetuada após
atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2° do art. 13 da Portaria n. 624, de 23
de novembro de 2017.

Art. 5º Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 6º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada, exclusivamente, à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria e
no Plano de Trabalho aprovado, devendo obedecer ao disposto no Decreto n. 7.983, de 8
de abril de 2013.

Art. 7º O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias contados do término da vigência ou do último pagamento efetuado, quando este
ocorrer em data anterior ao encerramento da vigência, nos termos do art. 21 da Portaria
n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
ÁREA DE REGULAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ATO Nº 2.729, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA,
no exercício da competência delegada pelo art. 3º, inciso I, da Resolução ANA nº 74, de
1º/10/2018, torna público que o DIRETOR DA ÁREA DE REGULAÇÃO, OSCAR CORDEIRO
NETTO, nos termos do art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, com fundamento
na Resolução ANA nº 1.938, de 30/10/2017, resolveu:

Revogar a outorga concedida a JOSE MARIA DE SOUZA JUNIOR por meio da
Outorga ANA nº 126, de 25 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 31
de Janeiro de 2018, seção 1, página 88, por motivo de os usos de recursos hídricos
pleiteados, após a avaliação da ANA, serem considerados insignificantes nos termos da
Resolução ANA n° 1.940, de 30 de outubro de 2017.

O inteiro teor da Revogação de Outorga, bem como as demais informações
pertinentes está disponível no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

ATOS DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS -
ANA, no exercício da competência delegada pelo art. 3º, inciso I, da Resolução ANA nº
74, de 1º/10/2018, torna público que o DIRETOR DA ÁREA DE REGULAÇÃO, OSCAR
CORDEIRO NETTO, nos termos do art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000,
com fundamento na Resolução ANA nº 1.938, de 30/10/2017, resolveu:

Nº 2.767 - Revogar a outorga concedida a CLAUDEMIRO PEREIRA GUEDES por meio da Outorga
ANA nº 260, de 7 de março de 2018, publicada no DOU em 12 de março de 2018, seção 1, página
71, por motivo de os usos de recursos hídricos pleiteados, após a avaliação da ANA, serem
considerados insignificantes nos termos da Resolução ANA n° 1.940, de 30 de outubro de 2017.

Nº 2.768 - Revogar a outorga concedida a OZORIO MOREIRA DE MATOS por meio da Outorga
ANA nº 586, de 4 de junho de 2018, publicada no DOU em 8 de junho de 2018, seção 1, página
172, por motivo de os usos de recursos hídricos pleiteados, após a avaliação da ANA, serem
considerados insignificantes nos termos da Resolução ANA n° 1.940, de 30 de outubro de 2017.

Nº 2.769 - Revogar a outorga concedida a JOAQUIM AMARIO FERNANDES por meio da Outorga
ANA nº 725, de 15 de abril de 2019, publicada no DOU em 17 de abril de 2019, seção 1, página
11, por motivo de os usos de recursos hídricos pleiteados, após a avaliação da ANA, serem
considerados insignificantes nos termos da Resolução ANA n° 1.940, de 30 de outubro de 2017.

Nº 2.770 - Revogar a outorga concedida a ANTONIO MARINHO DE MATOS por meio da
Outorga ANA nº 1050, de 6 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União
em 15 de Agosto de 2018, seção 1, página 168, por motivo de os usos de recursos
hídricos pleiteados, após a avaliação da ANA, serem considerados insignificantes nos
termos da Resolução ANA n° 1.940, de 30 de outubro de 2017.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Nº 2.771 - Revogar a outorga concedida a JOSEVALDO FERNANDES DUQUE por meio
da Outorga ANA nº 1156, de 15 de agosto de 2018, publicada no DOU em 21 de
agosto de 2018, seção 1, página 73, por motivo de os usos de recursos hídricos
pleiteados, após a avaliação da ANA, serem considerados insignificantes nos termos da
Resolução ANA n° 1.940, de 30 de outubro de 2017.

As demais informações pertinentes estão disponíveis no site
www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

Ministério da Economia

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO
E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 12.358, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Art. 15 da, Portaria nº 83,
de 28 de Agosto de 2019, e tendo em vista o disposto no § 1º, do art. 6º, do D.L. nº 2.398,
de 21 de dezembro de 1987, com a redação que lhe foi conferida pela Lei nº 13.139, de
26 de junho de 2015, e de acordo com os elementos que integram o Processo nº
04972.001782/2019-86; resolve:

Art. 1º - Autorizar o Município de Balneário Camboriú, CNPJ 83.102.285/0001-0 a
realizar a execução de obras, referente à Dragagem e Alimentação Artificial da Praia Central
de Balneário Camboriú no Município de Balneário Camboriú/SC, em área de uso comum do
povo, na forma dos elementos constantes do processo nº 04972.001782/2019-86.

Art. 2º - A obra a que se refere o art. 1º destina-se à ampliação da faixa de
areia da Praia Central de Balneário Camboriú visando uma área de 627.350,00 m² referente
à intervenção na praia e 2.258.500,00 m² referentes à jazida.

Art. 3º - As obras ficam condicionadas à garantia de livre e franco acesso e ao
cumprimento rigoroso das recomendações técnicas, ambientais e urbanísticas, emitidas
pelos órgãos competentes, aprovações de projetos, pagamentos de taxas e alvarás, assim
como qualquer exigência complementar necessária à legalidade da obra.

Art. 4º - Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria não excluem
outros, explicita ou implicitamente, decorrentes do contrato de cessão e da legislação
pertinente.

Art. 5º - O início efetivo de qualquer intervenção em campo relacionado às
obras em questão estará condicionado à emissão e apresentação prévia à esta SPU/SC da
Licença Ambiental de Instalação (LAI) válida e emitida pelo órgão ambiental pertinente e
constante do SISNAMA e da Autorização Definitiva emitida pela Capitania dos Portos.

Art. 6º - A autorização de obras a que se refere esta Portaria, não implica na
constituição de nenhum direito sobre a área ou constituição de domínio, não gerando
direitos a quaisquer indenizações sobre benfeitorias.

Art. 7º - Durante o período de execução de obras a que se referem os arts. 1º
e 2º, é obrigatória a fixação de uma placa junto ao canteiro de obras, em lugar visível,
confeccionada de acordo com os termos da Portaria SPU nº 122, de 13 de junho de 2000
ou a que vier substitui-la.

Art. 8º - Responderá o/a interessado/a, judicial ou extrajudicialmente, por
quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por terceiros, em decorrência da
instalação dos equipamentos e realização das obras de que trata esta Portaria.

Art. 9º - A Superintendência do Patrimônio da União em Santa Catarina
fiscalizará o local, a fim de verificar o efetivo cumprimento das condições desta Portaria,
bem como de outras que estejam condicionadas nos autos do processo nº
04972.001782/2019-86.

Art. 10º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NABIH HENRIQUE CHRAIM

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO,
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

SECRETARIA DE GESTÃO

PORTARIA Nº 12.960, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019(*)

Regulamenta o disposto nos arts. 14 e 15 do
Decreto nº 5.176, de 10 de agosto de 2004, sobre
regras de gestão da mobilidade dos servidores da
carreira de Especialista em Políticas Públicas e
Gestão Governamental - EPPGG.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência estabelecida no art. 127, VI, "a", do Anexo I do Decreto nº 9.745,
de 8 de abril de 2019, tendo em vista o disposto no art. 18 da Lei nº 11.890, de 24
de dezembro de 2008, e no Decreto nº 5.176, de 10 de agosto de 2004, resolve:

Art. 1º A definição da unidade de exercício dos servidores da carreira de
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG em órgãos e
entidades da Administração Pública Federal será realizada de forma a maximizar os
resultados de programas e políticas públicas, observando-se os critérios dispostos no
art. 14 do Decreto nº 5.176 de 2004.

Art. 2º A Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, Órgão Supervisor da Carreira,
pactuará resultados com cada órgão ou entidade da Administração Pública Federal, por
meio de Plano de Trabalho Institucional, o qual contemplará entregas e resultados
vinculados a objetivos, programas, projetos e políticas públicas estratégicas nos quais
os EPPGG estejam envolvidos.

§ 1º Os órgãos e as entidades que pactuarem Plano de Trabalho
Institucional com a Secretaria de Gestão se comprometem a:

I - alocar os EPPGG em atividades com grau de complexidade e
responsabilidade compatíveis com as atribuições do cargo efetivo, não estando restritos
à atuação exclusiva no cumprimento das entregas e dos resultados pactuados no Plano
de Trabalho Institucional;

II - concentrar esforços para viabilizar os resultados e entregas pactuados no
Plano de Trabalho Institucional nos prazos acordados;

III - enviar relatório de execução do Plano de Trabalho Institucional à
Secretaria de Gestão, impreterivelmente até 10 de março de cada ano, para fins de
monitoramento periódico dos resultados alcançados no ano anterior.

§ 2º O Plano de Trabalho Institucional será repactuado a cada dois anos.
§ 3º O cumprimento dos resultados e das entregas pactuados no Plano de

Trabalho Institucional poderá ser usado como critério para priorizar a alocação de
novos EPPGG no órgão ou na entidade.

§ 4º O Plano de Trabalho Institucional vigente será atualizado,
periodicamente, de forma a contemplar a pactuação de resultados com novos EPPGG
que forem alocados no órgão ou entidade.

§ 5º Serão divulgados no sítio eletrônico oficial da carreira na internet, os
Planos de Trabalho Institucional pactuados com cada órgão ou entidade, além dos
respectivos relatórios de execução.

Art. 3º Poderá haver alteração da unidade de exercício de EPPGG nas
seguintes hipóteses:

I - exercício no Ministério da Economia no Distrito Federal;
II - exercício descentralizado em unidades do Ministério da Economia

localizadas fora do Distrito Federal para participar em projeto estratégico da Secretaria
de Gestão ou da Secretaria de Gestão Corporativa, a critério do Órgão Supervisor;

III - exercício descentralizado em órgãos, autarquias e fundações da
Administração Pública Federal no Distrito Federal;

IV - exercício descentralizado em Gabinete de Ministro de Estado,
Secretarias-Executivas dos ministérios ou unidades equivalentes em entidades, ou em
unidades de gestão estratégica;

V - exercício descentralizado em órgãos, autarquias e fundações da
Administração Pública Federal localizados fora do Distrito Federal para cargo em
comissão ou função de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS
ou equivalente;

VI - exercício descentralizado em órgãos, autarquias e fundações da
Administração Pública Federal localizados fora do Distrito Federal para participar em
projeto compatível com as atribuições da carreira, a critério do Órgão Supervisor,
conforme o disposto no § 5º do art. 14 do Decreto nº 5.176, de 10 de agosto de
2004;

VII - exercício descentralizado em órgãos, autarquias e fundações da
Administração Pública Federal localizados fora do Distrito Federal por motivo de saúde
ou, ainda, para exercício provisório para acompanhamento de cônjuge, conforme
disciplinado na alínea b, do inciso III do parágrafo único art. 36 e no § 2º do art. 84
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, respectivamente;

VIII - cessão para cargo de Ministro, cargo de Natureza Especial ou cargo
em comissão de nível igual ou superior a DAS-4 do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, ou equivalente, em órgãos, autarquias e fundações da Administração
Pública Federal;

IX - cessão para cargo ou função de diretor ou presidente de empresa
pública ou sociedade de economia mista federal;

X - requisição prevista em lei específica;
XI - cessão para cargo de Natureza Especial ou cargo em comissão de nível

igual ou superior a DAS-4 do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, ou
equivalente, em outros Poderes da União;

XII - cessão para cargo de Natureza Especial ou cargo em comissão de nível
igual ou superior a DAS-4 do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, ou
equivalente, em órgão ou entidade da administração pública do Distrito Federal, de
estados e de municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes; e

XIII - cessão para cargo de Natureza Especial ou cargo em comissão de nível
igual ou superior a DAS-4 do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, ou
equivalente em Organização Social, Serviço Social Autônomo ou Fundação Pública de
direito privado.

§ 1º O exercício em unidades descentralizadas do Ministério da Economia
localizadas fora do Distrito Federal para participar em projeto estratégico da Secretaria
de Gestão, previsto no inciso II do caput, será formalizado por meio de portaria de
localização na unidade regional, ficando o servidor vinculado à Secretaria de Gestão,
para todos os efeitos de gestão de pessoas.

§ 2º O exercício descentralizado para participar em projeto previsto nos
incisos II e VI do caput priorizará os servidores que já se encontram em exercício fora
do Distrito Federal, e somente em casos fundamentados como de excepcional interesse
da Administração, a critério do Órgão Supervisor, poderá resultar na movimentação de
servidores de Brasília para atuação em outros estados.

Art. 4º As solicitações de alteração da unidade de exercício de EPPGG
deverão ser enviadas à Secretaria de Gestão, por meio de ofício do Secretário-
Executivo do órgão ou do dirigente máximo da entidade solicitante, ou daquele a
quem for delegada a competência, e serão compostas, obrigatoriamente, pelos
seguintes documentos:

I - anuência prévia do Secretário-Executivo do órgão ou do dirigente
máximo da entidade de atual exercício do servidor, ou daquele a quem for delegada
a competência;

II - formulário de pactuação de resultados, conforme modelo disponibilizado
pelo Órgão Supervisor;

III - currículo atualizado do servidor do SIGEPE Banco de Talentos (versão pdf);
IV - mensagem eletrônica com a concordância do servidor quanto à

alteração da unidade de exercício; e
V - relatório individual de avaliação dos resultados e entregas do servidor

no órgão ou entidade de exercício atual, conforme modelo disponibilizado pelo Órgão
Supervisor.

§ 1º As solicitações previstas no caput serão encaminhadas pelo serviço de
peticionamento ou protocolo geral do Sistema Eletrônico de Informações - SEI
disponibilizado pelo Ministério da Economia.

§ 2º As solicitações oriundas de unidades do Ministério da Economia
deverão ser enviadas pelo respectivo Secretário, ou por aquele a quem for delegada
a competência, à Secretaria de Gestão pelo Sistema Eletrônico de Informações - SEI do
Ministério da Economia.

§ 3º As solicitações de cessão previstas nos incisos IX, XI, XII e XIII do art.
3º somente serão analisadas, se forem enviadas à Secretaria de Gestão por meio de
ofício do dirigente máximo do respectivo poder, ente federativo ou entidade
interessado, ou daquele a quem for delegada a competência, devendo,
obrigatoriamente, conter os documentos previstos nos incisos II, III, IV e V do caput,
além da estrutura organizacional do órgão ou da entidade (organograma), onde conste
o nível hierárquico do cargo ou função a ser ocupado.

§ 4º A comprovação da anuência prévia prevista no inciso I do caput deverá
ser feita mediante apresentação de ofício ou mensagem eletrônica.

§ 5º No caso de servidores que se encontrem em exercício no Ministério da
Economia, a anuência prévia prevista no inciso I do caput deverá ser dada pelo
Secretário da unidade ou por aquele a quem for delegada a competência, por ofício,
despacho ou mensagem eletrônica.

§ 6º A anuência para alteração da unidade de exercício do EPPGG não
obriga o Órgão Supervisor a repor outro servidor, podendo o órgão ou a entidade
solicitar abertura de processo seletivo para a reposição da vaga.

§ 7º O servidor deverá permanecer em exercício no órgão ou na entidade
em que estiver alocado até que seja concluído o processo formal de autorização da
movimentação pelo Órgão Supervisor, observado o disposto no art. 44 da Lei nº 8.112,
de 1990.

§ 8º O efetivo exercício do servidor cedido para cargo em comissão de nível
igual ou superior a DAS-4 do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, ou
equivalente está condicionado à publicação da portaria de cessão pelo Órgão
Supervisor e à posse no cargo comissionado na entidade ou no órgão cessionário.

Art. 5º São requisitos obrigatórios para a alteração da unidade de exercício
de EPPGG:

I - o cumprimento de dois anos de efetivo exercício no órgão ou na
entidade de exercício atual;

II - a compatibilidade entre as atividades a serem desempenhadas no órgão ou
na entidade com as competências e atribuições inerentes ao exercício do cargo efetivo; e

III - o mapeamento de competências do servidor.
§ 1º As hipóteses previstas nos incisos I, II, IV, VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII do art.

3º, com fundamento no excepcional interesse da administração, dispensam o cumprimento
de dois anos de efetivo exercício e a anuência prévia do órgão ou da entidade de atual
exercício, sendo obrigatória a inclusão, no processo de solicitação, de mensagem eletrônica
dando ciência da alteração da unidade de exercício à atual chefia imediata do servidor.

§ 2º Nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, o Órgão Supervisor
providenciará a comunicação formal da alteração da unidade de exercício à Secretaria-
Executiva do órgão ou da unidade equivalente na entidade onde o servidor encontra-
se atualmente exercendo as suas atividades.

§ 3º O servidor que não tenha participado do mapeamento de competências
poderá solicitar à Unidade de Gestão da Carreira o reenvio do questionário da pesquisa.
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Art. 6º São irrecusáveis, pelo Órgão Supervisor, as seguintes hipóteses de
alteração da unidade de exercício, desde que cumprido o disposto no art. 14 do
Decreto nº 5.176 de 2004, e nos artigos 4º e 5º desta Portaria:

I - o exercício descentralizado previsto no inciso V do art. 3º, para cargo em
comissão ou função de confiança de nível igual ou superior a DAS-3 do Grupo-Direção
e Assessoramento Superiores - DAS ou equivalente;

II - a cessão prevista no inciso VIII do art. 3º desta Portaria;
III - a requisição da Presidência da República;
IV - a cessão prevista no inciso XI do art. 3º, para cargo em comissão de

nível igual ou superior a DAS-5 do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS,
ou equivalente;

V - a cessão prevista no inciso XII do art. 3º, para cargo em comissão
superior ou equivalente ao segundo nível hierárquico do órgão ou entidade da
administração pública do Distrito Federal, de estados e de municípios com mais de
500.000 (quinhentos mil) habitantes, considerando-se como primeiro nível do órgão, o
Secretário, e da entidade, o seu dirigente máximo.

Parágrafo único. As demais hipóteses de alteração da unidade de exercício
não relacionadas no caput, passarão por análise de conveniência e oportunidade,
podendo ser recusadas.

Art. 7º As solicitações de abertura de processo seletivo para alteração da
unidade de exercício de EPPGG deverão ser enviadas à Secretaria de Gestão, por meio
de ofício do Secretário-Executivo do órgão ou do dirigente máximo da entidade
solicitante, ou daquele a quem for delegada a competência, encaminhando o
formulário de abertura de processo seletivo, conforme modelo disponibilizado pelo
Órgão Supervisor.

§ 1º As solicitações previstas no caput serão encaminhadas através do
serviço de peticionamento ou protocolo geral do Sistema Eletrônico de Informações -

SEI disponibilizado pelo Ministério da Economia.
§ 2º As solicitações oriundas de unidades do Ministério da Economia

deverão ser enviadas pelo respectivo Secretário, ou por aquele a quem for delegada
a competência, à Secretaria de Gestão pelo Sistema Eletrônico de Informações - SEI do
Ministério da Economia.

§ 3º A Secretaria de Gestão divulgará no sítio eletrônico oficial da carreira
na internet, ou em outros meios de comunicação, as oportunidades de alteração da
unidade de exercício para EPPGG, após análise de pertinência da solicitação, observado
o disposto nos artigos 1º, 2º e 3º desta Portaria.

§ 4º Os servidores interessados na oportunidade de alteração da unidade de
exercício deverão enviar o seu currículo do Sigepe Banco de Talentos (pdf) diretamente
ao órgão ou à entidade solicitante, observado o disposto no art. 5º desta Portaria.

§ 5º O órgão ou a entidade solicitante fará a análise curricular e a
entrevista dos candidatos e formalizará a solicitação de alteração da unidade de
exercício do candidato selecionado à Secretaria de Gestão, obedecendo ao disposto no
art. 4º desta Portaria.

Art. 8 º O EPPGG deverá apresentar-se à Unidade de Gestão da Carreira
para definição de nova unidade de exercício no primeiro dia útil após:

I - o encerramento de requisição prevista no inciso X do art. 3º desta
Portaria;

II - a exoneração de cargo comissionado nas hipóteses previstas nos incisos
VIII, IX, XI, XII e XIII do art. 3º desta Portaria;

III - os afastamentos a que se referem os artigos 84 e 96 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990 e no do art. 13 do Decreto nº 5.176/2004; e

IV - as licenças a que se referem os incisos II, IV, VI e VII do art. 81 da
Lei nº 8.112/1990.

§ 1º O servidor será alocado imediatamente:
I - no órgão ou na entidade que tenha previamente demonstrado o

interesse na movimentação, até que os trâmites para a autorização sejam
concluídos;

II - em uma unidade da Secretaria de Gestão para realização de atividades
e entregas temporárias, enquanto aguarda definição da nova unidade de exercício ou
cessão; ou

III - no órgão ou na entidade em que se encontrava à época do
afastamento do Programa de Capacitação de Longa Duração - PCLD, considerando-se as
competências adquiridas durante o programa, exceto em caso de manifestação formal
da instituição quanto à liberação do servidor.

§ 2º A manifestação de interesse de que trata o inciso I do § 1º deverá ser
formalizada por meio de mensagem eletrônica do chefe da unidade para a Unidade de
Gestão da Carreira.

§ 3º Na hipótese indicada no § 1º do caput, o chefe da unidade deverá
providenciar o envio de documento comprobatório de registro de frequência por
correio eletrônico à Unidade de Gestão da Carreira, até o 3º dia útil do mês
subsequente.

Art. 9º Ocorrendo alteração no cargo em comissão ocupado pelo EPPGG no
mesmo órgão ou entidade, mantida a ocupação de cargo em comissão ou função de
confiança de nível hierárquico equivalente ou superior a DAS-4 do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS, não haverá necessidade de novo ato de cessão.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, o órgão ou a entidade
comunicará por ofício a alteração do cargo, à Secretaria de Gestão, no prazo de 15
dias contados da data da nomeação para fins de registro e controle.

Art. 10. O EPPGG poderá solicitar apoio para alteração da unidade de
exercício por meio de agendamento de atendimento na Unidade de Gestão da
Carreira.

Art. 11. Não será permitida a devolução de EPPGG ao Órgão Supervisor,
exceto nas hipóteses previstas no art. 8º desta Portaria.

§ 1º O órgão ou a entidade que não tenha interesse na permanência do
servidor, após o cumprimento do prazo mínimo de dois anos de efetivo exercício,
deverá orientar o EPPGG a solicitar apoio para alteração da unidade exercício por meio
de agendamento de atendimento na Unidade de Gestão da Carreira.

§ 2º O servidor deverá permanecer em exercício no órgão ou na entidade
em que estiver alocado até que seja concluído o processo formal de autorização da
alteração da unidade de exercício pelo Órgão Supervisor.

Art. 12. A alteração da unidade de exercício de servidor da carreira de
EPPGG, no âmbito do mesmo órgão ou entidade onde se encontra alocado, que não
acarrete mudança de localidade, é permitida, sendo obrigatória a sua comunicação
para a respectiva unidade setorial de gestão de pessoas para fins de atualização do
registro do servidor no SIAPE/SIGEPE.

Art. 13. Necessitam de prévia autorização do Órgão Supervisor, publicada no
Diário Oficial da União, as seguintes hipóteses de alteração de unidade de
exercício:

I - entre ministérios ou entidades;
II - entre um ministério supervisor e suas entidades vinculadas, com ou sem

mudança de localidade;
II - entre um órgão ou uma entidade e suas unidades regionais

descentralizadas que impliquem em mudança de localidade; e
III - entre órgãos integrantes e entidades vinculadas da Presidência da

República, com ou sem mudança de localidade.
Art. 14. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal, em que

tiver exercício servidor da carreira de EPPGG, devem observar as normas relativas à
gestão da carreira e, em especial:

I - respeitar as características intrínsecas de transversalidade e mobilidade
da carreira, que pressupõem o exercício descentralizado temporário do servidor para
apoiar o alcance de resultados vinculados a objetivos, projetos e políticas públicas
estratégicas;

II - autorizar os servidores a participar das atividades de formação e
aperfeiçoamento integrantes do Programa Permanente de Desenvolvimento dos
Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental - PROPEG como condição
para a progressão funcional, e custear diárias e passagens dos que se encontrem em
exercício descentralizado fora do Distrito Federal, conforme disposto no parágrafo
único do art. 13 do Decreto nº 5.176, de 2004;

III - prever a possibilidade de afastamento de EPPGG para participação em
ações de desenvolvimento, inclusive programas de pós-graduação, no País ou no
exterior, em seu Plano de Desenvolvimento de Pessoas - PDP ou documento
equivalente, conforme previsto no art. 18 do Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de
2019, no art. 8º do Decreto nº 5.176, de 2004.

Art. 15. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal que
possuem servidores da carreira de EPPGG deverão pactuar, com a Secretaria de
Gestão, o Plano de Trabalho Institucional indicado no art. 2º nos seguintes prazos:

I - até 30 de abril de 2020 para os órgãos da administração direta; e
II - até 30 de junho de 2020 para as autarquias e fundações.
Art. 16. A Secretaria de Gestão definirá, de ofício, a alteração da unidade

de exercício de EPPGG em outro órgão ou entidade nas seguintes hipóteses:
I - descumprimento dos compromissos indicados no § 1º do art. 2º da

presente Portaria;
II - descumprimento do prazo para formalização do Plano de Trabalho

Institucional conforme disposto no art. 15 desta Portaria;
III - descumprimento das normas relativas à gestão da carreira, e em

especial das previstas no art. 14 desta Portaria; e
IV - em casos excepcionais, ao seu critério.
Art. 17. A Secretaria de Gestão implementará sistema informatizado de

gestão e acompanhamento da mobilidade, a fim de otimizar os procedimentos
previstos nesta Portaria.

Art. 18. As solicitações de alteração da unidade de exercício protocoladas na
Secretaria de Gestão até a data da publicação desta Portaria serão analisadas nos
moldes vigentes anteriormente à publicação deste normativo.

Art. 19. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 20. Fica revogada a Portaria SEGES nº 140, de 30 de junho de

2017.

CRISTIANO ROCHA HECKERT

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 236, de 6-12-2019, Seção 1, páginas 60-62,
com incorreção no original.

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

SUBSECRETARIA DE RELAÇÕES FINANCEIRAS INTERGOVERNAMENTAIS
PORTARIA Nº 795, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019

A SUBSECRETÁRIA DE RELAÇÕES FINANCEIRAS INTERGOVERNAMENTAIS DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54 do ANEXO I do Decreto nº 9.679
de 02 de janeiro de 2019, tendo em vista o disposto no art. 6º, § 2º da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, no art. 1º da Lei nº 11.533, de 25 de outubro de 2007, no art. 7º da
Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, nos arts. 2º e 3º da Lei nº 12.348, de 15 de dezembro de 2010, no art. 6º da Lei nº 12.872, de 24 de outubro de 2013, e na Portaria
STN nº 738, de 23 de outubro de 2018, torna público:

Art. 1º Os valores da Receita Líquida Real - RLR dos entes que não assinaram o aditivo contratual referente ao art. 1º da Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016,
e dos Municípios a serem utilizados como base de cálculo dos pagamentos a serem efetuados no mês de dezembro de 2019.

R$ 1,00
. ES T A D O S RLR 12 MESES RLR MÉDIA MENSAL (1/12 AVOS)
. AMAZONAS 13.429.726.837,32 1.119.143.903,11
. BA H I A 32.008.775.931,36 2.667.397.994,28
. DISTRITO FEDERAL 18.234.209.302,80 1.519.517.441,90
. M A R A N H ÃO 13.264.210.971,24 1.105.350.914,27
. RORAIMA 3.436.393.977,48 286.366.164,79

R$ 1,00

. MUNICÍPIOS RLR 12 MESES RLR MÉDIA MENSAL (1/12 AVOS)

. Apucarana/PR 202.372.927,32 16.864.410,61

. Bauru/SP 685.139.160,72 57.094.930,06

. Blumenau/SC Faltam Dados Faltam Dados

. Campina Grande/PB Faltam Dados Faltam Dados

. Caxias/MA Faltam Dados Faltam Dados

. Coelho Neto/MA Faltam Dados Faltam Dados

. Cristalina/GO Faltam Dados Faltam Dados

. Diadema/SP Faltam Dados Faltam Dados

. Guarapuava/PR Faltam Dados Faltam Dados

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. J u a z e i r o / BA Faltam Dados Faltam Dados

. Maringá/PR Faltam Dados Faltam Dados

. Mirador/PR Faltam Dados Faltam Dados

. S e r r a / ES Faltam Dados Faltam Dados

. Valinhos/SP 423.810.833,40 35.317.569,45

§ 1º A apuração da RLR dos Municípios se restringe àqueles que não foram relacionados no Anexo I ou no Anexo II da Portaria STN nº 738, de 23 de outubro de 2018, e que
possuem contrato de refinanciamento de dívidas firmado com a União, ao amparo da Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e/ou da Lei nº 8.727, de 5 de novembro
de 1993.

§ 2º A situação "Faltam Dados" no campo do valor da RLR indica que o ente da Federação não apresentou a documentação necessária ao respectivo cálculo, conforme estabelece
o contrato de refinanciamento de dívidas firmado com a União, ao amparo da Medida Provisória nº 2.185-35, de 2001, e/ou da Lei nº 8.727 de 1993, e/ou da Lei nº 9.496, de 11 de setembro
de 1997.

Art. 2º As retificações dos valores da RLR da unidade da Federação abaixo, tendo em vista alterações nas apurações, são as seguintes:

R$ 1,00
. M A R A N H ÃO
. M ÊS DIVULGAÇÃO ANTERIOR VALOR ATUAL
. P AGT º PORTARIA Nº RLR 12 MESES RLR MÉDIA MENSAL (1/12 AVOS) RLR 12 MESES RLR MÉDIA MENSAL (1/12 AVOS)
. abr/18 251 de 29/03/18 12.140.635.839,00 1.011.719.653,25 12.160.283.169,36 1.013.356.930,78
. mai/18 293 de 27/04/18 12.188.831.039,76 1.015.735.919,98 12.212.887.739,64 1.017.740.644,97
. jun/18 350 de 29/05/18 12.216.900.969,00 1.018.075.080,75 12.301.357.765,32 1.025.113.147,11
. jul/18 474 de 29/06/18 12.295.096.213,32 1.024.591.351,11 12.393.629.333,52 1.032.802.444,46
. ago/18 542 de 31/07/18 Faltam Dados Faltam Dados 12.491.439.993,72 1.040.953.332,81
. set/18 606 de 31/08/18 Faltam Dados Faltam Dados 12.530.774.470,56 1.044.231.205,88
. out/18 674 de 28/09/18 Faltam Dados Faltam Dados 12.563.974.177,44 1.046.997.848,12
. nov/18 752 de 31/10/18 Faltam Dados Faltam Dados 12.655.855.108,68 1.054.654.592,39
. dez/18 837 de 29/11/18 Faltam Dados Faltam Dados 12.621.860.515,44 1.051.821.709,62
. jan/19 916 de 27/12/18 Faltam Dados Faltam Dados 12.630.309.561,72 1.052.525.796,81
. fev/19 063 de 30/01/19 Faltam Dados Faltam Dados 12.726.861.870,72 1.060.571.822,56
. mar/19 133 de 28/02/19 Faltam Dados Faltam Dados 12.722.226.830,28 1.060.185.569,19
. abr/19 197 de 29/03/19 Faltam Dados Faltam Dados 12.931.448.247,00 1.077.620.687,25
. mai/19 276 de 30/04/19 Faltam Dados Faltam Dados 12.787.997.268,48 1.065.666.439,04
. jun/19 351 de 30/05/19 Faltam Dados Faltam Dados 12.794.292.356,40 1.066.191.029,70
. jul/19 449 de 28/06/19 Faltam Dados Faltam Dados 12.898.711.407,00 1.074.892.617,25
. ago/19 511 de 30/07/19 Faltam Dados Faltam Dados 12.958.347.665,16 1.079.862.305,43
. set/19 582 de 30/08/19 Faltam Dados Faltam Dados 13.004.159.247,84 1.083.679.937,32
. out/19 660 de 27/09/19 Faltam Dados Faltam Dados 13.078.165.115,28 1.089.847.092,94
. nov/19 740 de 31/10/19 Faltam Dados Faltam Dados 13.101.906.594,24 1.091.825.549,52

Art. 3º O valor da RLR calculado em decorrência de medida liminar obtida pelo Estado a ser utilizado como base de cálculo dos pagamentos efetuados no mês de dezembro de
2019, é:

R$ 1,00
. ES T A D O S RLR 12 MESES RLR MÉDIA MENSAL (1/12 AVOS)
. BA H I A 31.234.129.242,48 2.602.844.103,54

Art. 4º A RLR é calculada a partir da receita realizada nos doze meses anteriores ao mês imediatamente anterior àquele que se está apurando. A RLR MÉDIA MENSAL corresponde
à média aritmética simples dos doze meses usados no cálculo.

Art. 5º Esta Portaria tem efeitos financeiros para o mês de dezembro de 2019.

PRICILLA MARIA SANTANA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 98, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas
atribuições e de acordo com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução
Normativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta do processo nº
10111.720874/2019-00 e com fundamento no art. 131 combinado com o art. 124 do
Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e após a
publicação do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado, para fins de
transferência de propriedade, o veículo marca Volvo, modelo XC60T5, ano 2014, cor
branca, chassi YV1DZ40CDE2609549, desembaraçado pela Declaração de Importação nº
14/0860269-7, de 07/05/2014, pela Alfândega no Porto de Santos, de propriedade da
Embaixada da Federação da Rússia, CNPJ nº 03.754.286/0001-99.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o Departamento de
Trânsito quando acompanhado de cópia da sua publicação no Diário Oficial da União.

ALEXANDRE MARTINS ANGOTI

R E T I F I C AÇ ÃO

No Ato Declaratório Executivo nº 90, de 7 de novembro de 2019, publicado no
DOU de 11 de novembro de 2019, Seção 1, página 24. Onde se lê: "face ao pagamento dos
tributos", leia-se: "face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de
depreciação".

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 70, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

Habilita a empresa mencionada ao procedimento
simplificado de internação.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE
MANAUS/AM, no uso da atribuição que lhe confere os inciso(s) incisos III do art. 340 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
430, de 09 de Outubro de 2017, considerando Instrução Normativa - 242/2002, de 06 de
novembro de 2002, declara:

Art. 1º - Habilitada ao procedimento simplificado de internação a Pessoa
Jurídica RUBBERON INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, CNPJ nº
09.641.540/0005-52, conforme o processo administrativo nº 12266.721144/2019-80, nos
termos do artigo 10º da Instrução Normativa SRF nº 242, de 06/11/2002.

Art. 2º - A habilitação terá validade por prazo indeterminado, observada a
validação mensal prevista no §1º do art. 13º da Instrução Normativa SRF nº 242 de
06/11/2002.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ ALVES DIAS

EQUIPE DE GESTÃO DE OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 71, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

Certifica como Operador Econômico Autorizado a
pessoa jurídica que especifica.

O CHEFE DA EQUIPE DE GESTÃO DE OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS,
instituída por meio da Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, que aprovou o
Regimento Interno da RFB, no uso da atribuição que lhe confere o art. 18 da Instrução
Normativa RFB nº 1.598, de 9 de dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do
requerimento de certificação OEA nº 4385 do Portal Siscomex, declara:

Art. 1º Certificado como Operador Econômico Autorizado, em caráter precário,
com prazo de validade indeterminado, na modalidade OEA-Conformidade Nível 2,
Importador e Exportador, KIMBERLY - CLARK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA, inscrição no CNPJ sob nº 02.290.277/0001-21.

Art. 2º Esta certificação é extensiva a todos os estabelecimentos da pessoa
jurídica supracitada.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

RENATO CÂMARA FERRO RIBEIRO DE GUSMÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 72, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

Certifica como Operador Econômico Autorizado a
pessoa jurídica que especifica.

O CHEFE DA EQUIPE DE GESTÃO DE OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS,

instituída por meio da Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, que aprovou o

Regimento Interno da RFB, no uso da atribuição que lhe confere o art. 18 da Instrução

Normativa RFB nº 1.598, de 9 de dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do

requerimento de certificação OEA nº 3049 do Portal Siscomex, declara:

Art. 1º Certificado como Operador Econômico Autorizado, em caráter precário,

com prazo de validade indeterminado, na modalidade OEA-Conformidade Nível 2,

Importador e Exportador, GILBARCO VEEDER-ROOT SOLUÇÕES INDUSTRIAL E COMÉRCIO

LTDA, inscrição no CNPJ sob nº 04.893.402/0001-13.

Art. 2º Esta certificação é extensiva a todos os estabelecimentos da pessoa

jurídica supracitada.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

RENATO CÂMARA FERRO RIBEIRO DE GUSMÃO
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.040, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019

Assunto: Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social - Cofins

RESTAURANTE. FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS. ALÍQUOTA ZERO.
I N A P L I C A B I L I DA D E .

A redução a zero da alíquota da Cofins prevista no art. 1º da Lei nº 10.925, de
2004, e alterações posteriores, não alcança as receitas auferidas com a venda de refeições
por restaurantes.

VINCULAÇÃO À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 4, DE 4 DE JANEIRO DE 2018,
COM EMENTA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 13 DE MARÇO DE 2018, Nº
49, SEÇÃO 1, PÁGINA 122.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003; Lei nº 10.925, de 2004, art. 1º, e
alterações posteriores.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
RESTAURANTE. FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS. ALÍQUOTA ZERO.

I N A P L I C A B I L I DA D E .
A redução a zero da alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep prevista no art.

1º da Lei nº 10.925, de 2004, e alterações posteriores, não alcança as receitas auferidas
com a venda de refeições por restaurantes.

VINCULAÇÃO À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 4, DE 4 DE JANEIRO DE 2018,
COM EMENTA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 13 DE MARÇO DE 2018, Nº
49, SEÇÃO 1, PÁGINA 122.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002; Lei nº 10.925, de 2004, art. 1º, e
alterações posteriores.

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS
Chefe

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE
EQUIPE DE GESTÃO DE OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 28, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

Certifica como Operador Econômico Autorizado a
pessoa jurídica que especifica.

O CHEFE DA EQUIPE DE GESTÃO DE OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS, da
Alfândega da Receita Federal em Recife, instituída por meio da Portaria MF nº 430, de 9 de
outubro de 2017, que aprovou o Regimento Interno da RFB, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº 1.598, de 9 de dezembro de 2015, e tendo em vista o que
consta do Requerimento de número 3560, efetuado no sistema de Certificação OEA, resolve:

Art. 1º Certificar como Operador Econômico Autorizado, em caráter precário,
com prazo de validade indeterminado, na modalidade OEA-Conformidade nível 2,
Importador e Exportador, a empresa LIVETECH DA BAHIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A .,
inscrita no CNPJ sob nº 05.917.486/0001-40.

Art. 2º Esta certificação é extensiva a todos os estabelecimentos da pessoa
jurídica supracitada.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ESTEVÃO DE OLIVEIRA JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 124, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VITÓRIA, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de
outubro de 2017, publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, e nos termos dos artigos
17, 18 e 19 da Instrução Normativa RFB n°. 1.548, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1º DECLARAR NULO o CNPJ 22.782.357/0001-01, na data da abertura, do
Microempreendedor Individual denominado LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA GOMES, por
indício de ocorrência de irregularidade no ato de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica, nos termos do Item II, §§ 1° e 2° do artigo 35, da Instrução Normativa RFB n°.
1.863, de 27 de dezembro de 2018, apurado no processo administrativo n°.
13770.720267/2019-66.

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

LUIZ ANTONIO BOSSER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 125, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VITÓRIA, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de
outubro de 2017, publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, e nos termos dos artigos
17, 18 e 19 da Instrução Normativa RFB n°. 1.548, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1º DECLARAR NULO o CNPJ 26.715.392/0001-69, na data da abertura, do
Microempreendedor Individual denominado RAIMUNDO NONATO PINTO DO NASCIME N T O,
por indício de ocorrência de irregularidade no ato de inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, nos termos do Item II, §§ 1° e 2° do artigo 35, da Instrução Normativa RFB
n°. 1.863, de 27 de dezembro de 2018, apurado no processo administrativo n°.
10783.724098/2019-04.

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

LUIZ ANTONIO BOSSER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 126, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VITÓRIA, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de
outubro de 2017, publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, e nos termos dos artigos
17, 18 e 19 da Instrução Normativa RFB n°. 1.548, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1º DECLARAR NULO o CNPJ 22.375.499/0001-54, na data da abertura, do
Microempreendedor Individual denominado OZEIAS DE CARVALHO, por indício de
ocorrência de irregularidade no ato de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica,
nos termos do Item II, §§ 1° e 2° do artigo 35, da Instrução Normativa RFB n°. 1.863, de 27
de dezembro de 2018, apurado no processo administrativo n°. 10783.723040/2019-35.

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ ANTONIO BOSSER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 127, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VITÓRIA, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de
outubro de 2017, publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, e nos termos dos artigos
17, 18 e 19 da Instrução Normativa RFB n°. 1.548, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1º DECLARAR NULO o CNPJ 28.118.614/0001-91, na data da abertura, do
Microempreendedor Individual denominado LUCAS PAGANINI, por indício de ocorrência de
irregularidade no ato de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, nos termos do
Item II, §§ 1° e 2° do artigo 35, da Instrução Normativa RFB n°. 1.863, de 27 de dezembro
de 2018, apurado no processo administrativo n°. 13981.720045/2019-68.

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

LUIZ ANTONIO BOSSER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DE COMÉRCIO EXTERIOR NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 155, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

Declara habilitada ao regime aduaneiro especial de
utilização econômica destinado a bens a serem
utilizados nas atividades de exploração,
desenvolvimento e produção de petróleo e de gás
natural (Repetro-Sped)

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE COMÉRCIO
EXTERIOR - DECEX, no uso da competência prevista no art. 6º caput, da Instrução
Normativa RFB nº 1.781, de 29 de dezembro de 2017, declara:

Art. 1º Com base no dossiê de atendimento (DDA) nº 13031.056288/2019-10,
fica habilitada ao regime aduaneiro especial de utilização econômica destinado a bens a
serem utilizados nas atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e
de gás natural, Repetro - instituído pelo Decreto nº 3.161/99, com base no § único do
artigo 79 da Lei nº 9.430/96 e regulamentado pelos artigos 458 a 462 do Decreto nº
6.759/09 - na modalidade Repetro-Sped, com fulcro no artigo 2º, incisos III e IV, artigo 4º,
§ 1º, inciso I, artigo 5º e artigo 6º, caput, e §§ 5º e 6º, da IN RFB nº 1.781/2017, a pessoa
jurídica PERENCO PETRÓLEO E GÁS DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 09.309.027/0001-35 e os
estabelecimentos 0003-05 e 0004-88, para atuar como operadora até o termo final
consignado no Anexo, devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa,
em especial nos artigos 1º a 3º.

Art. 2º No caso de descumprimento do regime aplica-se o disposto no art. 311
do Decreto nº 6.759/09 e a multa prevista no art. 72, inciso I, da Lei nº 10.833/03, sem
prejuízo de outras penalidades cabíveis.

Art. 3º Revogue-se o Ato Declaratório Executivo Decex nº 135, de 30 de
setembro de 2019.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

RUY AFONSO LOPES SALDANHA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 62, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera o Ato Declaratório Executivo SRRF08 nº 85,
de 11/11/2013, que Alfandega o Aeroporto
Internacional de Viracopos - Campinas/SP

O SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso de suas atribuições regimentais e da competência
definida no artigo 26 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, com base
nos artigos 27 e 28, §1º, inciso III, da referida Portaria, nos termos e condições dessa
mesma norma e à vista do que consta do processo nº 10831.722208/2012-04,
declara:

Art. 1º. Fica alterado o item 1 do Ato Declaratório Executivo SRRF08 nº 85,
de 11 de novembro de 2013, publicado no D.O.U. de 12 de novembro de 2013, que
passará a viger com a seguinte redação:

"1. Fica alfandegado, a título permanente, até 11/07/2042, o Aeroporto
Internacional de Viracopos, situado na Rodovia Santos Dumont, km 66 - Campinas/SP, para
realizar as operações previstas nos incisos I a IX e XI do artigo 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30
de setembro de 2011, com exceção do antigo Terminal de Passageiros, que fica desalfandegado
a partir de 29 de novembro de 2014. Este alfandegamento estende-se ao Novo Terminal de
Passageiros 1 - NTPS-1, com área total de 18.606 m², a qual compreende as edificações internas
destinadas especificamente à movimentação de passageiros para embarque/desembarque
internacionais, imigração/emigração, restituição e finalização de bagagem, depósito de
bagagens apreendidas e instalações destinadas aos órgãos de fiscalização, e ao Novo Pátio de
Aeronaves composto pelos Pátios N, P e Q e Linhas de Circulação/Vias de Serviços Associados.

1.1. Ficam alfandegadas provisoriamente, pelo prazo de 1 (um) ano contado
a partir de 15 de julho de 2019, a área de 3.250 m², localizada no Pavimento 1, e a
área de 2.222 m², localizada no Pavimento 2 do NTPS, totalizando uma área de 5.472
m² denominada Pier B, localizada no Novo Terminal de Passageiros - NTPS do
Aeroporto Internacional de Viracopos.

1.2. Fica alfandegada provisoriamente, pelo prazo de 1 (um) ano contado a
partir da publicação deste ADE, a área de 1.800 m² destinada à fiscalização aduaneira
de bagagens de viajantes procedentes do exterior, localizada no Novo Terminal de
Passageiros - NTPS do Aeroporto Internacional de Viracopos."

Art. 2º. Permanecem válidas, efetivas e eficazes as demais disposições do
Ato Declaratório Executivo SRRF08 nº 85/2013, ora alterado.

Art. 3º. Fica revogado o Ato Declaratório Executivo SRRF08 nº 41, de 10 de julho de
2019, publicado no D.O.U. de 15 de julho de 2019, sem interrupção de sua força normativa.

Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

GIOVANNI CHRISTIAN NUNES CAMPOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO FISCAL
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 168, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

Concede regime especial de substituição tributária
do IPI

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 9ª
REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3º da Instrução Normativa
da Secretaria da Receita Federal nº 1.081, de 4 de novembro de 2010, e tendo em
vista o decidido no processo nº 10010.060317/0919-15, declara:

Art. 1º Fica concedido o Regime Especial de Substituição Tributária do
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), de que trata a Instrução Normativa RFB
nº 1.081, de 4 de novembro de 2010, sendo identificado na condição de SUBSTITUTO
o estabelecimento da empresa ADAMA BRASIL S/A, CNPJ nº 02.290.510/0001-76, e o
estabelecimento da empresa BR.O - INDÚSTRIA DE BIORREFINARIA E OLEOQUÍMICA
EIRELI, CNPJ nº 26.106.587/0001-01, na condição de SUBSTITUÍDO.

Art. 2º A responsabilidade aplica-se exclusivamente, aos produtos abaixo
relacionados, os quais são remetidos com suspensão do IPI pelo SUBSTITUÍDO ao SUBSTITUTO:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. Descrição do Produto Código/Tipi Alíquota

. NATUS MD 1123 3824.99.29 10%

Art. 3º Os produtos constantes da cláusula segunda serão recebidos pelo
SUBSTITUTO com suspensão de IPI e utilizados para a industrialização dos produtos a
seguir relacionados ou, no caso de substituto equiparado a industrial, para revenda:

. Descrição do Produto Finalidade Código/Tipi Alíquota

. TRICOFOL CE Acaricida 3808.99.93 0%

. SEIZER 100 EC Inseticida 3808.91.99 0%

. CRONNOS Fungicida 3808.92.93 0%

Art. 4º. Este ADE não convalida a classificação fiscal, bem como a
correspondente alíquota, dos produtos mencionados nos artigos 2º e 3º.

Art. 5º. O presente regime terá validade por tempo indeterminado,
enquanto não ocorrer as hipóteses previstas no Art. 10 da Instrução Normativa RFB nº
1.081, de 4 de novembro de 2010, podendo ser, a qualquer tempo, alterado a pedido
ou de ofício ou, ainda, ser cancelado a pedido.

Art. 6º. Na Nota Fiscal de saída do contribuinte substituído deverá constar
a expressão: "Saída com suspensão do IPI - ADE SRRF09 nº 168, de 19/11/2019", sendo
vedado o destaque do imposto suspenso bem como a sua utilização como crédito.

Art. 7º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ BERNARDI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 169, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

Concede regime especial de substituição tributária do IPI

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 9ª
REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3º da Instrução Normativa
da Secretaria da Receita Federal nº 1.081, de 4 de novembro de 2010, e tendo em
vista o decidido no processo nº 10010.060273/0919-23, declara:

Art. 1º Fica concedido o Regime Especial de Substituição Tributária do
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), de que trata a Instrução Normativa RFB
nº 1.081, de 4 de novembro de 2010, sendo identificado na condição de SUBSTITUTO
o estabelecimento da empresa ADAMA BRASIL S/A, CNPJ nº 02.290.510/0001-76, e o
estabelecimento da empresa CRODA DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 44.144.293/0001-56, na
condição de SUBSTITUÍDO.

Art. 2º A responsabilidade aplica-se exclusivamente, aos produtos abaixo
relacionados, os quais são remetidos com suspensão do IPI pelo SUBSTITUÍDO ao
SUBSTITUTO:

. Descrição do Produto Código/Tipi Alíquota

. MONOLAURATO DE SORBITANO 3402.13.00 5%

Art. 3º Os produtos constantes da cláusula segunda serão recebidos pelo
SUBSTITUTO com suspensão de IPI e utilizados para a industrialização dos produtos a
seguir relacionados ou, no caso de substituto equiparado a industrial, para revenda:

. Descrição do Produto Finalidade Código/Tipi Alíquota

. CRONNOS Fungicida 3808.92.93 0%

Art. 4º. Este ADE não convalida a classificação fiscal, bem como a
correspondente alíquota, dos produtos mencionados nos artigos 2º e 3º.

Art. 5º. O presente regime terá validade por tempo indeterminado,
enquanto não ocorrer as hipóteses previstas no Art. 10 da Instrução Normativa RFB nº
1.081, de 4 de novembro de 2010, podendo ser, a qualquer tempo, alterado a pedido
ou de ofício ou, ainda, ser cancelado a pedido.

Art. 6º. Na Nota Fiscal de saída do contribuinte substituído deverá constar
a expressão: "Saída com suspensão do IPI - ADE SRRF09 nº 169, de 19/11/2019", sendo
vedado o destaque do imposto suspenso bem como a sua utilização como crédito.

Art. 7º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ BERNARDI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 170, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

Concede regime especial de substituição tributária
do IPI

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 9ª
REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3º da Instrução Normativa
da Secretaria da Receita Federal nº 1.081, de 4 de novembro de 2010, e tendo em
vista o decidido no processo nº 10010.084508/0819-18, declara:

Art. 1º Fica concedido o Regime Especial de Substituição Tributária do
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), de que trata a Instrução Normativa RFB
nº 1.081, de 4 de novembro de 2010, sendo identificado na condição de SUBSTITUTO
o estabelecimento da empresa ADAMA BRASIL S/A, CNPJ nº 02.290.510/0001-76, e o
estabelecimento da empresa INNOVATTI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTERES
SINTÉTICOS LTDA, CNPJ nº 06.096.144/0001-70, na condição de SUBSTITUÍDO.

Art. 2º A responsabilidade aplica-se exclusivamente, aos produtos abaixo
relacionados, os quais são remetidos com suspensão do IPI pelo SUBSTITUÍDO ao
SUBSTITUTO:

. Descrição do Produto Código/Tipi Alíquota

. ESTERES MET. OLEO DE SOJA 3826.00.00 10%

. ESTERES MET. OLEO DE SOJA (OLEATO METILA) 3826.00.00 10%

Art. 3º Os produtos constantes da cláusula segunda serão recebidos pelo
SUBSTITUTO com suspensão de IPI e utilizados para a industrialização dos produtos a
seguir relacionados ou, no caso de substituto equiparado a industrial, para revenda:

. Descrição do Produto Finalidade Código/Tipi Alíquota

. TRICOFOL CE Acaricida 3808.99.93 0%

. SEIZER 100 EC Inseticida 3808.91.99 0%

. CRONNOS Fungicida 3808.92.93 0%

. BUMPER Fungicida 3808.92.97 0%

. BUMPER 25 EC Fungicida 3808.92.97 0%

. MELANITE Fungicida 3808.92.97 0%

. JA D E Fungicida 3808.92.99 0%

. DORADO Herbicida 3808.93.29 0%

. PODOS Adjuvante 3808.93.59 0%

. A P AC H E Fungicida 3808.92.97 0%

. JUNO Fungicida 3808.92.97 0%

. JUNO 250 CE Fungicida 3808.92.97 0%

. MELANITE Fungicida 3808.92.97 0%

Art. 4º. Este ADE não convalida a classificação fiscal, bem como a
correspondente alíquota, dos produtos mencionados nos artigos 2º e 3º.

Art. 5º. O presente regime terá validade por tempo indeterminado,
enquanto não ocorrer as hipóteses previstas no Art. 10 da Instrução Normativa RFB nº
1.081, de 4 de novembro de 2010, podendo ser, a qualquer tempo, alterado a pedido
ou de ofício ou, ainda, ser cancelado a pedido.

Art. 6º. Na Nota Fiscal de saída do contribuinte substituído deverá constar
a expressão: "Saída com suspensão do IPI - ADE SRRF09 nº 170, de 19/11/2019", sendo
vedado o destaque do imposto suspenso bem como a sua utilização como crédito.

Art. 7º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ BERNARDI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 171, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

Concede regime especial de substituição tributária
do IPI

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 9ª
REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3º da Instrução Normativa
da Secretaria da Receita Federal nº 1.081, de 4 de novembro de 2010, e tendo em
vista o decidido nos processos nº 10010.060059/0919-77 e 10010.060090/0919-16,
declara:

Art. 1º Fica concedido o Regime Especial de Substituição Tributária do
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), de que trata a Instrução Normativa RFB
nº 1.081, de 4 de novembro de 2010, sendo identificado na condição de SUBSTITUTO
o estabelecimento da empresa ADAMA BRASIL S/A, CNPJ nº 02.290.510/0001-76, e o
estabelecimento da empresa RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES S/A, por suas filias
inscritas no CNPJ sob os nºs 15.179.682/0022-43 e 15.179.682/0029-10, na condição de
S U B S T I T U Í D O.

Art. 2º A responsabilidade aplica-se exclusivamente, aos produtos abaixo
relacionados, os quais são remetidos com suspensão do IPI pelo SUBSTITUÍDO ao
SUBSTITUTO, conforme abaixo:

a) pela filial registrada no CNPJ sob nº 15.179.682/0022-43:

. Descrição do Produto Código/Tipi Alíquota

. GEROPONT 36 3402.11.90 5%

. SOPROPHOR TS/54 3402.13.00 5%

b) pela filial registrada no CNPJ sob nº 15.179.682/0029-10:

. Descrição do Produto Código/Tipi Alíquota

. RHODAFAC ARB/90 3402.11.90 5%

. MIRANOL C2M SF CONC 3402.19.00 5%

. RHODIASOLV GREEN 25 3814.00.90 10%

Art. 3º Os produtos constantes da cláusula segunda serão recebidos pelo
SUBSTITUTO com suspensão de IPI e utilizados para a industrialização dos produtos a
seguir relacionados ou, no caso de substituto equiparado a industrial, para revenda:

a) relativamente aos produtos remetidos pela filial CNPJ nº 15.179.682/0022-43:

. Descrição do Produto Finalidade Código/Tipi Alíquota

. A L BAT R OZ inseticida 3808.91.99 0%

. KOHINOR 200 SC Inseticida 3808.91.99 0%

. SOMBRERO inseticida 3808.91.99 0%

b) relativamente aos produtos remetidos pela filial CNPJ nº 15.179.682/0029-10:

. Descrição do Produto Finalidade Código/Tipi Alíquota

. HOROS Fungicida 3808.92.99 0%

. ARREIO PASTO Herbicida 3808.93.29 0%

. GALOP M Herbicida 3808.93.22 0%

. TROP Herbicida 3808.93.24 0%

Art. 4º. Este ADE não convalida a classificação fiscal, bem como a
correspondente alíquota, dos produtos mencionados nos artigos 2º e 3º.

Art. 5º. O presente regime terá validade por tempo indeterminado,
enquanto não ocorrer as hipóteses previstas no Art. 10 da Instrução Normativa RFB nº
1.081, de 4 de novembro de 2010, podendo ser, a qualquer tempo, alterado a pedido
ou de ofício ou, ainda, ser cancelado a pedido.

Art. 6º. Na Nota Fiscal de saída do contribuinte substituído deverá constar
a expressão: "Saída com suspensão do IPI - ADE SRRF09 nº 171, de 19/11/2019", sendo
vedado o destaque do imposto suspenso bem como a sua utilização como crédito.

Art. 7º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ BERNARDI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 179, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

Concede regime especial de substituição tributária
do IPI

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 9ª
REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3º da Instrução Normativa
da Secretaria da Receita Federal nº 1.081, de 4 de novembro de 2010, e tendo em
vista o decidido no processo nº 13033.047132/2019-88, declara:

Art. 1º Fica concedido o Regime Especial de Substituição Tributária do
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), de que trata a Instrução Normativa RFB
nº 1.081, de 4 de novembro de 2010, sendo identificado na condição de SUBSTITUTO
o estabelecimento da empresa CSM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FOGÕES LTDA, CNPJ nº
05.091.666/0001-16, e o estabelecimento da empresa ARCELORMITAL BRASIL S/A, CNPJ
nº 17.469.701/0106-44, na condição de SUBSTITUÍDO.

Art. 2º A responsabilidade aplica-se exclusivamente, aos produtos abaixo
relacionados, os quais são remetidos com suspensão do IPI pelo SUBSTITUÍDO ao
SUBSTITUTO:

. Descrição do Produto Código/Tipi Alíquota

. BOBINA DE AÇO FINA FRIO DE 1,00 A 3,00 MM 7209.16.00 5%

. BOBINA DE AÇO FINA FRIO SAE 1006 DE 0.50 A 1,00
MM

7209.17.00 5%

. BOBINA DE AÇO FINA FRIO CST CIVIL INFERIOR A
0.50MM

7209.18.00 5%

. BOBINA DE AÇO FINA FRIO SAE 1006 INFERIOR A
0.50MM

7209.18.00 5%

. BOBINA DE AÇO GALVANIZADA INFERIOR A 4.75MM 7210.49.10 5%

. BOBINA DE AÇO GALVALUME DE 0.30 A 0,65MM 7210.61.00 5%

. BOBINA DE AÇO GALVANIZADA DE 0,30 A 2,00MM 7225.92.00 5%

. BOBINA DE AÇO LAMINADA A FRIO DE 0,30 A 2,00MM 7225.50.90 5%

. BOBINA DE AÇO QCV DE 0,30 A 2,00 MM 7225.50.90 5%

. BOBINA DE AÇO ZINCADA INFERIOR A 4.75MM 7210.49.10 5%
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Art. 3º Os produtos constantes da cláusula segunda serão recebidos pelo
SUBSTITUTO com suspensão de IPI e utilizados para a industrialização dos produtos a
seguir relacionados ou, no caso de substituto equiparado a industrial, para revenda:
. Descrição do Produto Finalidade Código/Tipi Alíquota
. FOGÃO DE PISO A GÁS 4 BOCAS Cozinhar / Assar 7321.11.00 4%
. FOGÃO DE PISO A GÁS 5 BOCAS Cozinhar / Assar 7321.11.00 4%
. FOGÃO DE PISO A GÁS 6 BOCAS Cozinhar / Assar 7321.11.00 4%
. FOGÃO DE MESA 4 BOCAS Cozinhar / Assar 7321.11.00 4%
. FOGÃO COOK TOP 4 BOCAS Cozinhar 7321.11.00 4%
. FOGÃO COOK TOP 5 BOCAS Cozinhar 7321.11.00 4%
. FORNO ELÉTRICO PORTÁTIL 44L 220V Cozinhar 8516.60.00 4%
. FORNO ELÉTRICO PORTÁTIL 44L 127V Assar 8516.60.00 12%
. FOGÃO A LENHA Nº 1 Cozinhar / Assar 7321.19.00 4%
. FOGÃO A LENHA Nº 2 Cozinhar / Assar 7321.19.00 4%

Art. 4º. Este ADE não convalida a classificação fiscal, bem como a
correspondente alíquota, dos produtos mencionados nos artigos 2º e 3º.

Art. 5º. O presente regime terá validade por tempo indeterminado,
enquanto não ocorrer as hipóteses previstas no Art. 10 da Instrução Normativa RFB nº
1.081, de 4 de novembro de 2010, podendo ser, a qualquer tempo, alterado a pedido
ou de ofício ou, ainda, ser cancelado a pedido.

Art. 6º. Na Nota Fiscal de saída do contribuinte substituído deverá constar
a expressão: "Saída com suspensão do IPI - ADE SRRF09 nº 179, de 04/12/2019", sendo
vedado o destaque do imposto suspenso bem como a sua utilização como crédito.

Art. 7º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ BERNARDI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 180, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

Concede regime especial de substituição tributária do
IPI

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 9ª REGIÃO
FISCAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3º da Instrução Normativa da Secretaria
da Receita Federal nº 1.081, de 4 de novembro de 2010, e tendo em vista o decidido no
processo nº 13033.047123/2019-97, declara:

Art. 1º Fica concedido o Regime Especial de Substituição Tributária do Imposto
sobre Produtos Industrializados (IPI), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.081, de 4 de
novembro de 2010, sendo identificado na condição de SUBSTITUTO o estabelecimento da
empresa CSM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FOGÕES LTDA, CNPJ nº 05.091.666/0001-16, e o
estabelecimento da empresa VITOR CARLOS TRÊS & CIA LTDA, CNPJ nº 02.745.261/0001.66, na
condição de SUBSTITUÍDO.

Art. 2º A responsabilidade aplica-se exclusivamente, aos produtos abaixo
relacionados, os quais são remetidos com suspensão do IPI pelo SUBSTITUÍDO ao
SUBSTITUTO:

. Descrição do Produto Código/Tipi Alíquota

. VIDRO DA MESA SERIGRAFADO TEMPERADO 7007.19.00 10%

. VIDRO DA TAMPA TEMPERADO 7007.19.00 10%

. VIDRO DO FORNO TEMPERADO 7007.19.00 10%

. VIDRO DO FORNO SERIGRAFADO TEMPERADO 7007.19.00 10%

. VIDRO CURVO ESPELHADO TEMPERADO 7007.19.00 10%

. VIDRO ESPELHADO TEMPERADO 7007.19.00 10%

. VIDRO COOK TOP TEMPERADO 7007.19.00 10%

. VIDRO CURSO TEMPERADO 7007.19.00 10%

. VIDRO FORNO CURVO TEPERADO 7007.19.00 10%

. VIDRO DA MESA ESPELHADO TEMPERADO 7007.19.00 10%

. VIDRO DA MESA FRENTE MODELADA TEMPERADO 7007.19.00 10%

. VIDRO DA PORTA TEMPERADO 7007.19.00 10%

. VIDRO DA TAMPA SERIGRAFADO TEMPERADO 7007.19.00 10%

. VIDRO DA TAMPA FRENTE RETA TEMPERADO 7007.19.00 10%

. VIDRO DO FORNO ESPELHADO TEMPERADO 7007.19.00 10%

. VIDRO EXTERNO DO FORNO TEMPERADO 7007.19.00 10%

. VIDRO INTERNO DO FORNO TEMPERADO 7007.19.00 10%

Art. 3º Os produtos constantes da cláusula segunda serão recebidos pelo
SUBSTITUTO com suspensão de IPI e utilizados para a industrialização dos produtos a seguir
relacionados ou, no caso de substituto equiparado a industrial, para revenda:

. Descrição do Produto Finalidade Código/Tipi Alíquota

. FOGÃO DE PISO A GÁS 4 BOCAS Cozinhar / Assar 7321.11.00 4%

. FOGÃO DE PISO A GÁS 5 BOCAS Cozinhar / Assar 7321.11.00 4%

. FOGÃO DE PISO A GÁS 6 BOCAS Cozinhar / Assar 7321.11.00 4%

. FOGÃO DE MESA 4 BOCAS Cozinhar 7321.11.00 4%

. FOGÃO COOK TOP 4 BOCAS Cozinhar 7321.11.00 4%

. FOGÃO COOK TOP 5 BOCAS Cozinhar 7321.11.00 4%

. FORNO ELÉTRICO PORTÁTIL 44L 220V Assar 8516.60.00 12%

. FORNO ELÉTRICO PORTÁTIL 44L 127V Assar 8516.60.00 12%

Art. 4º. Este ADE não convalida a classificação fiscal, bem como a correspondente
alíquota, dos produtos mencionados nos artigos 2º e 3º.

Art. 5º. O presente regime terá validade por tempo indeterminado, enquanto não
ocorrer as hipóteses previstas no Art. 10 da Instrução Normativa RFB nº 1.081, de 4 de
novembro de 2010, podendo ser, a qualquer tempo, alterado a pedido ou de ofício ou, ainda,
ser cancelado a pedido.

Art. 6º. Na Nota Fiscal de saída do contribuinte substituído deverá constar a
expressão: "Saída com suspensão do IPI - ADE SRRF09 nº 180, de 04/12/2019", sendo vedado o
destaque do imposto suspenso bem como a sua utilização como crédito.

Art. 7º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

LUIZ BERNARDI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 181, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

Concede regime especial de substituição tributária do
IPI

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 9ª REGIÃO
FISCAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3º da Instrução Normativa da Secretaria
da Receita Federal nº 1.081, de 4 de novembro de 2010, e tendo em vista o decidido no
processo nº 10925.730404/2019-71, declara:

Art. 1º Fica concedido o Regime Especial de Substituição Tributária do Imposto
sobre Produtos Industrializados (IPI), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.081, de 4 de
novembro de 2010, sendo identificado na condição de SUBSTITUTO o estabelecimento da
empresa RANDON S/A IMPLEMENTOS E PARTICIPAÇÕES, CNPJ nº 89.086.144/010-07, e o
estabelecimento da empresa FIBRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº
73.035.115/0001-95, na condição de SUBSTITUÍDO.

Art. 2º A responsabilidade aplica-se exclusivamente, aos produtos abaixo
relacionados, os quais são remetidos com suspensão do IPI pelo SUBSTITUÍDO ao SUBSTITUTO:

. Descrição do Produto Código/Tipi Alíquota

. Outras chapas, folhas, películas, tiras e lâminas, de plásticos, tais
como revestimentos.

3921.90.19 15%

. Reboques e semireboques, para quaisquer veículos; outros
veículos não autopropulsados; suas partes, tais como,
acabamento, portas, grades, marcos.

8716.90.90 5%

Art. 3º Os produtos constantes da cláusula segunda serão recebidos pelo
SUBSTITUTO com suspensão de IPI e utilizados para a industrialização dos produtos a seguir
relacionados ou, no caso de substituto equiparado a industrial, para revenda:
. Descrição do Produto Finalidade Código/Tipi Alíquota
. Outros reboques e semireboques, para
transporte de mercadorias: "Cisternas"

industrialização 8716.31.00 0%

. Outros reboques e semireboques, para
transporte de mercadorias.

industrialização 8716.39.00 0%

Art. 4º. Este ADE não convalida a classificação fiscal, bem como a correspondente
alíquota, dos produtos mencionados nos artigos 2º e 3º.

Art. 5º. O presente regime terá validade por tempo indeterminado, enquanto não
ocorrer as hipóteses previstas no Art. 10 da Instrução Normativa RFB nº 1.081, de 4 de
novembro de 2010, podendo ser, a qualquer tempo, alterado a pedido ou de ofício ou, ainda,
ser cancelado a pedido.

Art. 6º. Na Nota Fiscal de saída do contribuinte substituído deverá constar a
expressão: "Saída com suspensão do IPI - ADE SRRF09 nº 181, de 04/12/2019", sendo vedado o
destaque do imposto suspenso bem como a sua utilização como crédito.

Art. 7º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

LUIZ BERNARDI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 182, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

Concede regime especial de substituição tributária do
IPI

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 9ª REGIÃO
FISCAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3º da Instrução Normativa da Secretaria
da Receita Federal nº 1.081, de 4 de novembro de 2010, e tendo em vista o decidido no
processo nº 10925.730405/2019-16, declara:

Art. 1º Fica concedido o Regime Especial de Substituição Tributária do Imposto
sobre Produtos Industrializados (IPI), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.081, de 4 de
novembro de 2010, sendo identificado na condição de SUBSTITUTO o estabelecimento da
empresa RANDON S/A IMPLEMENTOS E PARTICIPAÇÕES, CNPJ nº 89.086.144/010-07, e o
estabelecimento da empresa PURCON QUÍMICALTDA, CNPJ nº 04.989.475/0001-03, na
condição de SUBSTITUÍDO.

Art. 2º A responsabilidade aplica-se exclusivamente, aos produtos abaixo
relacionados, os quais são remetidos com suspensão do IPI pelo SUBSTITUÍDO ao
SUBSTITUTO:
. Descrição do Produto Código/Tipi Alíquota
. Outros poliacetais, outros poliésteres e resinas epóxidas, em
formas primárias; policarbonatos, resinas alquídicas,
poliésteres alílicos e outros poliésteres, em formas primárias,
tal como, Poliol.

3907.20.39 5%

. Poli (isocianato de fenil metileno) ( MDI bruto, MDI polimérico),
tal como, isocianato.

3909.31.00 5%

. Outras resinas amínicas, resinas fenólicas e poliuretanos, em
formas primárias, tal como adesivo PU, isocianato.

3909.50.19 5%

Art. 3º Os produtos constantes da cláusula segunda serão recebidos pelo
SUBSTITUTO com suspensão de IPI e utilizados para a industrialização dos produtos a seguir
relacionados ou, no caso de substituto equiparado a industrial, para revenda:
. Descrição do Produto Finalidade Código/Tipi Alíquota
. Outros reboques e semireboques, para
transporte de mercadorias: "Cisternas"

industrialização 8716.31.00 0%

. Outros reboques e semireboques, para
transporte de mercadorias.

industrialização 8716.39.00 0%

Art. 4º. Este ADE não convalida a classificação fiscal, bem como a correspondente
alíquota, dos produtos mencionados nos artigos 2º e 3º.

Art. 5º. O presente regime terá validade por tempo indeterminado, enquanto não
ocorrer as hipóteses previstas no Art. 10 da Instrução Normativa RFB nº 1.081, de 4 de
novembro de 2010, podendo ser, a qualquer tempo, alterado a pedido ou de ofício ou, ainda,
ser cancelado a pedido.

Art. 6º. Na Nota Fiscal de saída do contribuinte substituído deverá constar a
expressão: "Saída com suspensão do IPI - ADE SRRF09 nº 182, de 04/12/2019", sendo vedado o
destaque do imposto suspenso bem como a sua utilização como crédito.

Art. 7º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

LUIZ BERNARDI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOAÇABA
R E T I F I C AÇ ÃO

No Ato Declaratório Executivo Nº19, de 5 de dezembro de 2019, publicado no
DOU nº 236, de 6 de dezembro de 2019, seção 1, página 68:

Onde se lê: "DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOINVILLE"
Leia-se: "DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOAÇABA"

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA
EQUIPE DE GESTÃO DE OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 57, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

Certifica como Operador Econômico Autorizado a
pessoa jurídica que especifica.

O CHEFE DA EQUIPE DE GESTÃO DE OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS
DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA, instituída por meio da Portaria MF nº
430, de 9 de outubro de 2017, que aprovou o Regimento Interno da RFB, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº 1.598, de 9 de
dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Requerimento n° 4103, do Portal
OEA, resolve:

Art. 1º Certificar como Operador Econômico Autorizado, em caráter precário,
com prazo de validade indeterminado, na modalidade OEA-Conformidade Nível 2 como
Exportador e Importador, FRIGELAR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 92.660.406/0001-19.

Art. 2º. Esta certificação é extensiva a todos os estabelecimentos da pessoa
jurídica supracitada.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

RINALD BOASSI

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 58, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

Certifica como Operador Econômico Autorizado a
pessoa jurídica que especifica.

O CHEFE DA EQUIPE DE GESTÃO DE OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS
DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA, instituída por meio da Portaria MF nº
430, de 9 de outubro de 2017, que aprovou o Regimento Interno da RFB, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº 1.598, de 9 de
dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Requerimento n° 3740, do Portal
OEA, resolve:

Art. 1º Certificar como Operador Econômico Autorizado, em caráter precário,
com prazo de validade indeterminado, na modalidade OEA-Conformidade Nível 2 como
Exportador e Importador, EXXONMOBIL QUIMICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
60.860.673/0001-43.

Art. 2º. Esta certificação é extensiva a todos os estabelecimentos da pessoa
jurídica supracitada.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

RINALD BOASSI

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE PARANAGUÁ

PORTARIA Nº 75, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

Disciplina o atendimento ao cidadão, o agendamento e
a disponibilização de senhas no âmbito do Centro de
Atendimento ao Contribuinte (CAC) da Alfândega da
Receita Federal do Porto de Paranaguá - ALF/PGA.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE
PARANAGUÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 340 do Regimento Interno da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de
outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 7º, §1º e no art. 8º da Portaria RFB nº 457,
de 28 de março de 2016, resolve:

Art. 1º O atendimento às pessoas jurídicas na Alfândega do Porto de Paranaguá
será realizado exclusivamente mediante agendamento prévio do serviço demandado, na
página da Receita Federal na internet ou por outro meio disponibilizado pela RFB.

§ 1º Excetuam-se do disposto no caput os serviços relativos a:
I - cadastramento de Procuração RFB;
II - orientação;
III - assuntos aduaneiros que não envolvam protocolização de processo ou dossiê

digital de atendimento; e
IV - atendimento ao Microempreendedor Individual - MEI, definido no § 1º do Art.

18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que poderá ser realizado na
forma do art. 2º desta Portaria.

§ 2º Não se aplica o disposto no caput às pessoas jurídicas de direito público do
Estado e dos Municípios, no âmbito das respectivas circunscrições, para as quais deverão ser
disponibilizadas no Sistema de Apoio ao Gerenciamento do Atendimento - SAGA, senhas de
ofício (prefixo OF), de modo a se estabelecer o atendimento institucional diferenciado.

§ 3º A critério do chefe do CAC, havendo capacidade operacional, poderão ser
definidos outros serviços prestados à pessoa jurídica para os quais não será obrigatório o
agendamento.

Art. 2º O atendimento às pessoas físicas se dará preferencialmente mediante
prévio agendamento, conforme disposto no caput do art. 1º, ou por senha retirada
presencialmente no CAC da ALF/Paranaguá.

§ 1º Serão atendidos exclusivamente por meio de agendamento prévio na página
da RFB na internet os seguintes serviços relacionados às pessoas físicas:

I - regularização e/ou Certidão de Averbação de Obra - DISO; e
II - solicitação de Antecipação da Malha Fiscal.
§ 2º Os demais serviços destinados às pessoas físicas que não puderem ser

realizados diretamente no sítio da RFB na internet, por meio do e-CAC ou nas estações de
autoatendimento, ficam dispensados do agendamento prévio.

Art. 3º Somente serão atendidos os serviços efetivamente agendados em cada
senha, não sendo permitido, durante o atendimento, o acréscimo de novos serviços, exceto os
conexos dos quais dependa a conclusividade do atendimento.

Art. 4º Os procedimentos de construção da grade de horários de agendamento
serão realizados pela chefia do CAC da ALF/PGA, considerando a capacidade de atendimento, a
demanda e os perfis funcionais dos atendentes.

Art. 5º No ato do agendamento do atendimento o interessado deverá seguir as
orientações disponibilizadas conforme Lista de Serviços disponibilizada na página da RFB na
internet, devendo obrigatoriamente informar:

I - o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do interessado, no caso de pessoa física ou jurídica,
respectivamente;

II - o número de inscrição no CPF do cidadão que apresentará a demanda;
III - o número do telefone para contato;
IV - o serviço pretendido; e
V - o dia, a hora e a unidade para atendimento.
Art. 6º A senha gerada para o atendimento presencial agendado deverá ser

impressa ou salva em dispositivo móvel para apresentação no momento do atendimento,
juntamente com documento de identificação com foto.

§ 1º O não comparecimento ao atendimento na unidade da RFB, na data e horário
agendados, por 2 (duas) vezes no período de 90 (noventa) dias, implicará o bloqueio de novo
agendamento para o interessado e para o cidadão por 30 (trinta) dias, contados a partir da
segunda ocorrência.

§ 2º Na impossibilidade de comparecimento ao atendimento agendado, e para
evitar a consequência prevista no § 1º deste artigo, o interessado ou o cidadão deverá cancelar
sua senha até às 21 (vinte e uma) horas do dia imediatamente anterior ao previsto para o
atendimento.

Art. 7º Não será prestado o atendimento ao interessado cujo CPF, CNPJ ou serviço
pretendido for distinto daquele indicado por ocasião do agendamento.

Art. 8º Os serviços que não exijam agendamento prévio, poderão ser realizados por
meio de distribuição de senha presencial pelo CAC da ALF/Paranaguá, nos horários de 8h30 às
11h30 e 13h30 às 16h30.

§ 1º A quantidade de senhas disponibilizadas diariamente para atendimento
presencial será definida pelo chefe do CAC levando-se em consideração a capacidade
operacional de atendimento.

§ 2º A distribuição das senhas presenciais poderá ser interrompida pelo chefe do
CAC, sempre que o número de senhas já distribuídas e de senhas previamente agendadas
atingirem o limite da capacidade operacional de atendimento.

§ 3º O chefe do CAC poderá autorizar a equipe de triagem a emitir senhas com hora
marcada, conforme a capacidade de atendimento do dia.

§ 4º Fica assegurado o atendimento ao cidadão que possuir senha de atendimento
e encontrar-se no interior do CAC, ainda que após o horário de encerramento do
atendimento.

§ 5º Não sendo possível a conclusão de alguma etapa do atendimento por motivos
de força maior ou por indisponibilidade dos meios necessários para a execução do serviço, será
dada prioridade para a continuidade do atendimento, assim que cessarem as causas
impeditivas.

Art. 9º Serviços típicos de atendimento presencial ou de autoatendimento
orientado não serão prestados por telefone.

Art. 10. Em casos urgentes e situações excepcionais devidamente comprovados, o
chefe do CAC desta Alfândega poderá autorizar a emissão de senhas para atendimento a
pessoas jurídicas e físicas sem observância do previsto nos artigos 1º e 2º.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GERSON ZANETTI FAUCZ

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO GRANDE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 18, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

Inscrição no Registro de Despachantes Aduaneiros

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DO
RIO GRANDE, no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do artigo 810 do Decreto nº
6.759, de 05 de fevereiro de 2009, com nova redação dada pelo artigo 1º do Decreto nº
7.213, de 15 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto na IN RFB nº 1.209, de 07 de
novembro de 2011, resolve:

Art. 1º Incluir no Registro de Despachantes Aduaneiros a seguinte pessoa:

. NOME CPF P R O C ES S O

. Sandro das Neves Moraes 712.613.540-87 11050.721118/2019-14

Art. 2º Cancelar a inscrição no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro, em razão da inclusão no Registro de Despachantes Aduaneiros, da seguinte
pessoa:

. Nº REGISTRO NOME CPF

. 10A .02.095 Sandro das Neves Moraes 712.613.540-87

Art. 3º O Despachante Aduaneiro deverá incluir seus dados cadastrais,
mediante utilização de certificado digital, no Cadastro Aduaneiro informatizado de
Intervenientes no Comércio Exterior - sistema CAD-ADUANA, para fins de sua efetivação no
Registro Informatizado de Despachantes Aduaneiros, de acordo com a IN RFB nº 1.273, de
06 de junho de 2012 e ADE COANA nº 16, de 08 de junho de 2012.

Art 4º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

MARCOS GONÇALVES COLARES

BANCO CENTRAL DO BRASIL
ÁREA DE FISCALIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO DO SISTEMA FINANCEIRO
CARTA CIRCULAR Nº 3.989, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera e consolida os procedimentos e o formato
para remessa das informações diárias referentes ao
total de exposição em ouro, em moeda estrangeira e
em operações sujeitas à variação cambial e à
apuração das respectivas parcelas no cálculo dos
requerimentos mínimos de Patrimônio de Referência
(PR), de Nível I, de Capital Principal e de Adicional
de Capital Principal, de que tratam as Resoluções ns.
3.488, de 29 de agosto de 2007, e 4.193, de 1º de
março de 2013, e a Circular nº 3.742, de 8 de
janeiro de 2015, relativos ao documento de código
2011 - Demonstrativo diário de acompanhamento
das parcelas de requerimento de capital e dos
limites operacionais (DDR).

O Chefe do Departamento de Monitoramento do Sistema Financeiro (Desig),
no uso da atribuição que lhe confere o art. 23, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno
do Banco Central do Brasil, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, com
base no art. 77, inciso III, do referido Regimento, e tendo em vista o disposto nas
Resoluções ns. 4.553, de 30 de janeiro de 2017, 4.557, de 23 de fevereiro de 2017, e
4.606, de 19 de outubro de 2017, e na Circular nº 3.742, de 8 de janeiro de 2015,
resolve:

Art. 1º As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil enquadradas no Segmento 1 (S1), no Segmento 2 (S2), no
Segmento 3 (S3) ou no Segmento 4 (S4), nos termos da Resolução nº 4.553, de 30 de
janeiro de 2017, devem remeter as informações de que trata o art. 1º da Circular nº
3.742, de 8 de janeiro de 2015, por meio do documento de código 2011 - Demonstrativo
diário de acompanhamento das parcelas de requerimento de capital e dos limites
operacionais (DDR), nos termos do anexo a esta Carta Circular.

§ 1º O documento de que trata o caput deve ser remetido no formato XML
(eXtensible Markup Language).

§ 2º O leiaute, as instruções de preenchimento e os modelos relativos ao
documento de que trata o caput encontram-se disponíveis na página do Banco Central do
Brasil na Internet, no endereço eletrônico
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/leiautedocumentoscrd.

Art. 2º A opção ou a desistência da utilização de metodologia simplificada para
apuração do requerimento mínimo de Patrimônio de Referência Simplificado (PRS5), de
que trata o art. 16, II, da Resolução nº 4.606, de 19 de outubro de 2017, por parte das
instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil, deve ser comunicada a esta Autarquia mediante registro no Sistema LIMITES -
Limites Operacionais, conforme previsto no Comunicado nº 31.646, de 8 de fevereiro de
2018.

Art. 3º As instituições que não possuírem saldo em contas do documento de
que trata o art. 1º podem efetuar o registro dessa situação no Sistema de Controle de
Remessa de Documentos (CRD), disponível na página do Banco Central do Brasil na
Internet, no endereço eletrônico https://www3.bcb.gov.br/crd, conforme previsto no
Comunicado nº 33.837, de 9 de julho de 2019, observando o contido no Manual de
utilização do CRD, disponível no endereço eletrônico
https://www.bcb.gov.br/content/estabilidadefinanceira/Documents/crd/Manual_Crd.pdf.

Art. 4º As instituições referidas no art. 1º desta Carta Circular devem indicar
empregado apto a responder a eventuais questionamentos sobre as informações
fornecidas nos termos deste normativo.

Parágrafo único. A indicação referida no caput deve ser registrada no Sistema
de Informações sobre Entidades de Interesse do Banco Central (Unicad), de que trata a
Circular nº 3.165, de 4 de dezembro de 2002.

Art. 5º Fica revogada a Carta Circular nº 3.694, de 6 de fevereiro de 2015.
Art. 6º Esta Carta Circular entra em vigor em 1º de julho de 2020.

GILNEU FRANCISCO ASTOLFI VIVAN

ANEXO

Codificação do DDR e demais características:
Código do Documento: 2011;
Nome do Documento: Demonstrativo diário de acompanhamento das parcelas

de requerimento de capital e dos limites operacionais (DDR);
Sistema para Remessa: Sisbacen;
Periodicidade da Remessa: Diária;
Data-limite para Remessa: terceiro dia útil posterior à data-base a que se refere;
Data-base: Diária;
Unidade Responsável pela Curadoria: Departamento de Monitoramento do

Sistema Financeiro (Desig);
Forma de Remessa: Meio eletrônico;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019120900025
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Sistema para Remessa: Sistema de Transferência de Arquivos (STA), na forma
da Carta Circular nº 3.588, de 18 de março de 2013, disponível para acesso na página do
Banco Central do Brasil na internet, no endereço https://sta.bcb.gov.br/sta/;

Formato para Remessa: XML (eXtensible Markup Language);
Validação da Remessa: Antecipada;
Elementos Adicionais para Remessa: leiaute XML; modelos, em formato Excel;

arquivos exemplo e instruções de preenchimento, disponíveis na página do Banco Central do Brasil
na internet, no endereço https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/leiautedocumentoscrd;

Diretor Responsável pela Remessa: indicado nos termos do art. 14 da
Resolução nº 4.193, 1º de março de 2013;

Registro do Diretor Responsável pela Remessa: na "Ocorrência de Comunicado
- Indicação de Diretor Responsável por área de Atuação" do Unicad;

Registro do Empregado Indicado para Responder a Questionamentos: no
módulo "Vínculos - Inclusão - Responsável por Envio de Informações" do Unicad.

Endereço Eletrônico para Solução de Dúvidas sobre a Remessa do Documento:
ddr@bcb.gov.br;

Endereço Eletrônico para Solução de Dúvidas sobre o Preenchimento do
Documento: ddr@bcb.gov.br;

ÁREA DE POLÍTICA MONETÁRIA
DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES DO MERCADO ABERTO

CARTA CIRCULAR Nº 3.988, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

Divulga os horários e os prazos previstos no Regulamento
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic).

O Chefe do Departamento de Operações do Mercado Aberto (Demab), no uso da
atribuição que confere o art. 23, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno do Banco Central
do Brasil, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, com base no art. 4º do
Regulamento do Selic, aprovado pela Circular nº 3.587, de 26 de março de 2012, resolve:

Art. 1º Os horários e os prazos previstos no Regulamento do Selic são os
seguintes:

I - art. 13, parágrafo único: o horário de abertura do Selic é 6h30 e o de
encerramento, 18h30, exceto para registro de operações de compra e venda, definitiva ou
compromissada, à vista ou a termo, que não incorram em liquidação financeira pelo STR,
e de promessas de compra ou de venda, cujos comandos podem ser transmitidos até as
20h30;

II - art. 39: os comandos devem ser transmitidos até as 18h30 em 2020 e até
as 12h no primeiro semestre de 2021;

III - art. 51, inciso II: são transmitidos automaticamente pelo Selic, às 9h30, os
comandos de compra e venda no dia da liquidação do correspondente termo;

IV - art. 56: transmitido um comando, todos os demais requeridos para o
registro e a liquidação da operação ou das operações associadas ou conjugadas devem ser
transmitidos no prazo de 60 minutos;

V - art.59, § 1º: relativamente às operações referidas nesse artigo, o comando
da outra parte é transmitido até as 17h;

VI - art. 70, inciso I: os duplos comandos das operações pendentes de
liquidação por insuficiência de títulos são cancelados após o decurso do prazo de
pendência de 60 minutos ou no horário-limite de 18h30, o que ocorrer primeiro; e

VII - art. 103, § 1º, inciso II: a concordância da câmara em liquidar
revenda/recompra oriunda de operação compromissada ainda não liquidada no Selic é
considerada revogada em algum momento compreendido entre 11h07 e 11h12, quando o
compromisso for para o mesmo dia, e entre 18h07 e 18h12, quando o compromisso for
para dia posterior.

Parágrafo único. O registro de operação de compra e venda, definitiva ou
compromissada, à vista, entre 18h30 e 20h30, é permitido somente para as operações
contratadas por um participante com um cliente.

Art. 2º O decurso do prazo de 60 minutos, referido nos incisos IV e VI do
parágrafo do art. 1º, será verificado a cada 5 minutos, a partir das 9h30, para fins de
cancelamento dos respectivos comandos.

Art. 3º As câmaras e os prestadores de serviços de compensação e de
liquidação devem enviar ao Demab as informações de que trata o art. 114 do Regulamento
do Selic no próprio dia do evento, até 60 minutos após o encerramento do Selic.

Art. 4º Os horários e os prazos referidos nos artigos anteriores podem ser
alterados:

I - diante da ocorrência de fatos extraordinários, a critério do Demab, caso em
que eventual modificação será informada, no próprio dia, por meio de aviso do Selic a seus
participantes;

II - nos dias em que houver horário especial de funcionamento das instituições
financeiras, conforme disposto em normativo expedido pelo Banco Central do Brasil; e

III - em situações de grave indisponibilidade técnica, o horário de encerramento
poderá ser estendido, excepcionalmente, para além das 23h59, caso em que será mantida
para o registro das operações a data até então vigente, e não a data calendário.

Art. 5º Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 2 de janeiro de 2020, quando ficará revogada a Carta Circular nº 3.632,
de 3 de fevereiro de 2014

ANDRÉ DE OLIVEIRA AMANTE

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 484, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019

Define como continuados os serviços a serem
prestados à Autarquia e dá outras providências.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo § 3º, do
artigo 4º, da Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3
da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999 e no inciso V do artigo 105 da Estrutura
Regimental da Autarquia, aprovada pela Portaria MDIC Nº 2, de 4 de janeiro de
2017;

Considerando o disposto no artigo 115 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, faculta aos órgãos da Administração Pública a expedição de normas relativas aos
procedimentos operacionais a serem observados na execução das licitações;

Considerando a oportunidade e conveniência de implementação da contínua
melhoria da gestão, em prol da eficiência, eficácia e efetividade das ações administrativas
da Autarquia;

Considerando as diretrizes emanadas do Tribunal de Contas da União, de que a
Administração deve definir em processo próprio quais sãos seus serviços contínuos, pois o que
é contínuo para determinado órgão ou entidade pode não ser para outros (TCU. 2010.
Licitações e contratos: orientações e jurisprudência do TCU, 4 ed. Brasília: TCU, 2010. p. 77);

Considerando o entendimento estabelecido pelo artigo 15 da Instrução
Normativa MP nº 05, de 26 de maio de 2017, que define como serviços prestados de
forma contínua aqueles que, pela sua essencialidade, visam a atender à necessidade
pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro,
assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades
finalísticas do Inmetro, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de
um serviço público ou o cumprimento da missão institucional;

Considerando o custo gerado para a Administração na repetição de
procedimentos licitatórios, anualmente, à contratação de serviços que, para o Inmetro,
são de natureza contínua, resolve:

Art. 1º Definir como serviços contínuos a serem prestados à Autarquia,
ressalvados aqueles dispostos no artigo 3º do Decreto nº 9.507, de 21.09.2018, as
seguintes contratações passíveis de adequação ao disposto no inciso II, do artigo 57, da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993:

I - Serviços gerais e operações tais como apoio administrativo, conservação,
limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepção,
reprografia, telecomunicações, brigada de incêndio e controle de pragas e vetores;

II - Serviços técnicos especializados nas áreas de propriedade intelectual e
transferência de tecnologia, comunicação social, saúde e segurança ocupacional,
gerenciamento de resíduos sólidos, limpeza de laboratórios e qualificação de
equipamentos;

III - Locação, manutenção e abastecimento de veículos;
IV - Transporte de pessoas, de materiais e serviços de courier;
V - Leilão oficial, verificado o caso concreto;
VI - Telecomunicações;
VII - Desembaraço aduaneiro;
VIII - Seguros de riscos nomeados de bens;
IX - Fornecimento de gases e outros insumos laboratoriais específicos;
X - Manutenção de prédios, instalações, máquinas e equipamentos nas áreas

de infraestrutura, informática e metrologia;
XI - Acesso a bancos de classificação de normas técnicas internacionais;
XII - Confecção de selos autoadesivos, lacres e certificados.
Art. 2º Definir, nos termos da Decisão nº 586/2002 - 2ª Câmara do Tribunal

de Contas da União, que a vigência dos contratos de natureza contínua não coincide com
o ano civil, podendo ultrapassar o exercício financeiro em que foi firmado.

Art. 3º Revogar, a partir da data de publicação desta Portaria, a Portaria
Inmetro nº 478, de 30 de outubro de 2014, publicada no D.O.U. de 31 de outubro de
2014, seção 01, página 84.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União.

ANGELA FLÔRES FURTADO

PORTARIA Nº 485, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a proposta de texto do Regulamento
Técnico MERCOSUL sobre a "Metodologia para
efetuar o Controle Metrológico em Pescados,
Moluscos e Crustáceos Glaciados, para efeitos de
determinar o conteúdo efetivo".

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA (INMETRO), no uso de suas atribuições, conferidas pelo parágrafo 3º do art.
4º da Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o disposto nos incisos
II e III do art. 3º da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental do Inmetro, aprovado pelo Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de
2007, pelo art. 105 da Portaria MDIC nº 2, de 4 de janeiro de 2017, que aprova o
Regimento Interno do Inmetro, e pela alínea "a" do item 4.1 da Regulamentação
Metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de 2016, do Conselho
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);

Considerando a Resolução GMC nº 9/019, sobre a metodologia para efetuar o
controle metrológico em pescados, moluscos e crustáceos glaciados, para efeitos de
determinar o conteúdo efetivo;

Considerando que nas discussões realizadas no âmbito do Mercosul foi
identificada a necessidade de disponibilizar em consulta pública o Projeto de Resolução nº
1/18 "Metodologia efetuar o Controle Metrológico em Pescados, Moluscos e Crustáceos
Glaciados a fim de determinar o peso líquido a ser incorporado no ordenamento jurídico
nacional;

Considerando o Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto, a Decisão nº
08/03 do Conselho do Mercado Comum e as Resoluções nºs 38/98, 56/02 e 40/09 do
Grupo Mercado Comum e considerando que é necessário definir claramente o
procedimento para determinação do conteúdo efetivo em pescados, moluscos e crustáceos
glaciados, a fim de facilitar o intercâmbio comercial entre os Estados Partes e eliminar as
barreiras técnicas que poderiam ser consideradas como obstáculos à livre circulação dos
mesmos produtos;

Considerando que o assunto foi amplamente discutido com fabricantes
nacionais, importadores e outras partes interessadas e impactadas; e

Considerando a consulta pública que colheu contribuições da sociedade em
geral para elaboração do RTM ora aprovado, divulgada pela Portaria Inmetro nº 280, de 25
de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 29 de junho de 2018, seção 01,
página 56, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico Metrológico (RTM), disponível no sítio
www.inmetro.gov.br/legislacao, estabelecendo a internalização do Regulamento Técnico
MERCOSUL sobre a "Metodologia para efetuar o controle metrológico em pescados,
moluscos e crustáceos glaciados, para efeitos de determinar o conteúdo efetivo".

Art. 2º A infringência a quaisquer dispositivos deste regulamento sujeita os
infratores às penalidades previstas no art. 8º da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999,
alterado pela Lei nº 12.545, de 14 de dezembro de 2011.

Art. 3º O cumprimento do presente RTM não exclui a observância de outros
atos normativos pertinentes e supervenientes emitidos pelo Inmetro ou por outros órgãos,
sempre respeitando as atribuições e competências de cada órgão e o devido nível
hierárquico das normas.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

ANGELA FLÔRES FURTADO

PORTARIA Nº 490, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre o aperfeiçoamento do Regulamento
Técnico Metrológico (RTM) que estabelece as
condições mínimas a que devem satisfazer os
Cronotacógrafos.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO, no uso de suas atribuições, conferidas pelo parágrafo 3º do artigo
4º da Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o disposto nos incisos
II e III do artigo 3º da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, no inciso V do artigo 18
da Estrutura Regimental do Inmetro, aprovado pelo Decreto nº 6.275, de 28 de novembro
de 2007, pelo artigo 105 da Portaria MDIC nº 2, de 4 de janeiro de 2017, que aprova o
Regimento Interno do Inmetro e pela alínea "a" do item 4.1 da Regulamentação
Metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de 2016, do Conselho
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);

Considerando a necessidade de aprimorar o Regulamento Técnico Metrológico
(RTM) aprovado pela Portaria Inmetro nº 201, de 02 de dezembro de 2004, que estabelece
as condições mínimas a serem observadas nos cronotacógrafos, de forma a garantir a sua
confiabilidade metrológica;

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento do programa de verificação
subsequente de cronotacógrafos; e

Considerando a revisão do modelo atualmente aplicado quanto à cobrança da
Taxa de Serviço Metrológico do Programa de Verificação Subsequente Cronotacógrafo em
atendimento ao Acórdão nº 4420/2018 - 1ª Câmara do Tribunal de Contas da União (TCU),
resolve:

Art. 1º Alterar no subitem 8.3 Verificações Periódicas e Eventuais da Portaria
Inmetro nº 201, de 02 de dezembro de 2004, as subdivisões 8.3.1 e 8.3.1.1, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"8.3.1 As verificações periódicas, de caráter obrigatório, serão efetuadas a cada
dois (2) anos, consistindo em:
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a) análise dos registros de marcas e registros fotográficos para constatação de
permanência das características da verificação inicial, do estado de conservação do
instrumento, e observando o atendimento às condições previstas no item 9 deste RTM.

b) verificação da existência e do estado das marcas de selagem, de acordo com
o respectivo plano de selagem e observância dos erros máximos admissíveis de acordo
com as requisitos previstos no subitem 4.1.2 deste RTM.

c) análise dos resultados, leitura do disco/fita diagrama para observância dos
erros máximos admissíveis para o ensaio de erro, em função da velocidade considerando
uma velocidade nominal de 50 km/h.

d) emissão do certificado de verificação para evidenciar aprovação do
instrumento em verificação subsequente.

8.3.1.1 Como atividades acessórias para subsidio de verificação serão realizadas
inspeção geral (para constatação de permanência das características da verificação inicial),
do estado de conservação do instrumento, verificação da existência e do estado das
marcas de selagem, de acordo com o respectivo plano de selagem para os seguintes
ensaios:

a) Teste dos tempos (direção, parada, etc.), conforme constante na respectiva
portaria de aprovação de modelo do cronotacógrafo sob ensaio;

b) Erros de indicação, registro e divergência: i. Ensaio de determinação do erro
em função da distância percorrida, para uma distância de, no mínimo, 1 km; ii. Ensaio de
determinação do erro em função da velocidade, para uma velocidade nominal de 50km/h
± 5km/h." (NR)

Art. 2º Revogar o Art. 4º da Portaria Inmetro nº 309, de 06 de julho de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 08 de julho de 2016.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

ANGELA FLÔRES FURTADO

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA Nº 1.026, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso I do art. 33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso
I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando
as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.004233/2019-46, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do Plano de Benefícios
Duprev CD (em alteração para Plano CD RUMOS), CNPB nº 2005.0009-65, administrado
pela DUPREV - Sociedade Previdenciaria Du Pont do Brasil (em alteração para Sociedade
Previdenciária Rumos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA Nº 1.027, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO no uso das atribuições que lhe confere o art.
13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, art. 22, inciso I, alínea "c", do
Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e o inciso I do art. 18 da
Instrução Previc nº 05, de 3 de setembro de 2018, considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo nº 44011.006842/2019-30, resolve:

Art. 1º Aprovar, com vigência a partir da emissão do protocolo pelo sistema
informatizado da Previc, o convênio de adesão celebrado entre a Varejo Digital da
Construção Ltda., CNPJ nº 34.546.775/0001-89, na condição de patrocinadora do Plano de
Previdência Complementar São Bernardo, CNPB nº 1980.0007-19, e a São Bernardo
Previdência Privada.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA Nº 1.029, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem o
inciso I do art. 33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso
I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando
as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.001351/2019-01, resolve:

Art. 1º Aprovar a destinação de reserva especial do Plano PBS - Telebrás, CNPB
nº 2000.0019-47, administrado pela Fundação SISTEL de Seguridade Social, com reversão
de valores à patrocinadora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA Nº 1.038, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO no uso das atribuições que lhe confere o art.
13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, art. 22, inciso I, alínea "c", do
Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e o inciso I do art. 18 da
Instrução Previc nº 05, de 3 de setembro de 2018, considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo nº 44011.006950/2019-11, resolve:

Art. 1º Aprovar, com vigência a partir da emissão do protocolo pelo sistema
informatizado da Previc, o convênio de adesão celebrado entre a BoschPrev - Sociedade de
Previdência Privada, CNPJ nº 33.383.708/0001-28, na condição de patrocinadora do Plano
de Aposentadoria BOSCH, CNPB nº 1986.0007-29, e a PREVIBOSCH - SOCIEDADE DE
PREVIDÊNCIA PRIVADA.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA Nº 1.042, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I, alínea "c", do
Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo nº 44011.006948/2019-33, resolve:

Art. 1º Aprovar o convênio de adesão celebrado entre a empresa R2TECH
INFORMÁTICA S.A., CNPJ nº 07.701.413/0001-42 e outras, na condição de patrocinadoras
do Plano Folha Prev - CNPB n° 1997.0002-29, e a entidade MULTIPENSIONS Bradesco -
Fundo Multipatrocinado de Previdência Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA Nº 1.043, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I, alínea "c", do
Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo nº 44011.004387/2019-38, resolve:

Art. 1º Aprovar o 2º termo aditivo a convênio de adesão da empresa TDK
Electronics do Brasil Ltda., CNPJ nº 90.285.958/0001-69, na condição de patrocinadora do
Plano de Aposentadoria Básico, CNPB nº 1989.0002-74, e a PREVI-SIEMENS SOCIEDADE DE
PREVIDÊNCIA PRIVADA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA Nº 1.051, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I, alínea "c", do
Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo nº 44011.004388/2019-82, resolve:

Art. 1º Aprovar o 1º termo aditivo a convênio de adesão da empresa TDK
Electronics do Brasil Ltda., CNPJ nº 90.285.958/0001-69, na condição de patrocinadora do
Plano de Aposentadoria Suplementar, CNPB nº 1989.0003-47, e a PREVI-SIEMENS
SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA Nº 1.052, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I
do art. 33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I, alínea "a", do
Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo nº 44011.006879/2019-68, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do Plano de Benefícios
Previdenciários da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, CNPB nº 2008.0048-56,
administrado pelo Fundo de Previdência Complementar da Assembleia Legislativa do Estado de
Pernambuco - ALEPEPREV.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA Nº 1.053, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I, alínea "c", do
Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo nº 44011.004389/2019-27, resolve:

Art. 1º Aprovar o 1º termo aditivo a convênio de adesão da empresa TDK
Electronics do Brasil Ltda., CNPJ nº 90.285.958/0001-69, na condição de patrocinadora do
Plano de Aposentadoria de Contribuição Definida - Plano CD da Previ-Siemens, CNPB nº
2008.0037-11, e a PREVI-SIEMENS SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA Nº 1.055, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso I do art. 33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso
I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando
as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.006848/2019-15, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do Plano de
Contribuição Definida - PCD - CNPB nº 2002.0048-38, administrado pela Fundação Banco
Central de Previdência Privada- CENTRUS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA Nº 1.056, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso I do art. 33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso
I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando
as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.005259/2019-10, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do Plano Brasilsat,
CNPB nº 1997.0018-29, administrado pela Fundação Brasilsat.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA Nº 1.057, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO no uso das atribuições que lhe confere o art.
13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, art. 22, inciso I, alínea "c", do
Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e o inciso I do art. 18 da
Instrução Previc nº 05, de 3 de setembro de 2018, considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo nº 44011.006986/2019-96, resolve:

Art. 1º Aprovar, com vigência a partir da emissão do protocolo pelo sistema
informatizado da Previc, o convênio de adesão celebrado entre a Associação dos
Funcionários da Robert Bosch do Brasil, CNPJ nº 46.086.781/0001-80, na condição de
patrocinadora do Plano de Benefícios BoschLife, CNPB nº 2019.0004-74, e a BOSCHPREV -
SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA Nº 1.058, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 33,
inciso I, da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I, alínea "a", do
Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo nº 44011.003420/2019-11, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o estatuto da entidade Fundação de
Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Executivo (Funpresp-Exe), nos
termos do supracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA Nº 1.059, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 33
da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e o art. 22, inciso I do Anexo I do Decreto
nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo nº 44011.004849/2019-17, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Plano de Aposentadoria de Contribuição
Definida SABESP, sob o CNPB nº 2019.0029-65, administrado pela Fundação CESP, e fixar o
prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que a entidade fechada comunique o início de
funcionamento do Plano à Previc.

Art. 2 º Aprovar o Convênio de Adesão da Companhia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo - SABESP, CNPJ 43.776.517/0001-80, na condição de patrocinadora do
Plano de Aposentadoria de Contribuição Definida SABESP.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA Nº 1.061, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem o
inciso I do art. 33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, o art. 22, inciso
I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, bem como o art.
27 da Resolução CNPC nº 30 de 10 de outubro de 2018, e considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo nº 44011.003042/2019-67, resolve:
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Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do Plano de Benefícios PBS-
A, CNPB nº 1991.0010-29, administrado pela Fundação SISTEL de Seguridade Social - SISTEL.

Art. 2º Aprovar a destinação de reserva especial do Plano de Benefícios PBS-A,
CNPB nº 1991.0010-29, administrado pela Fundação SISTEL de Seguridade Social - SISTEL,
com reversão de valores às patrocinadoras e melhoria de benefícios, na forma de renda
temporária, aos assistidos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 7.575, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP,
no uso da competência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria
nº 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto na alínea "a" do artigo 36 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo Susep nº
15414.629728/2019-41, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes decisões do único acionista representando a totalidade
do capital social da ASSURANT SEGURADORA S.A., CNPJ nº 03.823.704/0001-52, conforme
deliberado na assembleia geral extraordinária realizada em 30 de setembro de 2019:

I - incorporação e extinção da VIRGÍNIA SURETY COMPANHIA DE SEGUROS DO
BRASIL, CNPJ nº 03.505.295/0001-46, com versão do total do patrimônio líquido para
ASSURANT SEGURADORA S.A., CNPJ 03.823.704/0001-52, que passa a sucedê-la nos
direitos e obrigações, conforme protocolo e justificação de incorporação celebrado entre as
partes em 27 de setembro de 2019; e

II - o aumento de capital social em R$ 175.958.814,79, passando de R$
245.052.399,29 para R$ 421.011.214,08, representado por 593.384.936 ações ordinárias,
com a consequente reforma do artigo 5º do estatuto social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SOLANGE PAIVA VIEIRA

DIRETORIA TÉCNICA 1
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS E AUTORIZAÇÕES

PORTARIA Nº 151, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL SUBSTITUTO DE REGIMES ESPECIAIS E AUTORIZAÇÕES
DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pela Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.346, de 25 de abril de 2019,
tendo em vista o disposto na alínea "a" do art. 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de
novembro de 1966, combinado com o disposto nas Resoluções CNSP nº 19, de 20 de julho
de 1978, e nº 17, de 17 de julho de 1992, e Circular SUSEP nº 529, de 25 de fevereiro de
2016, e o que consta do processo Susep nº 15414.632406/2019-80, resolve:

Art. 1° Aprovar o encerramento de filial que funciona como Inspetoria de
produção na cidade do Rio de Janeiro - RJ, CNPJ nº 02.102.498/0032-25, da
METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDÊNCIA S.A., CNPJ/MF nº 02.102.498/0001-29, com
sede na cidade de São Paulo - SP, conforme deliberado na assembleia geral extraordinária
realizada em 7 de novembro de 2019.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

PORTARIA Nº 152, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL SUBSTITUTO DE REGIMES ESPECIAIS E AUTORIZAÇÕES
DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pela Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.346, de 25 de abril de 2019,
tendo em vista o disposto na alínea "a" do artigo 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de
novembro de 1966, e o que consta do processo Susep nº 15414.631763/2019-21,
resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de membro do conselho fiscal de CAIXA SEGURADORA
S.A., CNPJ nº 34.020.354/0001-10, com sede na cidade de Brasília - DF, conforme
deliberado na assembleia geral extraordinária realizada em 24 de outubro de 2019.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
PORTARIA Nº 987, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 204, de
6 de agosto de 2019, do Conselho de Administração da SUFRAMA, no inciso III do Art. 9º,
e os termos da Parecer Técnico do Projeto nº 274/2019 - COAPA/CGPRI/SPR, da
Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto industrial de AMPLIAÇÃO/ATUALIZAÇÃO da empresa
AMAZON AÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (CNPJ nº 05.477.207/0001-75 e Inscrição
SUFRAMA nº 20.0103.26-1) na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de
Projeto nº 274/2019 - COAPA/CGPRI/SPR, para produção de TELHA METÁLICA
TRAPEZOIDAL (código SUFRAMA: 1514), LAMINADO DE FERRO AÇO EM FITA, TIRA, CHAPA
E "BLANKS" (código SUFRAMA: 0417), PERFIL PARA ESTRUTURA METÁLICA (código
SUFRAMA: 1513), ARTEFATOS TUBULARES DE FERRO/AÇO (código SUFRAMA: 1746) e
TELHA METÁLICA ONDULADA (código SUFRAMA: 1515), para o gozo dos incentivos
previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, e
legislação posterior.

Art. 2º Definir que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II) relativo
às matérias-primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos
de origem estrangeira, utilizados na fabricação dos produtos referidos no Art. 1º desta
Portaria, será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme parágrafo 4º do Art. 7º do
Decreto-Lei nº 288/67, com redação dada pela Lei nº 8.387/91.

Art. 3º Fixar os limites de importação de insumos para fabricação dos produtos
referidos no Art. 1º desta Portaria, os seguintes limites anuais de importação de
insumos:

. Discriminação Valor em US$ 1.00

. 1º ANO 2º ANO 3º ANO

. TELHA METÁLICA TRAPEZOIDAL 3,029,469 3,332,416 3,665,658

. LAMINADO DE FERRO AÇO EM FITA, TIRA, CHAPA E "BLANKS" 35,641,783 39,205,961 43,126,557

. PERFIL PARA ESTRUTURA METÁLICA 15,668,122 17,234,934 18,958,427

. ARTEFATOS TUBULARES DE FERRO/AÇO 41,907,477 46,098,225 50,708,048

. TELHA METÁLICA ONDULADA 227,772 250,549 275,604

. Total 96,474,623 106,122,085 116,734,294

Art. 4º Determinar sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos
concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação dos produtos referidos no Art. 1º
desta Portaria, do Processo Produtivo Básico definido pela Portaria Interministerial
MDIC/MCTI nº 257, de 20 de novembro de 2012 e Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº
276, de 1º de setembro de 2015;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio Ambiente,
conforme disciplina a legislação nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as
normas em vigor; e

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº 204, de 6 de
agosto de 2019, bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em
vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALFREDO ALEXANDRE DE MENEZES JÚNIOR

PORTARIA Nº 990, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das suas
atribuições legais, considerando o disposto no § 11 do artigo 6o da Portaria Interministerial
nº 10, de 22 de janeiro de 2014, que estabeleceu o processo produtivo básico para
ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos, industrializados na Zona
Franca de Manaus, e

Considerando a necessidade de regulamentar o nível de desagregação das
partes e peças relacionadas ao motor e ao chassi dos ciclomotores, motonetas,
motocicletas, triciclos e quadriciclos, por faixas de cilindrada, para fins de cumprimento do
disposto dos incisos III, IV e V, do Art. 1º da Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº 10, de
22 de janeiro de 2014, e considerando os termos NOTA TÉCNICA Nº
66/2019/COAPA/CGPRI/SPR, resolve:

Art. 1º Alterar os itens a seguir descritos pela Portaria n° 437, de 08 de outubro
de 2012, Art. 1° §. III.2, partes relacionadas ao Chassi, letras "g' e "h", para motocicletas
acima de 450cc:

. Letra "g" RODA DIANTEIRA, METÁLICA (RAIADA OU LIGA LEVE), SEM PNEU E SEM
CÂMARA-DE-AR, COM DISCO DE FREIO, DISCO DO SENSOR ABS, COXINS, RETENTORES,
ROLAMENTOS E ESPAÇADOR CENTRAL. NCM: 87141000. 6.000 UNIDADES/ANO.

. Letra "h" RODA TRASEIRA, METÁLICA (RAIADA OU LIGA LEVE), SEM PNEU E SEM
CÂMARA-DE-AR, COM DISCO DE FREIO, DISCO DO SENSOR ABS, COXINS, RETENTORES,
ROLAMENTOS E ESPAÇADOR CENTRAL. NCM: 87141000. 6.000 UNIDADES/ANO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALFREDO ALEXANDRE DE MENEZES JÚNIOR

AGÊNCIA BRASILEIRA GESTORA
DE FUNDOS GARANTIDORES E GARANTIAS S/A

CNPJ: 17.909.518/0001-45
NIRE: 5350000520-0

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ACIONISTAS
REALIZADA EM 5 DE DEZEMBRO DE 2019

05.12.2019, às 15 horas.
PARTICIPANTES a UNIÃO, por intermédio de sua representante legal, a Doutora

LIANA DO REGO MOTTA VELOSO, Procuradora da Fazenda Nacional, credenciada pela
Portaria n 17, de 26 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 01 de
julho de 2019, para a realização da DÉCIMA QUARTA ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA DE ACIONISTAS DA AGÊNCIA BRASILEIRA GESTORA DE FUNDOS
GARANTIDORES E GARANTIAS S.A. - ABGF, em primeira convocação, dispensada a
publicação de convocatória por ser a UNIÃO a única acionista e detentora da
integralidade do capital social da Companhia. Para fins de atendimento aos requisitos
formais, a representante legal da União assinou o Livro de Presença de Acionistas. A
representante da União convidou a Sra. HELENA MULIM VENCESLAU, Diretora Presidente
Interina da ABGF, a presidir os trabalhos da Assembleia e o Sr. PAULO DE TARSO
RODRIGUES a secretariá-los. Composta a mesa e verificado o quórum legal para a
instalação em primeira convocação e para as deliberações, a Presidente da Assembleia
deu início aos trabalhos, esclarecendo que a publicação de anúncios havia sido
dispensada, nos termos do artigo 124, parágrafo quarto, da Lei n 6.404, de 15 de
dezembro de 1976. Em seguida, informou aos presentes os assuntos para deliberação
componente da ordem do dia, conforme o instrumento convocatório já citado: Redução
do Capital Social da ABGF, mediante transferência de cotas da ABGF para a União relativa
aos fundos garantidores FGO, FGI, FGhab e FGIE; Eleição de membro do Conselho de
Administração; Eleição do membro do Conselho Fiscal; e Adequação do Estatuto Social da
ABGF. Prosseguindo, a Presidente esclareceu que os documentos e informações relativos
aos assuntos constantes da ordem do dia encontravam-se sobre a mesa. A acionista
única, por meio de seu representante, dispensou a leitura dos documentos, por já serem
esses do conhecimento de todos, e deliberou por: Item I. Aprovar: a) a proposta de
redução de capital da ABGF em R$ 1.834.235.375,21 (um bilhão, oitocentos e trinta e
quatro milhões, duzentos e trinta e cinco mil, trezentos e setenta e cinco reais e vinte e
um centavos), mediante transferência de cotas da ABGF para a União relativa aos fundos
garantidores FGO, FGI, FGhab e FGIE, com base no valor inicial, que ocorrerá da seguinte
forma: i) transferência da totalidade das cotas dos fundos garantidores FGO, FGI e FGHab;
ii) com relação ao FGIE, transferência parcial das cotas para a União, mantendo-se 0,01
por cento do Patrimônio Líquido do Fundo de cotas em nome da ABGF, em observância
ao artigo 4º do Estatuto Social do FGIE, acrescido do somatório dos aportes mensais
previstos no Boletim de Subscrição de Cotas firmado pela Prefeitura de Salto (SP) em
18.11.2018. Registre-se, que apesar de já estar definido o valor da redução do capital
social da ABGF, o impacto final no Patrimônio Líquido da Empresa será conhecido apenas
após a apuração do valor monetário das cotas dos fundos garantidores que serão
transferidos à União, no último dia útil do mês de novembro/2019, a ser calculado e
divulgado pelos administradores dos fundos garantidores ao longo do mês de
dezembro/2019. O Conselho de Administração manifestou sua concordância com a
proposta apresentada, em sua 27ª Reunião Extraordinária, realizada em 19.11.2019,
considerando manifestação favorável do Conselho Fiscal, consignada em seu parecer
COFIS nº 005/2019. Item II. Eleger o Senhor DANILO SOARES PACHECO DE MEDEIROS,
brasileiro, solteiro, CPF nº 066.966.426-09, Carteira de Identidade nº 13786883, SSP/MG
como membro do Conselho de Administração, para concluir o mandato unificado, que se
encerra em 31.07.2021, ratificando assim, o ato de nomeação realizado pelo Conselho de
Administração, na sua 24ª Reunião Extraordinária, realizada em 05.09.2019, em
substituição a Igor Nogueira Calvet. Item III. o Senhor RODRIGO RODRIGUES TIRABOSCHI
não foi eleito para membro titular do Conselho Fiscal, uma vez que depende de
homologação pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, conforme disposto no
artigo 1º do anexo II da Resolução CNSP 330/2015. Tão logo aquele órgão supervisor
homologue a indicação, será convocada nova assembleia para realizar a eleição. Item IV.
Adequação do Estatuto Social da ABGF - Aprovar a proposta de alteração do Estatuto
Social da ABGF, em relação aos artigos 1º, 21º, 47º e 57º, nos moldes da redação
proposta pela Administração e, em relação aos artigos 6º e 39º, nos moldes sugeridos
pela SEST e pela PGFN, respectivamente, conforme a seguir:

Art. 1º A Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A.
- ABGF, empresa pública vinculada ao Ministério da Economia, sob a forma de sociedade
anônima de capital fechado, é regida por este estatuto, especialmente, pelo Decreto de
criação nº 7.976, de 1º de abril de 2013, conforme autorizado pela Lei n 12.712, de 30
de agosto de 2012, pelas Leis nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016 e demais
legislações aplicáveis.

Art. 6º O capital social da ABGF é de R$ 237.370.916,71 (duzentos e trinta e
sete milhões, trezentos e setenta mil novecentos e dezesseis reais e setenta e um
centavos), divididos em 50.000 (cinquenta mil) ações ordinárias ou preferenciais
nominativas, sem valor nominal, integralmente sob a propriedade da União.
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Art. 21º Os requisitos e as vedações exigíveis para os administradores deverão
ser respeitados por todas as nomeações e eleições realizadas, inclusive em caso de
recondução.

§1º Os requisitos deverão ser comprovados documentalmente, na forma
exigida pelo formulário padronizado, aprovado pelo Ministério da Economia e
disponibilizado em seu sítio eletrônico.

Art. 39º O Conselho de Administração é composto de seis membros, a saber:
I.- cinco Conselheiros indicados pelo Ministro de Estado da Economia, sendo um membro
independente; II -o Diretor Presidente da ABGF

§ 2º O Presidente do Conselho de Administração e seu substituto serão
escolhidos pelo colegiado, o primeiro dentre os membros indicados pelo Ministro de
Estado da Economia.

Art. 47º A Diretoria Executiva é composta pelo Diretor Presidente e até dois
Diretores Executivos:

Art. 57º O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e
respectivos suplentes, sendo: Um indicado pelo Ministério da Economia, como
representante do Tesouro Nacional, que deverá ser servidor público com vínculo
permanente com a Administração Pública; e Dois membros indicados pelo Ministério da
Ec o n o m i a .

Esgotada a ordem do dia e nada mais havendo a tratar, a Presidente da
Assembleia agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a Assembleia às 15:30
horas. Para fins legais e de direito, na qualidade de Secretário da Assembleia, lavrei a
presente ata em 5 (cinco) vias de igual teor e forma que, depois de lida e aprovada, foi
assinada, na forma do Art. 130 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pelo
Representante Legal da UNIÃO.

LIANA DO REGO MOTTA VELOSO
Representante Legal da União

HELENA MULIM VENCESLAU
Diretora-Presidente da ABGF

Interina

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DIRETORIA FUNDOS DE GOVERNO

CIRCULAR Nº 882, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

Divulga a versão 9 do Manual de Orientações
Regularidade do Empregador.

A Caixa Econômica Federal, na qualidade de Agente Operador do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 7º, inciso II, da Lei 8.036/90, de 11/05/1990, e de acordo com o Regulamento
Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684/90, de 08/11/1990, alterado pelo
Decreto nº 1.522/95, de 13/06/1995, em consonância com a Lei nº 9.012/95, de
11/03/1995, a Lei Complementar nº 110/01, de 29/06/2001, regulamentada pelos Decretos
nº 3.913/01 e nº 3.914/01, de 11/09/2001, e a Lei Complementar nº 150/05, de
01/06/2005, resolve:

1 Divulgar a versão 9 do Manual de Orientações Regularidade Empregador que
dispõe sobre os procedimentos relativos à regularidade com o FGTS, a concessão do CRF,
o parcelamento de débitos de contribuições devidas ao FGTS, o parcelamento de débitos
de CS, a regularização de débitos dos empregadores por meio da Guia de Regularização de
Débitos do FGTS GRDE e a regularização do débito protestado.

2 O referido Manual encontra-se disponível no sítio da CAIXA,
www.caixa.gov.br, opção downloads FGTS Manuais e Cartilhas Operacionais.

3 Fica revogada a Circular CAIXA n 853, publicada em 06 de maio de 2019,
Edição 85, Seção 01, Página 24, no Diário Oficial da União.

4 Esta circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON CARROGI RIBEIRO VIANNA
Diretor-Executivo

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.116, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

Estabelece novas diretrizes, novos parâmetros e
critérios para o Programa de Fomento às Escolas de
Ensino Médio em Tempo Integral - EMTI, em
conformidade com a Lei nº 13.415, de 16 de
fevereiro de 2017.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e considerando o disposto na Lei nº
9.394, de 20 dezembro de 1996, e no art. 13 da Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017,
resolve:

CAPÍTULO I
DO PROGRAMA
Art. 1º Fica instituído o Programa de Fomento às Escolas de Ensino Médio em

Tempo Integral - EMTI, em conformidade com as diretrizes dispostas nos arts. 13 ao 17 da
Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017, com vistas a apoiar a implementação da
proposta pedagógica de tempo integral em escolas de ensino médio das redes públicas dos
estados e do Distrito Federal.

Parágrafo único. A proposta pedagógica das escolas de ensino médio em tempo
integral terá por base a ampliação da jornada escolar e a formação integral e integrada do
estudante, tendo como pilar a Base Nacional Comum Curricular - BNCC e a nova estrutura
do ensino médio.

Art. 2º O EMTI tem como objetivo geral apoiar a ampliação da oferta de
educação de ensino médio em tempo integral nas redes públicas dos estados e do Distrito
Federal, de acordo com os critérios estabelecidos nesta Portaria, por meio da transferência
de recursos às Secretarias Estaduais e Distrital de Educação - SEE que participarem do
Programa e o desenvolverem de acordo com as diretrizes desta Portaria.

Art. 3º O EMTI terá duração de dez anos, a partir da adesão, considerando-se
sua implantação, seu acompanhamento e a mensuração dos resultados alcançados,
conforme diretrizes desta Portaria.

Art. 4º Para participar do EMTI, as SEE devem atender aos critérios e às
diretrizes de elegibilidade e seleção estabelecidas no Capítulo II.

Art. 5º A adesão de cada ente federado está condicionada à assinatura de
termo de compromisso específico, conforme Anexo I, bem como ao preenchimento de
seus documentos complementares, o plano de implementação das escolas de sua rede e
prestação de informações em outros instrumentos disponibilizados pelo Ministério da
Educação - MEC.

Parágrafo único. No termo de compromisso, a SEE deverá comprometer-se a
dar publicidade aos recursos recebidos e às atividades fomentadas em parceria com o
Governo Federal, fazendo menção explícita ao Programa em quaisquer materiais
distribuídos ou divulgados.

CAPÍTULO II
DA ELEGIBILIDADE E DO PROCESSO DE SELEÇÃO
Art. 6º São consideradas elegíveis para o EMTI as escolas das SEE que

atenderem aos seguintes critérios:
I - mínimo de quarenta matrículas no primeiro ano do ensino médio, de acordo

com o Censo Escolar mais recente;
II - alta vulnerabilidade socioeconômica em relação à respectiva rede de ensino,

considerando o indicador socioeconômico desagregado por escola;

III - existência de pelo menos três dos seis itens de infraestrutura exigidos no
Anexo III a esta Portaria, necessariamente registrados no Censo Escolar mais recente ou
comprovados pelas SEE no ato da adesão;

IV - escolas de ensino médio em que mais de 50% dos alunos tenha menos de
35 horas semanais de carga horária, de acordo com o último Censo Escolar; e

V - não ser participante do Programa.
§ 1º Serão priorizadas as escolas:
I - localizadas nas regiões com menores índices de desenvolvimento humano e

com resultados mais baixos nos processos nacionais de avaliação do ensino médio;
II - que apresentem Indicador de Nível Socioeconômico das Escolas de

Educação Básica - INSE nos grupos 1, 2 e 3.
§ 2º A SEE, para incluir escola nova, deve enviar ofício à Secretaria de Educação

Básica do Ministério da Educação - SEBMEC, comprovando que o estabelecimento cumpre
os critérios dos incisos II, III e V deste artigo, acompanhado de estudo de demanda,
comprovando como pretende atingir o mínimo de duzentos alunos ao final do terceiro ano
de inclusão da escola no EMTI, bem como comprovar que o prédio escolar estará pronto
até o início do ano letivo subsequente. Para efeito desta Portaria, escola nova é aquela
que não apresenta informações sobre matrícula no ensino médio no Censo Escolar.

§ 3º As SEE cuja implementação esteja em desacordo com as diretrizes desta
Portaria não poderão solicitar a adesão de novas escolas em processo seletivo
subsequente.

Art. 7º O processo de seleção compreenderá as seguintes etapas:
I - a SEE indicará as escolas elegíveis que pretende incluir no EMTI, elencadas

por ordem de prioridade, conforme a Lei nº 13.415, de 2017; e
II - a SEB-MEC avaliará as escolas indicadas pela SEE, selecionando-as de acordo

com a quantidade de escolas estabelecida no Anexo II.
§ 1º No mínimo 75% das escolas indicadas pela SEE devem atender aos

critérios estabelecidos nos incisos de I a V do art. 6º desta Portaria. Os 25% das escolas
indicadas pela SEE devem enquadrar-se em uma das seguintes condições:

I - escolas com ensino médio em tempo integral que têm mais de 50% dos
alunos com carga horária semanal de, pelo menos, 35 horas, de acordo com o Censo
Escolar mais recente; e

II - escolas que oferecem educação profissional integrada ao ensino médio e
outros dois itinerários formativos propedêuticos.

§ 2º Cinquenta por cento das escolas indicadas pela SEE poderão adotar o
modelo de tempo integral totalizando ao menos 35 horas semanais, inclusive em dois
turnos, desde que não haja sobreposição entre os turnos.

§ 3º Escolas que apresentem qualquer uma das características citadas nos §§
1º e 2º do art. 7º devem necessariamente atender aos incisos I, II, III e V do art. 6º desta
Portaria.

Art. 8º O processo de implementação do EMTI ocorrerá de forma gradual para
a adesão das novas escolas, atendendo aos seguintes critérios:

I - as escolas indicadas pelas SEE para participar do EMTI deverão ter, no
primeiro ano de implementação, o mínimo de quarenta matrículas na primeira série do
ensino médio;

II - após três anos, todas as turmas de ensino médio da escola deverão ser de
tempo integral, exceto as turmas do turno noturno; e

III - no terceiro ano de implementação, as escolas deverão atender, no mínimo,
a duzentos estudantes de ensino médio em tempo integral, conforme dados oficiais do
Censo Escolar.

Parágrafo único. A implementação de que trata o caput do art. 8º é definida
como a conversão de todas as turmas da primeira série do ensino médio no primeiro ano
de implementação do Programa, chegando a todas as séries do ensino médio ao final do
terceiro ano de implementação.

Art. 9º Cada SEE terá direito a incluir no EMTI um número mínimo garantido de
escolas e matrículas que atendam aos critérios estabelecidos nos arts. 6º a 8º desta
Portaria.

§ 1º Os números mínimos garantidos de escolas e matrículas por Unidade
Federativa, definidos no Anexo II, foram estabelecidos pelo MEC de acordo com princípios
de representatividade e abrangência das matrículas nas redes públicas.

§ 2º Caso a SEE pleiteie um número de escolas abaixo do mínimo garantido
previsto no Anexo II, a menor configurará um excedente que poderá ser incluído em
outra(s) unidade(s) da Federação, após avaliação nacional do atendimento pelo MEC,
conforme critérios elencados no § 4º deste artigo.

§ 3º Caso as SEE pleiteiem um número maior de escolas que contemplem os
critérios de elegibilidade e seleção descritos neste capítulo, a inclusão de todo ou parte
desse excedente poderá ser autorizada pelo MEC, após avaliação nacional do atendimento,
conforme critérios elencados no § 4º deste artigo.

§ 4º A diferença entre o total de escolas e estudantes a serem contemplados
no programa e o mínimo garantido, se aplicável, será priorizada entre as SEE de acordo
com os seguintes critérios:

I - vulnerabilidade socioeconômica da escola, definida conforme o inciso II do
art. 6º desta Portaria;

II - maior número de alunos atendidos no ensino médio da escola, de acordo
com o Censo Escolar mais recente; e

III - disponibilidade de infraestrutura, conforme previsto no Anexo III.
§ 5º O número máximo ofertado, incluindo o mínimo garantido e a parcela

excedente descritas nos § 1º a § 4º deste artigo, de escolas e matrículas no ano de adesão
de 2019, para início em 2020, será de quinhentas escolas e cento e vinte mil
matrículas.

Art. 10. A indicação das escolas pelas SEE deve estar em consonância com as
diretrizes do seu plano estadual de educação.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE IMPLEMENTAÇÃO
Art. 11. O plano de implementação do EMTI nas escolas, a ser entregue pela

SEE após o processo de seleção, será composto por:
I - lista de escolas selecionadas, conforme arts. 7º a 10 desta Portaria, para

participar do EMTI, com suas informações gerais;
II - plano de trabalho, considerando o detalhamento de curto prazo que

contemple um período de três anos e vise à implantação da proposta de tempo integral,
atendendo a todos os requisitos constantes desta Portaria; e

III - matriz curricular, incluindo plano político-pedagógico, aprovada pelo
Conselho Estadual de Educação, conforme critérios definidos por esta Portaria e em
consonância com a Lei nº 13.415, de 2017.

§ 1º O plano de implementação deverá ser elaborado conforme critérios
detalhados a serem divulgados pelo MEC no sítio eletrônico www.mec.gov.br ou em
módulo específico do Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle -
S I M EC .

§ 2º O plano de implementação de cada SEE será submetido à análise e à
aprovação pela SEB-MEC como condição para recebimento de recursos do Programa.

Art. 12. No plano de trabalho referido no inciso II do art. 11 desta Portaria, a
SEE deverá:

I - declarar que as escolas participantes seguirão a matriz curricular aprovada
pelo Conselho Estadual de Educação, conforme inciso III do art.11 desta Portaria;

II - apresentar a legislação ou documentação comprobatória de
encaminhamento do Projeto de Lei que regulamenta a implementação do EMTI nas
escolas de ensino médio de tempo integral;

III - comprovar a instituição da equipe de implantação, conforme atribuições
descritas no Anexo IV a esta Portaria, com a seguinte composição e carga horária de
dedicação ao EMTI:

a) Coordenador-Geral (dedicação de 40 horas);
b) Especialista Pedagógico (dedicação de 40 horas);
c) Especialista em Gestão (dedicação de 40 horas);
d) Especialista em Infraestrutura (dedicação de 40 horas).
IV - demonstrar que estão em funcionamento mecanismos objetivos para

seleção, monitoramento, avaliação, formação continuada e possível substituição de
gestores das escolas participantes, em consonância com a Meta 19 do Plano Nacional de
Educação - PNE, para o efetivo atendimento das escolas de educação em tempo integral;
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V - apresentar ação de conversão das escolas selecionadas para a nova
proposta de educação em tempo integral, com o intuito de garantir a adesão destas de
forma gradual;

VI - comprovar que, nas escolas participantes, a admissão dos alunos se dá por
proximidade da escola pública de origem ou localidade de residência, sem qualquer outro
critério de seleção;

VII - apresentar dados do diagnóstico inicial realizado nas escolas participantes
e apresentar plano para a realização de diagnóstico inicial acadêmico dos novos alunos
admitidos, incluindo proposta de ações voltadas à melhoria do processo de ensino e
aprendizagem e de seus resultados;

VIII - propor um plano de comunicação e de promoção da participação da
comunidade nas escolas;

IX - elaborar proposta de gestão escolar para as escolas participantes;
X - propor plano para que os professores da base comum do currículo

trabalhem em dedicação integral à escola ao final dos três anos de conversão completa;
e

XI - elaborar proposta curricular integrada e específica para as escolas
participantes.

§ 1º Caso não apresente a legislação que regulamenta o Programa no plano de
trabalho, conforme determina o inciso II do caput, a SEE terá um prazo de até um ano
para criá-la e aprová-la na Assembleia Legislativa ou na Câmara Distrital, com vista à
perenidade do modelo integral na unidade da federação.

§ 2º Todas as escolas em tempo integral que participam do Programa devem
iniciar o ano letivo com a carga horária estendida e com a nova matriz curricular
implantada.

§ 3º A proposta curricular integrada e específica das escolas participantes
deverá contemplar carga horária semanal mínima de 45 horas, devendo estar em
conformidade com a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional - LDB, a qual, em seu art. 36, dispõe sobre a
organização curricular, que deverá contemplar a Base Nacional Comum Curricular - BNCC
e a oferta de diferentes itinerários formativos.

§ 4º A proposta curricular das escolas participantes deve conter a parte flexível
em conformidade com as legislações vigentes.

§ 5º As escolas profissionalizantes selecionadas pelas SEE que não têm outros
itinerários propedêuticos no momento da adesão, conforme estabelecido no inciso I do §
1º do art. 7º desta Portaria, terão um prazo de dois anos para implantá-los.

Art. 13. É admitida a participação, no Programa EMTI, de escolas que realizem
oferta concomitante do ensino médio e dos anos finais do ensino fundamental, ensino
noturno ou Educação de Jovens e Adultos - EJA.

Parágrafo único. Os recursos destinados ao Programa de Fomento do EMTI
deverão ser utilizados exclusivamente para atender ao ensino médio em tempo integral.

CAPÍTULO IV
DA ANÁLISE TÉCNICA E DO DEFERIMENTO
Art. 14. A análise técnica dos pleitos submetidos pela SEE para participar do

EMTI será realizada pela SEB-MEC e terá a finalidade de:
I - analisar o plano de implementação e a documentação complementar

encaminhado pela Secretaria de Educação; e
II - verificar se a SEE e cada escola indicada atendem às especificações e às

condições estabelecidas no Capítulo III desta Portaria.
§ 1º As etapas da adesão seguirão cronograma a ser estabelecido pela SEB-

MEC e publicado no sítio eletrônico www.mec.gov.br.
§ 2º O não cumprimento dos prazos estabelecidos pelo cronograma a que se

refere o § 1º deste artigo levará ao indeferimento da SEE na respectiva adesão.
Art. 15. Após a referida análise, a participação de cada escola que conste do

plano de implementação será considerada:
I - deferida, com ou sem ressalvas; e
II - indeferida.
Parágrafo único. Serão indeferidas as escolas que constem do plano de

implementação e não atendam às normas contidas nesta Portaria.
Art. 16. O resultado preliminar da seleção será publicado e divulgado no sítio

eletrônico www.mec.gov.br.
Art. 17. A SEE que tiver escolas deferidas com ressalvas deverão contemplar as

pendências elencadas pela SEB-MEC no plano de marcos de implementação.
Art. 18. A SEE que tiver escolas indeferidas poderão interpor recurso por meio

de modelo de documento no Anexo V a esta Portaria, em prazo não superior a dez dias
corridos a contar da publicação do resultado preliminar.

Art. 19. O resultado final da seleção será aprovado e homologado pela SEB-
MEC e publicado no sítio eletrônico www.mec.gov.br e o extrato do resultado, no Diário
Oficial da União.

Art. 20. Após a divulgação do resultado final da adesão, a SEE poderá retirar
escolas do EMTI por meio de ofício enviado a SEB-MEC e assinado pelo Secretário de
Educação do estado e Distrito Federal solicitante.

Parágrafo único. A retirada de escola(s) pelas SEE não permite a inclusão de
nova(s) escola(s) no lugar da(s) excluída(s) no processo de adesão em curso.

CAPÍTULO V
DO PLANO DE MARCOS DE IMPLEMENTAÇÃO
Art. 21. Ao final do período de seleção de escolas, a ser divulgado conforme §

1º do art. 14 desta Portaria, a SEE deverá enviar à SEB-MEC o plano de marcos de
implementação contendo suas ações, desembolso orçamentário e respectivas datas, em
formato a ser divulgado pela SEB-MEC.

§ 1º O não cumprimento do envio do plano de marcos de implementação nas
datas a serem divulgadas pelo MEC, conforme § 1º do art. 14, implicará o desligamento
das referidas escolas da SEE do EMTI.

§ 2º No ato do envio do plano de marcos de implementação, todas as escolas,
inclusive as novas, deverão ter número INEP registrado, sendo por ele identificadas.

§ 3º A SEE deverá demonstrar em seu plano como se adequará às
recomendações de infraestrutura dentro do prazo de dezoito meses após o primeiro
repasse de recursos de capital ou deverá apontar soluções alternativas que compensem a
falta dos itens.

CAPÍTULO VI
DO MONITORAMENTO E DA PERMANÊNCIA NO PROGRAMA
Art. 22. Uma vez selecionadas, tanto as SEE como as escolas participantes serão

submetidas a avaliações de processo e de resultado como critério para se manterem no
EMTI.

Art. 23. A avaliação de processo irá considerar critérios no âmbito dos estados,
do Distrito Federal e das escolas.

§ 1º Os critérios para a avaliação de processo das SEE no âmbito dos estados
e do Distrito Federal são:

I - vigência de marco legal em forma de Lei Estadual ou Distrital;
II - análise da execução do plano de implementação e plano de marcos de

implementação; e
III - prestação de contas da Secretaria em dia.
§ 2º Os critérios para a avaliação de processos das SEE para a implementação

do EMTI no nível das escolas são:
I - ter número mínimo de matrículas em tempo integral conforme estabelecido

nos incisos I e III do art. 8º desta Portaria;
II - apresentar carga horária definida nos parágrafos 2º e 3º do art. 12 desta

Portaria, conforme dados oficiais do Censo Escolar; e
III - alcançar condição de infraestrutura conforme requisitos do Anexo III e de

acordo com o estabelecido no § 3º do art. 21 desta Portaria.
§ 3º A avaliação de processo das SEE no âmbito dos estados e do Distrito

Federal será realizada mediante a atualização dos dados por meio de instrumento definido
pelo MEC até 31 de dezembro de cada ano, conforme critérios definidos no § 1º deste
artigo.

§ 4º A avaliação de processo das SEE no nível da escola será realizada
anualmente, mediante a atualização dos dados por meio de instrumento definido pelo
MEC, conforme critérios definidos no § 2º deste artigo.

§ 5º O MEC, por meio da SEB, poderá realizar visitas in loco para verificar a
adequação das SEE e das escolas aos critérios da avaliação de processo de que trata este
artigo.

Art. 24. A avaliação de resultado utilizará como critério a melhoria no Índice de
Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB, tanto no componente fluxo quanto no de
proficiência.

§ 1º A melhoria de fluxo escolar será aferida pelos dados de taxa de abandono
e reprovação divulgados no Censo Escolar:

I - a escola deve reduzir soma das taxas de abandono e reprovação, da
seguinte forma:

a) no primeiro ano do Programa, reduzir 3.5 p.p;
b) no segundo ano do Programa, reduzir 3.5 p.p; e
c) do terceiro ano do Programa em diante, alcançar e manter o patamar de até

5%.
II - para as escolas novas, a soma das taxas de abandono e reprovação, devem

atingir:
a) no primeiro ano do Programa, taxa de até 15%;
b) no segundo ano do Programa, reduzir 3.5 p.p; e
c) do terceiro ano do Programa em diante, alcançar e manter a taxa de até

5%.
§ 2º A melhoria da proficiência deve utilizar como critério a nota média

padronizada que compõe o IDEB.
Art. 25. O MEC poderá criar indicadores de desempenho adicionais, podendo

aplicar as mesmas consequências de avaliação e desligamento previstas nesta Portaria,
devendo os indicadores de desempenho e suas respectivas regras serem divulgados
previamente às SEE.

Art. 26. As escolas das SEE participantes que não cumprirem o disposto nesta
Portaria poderão ser desligadas do EMTI, e as Secretarias não poderão substituí-las por
outras.

Art. 27. A SEE que tiver mais de 50% das escolas desligadas poderá ser
desvinculada do Programa mediante recomendação técnica da SEB-MEC.

CAPÍTULO VII
DO FINANCIAMENTO E DA ESTRUTURA DE PAGAMENTOS
Art. 28. Os recursos destinados à implementação e ao desenvolvimento do

EMTI de que trata esta Portaria correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE na Lei Orçamentária Anual - LOA,
conforme disposto no art. 17 da Lei nº 13.415, de 2017.

§ 1º O FNDE realizará o repasse de recursos às SEE que foram selecionadas
para participar do Programa, cumprido o disposto nos arts. 19 e 21 desta Portaria e de
acordo com normas estabelecidas em Resolução de seu Conselho Deliberativo.

§ 2º O repasse às SEE será calculado anualmente, segundo disponibilidade
orçamentária.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 29. As SEE que aderirem ao EMTI nos termos desta Portaria deverão

prestar contas dos recursos recebidos anualmente, em conformidade com Resolução do
FNDE.

Art. 30. As escolas partícipes de adesões anteriores ao Programa deverão se
enquadrar nos critérios estipulados pelo Capítulo VI desta Portaria.

Art. 31. Casos não previstos nesta Portaria serão dirimidos pelo MEC.
Art. 32. Fica revogada a Portaria MEC nº 727, de 13 de junho de 2017.
Art. 33. Esta Portaria entra em vigor 1º de janeiro de 2020.

ABRAHAM WEINTRAUB

ANEXO I

Termo de Compromisso
O Governo de ________________, neste ato representado por seu

Governador(a), Sr./Sra. _____________________, portador(a) do RG nº
________________, inscrito(a) no CPF/MF sob nº _______________, doravante
denominado Governo, e a Secretaria de Educação do Estado de _______________, inscrita
no CNPJ/MF sob nº _______________, estabelecida na cidade de ________________,
Estado de _____________, Rua/Av. ____________, nº ____________, CEP ____________,
neste ato representada pelo seu Secretário, Sr./Sra. ___________________ portador(a) do
RG nº ______________, inscrito(a) no CPF/MF sob nº ______________, doravante
denominada SEE, tendo em vista a Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017, a Portaria
MEC nº , de de de 2019, e a Resolução nº 16/2017 (Resolução), todas relacionadas ao
Programa de Fomento às Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral (Programa), pelo
presente manifestam seu interesse em participar do Programa e comprometem-se a
observar todas as regras e disposições constantes da Portaria e demais leis e atos
relacionados.

Este Governo se compromete a dar publicidade aos recursos do Programa
como procedência do Governo Federal em todas as suas comunicações, comprometendo-
se também a divulgar a marca do Ministério da Educação e do Governo Federal.

A inobservância ao disposto na Portaria e demais leis e atos relacionados ou o
envio de informações incorretas ao Ministério da Educação - MEC, poderá(ão) implicar o
cancelamento da participação do Governo, da SEE bem como de suas escolas no
Programa, sem prejuízo de outras penalidades previstas na Portaria e na legislação
aplicável.

Local e data:
_________________________________________
[Nome do(a) Governador(a)]
Governo do Estado de
_________________________________________
[Nome do(a) Secretário(a)]
Secretaria de Educação do Estado de

ANEXO II

Número mínimo garantido de escolas ou de matrículas por estado

. Estado Número mínimo garantido de escolas Número mínimo garantido de matrículas

. Acre 10 800

. Alagoas 10 800

. Amapá 9 720

. Amazonas 16 1.280

. Bahia 25 2.000

. Ceará 25 2.000

. Distrito Federal 9 720

. Espírito Santo 12 960

. Goiás 25 2.000

. Maranhão 25 2.000

. Mato Grosso 20 1.600

. Mato Grosso do Sul 16 1.280

. Minas Gerais 25 2.000

. Pará 25 2.000

. Paraíba 21 1.680

. Paraná 25 2.000

. Pernambuco 25 2.000

. Piauí 21 1.680

. Rio de Janeiro 25 2.000

. Rio Grande do Norte 15 1.200

. Rio Grande do Sul 25 2.000

. Rondônia 9 720
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. Roraima 9 720

. Santa Catarina 25 2.000

. São Paulo 25 2.000

. Sergipe 9 720

. Tocantins 14 1.120

ANEXO III

Infraestrutura requerida das escolas com metragens sugeridas
1. Biblioteca ou Sala de Leitura - 50 m²
2. Salas de aula (6) - mínimo 40 m² cada
3. Quadra poliesportiva - 400 m²
4. Vestiário masculino e feminino - 16 m² cada
5. Cozinha - 30 m²
6. Refeitório

ANEXO IV

Atribuições recomendadas para a equipe de implementação
A equipe responsável pela implantação do Programa de Fomento às Escolas de

Ensino Médio em Tempo Integral em cada SEE deverá ter a seguinte composição:
1. Coordenador-Geral (dedicação de 40 horas);
2. Especialista Pedagógico (dedicação de 40 horas);
3. Especialista em Gestão (dedicação de 40 horas); e
4. Especialista em Infraestrutura (dedicação de 40 horas).
Cada um dos componentes da equipe deverá ter 40 horas semanais de

dedicação ao Programa.
Atribuições da equipe de implementação
1.1. Coordenador-Geral:
a) planejar a implantação das escolas a partir da definição dos aspectos

regulatórios e legais nas áreas de competência da Secretaria para institucionalizar a sua
criação;

b) formular políticas e diretrizes associadas à Proposta Pedagógica e de Gestão
que orientarão a condução do Programa;

c) planejar e administrar direta ou indiretamente os recursos de diversas
naturezas: materiais, humanos e financeiros necessários à implantação do Programa;

d) estruturar os processos para operação das funções definidas na Gerência do
Programa bem como estabelecer e gerenciar as interfaces com as áreas da Secretaria;

e) avaliar e diagnosticar os resultados obtidos pelas escolas para subsidiar a SEE
na definição da revisão das estratégias de implantação e na orientação da expansão do
Programa;

f) acompanhar, monitorar e reportar regularmente as metas definidas no Plano
de Ação do Programa de acordo com a governança definida pela Secretaria e Governo do
Estado ou Distrito Federal, conforme aplicável; e

g) responsabilizar-se por informar o Ministério da Educação os dados relativos
ao processo de implementação.

1.2. Especialista Pedagógico:
a) formular e acompanhar a execução da proposta pedagógica das escolas em

período integral no que se refere aos desenhos curriculares, programas de ensino,
regimento escolar, código de ética, sistema de avaliação escolar, avaliação de entrada dos
estudantes e posterior nivelamento dos conteúdos, consolidação dos resultados de
aprendizagem, entre outros;

b) formular e implementar os planos de formação continuada das equipes das
escolas e áreas correlatas da Secretaria, seja diretamente, seja pela interação com outros
setores da Secretaria;

c) fomentar a produção de material estruturado bem como a sistematização de
soluções de caráter pedagógico identificadas nas escolas; e

d) formular e executar os programas relativos à parte flexível do currículo; e
e) acompanhar e analisar os resultados obtidos pelas escolas identificando as

revisões necessárias para sustentar a consolidação e perpetuação do Programa.
1.3. Especialista de Gestão:
a) planejar junto às áreas da Secretaria todos os processos e rotinas

administrativas e operacionais das escolas;
b) definir e coordenar o processo de monitoramento e acompanhamento da

gestão das escolas, prevendo e orientando o aporte dos recursos necessários para tal;
c) orientar a elaboração dos Planos de Ação das escolas e o efetivo

desdobramento em Programas de Ação;
d) consolidar os resultados obtidos pelas escolas, divulgar e promover a efetiva

revisão em conjunto com a equipe de acompanhamento e as áreas da SEE;
e) sistematizar o processo de gestão e operação das escolas com vistas a

orientar a expansão do Programa; e
f) acompanhar a execução do orçamento financeiro do Programa no que tange

à remuneração da equipe pedagógica (em especial os professores) e repasses do MEC,
criando e monitorando os relatórios de prestação de contas.

1.4 Especialista de Infraestrutura:
a) elaborar e acompanhar a execução do orçamento financeiro do Programa no

que tange à parte de infraestrutura bem como ao controle da utilização dos recursos;
b) assegurar o cumprimento das metas estabelecidas relativas à construção e à

reforma de escolas e à disponibilização de toda sua infraestrutura pedagógica (biblioteca,
laboratórios, etc.), seja diretamente, seja pela interação com outros setores da SEE;

c) assegurar a oferta de serviços de apoio, seja diretamente, seja pela interação
com outros setores da Secretaria; e

d) coordenar a logística necessária para a operação da Gerência do Programa
quanto às sessões de Acompanhamento e Formações nas Escolas.

ANEXO V

Modelo de Recurso
A Secretaria de Educação de ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob

nº _______________, estabelecida na cidade de __________________, Estado de/Distrito
Federal ________________, endereço _______________, CEP _____________, neste ato
representada pelo seu Secretário, Sr./Sra. _________________, portador(a) do RG nº
____________, doravante denominada SEE, tendo em vista a Lei nº 13.415, de 16 de
fevereiro de 2017, e a Portaria MEC nº , de de de 2019, referente ao Programa de
Fomento às Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral (Programa), vem, pelo presente,
apresentar recurso à Secretaria de Educação Básica do Ministério da Educação - SEB-MEC,
nos seguintes termos: [explicitar as razões de seu recurso de forma sucinta e anexar
documentação que entender necessária].

Nesses termos, pede deferimento.
Local e data: _____________________________________________

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 559, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.665, de 02 de janeiro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos
e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos
termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BRAGA

ANEXO

(Reconhecimento de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201714270 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) Centro Universitário Católica do Leste de
Minas Gerais

UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO CATOLICA RUA BÁRBARA HELIODORA, 725, BOM RETIRO, IPATINGA/MG

. 2 201800915 ENGENHARIA AGRONÔMICA
(Bacharelado)

120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO CENTRAL PAULISTA ASSOCIACAO DE ESCOLAS REUNIDAS LTDA. RUA MIGUEL PETRONI, 5111, CAIXA POSTAL 307, LOTEAMENTO
HABITACIONAL SÃO CARLOS 1, SÃO CARLOS/SP

. 3 201715746 COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL
(Tecnológico)

80 (oitenta) Centro Universitário das Américas SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMERICAS
LT DA

RUA AUGUSTA, 1520, 1508 A , CONSOLAÇÃO, SÃO PAULO/SP

. 4 201709831 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 240 (duzentas e quarenta) Centro Universitário das Américas SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMERICAS
LT DA

RUA AUGUSTA, 1520, 1508 A , CONSOLAÇÃO, SÃO PAULO/SP

. 5 201715873 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
(Bacharelado)

140 (cento e quarenta) Centro Universitário das Américas SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMERICAS
LT DA

RUA AUGUSTA, 1520, 1508 A , CONSOLAÇÃO, SÃO PAULO/SP

. 6 201716269 PSICOLOGIA (Bacharelado) 80 (oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO SALESIANO DE SÃO
P AU LO

LICEU CORACAO DE JESUS RUA BARONESA GERALDO DE RESENDE, 330, UNIDADE DE ENSINO DE
CAMPINAS - CAMPUS LICEU SALESIANO, GUANABARA, CAMPINAS/SP

. 7 201714205 DESIGN DE INTERIORES (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE CESUMAR CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA LTDA

RUA ITAJUBÁ, 673, UNIDADE ITAJUBÁ, BAIRRO PORTÃO, CURITIBA/PR

. 8 201714232 FOTOGRAFIA (Tecnológico) 120 (cento e vinte) FACULDADES INTEGRADAS DA UPIS UNIAO PIONEIRA DE INTEGRACAO SOCIAL SEPS EQ 712/912, S/N, CONJUNTO "A", ASA SUL, BRASÍLIA/DF

. 9 201716266 JOGOS DIGITAIS (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS DE TAQUARA FUNDACAO EDUCACIONAL ENCOSTA INFERIOR
DO NORDESTE

AVENIDA OSCAR MARTINS RANGEL, 4500, , FOGÃO GAÚCHO,
T AQ U A R A / R S

. 10 201714251 ENFERMAGEM (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE VERDE NORTE SOCIEDADE EDUCACIONAL VERDE NORTE
LTDA - ME

AVENIDA JOSÉ ALVES MIRANDA, 500, FACULDADE VERDE NORTE, ALTO
SÃO JOÃO, MATO VERDE/MG

. 11 201709492 ENGENHARIA AGRONÔMICA
(Bacharelado)

40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO TOCANTINS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO TOCANTINS

RODOVIA TO 040, KM 349, LOTE 01, , , LOTEAMENTO RIO PALMEIRA,
DIANÓPOLIS/TO

. 12 201714928 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
GROSSO

AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2367, CIDADE
UNIVERSITÁRIA, BOA ESPERANÇA, CUIABÁ/MT

. 13 201609024 EDUCAÇÃO DO CAMPO - CIÊNCIAS
AGRÁRIAS (Licenciatura)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA
BA H I A

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECONCAVO DA
BAHIA - UFRB

AVENIDA NESTOR DE MELLO PITA, S/N, , BARREIROS, AMARGOSA/BA

PORTARIA Nº 560, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.665, de 02 de janeiro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando
o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação
Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Parágrafo único. A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante
do Anexo desta Portaria.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BRAGA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ANEXO

(Renovação de Reconhecimento de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201509505 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tecnológico) 140 (cento e quarenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS UNIGRAN EDUCACIONAL RUA BALBINA DE MATOS, 2121, JARDIM, DOURADOS/MS

. 2 201806466 AGRONEGÓCIO (Tecnológico) 40 (quarenta) FACULDADE MATER DEI COLEGIO MATER DEI LTDA RUA MATO GROSSO, 200, CENTRO, PATO BRANCO/PR

PORTARIA Nº 561, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.665, de 02 de janeiro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e suas alterações, bem como a Instrução Normativa SERES
nº 1, de 17 de setembro de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto
no art. 10 do Decreto nº 9.235/2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art.
46 do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BRAGA

ANEXO

(Autorização de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201808937 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE AGES DE LAGARTO VIDAM EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS
LTDA - EPP

RODOVIA ANTÔNIO MARTINS DE MENEZES, 270, VÁRZEA DOS
CÁGADOS, LAGARTO/SE

. 2 201809077 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE AGES DE LAGARTO VIDAM EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS
LTDA - EPP

RODOVIA ANTÔNIO MARTINS DE MENEZES, 270, VÁRZEA DOS
CÁGADOS, LAGARTO/SE

. 3 201808766 PSICOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE AGES DE LAGARTO VIDAM EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS
LTDA - EPP

RODOVIA ANTÔNIO MARTINS DE MENEZES, 270, VÁRZEA DOS
CÁGADOS, LAGARTO/SE

. 4 201808086 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 180 (cento e oitenta) FACULDADE ARAGUAIA SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA DE
GOIAS S/C LTDA

AVENIDA PERIMETRAL NORTE, 8303, FAZENDA CAVEIRAS,
GOIÂNIA/GO

. 5 201703257 DIREITO (Bacharelado) 70 (setenta) FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DE
T E R ES I N A

ASSOCIACAO PIAUIENSE DE ENSINO SUPERIOR
LTDA - ME

RUA SIMPLÍCIO MENDES, (ZONA NORTE), CENTRO, TERESINA/PI

. 6 201712044 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 180 (cento e oitenta) FACULDADE UNIVERITAS UNIVERSUS VERITAS
DE CAMPO GRANDE

SER EDUCACIONAL S.A. RUA HEBERT NOSES, 72, JARDIM PAULISTA, CAMPO GRANDE/MS

PORTARIA Nº 562, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.665, de 02 de janeiro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e suas alterações, bem como a Instrução Normativa SERES
nº 1, de 17 de setembro de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam indeferidos os pedidos de autorização para os cursos de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior
citadas, nos termos do disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BRAGA

ANEXO

(Indeferimento do pedido de Autorização de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201807808 NATUROLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE BRASILEIRA DE ENSINO, PESQUISA
E EXTENSÃO

CBPEX CONSULTORIA LTDA - EPP AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 1442, - DE 1047/1048 AO FIM,
ESTADOS, JOÃO PESSOA/PB

. 2 201808910 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS ORGANIZACAO TECNOLOGICA DE ENSINO
LT DA

AVENIDA RANGEL PESTANA, 1105, - DE 501 AO FIM - LADO ÍMPAR,
BRÁS, SÃO PAULO/SP

. 3 201808410 PEDAGOGIA (Licenciatura) 80 (oitenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO DE
GOIÁS

INSTITUTO DE TECNOLOGIA E EDUCACAO DE
GOIAS - EIRELI - ME

RUA RUA ITAPEVA, QD: 34 LT: 04, VILA SANTA ROSA, SENADOR
CANEDO/GO

. 4 201711524 ARQUITETURA E URBANISMO
(Bacharelado)

200 (duzentas) FACULDADE ESAMC JUNDIAÍ CENTRO DE ESTUDOS DE ADMINISTRACAO E
MARKETING CEAM LTDA

RUA CORONEL BOAVENTURA MENDES PEREIRA, 211, VILA
BOAVENTURA, JUNDIAÍ/SP

. 5 201711514 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE ESAMC JUNDIAÍ CENTRO DE ESTUDOS DE ADMINISTRACAO E
MARKETING CEAM LTDA

RUA CORONEL BOAVENTURA MENDES PEREIRA, 211, VILA
BOAVENTURA, JUNDIAÍ/SP

. 6 201711521 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
(Bacharelado)

200 (duzentas) FACULDADE ESAMC JUNDIAÍ CENTRO DE ESTUDOS DE ADMINISTRACAO E
MARKETING CEAM LTDA

RUA CORONEL BOAVENTURA MENDES PEREIRA, 211, VILA
BOAVENTURA, JUNDIAÍ/SP

. 7 201808659 ENGENHARIA QUÍMICA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE ESAMC JUNDIAÍ CENTRO DE ESTUDOS DE ADMINISTRACAO E
MARKETING CEAM LTDA

RUA CORONEL BOAVENTURA MENDES PEREIRA, 211, VILA
BOAVENTURA, JUNDIAÍ/SP

. 8 201808654 EVENTOS (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE ESAMC JUNDIAÍ CENTRO DE ESTUDOS DE ADMINISTRACAO E
MARKETING CEAM LTDA

RUA CORONEL BOAVENTURA MENDES PEREIRA, 211, VILA
BOAVENTURA, JUNDIAÍ/SP

. 9 201808655 FOTOGRAFIA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE ESAMC JUNDIAÍ CENTRO DE ESTUDOS DE ADMINISTRACAO E
MARKETING CEAM LTDA

RUA CORONEL BOAVENTURA MENDES PEREIRA, 211, VILA
BOAVENTURA, JUNDIAÍ/SP

. 10 201711516 JORNALISMO (Bacharelado) 160 (cento e sessenta) FACULDADE ESAMC JUNDIAÍ CENTRO DE ESTUDOS DE ADMINISTRACAO E
MARKETING CEAM LTDA

RUA CORONEL BOAVENTURA MENDES PEREIRA, 211, VILA
BOAVENTURA, JUNDIAÍ/SP

. 11 201808653 PRODUÇÃO PUBLICITÁRIA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE ESAMC JUNDIAÍ CENTRO DE ESTUDOS DE ADMINISTRACAO E
MARKETING CEAM LTDA

RUA CORONEL BOAVENTURA MENDES PEREIRA, 211, VILA
BOAVENTURA, JUNDIAÍ/SP

. 12 201711500 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE ESAMC SÃO PAULO - ESAMC CENTRO DE ESTUDOS DE ADMINISTRACAO E
MARKETING CEAM LTDA

AV. ADOLFO PINHEIRO, 893, FACULDADE ESAMC, SANTO AMARO, SÃO
P AU LO / S P

. 13 201711582 DIREITO (Bacharelado) 130 (cento e trinta) FACULDADES INTEGRADAS DE
FERNANDÓPOLIS

FUNDACAO EDUCACIONAL DE
FERNANDOPOLIS

AVENIDA THEOTONIO VILELA, S/N, JARDIM VITÓRIA,
FERNANDÓPOLIS/SP

. 14 201711575 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE UNIRB - PIAUÍ COMPLEXO EDUCACIONAL MILLENIUM LTDA -
ME

RUA SÃO PEDRO, 880, CENTRO, TERESINA/PI

. 15 201702758 MEDICINA VETERINÁRIA (Bacharelado) 60 (sessenta) FAVENORTE DE PORTEIRINHA SOCIEDADE EDUCACIONAL MATO VERDE
LT DA

AVENIDA DALTON CUNHA, 851, ELDORADO, PORTEIRINHA/MG

PORTARIA Nº 563, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.665, de 02 de janeiro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 03 de setembro de 2018, e
considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas,
nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo
desta Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto
no art. 46, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BRAGA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ANEXO

(Autorização de Cursos)
. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais

anuais
Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201702223 GESTÃO DE SEGURANÇA PRIVADA
(Tecnológico)

50 (cinquenta) FACULDADE DE CIÊNCIAS JURÍDICAS DE
A LT A M I R A

PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO
SUPERIOR SOCIEDADE LTDA

AVENIDA TANCREDO NEVES, 3414, - DE 3008/3009 AO FIM, JARDIM
INDEPENDENTE II, ALTAMIRA/PA

. 2 201701891 GESTÃO DE SEGURANÇA PRIVADA
(Tecnológico)

50 (cinquenta) FACULDADE DE CIÊNCIAS JURÍDICAS DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES

EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL
S/A

RUA AURORA DINIZ CARNEIRO LEÃO, 5281, CANDEIAS, JABOATÃO
DOS GUARARAPES/PE

. 3 201801342 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
(Tecnológico)

200 (duzentas) FACULDADE ESDRAS DANTAS ISI - CURSOS SUPLETIVOS E
PROFISSIONALIZANTES LTDA - ME

RUA JERIVÁ, 4, SUL (ÁGUAS CLARAS), BRASÍLIA/DF

. 4 201801340 GESTÃO PÚBLICA (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE ESDRAS DANTAS ISI - CURSOS SUPLETIVOS E
PROFISSIONALIZANTES LTDA - ME

RUA JERIVÁ, 4, SUL (ÁGUAS CLARAS), BRASÍLIA/DF

. 5 201703076 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE MATIAS MACHLINE DIGITRON DA AMAZONIA INDUSTRIA E
COMERCIO S. A.

AVENIDA MINISTRO MÁRIO ANDREAZZA, 916, DISTRITO INDUSTRIAL
I, MANAUS/AM

. 6 201709269 PSICOLOGIA (Bacharelado) 150 (cento e cinquenta) FACULDADE NOVO TEMPO DE FORTALEZA INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO DE
FORTALEZA - ISEF

RUA CAIO PRADO, 152, - ATÉ 199/200, PARANGABA,
FO R T A L EZ A / C E

. 7 201716618 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 114 (cento e quatorze) FACULDADE UNA DE ITABIRA BRASIL EDUCACAO S/A RUA SIZENANDO DE BARROS, 27, CENTRO, ITABIRA/MG

PORTARIA Nº 564, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe conferem o Decreto n.º 7.690, de 2 de março de 2012, a Lei nº
12.101, de 27 de novembro de 2009 e a Instrução Normativa nº 2, de 24 de outubro de
2013, e considerando os fundamentos constantes na Nota Técnica nº
15/2019/TAG/CGCEBAS/DPR/SERES/MEC, exarada nos autos do Processo nº
23123.002141/2010-56, resolve:

Art. 1º. Fica INDEFERIDA a proposta de TERMO DE AJUSTE DE GRATUIDADE
protocolado pela ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DOM BOSCO, CNPJ nº 31.463.253/0001-43, por
contrariar requisitos legais constantes da Instrução Normativa nº 2, de 24 de outubro de 2013.

Art. 2º. Caso discorde da decisão de indeferimento, a entidade terá o prazo
improrrogável de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação da decisão, para apresentar
recurso, tendo em vista assegurar as garantias constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, nos termos estabelecidos no art. 11, §1º, da Instrução Normativa nº 2, de 2013.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ATAÍDE ALVES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS NOVA VENÉCIA
PORTARIA Nº 359, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NOVA VENÉCIA, DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pela Portaria nº 3.280 de
22.11.2017, da Reitoria deste Ifes e publicada no DOU em 23.11.2017, Seção 2, página 19, no uso de
suas atribuições legais e considerando o contido no processo nº 23159.001727/2019-22, resolve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado destinado à Contratação
de Professor Substituto de que trata o Edital Multicampi nº 03/2019, conforme relação anexa.

ANEXO I

Área de Estudo/Disciplina: Matemática - 40 Horas
Nº de inscrição Nome do Candidato Pontos Classificação
026 CARLANE CAROLINE SANTANA 58,59 1º
041 JOÃO LUCAS DE OLIVEIRA 57,99 2º

ANEXO II

Área de Estudo/Disciplina: Química - 40 Horas
Nº de inscrição Nome do Candidato Pontos Classificação
029 RAYANY STÔCCO BRAIDO 68,39 1º
011 LUMA BARBOSA MAGNAGO 64,60 2º
018 VITOR NUNES DA CONCEIÇÃO 60,59 3º

ANEXO III

Área de Estudo/Disciplina: Sociologia - 40 Horas
Nº de inscrição Nome do Candidato Pontos Classificação
004 GUSTAVO ROVETTA PEREIRA 69,87 1º
028 LUANA PUPPIN PRATTI 59,59 2º

ANDERSON ROZENO BOZZETTI BATISTA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS

CAMPUS JANUÁRIA

PORTARIA Nº 472, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS JANUÁRIA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS - IFNMG, CLÁUDIO
ROBERTO FERREIRA MONT'ALVÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria/Reitor nº 540, de 12 de abril de 2018, publicada no DOU de 16/04/2018 e
considerando o disposto no item 10.4 do Edital nº 399, de 21/11/2018, publicado no DOU
de 21/12/2018 e o que consta no Processo nº 23393.003125/2018-58, resolve:

Art. 1º Prorrogar por 01 (um) ano, a contar de 21 de dezembro de 2019, o
prazo de validade do processo seletivo para contratação de Professor Substituto, objeto do
Edital nº 399/2018, publicado no DOU de 23/11/2018, homologado pelo Edital nº
445/2018, publicado no DOU de 21/12/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAÚDIO ROBERTO FERREIRA MONT'ALVÃO

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL
DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PORTARIAS DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

A VICE-REITORA, PRO TEMPORE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE
DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, a Portaria nº
951, de 14 de setembro de 2018, publicada no DOU de 17 de setembro de 2018, do
Ministério da Educação, resolve:

Nº 500 - Art. 1º Alterar a nomenclatura da unidade, de Biblioteca Setorial do Campus da
Liberdade para Biblioteca Setorial do Campus das Auroras; permanecendo a atribuição de
função gratificada, FG-02; e a vinculação à Diretoria do Sistema de Bibliotecas da Unilab.
(Processo Nº processo nº 23282.507310/2019-55)

Art. 2º Esta portaria conta seus efeitos desde o dia 21 de outubro de 2019, tornando
sem efeito a partir da referida data a Portaria Reitoria nº 437, de 21 de outubro de 2019.

Nº 503 - Art. 1º Alterar a nomenclatura da unidade, de Seção Estratégica Organizacional
para Seção de Produção de Material Didático e Comunicação; permanecendo a atribuição
de função gratificada, FG-02; e a vinculação ao Instituto de Educação a Distância. (Processo
Nº processo nº 23282.509130/2019-16)

Art. 2º Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação.

ANDREA GOMES LINARD

Ministério da Infraestrutura

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.010, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019 (*)

Dispõe sobre o horário de funcionamento do
Ministério da Infraestrutura, a jornada de trabalho,
o registro e o controle da frequência dos
respectivos servidores e o programa de gestão de
que trata o § 6º do art. 6º do Decreto nº 1.590, de
10 de agosto de 1995, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, tendo em vista
o disposto no art. 19 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo
Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995, e pelo Decreto nº 1.867, de 17 de abril de
1996, bem como o disposto na Instrução Normativa n° 1, de 31 de agosto de 2018, e
na Instrução Normativa nº 2, de 12 de setembro de 2018, ambas da Secretaria de Gestão
Pública do então Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, resolve:

CAPÍTULO I
DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
Art. 1º O horário de funcionamento do Ministério da Infraestrutura será, em

dias úteis, de 07 (sete) às 22 (vinte e duas) horas, e o atendimento ao público externo
ocorrerá de 08 (oito) às 18 (dezoito) horas.

§ 1º Os dirigentes das unidades do Ministério da Infraestrutura ficam
autorizados a adequar os horários de funcionamento às necessidades operacionais de
suas unidades, obedecendo ao disposto no Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995,
e observada a compatibilidade das atividades a serem desempenhadas.

§ 2º Considera-se unidade o setor de nível não inferior ao de Secretaria ou
equivalente no âmbito do Ministério.

CAPÍTULO II
DA JORNADA DE TRABALHO
Art. 2º A jornada de trabalho do servidor público em exercício no Ministério

da Infraestrutura é de 8 (oito) horas diárias, com carga horária semanal de 40 (quarenta)
horas, ressalvados os casos disciplinados em legislação específica.

Art. 3º O horário de início e fim da jornada diária de trabalho do servidor e
o intervalo para refeição e descanso serão, observado o interesse do serviço,
previamente acordados entre o servidor e a chefia imediata, devendo estar
compreendidos dentro do horário de funcionamento do órgão de que trata o art. 1º.

§ 1º Em casos excepcionais e justificados, o servidor público poderá ser
autorizado pela chefia imediata a cumprir jornada de trabalho em horário diverso ao
horário de funcionamento do órgão, desde que haja infraestrutura compatível.

§ 2º Os servidores que sejam ocupantes de cargos em comissão ou função de
direção, chefia e assessoramento superiores, cargos de direção e função gratificada
exercerão sua jornada de trabalho em regime de dedicação integral, podendo ser
convocados sempre que presente interesse ou necessidade de serviço.

§ 3º Incluem-se na obrigatoriedade disposta no § 2º deste artigo, os
servidores que estejam exercendo encargos de substituição, durante o afastamento do
titular.

Art. 4º Fica delegada aos dirigentes de cada unidade a competência para
autorizar e definir os serviços aos quais se aplicam o plantão, a escala e o regime de
turnos alternados por revezamento, respeitada a legislação específica.

CAPÍTULO III
DO CONTROLE DE FREQUÊNCIA
Art. 5º O controle de frequência é o procedimento obrigatório que permite a

aferição do cumprimento de jornada de trabalho dos servidores em exercício no
Ministério da Infraestrutura e será realizado por meio do sistema de controle eletrônico
diário de frequência - SISREF, disponibilizado pelo órgão central do SIPEC.

§ 1º O registro de frequência é pessoal e intransferível, devendo ser realizado
no início da jornada, na saída e no retorno do intervalo para refeição e descanso, e no
término da jornada diária.

§ 2º Compete à chefia imediata a gestão da frequência dos seus servidores,
bem como o fechamento do SISREF, impreterivelmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente.

§ 3º Nos casos de ausência do registro de frequência por esquecimento,
problemas técnicos no equipamento ou prestação de serviços externos, o servidor
público deverá solicitar, após apresentada a devida justificativa, que sua chefia imediata
registre o horário não lançado.

§ 4º Será admitida tolerância de até 15 (quinze) minutos para o início da
jornada de trabalho no controle eletrônico de frequência.

Art. 6º No âmbito do Ministério da Infraestrutura, são dispensados do
controle eletrônico de frequência, em razão da natureza de suas atribuições, os
ocupantes de cargos de:

I - Natureza Especial; e
II- Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, iguais ou superiores ao

nível 4, ou equivalentes.
Parágrafo único. Ficam também dispensados do controle eletrônico de

frequência, a que se refere o caput, os servidores participantes do programa de gestão,
de que trata o capítulo VI desta Portaria.

Art. 7º O controle de frequência do servidor estudante beneficiado
formalmente pelo horário especial será realizado por meio de folha de ponto.

Art. 8º As saídas antecipadas e os atrasos deverão ser comunicados
previamente à chefia imediata e poderão ser compensados no controle eletrônico de
frequência até o término do mês subsequente ao da sua ocorrência.
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§ 1º As ausências devidamente justificadas e decorrentes de caso fortuito ou
de força maior poderão ser compensadas no controle eletrônico de frequência, até o
término do mês subsequente ao da sua ocorrência, desde que tenham anuência da
chefia imediata, sendo, assim, consideradas como efetivo exercício.

§ 2º A compensação de horário deverá ser estabelecida pela chefia imediata do
servidor, sendo limitada a 2 (duas) horas excedentes da jornada diária de trabalho.

§ 3º Não será autorizada a compensação de horário no intervalo de almoço
e descanso.

§ 4º É vedada a realização de compensação de horário no período de gozo
de férias ou quaisquer licenças ou afastamentos.

§ 5º Eventuais atrasos ou saídas antecipadas decorrentes de interesse do
serviço poderão ser abonados pela chefia imediata desde que devidamente
justificados.

Art. 9º As ausências para comparecimento do servidor público, de seu
dependente ou de familiar, às consultas médicas, odontológicas e para a realização de
exames em estabelecimento de saúde terão a sua compensação dispensada, na forma e
limites estabelecidos pelo art. 13 da Instrução Normativa SGP/MP nº 2, de 12 de
setembro de 2018, in verbis:

"Art. 13 - Ficam dispensadas de compensação, para fins de cumprimento da
jornada diária, as ausências para comparecimento do servidor público, de seu
dependente ou familiar às consultas médicas, odontológicas e realização de exames em
estabelecimento de saúde.

§ 1º - As ausências previstas no caput deverão ser previamente acordadas
com a chefia imediata e o atestado de comparecimento deverá ser apresentado até o dia
útil subsequente.

§ 2º - O servidor público deverá agendar seus procedimentos clínicos,
preferencialmente, nos horários que menos influenciem o cumprimento integral de sua
jornada de trabalho.

§ 3º - Para a dispensa de compensação de que trata o caput, incluído o
período de deslocamento, deverão ser observados os seguintes limites:

I - 44 (quarenta e quatro) horas no ano, para os servidores públicos
submetidos à jornada de trabalho de 8 (oito) horas diárias;

II - 33 (trinta e três) horas no ano, para os servidores públicos submetidos à
jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias; e

III - 22 (vinte e duas) horas no ano, para os servidores públicos submetidos
à jornada de trabalho de 4 (quatro) horas diárias.

§ 4º - As ausências de que trata o caput que superarem os limites
estabelecidos no § 3º serão objeto de compensação, em conformidade com o disposto
no § 2º do art. 12 desta Instrução Normativa."

Art. 10. É responsabilidade da chefia imediata, no que se refere ao controle
de frequência:

I - orientar os servidores para o fiel cumprimento do disposto nesta
Portaria;

II - promover o fechamento do SISREF mensalmente, observado o disposto no
§2º do art. 5º desta Portaria;

III - registrar a jornada de trabalho dos servidores, nas hipóteses previstas no
§3º do art. 5º desta Portaria;

IV - estabelecer a forma de compensação de horário, observado o disposto no
art. 8º desta Portaria; e

V - validar, no SISREF, as ocorrências de que tratam os arts. 8º e 9º desta
Portaria.

Art. 11. É responsabilidade do servidor:
I - registrar, diariamente, os movimentos de entrada e saída indicados no §1º

do art. 5º desta Portaria;
II - apresentar motivação para suas ausências ao serviço, de forma a não

caracterizar falta injustificada;
III - apresentar elementos comprobatórios que justifiquem as eventuais

ausências amparadas por disposições legais; e
IV - promover o acompanhamento diário dos registros de sua frequência,

responsabilizando-se pelo controle de sua jornada regulamentar.
CAPÍTULO IV
DO BANCO DE HORAS
Art. 12. Como ferramenta de gestão, os dirigentes das unidades ficam

autorizados a adotar o banco de horas para execução de tarefas, projetos, programas,
dentre outros, de relevância para o serviço público.

§ 1º As horas excedentes à jornada diária devem ser prestadas no interesse
do serviço e computadas no banco de horas, de forma individualizada, mediante prévia
e expressa autorização da chefia imediata.

§ 2º A chefia imediata deverá previamente, por meio do SISREF, justificar a
necessidade e informar a relação nominal dos servidores autorizados à realização das
horas excedentes para inserção em banco de horas

§ 3º As horas de trabalho excedentes à jornada diária não serão remuneradas
como serviço extraordinário.

Art. 13. O acúmulo de horas armazenadas, para efeito de banco de horas, não
poderá exceder:

I - 2 (duas) horas diárias;
II - 40 (quarenta) horas no mês; e
III - 100 (cem) horas no período de 12 (doze) meses.
Art. 14. A utilização do banco de horas dar-se-á, obrigatoriamente, mediante

prévia e expressa autorização da chefia imediata, observados os limites de:
I - 24 (vinte e quatro) horas por semana; e
II - 40 (quarenta) horas por mês.
CAPÍTULO V
DO SOBREAVISO
Art. 15. Observadas a conveniência e oportunidade administrativas, ficam as

unidades integrantes do Ministério da Infraestrutura autorizadas a implementar o regime
de sobreaviso para as atividades específicas que, por sua natureza, justifiquem a adoção
do regime.

Parágrafo único. Ato do dirigente máximo da unidade organizacional definirá
a forma e os critérios do regime a que se refere o caput.

CAPÍTULO VI
DO PROGRAMA DE GESTÃO
Art. 16. Ficam delegadas ao Secretário Executivo do Ministério da

Infraestrutura as seguintes competências:
a) realizar a autorização prevista no inciso II do art. 6º da Instrução Normativa

SGP/MP nº 1, de 31 de agosto de 2018;
b) avaliar a conveniência e a oportunidade da conversão do programa de

gestão em definitivo, considerando os benefícios para a Administração Pública e o nível
de maturação do processo de acompanhamento de metas e resultados, após prévia
apresentação pela unidade interessada dos documentos listados no caput do art. 21 da
Instrução Normativa SGP/MP nº 1, de 2018; e

c) suspender, alterar ou revogar, a qualquer tempo, o plano de trabalho e o
programa de gestão, por razões técnicas ou de conveniência e oportunidade.

Art. 17. A integral implementação do programa de gestão observará as
seguintes fases:

I - elaboração de processo de acompanhamento de metas e resultados e de
plano de trabalho;

II - autorização do Secretário Executivo do Ministério da Infraestrutura;
III - regulamentação do programa de gestão; e
IV - implementação e acompanhamento do programa de gestão.
§ 1º Na hipótese de a implementação do programa de gestão em experiência

piloto depender de autorização do Secretário Executivo do Ministério da Infraestrutura,
o processo de acompanhamento de metas e resultados e o plano de trabalho a que se
refere o inciso I deste artigo deverão ser elaborados pela unidade interessada com
aprovação de seu dirigente.

§ 2º Caberá à unidade interessada a responsabilidade de elaborar o relatório de
acompanhamento do programa de gestão, contendo avaliação dos efeitos e resultados
alcançados em cada atividade, bem como acompanhar o desempenho dos servidores
participantes e adotar as medidas necessárias caso as metas pactuadas não sejam cumpridas.

Art. 18. É habilitado à participação em programa de gestão o servidor público
que não incorra nas seguintes vedações:

I - estar em estágio probatório;
II - desempenhar há menos de seis meses, na unidade, a atividade submetida

ao programa de gestão;
III - estar obrigado a permanecer no exercício das funções por período igual

ao do afastamento concedido para estudo no exterior ou participação em programa de
pós-graduação stricto sensu no País, nos termos do § 1º do art. 95 e do § 4º do art. 96-
A da Lei nº 8.112, de 1990;

IV - ocupar cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, de Natureza Especial, ou equivalentes, Função Comissionada do Poder
Executivo - FCPE, Função Gratificada - FG, inclusive em substituição destes, ou Função
Comissionada Técnica; e

V - ter sido desligado de programa de gestão pelo não atingimento de metas
nos últimos doze meses anteriores à data de manifestação de interesse em participar.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 19. O descumprimento dos critérios fixados nesta Portaria sujeitará o

servidor público e a chefia imediata às sanções estabelecidas pelo regime disciplinar
previsto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 20. As unidades do Ministério da Infraestrutura poderão, em articulação
com a Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas, estabelecer normas específicas
complementares a esta Portaria, a fim de atender suas peculiaridades.

Art. 21. Caberá à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas do Ministério da
Infraestrutura:

I - estabelecer diretrizes para o uso do controle eletrônico de frequência e
promover o início de sua implementação pelas unidades integrantes da estrutura deste
Ministério, no prazo máximo de 90 dias a contar da data de publicação desta Portaria;
e

II - disciplinar os casos não tratados por esta Portaria.
Art. 22. Até que o controle eletrônico referido no art. 5º desta Portaria seja

instalado de forma definitiva, ficam mantidas as demais formas de controle de
assiduidade e pontualidade vigentes na data de publicação desta Portaria.

Parágrafo único. Na impossibilidade de o servidor utilizar a forma de controle
de que trata o caput , as unidades deverão adotar o controle de assiduidade e
pontualidade mediante folha de ponto, desde que de forma devidamente justificada e
que seja comprovada a inviabilidade técnica atestado pelo dirigente máximo da unidade
organizacional de exercício do servidor.

Art. 23. Nas hipóteses em que permitido o controle de assiduidade e
pontualidade mediante folha de ponto, não será admitido o registro uniforme de
horários de início e término da jornada, bem como do intervalo para refeição e
descanso.

Art. 24. As regras dispostas nesta Portaria devem ser aplicadas com estrita
observância das normas expedidas pelo órgão central do Sistema de Pessoal Civil da
Administração Federal - SIPEC, em especial a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 1, de
31 de agosto de 2018, e a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 2, de 12 de setembro
de 2018, e alterações posteriores

Art. 25. As disposições contidas nesta Portaria aplicam-se, no que couber, aos
empregados públicos e estagiários em exercício no Ministério da Infraestrutura,
ressalvados os casos amparados por legislação específica.

Art. 26. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 27. Fica revogada a Portaria nº 371, de 06 de Setembro de 1995.

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO

(*) Republicada por ter saído, no dou de 29 de novembro de 2019, Seção 1, páginas 315
e 316, com incorreção no original.

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 5.063, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso
das atribuições legais que lhe conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei nº 9.503, de
23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o
disposto no § 1º do art. 4º da Resolução CONTRAN Nº 560, de 15 de outubro de 2015,
bem como o que consta no Processo Administrativo nº 50000.068283/2019-83,
resolve:

Art. 1º Esta Portaria integra o Município de Nova Guarita no Estado de Mato
Grosso, por meio do Departamento Municipal de Trânsito, código de órgão autuador nº
201210, ao Sistema Nacional de Trânsito (SNT).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

PORTARIA Nº 5.071, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no
uso das atribuições legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 632, de 30 de
novembro de 2016, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), e na Portaria nº 27,
de 25 de janeiro de 2017, do Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN), bem
como o que consta no Processo Administrativo nº 50000.050848/2019-76, resolve:

Art. 1º Esta Portaria concede, por quatro anos, a partir da data de sua
publicação, nos termos do § 1º do art. 8º da Resolução CONTRAN nº 632, de 30 de
novembro de 2016, renovação da licença de funcionamento à pessoa jurídica JES
AVALIAÇÕES TÉCNICAS E INSPEÇÕES VEICULARES LTDA, inscrita no CNPJ nº
06.053.829/0001-39, situada no Município de Barra do Piraí - RJ, Rua Rua Cristiano
Otoni, nº 206, Parte, Centro, CEP: 27.123-240, para atuar como Instituição Técnica
Licenciada (ITL).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RESOLUÇÃO Nº 537, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera a Resolução nº 528, de 28 de agosto de 2019.

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC,
no exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, incisos IV e V, da Lei
nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, tendo em vista o disposto nos arts. 23, inciso
III, do Decreto nº 7.205, de 10 de junho de 2010, e 18 do Decreto nº 7.624, de 22
de novembro de 2011;

Considerando o disposto nos itens 6.16 e 6.18 dos Contratos de Concessão dos
Aeroportos Internacionais Tancredo Neves/Confins e do Rio de Janeiro/Galeão e 6.14 e 6.18
do Contrato de Concessão do Aeroporto Internacional de São Gonçalo do Amarante;
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Considerando a necessidade de regulamentar a metodologia para
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão de
infraestrutura aeroportuária federal; e

Considerando o que consta do processo nº 00058.019913/2019-52,
deliberado e aprovado na 18ª Reunião Deliberativa da Diretoria Colegiada, realizada em
3 de dezembro de 2019, resolve:

Art. 1º O Anexo à Resolução nº 528, de 28 de agosto de 2019, que dispõe sobre
os procedimentos, formas de recomposição e as taxas de desconto dos fluxos de caixa
marginais a serem adotados nos processos de Revisão Extraordinária dos Contratos de
Concessão de infraestrutura aeroportuária federal, passa a vigorar com a seguinte redação:

"ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 528, DE 28 DE AGOSTO DE 2019.
.......................................
II - 9,08% (nove inteiros e oito centésimos por cento) para o aeroporto de

São Gonçalo do Amarante, entrando em vigor no dia 1º de janeiro de 2020 e
permanecendo em vigor até que seja realizada a 3ª Revisão dos Parâmetros da
Concessão, nos termos do respectivo contrato;

III - 9,08% (nove inteiros e oito centésimos por cento) para os aeroportos de Confins
e Galeão, entrando em vigor no dia 1º de janeiro de 2020 e permanecendo em vigor até que seja
realizada a 2ª Revisão dos Parâmetros da Concessão, nos termos dos respectivos contratos.

......................................." (NR)
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2020.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 3.775, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 16 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, e 35,
inciso II, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, tendo em vista o disposto no art. 5º, parágrafo único, da Instrução Normativa nº 74, de 3 de setembro de 2013, e
considerando o que consta do processo nº 00058.023159/2018-74, deliberado e aprovado na 6ª Reunião Administrativa da Diretoria, realizada em 3 de dezembro de 2019, resolve:

Art. 1º Promover a revisão ordinária da Agenda Regulatória da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC para o biênio 2019-2020.
Parágrafo único. Os temas constantes da Agenda Regulatória da ANAC para o biênio 2019-2020 substituem aqueles constantes na Portaria nº 2.589, de 23 de agosto de 2019, e

encontram-se disponíveis na página "Agenda Regulatória" desta Agência (endereço eletrônico https://www.anac.gov.br/participacao-social/agenda-regulatoria), na rede mundial de
computadores.

Art. 2º Compete à Superintendência de Planejamento Institucional - SPI a publicação dos cronogramas para execução dos temas da Agenda Regulatória da ANAC para o biênio 2019-
2020.

Art. 3º Compete ao titular da Unidade Organizacional - UORG designada nos termos desta Portaria o gerenciamento das atividades necessárias ao cumprimento dos prazos
estabelecidos para cada tema.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ

ANEXO

AGENDA REGULATÓRIA DA ANAC PARA O BIÊNIO 2019-2020

. Tema
(Índice)

Título do Tema O que é o Tema? UORG

. 1 Remodelagem dos Serviços de Transporte
Aéreo Público

Revisão dos requisitos dos serviços de transporte aéreo público outorgados e da base conceitual dos serviços aéreos
públicos e dos arranjos comerciais viáveis ao mercado atual no Brasil.

DIR-RF

. 2 (Excluído)

. 3 Requisitos de importação de aeronaves de
construção amadora e aeronaves leve
esportivas (ALE) usadas

Destina-se a revisar os requisitos de construção de aeronaves por amadores de forma a reforçar a aderência aos
objetivos desta categoria e de seu caráter educativo. Também se propõe revisar os requisitos de importação das
aeronaves de construção amadora e aeronaves leve esportivas (ALE) usadas visando o fomento e fortalecimento da
indústria aeronáutica nacional de aeronaves de pequeno porte que atenda aos padrões internacionais de segurança.

SAR

. 4 Projeto de aeródromos Revisão das características físicas exigidas para a construção de aeródromo previstas no Regulamento Brasileiro de
Aviação Civil n° 154 - projetos de aeródromos.

SIA

. 5 Critérios regulatórios quanto à implantação,
operação e manutenção do Serviço de
Prevenção, Salvamento e Combate a
Incêndio em Aeródromos Civis (SESCINC)

Revisão dos requisitos de implantação, operação e manutenção do Serviço de Prevenção, Salvamento e Combate a
Incêndio em Aeródromos Civis (SESCINC) constantes na Resolução nº 279, de 10 de julho de 2013, e sua incorporação
ao RBAC nº 153, buscando resolver os problemas relacionados à pluralidade de regulamentos que tratam de requisitos
de SREA/SESCINC para operadores de aeródromos; a ausência de critério objetivo referente à obrigatoriedade de
disponibilização de "Serviços Especializados de Salvamento Aquático", incluindo exigências de equipamentos e
embarcações que o compõem.

SIA

. 6 Envio de dados referentes ao VRA e dos
índices de pontualidade, regularidade e
eficiência operacional

Revisão dos atos normativos referentes: ao envio, ao prazo e ao conteúdo dos dados de voos realizados pelas
empresas aéreas para a base do VRA; e ao cálculo dos índices de pontualidade, regularidade e eficiência operacional.
Pretende-se avaliar a necessidade de alteração das informações enviadas, o formato e o prazo de envio, além de
revisar os índices de desempenho operacional.

SAS

. 7 Contabilidade regulatória para aeroportos Criação de uma Resolução para regulamentação da apresentação das informações contábeis a serem apresentadas
pelo operador aeroportuário.

SRA

. 8 Transporte de artigos perigosos em
aeronaves civis

A edição dos RBAC nº 175, 121 e 135, de forma conjunta, permitirá alinhamento dos regulamentos nacionais
referentes a artigos perigosos aos padrões estabelecidos pela OACI.

SPO

. 9 Requisitos para concessão de Certificados
Médicos Aeronáuticos, para o
credenciamento de médicos e clínicas e para
o convênio com entidades públicas

Rever no RBAC 67 os requisitos de exames psicológicos e psiquiátricos para concessão de Certificados Médicos
Aeronáuticos, de credenciamento e recredenciamento de médicos e clínicas, e para convênio com entidades públicas,
além de incluir a figura do médico cadastrado. Necessidade de implementação de um processo simplificado para
cadastramento de médicos para atender a comunidade aerodesporto.

SPO

. 10 Novo regulamento mecânicos de voo e
comissários de voo

Atualizar o atual RBHA 63 para o novo RBAC 63, que trata sobre mecânicos de voo e comissários de voo. Necessidade
de discussão no modelo de certificação atualmente adotado para o comissário de voo.

SPO

. 11 (Excluído)

. 12 RAB - Registro Aeronáutico Brasileiro Destina-se a atualizar os requisitos vigentes relativos ao registro aeronáutico brasileiro, por meio da revisão das
Resoluções n°293/2013 e n°309/2014. Identificou-se a necessidade de atualização frente às novas legislações para
documentos nato-digitais, bem como, promover a segurança jurídica e eficiência no registro de aeronaves e das
garantias internacionais sobre bens aeronáuticos. Propõe-se também avaliar a efetividade da utilização da classificação
de aeronaves em categorias de registro.

SAR

. 13 Requisitos de aeronavegabilidade aplicáveis
a aeronaves operadas segundo o RBAC 121 e
135

Destina-se a simplificar o modelo de certificação e supervisão da capacidade de manutenção e readequar os requisitos
técnicos aplicáveis a empresas aéreas operando sob os RBAC 121 e 135, como desdobramento do projeto prioritário
de remodelagem de serviços aéreos. Propõe-se também a reavaliar o escopo de manutenção que é permitida de ser
realizada pelos operadores regidos pelos RBAC 121 e 135, atualmente limitados à manutenção de linha.

SAR

. 14 Requisitos necessários para o desempenho
das atividades de uma organização de
manutenção aeronáutica

Destina-se a desburocratizar a certificação e supervisão de organizações de manutenção de produto aeronáutico. Visto
que o RBAC 145 foi publicado há mais de 5 anos, identificou-se a oportunidade de avaliar a efetividade dos requisitos
vigentes, bem como de alguns requisitos prescritivos referentes à segurança do trabalho, à necessidade de
apresentação de documentos cartorários, dentre outros.

SAR

. 15 Processo de certificação operacional de
aeroportos

Revisão da aplicabilidade do processo de certificação operacional para aeroportos internacionais, dos requisitos
exigidos para o processo; e as providências administrativas acautelatórias, consequências administrativas e sanções
previstas na Emenda nº 05 ao RBAC nº 139 - Certificação Operacional de Aeroportos e das regras de transição
dispostas na Resolução nº 371, de 15 de dezembro de 2015.

SIA

. 16 Efetividade dos planos de zoneamento de
ruído na proteção do entorno dos
aeródromos.

Proposta de revisão do RBAC 161 para melhorar o índice de cumprimento normativo e a efetividade dos planos de
zoneamento de ruído na proteção do entorno dos aeródromos. Mudar o caráter atual estritamente administrativo do
plano de zoneamento de ruído, não prevendo ações frente à ocupação do entorno do aeródromo.

SIA

. 17 Gerenciamento do Risco da Fauna Revisão da aplicabilidade e aspectos técnicos do Gerenciamento do Risco da Fauna - RBAC 164 - considerando a
ampliação do escopo do processo de certificação operacional de aeródromos, aspectos de vigilância continuada do
tema e a reavaliação das metodologias de cálculo de colisões com fauna e outros aspectos técnicos do
Regulamento.

SIA

. 18 Inspeção de segurança da bagagem
despachada doméstica

Implementação do procedimento de inspeção da bagagem despachada doméstica frente ao risco à segurança contra
atos de interferência ilícita identificado pela ANAC.

SIA

. 19 Condições para operações em Código
Compartilhado

Pretende-se avaliar a necessidade de revisão da regulamentação referente às solicitações de compartilhamento de
códigos entre empresas. Atualmente, as condições para a realização de operações em Código Compartilhado, no
âmbito da ANAC, permanecem regulamentadas pela Portaria DGAC nº 70, de 11/02/1999, muito embora, desde sua
edição, o setor de aviação civil tenha passado por grandes transformações econômicas e regulatórias nos mercados
doméstico e internacional.

SAS

. 20 Regulamentação de certificação e outorga
de serviços aéreos públicos para empresas
brasileiras

A outorga para exploração de serviços aéreos atualmente é regulamentada pela Resolução nº 377, de 15 de março de
2016 e a certificação é regida pelo RBAC nº 119, à luz dos RBAC nº 121 e 135. Pretende-se avaliar a pertinência dos
requisitos presentes nestes normativos, bem como avaliar todo o processo de concessão para exploração de serviços
regulares de transporte aéreo.

SPO

. 21 Acesso ao mercado de distribuição de
combustível de aviação

Estudos e avaliação de conveniência de editar ato normativo - apenas da ANAC ou em conjunto com a ANP - ou de
revisar normativos vigentes para prever dispositivos que tratem especificamente das condições de acesso aos parques
de abastecimento de aeronaves (PAA). Devem ser consideradas como alternativas, entre outras, o detalhamento de
procedimentos destinados a aperfeiçoar as atuais regras de acesso e a implementação de medidas adicionais, como a
desverticalização entre a operação do PAA e a distribuição de combustíveis ou a regulação de preços de acesso às
infraestruturas de dutos e hidrantes.

SRA

. 22 Regulação de preços do mercado de
armazenagem e capatazia de carga aérea
importada e exportada

Avaliação dos normativos que regulam as tarifas de armazenagem e capatazia de cargas aéreas importadas e
exportadas, além da possibilidade de estender o novo arcabouço aos aeroportos concedidos, com vistas a simplificar
a regulação de preços atualmente aplicável e promover competição no transporte de cargas entre e intra aeroportos,
e entre aeroportos e zonas secundárias.

SRA

. 23 Metodologia de cálculo dos valores de
indenização por investimentos não
amortizados

Estudos que estabeleçam metodologia de cálculo dos valores de investimentos não amortizados em caso de relicitação
e caducidade de concessões aeroportuárias.

SRA
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. 24 Rito do Processo Administrativo Sancionador
nos contratos de concessão

Estudos para normatizar o rito do processo administrativo instaurado para a apuração de infrações às cláusulas
contidas nos contratos de concessão, incluindo a adoção de outras medidas de enforcement mais brandas.

SRA

. 25 Normatização da transição operacional de
infraestrutura aeroportuária

Estudos e avaliação de conveniência de editar ato normativo apto a criar incentivos e enforcement aos entes
envolvidos, para que a transição operacional da infraestrutura aeroportuária se dê de forma a preservar a
continuidade da prestação do serviço público, mantendo-se qualidade, segurança e nível de serviço adequados.

SRA

. 26 Assistência às vítimas de acidentes
aeronáuticos e apoio aos seus familiares

Revisão do regulamento sobre o plano de assistência às vítimas de acidentes aeronáuticos e apoio aos seus familiares:
IAC 200-1001, de 2005, elaborado pelo antigo DAC com base na Circular 285 da OACI. Esse estudo se faz necessário em
virtude da ANAC ter sido procurada por representantes tanto de associações de familiares de vítimas de acidentes
aéreos quanto de empresas aéreas com reivindicações de alteração na norma vigente que trata do tema em
referência. Além disso, a OACI atualizou as recomendações por meio da publicação, em 2013 dos DOCs 9973 e
9998.

SFI

. 27 Disponibilização de acesso a dados de
passageiros

Disponibilização de acesso prévio a bancos de dados de reservas e registro de viagens de passageiros de voos
domésticos, em virtude da dificuldade dos órgãos de segurança pública na avaliação de risco de passageiros no que
concerne à segurança da aviação civil contra atos de interferência ilícita, decorrente da falta padronização dos dados
de reservas e registro de viagens de passageiros em voos domésticos e da forma de acesso ao banco de dados de
operadores aéreos.

SIA

. 28 Coordenação e alocação de slots nos
aeroportos coordenados

Revisão da Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014, que regulamenta o procedimento de alocação de horários de
chegadas e partidas em aeroportos coordenados (slots) e dispõe sobre os aeroportos de interesse, por meio da
realização de uma discussão mais profunda nas regras de acesso em aeroportos coordenados para fins de diminuição
da concentração de mercado e melhoria da concorrência no setor.

SAS

. 29 Combate ao transporte irregular de
passageiros

Inclusão de normativo de de combate a ao transporte irregular de passageiros incluindo a obrigatoriedade de itens
como: Lista de passageiros, Matrícula da aeronave em nota fiscal de prestação de serviço de fretamento e prazos
diferenciados para revogação das medidas cautelares provenientes de TACA.

SFI

. 30 Revisão da atuação regulatória em relação aos
operadores aeroagrícolas sob o RBAC 137

Revisão do RBAC 137 com aprofundamento dos estudos para avaliar a regulação atual das operações aeroagrícola e
identificar a possibilidade de simplificação dessa regulação.

SPO / SAR

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL

PORTARIA Nº 3.557, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 3º, inciso II, alínea "b", item 1 da Portaria nº 2748, de 4
de setembro de 2019, tendo em vista o disposto na Portaria Interministerial nº
1422/MD/SAC-PR, de 5 de junho de 2014, e considerando o que consta do processo nº
00065.063209/2019-48, resolve:

Art. 1º Considerar inscrito no cadastro e aberto ao tráfego aéreo o heliponto
privado abaixo, com as seguintes características:

I - Nome da plataforma/embarcação e sigla: SEVEN SUN (9PVN);
II - Indicativo de chamada: 21YD7;
III - Número de inscrição na Autoridade Marítima Brasileira: 9710969;
IV - Tipo de plataforma/embarcação: PLSV;
V - Unidade da Federação: RJ;
VI - Área de exploração dos recursos naturais: Bacia de Campos, Bacia de

Santos e Bacia do Espírito Santo;
VII - Posição geográfica: Variável;
VIII - Altitude em relação ao nível do mar: 24,72 metros;
IX - Resistência do pavimento: 12,8 t;
X - Comprimento máximo do maior helicóptero a operar: 22,20 metros;
XI - Condições operacionais: Pousos e decolagens no período diurno. Pousos e

decolagens, em caráter de emergência, no período noturno;
XII - Classe: 3;
XIII - Categoria: H2; e
XIV - Sistema de combustível homologado: Não possui.
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade até 19 de novembro de 2022.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 585/SIA, de 17 de fevereiro de 2017,

publicada no Diário Oficial da União de 23 de fevereiro de 2017, Seção 1, página 75.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

PORTARIA Nº 3.661, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 3º, inciso II, alínea "b", item 1 da Portaria nº 2748, de 4
de setembro de 2019, tendo em vista o disposto na Portaria Interministerial nº
1422/MD/SAC-PR, de 5 de junho de 2014, e considerando o que consta do processo nº
00065.064582/2019-16, resolve:

Art. 1º Considerar inscrito no cadastro e aberto ao tráfego aéreo o heliponto
privado abaixo, com as seguintes características:

I - Nome da plataforma/embarcação e sigla: UMS SAFE NOTOS (9PSY);
II - Indicativo de chamada: 9V2545;
III - Número de inscrição na Autoridade Marítima Brasileira: 381E010961;
IV - Tipo de plataforma/embarcação: Flotel;
V - Unidade da Federação: RJ/SP/ES;
VI - Área de exploração dos recursos naturais: Bacia de Campos, Bacia de

Santos e Bacia do Espírito Santo;
VII - Posição geográfica: Variável;
VIII - Altitude em relação ao nível do mar: 43,72 metros;
IX- Resistência do pavimento: 12,8 t;
X - Comprimento máximo do maior helicóptero a operar: 22,20 metros;
XI - Condições operacionais: Pousos e decolagens no período diurno. Pousos e

decolagens, em caráter de emergência, no período noturno;
XII - Classe: 1;
XIII - Categoria: H2; e
XIV - Sistema de combustível homologado: Não possui.
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade até 22 de dezembro de 2022.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 704/SIA, de 2 de março de 2017, publicada

no Diário Oficial da União de 15 de março de 2017, Seção 1, página 71.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
RESOLUÇÃO Nº 7.410, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS -
ANTAQ, no uso das competências que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 20 do
Regimento Interno, considerando o que consta do Processo nº 50300.019790/2018-28, ad
referendum da Diretoria Colegiada, resolve:

Art. 1º Prorrogar para 06/01/2020 o prazo limite fixado para o recebimento de
contribuições de que trata o Aviso de Audiência Pública nº 11/2019-ANTAQ, publicado no
Diário Oficial da União - DOU, de 08/10/2019, que tem por objeto a obtenção de
contribuições, subsídios e sugestões para o aprimoramento da proposta de modelagem
para a definição do Custo Médio Ponderado de Capital - WACC aplicado ao setor portuário,
diferenciado por natureza de carga.

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes no Aviso de Audiência
Pública nº 11/2019-ANTAQ.

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União - DOU.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO Nº 7.413, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS -
ANTAQ, no uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento
Interno, considerando o que consta do Processo nº 50300.000021/2014-22, ad referendum
da Diretoria Colegiada, resolve:

Art. 1º Aprovar, com base no inciso XV do art. 27 da Lei nº 10.233, de 2001,
com as alterações promovidas pela Lei nº 12.815, de 2013, o texto do Edital (SEI nº
0921504); da Minuta do Contrato de Arrendamento (SEI nº 0921505) e seus respectivos
anexos, a saber: (a) Estudo Seção A - Apresentação (SEI nº 0922708); (b) Estudo Seção B
- Estudo de Mercado (SEI nº 0904530); (c) Estudo Seção C - Engenharia (SEI nº 0904532);
(d) Estudo Seção D - Operacional (SEI nº 0904533); (e) Estudo Seção E - Financeiro (SEI nº
0904534); (f) Estudo Seção F - Ambiental (SEI nº 0904535); (g) Termo de Vistoria de Bens
- TMP Fortaleza (SEI nº 0904536); (h) Despacho de Retificação - Termo de Vistoria (SEI nº
0922709); (i) Nota Técnica nº 45/2019/CGMP/DNOP-SNPTA/SNPTA - Ato Justificatório (SEI
nº 0904537); (j) Despacho de Retificação - Ato Justificatório (SEI nº 0904538); e (k)
Despacho Decisório - Aprovação de Estudo (SEI nº 0904539), visando a realização do
certame licitatório para o arrendamento do Terminal Marítimo de Passageiros - TMP, do
porto organizado de Fortaleza, cujo procedimento será realizado por esta Agência.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União - DOU.

MÁRIO POVIA

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS

PORTARIA Nº 225, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,
no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na Resolução nº 5.818, de
3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações, e no que consta dos
autos do Processo n° 50500.405399/2019-77, resolve:

Art. 1° Autorizar a execução de obras, pela EDP Transmissão MA ll S.A.,
referentes ao Projeto de Interesse de Terceiro - PIT para travessia aérea da linha férrea
pertencente à malha concedida à Ferrovia Transnordestina Logística S.A. - FTL, no
município de Cantanhede/MA, visando à implantação de Linha de Transmissão 230 kV
Miranda ll - Chapadinha ll, C1, Circuito Simples, no km 153+038 m da Linha Tronco Norte
São Luís.

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado recolhimento
em conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de fevereiro de 2018,
e com o previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 226, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,
no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na Resolução nº 5.818, de
3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações, e no que consta dos
autos do Processo n° 50500.400070/2019-10, resolve:

Art. 1° Autorizar a execução de obras, pela empresa São Bartolomeu Geradora
de Energia Renovável S.A., referentes ao Projeto de Interesse de Terceiro - PIT para
travessia subterrânea de tubulação de água fluvial sob a linha férrea, localizada no km
92+348 m da malha concedida à Ferrovia Centro Atlântica S.A. - FCA, no município de
C r i s t a l i n a / G O.

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado recolhimento
em conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de fevereiro de 2018,
e com o previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 228, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no
uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na Resolução nº 5.818, de 3 de
maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações, e no que consta dos autos do
Processo n° 50500.400063/2019-18, resolve:

Art. 1° Autorizar a execução de obras, pela empresa São Bartolomeu Geradora de
Energia Renovável S.A., referentes ao Projeto de Interesse de Terceiro - PIT para travessia
subterrânea de tubulação de água fluvial sob a linha férrea, localizada no km 93+875 m da
malha concedida à Ferrovia Centro Atlântica S.A. - FCA, no município de Crist a l i n a / G O.

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado recolhimento em
conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de fevereiro de 2018, e com o
previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA
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PORTARIA Nº 229, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,
no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na Resolução nº 5.818, de
3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações, e no que consta dos
autos do Processo n° 50500.405100/2019-84, resolve:

Art. 1° Autorizar a execução de obras, pela empresa Transaço Transportes
Nacionais e Internacionais LTDA, referentes ao Projeto de Interesse de Terceiro - PIT para
implantação de desvio ferroviário em faixa de domínio operacional, visando à ligação da
linha férrea tronco ao novo terminal de cargas da empresa, localizado no km 1294+525 do
trecho Bauru - Corumbá, no município de Ladário/MS, pertencente à malha concedida à
Rumo Malha Oeste S.A.

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado recolhimento
em conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de fevereiro de 2018,
e com o previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 230, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,
no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na Resolução nº 5.818, de
3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações, e no que consta dos
autos do Processo n° 50500.405738/2019-15, resolve:

Art. 1° Autorizar a execução de obras, pela Concessionária Autopista
Fluminense S.A., referentes ao Projeto de Interesse de Terceiro - PIT para construção de
uma passagem em nível sobre a ferrovia pertencente à malha concedida à Ferrovia Centro
Atlântica S.A. - FCA, no município de Rio Bonito/RJ, localizada no km 107+067 m.

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado recolhimento
em conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de fevereiro de 2018,
e com o previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 231, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,
no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na Resolução nº 5.818, de
3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações, e no que consta dos
autos do Processo n° 50500.403322/2019-62, resolve:

Art. 1° Autorizar a execução de obras, pela Empresa Luz e Força Santa Maria,
referentes ao Projeto de Interesse de Terceiro - PIT para travessia, localizada no km
137+553,72 m, da linha férrea pertencente à malha concedida à Vale - Estrada de Ferro
Vitória a Minas (EFVM), no município de Colatina/ES, visando à implantação de rede de
distribuição aérea de energia elétrica, monofásica, classe 15 kV.

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado recolhimento
em conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de fevereiro de 2018,
e com o previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 227, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,
no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na Resolução nº 5.818, de
3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações, e no que consta dos
autos do Processo n° 50500.405737/2019-71, resolve:

Art. 1° Autorizar a execução de obras, pela Concessionária Autopista Fluminense S.A.,
referentes ao Projeto de Interesse de Terceiro - PIT para implantação de uma passagem em nível
sobre a ferrovia pertencente à malha concedida à Ferrovia Centro Atlântica S.A. - FCA, no município de
Campos dos Goytacazes/RJ, localizada no km 310+650 m da ferrovia (65+500 da rodovia BR-101/RJ).

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado recolhimento
em conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de fevereiro de 2018,
e com o previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
PORTARIA Nº 253, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso da atribuição que lhe
confere a alínea "b", do artigo 1° da Portaria DG/ANTT nº 477, de 18 de outubro de 2017,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 50500.951002/2018-33, resolve:

Art. 1º Alterar a licença originária (documentos de idoneidade) n° 26/2016 para a
inclusão da extensão do serviço até Balneário Camboriu na linha Porto Alegre (BR) - Posadas
(ARG) no período de temporada turística compreendido entre 01/12 a 15/04 e 15/06 a 15/08.

Parágrafo único. O prazo de vigência da referida licença é 17/11/2016,
conforme publicação original da LO 26/2016, válida por 10 anos, podendo expirar antes,
nos termos dos Decretos nº 99.704/90 e nº 2.975/99.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

JOÃO PAULO DE SOUZA

Ministério da Justiça e Segurança Pública

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA
ATA DA 457ª REUNIÃO ORDINÁRIA

REALIZADA EM 7 DE NOVEMBRO DE 2019

Ao Sétimo dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, os
membros do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária - CNPCP reuniram-se
na Sala 304 do Edifício Sede do Ministério da Justiça e Segurança Pública, Bra s í l i a / / D F.
Compareceram: o Presidente, Cesar Mecchi Morales e os seguintes membros: Fernando
Pastorelo Kfouri; Aldovandro Fragoso Modesto Chaves; Airton Vieira; Arthur Correia da
Silva Neto; Carlos Eduardo Sodré; Danilo Pereira Junior; Eduardo Lino Bueno Fagundes;
Elaine Cristina Bianchi; Juliana Zappalá Porcaro Bisol; Gustavo Emelau Marchiori; Marcio
Schiefler Fontes; Mágino Alves Barbosa Filho; Paulo Eduardo de Almeida Sorci; Pedro
Eurico de Barros e Silva; Pery Francisco Assis Shikida; Roberto Costa Bivar; Rodrigo
Sánchez Rios; Vilobaldo Adelídio de Carvalho; Walter Nunes da Silva Junior; Wilson Salles
Damázio. Justificaram a ausência os seguintes membros: Alessio Aldenucci Junior;
Ariovaldo Toledo Penteado Junior; Jocemara Rodrigues da Silva; Gilmar Bortolotto;
Roberto Teixeira Pinto Porto. Estiveram presentes os seguintes convidados: Cintia Rangel
Assumpção-ONSP/DEPEN; Diego Mantovaneli do Monte-AEE/DEPEN; Maycon Cesar

Rottava-FTIP/DEPEN. O presidente iniciou a reunião convidando o Conselheiro Aldovandro
Fragoso Modesto Chaves a tomar posse como 2º vice-presidente do Conselho Nacional de
Política Criminal e Penitenciária. O Conselheiro Aldovandro Fragoso fez breves
agradecimento ao Presidente e aos demais membros do conselho. Em continuidade, o
Presidente apresentou a ata da 456ª Reunião Ordinária do CNPCP, a qual foi aprovada
pelo Plenário. Em seguida, o Presidente convidou os Conselheiros Pedro Eurico de Barros
e Silva e Carlos Eduardo Sodré para assinatura do Termo de Recondução de membro do
CNPCP, tendo em vista a Portaria nº 769, de 16 de outubro de 2019, do Gabinete do
Ministro, que os reconduziram para o mandato de dois anos. Após, o Presidente passou
a palavra ao Conselheiro Marcio Schiefler, presidente da comissão do Plano Nacional de
Política Criminal e Penitenciária (PNPCP), para início da apresentação do plano. O
conselheiro Marcio Schiefler iniciou tecendo agradecimentos pela contribuição a todos os
demais membros da comissão. Rememorou a Audiência Pública e a apresentação
preliminar do plano realizada na reunião do mês de setembro no estado de São Paulo. Em
seguida, passou a palavra ao Conselheiro Relator Pery Shikida. O conselheiro iniciou o
roteiro de apresentação com notas introdutórias para posterior discussão do PNPCP.
Agradeceu a colaboração de pessoas que não compõe o Conselho, mas que contribuíram
para a elaboração do plano. Elencou as diretrizes que nortearam a elaboração do plano,
quais sejam, prevenção, repressão, investigação, processos, execução e reintegração,
explicando brevemente cada uma delas. Fez considerações finais e informou que o plano
conta ao todo com 125 páginas. Agradeceu a participação como relator do plano, junto
com os demais membros da comissão. Passou a palavra ao Presidente que congratulou a
todos os membros pelo trabalho desenvolvido, abrindo a palavra a todos os conselheiros
para manifestações, sugestões ou discordâncias acerca do plano. Com a palavra, o
Conselheiro Aldovandro Fragoso parabenizou a todos os membros pelo trabalho
desenvolvido. O Conselheiro Paulo Sorci, também membro da comissão, enalteceu o
trabalho de todos, em especial do conselheiro Pery Shikida e Marcio Schiefler pelo
empenho. A Conselheira Elaine parabenizou a todos pela dedicação, teceu breves
comentários acerca de alguns pontos do relatório quanto ao banco nacional dos
mandados de prisão e identificação dos presos por biometria. Informou também que foi
inaugurado em Roraima o primeiro escritório social que visa o atendimento ao egresso. O
Conselheiro Eduardo Lino parabenizou a todos pelo plano e ratificou os comentários feitos
pela Conselheira Elaine Bianchi. Por fim, deixou como sugestão que se avalie o impacto
carcerário das medidas de prevenção. O Conselheiro Arthur Corrêa endossa as
congratulações feitas pelos conselheiros anteriores, a todos os membros da comissão, e
fez algumas proposições para agregar o que foi colocado no plano. O Conselheiro Roberto
Bivar parabenizou a comissão e informou que o conteúdo do plano está muito bem
elaborado. O Conselheiro Vilobaldo Adelídio fez algumas observações no tocante aos
crimes relacionados a drogas e a quantidade de vagas no sistema prisional. O Conselheiro
Walter Nunes informou que o plano foi elaborado com base em estratégias, ações e
evidências extraídas de dados e boas práticas. O Conselheiro Carlos Eduardo Sodré
parabenizou os membros da comissão e teceu breves comentários acerca do plano, e
solicitou ao presidente o adiamento da apresentação do relatório de Santa Catarina para
próxima reunião do colegiado a ser realizada no mês de dezembro. O Conselheiro Airton
Vieira elogiou a estrutura do plano. O Conselheiro Rodrigo Sanchez parabenizou a todos
os membros da comissão pelo esforço para elaboração do plano, e informou a
preocupação no papel do advogado junto a administração da justiça. O Conselheiro Danilo
Pereira agradeceu a oportunidade de ter participado da comissão, e parabenizou a todos
os demais membros, em especial aos Conselheiros Pery Shikida e Márcio Schiefler. O
Conselheiro Gustavo Emelau informou não ter ressalvas quanto ao plano. O Conselheiro
Wilson Damazio agradeceu sua participação no conselho, e fez um adendo quanto a
geração de vagas no sistema prisional, propondo criação de nova comissão para estudar
acerca do tema, para posterior apresentação ao Diretor-Geral do Depen ou Ministro da
Justiça e Segurança Pública. Informou ser importante o monitoramento eletrônico, e
rememorou a questão do julgamento da prisão em segunda instância. O Conselheiro
Mágino Alves agradeceu a todos os membros da comissão e fez algumas observações
acerca do plano. Ao final, alegou que está de acordo com plano. O Conselheiro Fe r n a n d o
Kfouri congratulou o presidente da comissão, Márcio Schiefler, bem como o relator, Pery
Shikida. Aduziu que a linha do plano nacional de política criminal é consentânea com a
proposta do próprio Ministério da Justiça e Segurança e do próprio projeto do Ministro
Alexandre de Moraes. O Presidente Cesar Morales comentou que sempre manteve
contato com relator e o presidente da comissão. Que os debates ocorridos hoje foram
essenciais e as divergências foram respeitadas, mas o consenso deve prevalecer. Após
colocou em votação: pela aprovação, integralidade da proposta, votaram a favor:
Aldovandro Fragoso, Paulo Sorci, Elaine Bianchi, Roberto Bivar, Vilobaldo Adelídio, Walter
Nunes, Pery Shikida, Pedro Eurico, Carlos Sodre, Airton Vieira, Rodrigo Sanchez, Danilo
Pereira, Gustavo Emelau, Márcio Schiefler, Damazio Salles, Fernando Kfouri, Juliana
Zappala e Cesar Morales. Pela aprovação, com ressalvas: Eduardo Lino e Arthur Correa,
nos termos de declaração de voto apresentado em separado. Seguindo, o presidente
passou ao próximo item de pauta, a apresentação da metodologia da FTIP pelo Diretor do
Sistema Penitenciário Federal, Marcelo Stona. Com a palavra, informou que a FTIP trata-
se de uma cooperação junto ao estado no gerenciamento de crise. Foi criada em janeiro
de 2017 e é composta por agentes penitenciários federais. Informou que a FTIP já esteve
presente nos estados de Roraima, Pará, Ceará e Amazonas. Ocorre em três fases:
intervenção, isto é, retomada de controle; depois de estabilizada a segurança, assistência
aos presos. Por último, capacitação dos servidores. Promove assistência material a unidade
federativa, onde o estado se compromete a realizar melhorias que contribuam para o
melhor resultado no combate a crise enfrentada pelo estado, tais como distribuição de
kits para higiene, padronização de uniformes dos internos e entrega de novos colchões.
Em segundo momento há a promoção de assistência à saúde aos internos, bem como a
assistência jurídica, assistência religiosa e educacional. O Conselheiro Walter Nunes
salientou que a vedação de visita íntima em presídio federal, por diversos motivos, não
pode ser estendida para os presídios estaduais. O Conselheiro Pedro Eurico também
questionou a questão da privação de visita íntima dos presos. Em resposta o Diretor do
Sistema Penitenciário Federal, informou que é a favor da privação da visita somente em
unidades federais, e nos casos de intervenção pelo caráter temporário. O Conselheiro
Roberto Bivar questionou a forma de saída da Força Tarefa do sistema. O Conselheiro
Wilson Salles sugeriu que fosse adotado os sistemas dos presídios federais, inclusive
quanto as visitas intimas. A conselheira Elaine Bianchi informou que vem acompanhando
os massacres ocorridos no estado de Roraima, e informou que os próprios presos
solicitaram a intervenção, por estarem em situação degradante. Informou a preocupação
da saída da FTIP do estado de Roraima. Por fim, parabenizou os trabalhos realizados pela
FTIP. Continuando, o Diretor Marcelo Stona, teceu comentários acerca do núcleo de
inteligência penitenciária, informou que apreenderam diversos aparelhos telefônicos
dentro das celas. Demonstrou alguns resultados dos trabalhos da FTIP, informou que a
marca registrada da atuação é a diminuição de índice de criminalidade. Ressaltou a
importância de cada estado da federação ter um presidio de segurança máxima. Por
último, fez algumas observações quanto a transparência nas ações da FTIP nos estados
onde atua, agradeceu e colocou-se à disposição para eventuais dúvidas. O Conselheiro
Vilobaldo Adelídio, parabenizou a apresentação do Diretor Marcelo Stona acerca da FTIP,
fez breves considerações sobre a necessidade de modernização e padronização nos
estabelecimentos prisionais, por fim citou a aprovação da PEC 372 que trata da criação de
polícias penais federal, estaduais e distrital. Citou a elaboração pelo DEPEN de nota
técnica, pela aprovação da polícia penal. Registrou agradecimento ao Diretor-Geral do
DEPEN, bem como ao Conselho Nacional de Secretários de Estado de Justiça, na pessoa
dos Conselheiros Carlos Eduardo Sodré e Pedro Eurico; e ao Ministro da Justiça e
Segurança Pública. O Conselheiro Wilson Damazio parabenizou o Diretor do Sistema
Penitenciário Federal, Marcelo Stona, fez breves comentários acerca da implementação de
doutrina policial penal. Solicitou informações ao Diretor sobre os estados de Sergipe e
Paraíba. Por fim, reiterou pedido de encaminhamento de ofício informando aos
Secretários de Justiça a nomeação dos conselheiros responsáveis de cada estado. O
Conselheiro Paulo Sorci rememorou evento sediado em São Paulo, do segundo encontro
dos diretores dos estabelecimentos prisionais do Brasil, realizado pelo DEPEN e sugeriu
Moção ao Diretor-Geral do DEPEN, e aos Conselheiros Pedro Eurico e Gustavo Emelau. O
Conselheiro Arthur Correa fez algumas considerações e agradeceu a apresentação sobre a
metodologia da FTIP. O Conselheiro Aldovandro Fragoso registrou a presença da Ouvidora
Nacional dos Serviços Penais do DEPEN, Dra. Cintia Rangel. A Ouvidora parabenizou a
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apresentação da FTIP, e fez algumas considerações acerca da aprovação da PEC 372. O
Conselheiro Gustavo Emelau fez breves explanações acerca do investimento feito por
empresário em parceria com o estado de Santa Catarina dentro do sistema prisional.
Informou que está avançando junto ao Ministério Público do Trabalho para que o estado
de Santa Catarina crie a primeira Normativa Estadual tratando de saúde e segurança tanto
dos presos quantos aos agentes prisionais. Por fim, agradeceu os elogios feitos pelo
Conselheiro Paulo Sorci. O Conselheiro Carlos Sodré fez breves elogios acerca do sistema
penitenciário de Santa Catarina. O Conselheiro Pedro Eurico informou evento a ser
realizado na próxima terça-feira acerca da saúde prisional e agradeceu ao Conselheiro
Paulo Sorci pelos elogios. Por fim, sugeriu moção sobre o direito de visita intima dos
presos. O presidente informou que foi recebido solicitação do Diretor-Geral do DEPEN
para que seja analisado essa questão, e informou que será analisado e seguirá
procedimento comum. O Conselheiro Walter Nunes reiterou convite para o Workshop que
ocorrerá nos dias onze e doze de novembro. Quanto ao plano, informou que uma das
ideias é modificar as regras do sistema penitenciário no sentido de estabelecer
estabelecimentos penais diferentes conforme seja o nível de risco apresentado pelo
encarcerado. Por fim, o Plenário aprovou que a 458ª Reunião Ordinária será realizada no
dia cinco de dezembro, em Brasília. Para constar, lavrou-se a presente ata redigida por
Isabelle Christinne Araújo Costa, Técnica em Secretariado do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, e revisada por Rafael de Sousa Costa, Secretário Executivo do
CNPCP.

CESAR MECCHI MORALES
Presidente do Conselho

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 7.350, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/106637 - DELESP/DREX/SR/ P F/ D F,
resolve:

Conceder autorização à empresa AC SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº
09.459.901/0001-10, sediada no Distrito Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
204 (duzentas e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.376, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/91417 - DELESP/DREX/SR/P F/ ES ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa EVEREST MOTEL LTDA, CNPJ nº
27.374.792/0001-10 para atuar no Espírito Santo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.377, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/92630 - DPF/VRA/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ENGESEG EMPRESA DE
VIGILANCIA COMPUTADORIZADA LTDA, CNPJ nº 64.545.866/0005-94, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 2763/2019, expedido
pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.379, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/93114 - DPF/JZO/BA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa BRASILITEC SERVICOS DE
SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME, CNPJ nº 24.924.468/0003-00, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Bahia, com Certificado de
Segurança nº 2770/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.380, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/104559 - DPF/SJE/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa MORETI SEGURANÇA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 08.543.461/0001-12, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 2764/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.381, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/105478 - DELESP/DREX/SR/ P F/ M G ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa UNO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
EIRELI, CNPJ nº 03.255.028/0001-68, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s)
de Vigilância Patrimonial, para atuar em Minas Gerais, com Certificado de Segurança nº
2774/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.382, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/107669 - DELESP/DREX/SR/ P F/ R N ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SUPERMERCADO NORD ES T AO
LTDA, CNPJ nº 08.030.363/0001-81 para atuar no Rio Grande do Norte.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.383, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/107804 - DELESP/DREX/SR/ P F/ P I ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa HALLEY S/A GRAFICA E EDITORA,
CNPJ nº 10.308.997/0001-03 para atuar no Piauí.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.384, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/107908 - DELESP/DREX/SR/ P F/ S P ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa MERCEDES-BENZ DO BRASIL
LTDA, CNPJ nº 59.104.273/0001-29 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.385, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/107915 - DPF/PCA/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa USINA SANTA LUCIA_S/A, CNPJ
nº 44.207.249/0001-48 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.386, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/111160 - DELESP/DREX/SR/ P F/ ES ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa RPL SEGURANÇA PRIVADA LTDA
- ME, CNPJ nº 16.697.776/0001-42, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s)
de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar no Espírito Santo,
com Certificado de Segurança nº 2780/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.387, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/111624 - DELESP/DREX/SR/ P F/ R J,
resolve:

Conceder autorização à empresa BLINDADOS SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA -
EPP, CNPJ nº 19.810.892/0001-14, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Da empresa cedente NOVCON-SP NOVO CONCEITO DE FORMAÇÃO E
ESPECIALIZAÇÃO EM SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 09.628.811/0001-06:

2 (duas) Espingardas calibre 12
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
48 (quarenta e oito) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.388, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/112161 - DELESP/DREX/SR/PF/AL ,
resolve:

Conceder autorização à empresa N. C. VIGILANCIA LTDA-EPP, CNPJ nº
14.531.173/0002-21, sediada em Alagoas, para adquirir:

Da empresa cedente N. C. VIGILANCIA LTDA-EPP, CNPJ nº 14.531.173/0001-40:
6 (seis) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
108 (cento e oito) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.389, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/112275 - DPF/IJI/SC, resolve:

Conceder autorização à empresa STV - SEGURANÇA, TECNOLOGIA E VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL LTDA., CNPJ nº 88.191.069/0012-43, sediada em Santa Catarina, para adquirir:
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Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
60 (sessenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.391, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/112307 - DELESP/DREX/SR/ P F/ T O,
resolve:

Conceder autorização à empresa ESCOLA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES
TOCANTINS LTDA, CNPJ nº 02.470.139/0001-24, sediada em Tocantins, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
30000 (trinta mil) Espoletas calibre 38
20000 (vinte mil) Gramas de pólvora
30000 (trinta mil) Projéteis calibre 38
9390 (nove mil e trezentas e noventa) Espoletas calibre .380
9390 (nove mil e trezentos e noventa) Projéteis calibre .380
5124 (cinco mil e cento e vinte e quatro) Buchas calibre 12
320 (trezentos e vinte) Quilos de chumbo calibre 12
5124 (cinco mil e cento e vinte e quatro) Espoletas calibre 12
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Máquina de recarga calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.392, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/112317 - DPF/CRU/PE, resolve:

Conceder autorização à empresa PERFIL - SEGURANCA PRIVADA EIRELI, CNPJ nº
10.542.022/0001-37, sediada em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
86 (oitenta e seis) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.397, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/98933 - DPF/JVE/SC, resolve:

Conceder autorização à empresa LABORATÓRIO CATARINENSE LTDA, CNPJ nº
84.684.620/0001-87, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
54 (cinquenta e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.398, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/107952 - DPF/UDI/MG, resolve:

Conceder autorização à empresa GLOBALVIG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA,
CNPJ nº 33.788.523/0001-01, sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.415, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/78652 - DELESP/DREX/SR/P F/ G O,
resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa SMITH SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
26.152.360/0001-00, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar em Goiás, com Certificado de Segurança nº 2579/2019, expedido
pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.416, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/87454 - DELESP/DREX/SR/P F/ S C,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa LINCE SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA-ME, CNPJ nº 10.364.152/0001-27, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar em Santa
Catarina, com Certificado de Segurança nº 2364/2019, expedido pelo DREX/SR / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.417, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/94193 - DELESP/DREX/SR/P F/ P R ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa MADEPAR S/A INDUSTRIA E
COMERCIO, CNPJ nº 47.614.177/0003-03 para atuar no Paraná, com Certificado de
Segurança nº 2725/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.418, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/97765 - DELESP/DREX/SR/P F/ C E ,
resolve: AUTORIZAR a empresa REALIZA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - ME, CNPJ Nº
20.603.680/0001-45, a promover alteração nos seus atos constitutivos apenas no que se
refere à razão social, que passa a ser REALIZA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

Outras alterações não constantes do presente alvará estão vedadas e
necessitarão de nova autorização da Polícia Federal, nos termos do art. 1.133 do Código
Civil.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.419, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/103690 - DPF/ROO/MT, resolve:

Conceder autorização à empresa GBL SEGURANÇA PRIVADA LTDA - EPP, CNPJ nº
17.075.058/0001-05, sediada no Mato Grosso, para adquirir:

Da empresa cedente PATRIARCA VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.,
CNPJ nº 06.076.013/0001-20:

11 (onze) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
168 (cento e sessenta e oito) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.420, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/104095 - DPF/CAS/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO ESTANCIA
MARAMBAIA, CNPJ nº 52.361.961/0001-25 para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 2822/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.421, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/105744 - DELESP/DREX/SR/PF/PA ,
resolve:

Conceder autorização à empresa SOCOCO S/A - AGROINDUSTRIA DA AMAZONIA
, CNPJ nº 05.832.555/0001-13, sediada no Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
184 (cento e oitenta e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.422, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/108207 - DPF/CCM/SC, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO SHOPPING
CENTER DELLA GIUSTINA, CNPJ nº 80.166.879/0001-85 para atuar em Santa Catarina.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.423, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/108240 - DELESP/DREX/SR/ P F/ S P ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMÍNIO SHOPPING
CAMPO LIMPO, CNPJ nº 08.140.551/0001-62 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.424, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/108358 - DELESP/DREX/SR/ P F/ S P ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ALPHAVILLE TENIS CLUBE, CNPJ
nº 48.745.913/0001-63 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.425, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/108393 - DELESP/DREX/SR/PF/PA ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa MARBORGES AGROINDUSTRIA
S.A, CNPJ nº 63.878.250/0001-49 para atuar no Pará, com Certificado de Segurança nº
2805/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ALVARÁ Nº 7.426, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/109235 - DELESP/DREX/SR/ P F/ S P ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CALVO COMERCIO E
IMPORTACAO LTDA, CNPJ nº 61.116.828/0001-02 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.427, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/109243 - DELESP/DREX/SR/ P F/ S P ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CALVO COMERCIAL
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ nº 00.640.071/0001-59 para atuar em São
Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.428, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/109524 - DPF/CAS/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa ESCOLA PAULISTA DE FORMACAO E
ESPECIALIZACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 01.342.688/0001-50, sediada em São Paulo,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
100 (cem) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS ou OC), de até 70g.
100 (cem) Espargidores de composto de óleos essenciais (menta, canfora,

lemonsgrass e gengibre), de até 70g
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.429, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/110855 - DELESP/DREX/SR/ P F/ T O,
resolve:

Conceder autorização à empresa MONTANA SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, CNPJ
nº 19.200.109/0001-09, sediada em Tocantins, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
8 (oito) Revólveres calibre 38
144 (cento e quarenta e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.430, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/111582 - DELESP/DREX/SR/ P F/ R S ,
resolve:

Conceder autorização à empresa GETON VIGILANCIA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
32.957.520/0001-83, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Da empresa cedente JOB SEGURANÇA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
08.938.288/0001-51:

8 (oito) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
140 (cento e quarenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.431, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/111649 - DPF/SCS/RS, resolve:

Conceder autorização à empresa CENTRO DE FORMAÇÃO E TREINAMENTO PARA
VIGILANTES SNIPPER LTDA, CNPJ nº 06.211.012/0001-41, sediada no Rio Grande do Sul, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Espingarda calibre 12
1 (uma) Pistola calibre .380
2 (dois) Revólveres calibre 38
9984 (nove mil e novecentas e oitenta e quatro) Espoletas calibre 38
2000 (dois mil) Gramas de pólvora
9984 (nove mil e novecentos e oitenta e quatro) Projéteis calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.432, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/83710 - DELESP/DREX/SR/P F/ G O,
resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa AGNO SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
32.531.184/0001-02, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar em Goiás, com Certificado de Segurança nº 2259/2019, expedido
pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.433, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/111711 - DELESP/DREX/SR/ P F/ R J,
resolve:

Conceder autorização à empresa FORTRESS CENTRO DE FORMAÇÃO DE
VIGILANTES E SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 01.850.645/0001-86, sediada no Rio de Janeiro,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
500 (quinhentas) Munições calibre 12
5000 (cinco mil) Espoletas calibre 38
5000 (cinco mil) Projéteis calibre 38
2000 (duas mil) Espoletas calibre .380
2000 (dois mil) Projéteis calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.434, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/112062 - DELESP/DREX/SR/ P F/ S P ,
resolve:

Conceder autorização à empresa PROVIG FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE
SEGURANÇA, CNPJ nº 57.276.206/0004-09, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6000 (seis mil) Espoletas calibre .380
2000 (dois mil) Gramas de pólvora
5000 (cinco mil) Projéteis calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.435, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/112113 - DPF/VRA/RJ, resolve:

Conceder autorização à empresa JPF SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
30.102.010/0001-07, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Da empresa cedente SERVIÇO ESPECIAL DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA INTERNAS
SESVI DE SÃO PAULO LTDA, CNPJ nº 57.524.399/0001-27:

3 (três) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente SERVIÇO ESPECIAL DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA INTERNAS

SESVI DE SÃO PAULO LTDA, CNPJ nº 57.524.399/0001-27:
54 (cinquenta e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.436, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/112399 - DPF/ARU/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa SUPORTE CENTRO DE FORMACAO DE
VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 05.894.429/0001-93, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
7000 (sete mil) Munições calibre 12
1922 (uma mil e novecentas e vinte e duas) Espoletas calibre .380
1000 (um mil) Gramas de pólvora
1922 (um mil e novecentos e vinte e dois) Projéteis calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.439, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/83293 - DPF/SJK/SP, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa LORD SEGURANCA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
32.364.824/0001-37, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 2224/2019,
expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ALVARÁ Nº 7.440, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/92673 - DELESP/DREX/SR/P F/ S P ,
resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa PC THUNDER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 21.756.950/0001-10, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 2539/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.441, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/101962 - DELESP/DREX/SR/PF/BA ,
resolve:

a) REVOGAR o Alvará nº 6872, publicado no D.O.U. de 13/11/2019;
b) CONCEDER autorização à empresa TBFORTE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA., CNPJ nº 09.262.608/0006-73, sediada na Bahia, para adquirir:
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
12 (doze) Revólveres calibre 38
36 (trinta e seis) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.447, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/80467 - DPF/ATM/PA, resolve:

Conceder autorização à empresa TREINER CENTRO DE FORMAÇAO DE
VIGILANTES LTDA-ME, CNPJ nº 11.999.061/0001-20, sediada no Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
12798 (doze mil e setecentos e noventa e oito) Gramas de pólvora
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.448, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/99102 - DELESP/DREX/SR/P F/ P R ,
resolve:

Conceder autorização à empresa GRUPO SEIXAS SEGURANÇA LTDA ME , CNPJ nº
11.485.204/0002-67, sediada no Paraná, para adquirir:

Da empresa cedente SAVANA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, CNPJ nº
08.782.239/0001-72:

3 (três) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
54 (cinquenta e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.449, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/99109 - DELESP/DREX/SR/P F/ R S ,
resolve:

Conceder autorização à empresa GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 02.817.114/0002-35, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos energizados
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.450, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/100217 - DPF/VRA/RJ, resolve:

Conceder autorização à empresa GRABER SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA., CNPJ
nº 87.169.900/0011-17, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Arma de choque elétrico de lançamento de dardos energizados
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
DESPACHO Nº 1.546/2019

Processo nº 08012.002644/2019-23Representante: Fundação Procon São Paulo
Representada: Rede Ibero-Americana de Associações de Idosos do Brasil -RIAAM BRASIL.
Ante os indícios de infração ao disposto nos artigos aos artigos 4º, caput, I e III; 6º incisos
III e IV; 31; 39, III e V; e 46, do Código de Defesa do Consumidor, acolho a Nota Técnica
n.º 412/2019/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ (10364266), elaborada pela
Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e Sanções Administrativas (CGCTSA), cujo
relatório e fundamentação passam a fazer parte integrante da presente decisão e
determino, assim, a instauração de processo administrativo, no âmbito deste
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC), notificando-se a Rede Ibero-
Americana de Associações de Idosos do Brasil - RIAAM BRASIL, para apresentar defesa, na
forma do disposto nos artigos 42 e 44 do Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997.
Determino, ainda, a expedição de ofício, nos termos do art. 106 da Lei nº 8.078/90, aos
Ministérios Públicos, aos PROCONS Estaduais e Municipais de Capitais e ao Fórum Nacional
das Entidades Civis de Defesa do Consumidor, com cópia da presente decisão, para
conhecimento e providências que entenderem pertinentes.

FERNANDO MENEGUIN
Diretor

DESPACHO Nº 1.549/2019

Processo nº 08012.002645/2019-78 Representante: Fundação Procon São Paulo
Representada: Associação Brasileira de Aposentados, Pensionistas e Idosos - ASBAPI Ante
os indícios de infração ao disposto nos artigos aos artigos 4º, caput, I e III; 6º incisos III e
IV; 31; 39, III e V; e 46, do Código de Defesa do Consumidor, acolho a Nota Técnica n.º
409/2019/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ (10359154), elaborada pela
Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e Sanções Administrativas (CGCTSA), cujo
relatório e fundamentação passam a fazer parte integrante da presente decisão e
determino, assim, a instauração de processo administrativo, no âmbito deste
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC), notificando-se a Associação
Brasileira de Aposentados, Pensionistas e Idosos - ASBAPI, para apresentar defesa, na
forma do disposto nos artigos 42 e 44 do Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997.
Determino, ainda, a expedição de ofício, nos termos do art. 106 da Lei nº 8.078/90, aos
Ministérios Públicos, aos PROCONS Estaduais e Municipais de Capitais e ao Fórum Nacional
das Entidades Civis de Defesa do Consumidor, com cópia da presente decisão, para
conhecimento e providências que entenderem pertinentes.

FERNANDO MENEGUIN
Diretor

DESPACHO Nº 1.553/2019

Processo nº 08012.002671/2019-04 Representante: Fundação Procon São Paulo
Representada: Central Nacional dos Aposentados e Pensionistas do Brasil - CENTRAPE Ante
os indícios de infração ao disposto nos artigos aos artigos 4º, caput, I e III; 6º incisos III e
IV; 31; 39, III e V; e 46, do Código de Defesa do Consumidor, acolho a Nota Técnica n.º
411/2019/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ (10363475), elaborada pela
Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e Sanções Administrativas (CGCTSA), cujo
relatório e fundamentação passam a fazer parte integrante da presente decisão e
determino, assim, a instauração de processo administrativo, no âmbito deste
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC), notificando-se a Central
Nacional dos Aposentados e Pensionistas do Brasil - CENTRAPE, para apresentar defesa, na
forma do disposto nos artigos 42 e 44 do Decreto nº 2.181, de 20 de março de
1997.Determino, ainda, a expedição de ofício, nos termos do art. 106 da Lei nº 8.078/90,
aos Ministérios Públicos, aos PROCONS Estaduais e Municipais de Capitais e ao Fórum
Nacional das Entidades Civis de Defesa do Consumidor, com cópia da presente decisão,
para conhecimento e providências que entenderem pertinentes.

FERNANDO MENEGUIN
Diretor

DESPACHO Nº 1.555/2019

Processo nº 08012.002672/2019-41 Representante: Fundação Procon São Paulo
Representada: Associação Nacional de Aposentados e Pensionistas da Previdência Social -
ANAPPS Ante os indícios de infração ao disposto nos artigos aos artigos 4º, caput, I e III;

6º incisos III e IV; 31; 39, III e V; e 46, do Código de Defesa do Consumidor, acolho a Nota
Técnica n.º 408/2019/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ (10357440), elaborada
pela Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e Sanções Administrativas (CGCTSA), cujo
relatório e fundamentação passam a fazer parte integrante da presente decisão e
determino, assim, a instauração de processo administrativo, no âmbito deste
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC), notificando-se a Associação
Nacional de Aposentados e Pensionistas da Previdência Social - ANAPPS, para apresentar
defesa, na forma do disposto nos artigos 42 e 44 do Decreto nº 2.181, de 20 de março de
1997. Determino, ainda, a expedição de ofício, nos termos do art. 106 da Lei nº 8.078/90,
aos Ministérios Públicos, aos PROCONS Estaduais e Municipais de Capitais e ao Fórum
Nacional das Entidades Civis de Defesa do Consumidor, com cópia da presente decisão,
para conhecimento e providências que entenderem pertinentes.

FERNANDO MENEGUIN
Diretor

DESPACHO Nº 1.557/2019

Processo nº 08012.002643/2019-89 Representante: Fundação Procon São Paulo
Representada: Associação Beneficente de Auxílio Mútuo ao Servidor Público - ABAMSP. Ante
os indícios de infração ao disposto nos artigos aos artigos 4º, caput, I e III; 6º incisos III e IV; 31;
39, III e V; e 46, do Código de Defesa do Consumidor, acolho a Nota Técnica n.º 404/2019/CSA-
SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ (10310792), elaborada pela Coordenação-Geral de
Consultoria Técnica e Sanções Administrativas (CGCTSA), cujo relatório e fundamentação
passam a fazer parte integrante da presente decisão e determino, assim, a instauração de
processo administrativo, no âmbito deste Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor
(DPDC), notificando-se a Associação Beneficente de Auxílio Mútuo ao Servidor Público -
ABAMSP, para apresentar defesa, na forma do disposto nos artigos 42 e 44 do Decreto nº
2.181, de 20 de março de 1997. Determino, ainda, a expedição de ofício, nos termos do art.
106 da Lei nº 8.078/90, aos Ministérios Públicos, aos PROCONS Estaduais e Municipais de
Capitais e ao Fórum Nacional das Entidades Civis de Defesa do Consumidor, com cópia da
presente decisão, para conhecimento e providências que entenderem pertinentes.

FERNANDO MENEGUIN
Diretor

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DESPACHO Nº 1.572/2019

Processo nº 08012.002677/2019-73 Representante: Fundação Procon São Paulo
Representada: SUDAMERICA CLUBE DE SERVIÇOS E SUDAMERICA VIDA CORRETORA DE
SEGUROS LTDA Ante os indícios de infração ao disposto nos artigos aos artigos 4º, caput,
I e III; 6º incisos III e IV; 31; 39, III e V; e 46, do Código de Defesa do Consumidor, acolho
a Nota Técnica n.º 421/2019/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ (10415234),
elaborada pela Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e Sanções Administrativas
(CGCTSA), cujo relatório e fundamentação passam a fazer parte integrante da presente
decisão e determino, assim, a instauração de processo administrativo, no âmbito deste
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC), notificando-se a SU DA M E R I C A
CLUBE DE SERVIÇOS E SUDAMERICA VIDA CORRETORA DE SEGUROS LTDA, para apresentar
defesa, na forma do disposto nos artigos 42 e 44 do Decreto nº 2.181, de 20 de março de
1997. Determino, ainda, a expedição de ofício, nos termos do art. 106 da Lei nº 8.078/90,
aos Ministérios Públicos, aos PROCONS Estaduais e Municipais de Capitais e ao Fórum
Nacional das Entidades Civis de Defesa do Consumidor, com cópia da presente decisão,
para conhecimento e providências que entenderem pertinentes.

FERNANDO MENEGUIN
Diretor

DESPACHO Nº 1.574/2019

Processo nº 08012.002678/2019-18 Representante: Fundação Procon São Paulo
Representada: CHUBB SEGUROS BRASIL S.A. Ante os indícios de infração ao disposto nos
artigos aos artigos 4º, caput, I e III; 6º incisos III e IV; 31; 39, III e V; e 46, do Código de
Defesa do Consumidor, acolho a Nota Técnica n.º 420/2019/CSA-
SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ (10410503), elaborada pela Coordenação-Geral de
Consultoria Técnica e Sanções Administrativas (CGCTSA), cujo relatório e fundamentação
passam a fazer parte integrante da presente decisão e determino, assim, a instauração de
processo administrativo, no âmbito deste Departamento de Proteção e Defesa do
Consumidor (DPDC), notificando-se a CHUBB SEGUROS BRASIL S.A., para apresentar defesa,
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na forma do disposto nos artigos 42 e 44 do Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997.
Determino, ainda, a expedição de ofício, nos termos do art. 106 da Lei nº 8.078/90, aos
Ministérios Públicos, aos PROCONS Estaduais e Municipais de Capitais e ao Fórum Nacional
das Entidades Civis de Defesa do Consumidor, com cópia da presente decisão, para
conhecimento e providências que entenderem pertinentes.

FERNANDO MENEGUIN
Diretor

DESPACHO Nº 1.576/2019

Processo nº 08012.002598/2019-62 Representante: Departamento de Proteção e Defesa
do Consumidor ex-officio Representada: Companhia de Seguros e Previdência do Sul -
PREVISUL Ante os indícios de infração ao disposto nos artigos aos artigos 4º, caput, I e III;
6º incisos III e IV; 31; 39, III e V; e 46, do Código de Defesa do Consumidor, acolho a Nota
Técnica n.º 406/2019/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ (10326642), elaborada
pela Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e Sanções Administrativas (CGCTSA), cujo
relatório e fundamentação passam a fazer parte integrante da presente decisão e
determino, assim, a instauração de processo administrativo, no âmbito deste
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC), notificando-se a Companhia
de Seguros e Previdência do Sul - PREVISUL, para apresentar defesa, na forma do disposto
nos artigos 42 e 44 do Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997. Determino, ainda, a
expedição de ofício, nos termos do art. 106 da Lei nº 8.078/90, aos Ministérios Públicos,
aos PROCONS Estaduais e Municipais de Capitais e ao Fórum Nacional das Entidades Civis
de Defesa do Consumidor, com cópia da presente decisão, para conhecimento e
providências que entenderem pertinentes.

FERNANDO MENEGUIN
Diretor

DESPACHO Nº 1.578/2019

Processo nº 08012.002573/2019-69 Representantes: Departamento de Proteção e Defesa
do Consumidor ex officio Representada: Sabemi Seguradora S.A. Ante os indícios de
infração ao disposto nos artigos aos artigos 4º, caput, I e III; 6º incisos III e IV; 31; 39, III
e V; e 46, do Código de Defesa do Consumidor, acolho a Nota Técnica n.º 423/2019/CSA-
SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ (10426473), elaborada pela Coordenação-Geral de
Consultoria Técnica e Sanções Administrativas (CGCTSA), cujo relatório e fundamentação
passam a fazer parte integrante da presente decisão e determino, assim, a instauração de
processo administrativo, no âmbito deste Departamento de Proteção e Defesa do
Consumidor (DPDC), notificando-se a Sabemi Seguradora S.A., para apresentar defesa, na
forma do disposto nos artigos 42 e 44 do Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997.
Determino, ainda, a expedição de ofício, nos termos do art. 106 da Lei nº 8.078/90, aos
Ministérios Públicos, aos PROCONS Estaduais e Municipais de Capitais e ao Fórum Nacional
das Entidades Civis de Defesa do Consumidor, com cópia da presente decisão, para
conhecimento e providências que entenderem pertinentes.

FERNANDO MENEGUIN
Diretor

DESPACHO Nº 1.580/2019

Processo nº 08012.002639/2019-11Representante: Departamento de Proteção e Defesa do
Consumidor (Ex officio) Representado: Banco Santander Brasil S.A. Ante os indícios de
infração ao disposto nos artigos aos artigos 4º, caput, I e III; 6º incisos III e IV; 31; 39, III
e V; e 46, do Código de Defesa do Consumidor, acolho a Nota Técnica n.º 419/2019/CSA-
SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ (10407499), elaborada pela Coordenação-Geral de
Consultoria Técnica e Sanções Administrativas (CGCTSA), cujo relatório e fundamentação
passam a fazer parte integrante da presente decisão e determino, assim, a instauração de
processo administrativo, no âmbito deste Departamento de Proteção e Defesa do
Consumidor (DPDC), notificando-se o Banco Santander Brasil S.A., para apresentar defesa,
na forma do disposto nos artigos 42 e 44 do Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997.
Determino, ainda, a expedição de ofício, nos termos do art. 106 da Lei nº 8.078/90, aos
Ministérios Públicos, aos PROCONS Estaduais e Municipais de Capitais e ao Fórum Nacional
das Entidades Civis de Defesa do Consumidor, com cópia da presente decisão, para
conhecimento e providências que entenderem pertinentes.

FERNANDO MENEGUIN
Diretor

DESPACHO Nº 1.582/2019

Processo nº 08012.002619/2019-40 Representante: Departamento de Proteção e Defesa
do Consumidor ex officio Representada: Caixa Econômica Federal Ante os indícios de
infração ao disposto nos artigos aos artigos 4º, caput, I e III; 6º incisos III e IV; 31; 39, III
e V; e 46, do Código de Defesa do Consumidor, acolho a Nota Técnica n.º 424/2019/CSA-
SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ (10430664), elaborada pela Coordenação-Geral de
Consultoria Técnica e Sanções Administrativas (CGCTSA), cujo relatório e fundamentação
passam a fazer parte integrante da presente decisão e determino, assim, a instauração de
processo administrativo, no âmbito deste Departamento de Proteção e Defesa do
Consumidor (DPDC), notificando-se a Caixa Econômica Federal, para apresentar defesa, na
forma do disposto nos artigos 42 e 44 do Decreto nº 2.181, de 20 de março de
1997.Determino, ainda, a expedição de ofício, nos termos do art. 106 da Lei nº 8.078/90,
aos Ministérios Públicos, aos PROCONS Estaduais e Municipais de Capitais e ao Fórum
Nacional das Entidades Civis de Defesa do Consumidor, com cópia da presente decisão,
para conhecimento e providências que entenderem pertinentes.

FERNANDO MENEGUIN
Diretor

DESPACHO Nº 1.586/2019

Processo nº 08012.002482/2019-23 Representantes: Departamento de Proteção e Defesa
do Consumidor ex officio Representado: Banco Bradesco S.A. Ante os indícios de infração
ao disposto nos artigos aos artigos 4º, caput, I e III; 6º incisos III e IV; 31; 39, III e V; e 46,
do Código de Defesa do Consumidor, acolho a Nota Técnica n.º 425/2019/CSA-
SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ (10432403), elaborada pela Coordenação-Geral de
Consultoria Técnica e Sanções Administrativas (CGCTSA), cujo relatório e fundamentação
passam a fazer parte integrante da presente decisão e determino, assim, a instauração de
processo administrativo, no âmbito deste Departamento de Proteção e Defesa do
Consumidor (DPDC), notificando-se o Banco Bradesco S.A., para apresentar defesa, na
forma do disposto nos artigos 42 e 44 do Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997.
Determino, ainda, a expedição de ofício, nos termos do art. 106 da Lei nº 8.078/90, aos
Ministérios Públicos, aos PROCONS Estaduais e Municipais de Capitais e ao Fórum Nacional
das Entidades Civis de Defesa do Consumidor, com cópia da presente decisão, para
conhecimento e providências que entenderem pertinentes.

FERNANDO MENEGUIN
Diretor

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
D ES P AC H O S

Despacho nº 12227/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento de Pedido de Naturalização
Interessado: GHASSAN DARWISH MUSTAFA AL KHALILI
Processo: 08491.003070/2018-84

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, recebo
o recurso e, quanto ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos
seus próprios fundamentos, por não atender o interessado o disposto no Inciso II, do
Art. 65 da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 12343/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento de Pedido de Naturalização
Interessado(a): Djoi Abo de Carvalho
Processo: 08270.004009/2019-30

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, recebo
o recurso e, quanto ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos
seus próprios fundamentos, por não atender o interessado o disposto no art. 65, inciso
II c/c o art. 66, inciso III, da Lei nº 13.445/2017.

Despacho nº 12471/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento de Pedido de Naturalização
Interessada: AMBAR CARIDAD FERNANDEZ GARCIA
Processo: 08505.007189/2019-19

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, recebo
o recurso e, quanto ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos
seus próprios fundamentos, pela falta de cumprimento de exigências, nos termos do
art. 40 da Lei. 9.784/99.

Despacho nº 12502/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento Pedido de Naturalização
Interessado: KAMAL ALSAKAAN
Processo: 08389.008892/2019-18

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, recebo
o recurso e, quanto ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos
seus próprios fundamentos, por não atender o interessado o disposto no artigo 67, da
lei supramencionada.

Despacho nº 12508/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento de Pedido de Naturalização
Interessado: DRISSA TOGOLA
Processo: 08361.004814/2018-63

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, recebo
o recurso e, quanto ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos
seus próprios fundamentos, por falta de cumprimento de exigências, nos termos do
artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 12567/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento de Pedido de Naturalização
Interessado(a): JESUS MARIN GARAY SANTILLANA
Processo: 08460.004614/2019-73

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, recebo
o recurso e, quanto ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos
seus próprios fundamentos, tendo em vista o não cumprimento do artigo 65, inciso II
da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 12603/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento do Pedido de Naturalização
Interessada: JUMAN IBRAHEEM MOHAMAD SAID BADRAN
Processo: 08491.000944/2019-22

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, recebo
o recurso e, quanto ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos
seus próprios fundamentos, por não atender a interessada o disposto no Inciso II, do
Art. 65 da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 12614/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Processo: 08506.005755/2017-78
Assunto: Manutenção de indeferimento de Pedido de Naturalização
Interessada: LUISA FERNANDA RIOS PINTO

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, recebo
o recurso e, quanto ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos
seus próprios fundamentos, por não atender a interessada o disposto no Art. 65, inciso
II c/c com Art. 66 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho nº 12626/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Migrações: Pedido de Naturalização
Interessado(a): JULIO CORREIA
Processo: 08352.004049/2018-91

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, recebo
o recurso e, quanto ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos
seus próprios fundamentos, por não atender o interessado o disposto no Inciso II, do
Art. 65 da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 12656/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento de Pedido de Naturalização
Interessado: BESSY JAMILETH SAGASTUME GOMES
Processo: 08420.000616/2019-60

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, recebo
o recurso e, quanto ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos
seus próprios fundamentos, pela falta de cumprimento de exigências, nos termos do
artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 12683/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento de Pedido de Naturalização
Interessado(a): ALI QASIM
Processo: 08280.019549/2017-37

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, recebo
o recurso e, quanto ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos
seus próprios fundamentos, tendo em vista que o requerente não cumpre o disposto
no Art. 112 da Lei 6815/80, vigente à época.
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Despacho nº 12331/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção do Arquivamento
Interessado(a): AHMAD YOUSSEF SALEH

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, conheço
do recurso e, quanto ao mérito, nego-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida
pelos seus próprios fundamentos, tendo em vista que o naturalizando não cumpre o
contido no inciso VI do art. 112 da Lei 6815/80, em vigor à época do
requerimento.

FLÁVIO HENRIQUE DINIZ OLIVEIRA
Coordenador-Geral

COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS
PORTARIA Nº 1.332, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS - SUBSTITUTA no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada
no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "b", da Constituição Federal, e em conformidade
com o Art. 67 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim
de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

ALDO DANIEL POCCIONI - V232425-B, natural da Argentina, nascido em 15 de
abril de 1966, filho de Anteo Juan Poccioni e de Rosa Ada Gherardi, residente no Estado
do Paraná (Processo n° 08385.019732/2019-26);

GLADYZ VINCI - V232758-L, natural da Argentina, nascida em 12 de abril de
1965, filha de Pantaleon Vinci e de Maria Pia Conforti, residente no Estado do Rio Grande
do Sul (Processo nº 08436.001043/2019-12);

JOSÉ MIGUEL BENDRAO SALDANHA - W664201-6, natural de Portugal, nascido
em 29 de julho de 1952, filho de José Salgado da Silva Saldanha e de Dalila do Espírito
Santo Bendrao Saldanha, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo n°
08460.001936/2019-61) e

MOHAMAD ALI ATTAR - V090527-S, natural do Líbano, nascido em 10 de
janeiro de 1961, filho de Ali Attar e de Fatme Mehasen, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08505.062036/2018-45).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça
Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017,
que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 1.333, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS - SUBSTITUTA no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada
no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "a", da Constituição Federal, e em conformidade
com o Art. 65 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim
de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

ADILSON ELISANGELO LOPES VAZ DAVID - V563181-6, natural de Cabo Verde,
nascido em 05 de agosto de 1987, filho de Adriano David e de Maria Helena Lopes Correia
Vaz, residente no Estado do Rio Grande do Norte (Processo n° 08420.007747/2019-78);

ADOLFO RENE SANTA CRUZ RODRIGUEZ - V094912-5, natural da Bolívia,
nascido em 04 de novembro de 1964, filho de Rene Santa Cruz Ramirez e de Adriana
Rodriguez Vega, residente no Estado de Santa Catarina (Processo n° 08495.000343/2019-
80);

ALBERTO MARTINEZ BLANCO - V994166-P, natural de Cuba, nascido em 26 de
outubro de 1982, filho de Guillermo Gumercindo Martinez Labaut e de Claribel Ines Blanco
Alarcon, residente no Estado do Pará (Processo n° 08360.002816/2019-17);

ALEANDRYS DEL TORO NOA - G006222-9, natural de Cuba, nascido em 17 de
agosto de 1982, filho de Cruz Alexander del Toro Perez e de Irene Noa Columbie,
residente no Estado do Amapá (Processo n° 08361.001256/2019-65);

ALEXANDRA RESHOTKA SERATTO - G101174-C, natural da Rússia, nascida em 22
de março de 1988, filha de Serguei Reshotka e de Olga Grenaderova, residente no Estado
de Santa Catarina (Processo n° 08107.002350/2019-42);

CARLOS ORLANDO ROBALLO LAUNAS - V913813-Y, natural do Uruguai, nascido
em 17 de outubro de 1978, filho de Orlando Roballo e de Santa Clara Launas, residente
no Estado de Pernambuco (Processo n° 08400.004309/2019-96);

CORNEILLE MBOLELA - G103127-B, natural do Congo, nascido em 02 de junho
de 1982, filho de Mukendi Gabriel e de Bambi Isabel, residente no Estado de São Paulo
(Processo n° 08505.000724/2019-01);

EKUNDAYO SAMIR BADAROU - V795397-F, natural de Benin, nascido em 05 de
março de 1986, filho de Moubarakou Badarou e de Evelyne Bankole, residente no Estado
da Paraíba (Processo n° 08377.000018/2019-63);

ELIAS AL AMIR - V963114-U, natural da Síria, nascido em 19 de julho de 1978,
filho de Ibrahim Al Amir e de Aida Kabani, residente no Estado do Paraná (Processo n°
08385.020244/2019-61);

INACIO JOÃO PAPA SA - V852748-7, natural de Guiné Bissau, nascido em 15 de
maio de 1988, filho de João Papa Sa e de Clara Co, residente no Estado do Paraná
(Processo n° 08385.020236/2019-15);

ISIDRO ZUA FADALHO - G283859-Q, natural da Angola, nascido em 26 de
março de 1991, filho de Lutero Manuel Fadalho e de Esperança Mateus Zua, residente no
Estado do Amazonas (Processo n° 08240.021165/2018-31);

JEAN SAMUEL ROSIER - V758332-F, natural do Haiti, nascido em 25 de janeiro
de 1984, filho de Jean Chavannes Rosier e de Yvenie Fanfan, residente no Estado de Santa
Catarina (Processo n° 08495.002993/2018-89);

JOIMILTE ANTONIO DE JESUS BONFIM - V430444-3, natural de São Tomé e
Príncipe, nascido em 26 de maio de 1983, filho de Arlindo dos Ramos Dias de Jesus
Bonfim e de Adelaide Antonio, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo n°
08460.006048/2018-53);

JORGE CARLOS SECO NEVES - V570781-S, natural de Portugal, nascido em 04
de março de 1969, filho de Antonio Manuel Antunes das Neves e de Maria Leonor
Fernandes Seco, residente no Estado do Amazonas (Processo n° 08240.001255/2019-
97);

JOSE PABLO ROJAS SOLIZ - V866460-3, natural da Bolívia, nascido em 14 de
maio de 1988, filho de Horacio Rojas Barba e de Fanny Soliz Aldana, residente no Estado
de São Paulo (Processo n° 08505.017684/2019-28);

JULIÃO SANHA - G187691-P, natural de Guiné Bissau, nascido em 06 de abril
de 1989, filho de Arafan Sanha e de Mary Djata, residente no Distrito Federal (Processo
n° 08280.025297/2017-85);

KAIS ALTABBAA - G058047-Z, natural da Síria, nascido em 02 de setembro de
1991, filho de Mhd Mouaaz e de Salma Mouaaz, residente no Estado de Santa Catarina
(Processo n° 08495.004248/2018-74);

KAREL NEGRIN NAPOLES - V595145-J, natural de Cuba, nascido em 20 de
setembro de 1974, filho de Osvaldo Negrin Mendez e de Paula Carolina Napoles Castillo,
residente no Estado de São Paulo (Processo n° 08707.002829/2019-10);

LIAMNE CALDERIN TUDELA - G010508-F, natural de Cuba, nascida em 29 de
novembro de 1984, filha de Jesus Del Sol Calerin Rodriguez e de Imilce Tudela Tabares,
residente no Estado do Pará (Processo n° 08072.000311/2019-55);

LINDA MELODY ZEGARRA TORRES - V598231-B, natural do Peru, nascida em 23
de fevereiro de 1981, filha de Fernando Zegarra Rengifo e de Margarita Torres Perez,
residente no Estado do Paraná (Processo n° 08385.020118/2019-15);

MAIKENIA VEGA HIDALGO - V971264-F, natural de Cuba, nascida em 27 de
setembro de 1983, filha de Juan Vega Viltres e de Margarita Virgen Hidalgo Vega,
residente no Estado de Minas Gerais (Processo n° 08708.000747/2019-21);

MARLENE DE LA CARIDAD PEREZ SANCHEZ - G013154-9, natural de Cuba,
nascida em 13 de outubro de 1966, filha de Jose Perez de Armas e de Olga Sanchez
Morillo, residente no Estado de São Paulo (Processo n° 08502.005884/2018-87);

MHD ADNAN BADWI - G386561-T, natural da Síria, nascido em 29 de janeiro
de 1987, filho de Abdul Ghafour Badwi e de Rouda Lila, residente no Estado de São Paulo
(Processo n° 08505.017721/2019-06);

MHD BASHAR GHAZI - G067327-S, natural da Síria, nascido em 06 de abril de
1982, filho de Mhd Rabia Ghazi e de Nemat Daratane, residente no Estado de São Paulo
(Processo n° 08505.014582/2019-51);

MOHAMED ELSAYED IBRAHIM KHATAB - G422323-K, natural do Egito, nascido
em 02 de março de 1992, filho de Elsayed Ibrahim Khatab e de Thanaa Moustafa Salim,
residente no Estado de Santa Catarina (Processo n° 08495.000308/2019-61);

PATRICIA ZAYAS LAVIN ISRAEL - G048384-N, natural de Cuba, nascida em 20 de
agosto de 1985, filha de Juan Ramon Zayas Marin e de Gloria Lucrecia Lavin Alvarez,
residente no Estado de São Paulo (Processo n° 08506.001148/2019-09);

POLINA FEOFANOVA - G481175-F, natural da Rússia, nascida em 09 de outubro
de 1983, filha de Vasiliy Feofanov e de Marina Feofanova, residente no Estado do Rio de
Janeiro (Processo n° 08460.006759/2019-17);

RAZAN AL NABULSI - G393018-M, natural da Síria, nascida em 08 de setembro
de 1985, filha de Ghasan Al Nabulsi e de Haifaa Rihawi, residente no Estado do Acre
(Processo n° 08797.000685/2019-03);

SAFAA ALYOUSEF - G386562-R, natural da Síria, nascida em 30 de outubro de
1989, filha de Abdul Wahed Alyousef e de Huda Badwi, residente no Estado de São Paulo
(Processo n° 08505.017723/2019-97);

SONHIBOU DIAKHATE - G375548-W, natural do Senegal, nascido em 03 de
janeiro de 1987, filho de Omar Diakhate e de Binetou Samb, residente no Estado de Santa
Catarina (Processo n° 08091.001115/2019-70);

STEPHANIE MALHERBE VILAS BOAS DE SA REGO - V545837-K, natural da
França, nascida em 01 de junho de 1975, filha de Jacques Malherbe e de Marie Francoise
Hornos, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo n° 08460.005631/2019-28);

TAWFIK EBRAHIM GEORGE - G002118-O, natural da Síria, nascido em 28 de
janeiro de 1991, filho de Ebrahim Tawfik e de Majeda Mercho, residente no Estado do Rio
de Janeiro (Processo n° 08460.001097/2019-81);

VIOLEIDYS ROJAS MESA - G159834-0, natural de Cuba, nascida em 12 de junho
de 1984, filha de Armando Rojas Sanchez e de Adys Julia Mesa Jerez, residente no Estado
de Pernambuco (Processo n° 08400.009385/2019-98) e

ZIAD ABO TOYUR - G188703-2, natural da Arábia Saudita, nascido em 06 de
maio de 1977, filho de Ahmed Munzer Abo Toyur e de Sahar Alsaati Alsyourakli, residente
no Estado do Paraná (Processo n° 08385.020079/2019-48).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça
Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017,
que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 1.334, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS - SUBSTITUTA no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada
no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por Naturalização Provisória, às pessoas
abaixo relacionadas, nos termos do Art. 12, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal,
e em conformidade com o Art. 70 da Lei nº 13.455/2017, regulamentada pelo Decreto nº
9.199/2017, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil, até 2 (dois) anos após atingir a maioridade, nos termos do Parágrafo único do
referido artigo:

ASER KHALID ABDEEN MOHAMEDAHMED - F148978-W, natural do Sudão,
nascido em 17 de outubro de 2012, filho de Khalid Abdeen Mohamedahmed e de Fatima
Mohamed Osman Mohamed, residente no Estado de Santa Catarina (Processo nº
08495.000642/2019-14);

BASSAM OLABI - G364153-T, natural dos Estados Unidos da América, nascido
em 16 de setembro de 2011, filho de Ahmad Olabi e de Diana Hammami, residente no
Estado do Acre (Processo nº 08797.000713/2019-84);

FAYZA MONY - F125312-2, natural de Bangladesh, nascida em 08 de julho de
2010, filha de Mohammad Amin e de Lipi Alkter, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08505.023755/2019-21);

JULIA OLABI - G365130-0, natural da Síria, nascida em 12 de agosto de 2011,
filha de Ahmad Hussam Olabi e de Zina Kabbani, residente no Estado do Acre (Processo
nº 08797.000712/2019-30);

NAYA ALIKO - G401148-T, natural dos Estados Unidos da América, nascida em
21 de dezembro de 2015, filha de Ibrahim Halil Aliko e de Muazez Aliko, residente no
Estado do Acre (Processo nº 08797.000709/2019-16) e

YASMINE OLABI - G364127-U, natural da Síria, nascida em 07 de maio de 2009,
filha de Ahmad Olabi e de Diana Hammami, residente no Estado do Acre (Processo nº
08797.000714/2019-29).

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 1.331, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, resolve:

DECLARAR a perda da nacionalidade brasileira das pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, § 4o, inciso II, da Constituição Federal, por ter
adquirido outra nacionalidade na forma do Art. 249 do Decreto nº 9.199/2017:

KLEITON DELGADO SOUZA, nascido em 06 de agosto de 1993, filho de
Evandecarlos Goes De Souza e de Dorys-Dey Delgado dos Santos, adquirindo a
nacionalidade holandesa (Processo nº 08018.014062/2019-30);

ALINE DOS SANTOS, que passou assinar ALINE SANTOS BRANNAN, nascida em
08 de setembro de 1984, filha de Claudimir Aparecido dos Santos e de Lucia Regina
Aranha dos Santos, adquirindo a nacionalidade americana (Processo nº
08018.015106/2019-49);

EDSON CARLOS ALVES DE MORAIS, nascido em 17 de setembro de 1983, filho
de Antonio Alves de Morais e de Terezinha de Jesus Franco de Morais, adquirindo a
nacionalidade holandesa (Processo nº 08018.015960/2019-13);

ELIANE VIRGILIO DA SILVA, nascida em 16 de novembro de 1983, filha de
Lindomar Vieira da Silva e de Raimunda Virgílio da Silva, adquirindo a nacionalidade
holandesa (Processo nº 08018.016414/2019-91);

DÉBORA VITÓRIA MACIEL DA SILVA, nascida em 20 de novembro de 1995,
filha de Francisco Ferreira da Silva e de Francisca Liduina Maciel da Silva, adquirindo a
nacionalidade holandesa (Processo nº 08018.016618/2019-22);

MONICA CORDEIRO DE SOUZA, que passou assinar MONICA RAMEY, nascida
em 03 de julho 1971, filha de Antonio Omar Medeiros de Souza e de Noemia Cordeiro
de Souza, adquirindo a nacionalidade americana (Processo nº 08018.018114/2019-47);

FRANCISCA JERÔNIMO DE UMA, que passou assinar FRANCISCA LEINER,
nascida em 28 de maio de 1979, filha de Lucas Evangelista Delim e de Maria Jerônimo
de Uma, adquirindo a nacionalidade austríaca (Processo nº 08000.059233/2019-49) e;

KELY MARTINS BAUER, nascida em 29 de agosto de 1978, filha de Luiz
Roberto Rodrigues Martins e de Luzia Leite Martins, adquirindo a nacionalidade austríaca
(Processo nº 08018.017319/2019-13).

MARTHA PACHECO BRAZ
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PORTARIA Nº 1.335, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08018.010407/2019-86, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, LUIS ANGEL MARAÑON TORRICOS, de
nacionalidade boliviana, filho de Elisabeth Torricos, nascido em Santa Cruz - Andres
Ibañez, no Estado Plurinacional da Bolívia, em 17 de abril de 1991, ficando a efetivação
da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período
de 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 1.336, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o art. 1o, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP no 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em
vista o que consta do Processo no 08704.005471/2017-45, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2o, da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, FIONA CHRISTINA VAN DE WALLE, de
nacionalidade holandesa, filha de Fred Van de Walle e de Karin Haspers, nascida nos
Países Baixos, em 25 de agosto de 1987, ficando a efetivação da medida condicionada
ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove) anos,
8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 1.337, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 08505.028258/2016-77, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, BLESSING NNENNA OFFOR, de
nacionalidade nigeriana, filha de Alfred Offor e de Rosemary Offor, nascida na República
Federal da Nigéria, em 8 de agosto de 1992, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove)
anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 1.338, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, SUBSTITUTA, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432,
de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 08018.009155/2012-76, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017,BRAM GERRITS, de nacionalidade
holandesa, filho de Martin Gerrits e de Ineke Gerrits, nascido nos Países Baixos, em 27
de outubro de 1983, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da
pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o
impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 12 (doze) anos, 7 (sete) meses e
20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 1.339, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o art. 1o, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP no 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em
vista o que consta do Processo no 08000.009988/2010-64, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, MIGUEL MEJIAS RODRIGUES, de
nacionalidade espanhola, filho de Adamuz Rodriguez Puertas e de Emília Rodriguez
Puertas, nascido no Reino da Espanha, em 9 de maio de 1975, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período
de 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses, a partir de sua saída.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 1.340, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o art. 1o, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP no 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 08001.002993/2010-36, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, ELIMU YUSSIF, de nacionalidade
ganense, filho de Yussif Kariny e de Zenabu Mamah, nascido na República da Gana, em
25 de dezembro de 1982, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento
da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o
impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 3 (três) anos e 4 (quatro) meses,
a partir de sua saída.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 1.341, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 08001.007447/2009-58, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, MURISIKU ADIWO TAIWO, de
nacionalidade nigeriana, filho de Ola Taiwo e de Shakiratu Taiwo, nascido na República
Federal da Nigéria, em 23 de abril de 1967, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 12 (doze)
anos, a partir de sua saída.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 1.342, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o art. 1o, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP no 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em
vista o que consta do Processo no08018.000774/2008-19, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2o, da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, VANIA SDENCA FERNANDEZ
MONTALVAN ou YANETTE RODRIGUEZ SALVATIERRA, de nacionalidade boliviana, filha de
Remberto Fernandez e de Marlene Montalvan, nascida em Beni, Estado Plurinacional da
Bolívia, em 27 de agosto de 1984, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 15 (quinze) anos, 1 (um)
mês e 10 (dez) dias, a partir de sua saída.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 1.343, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, SUBSTITUTA, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432,
de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 08000.003800/2008-50, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, JHONNY CHOQUE TICONA , de
nacionalidade boliviana, filho de Eduardo Choque Alejandro e de Patricia Ticona Levito,
nascido em 20 de abril de 1982, no Estado Plurinacional da Bolívia, ficando a efetivação
da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período
de 7 (sete) anos, 2 (dois) meses e 24 (vinte e quatro) dias, a partir de sua saída.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 1.344, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 08000.003701/2008-78, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, RENE ALFREDO DAZA SAUCEDO, de
nacionalidade boliviana, filho de Rene Daza Villegas e Ana Saucedo Vera, nascido em
Santa Cruz, no Estado Plurinacional da Bolívia, em 15 de junho de 1970, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no
País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil
pelo período de 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 8 (oito) dias, a partir de sua
saída.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 1.345, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 08000.003617/2008-54, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, LUIS ALONZO PAREDES, de nacionalidade
paraguaia, filho de Agustin Alonzo e Elena Paredes, nascido em Assunção, na República
do Paraguai, em 21 de junho de 1957, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 7 (sete) anos, 1 (um) mês
e 16 (dezesseis) dias, a partir de sua saída.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 1.346, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 08000.023175/2007-81, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, ZICO LASKI RIBEIRO MEZA, de
nacionalidade boliviana, filho de Manoel Ribeiro e Marina Meza, nascido em Nueva Vida,
no Estado Plurinacional da Bolívia, em 1º de maio de 1986, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período
de 8 (oito) anos e 2 (dois) meses, a partir de sua saída.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 1.347, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08000.022948/2007-11, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, BASILIA MAMANI MAMANI, de
nacionalidade boliviana, filha de Cassiano Mamani e de Senobia Mamani, nascida em
Berenguela- Chayanta, no Estado Plurinacional da Bolívia, em 2 de janeiro de 1986,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver
sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso
no Brasil pelo período de 6 (seis anos), a partir de sua saída.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 1.348, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08000.008926/2007-30, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º, da Lei nº
13.445, de 24 de maio de 2017, VIKTOR STOYANOV TSONEV, de nacionalidade norte-coreana, filho
de Stoyan Stefanov Tzonev e de Maria Stoycheva Tzoneva, nascido em Pyongyong, na República
Popular Democrática da Coreia, em 18 de abril de 1975, ficando a efetivação da medida condicionada
ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o
impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 8 (oito) anos, a partir de sua saída.

MARTHA PACHECO BRAZ
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PORTARIA Nº 1.349, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 08000.001507/2006-96, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, AUGUSTO BENTO ALFREDO, de
nacionalidade portuguesa, filho de Antonio da Conceição Alfredo e de Domitilia de Jesus
Bento, nascido na República Portuguesa, em 31 de dezembro de 1959, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no
País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil
pelo período de 3 (três) anos, a partir de sua saída.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 1.350, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada
no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, resolve:

RECONHECER E CERTIFICAR ao português abaixo relacionado a Igualdade de
Direitos e Obrigações Civis e o Gozo dos Direitos Políticos, nos termos do Art. 17 do
Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Federativa do Brasil e a
República Portuguesa, promulgado pelo Decreto nº 3.927, de 19 de setembro de 2001,
a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil:

MIGUEL CUNHA LOPES - G063500-N, natural de Portugal, nascido em 17 de
setembro de 1991, filho de Vitor Jorge Ribeiro Lopes e de Florbela Maria Inácio da
Cunha, residente no Estado do Rio de Janeiro/RJ (Processo nº 08793.001423/2019-
98).

MARTHA PACHECO BRAZ

DESPACHO Nº 12.529/2019

Despacho nº 12529/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Tornar sem efeito despacho de arquivamento
Interessado: JULIÃO SANHÁ
Processo: 08280.025297/2017-85

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada
no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, resolve: Tornar sem efeito o Despacho
nº 8476/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ, publicado no Diário
Oficial da União em 09.10.2019, Seção 1, p. 67.

MARTHA PACHECO BRAZ

D ES P AC H O S

Despacho nº 12730/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: JOHAN WAIDMANN PECIS
Processo: 08505.012536/2019-17

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS - Substituta, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do Art. 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 12718/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do pedido
Interessado: CHEIKH KEBE
Processo: 08451.003914/2019-44

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS - Substituta, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, indefere o pedido, tendo em vista o
descumprimento do inciso III do Art. 65 da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 12744/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do pedido
Interessado: CARLOS EDUARDO QUISPE COILA
Processo: 08505.018750/2019-87

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, indefere o pedido, tendo em vista que o
requerente não comprovou ter residência no Brasil há mais de 15 (quinze) anos ininterruptos,
nos termos do Art. 67 da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 12738/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do pedido
Interessado: DOMINGOS NSAMBU PEDRO
Processo: 08457.002592/2017-02

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, indefere o pedido, tendo em vista que o
requerente não cumpre o disposto no art. 65, inciso II c/c com art. 66 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho nº 12671/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: ANTHONY LELARGE
Processo: 08460.007070/2019-00

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do Art. 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 12670/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido de Naturalização.
Interessado: PEDRO PABLO SKORIN URANGA
Processo: 08444.000441/2019-12

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do Art. 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 12652/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessada: SERGE MBUYAMBA NKONGOLO
Processo: 08460.000400/2019-28

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista a falta de
cumprimento de exigências, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 12636/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
InteressadA: GELENE JOSEPH
Processo: 08354.001944/2019-14

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do Art. 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 12619/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/M
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: MICHAEL CAMPS GIL
Processo: 08504.009907/2018-11

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 12467/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: BRUNO MANUEL DA SILVA RIBEIRO
Processo: 08460.000325/2019-03

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do Art. 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 12367/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido de Naturalização.
Interessado: HELEN STRACHAN
Processo: 08460.007042/2018-01

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do Art. 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 12459/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido de Naturalização.
Interessado: YASMEEN BENRAHEEM
Processo: 08460.014518/2017-71

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do Art. 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 12457/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido de Naturalização.
Interessado: ROSEMARY JANNETH LLANQUE AYALA
Processo: 08280.003042/2019-23

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do Art. 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 12465/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: MARIE FRANCE VALERIE SIMONE ROJAS
Processo: 08280.004214/2019-86

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do Art. 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 12461/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da

competência delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do Art. 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 12454/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: DUTREUIL LAURANE
Processo: 08354.001565/2019-24

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do Art. 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 12712/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do Pedido
Interessada: RUTH YIMNA DEL SOCORRO BLANCO RODRÍGUEZ
Processo: 08495.000674/2019-10

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, indefere o pedido, tendo em vista que a
requerente não comprovou residência no território nacional há mais de 15 (quinze) anos
ininterruptos deixando de cumprir o contido no art. 67, da Lei nº 13.445/2017.

Despacho nº 12711/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do pedido
Interessado: WICKENSON FRANÇOIS
Processo: 08451.002862/2019-99

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, indefere o pedido, tendo em vista que o
requerente não comprovou ter residência no Brasil pelo prazo de 4 anos, nos termos do Art. 65
da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 12706/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do pedido
Interessada: DRISS MOUMNI
Processo: 08460.004842/2019-43

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, indefere o pedido, tendo em vista que o requerente não
comprovou domínio da Língua Portuguesa, além de não ter comprovado não possuir condenação
penal, contrariando o disposto nos incisos III e IV, do artigo 65, da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 10625/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do Pedido
Interessado: FRANCESCO SALARIS
Processo: 08451.000618/2019-91
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A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10617/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do Pedido
Interessado: PAULO DANIEL ROSA
Processo: 08335.012407/2018-47

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10515/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do Pedido
Interessada: INDIRA JOSE TAMBA
Processo: 08391.004471/2018-80

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10511/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do Pedido
Interessado: BARNABY ARTHUR WARWICK LANKESTER OWEN
Processo: 08460.000436/2018-21

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10509/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do Pedido
Interessada: MASOUMEH SAFAREI GONDOGHDOOEI
Processo: 08494.001895/2019-15

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10481/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do Pedido
Interessado: ADELINA CHEIAVALA CANHINA SACHIMBOMBO
Processo: 08514.000293/2019-65

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10487/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do Pedido
Interessada: MARIA MANUELA FILOMENA FERREIRA DE MELLO CUNHA
Processo: 08460.010035/2018-89

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10307/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do Pedido
Interessado: ILTEFENE DORISCA
Processo: 08212.006064/2018-78

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA , no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10641/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do Pedido
Interessado: LEON JUNIOR ROMULUS
Processo: 08451.000742/2019-57

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 12696/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento de Naturalização
Interessada: HSUAN LING WU
Processo: 08385.011641/2019-42

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, indefere o pedido, tendo em vista que a
requerente não comprovou domínio da Língua Portuguesa, contrariando o disposto no inciso
III, do artigo 65 da Lei 13.445/2017.

MARTHA PACHECO BRAZ

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO Nº 1.557, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

Ato de Concentração nº 08700.005104/2019-43. Requerentes: Companhia Brasileira de
Alumínio e Arconic Indústria e Comércio de Metais Ltda. Advogados:Eduardo Frade
Rodrigues, Anna Binotto Massaro, Cristianne Saccab Zarzur, Marcos Pajolla Garrido e
Outros. Acolho o Parecer nº 34/2019/CGAA3/SGA1/SG/CADE e, com fulcro no §1º do art.
50 da Lei 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive quanto a sua
motivação. Decido pela aprovação, sem restrições, do referido ato de concentração, nos
termos do art. 13, inciso XII, da Lei nº 12.529/11.

KENYS MENEZES MACHADO
Superintendente-Geral

Substituto

DESPACHOS DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

Nº 1.558 - Ato de Concentração nº 08700.005183/2019-92. Requerentes: China National
Agrochemical Co., Ltd. e Jiangsu Yangnong Chemical Group Co., Ltd. Advogados: José Carlos
da Matta Berardo, Marcela Junqueira Cesar Pirola e Marília Cruz Avila. Acolho o Parecer nº
377/2019/CGAA5/SGA1/SG, de 06 de dezembro de 2019 e, com fulcro no §1º do art. 50 da
Lei 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive quanto a sua motivação.
Decido pela aprovação, sem restrições, do referido ato de concentração, nos termos do art.
13, inciso XII, da Lei nº 12.529/11.

Nº 1.559 - Ato de Concentração nº 08700.005679/2019-66. Requerentes: CLSS
Participações Ltda. e Lomadee Administradora de Plataforma de Afiliados Ltda.
Advogados: Marcio Dias Soares, Esther Collet Janny Teixeira Biselli e outros. Decido
pela aprovação sem restrições.

Nº 1.560 - Ato de Concentração nº 08700.005711/2019-11. Requerentes: Cyrela
Commercial Properties S.A. Empreendimentos e Participações, Canada Pension Plan
Investment Board, Fundo de Investimento Imobiliário JK D - FII e Fundo de
Investimento Imobiliário JK E - FII. Advogados: Ricardo Lara Gaillard, Leonardo Mansur
e Victor Cavalcanti Couto. Decido pela aprovação sem restrições.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Superintendente-Geral

Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 26, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

Institui o Sistema de Gestão do Licenciamento
Ambiental Federal - SisG-LAF.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA), no uso das atribuições que lhe confere o Inciso
V do artigo 23 do Anexo I do Decreto nº s/n, de 09 de janeiro de 2019, combinado com
o disposto no inciso IV do artigo 130 do Regimento Interno aprovado pela Portaria Ibama
nº 14, de 29 de junho de 2017, resolve:

Art. 1° - Instituir o Sistema de Gestão do Licenciamento Ambiental Federal -
SisG-LAF, com a finalidade de promover a gestão das demandas oriundas dos processos de
licenciamento ambiental, bem como informatizar e automatizar os serviços oferecidos e
prestados pelo Ibama.

§ 1° O SisG-LAF é constituído pelos seguintes serviços:
I - Requerimento de Licença Prévia;
II - Emissão de Termos de Referências para a realização de estudos ambientais

e o requerimento de emissão da licença ambiental;
III - Requerimento de Licença de Instalação e de suas renovações;
III - Requerimento de Licença de Operação e de suas renovações; e
IV - Outros Serviços, contemplando:
a) apresentação de documentos em atendimento de condicionantes

ambientais;
b) requerimento de autorizações emitidas pelo Ibama;
c) outros serviços oferecidos e prestados pelo Ibama que possam ser

automatizados.
§ 2º As decisões relativas aos serviços de requerimento de licença e

autorizações de que trata os incisos I a IV do § 1º, incluindo os respectivos pareceres
técnicos, serão encaminhados ao interessado pelo SisG-LAF.

Art. 2° - O SisG-LAF observará as seguintes diretrizes:
I - gestão eficiente das demandas do licenciamento ambiental;
II - o adequado acompanhamento do atendimento das condicionantes

ambientais;
III - o atendimento aos prazos legais e aspectos formais do licenciamento

ambiental;
IV - o livre acesso às informações, ressalvados os sigilos previstos em Lei;
V - a otimização da tramitação processual, por meio da informatização e

automatização de todas as etapas que possam ser automatizadas;
VI - o uso de tecnologia da informação e comunicação como fomento do

aumento da qualidade dos serviços prestados pelo Ibama.
Art. 3° O requerimento de serviços associados ao licenciamento ambiental

federal deverá ser realizado pelo interessado por meio do SisG-LAF, a partir do Portal de
Serviços do Governo Federal, na Internet.

Art. 4° O cumprimento das etapas formais do processo de licenciamento
ambiental será realizado oficialmente por meio do SisG-LAF.

Art. 5º Na hipótese de participação de órgãos envolvidos nos processos de
licenciamento ambiental federal, essa se fará por meio do SisG-LAF.

§ 1° São atos processuais, referentes aos órgãos envolvidos, que serão
automatizados no SisG-LAF:

I - requerimento de emissão de termo de referência encaminhada pelo Ibama
aos órgãos envolvidos;

II - envio de termos de referência ao empreendedor;
III - envio de estudos ambientais e demais documentos pelo empreendedor;
IV - requerimento de complementação de estudos ambientais ou outros

documentos efetuadas pelo Ibama;
V - envio de guias para realização de pagamentos das taxas de licenças

ambientais;
VI - envio de licenças e autorizações ambientais pelo Ibama;
§ 2º A intimação dos atos processuais de que trata o § 1º será realizada de

modo automatizado no SisG-LAF.
§ 3º O disposto no § 1º não impede a automatização, por meio do SisG-LAF, de

outros atos processuais.
Art. 6° Os documentos inseridos ou produzidos no SisG-LAF e os registros das

atividades, dos encaminhamentos e das decisões tomadas por meio do sistema serão
migrados, de modo automatizado, para o processo administrativo correspondente ao
empreendimento ou atividade objeto do licenciamento ambiental.

Parágrafo único. Na hipótese da migração de que trata o caput ocorrer em
autos apartados, esses serão identificados no processo principal por meio de despacho.

Art. 7º A validade das autorizações e licenças ambientais produzidas no âmbito
do SisG-LAF será assegurada mediante a utilização de assinatura digital, baseada em
certificado digital fornecido por autoridade certificadora credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

§ 1° A validade dos demais atos processuais realizados no SisG-LAF será
assegurada mediante registro de login e subscrição por senha pessoal e intransferível,
sendo de responsabilidade do titular o seu sigilo ou por meio de validação em sistema que
utilize assinatura digital baseada em certificado digital.

§ 2º O SisG-LAF permitirá a conferência pública da autenticidade dos
documentos nele produzidos.

Art. 8º Quaisquer atos praticados no processo de licenciamento ambiental
serão considerados válidos a partir do momento de sua assinatura, independente do
sistema por meio do qual o ato foi produzido.

Parágrafo único. A eficácia do ato quanto a terceiros se dá a partir da ciência
do ato.

Art. 9° - A utilização do SisG-LAF é obrigatória para todos os servidores que
desempenham atividades ligadas ao licenciamento ambiental no Ibama.

Disposições Transitórias e Finais
Art. 10. A prestação de serviços no licenciamento ambiental por meio do SisG-

LAF ocorrerá de forma progressiva, iniciando-se pelo serviço de requerimento de Licença
Prévia.

Parágrafo único. A Diretoria de Licenciamento ambiental fixará por meio de
Portaria cronograma para disponibilização dos demais serviços a serem ofertados e
prestados por meio do SisG-LAF, tais como:

I - requerimento e resposta a requerimento de licença de instalação;
II - requerimento e resposta a requerimento de licença de operação;
III - requerimento e resposta a requerimento de renovação de licenças

ambientais;
IV - controle de atendimento de condicionantes do licenciamento ambiental.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
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Art. 11. Requerimentos de licenças ambientais e outros serviços efetuados
antes da implementação do SisG-LAF serão tramitados e decididos no sistema em que
foram originariamente recebidos pelo Ibama.

Art. 12. A Instrução Normativa nº 184, de 17 de julho de 2008, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 2º .............................................................................
§ 1º Os procedimentos tratados neste artigo serão realizados pelo

empreendedor na página do Ibama na internet, na parte de "servic–os online", e pela
equipe te ́cnica do Ibama utilizando o Sistema Informatizado do Licenciamento Ambiental
Federal - Sisg-LAF e demais sistemas corporativos do Ibama como ferramentas
operacionais.

§ 2º ............................................................................." (NR)
"Art. 3º Os processos de licenciamento ambiental serão autuados e tramitados

por meio do sistema de processo eletrônico vigente no Ibama, com apoio, para gestão das
demandas e informações do licenciamento, do Sistema de Gestão do Licenciamento
Ambiental Federal - SisGLAF e Sistema Informatizado do Licenciamento Ambiental Federal
- SisLic.

§ 1º O SisG-LAF constitui plataforma informatizada para a prestação dos
principais serviços do Ibama ligado ao licenciamento ambiental, tais como o requerimento
eletrônico de licenças e autorizações e gestão interna das demandas do licenciamento.

§ 2º O empreendedor poderá acessar os serviços do licenciamento na página
de serviços do governo federal ou na página do Ibama.

§ 3º O SisLic constitui sistema de consulta pública das licenças e autorizações
emitidas pelo licenciamento, a ser mantido disponível no sítio eletrônico do Ibama."
(NR)

"Art. 7º Para iniciar o processo de licenciamento ambiental, o empreendedor
preencherá a Ficha de Caracterização de Atividade (FCA) no sítio eletrônico do Ibama, na
página de "serviços on-line" e seguirá as instruções presentes no site do Ibama ou no
portal de serviços do governo federal.

§ 1º O Ibama:
I - iniciará o processo de licenciamento a partir da autuação da FCA; e
II - intimará o empreendedor para ciência da abertura do processo,

informando-lhe o número do processo administrativo de licenciamento ambiental.
§ 2º O empreendedor fará o cadastro no portal de serviços do governo federal

com base no número do processo enviado pelo Ibama.
§ 3º (Revogado)." (NR)
"Art. 9º.............................................................................
§ 1º .............................................................................
§ 2º (Revogado).
§ 3º .............................................................................
§ 4º São atribuições do Técnico Responsável pelo Processo - TRP:
I - acompanhar e manter a chefia imediata informada sobre o andamento do

processo, inclusive sobre prazos;
II - articular com os técnicos de outras diretorias partícipes do processo.
III - providenciar:
a) a alimentação e atualização do processo no SisG-LAF;
b) a organização do processo;
c) a elaboração de documentos referentes ao andamento do processo." (NR)
"Art. 17. Cabe ao empreendedor:
I - apresentar os estudos ambientais ao Ibama; e
II - requerer a Licença Prévia pelos sistemas de que trata o art. 3º.
§ 1º (Revogado).
§ 2º (Revogado).
§ 3º (Revogado).
§ 4º (Revogado)." (NR)
"Art. 26 .............................................................................
§ 1º Os boletos para o pagamento das taxas serão disponibilizados no portal de

serviços do governo federal.
§ 2º .............................................................................
§ 3º O empreendedor providenciará a publicação da concessão da LP, enviando

cópia da publicação pelo portal de serviços do governo federal.
§ 4º A Licença Prévia será encaminhada ao empreendedor pelo portal de

serviços do governo federal e disponibilizada no site do Ibama/Licenciamento." (NR)
"Art. 27. .............................................................................
§ 1º .............................................................................
§ 2º .............................................................................
§ 3º Cabe ao empreendedor:
I - apresentar os documentos mencionados no caput ao Ibama; e
II - requerer a LI pelos sistemas de que trata o art. 3º.
§ 4º .............................................................................
§ 5º ............................................................................." (NR)
"Art. 31 .............................................................................
§ 1º Os boletos para o pagamento das taxas serão disponibilizados no portal de

serviços do governo federal.
§ 2º O empreendedor providenciará a publicação da concessão da LI, enviando

cópia da publicação pelo portal de serviços do governo federal.
§ 3º A Licença de Instalação será enviada pelo portal de serviços do governo

federal e disponibilizada no site do Ibama/Licenciamento." (NR)
"Art. 32 .............................................................................
...........................................................................................................
§ 1º O requerimento de LO deverá ser gerado pelo empreendedor utilizando o

portal de serviços do governo federal após o envio dos relatórios.
§ 2º O requerimento de LO deverá ser publicado pelo empreendedor conforme

Resolução CONAMA Nº - 006/86, e cópia da publicação enviada ao Ibama/DILIC pelo portal
de serviços do governo federal." (NR)

"Art. 35 .............................................................................
§ 1º Os boletos para o pagamento das taxas estarão disponibilizados no portal

de serviços do governo federal.
§ 2º O empreendedor providenciará a publicação da concessão da LO, enviando

cópia da publicação pelo portal de serviços do governo federal.
§ 3º A Licença de Operação será enviada pelo portal de serviços do governo

federal e disponibilizada no site do Ibama/Licenciamento." (NR)
"Art. 43. As manifestações dos órgãos intervenientes serão encaminhadas ao

Ibama por meio do SisG-LAF." (NR)
"Art. 45. Os estudos, projetos, programas e relatórios entregues ao Ibama para

fins de concessão de licença ambiental deverão ser enviados por meio do portal de
serviços de governo federal." (NR)

"Art. 46. (Revogado)."
Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO FORTUNATO BIM

PORTARIA Nº 4.352, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

Regulamenta o pagamento da Gratificação por
Encargo de Curso ou Concurso (GECC) aos
servidores públicos federais que, em caráter
eventual, atuarem em atividades dos Eventos
Instrucionais regularmente instituídos e promovidos
pelo Ibama, conforme preceitos estabelecidos pela
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pelo
Decreto nº 6.114, de 15 de maio de 2007.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
23, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 8.973, de 24 de janeiro de 2017, e no art. 13
da Instrução Normativa IBAMA nº 05, de 16 de maio de 2017, publicada no Boletim de

Serviço Especial Nº 05, da mesma data, torna pública a realização de processo de
Recrutamento e Seleção de Currículos para Remoção, mediante as condições
estabelecidas neste Edital.

Considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no
Decreto nº 6.114, de 15 de maio de 2007, e no Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro
de 2006.

Considerando as alterações dadas pelo Decreto nº 9.185, de 1º de novembro
de 2017, ao Decreto nº 6.114/2007.

Considerando a necessidade de institucionalizar entendimentos e
procedimentos a respeito do pagamento da Gratificação por Encargo de Curso ou
Concurso.

Considerando a necessidade de modernizar as atividades de capacitação no
âmbito do Ibama, de modo a contemplar eventos na modalidade à distância.

Considerando a necessidade de aperfeiçoar conceitos e processos
relacionados ao desenvolvimento de pessoas na instituição, resolve:

Art. 1º Regulamentar o pagamento da Gratificação por Encargo de Curso ou
Concurso (GECC) aos servidores públicos federais que atuarem em caráter eventual nas
atividades relacionadas ao desenvolvimento de Eventos Instrucionais regularmente
instituídos e promovidos pelo Ibama, conforme definição do Art. 2º desta Portaria e
preceitos estabelecidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pelo Decreto nº
6.114, de 15 de maio de 2007, e pelo Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019.

Art. 2º Para fins desta Portaria, considera-se:
I - Competências individuais: conjunto de conhecimentos, habilidades e

atitudes necessários ao desempenho das funções do servidor em sua equipe de trabalho
e unidade organizacional.

II - Competências organizacionais: competências individuais comuns a todos
os servidores em exercício no órgão.

III - Projeto Pedagógico: modelo definido para institucionalizar objetivos,
conteúdo programático, público-alvo, ementa, metodologia de avaliação de
aprendizagem, requisitos para emissão de certificados, instrutores e recursos didáticos
dos Eventos Instrucionais promovidos pelo Ibama, devidamente aprovado pela chefia do
Centro de Educação Corporativa - CEDUC.

IV - Evento Instrucional regularmente instituído: evento de formação,
desenvolvimento ou aperfeiçoamento de servidores, promovido pelo Ibama, com o
objetivo de desenvolver competências organizacionais ou individuais; instituído,
condicionalmente, com Projeto Pedagógico, local, quando o evento for presencial, e
período de realização devidamente aprovados pela chefia do CEDUC, e previsão de
despesas (diárias, passagens, GECC, etc.) aprovada pela(s) chefia(s) da(s) unidade(s)
pagadora(s).

V - Evento de disseminação de conteúdos relativos às competências das
unidades organizacionais: evento institucional com objetivo de divulgar e disseminar
informações relacionadas às atribuições do Ibama e de suas Unidades, bem como das
atividades realizadas e dos resultados alcançados pelas unidades organizacionais e
equipes de trabalho.

VI - Treinamento em Serviço: atividade de capacitação sobre as rotinas de
trabalho e competências regulamentares da unidade de lotação do servidor,
desenvolvidas no âmbito da própria unidade.

VII - Curso de treinamento: evento instrucional regularmente instituído com
objetivo estrito de desenvolver habilidades práticas específicas.

VIII - Objeto de Aprendizagem: produtos multimidiáticos utilizados nos
eventos instrucionais regularmente instituídos, presenciais ou à distância, de fácil
utilização e assimilação, que possibilite seu reúso sem mudanças ou adaptações do
conteúdo abordado, e que aborde a menor unidade curricular.

IX - Material didático: conjunto de objetos de aprendizagem, que aborde a
unidade curricular completa prevista para a disciplina.

X - Coordenador técnico e pedagógico, responsável:
a) por definir métodos, técnicas e recursos utilizados em processos de ensino-

aprendizagem;
b) pelo planejamento, execução do evento e análise da avaliação dos

resultados;
c) por coordenar todos os atores envolvidos na realização do evento desde o

seu planejamento até o seu encerramento.
XI - Agente de Logística, responsável:
a) pela logística de preparação e de realização dos Eventos Instrucionais

regularmente instituídos e das atividades presenciais dos Eventos Instrucionais
semipresenciais;

b) pela preparação, guarda e administração da lista de presença;
c) por auxiliar os instrutores em sala de aula;
d) por iniciar, instruir e dar os encaminhamentos aos processos referentes ao

pagamento de GECC.
XII - Conteudista, responsável:
a) por produzir o texto-base, com os conteúdos da disciplina, que orientará

a produção de Objeto de Aprendizagem, assim como, acompanhar a elaboração e validar
o Objeto de Aprendizagem produzido a partir do seu texto-base;

b) pela transição didática, que é a definição, a partir do texto-base, das
mídias mais adequadas para a estratégia de aprendizagem e elaboração do roteiro para
formatação do Objeto de Aprendizagem;

c) pela formatação do Objeto de Aprendizagem, ou seja, a implementação
das demandas elaboradas pela transição didática e montagem do objeto de
aprendizagem.

d) por revisar o conteúdo de Objeto de Aprendizagem já utilizado em Eventos
Instrucionais.

XIII - Instrutor: responsável por disseminar em sala de aula os conteúdos
elaborados para os Eventos Instrucionais regulamente instituídos presenciais.

XIV - Tutor em curso à distância: responsável pelo acompanhamento, apoio e
avaliação de aprendizagem em Eventos Instrucionais regulamente instituídos à distância,
deve interagir diretamente com a turma, tirando dúvidas, propondo atividades,
participando de fóruns, chats e demais atividades concernentes ao curso.

§1º - Poderá ser designado um servidor para atuar como coordenador técnico
e pedagógico de uma, ou mais, disciplina(s) especifica(s) de um evento instrucional,
conforme duração e complexidade do evento e de seu conteúdo.

§2º - O servidor poderá ser designado como conteudista para realizar a
atividade descrita em uma

das alíneas do inciso XII.
Art. 3º O pagamento da GECC será devida apenas ao servidor público federal

que, em caráter eventual, atuar como instrutor, conteudista, tutor, coordenador técnico
pedagógico ou agente de logística, nos Eventos Instrucionais regularmente instituídos
promovidos pelo Ibama.

§1º A GECC não se incorpora à remuneração do servidor para qualquer efeito
e não poderá ser utilizada como base de cálculo para quaisquer outras vantagens,
inclusive para fins de cálculo de proventos de aposentadoria e pensões.

§2º os servidores afastados das atribuições de seu cargo, em decorrência de
afastamentos e licenças legalmente instituídos, não poderão exercer atividades
ensejadoras do pagamento da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso.

§3º O valor da Gratificação será apurado no mês de realização da atividade
e informado, até o quinto dia útil do mês seguinte, ao sistema utilizado para
processamento da folha de pagamento.

Art. 4º O servidor que exercer atividades ensejadoras de pagamento da GECC
não poderá abdicar de sua percepção.

Art. 5º Caso a atividade tenha sido realizada no seu horário de trabalho, o
servidor deverá efetivar a compensação das horas devidas no prazo de 01 (um) ano a
contar do término da atividade.
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§1º Será lançado na folha de ponto eletrônica do servidor código
correspondente à compensação de horas devidas relacionadas ao exercício de atividade
ensejadora de GECC.

§ 2º O controle da compensação de horas é de responsabilidade da chefia
imediata do servidor, que deverá atentar aos atos normativos vigentes.

§3º Em caso de não compensação de horário, serão descontados os valores
referentes às horas de trabalho não compensadas.

§4º Em caso da não compensação das horas devidas, em virtude de vacância
do cargo público, por servidor efetivo ou comissionado, os valores correspondentes
deverão sofrer acerto de contas quando da vacância.

Art. 6º Servidores dispensados do registro de ponto, por força do Decreto nº
1.590, de 10 de agosto de 1995, cujas atividades estejam sujeitas à percepção da
gratificação, deverão efetivar a compensação das horas.

Parágrafo único. Servidores nas condições descritas no caput, durante o
período relativo à compensação das horas, deverão registrar presença em uma das
seguintes formas de controle de assiduidade e pontualidade:

I - Registro de presença biométrico, quando disponível na unidade do
servidor; ou

II - Folha de ponto manual.
Art. 7º A realização de atividades ensejadores de pagamento da GECC não

contabilizará horas no registro de ponto do servidor.
Art. 8º Independentemente de as atividades ensejadoras da GECC serem

realizadas no horário de trabalho ou não, o servidor somente poderá realizar até 120
(cento e vinte) horas de trabalhos anuais em eventos instrucionais, acrescidas de mais
120 (cento e vinte) horas, em situação excepcional, devidamente justificada e
previamente aprovada pela autoridade máxima do órgão ou entidade.

Art. 9º O servidor com jornada de trabalho reduzida, estabelecida por junta
médica, nos termos do §3º, do Art. 98 da Lei nº 8.112/1990, poderá exercer atividades
ensejadoras de GECC desde que realizadas fora da sua jornada de trabalho.

Art. 10 A GECC será paga por hora trabalhada de acordo com a natureza da
atividade, conforme os percentuais estabelecidas na tabela disposta no Anexo I desta
Portaria.

§ 1º. Os percentuais da GECC incidem sobre o maior vencimento básico da
Administração Pública Federal, nos termos do Decreto nº 6.114, de 15 de maio de
2007.

§ 2º - O CEDUC deverá disponibilizar no Ibamanet a Portaria que estabelece
o o maior vencimento básico em vigor.

Art. 11 Para a contagem de horas trabalhadas será considerada:
I - a carga horária em sala de aula para a atividade de instrutor;
II - a carga horária definida pelo projeto pedagógico para as atividades de

tutoria, de coordenação técnica e pedagógica, de agente de logística e de
conteudista.

Art. 12 O pagamento da GECC será conduzido em processo administrativo
específico para esse fim e deverá ser instruído com:

I - Formulários constantes do Anexo II desta Portaria, devidamente
preenchidos e assinados;

II - Plano de aula, quando tratar-se de atividade de instrutor presencial;
III - Texto-base quando a atividade de conteudista tratar-se da produção do

material base para a produção do material didático;
IV - Roteiro quando a atividade de conteudista tratar-se da transição

didática;
V - Objetos de aprendizagem quando a atividade de conteudista tratar-se da

formatação;
VI - Relatório das Atividades realizadas na plataforma de educação à distância

e avaliação de reação da tutoria quando tratar-se de tutor em cursos à distância.
Parágrafo único. O servidor que atuar, ao longo de um mesmo exercício, em

mais de uma atividade ensejadora de pagamento de GECC deverá utilizar um único
processo administrativo.

Art. 13 Nos termos desta Portaria, não será devido o pagamento da GECC
para:

I - Atividade ou objeto que não tenha sido previamente autorizado pelo
CEDUC e pela(s) chefia(s) da(s) unidade(s) pagadora(s).

II - Atividade ou produto que não remete a Evento Instrucional regularmente
instituído.

III - Evento institucional de divulgação ou orientação sobre ações
implementadas na autarquia.

IV - Treinamento em serviço.
V - Evento de disseminação de conteúdos relativos às competências das

unidades organizacionais.
Art. 14 Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pelo CEDUC, que

poderá consultar o Comitê Gestor de Capacitação do Ibama - CGCAP.
Art. 15 Revoga-se a Portaria Normativa nº 24 de 5 de agosto de 2008.
Art. 16 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO FORTUNATO BIM

ANEXO I

TABELA DE PERCENTUAIS DA GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE CURSO OU
CONCURSO PARA ATIVIDADES DESENVOLVIDA NO ÂMBITO DOS EVENTOS INSTRUCIONAIS
REGULARMENTE INSTITUÍDOS PROMOVIDOS PELO IBAMA, EM CUMPRIMENTO AO
DISPOSTO NO ART. 76-A DA LEI Nº 8.112/1990 COM OS PARÂMETROS REGULAMENTARES
FIXADOS PELO DECRETO Nº 6.114/2007.

. AT I V I DA D E Percentual por hora trabalhada, incidente
sobre o maior vencimento básico da
Administração pública federal

. Conforme Art. 2º Conforme Decreto nº 6.114/2007

. Instrutor Evento instrucional de formação de carreira. 0,7%

. Evento instrucional de desenvolvimento e aperfeiçoamento. 0,7%

. Evento instrucional gerencial. 0,7%

. Atividade de conferencista e palestrante em evento
instrucional regularmente instituído.

0,7%

. Curso de treinamento. 0,6%

. Coordenador técnico e
pedagógico

Coordenação técnico e pedagógico. 0,7%

. Agente de logística Logística de preparação e de realização de curso:
execução.

0,4%

. Tutor Tutoria em curso à distância. 0,6%

. Conteudista Elaboração de material didático. 0,6%

. Elaboração de material multimídia para curso à distância. 0,6%

ANEXO II

FORMULÁRIOS PARA INSTRUÇÃO PROCESSUAL
DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE ATIVIDADES

. Pela presente DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE ATIVIDADES, eu _____(nome completo)__, matrícula SIAPE nº (___________),
ocupante do cargo de____(denominação, código, etc.)___, do Quadro de Pessoal do (________________________), em exercício
na(o) (__________________), declaro ter participado, no ano em curso, das seguintes atividades relacionadas a Evento Instrucional
regularmente instituído promovido pelo Ibama.

. At i v i d a d e Instituição promotora Horas trabalhadas Horas trabalhadas durante
a jornada de trabalho

.

.

.

.

.

. TOTAL DE HORAS TRABALHADAS NO ANO PARA EVENTOS
INSTRUCIONAIS

. * Complementar a mesma Declaração ao longo do ano em exercício.

. Declaro, sob minha inteira responsabilidade, serem exatas e verdadeiras as informações aqui prestadas, sob pena de
responsabilidades administrativa, civil e penal.

. Assinatura do servidor.

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO DE HORAS

. Senhor(a) Chefe(Coordenador, Diretor, etc.),

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.112, de 13 de dezembro de 1990,
e no Decreto nº 6.114, de 15 de maio de 2007, tendo em vista que atuei
como__(instrutor, tutor, coordenador, conteudista)__ para o evento
instrucional_____________(nome do evento)____________, no período de__(datas de
início e de término da atividade)__, informo que compensarei no prazo de um ano, a
. contar da data de término da atividade, um total de___(nº de horas)___hora(s), referentes às
atividades realizadas durante a jornada de trabalho, a partir de__(data de início da com-
pensação)___.

Assinatura do servidor.
Assinatura da chefia imediata

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

ATOS DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LAVRA
Outorga de Concessão de Lavra. (Cód. 4.00)
Os processos serão remetidos à Agência Nacional de Mineração, para vista e cópias.
48402.800973/1975 - Portaria Nº 189/SGM - Empresa de Mineração José

Emanoel Ltda. ME. - Areia Quartzosa, Argila e Folhelho Argiloso - Rio Claro - São Paulo -
19,18 Hectares.

48402.820178/2006 - Portaria Nº 190/SGM - Água Mineral Santana Aparecida
Ltda. ME - Água Mineral - José Bonifácio - São Paulo - 50,00 hectares.

48402.820593/2007 - Portaria Nº 191/SGM - Agropecuária São Lucas Ltda -
Água Mineral - Piacatu - São Paulo - 49,95 hectares.

48402.820660/2012 - Portaria Nº 192/SGM - Vector Mineração Ltda. - Água
Mineral - Piracaia - São Paulo - 33,53 hectares.

27204.840418/1993 - Portaria Nº 193/SGM - Poço Verde Mineração Ltda. -
Gipso - Ouricuri - Pernambuco - 15,13 hectares.

FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LAVRA
Outorga de Concessão de Lavra. (Cód. 1.850)
O processo será remetido à Agência Nacional de Mineração, para vista e cópias.
48402.820802/2012 - Portaria Nº 194/SGM -Mineração Stargrês Ltda. - Argilito

- Iracemápolis e Rio Claro - São Paulo -68,93 hectares.

FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LAVRA
Outorga de Concessão de Lavra. (Cód. 4.00)
Os processos serão remetidos à Agência Nacional de Mineração, para vista e cópias.
48410.800299/2005 - Portaria Nº 195/SGM - Mineração Agreste Ltda. - Calcário

- Tabuleiro do Norte - Ceará - 712,03 hectares.
48402.820159/2012 - Portaria Nº 196/SGM - José Antonio Garcia Benvenga ME

- Areia - Descalvado - São Paulo - 49,94hectares.
27202.820428/2004 - Portaria Nº 197/SGM - Incopisos Indústria e Comércio de

Pisos Ltda. - Argila Refratária - Santa Gertrudes - São Paulo - 16,77 hectares.
27202.821458/2000 - Portaria Nº 198/SGM - Bauherr Engenharia e

Empreendimentos Ltda. - Água Mineral - Embu das Artes - São Paulo - 37,39 hectares.
48421.803105/2015 - Portaria Nº 199/SGM - Raposo Mineração Indústria e

Comércio Ltda. EPP - Água Mineral - Demerval Lobão - Piauí - 49,55 hectares.
27202.820765/2003 - Portaria Nº 201/SGM - Junitex Mineração Ltda. - Filito e

Quartzito - Barra do Chapéu e Bom Sucesso de Itararé - São Paulo - 714,36 hectares.
27202.820160/2003 - Portaria Nº 202/SGM - Marcelo Ramos - Mineradora -

Argilito - Santa Gertrudes - São Paulo - 22,81 hectares.
27211.815278/2005 - Portaria Nº 203/SGM - Ewf Extração de Areia Ltda. - Areia

- Imbituba - Santa Catarina - 49,16 hectares.
48402.820046/2006 - Portaria Nº 204/SGM - Estância Valinhos Ltda. Epp, - Água

Mineral - Valinhos - São Paulo - 28,01 hectares.
48402.820303/2005 - Portaria Nº 205/SGM - Cerâmica Alfagrês Indústria e

Comércio Ltda - Argila - Rio Claro - São Paulo - 8,93 hectares.
48413.826554/2015 - Portaria Nº 206/SGM - Mineradora de Água Dom Pierre

Ltda. ME - Água Mineral e Água Potável de Mesa - Maringá - Paraná - 9,05 hectares.
27202.821531/2000 - Portaria Nº 207/SGM - Mineração Oriçanga Eireli Epp. -

Areia e Argilito - Aguaí - São Paulo - 97,00 hectares.
48406.860976/2017 - Portaria Nº 208/SGM - Stracta Mineração Ltda. - Calcário

Calcítico, Calcário Dolomítico e Filito - Vila Propício - Goiás, 124,62 hectares.

ALEXANDRE VIDIGAL DE OLIVEIRA
Secretário

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
DESPACHO Nº 3.405, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a decisão proferida, em 3 de dezembro
de 2019, pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, nos autos do Agravo de Instrumento
nº 0002459-43.2019.4.01.0000, informa a suspensão dos efeitos do Despacho nº 2.830, de
15 de outubro de 2019, e da Resolução Homologatória nº 2.644, de 26 de novembro de
2019, até o advento de decisão da ANEEL sobre o pedido de reconsideração interposto
contra o Despacho nº 2.830, de 2019, devendo ser aplicadas, na área de concessão da
Companhia Energética do Piauí - CEPISA, as tarifas fixadas pela Resolução Homologatória
nº 2.490, de 27 de novembro de 2018, alteradas pela Resolução Homologatória nº 2.523,
de 26 de março de 2019, enquanto vigorar a decisão judicial.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO
DESPACHOS DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

Decisão: Liberar as unidades geradoras para início de operação em teste a partir do dia 7 de
dezembro de 2019.

N° 3.409 - Processo nº 48500.003031/2016-83. Interessados: AGGREKO ENERGIA LOCAÇÃO DE
GERADORES LTDA. Usina: UTE Fonte Boa - CGA. Unidades Geradoras: UG1 a UG18, de 352 kW
cada, totalizando 6.336 kW de capacidade instalada. Localização: Município de Fonte Boa,
estado do Amazonas.

N° 3.410 - Processo nº 48500.002750/2018-49. Interessados: Companhia RPee Energia. Usina:
PCH Tupitinga. Unidades Geradoras: UG2 e UG3, de 9.600,00 kW cada, totalizando 19.200 kW
de capacidade instalada. Localização: Município de Campos Novos, estado de Santa Catarina.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR
Superintendente

DESPACHO No 3.411, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela
Resolução Normativa ANEEL nº 583, de 22 de outubro de 2013, e considerando o que
consta do Processo nº 48500.002807/2008-38, decide suspender a operação comercial da
Usina Termelétrica Igarapé, com 131.000 kW de potência Instalada, cadastrada sob o
Código Único dos Empreendimentos de Geração (CEG) UTE.PE.MG.001100-2.01, localizada
no município de Juatuba, estado de Minas Gerais, outorgada à Cemig Geração e
Transmissão - CEMIG GT por meio da Portaria nº 812, de 13 de agosto de 1974.

GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR

DESPACHO Nº 3.414, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela
Resolução Normativa ANEEL nº 583, de 22 de outubro de 2013, e considerando o que
consta do Processo nº 48500.000427/2011-64, decide liberar a unidade geradora UG3 com
100.000 kW de capacidade instalada, da UHE Colíder, Código Único de Empreendimentos
de Geração (CEG) UHE.PH.MT.030422-0.01, localizada no município de Nova Canaã do
Norte, estado do Mato Grosso, de titularidade da empresa Copel Geração e Transmissão
S.A., para início da operação em teste a partir de 7 de dezembro de 2019.

GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO
DESPACHO N° 3.380, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pela Portaria no 3.924, de 29 de março de 2016, e tendo em vista o que consta
do Processo no 48500.002992/2019-13, decide indeferir o pleito da Belo Monte
Transmissora de Energia SPE S.A. - BMTE de que o desligamento em emergência do Polo
1 da conversora Xingu-Estreito, na SE Xingu, ocorrido em 30 de março de 2019, seja
classificado como "Desligamento em Emergência (DEM) por Caso Fortuito ou Força Maior
(CFM)" e isento de desconto por Parcela Variável por Indisponibilidade - PVI.

LEONARDO MENDONÇA OLIVEIRA DE QUEIROZ

DESPACHO N° 3.381, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pela Portaria no 3.924, de 29 de março de 2016, e tendo em vista o que consta
do Processo no 48500.003941/2019-17, decide indeferir o pleito da Interligação Elétrica do
Madeira S.A. - IE Madeira de afastamento da aplicação do § 3º do art. 6º da Resolução
Normativa nº 841, de 18 dezembro de 2018, às instalações objeto do Contrato de
Concessão nº 015/2009-ANEEL, celebrado em 26 de fevereiro de 2009.

LEONARDO MENDONÇA OLIVEIRA DE QUEIROZ

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE PRODUÇÃO MINERAL

D ES P AC H O
Relação nº 428/2019

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pesquisa para PLG(2067)
866.189/1994-COOPERATIVA DE MINERAÇÃO DOS GARIMPEIROS DE PONTES E

L AC E R DA

JOSÉ ANTONIO ALVES DOS SANTOS
Superintendente

SD ES P AC H O
Relação nº 429/2019

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a partir dessa

publicação:(513)
866.700/2018-COOPERATIVA DE MINERAÇÃO DOS GARIMPEIROS DE PONTES E

LACERDA - PLG N°187/2019 - Prazo 5 anos

JOSÉ ANTONIO ALVES DOS SANTOS
Superintendente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE ALAGOAS
D ES P AC H O

Relação nº 46/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
844.051/2019-MARIA JOSÉ FERNANDES E SILVA-OF. N°27/2019/GER-AL

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
844.011/2018-INVENTO GEOSOLUCOES LTDA - EPP-OF. N°28/2019/GER - AL
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
844.065/2014-CONSTRUTORA BARBOSA MELLO S.A.
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
844.026/2017-MINERAÇÃO PORTOBELLO LTDA -Alvará N°6825/2018
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)

844.112/2014-MINERAÇÃO VALE VERDE DO BRASIL LTDA
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da autorização de

pesquisa(326)
844.002/2015-SÉRGIO ACCIOLY CHUEKE EPP-ALVARÁ N°13344/2015
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/ defesa ou

pagamento 30 dias(638)
844.087/2013-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS LTDA-AI N°575/2019/GER -

AL/NPFAM - AL
844.103/2014-INDÚSTRIA DE CIMENTO DE ALAGOAS LTDA-AI N°532/2019/GER

- AL/NPFAM - AL
844.127/2014-EMPREENDIMENTOS LITORAL NORTE LTDA ME-AI

N°529/2019/GER - AL/NPFAM - AL

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
844.012/1998-MAINÁ ÁGUAS MINERAIS EIRELLI- Fonte N. Srª de Lourdes -

Marca Mainá - Embalagens de 10 L e 20 L- MACEIÓ/AL
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
006.648/1965-BRASKEM S.A-OF. N°25/2019/GER-AL
844.135/1996-ALAGOAS AGUA LTDA-OF. N°24/2019/GER - AL
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180 dias(1799)
840.235/1982-MINERAÇÃO VALE VERDE DO BRASIL LTDA-OF. N°23/2019/GER-AL

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
844.004/2002-TRIUNFO PEDRAS LTDA.-OF. N°22/2019/GER - AL
844.142/2014-CERÂMICA ALAGOAS LTDA-OF. N°21/2019/GER - AL
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
844.142/2014-CERÂMICA ALAGOAS LTDA- Registro de Licença N° 001/2016 -

Vencimento em 07/10/2021

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
844.061/2017-ARMANDO LIMA ME-Registro de Licença N° 13/2019 -

Vencimento em 15/09/2026

FERNANDO JOSE DA COSTA BISPO
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 47/2019

Fase de Licenciamento
Despacho de retificação do Registro de Licença(741)
844.060/2016-J S MADEIRO TRANSPORTES ME- Registro de Licença N° 34/2017-

onde se lê "....pelo prazo de 10 anos" leia-se "com prazo de validade até 25/04/2046"

FERNANDO JOSE DA COSTA BISPO
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 48/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pesquisa.(139)
844.033/2019-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS LTDA- DOU de 23/07/2019

Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de licenciamento(1669)
844.091/2015-CIMAPRA CIA. MERCANTIL AGRO PECUARIA PRATAGY- DOU de

21/11/2018

FERNANDO JOSE DA COSTA BISPO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE BAHIA

D ES P AC H O
Relação nº 127/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
870.211/2015-HEMYLY MINERAÇÃO LTDA-OF. N°178/2019
870.258/2015-HEMYLY MINERAÇÃO LTDA-OF. N°189/2019
870.260/2015-HEMYLY MINERAÇÃO LTDA-OF. N°190/2019
870.261/2015-HEMYLY MINERAÇÃO LTDA-OF. N°191/2019
870.252/2019-LOCSERVICE SERVICOS E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA-OF. N°82/2019
870.267/2019-CONSTRUTORA E MINERADORA RIO DO NORTE LTDA ME-OF. N°88/2019
870.517/2019-MINERAÇÃO DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

ME-OF. N°66/2019
870.542/2019-MANOEL ALVES DA ROCHA-OF. N°132/2019
870.543/2019-MANOEL ALVES DA ROCHA-OF. N°133/2019
870.544/2019-DIOGO PATRICK ORNELAS CHAVES-OF. N°134/2019
870.545/2019-MINERAÇÃO DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

ME-OF. N°135/2019
870.599/2019-3 S LTDA-OF. N°138/2019
870.765/2019-MPS MINERAÇÃO, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI-OF. N°158/2019
870.841/2019-MPS MINERAÇÃO, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI-OF. N°159/2019
870.842/2019-HÉRCULES MINERAÇÃO DA BAHIA LTDA-OF. N°157/2019
870.888/2019-MPS MINERAÇÃO, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI-OF. N°160/2019
870.895/2019-MPS MINERAÇÃO, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI-OF. N°161/2019
870.931/2019-FLORÊNCIO GALDINO DE OLIVEIRA FILHO-OF. N°169/2019
870.932/2019-BAHIA BRITA BUSINESS BRASIL MINERAÇÃO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA-OF. N°163/2019
870.936/2019-BRASIL BLACK STONE MIMERAÇÃO EIRELI-OF. N°162/2019
870.943/2019-ALBERIC CAMPOS SOBRINHO-OF. N°173/2019
870.944/2019-PRECILIANO SENA DE MORAES-OF. N°174/2019
870.948/2019-AMMA MINERAÇÃO LTDA-OF. N°166/2019
870.956/2019-RM ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA-OF. N°167/2019
870.968/2019-COMERCIAL AGRICOLA CAPARAÓ EIRELI-OF. N°151/2019
870.971/2019-ARAR PEDRAS MINERAÇÃO LTDA.-OF. N°152/2019
870.973/2019-LAURISMAR FARIAS DOS SANTOS-OF. N°153/2019
870.976/2019-MAURO JOSE DOS SANTOS COSTA-OF. N°154/2019
870.978/2019-MINAOESTE INDUSTRIA EXTRATIVA LTDA-OF. N°168/2019
871.190/2019-RIO MANGANES MINERAÇÃO S A-OF. N°13/2019
871.197/2019-RIO MANGANES MINERAÇÃO S A-OF. N°13/2019
871.201/2019-RIO MANGANES MINERAÇÃO S A-OF. N°13/2019
871.206/2019-RIO MANGANES MINERAÇÃO S A-OF. N°13/2019
871.207/2019-RIO MANGANES MINERAÇÃO S A-OF. N°13/2019
871.237/2019-RIO MANGANES MINERAÇÃO S A-OF. N°18/2019
871.243/2019-RIO MANGANES MINERAÇÃO S A-OF. N°20/2019
871.244/2019-RIO MANGANES MINERAÇÃO S A-OF. N°20/2019
871.248/2019-RIO MANGANES MINERAÇÃO S A-OF. N°22/2019

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
870.086/2010-MINERAÇÃO CARAÍBA S.A.-OF. N°26/2019
872.013/2010-ITINGA MINERAÇÃO LTDA-OF. N°148/2019

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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872.838/2012-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MINERAL-OF. N°177/2019
871.057/2013-IMOL COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA. ME-OF. N°150/2019
871.078/2013-ARSIA MINERAÇÃO LTDA ME.-OF. N°145/2019
871.160/2013-ARSIA MINERAÇÃO LTDA ME.-OF. N°155/2019
872.522/2013-BRITASERVICE SERVIÇO E COMÉRCIO LTDA-OF. N°146/2019
871.348/2014-GRANSENA EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.-OF. N°164/2019
871.351/2014-GRANSENA EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.-OF. N°165/2019
872.286/2014-SKAY GRANITOS COMÉRCIO CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO

EIRELI EPP-OF. N°136/2019
871.065/2015-MINERAÇÃO ITAVERDE LTDA ME-OF. N°147/2019
871.912/2015-MAXGRAN GRANITO LTDA ME-OF. N°144/2019
872.080/2015-MINERAÇÃO S.A LTDA-OF. N°179/2019
872.377/2015-MAXGRAN GRANITO LTDA ME-OF. N°144/2019
870.004/2016-SANTA FÉ EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS S A-OF. N°78/2019
870.099/2016-SANTA FÉ EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS S A-OF. N°99/2019
870.357/2016-MINERAÇÃO JAGUARARI LTDA.-OF. N°127/2019
871.092/2016-MINERAÇÃO JAGUARARI LTDA.-OF. N°127/2019
871.927/2016-GILDASIO CASTRO SAMPAIO MINERAÇÃO ME-OF. N°139/2019
872.665/2016-IGOR SANTOS RIOS-OF. N°141/2019
870.928/2017-MINERAÇÃO THOMAZINI LTDA.-OF. N°156/2019
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(252)
870.956/2015-DJ GRANITOS EIRELI ME-OF. N°3925/2018

CLAUDIA MARTINEZ MAIA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE GOIÁS
D ES P AC H O

Relação nº 171/2019

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publicação:(730)
860.921/2017-JFP AREIA E CASCALHO EIRELI ME-Registro de Licença N° 67/2019

- Vencimento em 14/12/2019
861.072/2017-GUSTAVO QUEIROZ CAETANO-Registro de Licença N° 70/2019 -

Vencimento em 14/12/2019
860.543/2019-MENDES AREIA E CASCALHO LTDA-Registro de Licença N°

72/2019 - Vencimento em 13/08/2023
860.551/2019-MENDES AREIA E CASCALHO LTDA-Registro de Licença N°

71/2019 - Vencimento em 13/08/2023
860.724/2019-EURIPEDES ALVES DA SILVA A GOIANA ME-Registro de Licença N°

69/2019 - Vencimento em 01/10/2020
860.749/2019-JOÃO MORAIS DE SOUSA-Registro de Licença N° 68/2019 -

Vencimento em 19/06/2020

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 175/2019

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
860.796/1991-ANTONIO ROQUE CHAVES-OF. N°125/2019
861.082/1991-ANTONIO ROQUE CHAVES-OF. N°122/2019
861.083/1991-ANTONIO ROQUE CHAVES-OF. N°126/2019
861.540/1995-AFONSO XAVIER PEREIRA-OF. N°120/2019

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
860.207/2003-LAFARGEHOLCIM (BRASIL) S.A.-OF. N°115/2019
861.248/2011-MINERADORA DE CALCARIO SERRA DOURADA LTDA-OF. N°118/2019
860.371/2012-GUSTAVO MARTINS HAMU-OF. N°117/2019
860.332/2014-GUSTAVO MARTINS HAMU-OF. N°116/2019

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
861.942/1995-NSA MINERACAO AGUA D'MINA LTDA ME- Fonte: São Jorge;

Marca: Cristalmina; Embalagens: 200 mL, 330 mL, 330 mL com gás, 500 mL, 500 mL
com gás, 1,5 L, 5 L e 20 L. Fonte: Sumaia; Marca: Cristalmina; Embalagens: 200 mL, 330
mL, 330 mL com gás, 500 mL, 500 mL com gás, 1,5 L, 5 L e 20 L. Fonte: São Jorge;
Marca: Flamboyant/AlphaPark; Embalagen: 330 mL. Fonte: São Jorge; Marca: AlphaPark;
Embalagem: 500 mL . Fonte: São Jorge; Marca: Esmeralda; Embalagens: 500 mL, 1,5 L
e 5L .- SÃO MIGUEL DO PASSA QUATRO/GO

760.844/1996-LENDA INDÚSTRIA DE ÁGUA MINERAL LTDA.- Fonte: Fonte da
Lenda; Marca: Lenda; Embalagens: 500 mL (sem gás), 1,5 L (sem gás) e 20L.-
BRASÍLIA/DF

860.982/1999-AGUA MINERAL ITIQUIRA LTDA- Fonte: São Rafael; Marca:
Itiquira; Embalagens: 200 mL, 330 mL, 330 mL com gás, 500 mL, 500 mL com gás, 1,5
L, 5 L e 20L . Fonte: Nossa Senhora d'Abadia; Marca:Itiquira; Embalagens:200 mL, 330
mL, 330 mL com gás, 500 mL, 500 mL com gás, 1,5 L, 5 L e 20L .- BRASÍLIA/DF,
FO R M O S A / G O

860.054/2000-OÁSIS ÁGUAS MINERAIS LTDA- Fonte: Topázio; Marca: La
Priori; embalagens: 20L, 10L e 5L .- BRASÍLIA/DF

860.390/2000-AGUAS MINERAIS VEREDAS LTDA ME- Fonte: Bocaina; Marca:
Apollen; Embalagens: 310 mL sem gás, 310 mL com gás, 510 mL sem gás, 510 mL com
gás, 2,5L sem gás e 2,5L com gás .- PLANALTINA/GO, FORMOSA/GO

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
860.054/2000-OÁSIS ÁGUAS MINERAIS LTDA-OF. N°119/2019

Fase de Licenciamento
Instaura processo administrativo de cancelamento do Registro de

Licença/Prazo para defesa 30 dias.(658)
861.546/2005-CORISVALDO REBOUÇAS DE SOUZA- NOT Nº112/2019
861.799/2005-LACI CONSTANTINO SANTIAGO- NOT Nº113/2019
862.117/2005-CERÂMICA SÃO BENEDITO LTDA- NOT Nº114/2019
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
861.520/2012-ABADIO ALVES TELES-OF. N°111/2019

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
860.655/2014-CALBRAX MINERAÇÃO LTDA-OF. N°110/2019
860.221/2015-MINERAÇÂO E TRANSPORTES CORUMBÁ LTDA-OF.

N°123/2019
860.201/2016-MINERAÇÃO RIO CLARO LTDA-OF. N°134/2019
860.202/2016-MINERAÇÃO RIO CLARO LTDA-OF. N°137/2019
860.203/2016-MINERAÇÃO RIO CLARO LTDA-OF. N°136/2019
861.314/2016-EVA BENTO FERREIRA-OF. N°124/2019
Indefere requerimento de Licenciamento - área onerada(2095)
860.741/2012-BOADYR PIRES VELOSO
860.930/2012-CERÂMICA MARAJÓ LTDA
861.043/2012-V J CORREA
860.399/2014-DIVINO DA SILVA ROSA
860.759/2014-RONILDO PEREIRA CARAPIA
860.840/2014-JOAQUIM FERNANDES DE SOUSA
860.847/2014-ITALO DE SOUZA CARNEIRO ME

860.983/2014-VANDERLEI RODRIGUES DA MATA
860.991/2014-CETAL CERAMICA E ESCAVAÇÕES TAPUIA LTDA.
861.107/2014-RICARDO CERQUEIRA SALAZAR JÚNIOR
861.272/2014-MINERADORA MINA AREIA LTDA ME
861.333/2014-MINERADORA MINA AREIA LTDA ME
861.362/2014-MINERACAO RG LTDA EPP
861.377/2014-CONSTRUTORA CAIAPO LTDA
860.045/2015-NAKHEEL COMERCIO E CONSTRUTORA LTDA
860.064/2015-RAFAEL DOS SANTOS LOURENÇO
860.107/2015-GEUILSON KUNDE
860.246/2015-DANILO MARIANO CHAVES
860.285/2015-ELTON PEREIRA TELES
860.286/2015-MOACIR DA COSTA LIMA
860.287/2015-MOACIR DA COSTA LIMA
860.290/2015-MOACIR DA COSTA LIMA
860.552/2015-I9 RENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA ME
860.887/2015-MN BARROS PEDRAS LTDA
860.989/2015-OSVALDO PINTO BORGES
861.097/2015-MARIA OLIVEIRA DE SOUSA
861.374/2015-EUDES ESTEVES DE SOUZA
861.124/2016-ADEMAR RODRIGUES DE FARIA
861.209/2016-DICOL CONSTRUTORA LTDA
861.210/2016-DICOL CONSTRUTORA LTDA
861.467/2016-PS ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI ME

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 179/2019

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito Auto de Infração(608)
004.853/1964-Indaiá Brasil Águas Minerais Ltda- AI N°297/2019

Fase de Licenciamento
Despacho de retificação do Registro de Licença(741)
860.657/2013-MINERAL - MINERAÇÃO DE AREIA LTDA.- Registro de Licença N°

113/2014-Onde se lê: "...numa área de 49,65 ha..." . Leia-se: "...numa área de 26,54 ha..."

Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito despacho publicado(1415)
860.904/2017-FRANCISCO PEREIRA NETO- DOU de 26/03/2019
860.528/2018-LUZIA GONTIJO SOARES- DOU de 16/11/2018

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 180/2019

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para pagamento ou

interposição de recurso: 30 dias(644)
860.615/2008-ANTÔNIO OTÁVIO DA SILVA - AI N°21/2017
861.089/2009-GERSON MENEZES - AI N°1040/2016
862.283/2011-NILTON CÉSAR DA SILVA - AI N°23/2017
862.430/2011-ELOISA CAMARGO ME - AI N°200/2017
860.444/2012-EDIELITON GONZAGA DE OLIVEIRA - AI N°241/2017
860.445/2012-EDIELITON GONZAGA DE OLIVEIRA - AI N°242/2017
860.446/2012-EDIELITON GONZAGA DE OLIVEIRA - AI N°243/2017
861.030/2012-TARCAL TRANSPORTES E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - AI N°201/2017
861.187/2012-ANDRÉ LUIZ DE DEUS MACIEL - AI N°202/2017
862.088/2012-ANDRE MALAQUIAS DE QUEIROZ - AI N°244/2017
860.493/2013-ADHER EMPREENDIMENTOS LTDA. - AI N°245/2017
861.124/2013-JOSE VALDEMIR ARAUJO SARAIVA - AI N°246/2017
861.233/2013-LEONAM MACHADO - AI N°28/2017
861.234/2013-LEONAM MACHADO - AI N°29/2017
860.140/2014-MINERAÇÃO CIPOEIRO LTDA ME - AI N°2154/2016
860.486/2014-EDIMINAS MINERAÇÃO LTDA - AI N°2054/2016
860.776/2014-CONSTRUTORA TRIUNFO SA - AI N°247/2017
860.782/2014-CONSTRUTORA TRIUNFO SA - AI N°248/2017
860.783/2014-CONSTRUTORA TRIUNFO SA - AI N°249/2017
860.784/2014-CONSTRUTORA TRIUNFO SA - AI N°250/2017
860.785/2014-CONSTRUTORA TRIUNFO SA - AI N°251/2017
860.786/2014-CONSTRUTORA TRIUNFO SA - AI N°252/2017
860.787/2014-CONSTRUTORA TRIUNFO SA - AI N°253/2017
860.809/2014-GILBERTO MARTINS DA COSTA - AI N°2157/2016
861.245/2014-CHARLES ANTONIO DO AMARAL - AI N°2087/2016
861.345/2014-CARDEAL CONSTRUÇÕES POÇOS ARTESIANOS E GEOLOGIA

LTDA ME - AI N°2118/2016
860.478/2015-SARKIS FELIPE EL MAROUNI - AI N°208/2017
860.502/2015-LAIANA RODRIGUES SARDINHA - AI N°209/2017
860.603/2015-LAIANA RODRIGUES SARDINHA - AI N°160/2017
860.628/2015-EMAC TRANSPORTES LTDA - AI N°214/2017
860.631/2015-EMAC TRANSPORTES LTDA - AI N°215/2017
860.632/2015-EMAC TRANSPORTES LTDA - AI N°216/2017
860.656/2015-JAMIL MORUE - AI N°217/2017
860.705/2015-OTANIEL ESTEVES PINTO - AI N°218/2017
860.751/2015-ITAMAR LUIZ MEIRELES SACHETTO - AI N°165/2017
860.826/2015-RAPHAEL AUGUSTO TAVARES RAMOS - AI N°168/2017
860.828/2015-JOSÉ DOS PASSOS LIMA - AI N°37/2017
860.875/2015-JOÃO MEIRELES DE OLIVEIRA - AI N°169/2017
860.876/2015-CARLOS AUGUSTO MARTINS MESQUITA - AI N°170/2017
860.877/2015-PAULO FERREIRA DE SOUZA - AI N°171/2017
860.894/2015-BERGISON DE ASSUNÇÃO - AI N°172/2017
860.904/2015-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO LTDA - AI N°219/2017
860.906/2015-CERAMICA SANTA BARBARA LTDA EPP - AI N°220/2017
860.907/2015-JOAO CARNEIRO MENDONÇA - AI N°173/2017
860.920/2015-CERÂMICA BOM SUCESSO LTDA ME - AI N°174/2017
860.921/2015-CERÂMICA BOM SUCESSO LTDA ME - AI N°175/2017
860.931/2015-EDSON DA SILVA - AI N°221/2017
860.936/2015-BRICCAL INDÚSTRIA COMÉRCIO E MINERAÇÃO LTDA - AI N°176/2017
860.958/2015-AREIAS NOSSA SENHORA APARECIDA EIRELI ME - AI N°177/2017
860.990/2015-MARCOS CORREIA DA SILVA - AI N°178/2017
861.008/2015-IRACIMAR VAZ ME - AI N°179/2017
861.009/2015-IRACIMAR VAZ ME - AI N°223/2017
861.107/2015-KLACE S A PISOS E AZULEJOS - AI N°180/2017
861.111/2015-EDSON DA SILVA - AI N°182/2017
861.119/2015-PAULO CESAR CAMPOS LOUREIRO - AI N°183/2017
861.304/2015-JOSE EDISON BERNARDES - AI N°184/2017

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA
Gerente
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D ES P AC H O
Relação nº 181/2019

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias(644)
861.354/2009-FRANCISCO DE SOUSA FILHO - AI N°380/2017
862.200/2011-DIVINO MARTINS DOS SANTOS - AI N°604/2017
862.709/2011-LUIZ FERNANDES MONTEIRO FILHO - AI N°605/2017
860.251/2012-OTACILIO FERREIRA DE PAIVA JUNIOR - AI N°606/2017
860.419/2012-JOÃO DIVINO DANTAS - AI N°607/2017
860.786/2013-VALDERSON CASSIANO DO PRADO ME - AI N°608/2017
860.946/2013-XIXTO MINERAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - AI N°418/2017
860.477/2014-CALCÁRIO HIPERCAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - AI N°383/2017
860.715/2014-MINERAÇÃO CAPA BRANCA LTDA - AI N°385/2017
860.716/2014-MINERAÇÃO CAPA BRANCA LTDA - AI N°386/2017
860.993/2014-BELCHIOR DE SOUZA - AI N°615/2017
861.055/2014-QUARTZITI MINERADORA LTDA - AI N°616/2017
861.056/2014-QUARTZITI MINERADORA LTDA - AI N°617/2017
861.540/2014-OTTOMILTON GOMES DE SOUZA NETO - AI N°392/2017
861.541/2014-OTTOMILTON GOMES DE SOUZA NETO - AI N°393/2017
861.563/2014-COOPERBRITA DESENVOLVIMENTO E GESTÃO MINERAL LTDA ME

- AI N°419/2017
860.224/2015-AWALIAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI ME - AI N°394/2017
860.260/2015-CALCÁRIO HIPERCAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - AI N°395/2017
860.269/2015-XIXTO MINERAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - AI N°396/2017
860.339/2015-CALCÁRIO HIPERCAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - AI N°397/2017
860.385/2015-CLEONICE GOMIDES DE CARVALHO - AI N°398/2017
860.393/2015-TANIA CRISTINA PEIXOTO DE PAIVA - AI N°641/2017
860.579/2015-SANDRO FERREIRA COSTA - AI N°400/2017
860.694/2015-CALCÁRIO HIPERCAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - AI N°643/2017
860.741/2015-ASSUNÇÃO LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI

ME - AI N°403/2017
860.752/2015-THIAGO NETO DE REZENDE - AI N°254/2017
860.892/2015-MIROM OSITO RIBEIRO - AI N°255/2017
861.004/2015-MINERADORA MINA AREIA LTDA ME - AI N°420/2017
861.006/2015-MINERADORA MINA AREIA LTDA ME - AI N°256/2017
861.101/2015-FERNANDO ALVARES DA SILVA - AI N°257/2017
861.112/2015-QUARTZITI MINERADORA LTDA - AI N°623/2017
861.113/2015-QUARTZITI MINERADORA LTDA - AI N°624/2017
861.162/2015-CLEBER ARAUJO DO NASCIMENTO - AI N°645/2017
861.163/2015-CLEBER ARAUJO DO NASCIMENTO - AI N°646/2017
861.193/2015-RIO FORTUNA MINERAÇÃO COMERCIO IMP E EXP LTDA ME - AI N°625/2017
861.203/2015-ÍTALO GOUVEIA DE LIMA - AI N°423/2017
861.229/2015-MARCIA MONTALVÃO LIMA - AI N°424/2017
861.252/2015-AVANILDO BERNARDES DA SILVA - AI N°425/2017
861.253/2015-AGENOR RODRIGUES DE OLIVEIRA - AI N°426/2017
861.331/2015-J.R. PEREIRA - AI N°647/2017
861.339/2015-PEDREIRA ARAGUAIA LTDA - AI N°431/2017
861.340/2015-PEDREIRA ARAGUAIA LTDA - AI N°626/2017
861.349/2015-WELBER MOURA SANTOS - AI N°627/2017
861.385/2015-BELCHIOR DE SOUZA - AI N°433/2017
861.396/2015-GLAUCKO PIRES FERREIRA - AI N°434/2017
861.402/2015-ALBERTO JOSE FERNANDES - AI N°628/2017
861.425/2015-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO LTDA - AI N°436/2017
861.442/2015-LEONOR CAETANO ROSA - AI N°439/2017
861.458/2015-J.R. PEREIRA - AI N°648/2017
861.459/2015-MINERAÇÃO RIO CLARO LTDA - AI N°440/2017
861.462/2015-VALDOMIRO POLISELLI JUNIOR - AI N°262/2017
861.468/2015-MARCIA VALERIANO - AI N°649/2017
861.469/2015-SANDRO FERREIRA COSTA - AI N°264/2017
861.505/2015-FERNANDO ALVARES DA SILVA - AI N°441/2017
861.507/2015-F.G. VIDIGAL & CIA LTDA - AI N°651/2017
860.023/2016-CLEUNICE GUNDIM MENDONÇA - AI N°652/2017

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 182/2019

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias(644)
861.288/2009-MINERAÇÃO GNB LTDA - AI N°237/2018
860.436/2010-LGV MINERAÇÃO LTDA - AI N°238/2018
860.772/2010-CONSTRUTORA JAD LTDA - AI N°793/2017
860.947/2010-MINERAÇÃO GOIÁS VELHO LTDA - AI N°239/2018
861.828/2010-EDIMINAS MINERAÇÃO LTDA - AI N°240/2018
861.833/2010-JOÃO MEIRELES DE OLIVEIRA - AI N°241/2018
861.307/2011-ANTÔNIO SERGIO FELIPE - AI N°847/2017
861.372/2011-FREDERICO GONÇALVES VIDIGAL - AI N°848/2017
861.565/2011-HIPERCAL REPRESENTAÇÕES LTDA - AI N°850/2017
862.261/2011-JOSE ROSA DO NASCIMENTO - AI N°796/2017
860.428/2012-JOSÉ APARICIO FERRAZ - AI N°855/2017
860.903/2012-ITAMAR LUIZ MEIRELES SACHETTO - AI N°856/2017
860.904/2012-JOSÉ DA ROCHA RODRIGUES - AI N°857/2017
861.699/2012-ADAGUIMAR ANGELICA CANDIDA DA SILVA - AI N°858/2017
862.013/2012-FABIANO DE ALVARINCE - AI N°859/2017
860.492/2013-SANTO EXPEDITO MINERAÇÃO LTDA ME - AI N°820/2017
861.300/2013-EDIMINAS MINERAÇÃO LTDA - AI N°907/2017
861.301/2013-EDIMINAS MINERAÇÃO LTDA - AI N°908/2017
861.485/2013-EMAC TRANSPORTES LTDA - AI N°860/2017
861.518/2013-D. L. DO PRADO M. CONSTRUCAO ME - AI N°861/2017
861.579/2013-MINERAÇÃO SANTA FÉ LTDA - AI N°911/2017
861.580/2013-MINERAÇÃO SANTA FÉ LTDA - AI N°912/2017
861.910/2013-CERÂMICA BOM SUCESSO LTDA ME - AI N°913/2017
861.918/2013-RIO DOURADO MINERAÇÃO LTDA. - AI N°914/2017
860.293/2014-CENTRO MINERAÇÃO LTDA - AI N°184/2018
860.487/2014-EDIMINAS MINERAÇÃO LTDA - AI N°881/2017
860.603/2014-EDIMINAS MINERAÇÃO LTDA - AI N°882/2017
860.861/2014-QUARTZITI MINERADORA LTDA - AI N°805/2017
861.404/2014-MAGMA MINERAÇÃO E TRANSPORTES LTDA ME - AI N°185/2018
861.532/2014-ALDERICO JOSÉ DE FARIA - AI N°806/2017
861.601/2014-MINÉRIOS NACIONAL S.A. - AI N°823/2017
860.305/2015-PEDREIRA BRITAMINAS FORTALEZA LTDA - AI N°824/2017
860.349/2015-FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA - AI N°810/2017
860.521/2015-MINERAÇÃO E AGROPECUÁRIA SILVÂNIA - AI N°186/2018
860.532/2015-MONAZITA PARTICIPAÇÕES LTDA - AI N°833/2017
860.542/2015-ALDRIN HAMMERSCHMIDT & CIA LTDA EPP - AI N°834/2017
860.549/2015-ISADORA HAJJAR DA COSTA FERREIRA - AI N°187/2018
860.550/2015-ISADORA HAJJAR DA COSTA FERREIRA - AI N°188/2018
860.698/2015-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CASCALHO LTDA - AI N°191/2018
860.772/2015-MARIA JOSÉ DE MAGALHÃES RODRIGUES - AI N°836/2017
860.841/2015-GUSTAVO LEONARDO NACIFF DO NASCIMENTO - AI N°811/2017
860.893/2015-MIROM OSITO RIBEIRO - AI N°812/2017
860.898/2015-EVERALDO JOSE DA SILVA 68495714604 - AI N°193/2018

860.962/2015-TRIUNFO MINERAÇAO LTDA EPP - AI N°196/2018
861.018/2015-NJC MINERAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME - AI N°197/2018
861.160/2015-CLEBER ARAUJO DO NASCIMENTO - AI N°198/2018
861.161/2015-CLEBER ARAUJO DO NASCIMENTO - AI N°199/2018
861.273/2015-JOSÉ BOSCO DA PAIXÃO ROSA - AI N°201/2018
860.344/2016-DRAGA BRANDAO LTDA ME - AI N°203/2018
860.466/2016-RONES RIBEIRO DA SILVA ME - AI N°205/2018

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 183/2019

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias(644)
861.780/2010-PAULO CESAR CAMPOS LOUREIRO - AI N°1031/2018
860.193/2011-MINERAÇÃO GOIÁS VELHO LTDA - AI N°585/2018
860.533/2011-EDIMINAS MINERAÇÃO LTDA - AI N°655/2018
860.534/2011-EDIMINAS MINERAÇÃO LTDA - AI N°586/2018
860.535/2011-EDIMINAS MINERAÇÃO LTDA - AI N°587/2018
860.600/2011-MINERAÇÃO GOIÁS VELHO LTDA - AI N°588/2018
861.388/2011-EDWARD MAGALHÃES CHAVES - AI N°589/2018
862.197/2011-NASSIM MAMED JÚNIOR - AI N°488/2018
862.314/2011-ERNANE ASSUNÇÃO FERNANDES - AI N°546/2018
862.554/2011-NASSIM MAMED JÚNIOR - AI N°489/2018
862.761/2011-MATHEUS MATIAS ARRUDA - AI N°242/2018
862.941/2011-MATHEUS MATIAS ARRUDA - AI N°243/2018
860.181/2013-EDWARD MAGALHÃES CHAVES - AI N°244/2018
861.156/2014-TRIMINING MINERAÇÃO DO BRASIL LTDA - AI N°246/2018
861.274/2014-THIAGO ONORIO - AI N°551/2018
861.317/2014-CONOR MOREIRA DO VALE JUNIOR - AI N°495/2018
860.513/2015-DONIZETTI MARIA RIBEIRO - AI N°247/2018
860.518/2015-RANIER ALVES DA ROCHA - AI N°498/2018
860.572/2015-CRISTIANO CAMPOS SOUZA - AI N°553/2018
860.844/2015-CALCARIO URUAÇU LTDA - AI N°248/2018
860.868/2015-GIOVANNA ENVASADORA DE ÁGUA MINERAL E REFRIGERANTES

LTDA - AI N°249/2018
860.889/2015-MSF MINERAÇÃO S.A. - AI N°250/2018
860.954/2015-DAVID REZENDE MENEGAZ - AI N°500/2018
861.175/2015-WASHINGTON RIBEIRO DOS SANTOS - AI N°590/2018
861.214/2015-BRENNO NOLETO DE SOUZA SIEIRO CONDE - AI N°503/2018
861.238/2015-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO LTDA - AI N°253/2018
861.239/2015-GIOVANNI TADEU GIOIA - AI N°555/2018
861.366/2015-RONY FELIX RODOVALHO - AI N°254/2018
861.447/2015-LAGOA EMPREENDIMENTOS LTDA - AI N°255/2018
861.463/2015-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CASCALHO LTDA - AI N°560/2018
861.496/2015-COOPERATIVA BRASILEIRA DE DIAMANTES - AI N°256/2018
860.210/2016-GILSON DIAS ARAUJO - AI N°596/2018
860.327/2016-EDIMINAS MINERAÇÃO LTDA - AI N°109/2019
860.427/2016-ARISTIDES RODRIGUES FARIAS - AI N°507/2018
860.822/2016-A. R. T. AREIAS RIO TESOURAS LTDA ME - AI N°569/2018
860.826/2016-GILBERTO BARBOSA DE AVELAR - AI N°509/2018
860.893/2016-MINERAÇÃO CAPA BRANCA LTDA - AI N°597/2018
860.931/2016-AREIAL JR LTDA ME - AI N°598/2018
861.145/2016-VALDOMIRO POLISELLI JUNIOR - AI N°730/2018
861.195/2016-MINERAÇÃO CAPA BRANCA LTDA - AI N°732/2018
861.196/2016-MINERAÇÃO CAPA BRANCA LTDA - AI N°733/2018
861.217/2016-JOSIVAN SOARES PEREIRA - AI N°734/2018
861.230/2016-EMAC TRANSPORTES LTDA - AI N°735/2018
861.323/2016-EDMAR APARECIDO MOTA - AI N°605/2018
861.362/2016-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CASCALHO LTDA - AI N°737/2018
861.403/2016-JAIRO BORGES DE OLIVEIRA SOBRINHO - AI N°738/2018
861.444/2016-MINERAÇÃO CASCAVEL EIRELI EPP - AI N°739/2018
861.445/2016-MINERAÇÃO CAPA BRANCA LTDA - AI N°740/2018
860.264/2017-MARLON BATISTA RIBEIRO - AI N°755/2018

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA
Gerente
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Relação nº 184/2019

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
860.859/1991-JOSÉ ORLANDO VASCONCELOS DE FREITAS-OF. N°140/2019
Indefere de Plano o Requerimento de PLG(567)
860.773/2019-RONALDO BASILIO GOMES

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
861.970/1995-INTERCEMENT BRASIL S A-OF. N°151/2019
861.978/1995-INTERCEMENT BRASIL S A-OF. N°155/2019
861.987/1995-INTERCEMENT BRASIL S A-OF. N°150/2019
861.991/1995-INTERCEMENT BRASIL S A-OF. N°152/2019
861.992/1995-INTERCEMENT BRASIL S A-OF. N°154/2019
860.904/2002-INTERCEMENT BRASIL S A-OF. N°153/2019
860.483/2006-BRACAL BRASIL CALCÁRIO E AREIA LTDA-OF. N°121/2019
861.263/2012-HS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.

N°139/2019

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
861.154/2015-GLEBIS PEREIRA DE ALMEIDA- Registro de Licença N° 75/2016 -

Vencimento em Indeterminado

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Autorização
de Pesquisa para PLG(1027)
860.189/2018-RONALDO BASILIO GOMES

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
860.034/2016-JOSE CARLOS DA SILVA-OF. N°131/2019
860.098/2016-OSMIRA CLEUSA RODRIGUES-OF. N°130/2019
860.173/2016-ADEMIR ALVES BARBOSA-OF. N°128/2019
860.199/2016-MINERAÇÃO RIO CLARO LTDA-OF. N°133/2019
860.200/2016-MINERAÇÃO RIO CLARO LTDA-OF. N°132/2019
861.399/2016-OTANIEL ESTEVES PINTO-OF. N°129/2019
860.016/2017-VINÍCIUS MARCONDES CAMARGO TERIN-OF. N°127/2019
860.395/2017-E. C. EXTRACAO E COMERCIO DE AREIA E CASCALHO LTDA ME-

OF. N°146/2019
860.428/2017-MINERAÇÂO E TRANSPORTES CORUMBÁ LTDA-OF. N°141/2019
860.468/2017-ROBERTO CROSS SILVA-OF. N°149/2019
860.487/2017-ZILMON JOSÉ DA SILVA-OF. N°144/2019
860.740/2019-JEAN PIERRE GRANDSIRE-OF. N°147/2019
860.783/2019-SIMONE FREITAS BARBOSA VILELA-OF. N°148/2019

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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860.802/2019-IGOR AZEVEDO FRÓES-OF. N°145/2019
860.803/2019-AYRTON PEREIRA SANTOS-OF. N°143/2019
860.841/2019-RMR MECAL CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS EIRELI

EPP-OF. N°142/2019
Indefere requerimento de Licenciamento - área onerada(2095)
860.094/2016-CONSTRUTORA C E D CONSTRUNORTE LTDA ME
860.365/2016-DIVINO JOSE DE BRITO
860.442/2016-MIGUEL SILVERIO DE BARCELOS
860.936/2016-ANTONIO RODRIGUES FERREIRA
861.433/2016-DANIELA LOBO MACHADO SANCHES
861.473/2016-JOSE DE ARAUJO LIMA
860.361/2017-CARLOS CESAR MARIANO DE SOUSA
860.452/2017-NILMAR VAGNER VIEIRA DE SOUSA
860.453/2017-ARMANDO COTIAN
860.499/2017-ADIVAIR GONÇALVES DE MACEDO
860.543/2017-CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS MINAS GERAIS GOIÁS S.A.
860.686/2017-MINERAÇÃO DOMA LTDA

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 186/2019

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(459)
807.670/1975-CALCÁRIO SANTA TEREZA LTDA.- AI N° 1825/2016
860.260/1999-MINERAÇÃO BOM JESUS LTDA- AI N° 1832/2016
860.126/2002-TORORÓ MEIO AMBIENTE E MINERAÇÃO LTDA.- AI N° 1833/2016

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
861.163/2007-ARM NAKAGAVA LTDA ME-BARRO ALTO/GO, NIQUELÂNDIA/GO -

Guia n° SEI Nº 182/GER-GO/2019-16.416Toneladas-Areia- Validade:29/11/2020
Multa aplicada/ prazo para pagamento ou interposição de recurso: 30 dias(811)
860.317/2011-INVEST RENDA, MINERAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO -AI N°1836/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias(644)
860.309/2011-JULIA MARIA COSTA - AI N°819/2017
860.748/2011-ADAILSON DE SANTANA REZENDE - AI N°2141/2016
862.214/2011-EDIVALDO PEREIRA NAVES - AI N°2144/2016
860.810/2014-GILBERTO MARTINS DA COSTA - AI N°387/2017
861.139/2014-CREATIVE ARTS E MINERAIS LTDA - AI N°390/2017
860.577/2015-MINERACAO ANTONELLI LTDA - AI N°213/2017
861.348/2015-SEBASTIÃO RODOVALHO - AI N°432/2017
860.054/2016-PRISCILLA RODRIGUES DA SILVA - AI N°656/2017
860.103/2016-OLARIA TRIUNFO LTDA - AI N°657/2017
Auto de Infração multa - início da pesquisa não comunicado/Prazo para defesa

ou pagamento 30 dias(1407)
861.158/2011-WALCIO JOSÉ DA ROCHA LIMA- AI N°1829/2016

Fase de Direito de Requerer a Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(2237)
860.344/2017-NATALIA ANDRADE RIBEIRO NR MINERAÇÃO-CRISTALINA/GO -

Guia n° SEI Nº 181/GER-GO/2019-50.000Toneladas-Areia- Validade:29/11/2020

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE MINAS GERAIS

D ES P AC H O
Relação nº 391/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cumprimento de

exigência(122)
830.982/2017-LUIZ ANTONIO SCHIAVON
831.493/2018-CARAPINA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA
831.780/2018-MELHORAMENTOS FLORESTAL LTDA
832.115/2018-P & B MINERADORA EIRELI ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
831.627/2018-DAVE LEAN SOARES BAIA-OF. N°254/2019/DIREM - MG/GER - MG
831.726/2018-MINERAÇÃO SALINAS IMPORT. E EXPORTAÇÃO LTDA ME-OF.

N°256/2019/DIREM - MG/GER - MG
831.847/2018-GEOGEMAS CONSULTORIA LTDA-OF. N°255/2019/DIREM -

MG/GER - MG
831.913/2018-MALD ENGENHARIA E PROJETOS LTDA-OF. N°247/2019/DIREM

- MG/GER - MG
831.993/2018-MARTINHO PINTO BARBOSA-OF. N°253/2019/DIREM - MG/GER - MG
832.008/2018-SERGIO DOLABELA DIAS-OF. N°246/2019/DIREM - MG/GER - MG
Homologa desistência do requerimento de Autorização de Pesquisa(157)
834.472/2008-ALCA PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA
834.109/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Autorização
de Pesquisa para Licenciamento(186)
833.090/2013-ALEX MOACIR DE RESENDE
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
830.823/2003-DESASSOREAMENTO MINAS BARRAGENS LTDA.-OF. N°252/2019

- DIREM/GERÊNCIA REGIONAL/ANM/MG
830.673/2009-MARIA IZABEL DE SIQUEIRA-OF. N°181/2019/DFMNM - MG/GER - MG
831.641/2016-MINERAÇÃO DO MOINHO LTDA-OF. N°237/2019/DIREM - MG/GER - MG
Não conhece requerimento protocolizado(270)
830.787/2008-MINERAÇÃO SAL NASCENTE LTDA
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
831.547/2013-MINERAÇÃO FL JOTAS LTDA
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
833.236/2015-R & M MINERACAO LTDA- Área de 298,9ha para 245,45ha-

Quartzito (Uso Revestimento)-Santo Antônio do Retiro/MG
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
831.146/2003-REUBI LUIZ DE MATOS-calcário calcítico e calcário dolomítico,

para uso industrial e corretivo de solo-Pains/MG
831.558/2005-REUBI LUIZ DE MATOS-calcário calcítico e calcário dolomítico,

para uso industrial e corretivo de solo-Pains/MG
831.330/2008-LUIS CARLOS FERREIRA AMORIM-Alexandrita-Antônio

Dias/Santa Maria de Itabira/MG
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
830.956/2015-TRIUNFO MINERAÇÃO DO BRASIL LTDA
830.080/2016-JOSÉ MOREIRA FILHO
830.372/2017-INTERNATIONAL CORP COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da autorização de

pesquisa(326)

833.637/2012-MINERAÇÃO DUCAL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ALVARÁ
N°9901/2015

Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/ defesa ou
pagamento 30 dias(638)

832.750/2011-MG EXTRAÇÃO E COMERCIO DE AREIA LTDA ME-AI
N°1379/2019 - Gerência Regional - MG

Autoriza transformação do regime de Autorização de Pesquisa para
Licenciamento(1823)

831.547/2013-MINERAÇÃO FL JOTAS LTDA
830.242/2018-AMARILDA DA SILVA DIAS ME

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
831.222/2004-BELMONT MINERAÇÃO LTDA-OF. N°148/2019/DFMNM - MG/GER - MG
832.106/2006-MINERAÇÃO GRANDUVALE LTDA-OF. N°99 e 102/2019/UAGV -

MG/GER -MG

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(459)
811.903/1971-MINAR MINERAÇÃO AREDES LTDA.- AI N° 1354/2019 -

Gerência Regional - MG
815.691/1971-EMICON MINERAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA.- AI N° 1275 a

1277, 1284 a 1289/2019 Gerência Regional - MG
818.387/1971-AVG EMPREENDIMENTOS MINERÁRIOS S.A- AI N° 1350 a 1353,

1369 e 1370/2019 - Gerência Regional - MG

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
832.920/2004-AREIA IRMÃOS RIBEIRO LTDA-OF. N°152/2019/DFMNM - MG/GER - MG
830.428/2012-PEDREIRA ABRE CAMPO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.-OF.

N°151/2019/DFMNM - MG/GER - MG
832.075/2013-V.M.I. MINERAÇÃO LTDA ME-OF. N°146/2019/DFMNM - MG/GER - MG
830.599/2016-ANALIA BRAZ DA SILVA NONATO ME-OF. N°172/2019/DFMNM

- MG/GER - MG
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
832.104/2016-CANTO DOS PEQUÍS AGRICULTURA E PECUÁRIA LTDA- Registro

de Licença N° 4822/2017 - Vencimento em 13/08/2022

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a partir dessa

publicação(924)
830.575/2019-PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAXUPÉ- Registro de Extração

N°15/2019 de 18/11/2019

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
830.445/2018-ALEX MOACIR DE RESENDE
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
832.157/2014-CONSTRUTORA SCALZO CARDOSO LTDA-OF.

N°156/2019/DFMNM - MG/GER - MG
830.659/2015-CONSTRUTORA SCALZO CARDOSO LTDA-OF.

N°157/2019/DFMNM - MG/GER - MG
832.912/2015-MELO MENDONÇA MINERAÇÃO LTDA-OF. N°167/2019/DFMNM

- MG/GER - MG
830.832/2017-VIRGILIO GUIMARÃES-OF. N°144/2019/DFMNM - MG/GER -

MG
831.429/2017-PAULO MATIAS DA SILVA-OF. N°162/2019/DFMNM -MG/GER - MG
831.857/2017-JOÃO BATISTA CORDEIRO ROCHA-OF. N°158/2019/DFMNM -

MG/GER -MG
831.943/2017-R M DA SILVA AREIA ME-OF. N°154/2019/DFMNM - MG/GER - MG
831.944/2017-NATALLYA BARRETO BRESSAN MARTINS-OF.

N°155/2019/DFMNM - MG/GER - MG
830.251/2018-JRV MINERAÇÃO, INDÚSTRIA, CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA

EPP-OF. N°150/2019/DFMNM - MG/GER - MG
830.781/2018-PAULO MATIAS DA SILVA-OF. N°166/2019/DFMNM - MG/GER - MG
830.268/2019-PEROBA AGROPECUARIA LTDA ME-OF. N°153/2019/DFMNM -

MG/GER - MG
830.723/2019-CASSIO ALESSANDRO MENDES-OF. N°164/2019/DFMNM -

MG/GER - MG
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30 dias(1166)
831.052/2016-THALES BARBOSA AMARAL COSTA-OF. N°145/2019/DFMNM -

MG/GER - MG
Indefere requerimento de Licenciamento - área onerada(2095)
833.498/2013-VICENTE PEREIRA DE LIMA ME
832.636/2015-JAZIDA SÃO JOÃO LTDA
Indefere requerimento de Licenciamento- área sem oneração(2096)
830.594/2019-CERÂMICA OLIVEIRA & OLIVEIRA LTDA

JANIO ALVES LEITE
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 392/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cumprimento de

exigência(122)
831.781/2018-MELHORAMENTOS FLORESTAL LTDA
831.782/2018-MELHORAMENTOS FLORESTAL LTDA
831.783/2018-MELHORAMENTOS FLORESTAL LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
834.286/2008-ÁGUA NOVA PESQUISAS MINERAIS LTDA.-OF. N°264/2019/DIREM

- MG/GER - MG
833.460/2013-MINERAÇÃO NAUTILUS S.A-OF. N°265/2019/DIREM - MG/GER - MG

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de Pesquisa(197)
831.348/2016-ADILON DOS REIS PRUDENTE
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
833.617/2013-ETICA.NET EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA EPP-OF.

N°263/2019 - DIREM/GERÊNCIA REGIONAL/ANM/MG
833.023/2015-CLAUDIMAR DE CASTRO BARBOSA-OF. N°165/2019/DFMNM -

MG/GER - MG
Não conhece requerimento protocolizado(270)
830.786/2008-MINERAÇÃO SAL NASCENTE LTDA
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
831.273/2014-LUCIANO DE SOUSA
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
830.609/2014-JACINTO JÚNIOR BARBOSA SARAIVA ME-Areia, Cascalho e Ouro

(Minério de)-Acaiaca e Mariana/MG
831.760/2014-TOLEDO MINERAÇÃO LTDA-Quartzito (para revestimento)-

Alvinópolis/MG
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pesquisa para

Licenciamento(1823)
831.273/2014-LUCIANO DE SOUSA
830.242/2018-AMARILDA DA SILVA DIAS ME

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
831.407/2001-JOSEMAC DRAGAGEM E TRANSPORTES LTDA ME-OF.

N°180/2019/DFMNM - MG/GER - MG
832.573/2007-MINERAÇÃO NEW CALEDÔNIA LTDA-OF. N°175/2019/DFMNM -

MG/GER - MG

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(459)
001.468/1946-MINERAÇÃO BELOCAL LTDA- AI N° 1373, 1374, 1375, 1376/2019

- Gerência Regional/MG
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
001.468/1946-MINERAÇÃO BELOCAL LTDA-OF. N°182/2019/DFMNM - MG/GER - MG
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
831.580/1996-PEDREIRA BOM JARDIM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP-OF.

N°174/2019/DFMNM - MG/GER - MG
830.308/2014-COFERALL EXTRAÇÃO E COMÉRCO DE AREIA LTDA ME-OF.

N°178/2019/DFMNM - MG/GER - MG
832.519/2014-CESAR FERNANDES DE OLIVEIRA & CIA LTDA ME-OF.

N°188/2019/DFMNM - MG/GER - MG
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
830.779/2010-AREAL GOMES LTDA.- Registro de Licença N° 4.344/2014

(Estevam Martins Correa Me) - Vencimento em Indeterminado
830.308/2014-COFERALL EXTRAÇÃO E COMÉRCO DE AREIA LTDA ME- Registro

de Licença N° 5.034/2018 - Vencimento em Indeterminado
832.519/2014-CESAR FERNANDES DE OLIVEIRA & CIA LTDA ME- Registro de

Licença N° 4665/2016 - Vencimento em 26/06/2024
833.438/2014-COMERCIAL GRÃO DE AREIA LTDA- Registro de Licença N°

5030/2018 - Vencimento em 21/01/2029
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(761)
830.308/2014-Coferall Extração e Comércio de Areia Ltda Me- AI N°1371/2019

- Gerência Regional/MG
832.519/2014-Cesar Fernandes de Oliveira & Cia Ltda Me- AI N°1378/2019 -

GERÊNCIA REGIONAL/MG

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
831.944/2017-NATALLYA BARRETO BRESSAN MARTINS-OF. N°155/2019/DFMNM

- MG/GER - MG
830.251/2018-JRV MINERAÇÃO, INDÚSTRIA, CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA

EPP-OF. N°150/2019/DFMNM - MG/GER - MG
830.515/2018-MF CASCALHO E AREIA LTDA ME-OF. N°163/2019/DFMNM - MG/GER - MG
830.781/2018-PAULO MATIAS DA SILVA-OF. N°166/2019/DFMNM - MG/GER - MG
831.941/2018-TENERCIRIO LEITE JUNIOR 04554801683-OF. N°65/2019/DFMNM

- MG/GER - MG
830.268/2019-PEROBA AGROPECUARIA LTDA ME-OF. N°153/2019/DFMNM - MG/GER - MG
830.723/2019-CASSIO ALESSANDRO MENDES-OF. N°164/2019/DFMNM - MG/GER - MG
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30 dias(1166)
831.052/2016-THALES BARBOSA AMARAL COSTA-OF. N°145/2019/DFMNM - MG/GER - MG
Indefere requerimento de Licenciamento - área onerada(2095)
833.498/2013-VICENTE PEREIRA DE LIMA ME
832.636/2015-JAZIDA SÃO JOÃO LTDA
830.964/2018-MINERADORA SAO JORGE EIRELI ME
Indefere requerimento de Licenciamento- área sem oneração(2096)
831.278/2018-PAULO CEZAR DE OLIVEIRA
830.594/2019-CERÂMICA OLIVEIRA & OLIVEIRA LTDA

JANIO ALVES LEITE
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 393/2019

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho de não aprovação do Relatório de Pesquisa(191)
831.704/2013-MARTHA DE CAMPOS ALVARES E BARREIRO- Publicado DOU de

06/02/2018

Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito despacho de arquivamento do processo(1173)
831.278/2018-PAULO CEZAR DE OLIVEIRA- Publicado DOU de 12/09/2019

JANIO ALVES LEITE
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 394/2019

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
831.760/2014-TOLEDO MINERAÇÃO LTDA-DIAMANTINA/MG - Guia n°

178/DIREM -MG/2019-8.000t/ano-Quartzito (para revestimento)- Validade:28/07/2020 -
Conforme Licença Ambiental

831.045/2017-MINERAÇÃO HMR EIRELI-CÓRREGO FUNDO/MG, PAINS/MG -
Guia n° 185/DIREM - MG/2019-6.500 t/ano-Argila (usada na fabricação de CERÂMICA
VERMELHA)- Validade:36 MES(ES)

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
832.011/2006-J & F MINERAÇÃO LTDA ME-ALVINÓPOLIS/MG - Guia n°

69/DIREM - MG/2019-50000 t/ano-Areia- Validade:36 meses ou Publicação da Portaria de
Lavra (o que vier primeiro)

833.042/2013-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS E EXTRATIVISTA DO VALE DO
RIO DOCE LTDA.-DIVINO DAS LARANJEIRAS/MG, MENDES PIMENTEL/MG - Guia n°
166/UAGV - MG/2019-3.200t/ano-Feldspato- Validade:08/08/2021 ou PL (o que vier
primeiro)

831.415/2016-MINERAÇÃO AREIA BRANCA LTDA-SANTA BÁRBARA DO MONTE
VERDE/MG - Guia n° 175/DIREM - MG/2019-50.000t/ano-Areia (Industrial)- Validade:36
meses à partir da publicação

831.415/2016-MINERAÇÃO AREIA BRANCA LTDA-SANTA BÁRBARA DO MONTE
VERDE/MG - Guia n° 175/DIREM - MG/2019-50.000 t/ano-Areia (Industrial)- Validade:36
M ES ( ES )

Fase de Direito de Requerer a Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(2237)
832.562/2013-GRANITO BORCHARDT LTDA.-SANTA RITA DO ITUETO/MG - Guia

n° 174/DIREM - MG/2019-9.360 t/ano-Granito- Validade:36 MES(ES)

JANIO ALVES LEITE
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE PARAÍBA
D ES P AC H O

Relação nº 67/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
846.123/2019-MINERAÇÃO COTO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA-OF. N°32/2019/SEREM/GER-PB
846.124/2019-MINERAÇÃO COTO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA-OF. N°33/2019/SEREM/GER-PB

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega provimento a defesa apresentada(242)
846.039/2015-CARLOS ALEXANDRE SERPA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
846.145/2009-EXTRAÇÃO DE AREIA JOAS LTDA ME-OF. N°115/2019/SEREM/GER-PB
846.563/2011-COOPERJUNCO COOP. DOS MIN. DOS MUN. DAS REG. SERID.

CARIR. CURIM. DA PB LTDA-OF. N°41/2019/SEREM/GER-PB
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
846.278/2016-H. S. F. DAS NEVES
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(281)
846.448/2007-SERRA VERDE PESQUISA E MINERAÇÃO LTDA.-

Cessionário:EUFRÁSIO ALVES PAMPLONA- CPF ou CNPJ 343.078.774-20- Alvará
n°18323/2008

846.205/2009-WAGNER GOMES DE ARAUJO- Cessionário:V RAMOS
COMÉRCIO DE AREIA LTDA- CPF ou CNPJ 10.171.943/0001-30- Alvará n°13382/2009

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
846.248/2016-ROCHA E COSTA MINERAÇÃO LTDA-SANTA CECÍLIA/PB - Guia

n° SEI 172/2019-3.200Tonelada-CALCÁRIO- Validade:30/01/2020
846.070/2018-EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANSPORTE LTDA-PEDRAS DE

FOGO/PB - Guia n° SEI 098/2019-4.000Tonelada/Mês-AREIA- Validade:03/04/2020
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
846.205/2010-ALBERTO ALCEBIADES DE ALMEIDA PORTELLA NETTO -Alvará

N°331/2011
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para pagamento ou

interposição de recurso: 30 dias(644)
846.090/2007-SOUTH AMERICAN MINERAÇÃO LTDA. - AI N°183/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.095/2010-MITRA MINERAÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA. - AI

N ° 1 8 4 / 2 0 1 8 - S E FA M / D N P M / P B
846.019/2011-FELIPE MARSICANO FRANCA - AI N°87/2018-SEFAM/DNPM/PB
846.209/2011-J.A.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA. - AI

N ° 7 4 / 2 0 1 8 - S E FA M / D N P M / P B
846.556/2011-OLIMPO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. - AI

N ° 7 7 / 2 0 1 8 - S E FA M / D N P M / P B
846.557/2011-MARCUS ANTONIO DANTAS CARREIRO - AI N°3/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.012/2012-PRIME MINERAÇÃO LTDA. - AI N°287/2018-SEFAM/DNPM/PB
846.023/2012-BRITAMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - AI N°288/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.049/2012-SERGIO RICARDO RIBEIRO GAMA - AI N°290/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.070/2012-FABIO MENDONÇA DA SILVA - AI N°104/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.197/2012-COOPERATIVA MINERAL DE ASSUNÇÃO E REGIÃO - AI

N ° 9 / 2 0 1 8 - S E FA M / D N P M / P B
846.445/2012-PROJETOS MINERAIS E AMBIENTAIS LTDA - AI N°13/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.600/2012-CONTRAL COMERCIO E TRANSPORTE DE AREIA LTDA ME - AI

N ° 3 0 7 / 2 0 1 8 - S E FA M / D N P M / P B
846.094/2013-CERÂMICA FREI DAMIÃO LTDA ME - AI N°17/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.143/2013-MINERAÇÃO FLORENTINO LTDA - AI N°18/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.187/2013-VULCANO EXPORT CALCÁRIOS LTDA. ME - AI N°110/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.195/2013-FR MINERAÇÃO E TRANSPORTE LTDA ME - AI N°111/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.201/2013-BRITAMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - AI N°112/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.292/2013-MINERAÇÃO COTO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA - AI N°114/2018-SEFAM/DNPM/PB
846.293/2013-MINERAÇÃO COTO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA - AI N°115/2018-SEFAM/DNPM/PB
846.294/2013-MITRA MINERAÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA. - AI

N ° 2 1 / 2 0 1 8 - S E FA M / D N P M / P B
846.342/2013-MINERAÇÃO COTO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA - AI N°23/2018-SEFAM/DNPM/PB
846.003/2014-EMPRESA BRASILEIRA DE AGREGADOS MINERAIS SA - AI

N ° 2 5 / 2 0 1 8 - S E FA M / D N P M / P B
846.088/2014-DOUGLAS GUEDES DE FREITAS - AI N°317/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.096/2014-ROCHA INDUSTRIA DE ASFALTO E MINERAÇÃO LTDA. - AI

N ° 3 1 9 / 2 0 1 8 - S E FA M / D N P M / P B
846.137/2014-TRANSLIPE MINERAÇAO, TRANSPORTE E LOCAÇAO DE

MAQUINAS LTDA - AI N°186/2018-SEFAM/DNPM/PB
846.235/2014-ROBERTO SEBASTIÃO DA SILVA - AI N°187/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.273/2014-JOSE ANTONIO FERNANDES NETO - AI N°324/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.039/2015-CARLOS ALEXANDRE SERPA - AI N°153/2018-SEFAM/DNPM-PB
846.101/2015-ILENA MARIA ALBUQUERQUE ME - AI N°332/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.112/2015-JOACIR DA SILVA SANTOS - AI N°191/2018-SEFAM/DNPM/PB
846.128/2015-BRITAMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - AI N°334/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.183/2015-DIOGO CAVALCANTI DE OLIVEIRA - AI N°193/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.185/2015-MÁRIO CABRAL JUNIOR - AI N°194/2018-SEFAM/DNPM/PB
846.212/2015-COMERCIAL E AGRICOLA VALE DO PARAIBA LTDA - AI

N ° 3 4 1 / 2 0 1 8 - S E FA M / D N P M / P B
846.231/2015-IVALDO BARBOSA CAMELO JUNIOR - AI N°342/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.254/2015-RIGOBERTO RODRIGUES DE LIMA FILHO - AI N°343/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.043/2016-GRUPO BRASILEIRO DE INVESTIMENTOS EM MINERAÇÃO LTDA

- AI N°348/2018-SEFAM/DNPM/PB
846.044/2016-GRUPO BRASILEIRO DE INVESTIMENTOS EM MINERAÇÃO LTDA

- AI N°349/2018-SEFAM/DNPM/PB
846.069/2016-ANTÔNIO TEODÓSIO NETO ME - AI N°86/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.113/2016-PEDRO PAULO DE OLIVEIRA NUNES - AI N°196/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.115/2016-SANTA RITA DE CASSIA MINERADOURA LTDA. ME - AI

N ° 1 9 8 / 2 0 1 8 - S E FA M / D N P M / P B
846.240/2016-JOSÉ HÉLIO DE SOUSA - AI N°352/2018-SEFAM/DNPM/PB
846.265/2016-SANTA RITA DE CASSIA MINERADOURA LTDA. ME - AI

N ° 3 5 3 / 2 0 1 8 - S E FA M / D N P M / P B
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846.266/2016-SANTA RITA DE CASSIA MINERADOURA LTDA. ME - AI
N ° 3 5 4 / 2 0 1 8 - S E FA M / D N P M / P B

Indefere requerimento de transformação do regime de Autorização
de Pesquisa para PLG(1027)
846.040/2017-ILENA MARIA ALBUQUERQUE ME
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pesquisa para

P LG ( 2 0 6 7 )
846.081/2017-FRANCIVALDO PEREIRA SANTOS

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
846.025/2009-POLIMASSA ARGAMASSAS LTDA-OF. N°116/2019/SEREM/GER-PB

Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(749)
846.084/2016-DJ COMERCIO E EXTRAÇÃO MINERAL LTDA-

Cessionário:MINERAÇÃO VALE VERDE LTDA- CNPJ 33.284.926/0001-05- Registro de
Licença N° 451/2017- Vencimento da Licença: INDETERMINADO

JOSE MADURO TOLEDO JUNIOR
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 69/2019

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias(644)
846.268/2011-ITS INDUSTRIA E TRANSPORTES LTDA EPP - AI N°280/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.277/2011-CAULINA MINERIOS LTDA ME - AI N°01/2018-SEFAM/DNPM/PB
846.340/2011-AMARAL MINERAÇÃO LTDA - AI N°76/2018-SEFAM/DNPM/PB
846.560/2011-ANNELIESE CHIANCA HEIM - AI N°282/2018-SEFAM/DNPM/PB
846.603/2011-CERAMICA SANTA CLARA LTDA EPP - AI N°78/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.126/2012-DANTAS, GURGEL & CIA LTDA - AI N°293/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.224/2012-MINERAÇÃO FLORENTINO LTDA - AI N°10/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.349/2012-ANTONIO DAMIÃO BEZERRA - AI N°11/2018-SEFAM/DNPM/PB
846.564/2012-MINÉRIOS NACIONAL S.A. - AI N°16/2018-SEFAM/DNPM/PB
846.093/2014-JACKSON EMANUEL DE LUNA CAMBOIM - AI N°185/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.333/2014-POLIMASSA ARGAMASSAS LTDA - AI N°188/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.005/2015-CARLOS ANTONIO VILAR CAMPOS - AI N°326/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.012/2015-FRANCISCO ALENCAR DE MEDEIROS NETO - AI N°327/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.017/2015-JOSÉ FERREIRA TAVARES - AI N°328/2018-SEFAM/DNPM/PB
846.092/2015-ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA - AI N°331/2018-

S E FA M / D N P M / P B
846.189/2015-SERG PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - AI

N ° 3 3 6 / 2 0 1 8 - S E FA M / D N P M / P B
846.190/2015-SERG PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - AI

N ° 3 3 7 / 2 0 1 8 - S E FA M / D N P M / P B
846.191/2015-SERG PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - AI

N ° 3 3 8 / 2 0 1 8 - S E FA M / D N P M / P B
846.192/2015-SERG PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - AI

N ° 3 3 9 / 2 0 1 8 - S E FA M / D N P M / P B

JOSE MADURO TOLEDO JUNIOR
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 70/2019

Fase de Autorização de Pesquisa
Retificação de despacho(1387)
846.189/2015-SERG PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - Publicado

DOU de 10/07/2018, Relação n° 68/2018/PB, Seção 1, pág. 88- onde se lê: "846.189/2015
- SERG SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA ME - AI N° 336/2018" leia-se: "846.189/2015 -
SERG PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - AI N°336/2018"

846.190/2015-SERG PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - Publicado
DOU de 10/07/2018, Relação n° 68/2018/PB, Seção 1, pág. 88- onde se lê: "846.190/2015
- SERG SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA ME - AI N° 337/2018" leia-se: "846.190/2015 -
SERG PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - AI N°337/2018"

846.191/2015-SERG PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - Publicado
DOU de 10/07/2018, Relação n° 68/2018/PB, Seção 1, pág. 88- onde se lê: "846.191/2015
- SERG SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA ME - AI N° 338/2018" leia-se: "846.191/2015 -
SERG PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - AI N°338/2018"

846.192/2015-SERG PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - Publicado
DOU de 10/07/2018, Relação n° 68/2018/PB, Seção 1, pág. 88- onde se lê: "846.192/2015
- SERG SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA ME - AI N° 339/2018" leia-se: "846.190/2015 -
SERG PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - AI N°339/2018"

JOSE MADURO TOLEDO JUNIOR
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE SANTA CATARINA

D ES P AC H O
Relação nº 147/2019

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) da não apresentação de recurso
administrativo; restando-lhe(s) pagar ou parcelar o(s) débito(s) apurado(s) da
Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da
Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei
nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de Cobrança nº 915.843/2009 - Notificada: EXTRAÇÃO DE AREIA
MANINHO LTDA- CNPJ: 00.119.253/0001-89 - NFLDP nº 901/2009 - Valor: R$
1.324,50

Processo de Cobrança nº 915.844/2009 - Notificada: EXTRAÇÃO DE AREIA
MANINHO LTDA - CNPJ: 00.119.253/0001-89 - NFLDP nº 900/2009 - Valor: R$
1.810,94

Processo de Cobrança nº 915.845/2009 - Notificada: EXTRAÇÃO DE AREIA
MANINHO LTDA - CNPJ: 00.119.253/0001-89 - NFLDP nº 899/2009 - Valor: R$
1.500,68

Processo de Cobrança nº 916.005/2009 - Notificada: JOÃO ALBINO ALBANO
ME - CNPJ: 78.828.522/0001-73 - NFLDP nº 1045/2009 - Valor: R$ 2.311,27

MARCUS GERALDO ZUMBLICK
Gerente

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

DESPACHO Nº 1.048, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 8 de julho de 2014,
considerando o que consta no processo nº 48610.216436/2019-85, resolve:

Aprovar o credenciamento nº 0923/2019, da Unidade de Pesquisa Grupo de
pesquisa em Inteligência Computacional, vinculada à UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO - UFPE, CNPJ nº 24.134.488/0001-08.

A íntegra deste despacho consta dos autos e estará disponível na página de
legislação da ANP em legislacao.anp.gov.br

ALFREDO RENAULT

DESPACHO Nº 1.049, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 8 de julho de 2014,
considerando o que consta no processo nº 48610.215576/2019-36, resolve:

Aprovar o credenciamento nº 0924/2019, da Unidade de Pesquisa Laboratório
de Tecnologias do Futuro, vinculada à INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E
TECNOLOGIA DO ESPIRITO SANTO, CNPJ nº 10.838.653/0001-06.

A íntegra deste despacho consta dos autos e estará disponível na página de
legislação da ANP em legislacao.anp.gov.br

ALFREDO RENAULT

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos

GABINETE DA MINISTRA
PORTARIA Nº 3.032, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

Estabelece o procedimento de autorização prévia
pelo Secretário-Executivo do Ministério da Mulher,
da Família e dos Direitos Humanos para a realização
de atos administrativos, delega e subdelega
competências e dá outras providências.

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, o
Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019, o Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012,
o Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, nos arts. 12 e 14 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no
Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979, resolve:

Art. 1º Serão submetidos à autorização prévia do Secretário-Executivo do
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, os atos relativos:

I - à celebração de convênios, acordos, ajustes, termos de execução
descentralizada ou instrumentos congêneres, inclusive acordos de cooperação técnica com
organismos internacionais, excetuados os termos aditivos de prorrogação de prazo, por
solicitação, as prorrogações "de ofício" e os apostilamentos de indicação dos créditos pelos
quais correrão as despesas a serem executadas no exercício financeiro, inclusive os da Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014, e da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, os quais poderão
ser praticados pelos titulares das Secretarias que compõem a estrutura do Ministério da
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, bem como por seus substitutos legais; e

II - à celebração de contratos administrativos ou à prorrogação dos contratos
em vigor em valores superiores à R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

§ 1º A autorização prévia para a celebração de contratos administrativos ou à
prorrogação dos contratos em vigor em valores abaixo de R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais) será submetida ao ao Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração
da Secretaria-Executiva.

§ 2º As submissões de autorizações de que tratam o caput e o § 1º deverão ser
instruídas com manifestação prévia da Consultoria Jurídica.

§ 3º As submissões de autorizações de celebração de contrato administrativo
acima de dois milhões de reais deverão ser instruídas com manifestação prévia da
Assessoria Especial de Controle Interno.

§ 4º Poderão ser analisados pela Assessoria Especial de Controle Interno outros
processos de autorização de celebração ou aditamento de contratos, convênios e
instrumentos congêneres a partir de solicitação do Gabinete do Ministro de Estado, do
Secretário-Executivo, dos Secretários Nacionais ou por solicitação própria do Chefe da
Assessoria Especial de Controle Interno.

§ 5º A análise pela Assessoria Especial de Controle Interno dar-se-á
exclusivamente quanto aos aspectos técnicos, com escopo definido no parecer incluído nos
autos e, em hipótese nenhuma, substituirá a análise ou incidirá sobre os aspectos jurídicos-
formais de competência da Consultoria Jurídica.

§ 6º Nos casos previstos nos § 3º e § 4º, os processos deverão ser
encaminhados à Assessoria Especial de Controle Interno com a devida manifestação da
Consultoria Jurídica e Parecer Técnico da área competente atestando o cumprimento das
proposições exaradas pela Consultoria Jurídica, ou justificando o seu não cumprimento.

Art. 2º Fica delegada competência ao Secretário-Executivo do Ministério da Mulher,
da Família e dos Direitos Humanos e, nos seus impedimentos e afastamentos legais e eventuais,
a seu substituto legal, para, no âmbito de sua competência, praticar os seguintes atos:

I - aprovar planos de trabalho, projetos básicos e termos de referência;
II - constituir comissões, designar pregoeiros e equipes de apoio para as licitações;
III - autorizar procedimentos de licitação, adjudicar, homologar, revogar e

anular licitações;
IV - praticar os demais atos relacionados ao procedimento licitatório;
V - ratificar os atos de dispensa e de inexigibilidade de licitação;
VI - firmar contratos e termos aditivos;
VII - celebrar convênios e contratos de repasse, ajustes, acordos, inclusive

acordos de cooperação técnica com organismos internacionais, termos de execução
descentralizada e demais instrumentos congêneres e seus aditivos;

VIII - gerenciar e controlar os registros de preços;
IX - aplicar sanções a fornecedores e prestadores de serviços;
X - autorizar a restituição de garantias contratuais;
XI - submeter à apreciação da Consultoria Jurídica processos e atos

administrativos para os quais a legislação vigente exija parecer daquele órgão e à apreciação
da Assessoria Especial de Controle Interno, quando entender necessário e/ou conveniente;

XII - criar grupos de trabalho, comitês e comissões, para fins específicos;
XIII - autorizar a aquisição, alienação, cessão, transferência e baixa de

material;
XIV - constituir comissões de recebimento de materiais e serviços;
XV - outorgar aquisição, comodato e aceitação da cessão do uso de imóveis, bem

como indicar os nomes dos beneficiários das permissões de uso para o Ministério da Economia;
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XVI - autorizar interrupções de férias;
XVII - autorizar a participação de servidores em congressos, conferências,

seminários, cursos de formação, capacitação e outros eventos similares realizados no país;
XVIII - conceder licenças, afastamentos, vantagens, gratificações adicionais e

demais benefícios e concessões, bem como determinar suas alterações e cancelamentos,
exceto no que concerne à autorização de afastamento do país;

XIX - exonerar, a pedido de ocupante de cargo efetivo;
XX - autorizar a progressão funcional de servidores;
XXI - conceder e rever aposentadorias e pensões;
XXII - lotar servidores nas unidades do Ministério;
XXIII - dar posse aos titulares de cargos efetivos e em comissão;
XXIV - constituir junta médica oficial;
XXV - redistribuir servidores;
XXVI - designar e dispensar os substitutos dos servidores investidos em cargo

ou função de direção, chefia e assessoramento, nos casos em que não houver indicação no
regimento interno, mediante solicitação do titular máximo ou chefe de gabinete das
respectivas unidades;

XXVII - assinar documentos e baixar atos necessários à execução orçamentária
das dotações consignadas no Orçamento Geral da União em favor do Ministério da Mulher,
da Família e dos Direitos Humanos ou das que lhe forem descentralizadas, e à
movimentação e ao uso dos recursos financeiros, independentemente de sua fonte ou
origem;

XXVIII - avocar a decisão de processos administrativos ou de outros assuntos
afetos à Secretaria Executiva;

XXIX - homologar, referendar e convalidar atos vinculados à competência da
Secretaria Executiva; e

XXX - autorizar a concessão de diárias e passagens aos servidores do Ministério
da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, nos termos dos arts. 6º e 7º do Decreto nº
7.689, de 2 de março de 2012, e do inciso I do art. 18 da Instrução Normativa/MP nº 3,
de 11 de fevereiro de 2015.

Parágrafo único. O Secretário-Executivo do Ministério da Mulher, da Família e
dos Direitos Humanos fica autorizado a subdelegar, total ou parcialmente, as competências
constantes do caput, que não tenham sido delegadas aos titulares das Secretarias
Nacionais que compõem a estrutura do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos
Humanos, e seus respectivos substitutos legais, observada a legislação vigente.

Art. 3º Fica subdelegada competência ao Secretário-Executivo do Ministério da
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos e, nos seus impedimentos e ausências, a seu
substituto legal, vedada nova subdelegação, para, observada a legislação pertinente:

I - autorizar os afastamentos do País, sem nomeação ou designação, dos
servidores desta Pasta, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 8.112, de 1990, e nos arts.
1º e 2º do Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995; e

II - nomear e exonerar os ocupantes de cargos em comissão e designar e
dispensar os ocupantes de funções de confiança de nível equivalente ou inferior a 4 do
Grupo DAS.

Art. 4º Fica delegada competência aos titulares das Secretarias Nacionais que
compõem a estrutura do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, bem
como aos seus respectivos substitutos legais, para, no âmbito de suas competências,
praticarem os seguintes atos:

I - aprovar planos de trabalho, projetos básicos e termos de referência;
II - celebrar contratos administrativos, termos aditivos e apostilamentos;
III - firmar convênios e contratos de repasses, acordos, ajustes, termos de

execução descentralizada e demais instrumentos congêneres, seus termos aditivos e
apostilamentos, inclusive os instrumentos celebrados com organizações da sociedade civil
com fundamento na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e os termos de parceria regidos
pela Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999;

IV - submeter à apreciação do órgão jurídico competente processos e atos
administrativos para os quais a legislação vigente exija parecer daquele órgão;

V - criar grupos de trabalho, comitês e comissões, para fins específicos, nas
áreas de sua competência;

VI - autorizar despesas com eventos;
VII - autorizar e firmar os instrumentos relativas à aquisição, alienação, cessão,

transferência e baixa de material; e
VIII - autorizar interrupção de férias.
Art. 5º As atribuições estabelecidas, delegadas ou subdelegadas nesta Portaria

poderão ser avocadas pela Ministra de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos
Humanos em qualquer época, no todo ou em parte.

Art. 6º Ficam revogadas a Portaria nº 160, de 7 de março de 2018, publicada
no Diário Oficial da União de 9 de março de 2018 e a Portaria nº 1.075, de 22 de maio de
2019, publicada no Diário Oficial da União de 24 de maio de 2019.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAMARES REGINA ALVES

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.208, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

Qualifica Unidades de Suporte Básico - USB e Unidade de Suporte Avançado - USA destinadas ao
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192, pertencentes à Central de Regulação das
Urgências do Estado do Rio Grande do Sul e estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e
Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC do Estado do Rio
Grande do Sul e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do Parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 3.612/GM/MS, de 18 de novembro de 2010, que habilita Municípios a receberem o quantitativo referente às Unidades de Suporte Básico destinado ao Serviço

de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 da Central de Regulação Médica Estadual do Rio Grande do Sul;
Considerando a Portaria nº 967/GM/MS, de 29 de abril de 2011, que habilita Municípios a receberem o quantitativo referente às Unidades de Suporte Básico destinado ao Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192, da Central de Regulação Médica Estadual do Rio Grande do Sul;
Considerando a Portaria nº 2.961/GM/MS, de 14 de dezembro de 2011, que habilita os Municípios de Bento Gonçalves/RS, Dois Irmãos/RS, Flores da Cunha/RS e São Sebastião do Caí/RS

a receberem Unidades de Suporte Básico e Avançado destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192, da Central de Regulação Estadual do Rio Grande do Sul e autoriza a
transferência de custeio aos Municípios;

Considerando a Portaria nº 3.034/GM/MS, de 21 de dezembro de 2011, que habilita os Municípios de Arroio do Sal/RS, Caçapava do Sul/RS e Nova Prata/RS a receberem Unidades de
Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação Estadual do Rio Grande do Sul e autoriza a transferência de custeio ao Município;

Considerando a Portaria nº 618/GM/MS, de 5 de abril de 2012, que habilita os Municípios de Capão Leão/RS, Garibaldi/RS, Bom Jesus/RS, Gramado/RS, Palmeira das Missões/RS,
Frederico Westphalen/RS e Uruguaiana/RS a receberem Unidades de Suporte Básico e Avançado, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação
Médica das Urgências Estadual do Rio Grande do Sul e autoriza a transferência de custeio aos Municípios;

Considerando o Título II da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando o Título VIII, Capítulo II da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos

federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 288/SAS/MS, de 12 de março de 2018, que redefine a operacionalização do cadastramento de serviços de atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e o

elenco de profissionais que compõem as equipes do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES; e
Considerando a correspondente avaliação pela Coordenação Geral de Urgência - Departamento de Atenção Hospitalar, Domiciliar e de Urgência - CGURG/DAHU/SAES/MS, constante no

NUP-SEI nº 25000.456886/2017-20, resolve:
Art. 1º Ficam qualificadas as Unidades de Suporte Básico - USB e a Unidade de Suporte Avançado - USA descritas no anexo esta Portaria, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de

Urgência - SAMU 192, pertencentes à Central de Regulação das Urgências do Estado do Rio Grande do Sul.
Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos de acordo com art. 928, da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, podendo ser renovada mediante

novo processo de avaliação
Art. 2º Fica estabelecido recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, no montante

anual de R$ 644.292,00 (seiscentos e quarenta e quatro mil e duzentos e noventa e dois reais), a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC do Estado do Rio Grande
do Sul e Municípios.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º aos Fundos Municipais de Saúde, em
parcelas mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de Média e Alta Complexidade
para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do Orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585 - Atenção
à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0001.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 12ª (décima segunda) parcela de 2019.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

ANEXO

. IBGE UF MUNICÍPIO C N ES G ES T ÃO Nº PROPOSTA SAIPS D ES C R I Ç ÃO AMAZÔNIA LEGAL CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO INCENTIVO VALOR CUSTEIO (ANO)

. 430210 RS Bento Gonçalves 6696694 Municipal 99049 USA N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS SAMU 192 QUALIFICADA R$ 116.652,00

. 430210 RS Bento Gonçalves 6951813 Municipal 99051 USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS SAMU 192 QUALIFICADA R$ 105.528,00

. 430780 RS Estrela 7243464 Municipal 17731 USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS SAMU 192 QUALIFICADA R$ 105.528,00

. 430860 RS Garibaldi 6938256 Municipal 100296 USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS SAMU 192 QUALIFICADA R$ 105.528,00

. 431330 RS Nova Prata 6996728 Municipal 100316 USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS SAMU 192 QUALIFICADA R$ 105.528,00

. 431900 RS São Marcos 7078757 Municipal 98930 USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS SAMU 192 QUALIFICADA R$ 105.528,00

. T OT A L R$ 644.292,00

PORTARIA Nº 3.209, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

Aprova o Componente Parto e Nascimento do
Plano de Ação Regional da Rede Cegonha do
Estado do Rio Grande do Sul e estabelece recurso
do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos
de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, a ser
incorporado ao limite financeiro de Média e Alta
Complexidade - MAC do Estado do Rio Grande do
Sul e Municípios de Cachoeira do Sul e Santa
Rosa.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Resolução da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do
Rio Grande do Sul nº 025/CIB/RS, de 27 de janeiro de 2016, que aprova o Plano de
Ação Regional da Rede Cegonha da 27ª Região de Saúde (Jacuí-Centro) do Estado do
Rio Grande do Sul - 8ª CRS;

Considerando a Resolução da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do
Rio Grande do Sul nº 476/CIB/RS, de 26 de outubro de 2017, que aprova o Plano de
Ação Regional da Rede Cegonha da 14ª Coordenadoria Regional de Saúde - CRS, que
compõe a Região de Saúde 14 - Região Fronteira Noroeste;

Considerando o Anexo II - Rede Cegonha, da Portaria de Consolidação n°
3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do
Sistema Único de Saúde;

Considerando o Título VIII, Capítulo II, da Portaria de Consolidação nº
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de
saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a avaliação pela Coordenação de Saúde da Criança e
Aleitamento Materno - Departamento de Ações Programáticas Estratégicas -
COCAM/DAPES/SAPS/MS, constante no NUP-SEI nº 25000.431715/2017-98; e

Considerando a avaliação pela Coordenação de Saúde das Mulheres -
Departamento de Ações Programáticas Estratégicas - COSMU/DAPES/SAPS/MS,
constante nos NUP-SEI nº 25000.472670/2017-10, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Componente Parto e Nascimento do Plano de Ação
Regional da Rede Cegonha do Estado do Rio Grande do Sul, referente a 14ª
Coordenadoria de Saúde/SES/RS e a 27ª Região de Saúde (Jacuí-Centro) - 8ª CRS.
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Art. 2º - Fica estabelecido recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde no montante anual de R$ 1.266.485,76, a ser incorporado ao limite
financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC do Estado do Rio Grande do Sul e
Municípios de Cachoeira do Sul e Santa Rosa, destinados à implementação do previsto
no art. 1º, da seguinte forma:

I - R$ 527.702,40 (quinhentos e vinte e sete mil setecentos e dois reais e
quarenta centavos), será incorporado ao limite financeiro anual de média e alta
complexidade-MAC do Município de Cachoeira do Sul/RS; e

II - R$ 738.783,36 (setecentos e trinta e oito mil setecentos e oitenta e três
reais e trinta e seis centavos) será incorporado ao limite financeiro anual de média e
alta complexidade-MAC do Município de Santa Rosa/RS, referente ao incentivo à
qualificação de 2 (dois) leitos da Unidade de Terapia Intensiva (UTI) Adulto, Tipo II, no
montante de R$ 211.080,96 (duzentos e onze mil, oitenta reais e noventa e seis
centavos) e incentivo à qualificação de 5 (cinco) leitos da Unidade de Terapia Intensiva
Neonatal, Tipo II, no montante de R$ 527.702,40 (quinhentos e vinte e sete mil,
setecentos e dois reais e quarenta centavos), do Hospital Vida Saúde, CNES
2254611.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a
transferência mensal, de forma regular e automática, do montante estabelecido no art.
2º, itens I e II aos Fundos de Saúde do Município de Cachoeira do Sul - IBGE 430300
e do Município de Santa Rosa - IBGE 431720, mediante processo autorizativo
encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao
programa de trabalho, tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de
média e alta complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida
a manutenção da unidade.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta
do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho
10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a partir da 12ª (décima segunda) parcela de 2019.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

R E T I F I C AÇ ÃO

No Anexo da Portaria nº 1.869/GM/MS, de 15 de Julho de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 140, de 23 de Julho de 2019, Seção 1, pág. 60,
Onde se lê:

. IBGE UF MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES G ES T ÃO Nº PROPOSTA SAIPS CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA HABILITAÇÃO Nº DE LEITOS NOVOS VALOR CUSTEIO (R$ ANO)

. 290000 BA Brumado Hospital Municipal Prof. Magalhães Neto 2386569 Municipal 19.016 26.01 - UTI II Adulto 10 R$ 1.397.862,40

Leia- se:

. IBGE UF MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES G ES T ÃO Nº PROPOSTA SAIPS CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA HABILITAÇÃO Nº DE LEITOS NOVOS VALOR CUSTEIO (R$ ANO)

. 290000 BA Brumado Hospital Municipal Prof. Magalhães Neto 2386569 Estadual 19.016 26.01 - UTI II Adulto 10 R$ 1.397.862,40

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 2.730/GM/MS, de 16 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 203, de 18 de outubro de 2019, Seção 1, página 106,
Onde se lê:
Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no Anexo I, a receberem em parcela única, o incentivo financeiro de implantação de Serviços Residenciais Terapêuticos -

SRT.

. UF MUNICÍPIO TIPO IBGE G ES T ÃO QD Nº proposta SAIPS VALOR (R$)

. AL Maceió SRT II 704302 Municipal 1 15304 20.000,00

. MA São João do Soter SRT I 2111078 Municipal 1 11520 20.000,00

. MA São Mateus do
Maranhão

SRT II 211150 Municipal 1 5441 20.000,00

. PA Belém SRT II 150140 Municipal 1 17393 20.000,00

. PE Barreiros SRT I 260140 Municipal 1 18529 20.000,00

. PE Barreiros SRT II 260140 Municipal 1 18499 20.000,00

. PE Cabo de Santo
Agostinho

SRT I 260290 Municipal 1 18567 20.000,00

. PE Catende SRT I 260420 Municipal 1 16028 20.000,00

. PE Barreiros SRT I 260140 Municipal 1 18509 20.000,00

. PE Serra Talhada SRT I 261390 Municipal 1 18485 20.000,00

. RJ Itatiaia SRT II 330225 Municipal 1 18862 20.000,00

. RJ Rio de Janeiro SRT II 330455 Municipal 50 16394, 16688, 16704, 16722, 16725, 16726, 16728, 16730, 16787, 16780, 16783,
16779, 16788, 16790, 16791, 16792, 16793, 16794, 16795, 16796, 16797, 16798,
16799, 16800, 16814, 16813, 16806, 16808, 16809, 16810, 16812, 16750, 16751,
16755, 16756, 16760, 16761, 16763, 16765, 16766, 16768, 16769, 16771, 16773,

16775, 16777, 16807, 16844, 16845, 16848

1.000.000,00

. RJ Rio de Janeiro SRT I 330455 Municipal 34 16399, 16695, 16696, 16702, 16703, 16732, 16733, 16734, 16735, 16737, 16738,
16739, 16740, 16741, 16742, 16743, 16744, 16745, 16746, 16789, 16801, 16803,
16804, 16805, 16842, 16843, 16747, 16748, 16752, 16753, 16754, 16846, 16850,

17197

680.000,00

. RJ Campo dos Goytacazes SRT II 330100 Municipal 1 36933 20.000,00

. RS Porto Alegre SRT II 431490 Municipal 11 18360, 18366, 30053, 30073, 30093, 30094, 30233, 30234, 30235, 30236, 30237 220.000,00

. RS Santa Maria SRT II 431690 Municipal 1 20788 20.000,00

. RS São Leopoldo SRT I 431870 Municipal 1 12472 20.000,00

. SP Embu das Artes SRT II 351500 Municipal 1 16861 20.000,00

. SP Leme SRT II 352670 Municipal 1 11868 20.000,00

. SP Lins SRT II 352710 Municipal 2 14770 e 14641 40.000,00

. SP Rio Claro SRT II 354390 Municipal 1 16017 20.000,00

. SP São Vicente SRT II 355100 Municipal 1 18334 20.000,00

Leia-se:
Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no Anexo I, a receberem em parcela única, o incentivo financeiro de implantação de Serviços Residenciais Terapêuticos -

SRT.

. UF MUNICÍPIO TIPO IBGE G ES T ÃO QD Nº proposta SAIPS VALOR (R$)

. AL Maceió SRT II 704302 Municipal 1 15304 20.000,00

. MA São João do Soter SRT I 211107 Municipal 1 11520 20.000,00

. MA São Mateus do
Maranhão

SRT II 211150 Municipal 1 5441 20.000,00

. PA Belém SRT II 150140 Estadual 1 17393 20.000,00

. PE Barreiros SRT I 260140 Municipal 1 18529 20.000,00

. PE Barreiros SRT II 260140 Municipal 1 18499 20.000,00

. PE Cabo de Santo Agostinho SRT I 260290 Municipal 1 18567 20.000,00

. PE Catende SRT I 260420 Municipal 1 16028 20.000,00

. PE Palmares SRT I 261000 Municipal 1 18509 20.000,00

. PE Serra Talhada SRT I 261390 Municipal 1 18485 20.000,00

. RJ Itatiaia SRT II 330225 Municipal 1 18862 20.000,00

. RJ Rio de Janeiro SRT II 330455 Municipal 50 16394, 16688, 16704, 16722, 16725, 16726, 16728, 16730, 16787, 16780,
16783, 16779, 16788, 16790, 16791, 16792, 16793, 16794, 16795, 16796,
16797, 16798, 16799, 16800, 16814, 16813, 16806, 16808, 16809, 16810,
16812, 16750, 16751, 16755, 16756, 16760, 16761, 16763, 16765, 16766,
16768, 16769, 16771, 16773, 16775, 16777, 16807, 16844, 16845, 16848

1.000.000,00

. RJ Rio de Janeiro SRT I 330455 Municipal 34 16399, 16695, 16696, 16702, 16703, 16732, 16733, 16734, 16735, 16737,
16738, 16739, 16740, 16741, 16742, 16743, 16744, 16745, 16746, 16789,
16801, 16803, 16804, 16805, 16842, 16843, 16747, 16748, 16752, 16753,

16754, 16846, 16850, 17197

680.000,00

. RJ Campo dos Goytacazes SRT II 330100 Municipal 1 36933 20.000,00

. RS Porto Alegre SRT II 431490 Municipal 10 18360, 30053, 30073, 30093, 30094, 30233, 30234, 30235, 30236, 30237 200.000,00

. RS Porto Alegre SRT I 431490 Municipal 1 18366 20.000,00

. RS Santa Maria SRT II 431690 Municipal 1 20788 20.000,00

. RS São Leopoldo SRT I 431870 Municipal 1 12472 20.000,00

. SP Embu das Artes SRT II 351500 Municipal 1 16861 20.000,00

. SP Leme SRT II 352670 Municipal 1 11868 20.000,00

. SP Lins SRT II 352710 Municipal 2 14770 e 14641 40.000,00

. SP Rio Claro SRT II 354390 Municipal 1 16017 20.000,00

. SP São Vicente SRT II 355100 Municipal 1 18334 20.000,00
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AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DECISÃO DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS,
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da
Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através de Reunião Eletrônica para
o Circuito Deliberativo nº 13 de 22/11/2019, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo SEI 33902.507786/2015-71
Decisão: Aprovada por unanimidade a autorização para prorrogação do prazo

de vigência do Contrato Administrativo nº 55/2015, firmado com a empresa PC Service
Tecnologia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.161.814/0001-79, por mais 12 (doze)
meses, de 19/12/2019 a 19/12/2020, que possui valor estimado correspondente a R$
7.985.802,14 (sete milhões, novecentos e oitenta e cinco mil oitocentos e dois reais e
quatorze centavos), condicionada à manutenção da regularidade (validade) das certidões,
que deverá ocorrer anteriormente à assinatura do presente contrato.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.493, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a concessão da portabilidade especial
aos beneficiários da operadora SALUTAR SAÚDE
SEGURADORA S.A.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no
uso das atribuições que lhe conferem a alínea "c" do inciso II do art. 30 do Regimento
Interno, instituído pela Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, e na
forma do disposto no art. 12, da Resolução Normativa nº 438, de 3 de dezembro de
2018, considerando as anormalidades administrativas graves de natureza assistencial
constantes do processo administrativo nº 33910.003955/2018-42, adotou a seguinte
Resolução Operacional e eu, Diretor Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica concedido o prazo de até 60 (sessenta) dias para que os
beneficiários da operadora SALUTAR SAÚDE SEGURADORA S.A., registro ANS nº 00.002-7,
CNPJ nº 04.518.814/0001-73, exerçam a portabilidade especial de carências para plano de
saúde da escolha desses beneficiários, observadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade especial de carências pode ser exercida por todos os
beneficiários da operadora, independentemente do tipo de contratação e da data de
assinatura dos contratos;

II - a portabilidade especial de carências pode ser exercida pelos beneficiários
cujo vínculo tenha sido extinto em até 60 (sessenta) dias antes da data inicial do prazo
para a portabilidade especial de carências estabelecido por esta Resolução Operacional,
não se aplicando o requisito do vínculo ativo para o exercício do direito;

III - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou cobertura parcial
temporária na operadora SALUTAR SAÚDE SEGURADORA S.A. pode exercer a portabilidade
especial de carências sujeitando-se ao cumprimento dos respectivos períodos
remanescentes no plano de destino descontados do tempo em que permaneceu no plano
de origem;

IV - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha menos de 24 (vinte
e quatro) meses de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade especial de
carências, podendo optar pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao
tempo remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e quatro) meses, ou
pelo pagamento de agravo, caso seja ofertado, a ser negociado com a operadora do
plano de destino;

V - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou mais de contrato
no plano de origem pode exercer a portabilidade especial de carências tratada nesse
artigo sem o cumprimento de cobertura parcial temporária e sem o pagamento de
agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade especial de carências tratada nesse artigo
os requisitos de prazo de permanência e de compatibilidade por faixa de preço, previstos,
respectivamente, nos incisos III e V do caput do artigo 3° da RN nº 438, de 2018.

§ 2º O beneficiário que esteja vinculado ao plano de origem há menos de 300
(trezentos) dias, pode exercer a portabilidade de carências tratada neste artigo,
sujeitando-se, quando cabíveis, aos períodos de carências do plano de destino
descontados do tempo em que permaneceu no plano de origem, ressalvados os casos
previstos no § 8º, do artigo 3º da RN nº 438, de 2018.

§ 3º A comprovação da adimplência do beneficiário junto à operadora do
plano de origem dar-se-á mediante a apresentação de cópia dos comprovantes de
pagamento de pelo menos 3 (três) boletos vencidos, referentes ao período dos últimos
seis meses.

§ 4º O beneficiário da SALUTAR SAÚDE SEGURADORA S.A. exercerá a
portabilidade especial de carências, observando-se o seguinte:

I - poderá escolher plano, diretamente na operadora de destino ou
administradora de benefícios responsável pelo plano de destino, em qualquer faixa de
preço, não se aplicando o requisito previsto no inciso V, do artigo 3º, da RN nº 438;

II - poderá escolher plano de destino com cobertura (segmentação) não
prevista no plano de origem, podendo ser exigido o cumprimento de carência para as
coberturas não previstas;

III - deverá apresentar documentos para fins de comprovação do atendimento
aos requisitos disciplinados nesta Resolução Operacional;

IV - quando o plano de destino for de contratação coletiva, deverá apresentar
comprovação de vínculo com a pessoa jurídica contratante do plano, nos termos dos
artigos 5º e 9° da RN n° 195, de 2009, ou comprovação referente ao empresário
individual, nos termos da RN nº 432, de 27 de dezembro de 2017.

§ 5º A operadora de destino deverá:
I - aceitar, após análise que deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias,

ou imediatamente após pagamento da primeira mensalidade, o consumidor que atender
aos requisitos disciplinados nesta Resolução, não se aplicando o disposto nos artigos 18
e 19, da RN nº 438, de 2018;

II - divulgar, em seus postos de venda, a listagem dos planos disponíveis para
contratação, com os respectivos preços máximos dos produtos;

III - no caso de o beneficiário da operadora SALUTAR SAÚDE SEGURADORA
S.A. estar internado, a solicitação de portabilidade especial poderá ser requerida por seu
representante legal.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
GERÊNCIA-GERAL DE RECURSOS

ARESTO Nº 1.328, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Recursos, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
em Sessão de Julgamento Ordinária - SJO n° 36, realizada no dia quatro de dezembro
de 2019, com fundamento no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
aliado ao disposto no art. 86, inciso I, do Regimento Interno aprovado pela Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, e em conformidade
com o art. 22 da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 266, de 8 de fevereiro
de 2019, decidiu sobre os recursos a seguir especificados, conforme anexo.

MARCELO MARIO MATOS MOREIRA

ANEXO

Recorrente: LABORATÓRIOS BALDACCI LTDA.
CNPJ: 61.150.447/0001-31
Processos: 25000.022024/94-31, 25000.004895/97-14 e 25000.024920/96-23
Expedientes dos recursos: 0900346/13-1, 0943331/13-7 e 0388025/13-7
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DOS
RECURSOS E DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator
descrita nos Votos nº 313/2019 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA, nº 316/2019 -
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA e nº 312/2019 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA,
respectivamente.
Recorrente: SUN FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 05.035.244/0001-23
Processo: 25351.163077/2018-78
Expediente do recurso: 0564583/19-2
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 314/2019 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: SHIRE FARMACÊUTICA BRASIL LTDA.
CNPJ: 07.898.671/0001-60
Processo: 25351.078819/2018-61
Expediente do recurso: 0576859/19-4
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 310/2019 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: CIFARMA CIENTÍFICA FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 17.562.075/0001-69
Processos: 25351.090623/2014-27 e 25351.160065/2014-33
Expedientes dos recursos: 0584157/19-7 e 0585836/19-4
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DOS
RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita
nos Votos nº 315/2019 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA e nº 317/2019 -
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA, respectivamente.
Recorrente: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 04.301.884/0001-75
Processo: 25351.436814/2007-12
Expediente do recurso: 0865002/13-1
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 311/2019 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 49.475.833/0001-06
Processo: 25992.017524/76
Expediente do recurso: 1067259/18-1
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 308/2019 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: SS WHITE ARTIGOS DENTARIOS LTDA.
CNPJ: 68.567.650/0001-57
Processo: 25001.005038/61
Expediente do recurso: 1027322/13-1
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 309/2019 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S.A.
CNPJ: 17.159.229/0001-76
Processo: 25351.099702/2009-60
Expediente do recurso: 0258216/19-3
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, EXTINGUIR O
RECURSO POR PERDA DE OBJETO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 264/2019 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
Expediente do recurso: 2387527/16-6
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO com retorno à área técnica, acompanhando
a posição do relator descrita no Voto nº 265/2019 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA .
Recorrente: BLAU FARMACÊUTICA S.A.
CNPJ: 58.430.828/0001-60
Processo: 25351.325122/2013-16
Expediente do recurso: 0676656/15-1
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 266/2019 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: GLENMARK FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 44.363.661/0001-57
Processo: 25351.044022/2006-26
Expediente do recurso: 1541313/16-6
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 268/2019 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: EQUIPLEX INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 01.784.792/0001-03
Processo: 25351.199439/2002-00
Expedientes dos recursos: 0242648/12-0 e 0242662/12-5
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DOS
RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita
nos Votos nº 261/2019 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA e nº 262/2019 -
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA, respectivamente.
Recorrente: ZAMBON LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS LTDA.
CNPJ: 61.100.004/0001-36
Processo: 25000.026150/97-80
Expediente do recurso: 0868187/12-2
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO com retorno à área técnica, acompanhando
a posição do relator descrita no Voto nº 269/2019 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA .
Recorrente: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A.
CNPJ: 60.665.981/0001-18
Processo: 25992.019461/75
Expediente do recurso: 0896843/12-8
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 270/2019 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: BLAU FARMACÊUTICA S.A.
CNPJ: 58.430.828/0001-60
Processo: 25000.001783/99
Expediente do recurso: 2394899/16-4
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO com retorno à área técnica, acompanhando
a posição do relator descrita no Voto nº 271/2019 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA .
Recorrente: GALENA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 57.442.774/0001-90
Processos: 25759.579709/2010-36 e 25351.15759/2019-08
Expedientes dos recursos: 0762992/13-3 e 0287056/19-8
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DOS
RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita
nos Votos nº 730/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA e nº 587/2019 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA, respectivamente.
Recorrente: VIP CAFÉ E TABACARIA
CNPJ: 03.588.729/0001-19
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Processo: 25760.043159/2007-22
Expediente do recurso: 864729/10-1
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 735/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: AURORA DA AMAZÔNIA TERMINAIS E SERVIÇOS
CNPJ: 04.694.548/0001-30
Processos: 25758.626751/2010-93 e 25758.190668/2011-50
Expedientes dos recursos: 0713439/13-8 e 0600535/13-7
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DOS
RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita
nos Votos nº 356/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA e nº 658/2019 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA, respectivamente.
Recorrente: JOÃOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA.
CNPJ: 78.742.491/0001-33
Processo: 25743.417742/2009-30
Expediente do recurso: 139261/11-1
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 758/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: MEDLEY INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 50.929.710/0003-30
Processo: 25351.192151/2010-12
Expediente do recurso: 0615607/13-0
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 468/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO
CNPJ: 00.352.294/0021-64
Processos: 25745.431361/2011-53 e 25759.582916/2011-47
Expediente do recurso: S/Nº e 0496826/12-3
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DOS
RECURSOS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita
nos Votos nº 414/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA e nº 410/2019 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA, respectivamente.
Recorrente: TERMINAL MARÍTIMO LUIZ FOGLIATTO S.A.
CNPJ: 74.109.828/0001-19
Processo: 25751.316816/2008-56
Expediente do recurso: 336537/11-9
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 353/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: EMPRESA CINEMATOGRÁFICA D´GUION LTDA. - EPP
CNPJ: 00.324.560/0001-00
Processo: 25751.413930/2010-59
Expediente do recurso: 0577505/13-1
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 413/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
CNPJ: 79.621.439/0001-91
Processo: 25743.630683/2010-28
Expediente do recurso: S/Nº
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 411/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: J. A. LOIO DA SILVA
CNPJ: 63.739.544/0002-70
Processo: 25758.039577/2012-79
Expediente do recurso: S/Nº
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao recurso para minorar a multa, acompanhando a posição do
relator descrita no Voto nº 734/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A.
CNPJ: 15.578.569/0001-06
Processo: 25759.065627/2014-67
Expediente do recurso: 0005953/17-6
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 732/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: ZODIAC PRODUTOS FARMACÊUTICOS S.A.
CNPJ: 55.980.684/0001-27
Processo: 25759.230218/2008-11
Expediente do recurso: 878137/10-1
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 727/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES
PROSÍNTESE LTDA.
CNPJ: 66.918.392/0001-80
Processo: 25759.180506/2007-36
Expediente do recurso: 064608/11-3
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao recurso para minorar a multa, acompanhando a posição do
relator descrita no Voto nº 832/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: COMISSARIA AÉREA RIO DE JANEIRO LTDA.
CNPJ: 42.454.330/0001-05
Processo: 25752.199883/2009-10
Expediente do recurso: 0961102/12-9
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso com REFORMA DE OFÍCIO da decisão inicial para considerar
a reincidência, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 729/2019 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA .
Recorrente: WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 61.072.393/0039-06
Processo: 25759.133174/2007-09
Expediente do recurso: 186406/11-8
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 728/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: CIFARMA CIENTÍFICA FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 17.562.075/0001-69
Processo: 25756.396126/2010-31
Expediente do recurso: 1057972/14-9
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 757/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: CAPITAL TRADE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 07.872.326/0001-58
Processo: 25741.666964/2010-70
Expediente do recurso: 0978361/13-0
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 755/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
CNPJ: 79.621.439/0001-91
Processo: 25743.725355/2010-96

Expediente do recurso: S/Nº
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, com arquivamento do processo por insubsistência
do auto de infração, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 659/2019
- CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: LEONARDO GABRIEL CORREIA
Passaporte: FN20**61
Processo SEI: 25351.937217/2019-36
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 1070/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: ODAIR PIRES GUERRA
CPF: 520. ***.***-87
Processo SEI: 25351.933896/2019-74
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 1072/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: WESLEY SABBAG SABINO
CPF: 967. ***.***-49
Processo: 25759.218181/2019-13
Expediente do recurso: 333071/19-1
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 1073/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: LIU VIE WEI
CPF: 532. ***.***-68
Processo: 25759.225004/2019-85
Expediente do recurso: 343574/19-1
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 1074/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: CAIQUE DOS ANJOS SILVA
CPF: 430. ***.***-43
Processo: 25759.218420/2019-27
Expediente do recurso: 333571/19-2
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 1106/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: CARLOS ALBERTO DE SOUSA BRITO JR.
CPF: 612. ***.***-15
Processo: 25759.588058/2019-59
Expediente do recurso: 425172/19-5
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 1108/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: EDMUNDO FERREIRA FILHO
Passaporte: FU93**93
Processo: 25759.309231/2019-62
Expediente do recurso: 470148/19-8
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 1109/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: LARYSSA SOARES RAMOS
Passaporte: FP08**02
Processo: 25759.331395/2019-76
Expediente do recurso: 506831/19-2
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 1110/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: ROBERTO BRITO MARINHO
CPF: 018. ***.***-80
Processo: 25759.341063/2019-08
Expediente do recurso: 520730/19-4
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 1111/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: MARCO TULIO CONSTANTIN
CPF: 950. ***.***-00
Processo: 25759.535393/2019-54
Expediente do recurso: 188139/19-6
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 1112/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: LIMA & PERGHER INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CNPJ: 22.685.341/0001-80
Processo: 25351.504491/2015-69
Expediente do recurso: 0570078/19-7
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 258/2019 - CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: BIOCARDIO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
CNPJ: 31.157.910/0001-06
Processo: 25351.003252/2019-50
Expediente do recurso: 0576369/19-0
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 259/2019 - CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: DRAGER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 02.535.707/0001-28
Processo: 25351.317432/2019-16
Expediente do recurso: 0588477/19-2
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 260/2019 - CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: LABORATÓRIOS B. BRAUN S.A.
CNPJ: 31.673.254/0001-02
Processos: 25351.017080/2019-00 e 25351.017090/2019-37
Expedientes dos recursos: 0584641/19-2 e 0584209/19-3
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DOS
RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita
nos Votos nº 261/2019 - CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA e nº 262/2019 -
CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA, respectivamente.
Recorrente: AMERICAN BLEND IMP. EXP. IND. & COM. DE TABACOS LTDA.
CNPJ: 08.751.352/0002-71
Processo: 25351.726234/2010-45
Expediente do recurso: 085272/11-4
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 31/2019 - CPROC/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: FERSOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 47.226.493/0001-46
Processo: 25351.403886/2016-05
Expediente do recurso: 418231/18-6
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 32/2019 - CPROC/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: R.S.A DROGARIAS LTDA.
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CNPJ: 04.646.090/0001-43
Processo: 25351.555648/2011-87
Expediente do recurso: 326531/11-5
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO CONHECER DO
RECURSO POR INTEMPESTIVIDADE, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 33/2019 - CPROC/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: BIOMEDICAL PRODUTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 19.848.316/0001-66
Processo: 25351.113117/2015-17
Expediente do recurso: 716331/17-2
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 28/2019 - CPROC/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: LABINBRAZ COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 73.008.682/0001-52
Processo: 25351.237908/2014-01 e 25351.235904/2014-93
Expediente do recurso: 1110347/17-7 e 1110345/17-1
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO SOB EXPEDIENTE Nº 1110345/17-1 E NEGAR-LHE PROVIMENTO,
acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 29/2019 -
CPROC/GGREC/GADIP/ANVISA. Quanto ao recurso sob expediente nº 1110347/17-7,
este foi retirado de pauta a pedido de relator.
Recorrente: BESINS HEALTHCARE BRASIL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 11.082.598/0001-21
Processo: 25351.614411/2015-97
Expediente do recurso: 0765921/17-1
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 34/2019 - CPROC/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: G&E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
CNPJ: 08.744.139/0001-51
Processo: 25351.903679/2019-50
Expediente do recurso: SEI! 0740133
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 40/2019 - CPROC/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: FELIPE BENTO JUNG
CPF: 073.***.***-59
Processo: 25752.933188/2019-11
Expediente do recurso: SEI! 0731445
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 41/2019 - CPROC/GGREC/GADIP/ANVISA.
Processo: 25752.933186/2019-21
Expediente do recurso: SEI! 0731437
Área de origem: GGPES
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, EXTINGUIR O
RECURSO POR LITISPENDÊNCIA, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 42/2019 - CPROC/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: BESINS HEALTHCARE BRASIL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 11.082.598/0001-21
Processo: 25351.311504/ 2018 -31
Expediente do recurso (2ª instância): 0277705/19-3
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, RETRATAR-SE
PARCIALMENTE da decisão a quo, conforme teor do Despacho nº 114/2019 -
GGREC/GADIP/ANVISA .

2ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE ALIMENTOS

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.459, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso das atribuições que lhe confere o art.
126, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art.1º Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Alimentos,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

ANEXO

Relatório de Conferência de Alimentos. Publicação nr.: 779319
NOME DA EMPRESA CNPJ
NOME DO PRODUTO UF
NUMERO DO PROCESSO NUMERO DE REGISTRO
EMBALAGEM VALIDADE PRODUTO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO VALIDADE REGISTRO
MARCA DO PRODUTO
ASSUNTO PETIÇÃO
----------------------------------------
APSEN FARMACEUTICA S/A 62.462.015/0001-29
SUPLEMENTO ALIMENTAR DE LACTOBACILLUS HELVETICUS R0052 E BIFIDOBACTERIUM
LONGUM R0175 EM CÁPSULA - EMBALAGEM METÁLICA
25351.023350/2019-11 6.2274.0598.001-6
METALICA 24 Meses
Suplementos Alimentares Contendo Probióticos e/ou Enzimas 12/2024
PROBID / LOGNIS / PROBIANS / ANSIPROB / MICROBIX / ANSIOPROB
4077 Registro de Suplementos Alimentares Contendo Probióticos e/ou Enzimas
SUPLEMENTO ALIMENTAR DE LACTOBACILLUS HELVETICUS R0052 E BIFIDOBACTERIUM
LONGUM R0175 EM CÁPSULA - EMBALAGEM PLÁSTICA
25351.023350/2019-11 6.2274.0598.002-4
PLASTICO 24 Meses
Suplementos Alimentares Contendo Probióticos e/ou Enzimas 12/2024
PROBID / LOGNIS / PROBIANS / ANSIPROB / MICROBIX / ANSIOPROB
4077 Registro de Suplementos Alimentares Contendo Probióticos e/ou Enzimas
SUPLEMENTO ALIMENTAR DE LACTOBACILLUS ACIDOPHILUS COM LACTASE EM
CÁPSULAS
25351.189183/2017-00 6.2274.0597.001-0
METALICA 24 Meses
PLASTICO 24 Meses
Suplementos Alimentares Contendo Probióticos e/ou Enzimas 12/2024
LACTOSIL FLORA
4077 Registro de Suplementos Alimentares Contendo Probióticos e/ou Enzimas
----------------------------------------
CELLERA CONSUMO LTDA. 14.626.301/0001-30
SUPLEMENTO ALIMENTAR DE LACTOBACILLUS RHAMNOSUS LGG EM PÓ
25351.361681/2017-75 6.7399.0001.001-3
METALICA 24 Meses
Suplementos Alimentares Contendo Probióticos e/ou Enzimas 12/2024
MARCAS APROVADAS: CULTURELLE PROBIÓTICO JUNIOR / CULTURELLE PROBIÓTICO
INFANT / CULTURELLE PROBIÓTICO PED / CULTURELLE PROBIÓTICO INFANTIL / CULTURELLE
PROBIÓTICO 3+ / CULTURELLE PROBIÓTICO PEDIÁTRICO
4077 Registro de Suplementos Alimentares Contendo Probióticos e/ou Enzimas
SUPLEMENTO ALIMENTAR DE LACTOBACILLUS RHAMNOSUS LGG EM CÁPSULA

25351.361687/2017-30 6.7399.0002.001-9
METALICA 24 Meses
Suplementos Alimentares Contendo Probióticos e/ou Enzimas 12/2024
CULTURELLE PROBIÓTICOS SAÚDE DIGESTIVA
4077 Registro de Suplementos Alimentares Contendo Probióticos e/ou Enzimas
SUPLEMENTO ALIMENTAR DE LACTOBACILLUS RHAMNOSUS LGG EM COMPRIMIDOS
M A S T I G ÁV E I S
25351.361697/2017-51 6.7399.0003.001-4
METALICA 24 Meses
Suplementos Alimentares Contendo Probióticos e/ou Enzimas 12/2024
MARCAS APROVADAS: CULTURELLE PROBIÓTICO JUNIOR / CULTURELLE PROBIÓTICO
INFANT / CULTURELLE PROBIÓTICO PED / CULTURELLE PROBIÓTICO INFANTIL / CULTURELLE
PROBIÓTICO 3+ / CULTURELLE PROBIÓTICO PEDIÁTRICO
4077 Registro de Suplementos Alimentares Contendo Probióticos e/ou Enzimas
----------------------------------------
DANONE LTDA. 23.643.315/0115-10
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES DESTINADA A
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS ESPESSADA COM GOMA JATAÍ -
ARGENTINA
25351.525289/2009-07 6.6577.0018.001-4
CELULOSICA 24 Meses
METALICA 24 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 02/2022
ES P ES S A R
457 Inclusão de Marca
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES DESTINADA A
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS ESPESSADA COM GOMA JATAÍ -
ALEMANHA
25351.525289/2009-07 6.6577.0018.002-2
METALICA 24 Meses
CELULOSICA 24 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 02/2022
ES P ES S A R
457 Inclusão de Marca
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES DESTINADA A
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS ESPESSADA COM GOMA JATAÍ - POÇOS DE
C A L DA S / M G
25351.525289/2009-07 6.6577.0018.003-0
METALICA 24 Meses
CELULOSICA 24 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 02/2022
ES P ES S A R
457 Inclusão de Marca
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES DESTINADA A
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS ESPESSADA COM GOMA JATAÍ - FRANÇA
25351.525289/2009-07 6.6577.0018.004-9
METALICA 24 Meses
CELULOSICA 24 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 02/2022
ES P ES S A R
457 Inclusão de Marca
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES DESTINADA A
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS ESPESSADA COM GOMA JATAÍ - HOLANDA
25351.525289/2009-07 6.6577.0018.005-7
METALICA 24 Meses
CELULOSICA 24 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 02/2022
ES P ES S A R
457 Inclusão de Marca
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES DESTINADA A
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS ESPESSADA COM GOMA JATAÍ - INDONÉS I A
25351.525289/2009-07 6.6577.0018.006-5
METALICA 24 Meses
CELULOSICA 24 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 02/2022
ES P ES S A R
457 Inclusão de Marca
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES DESTINADA A
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS ESPESSADA COM GOMA JATAÍ -
I R L A N DA ( M AC R O O M )
25351.525289/2009-07 6.6577.0018.007-3
METALICA 24 Meses
CELULOSICA 24 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 02/2022
ES P ES S A R
457 Inclusão de Marca
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES DESTINADA A
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS ESPESSADA COM GOMA JATAÍ -
I R L A N DA ( W E X FO R D )
25351.525289/2009-07 6.6577.0018.008-1
METALICA 24 Meses
CELULOSICA 24 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 02/2022
ES P ES S A R
457 Inclusão de Marca
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES DESTINADA A
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS ESPESSADA COM GOMA JATAÍ - MALÁSIA
25351.525289/2009-07 6.6577.0018.009-1
METALICA 24 Meses
CELULOSICA 24 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 02/2022
ES P ES S A R
457 Inclusão de Marca
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES DESTINADA A
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS ESPESSADA COM GOMA JATAÍ - NOVA
ZELÂNDIA
25351.525289/2009-07 6.6577.0018.010-3
CELULOSICA 24 Meses
METALICA 24 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 02/2022
ES P ES S A R
457 Inclusão de Marca
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES DESTINADA A
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS ESPESSADA COM GOMA JATAÍ - POLÔNIA
25351.525289/2009-07 6.6577.0018.011-1
CELULOSICA 24 Meses
METALICA 24 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 02/2022
ES P ES S A R
457 Inclusão de Marca
----------------------------------------
NESTLE BRASIL LTDA 60.409.075/0001-52
FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL SABOR MORANGO - SÃO JOSÉ
DO RIO PARDO/SP
25351.419127/2009-91 4.0076.1878.001-6
PLASTICO 12 Meses
CELULOSICA 12 Meses
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METALICA 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 11/2024
4096 Revalidação de registro de fórmulas modificadas para nutrição enteral
FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL SABOR MORANGO -
A R AÇ AT U BA / S P
25351.419127/2009-91 4.0076.1878.002-4
CELULOSICA 12 Meses
METALICA 12 Meses
PLASTICO 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 11/2024
4096 Revalidação de registro de fórmulas modificadas para nutrição enteral
FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL SABOR MORANGO - ESTADOS
UNIDOS
25351.419127/2009-91 4.0076.1878.003-2
CELULOSICA 12 Meses
METALICA 12 Meses
PLASTICO 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 11/2024
4096 Revalidação de registro de fórmulas modificadas para nutrição enteral
----------------------------------------
NUTRIMENTAL S.A INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS 76.633.890/0001-30
CEREAL À BASE DE AVEIA E ARROZ PRÉ-COZIDO PARA ALIMENTO INFANTIL - BANANA E
AMEIXA (CAIXETA) - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
25351.539629/2019-12 4.0164.0705.001-7
PLASTICA 18 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 12/2024
NUTRILON / NUTRIBOM / NUTRIMENTAL
4067 Registro de cereais para alimentação infantil
CEREAL À BASE DE AVEIA E ARROZ PRÉ-COZIDO PARA ALIMENTO INFANTIL - BANANA E
AMEIXA (POTE) - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
25351.539629/2019-12 4.0164.0705.002-5
PLASTICA 14 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 12/2024
NUTRILON / NUTRIBOM / NUTRIMENTAL
4067 Registro de cereais para alimentação infantil
CEREAL À BASE DE AVEIA E ARROZ PRÉ-COZIDO PARA ALIMENTO INFANTIL - BANANA E
AMEIXA (SACHÊ) - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
25351.539629/2019-12 4.0164.0705.003-3
PLASTICA 12 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 12/2024
NUTRILON / NUTRIBOM / NUTRIMENTAL
4067 Registro de cereais para alimentação infantil
CEREAL À BASE DE AVEIA E ARROZ PRÉ-COZIDO PARA ALIMENTO INFANTIL - AMEIXA
(CAIXETA) - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
25351.539629/2019-12 4.0164.0705.004-1
PLASTICA 18 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 12/2024
NUTRILON / NUTRIBOM / NUTRIMENTAL
4067 Registro de cereais para alimentação infantil
CEREAL À BASE DE AVEIA E ARROZ PRÉ-COZIDO PARA ALIMENTO INFANTIL - AMEIXA
(POTE) - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
25351.539629/2019-12 4.0164.0705.005-1
PLASTICA 14 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 12/2024
NUTRILON / NUTRIBOM / NUTRIMENTAL
4067 Registro de cereais para alimentação infantil
CEREAL À BASE DE AVEIA E ARROZ PRÉ-COZIDO PARA ALIMENTO INFANTIL - AMEIXA
(SACHÊ) - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
25351.539629/2019-12 4.0164.0705.006-8
PLASTICA 12 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 12/2024
NUTRILON / NUTRIBOM / NUTRIMENTAL
4067 Registro de cereais para alimentação infantil
CEREAL À BASE DE AVEIA E ARROZ PRÉ-COZIDO PARA ALIMENTO INFANTIL - AVEIA E
ARROZ (CAIXETA) - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
25351.539629/2019-12 4.0164.0705.007-6
PLASTICA 18 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 12/2024
NUTRILON / NUTRIBOM / NUTRIMENTAL
4067 Registro de cereais para alimentação infantil
CEREAL À BASE DE AVEIA E ARROZ PRÉ-COZIDO PARA ALIMENTO INFANTIL - AVEIA E
ARROZ (POTE) - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
25351.539629/2019-12 4.0164.0705.008-4
PLASTICA 14 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 12/2024
NUTRILON / NUTRIBOM / NUTRIMENTAL
4067 Registro de cereais para alimentação infantil
CEREAL À BASE DE AVEIA E ARROZ PRÉ-COZIDO PARA ALIMENTO INFANTIL - AVEIA E
ARROZ (SACHÊ) - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
25351.539629/2019-12 4.0164.0705.009-2
PLASTICA 12 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 12/2024
NUTRILON / NUTRIBOM / NUTRIMENTAL
4067 Registro de cereais para alimentação infantil
CEREAL À BASE DE AVEIA E ARROZ PRÉ-COZIDO PARA ALIMENTO INFANTIL - BANANA E
AMEIXA (CAIXETA) - ARCEBURGO/MG
25351.539629/2019-12 4.0164.0705.010-6
PLASTICA 18 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 12/2024
NUTRILON / NUTRIBOM / NUTRIMENTAL
4067 Registro de cereais para alimentação infantil
CEREAL À BASE DE AVEIA E ARROZ PRÉ-COZIDO PARA ALIMENTO INFANTIL - BANANA E
AMEIXA (POTE) - ARCEBURGO/MG
25351.539629/2019-12 4.0164.0705.011-4
PLASTICA 14 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 12/2024
NUTRILON / NUTRIBOM / NUTRIMENTAL
4067 Registro de cereais para alimentação infantil
CEREAL À BASE DE AVEIA E ARROZ PRÉ-COZIDO PARA ALIMENTO INFANTIL - BANANA E
AMEIXA (SACHÊ) - ARCEBURGO/MG
25351.539629/2019-12 4.0164.0705.012-2
PLASTICA 12 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 12/2024
NUTRILON / NUTRIBOM / NUTRIMENTAL
4067 Registro de cereais para alimentação infantil
CEREAL À BASE DE AVEIA E ARROZ PRÉ-COZIDO PARA ALIMENTO INFANTIL - AMEIXA
(CAIXETA) - ARCEBURGO/MG
25351.539629/2019-12 4.0164.0705.013-0
PLASTICA 18 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 12/2024
NUTRILON / NUTRIBOM / NUTRIMENTAL
4067 Registro de cereais para alimentação infantil
CEREAL À BASE DE AVEIA E ARROZ PRÉ-COZIDO PARA ALIMENTO INFANTIL - AMEIXA
(POTE) - ARCEBURGO/MG
25351.539629/2019-12 4.0164.0705.014-9
PLASTICA 14 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 12/2024

NUTRILON / NUTRIBOM / NUTRIMENTAL
4067 Registro de cereais para alimentação infantil
CEREAL À BASE DE AVEIA E ARROZ PRÉ-COZIDO PARA ALIMENTO INFANTIL - AMEIXA
(SACHÊ) - ARCEBURGO/MG
25351.539629/2019-12 4.0164.0705.015-7
PLASTICA 12 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 12/2024
NUTRILON / NUTRIBOM / NUTRIMENTAL
4067 Registro de cereais para alimentação infantil
CEREAL À BASE DE AVEIA E ARROZ PRÉ-COZIDO PARA ALIMENTO INFANTIL - AVEIA E
ARROZ (CAIXETA) - ARCEBURGO/MG
25351.539629/2019-12 4.0164.0705.016-5
PLASTICA 18 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 12/2024
NUTRILON / NUTRIBOM / NUTRIMENTAL
4067 Registro de cereais para alimentação infantil
CEREAL À BASE DE AVEIA E ARROZ PRÉ-COZIDO PARA ALIMENTO INFANTIL - AVEIA E
ARROZ (POTE) - ARCEBURGO/MG
25351.539629/2019-12 4.0164.0705.017-3
PLASTICA 14 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 12/2024
NUTRILON / NUTRIBOM / NUTRIMENTAL
4067 Registro de cereais para alimentação infantil
CEREAL À BASE DE AVEIA E ARROZ PRÉ-COZIDO PARA ALIMENTO INFANTIL - AVEIA E
ARROZ (SACHÊ) - ARCEBURGO/MG
25351.539629/2019-12 4.0164.0705.018-1
PLASTICA 12 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 12/2024
NUTRILON / NUTRIBOM / NUTRIMENTAL
4067 Registro de cereais para alimentação infantil
----------------------------------------
SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA 01.107.391/0001-00
FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL PARA SITUAÇÃO METABÓLICA
ESPECIAL PARA PORTADORES DE ALERGIAS ALIMENTARES - INGLATERRA
25004.110031/2008-24 4.1120.0178.001-1
METALICA 18 Meses
PLASTICA 18 Meses
CELULOSICA 18 Meses
ELASTOMERICA 18 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 11/2024
4097 Revalidação de registro de fórmulas pediátricas para nutrição enteral
456 Alteração de Rotulagem

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.460, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso das atribuições que lhe confere o art.
126, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art.1º Deferir as petições de avaliação relacionadas à Gerência-Geral de
Alimentos, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

ANEXO

RELATÓRIO DE CONFERÊNCIA DE ALIMENTOS PUBLICAÇÃO 779219
NOME DA EMPRESA CNPJ
NOME DO PRODUTO
NUMERO DO PROCESSO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
MARCA DO PRODUTO
ASSUNTO PETIÇÃO
-------------------------------------------------------
BENEO LATINOAMERICA COORDENAÇÃO REGIONAL LTDA 05.657.590/0001-43
INULINA E FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS
25351.708645/2017-91
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES
4109 AVALIAÇÃO DE SEGURANÇA E EFICÁCIA DE PROPRIEDADES FUNCIONAL OU DE SAÚDE
DE NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES, EXCETO PROBIÓTICOS E ENZIMAS
-------------------------------------------------------
CHR HANSEN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 48.871.545/0001-08
LACTOBACILLUS RHAMNOSUS LGG
25351.674855/2018-50
ALIMENTOS C/ALEGAÇOES DE PROPRIEDADES FUNCIONAL E OU DE SAUDE
4107 AVALIAÇÃO DE SEGURANÇA E EFICÁCIA DE PROPRIEDADES FUNCIONAL OU DE SAÚDE
DE PROBIÓTICOS
-------------------------------------------------------
INFINITI PHARMACEUTICAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE SUPLEMENTOS MINERAIS
LTDA EPP 10.976.750/0001-57
HIDROXIMETILBUTIRATO DE CALCIO
25351.643712/2018-04
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES
4109 AVALIAÇÃO DE SEGURANÇA E EFICÁCIA DE PROPRIEDADES FUNCIONAL OU DE SAÚDE
DE NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES, EXCETO PROBIÓTICOS E ENZIMAS
H I D R OX I M E T I L B U T I R AT O
25351.706800/2018-16
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES
4109 AVALIAÇÃO DE SEGURANÇA E EFICÁCIA DE PROPRIEDADES FUNCIONAL OU DE SAÚDE
DE NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES, EXCETO PROBIÓTICOS E ENZIMAS
-------------------------------------------------------
PROCTER & GAMBLE DO BRASIL LTDA 59.476.770/0001-58
LACTOBACILLUS RHAMNOSUS GG
25351.842512/2018-24
ALIMENTOS COM ALEGAÇOES DE PROPRIEDADES FUNCIONAL E OU DE SAUDE
4107 AVALIAÇÃO DE SEGURANÇA E EFICÁCIA DE PROPRIEDADES FUNCIONAL OU DE SAÚDE
DE PROBIÓTICOS
-------------------------------------------------------
RICERA IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 47.967.468/0001-
13
EXTRATO DE CRISTA-DE-GALO (GALLUS GALLUS)
25351.290084/2018-41
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES
4109 AVALIAÇÃO DE SEGURANÇA E EFICÁCIA DE PROPRIEDADES FUNCIONAL OU DE SAÚDE
DE NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES, EXCETO PROBIÓTICOS E ENZIMAS

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.461, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso das atribuições que lhe confere o art.
126, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art.1º Indeferir as petições de avaliação relacionadas à Gerência-Geral de
Alimentos, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA
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ANEXO

RELATÓRIO DE CONFERÊNCIA DE ALIMENTOS PUBLICAÇÃO 777419
NOME DA EMPRESA CNPJ
NOME DO PRODUTO
NUMERO DO PROCESSO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
MARCA DO PRODUTO
ASSUNTO PETIÇÃO
------------------------------------------------------
METACHEM INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA 58.656.166/0001-40
F R U T O O L I G O S S AC A R Í D EO
25351.641471/2017-70
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES
4109 AVALIAÇÃO DE SEGURANÇA E EFICÁCIA DE PROPRIEDADES FUNCIONAL OU DE
SAÚDE DE NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES, EXCETO PROBIÓTICOS E
ENZIMAS

GERÊNCIA-GERAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS BIOLÓGICOS
RESOLUÇÃO-RE Nº 3.436, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de
2018, e tendo em vista o disposto no art. 229-C da Lei n° 9.279, de 14 de maio de
1996, e na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 168, de 8 de agosto de 2017,
resolve:

Art. 1º Conceder prévia anuência aos pedidos de patente de produtos e
processos farmacêuticos, conforme anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

ENQUADRAMENTO: Art. 4º, §1º da Resolução - RDC nº 168, de 2017
P R O C ES S O
DEPOSITANTE
PROCURADOR
P A R EC E R
PI 0504945-8
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ
BHERING, ALMEIDA & ASSOCIADOS
663/19
PI 0512661-4
TOYAMA CHEMICAL CO., LTD.
MOMSEN, LEONARDOS & CIA
663/19
PI 0512757-2
STATENS SERUM INSTITUT
DAVID DO NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C
663/19
PI 0512916-8
DAIICHI SANKYO COMPANY LIMITED
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0513677-6
EXELIXIS, INC.
CAVALCANTI E CAVALCANTI ADVOGADOS
663/19
PI 0513858-2
F. HOFFMANN-LA ROCHE AG
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0513891-4
JANSSEN PHARMACEUTICA N.V.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0514735-2
ASTRAZENECA AB
MAGNUS ASPEBY & CLAUDIO SZABAS
663/19
PI 0515918-0
ANORMED INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0516302-1
YISSUN RESEARCH DEVELOPMENT COMPANY OF THE HEBREW UNIVERSITY OF
JERUSALEM
TINOCO SOARES & FILHO LTDA
663/19
PI 0516746-9
JANSSEN SCIENCES IRELAND UC
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0517019-2
PIRAMED LIMITED
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0517211-0
GLENMARK PHARMACEUTICALS S.A.
PAULO SÉRGIO SCATAMBURLO
663/19
PI 0517398-1
ASSISTANCE PUBLIQUE - HOPITAUX DE PARIS / INSTITUT NATIONAL DE LA SANTE ET DE
LA RECHERCHE MEDICALE / UNIVERSITE DE VERSAILLES-ST QUENTIN EN YVELINES /
UNIVERSITE PARIS-SUD, INSTITUT GUSTAVE-ROUSSY
LUIZ LEONARDOS & CIA - PROPRIEDADE INTELECTUAL
663/19
PI 0519326-5
DOMPÉ FARMACEUTICI S.P.A.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0519424-5
ATHENEX, INC.
DANIEL ADVOGADOS
646/19
PI 0519775-9
AMGEN INC.
ARARIPE & ASSOCIADOS
646/19
PI 0520509-3
IMMUNOGEN, INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
PI 0520870-0
ARDEA BIOSCIENCES, INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA

646/19
PI 0601053-9
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS -UFMG
646/19
PI 0602640-0
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE SÃO PAULO / ANHANGUERA
EDUCACIONAL LTDA.
CRISTIANE RUMIKA MINOWA
646/19
PI 0605472-2
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
663/19
PI 0606658-5
BIOGEN MA INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0609420-1
KABUSHIKI KAISHA YAKULT HONSHA
DANIEL ADVOGADOS
663/19
PI 0609672-7
SUCAMPO AG / NORTH CAROLINA STATE UNIVERSITY
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0609767-7
UNIVERSITY OF SOUTHERN CALIFORNIA
MOMSEN, LEONARDOS & CIA
663/19
PI 0609783-9
CENTRE NATIONAL DE LA RECHERCHE SCIENTIFIQUE
LUIZ LEONARDOS & CIA - PROPRIEDADE INTELECTUAL
663/19
PI 0609785-5
OTSUKA PHARMACEUTICAL CO., LTD.
MOMSEN, LEONARDOS & CIA
663/19
PI 0609869-0
APPLIED MOLECULAR EVOLUTION, INC. / JOHNSON & JOHNSON
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0610091-0
ZEALAND PHARMA A/S
KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL
663/19
PI 0610108-9
ABBVIE BAHAMAS LTD.
DANIEL ADVOGADOS
663/19
PI 0610125-9
ADVANCED SCIENTIFIC DEVELOPMENTS
MOMSEN, LEONARDOS & CIA
663/19
PI 0610132-1
ADVANCED SCIENTIFIC DEVELOPMENTS
MOMSEN, LEONARDOS & CIA
663/19
PI 0610321-9
NOVARTIS AG
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0610368-5
GLAXOSMITHKLINE INTELLECTUAL PROPERTY DEVELOPMENT LIMITED
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0610423-1
EISAI R&D MANAGEMENT CO., LTD.
DANIEL ADVOGADOS
663/19
PI 0610463-0
RINAT NEUROSCIENCE CORPORATION
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0611820-8
RESEARCH DEVELOPMENT FOUNDATION
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
661/19
PI 0612655-3
PFIZER IRELAND PHARMACEUTICALS
KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL
646/19
PI 0613425-4
STICHTING KATHOLIEKE UNIVERSITEIT
MOMSEN, LEONARDOS & CIA (CISÃO EM: LUIZ LEONARDOS & CIA OU KASZNAR
L EO N A R D O S )
651/19
PI 0613859-4
BIAL-PORTELA & C.A., S.A.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
PI 0614670-8
JANSSEN SCIENCES IRELAND UC
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
PI 0614702-0
UNIVERSITY OF MASSACHUSETTS MEDICAL SCHOOL
DANIEL ADVOGADOS
646/19
PI 0614941-3
ARRAY BIOPHARMA, INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
PI 0615195-7
SALIX PHARMACEUTICALS, INC.
MOMSEN, LEONARDOS & CIA
646/19
PI 0705590-0
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS / FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
661/19
PI 0714142-4
ASTELLAS PHARMA INC.
RICARDO PINHO
663/19
PI 0714211-0
JANSSEN PHARMACEUTICA N.V.
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DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0714374-5
ECO ANIMAL HEALTH LTD. / CAMBRIDGE UNIVERSITY TECHNICAL SERVICES LTD.
ORLANDO DE SOUZA
663/19
PI 0714407-5
CHEMOCENTRYX, INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0714415-6
ASTRAZENECA AB / BAYER INTELLECTUAL PROPERTY GMBH
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0714526-8
UNIVERSITY OF TENNESSEE RESEARCH FOUNDATION
PINHEIRO NETO - ADVOGADOS
663/19
PI 0714553-5
INDENA S.P.A.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0714650-7
GRÜNENTHAL GMBH
GUERRA ADV
663/19
PI 0714669-8
INDENA S.P.A.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0714672-8
INDENA S.P.A.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0714886-0
PAION UK LIMITED
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0714904-2
MASSACHUSETTS INSTITUTE OF TECHNOLOGY
PINHEIRO NETO - ADVOGADOS
663/19
PI 0714945-0
ABBOTT LABORATORIES
DANIEL ADVOGADOS
663/19
PI 0715728-2
ARES TRADING S.A.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGBLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0717181-1
BASF ENZYMES LLC
KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL
661/19
PI 0718436-0
RICHTER GEDEON NYRT
ORLANDO DE SOUZA
663/19
PI 0718459-0
POLARIS GROUP
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0718491-3
CREABILIS THERAPEUTICS S.P.A.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0718538-3
FERRER INTERNACIONAL, S.A.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0718691-6
ADDEX PHARMA S.A.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0718803-0
MILLENNIUM PHARMACEUTICALS, INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0718813-7
SANOFI-AVENTIS DEUTSCHLAND GMBH
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0718966-4
MSD K.K.
MARIA PIA CARVALHO GUERRA
663/19
PI 0719333-5
INCYTE HOLDINGS CORPORATION
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0719361-0
MERCK SHARP & DOHME CORP.
KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL
663/19
PI 0719532-0
THE BOARD OF REGENTS OF THE UNIVERSITY OF TEXAS SYSTEM / CELL>POINT, LLC
NELLIE ANNE DANIEL SHORES
663/19
PI 0719580-0
MERCK SHARP & DOHME CORP.
KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL
663/19
PI 0719693-8
JANSSEN PHARMACEUTICA N.V.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0719915-5
JANSSEN PHARMACEUTICA N.V.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0719920-1
JANSSEN PHARMACEUTICA N.V.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0719939-2
JANSSEN PHARMACEUTICA N.V.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA

663/19
PI 0720118-4
F. HOFFMANN-LA ROCHE AG
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0720133-8
JANSSEN PHARMACEUTICA N.V.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0806114-9
APIS FLORA INDL. COML. LTDA / UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ADVOCACIA PIETRO ARIBONI S/C
661/19
PI 0807544-1
GLIDE PHARMACEUTICAL TECHNOLOGIES LIMITED
NELLIE ANNE DANIEL-SHORES
663/19
PI 0807547-6
COREY STRICKLAND / ELIZABETH M. SMITH / ANDREW STAMFORD / WILLIAM J.
GREENLEE / ROBERT D. MAZZOLA, JR. / JOHN CALDWELL / MERCK SHARP & DOHME
CO R P .
KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL
663/19
PI 0807604-9
SEPRACOR INC.
LUIZ LEONARDOS & ADVOGADOS
663/19
PI 0807735-5
INDUS BIOTECH PRIVATE LIMITED
GUERRA ADV.
663/19
PI 0807749-5
LEO PHARMA A/S
MOMSEN, LEONARDOS & CIA
663/19
PI 0808170-0
PROBIODRUG AG
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0808172-7
LEXICON PHARMACEUTICALS, INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0808503-0
ASTRAZENECA AB
MOMSEN, LEONARDOS & CIA
663/19
PI 0808570-6
F. HOFFMANN-LA ROCHE AG
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0808764-4
ADVENCHEN LABORATORIES, LLC
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0808776-8
JANSSEN PHARMACEUTICA N.V.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0808804-7
SPECTRUM PHARMACEUTICALS, INC.
NELLIE ANNE DANIEL-SHORES
663/19
PI 0811478-1
CONCERT PHARMACEUTICALS INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0813777-3
UCB PHARMA S.A.
MOMSEN, LEONARDOS & CIA
663/19
PI 0814308-0
UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - MANTENEDORA DA PUC RS
ATEM & REMER ASSES. CONSUL. PROP. INT. LTDA.
663/19
PI 0814482-6
PHARMAESSENTIA CORP.
DAVID DO NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
663/19
PI 0815327-2
PURDUE PHARMA L.P. / SHIONOGI & CO., LTD.
CRUZEIRO NEWMARC PATENTES E MARCAS LTDA.
663/19
PI 0819909-4
BAYER INTELLECTUAL PROPERTY GMBH
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0821970-2
BIOMARIN PHARMACEUTICAL INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0902039-0
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE SÃO PAULO / ANHANGUERA
EDUCACIONAL LTDA.
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE SÃO PAULO
663/19
PI 0907530-5
AMGEN INC.
FLÁVIA SALIM LOPES
663/19
PI 0907844-4
RADIUS PHARMACEUTICALS, INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0908606-4
GWO REI BIOMEDICAL TECHNOLOGY CORPORATION
RONER GUERRA FABRIS
663/19
PI 0911511-0
VIROMED CO., LTD
DI BLASI, PARENTE & ADVOGADOS ASSOCIADOS
661/19
PI 0911743-1
BCN PEPTIDES, S.A.
DAVID DO NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
663/19
PI 0912475-6
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ADVENCHEN LABORATORIES, LLC / CHEN, GUOQING PAUL
SÍMBOLO MARCAS E PATENTES LTDA
663/19
PI 0913673-8
BRITISH COLUMBIA CANCER AGENCY BRANCH / THE UNIVERSITY OF BRITISH
CO LU M B I A
MOMSEN, LEONARDOS & CIA
663/19
PI 0916186-4
MEDIGEN, INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
661/19
PI 0919199-2
ALCON RESEARCH LTD.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0919328-6
GENKYOTEX SUISSE S.A.
MATOS & ASSOCIADOS - ADVOGADO
663/19
PI 0919330-8
GENKYOTEX SUISSE S.A.
MATOS & ASSOCIADOS - ADVOGADOS
663/19
PI 0919331-6
GENKYOTEX SUISSE S.A.
MATOS & ASSOCIADOS - ADVOGADOS
663/19
PI 0919447-9
MILLENNIUM PHARMACEUTICALS, INC.
ORLANDO DE SOUZA
663/19
PI 0919663-3
F. HOFFMANN - LA ROCHE AG
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0920330-3
JANSSEN PHARMACEUTICA N.V.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0920651-5
F. HOFFMANN-LA ROCHE AG
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0920759-7
IMMATICS BIOTECHNOLOGIES GMBH
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0921097-0
RAQUALIA PHARMA INC.
BHERING ADVOGADOS
663/19
PI 0921369-4
ARENA PHARMACEUTICALS, INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
PI 0922462-9
ILDONG PHARM CO, LTD.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
661/19
PI 0924951-6
INDUSTRIAL TECHNOLOGY RESEARCH INSTITUTE
ORLANDO DE SOUZA
663/19
PI 1004898-7
BIOLEADERS CORPORATION / KOREA RESEARCH INSTITUTE OF BIOSCIENCE AND
BIOTECHNOLOGY / KOOKMIN UNIVERSITY INDUSTRY ACADEMIC COOPERATION
FO U N DAT I O N
CLOVIS SILVEIRA
663/19
PI1005011-6
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
663/19
PI 1006104-5
HAIDONG HUANG
MOMSEN, LEONARDOS & CIA
661/19
PI 1008663-3
TECHNOPHAGE, INVESTIGAÇÃO E DESENVOLVIMENTO EM BIOTECNOLOGIA / INDÚSTRIA
TÉCNICA FARMACÊUTICA
ORLANDO DE SOUZA
661/19
PI 1010868-8
GENZYME CORPORATION
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
661/19
PI 1014835-3
PROMOTHERA BIOSCIENCES S.A.
DENNEMEYER & ASSOCIATES PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA
663/19
BR 102012003997-4
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
663/19
BR 102012015179-0
VIAMET PHARMACEUTICALS, INC.
DANIEL ADVOGADOS
663/19
BR 102012030521-6
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
663/19
BR 102012033802-5
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS / INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS DA
AMAZÔNIA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS / INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS DA
AMAZÔNIA
663/19
BR 102013005043-1
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
663/19
BR 102013028096-8
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
663/19

BR 102013028596-0
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA
663/19
BR 102013031981-3
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS / UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS / UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA
663/19
BR 102014017295-5
FARMÁCIA BS LTD.A. - EPP
NIZETE LACERDA ARAUJO
663/19
BR 112012018670-1
VIIV HEALTHCARE COMPANY
KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL
670/19
BR 112013011152-6
AMICUS THERAPEUTICS, INC.
ORLANDO DE SOUZA
661/19
BR 112013012697-3
GEORGIA TECH RESEARCH CORPORATION
KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL
661/19
BR 112013017745-4
UNIVERSITY OF WASHINGTON THROUGH ITS CENTER FOR COMMERCIALIZATION
LUIZ LEONARDOS & CIA - PROPRIEDADE INTELECTUAL
661/19
BR 112013018751-4
CHUGAI SEIYAKU KABUSHIKI KAISHA
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
661/19
BR 112013020586-5
DEPUY SYNTHES PRODUCTS, LLC
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
661/19
BR 112013021318-3
ISIS INNOVATION LIMITED
CAROLINA NAKATA
661/19
BR 112013022333-2
CREATIVE TRIO BIOTECH (BEIJING) CO., LTD.
KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL
661/19
BR 112013022530-0
NANCY JOSEPHINE POLICH
DANIEL ADVOGADOS
661/19
BR 112013026410-1
MELINTA THERAPEUTICS, INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
BR 112013028251-7
MICREOS HUMAN HEALTH B.V.
MURTA GOYANES PROPRIEDADE INTELECTUAL
661/19
BR 112013030166-0
F. HOFFMANN - LA ROCHE AG
CAROLINA NAKATA
661/19
BR 112013030824-9
INTREXON ACTOBIOTICS N.V.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
661/19
BR 112013033617-0
GALDERMA RESEARCH & DEVELOPMENT
PAOLA CALABRIA MATTIOLI
661/19
BR 112014002290-9
UNIVERSITY OF SASKATCHEWAN
BHERING, ALMEIDA & ASSOCIADOS
661/19
BR 112014006390-7
KYMAB LIMITED
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
661/19
BR 112014007782-7
BLUEBIRD BIO, INC
DANIEL ADVOGADOS
661/19
BR 112014007939-0
UNIVERSITÉ DE LILLE 1 - SCIENCES ET TECHNOLOGIES
FLÁVIA SALIM LOPES
661/19
BR 112014008775-0
REGENERON PHARMACEUTICALS, INC
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
661/19
BR 112014009790-9
IONIS PHARMACEUTICALS, INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
661/19
BR 112014010769-6
QUARK PHARMACEUTICALS, INC.
EDUARDO OTERO
661/19
BR 112014011491-9
NESTEC S.A.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
661/19
BR 112014017788-0
SBC VIRBAC BIOTECH CO., LTD.
ARIBONI, FABBRI E SCHMIDT SOCIEDADE DE ADVOGADOS
663/19
BR 112014020885-9
BIOGENERA S.P.A.
ARIBONI, FABBRI E SCHMIDT SOCIEDADE DE ADVOGADOS
663/19
BR 112014026926-2
SONOMACEUTICALS, LLC / THE GOVERNMENT OF THE UNITED STATES OF AMERICA AS
REPRESENTED BY THE SECRETARY OF AGRICULTURE
LEONOR MAGALHÃES PERES GALVÃO DE BOTTON
663/19
BR 112014027676-5
BRISTOL MYERS SQUIBB HOLDING
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DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
644/19
BR 112014028557-8
GRUNENTHAL GMBH
GUERRA PROPRIEDADE INTELECTUAL
652/19
BR 112014028951-4
THE REGENTS OF THE UNIVERSITY OF COLORADO
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
660/19
BR 112014031934-0
GENTIUM S.R.L.
LUIZ LEONARDOS & ADVOGADOS
661/19
BR 112014032346-1
DEL MAR PHARMACEUTICALS
ARARIPE & ASSOCIADOS
663/19
BR 112014033118-9
NOVARTIS AG (CH)
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
649/19
BR 112015002370-3
LABORATORIOS FARMACEUTICOS ROVI, S.A. (ES)
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
664/19
BR 112015023694-4
GLIA, LLC
FLÁVIA SALIM LOPES
646/19
BR 112015024272-3
F. HOFFMANN - LA ROCHE AG
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 112015025697-0
TOT SHANGHAI R&D CENTER CO., LTD.
ARIBONI, FABBRI E SCHMIDT SOCIEDADE DE ADVOGADOS
663/19
BR 112016000106-0
ANNEXON, INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
BR 112016000680-1
HANMI PHARM. CO., LTD.
MARIA PIA CARVALHO GUERRA
663/19
BR 112016000853-7
GENENTECH, INC.
ANA PAULA SANTOS CELIDONIO
663/19
BR 112016013058-8
F. HOFFMANN - LA ROCHE AG
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 112016013688-8
LABORATORIOS DEL DR. ESTEVE, S.A.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 112016013946-1
H. LUNDBECK A/S
LICKS ADVOGADOS
646/19
BR 112016013974-7
SUVEN LIFE SCIENCES LIMITED
MARTINEZ & ASSOCIADOS S/S LTDA
646/19
BR 112016014020-6
TAKEDA PHARMACEUTICAL COMPANY LIMITED
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 112016014156-3
FRED HUTCHINSON CANCER RESEARCH CENTER
LEONOR MAGALHÃES PERES GALVÃO DE BOTTON
663/19
BR 112016014643-3
GILEAD SCIENCES, INC.
KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL
663/19
BR 112016014758-8
MEMORIAL SLOAN-KETTERING CANCER CENTER
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
BR 112016014796-0
F. HOFFMANN - LA ROCHE AG
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 112016014882-7
PIERRE FABRE MEDICAMENT
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
BR 112016016158-0
AURIGENE DISCOVERY TECHNOLOGIES LIMITED
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
663/19
BR 112016016207-2
REGENERON PHARMACEUTICALS, INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 112016022519-8
PFIZER INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 112016023117-1
PFIZER INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 112016023397-2
HUBEI BIO-PHARMACEUTICAL INDUSTRIAL TECHNOLOGICAL INSTITUTE INC. /
HUMANWELL HEALTHCARE (GROUP) CO., LTD. / MEDSHINE DISCOVERY INC.
DAVID DO NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
646/19
BR 112016023574-6
PANOPTES PHARMA GES.M.B.H.
RONER GUERRA FABRIS ADVOGADOS ASSOCIADOS
646/19
BR 112016023967-9
NOVARTIS AG

DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 112016024370-6
RINAT NEUROSCIENCE CORP. / PFIZER INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 112016024484-2
NOVARTIS AG
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 112016024513-0
PFIZER INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 112016024619-5
PIERRE FABRE MEDICAMENT
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 112016025835-5
TAIHO PHARMACEUTICAL CO., LTD.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 112016026327-8
PFIZER INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 112016026497-5
PFIZER INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 112016027679-5
SHANGHAI FOCHON PHARMACEUTICAL CO., LTD. / CHONGQING FOCHON
PHARMACEUTICAL CO., LTD.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 112016028616-2
AB PHARMA LTD.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 112016028674-0
NATCO PHARMA LIMITED
TAVARES PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA
646/19
BR 112016028749-5
GILEAD SCIENCES, INC.
KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL
646/19
BR 112016028890-4
SHIONOGI & CO., LTD.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 112016029612-5
PFIZER INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 112016029825-0
SHANGHAI JIA TAN PHARMATECH CO. LTD
ANTÔNIO MAURÍCIO PEDRAS ARNAUD
646/19
BR 112016030310-5
PLACON THERAPEUTICS, INC.
ARIBONI, FABBRI E SCHMIDT SOCIEDADE DE ADVOGADOS
646/19
BR 112016030326-1
CENTRE NATIONAL DE LA RECHERCHE SCIENTIFIQUE / INSTITUT PASTEUR
ANA PAULA DOS SANTOS CELIDÔNIO
646/19
BR 112017000470-4
ETERNITY BIOSCIENCE INC.
BM&A PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA
646/19
BR 112017000764-9
CISEN PHARMACEUTICAL CO., LTD.
ANTÔNIO MAURÍCIO PEDRAS ARNAUD
646/19
BR 112017001334-7
PFIZER INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 112017002449-7
ELI LILLY AND COMPANY
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 112017002921-9
SUVEN LIFE SCIENCES LIMITED
MARTINEZ & ASSOCIADOS S/S LTDA
646/19
BR 112017003054-3
PFIZER INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 112017003138-8
MEDICAL RESEARCH COUNCIL
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 112017003186-8
FUJIFILM CORPORATION
DANIEL ADVOGADOS
646/19
BR 112017003334-8
NATIONAL CHENG KUNG UNIVERSITY
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 112017003718-1
BRISTOL-MYERS SQUIBB COMPANY
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 112017004083-2
VDF FUTURECEUTICALS, INC.
MESQUITA RIBEIRO, TAVARES E JUCÁ SERVIÇOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA
646/19
BR 112017004746-2
BESTEWIL HOLDING B.V.
KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL
646/19
BR 112017005518-0
NATCO PHARMA LIMITED
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TAVARES PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA
646/19
BR 112018002274-8
INNOVENT BIOLOGICS (SUZHOU) CO., LTD.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
670/19
BR 122013020635-3
DAIICHI SANKYO COMPANY, LIMITED
KASZNAR, LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL
663/19
BR 122014012788-0
HANMI SCIENCE CO, LTD
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
665/19
BR 122014026094-6
ASTRAZENECA AB
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 122014026114-4
ASTRAZENECA AB
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 122014027420-3
ARGEN-X N.V.
LEONOR MAGALHÃES PERES GALVÃO DE BOTTON
646/19
BR 122015016134-7
H. LUNDBECK A/S
LUIZ LEONARDOS & ADVOGADOS
646/19
BR 122015016135-5
H. LUNDBECK A/S
LUIZ LEONARDOS & ADVOGADOS
646/19
BR 122016014302-3
ASTRAZENECA AB
KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL
646/19
BR 122016020433-2
CHASE PHARMACEUTICALS CORPORATION
ORLANDO DE SOUZA
646/19
BR 122016020434-0
CHASE PHARMACEUTICALS CORPORATION
ORLANDO DE SOUZA
646/19
BR 122016023010-4
PFIZER INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 122017002946-0
GLAXOSMITHKLINE INTELLECTUAL PROPERTY DEVELOPMENT LIMITED
DANIEL ADVOGADOS
646/19
BR 122017002949-5
GLAXOSMITHKLINE INTELLECTUAL PROPERTY DEVELOPMENT LIMITED
DANIEL ADVOGADOS
646/19
BR 122017002951-7
GLAXOSMITHKLINE INTELLECTUAL PROPERTY DEVELOPMENT LIMITED
DANIEL ADVOGADOS
646/19
BR 122017003181-3
ONO PHARMACEUTICAL CO., LTD.
DANIEL ADVOGADOS
646/19
BR 122017003188-0
ONO PHARMACEUTICAL CO., LTD.
DANIEL ADVOGADOS
646/19
BR 122017004254-8
ALLERGAN, INC.
TRENCH, ROSSI E WATANABE ADVOGADOS
646/19
BR 122017004256-4
ALLERGAN, INC.
TRENCH, ROSSI E WATANABE ADVOGADOS
646/19
BR 122017014843-5
AGIOS PHARMACEUTICALS, INC.
ORLANDO DE SOUZA
646/19
BR 122017017921-7
ARAGON PHARMACEUTICALS, INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 122017020553-6
VERTEX PHARMACEUTICALS INCORPORATED
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
646/19
BR 132012021144-0
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FERNANDA LAVRAS COSTALLAT SILVADO
646/19
BR 132013025713-2
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (REITORIA)
646/19
BR 132014008544-0
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (REITORIA)
646/19

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.437, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
NOME DO MEDICAMENTO NUMERO DO PROCESSO VENCIMENTO DO REGISTRO
ASSUNTO DA PETIÇÃO EXPEDIENTE
NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
COMPLEMENTO DIFERENCIAL DA APRESENTAÇÃO
----------------------------
ALLERGAN PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 43426626000177
toxina botulínica A
BOTOX 25000.005508/91-18 09/2022
10403 PRODUTO BIOLÓGICO - ESTABELECIMENTO DE UM NOVO BANCO DE CÉLULAS-
MESTRE DE PRODUTOS BIOTECNOLÓGICOS E VACINAS 0576393/19-2
1.0147.0045.001-2 36 Meses
100 U PO LIOF INJ CT FA VD INC
1.0147.0045.002-0 36 Meses
50 U PO LIOF INJ CT FA VD INC
1.0147.0045.003-9 36 Meses
200 U PO LIOF INJ CT FA VD INC
----------------------------
INSTITUTO VITAL BRAZIL S/A 30064034000100
insulina isofana
IVB - INSULINA ISOFANA NPH 25351.415329/2019-31 08/2024
10502 PRODUTO BIOLÓGICO - MODIFICAÇÃO PÓS-REGISTRO - CLONE 2082617/19-6
(10373 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DO LOCAL DE FABRICAÇÃO DO PRINCÍPIO
ATIVO - 0080498/19-3 - 25351.058418/2014-95)
1.0407.0112.001-5 24 Meses
100 UI/ML SUS INJ CT 5 FA X 10 ML
1.0407.0112.002-3 24 Meses
100 UI/ML SUS INJ CT 50 FA X 10 ML
1.0407.0112.003-1 24 Meses
100 UI/ML SUS INJ CT 20 FA X 10 ML
1.0407.0112.004-1 24 Meses
100 UI/ML SUS INJ CT FA X 10 ML
1.0407.0112.005-8 24 Meses
100 UI/ML SUS INJ CT 10 FA X 10 ML
----------------------------
MEDQUIMICA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA. 17875154000120
Ácido acetilsalicílico 25351.460828/2019-82 12/2024
10488 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - CLONE 1954998/19-9
(150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR - 004381/95-8 -
25000.002368/95-78)
1.0917.0119.001-8 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 100
1.0917.0119.002-6 24 Meses
500 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 500
1.0917.0119.003-4 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 200
1.0917.0119.004-2 24 Meses
500 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 200
1.0917.0119.005-0 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 500
1.0917.0119.006-9 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 1000
1.0917.0119.007-7 24 Meses
500 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 1000
1.0917.0119.008-5 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 30
----------------------------
PRATI DONADUZZI & CIA LTDA 73856593000166
candesartana cilexetila 25351.403513/2014-39 12/2024
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO 0559315/14-8
1.2568.0302.001-9 24 Meses
8 MG COM CT BL AL PLAS PVDC TRANS X 30
1.2568.0302.002-7 24 Meses
8 MG COM CT BL AL PLAS PVDC TRANS X 90 (EMB FRAC)
1.2568.0302.003-5 24 Meses
8 MG COM CT BL AL PLAS PVDC TRANS X 120 (EMB FRAC)
1.2568.0302.004-3 24 Meses
8 MG COM CT BL AL PLAS PVDC TRANS X 150 (EMB FRAC)
1.2568.0302.005-1 24 Meses
8 MG COM CT BL AL PLAS PVDC TRANS X 180 (EMB FRAC)
1.2568.0302.006-1 24 Meses
8 MG COM CT BL AL PLAS PVDC TRANS X 240 (EMB FRAC)
1.2568.0302.007-8 24 Meses
8 MG COM CT BL AL PLAS PVDC TRANS X 300 (EMB FRAC)
1.2568.0302.008-6 24 Meses
8 MG COM CT BL AL PLAS PVDC TRANS X 100
1.2568.0302.009-4 24 Meses
8 MG COM CT BL AL PLAS PVDC TRANS X 300
1.2568.0302.010-8 24 Meses
8 MG COM CT BL AL PLAS PVDC TRANS X 500
1.2568.0302.011-6 24 Meses
8 MG COM CT BL AL PLAS ACLAR TRANS X 30
1.2568.0302.012-4 24 Meses
8 MG COM CT BL AL PLAS ACLAR TRANS X 90 (EMB FRAC)
1.2568.0302.013-2 24 Meses
8 MG COM CT BL AL PLAS ACLAR TRANS X 120 (EMB FRAC)
1.2568.0302.014-0 24 Meses
8 MG COM CT BL AL PLAS ACLAR TRANS X 150 (EMB FRAC)
1.2568.0302.015-9 24 Meses
8 MG COM CT BL AL PLAS ACLAR TRANS X 180 (EMB FRAC)
1.2568.0302.016-7 24 Meses
8 MG COM CT BL AL PLAS ACLAR TRANS X 240 (EMB FRAC)
1.2568.0302.017-5 24 Meses
8 MG COM CT BL AL PLAS ACLAR TRANS X 300 (EMB FRAC)
1.2568.0302.018-3 24 Meses
8 MG COM CT BL AL PLAS ACLAR TRANS X 100
1.2568.0302.019-1 24 Meses
8 MG COM CT BL AL PLAS ACLAR TRANS X 300
1.2568.0302.020-5 24 Meses
8 MG COM CT BL AL PLAS ACLAR TRANS X 500
1.2568.0302.021-3 24 Meses
16 MG COM CT BL AL PLAS PVDC TRANS X 30
1.2568.0302.022-1 24 Meses
16 MG COM CT BL AL PLAS PVDC TRANS X 90 (EMB FRAC)
1.2568.0302.023-1 24 Meses
16 MG COM CT BL AL PLAS PVDC TRANS X 120 (EMB FRAC)
1.2568.0302.024-8 24 Meses
16 MG COM CT BL AL PLAS PVDC TRANS X 150 (EMB FRAC)
1.2568.0302.025-6 24 Meses
16 MG COM CT BL AL PLAS PVDC TRANS X 180 (EMB FRAC)
1.2568.0302.026-4 24 Meses
16 MG COM CT BL AL PLAS PVDC TRANS X 240 (EMB FRAC)
1.2568.0302.027-2 24 Meses
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16 MG COM CT BL AL PLAS PVDC TRANS X 300 (EMB FRAC)
1.2568.0302.028-0 24 Meses
16 MG COM CT BL AL PLAS PVDC TRANS X 100
1.2568.0302.029-9 24 Meses
16 MG COM CT BL AL PLAS PVDC TRANS X 300
1.2568.0302.030-2 24 Meses
16 MG COM CT BL AL PLAS PVDC TRANS X 500
1.2568.0302.031-0 24 Meses
16 MG COM CT BL AL PLAS ACLAR TRANS X 30
1.2568.0302.032-9 24 Meses
16 MG COM CT BL AL PLAS ACLAR TRANS X 90 (EMB FRAC)
1.2568.0302.033-7 24 Meses
16 MG COM CT BL AL PLAS ACLAR TRANS X 120 (EMB FRAC)
1.2568.0302.034-5 24 Meses
16 MG COM CT BL AL PLAS ACLAR TRANS X 150 (EMB FRAC)
1.2568.0302.035-3 24 Meses
16 MG COM CT BL AL PLAS ACLAR TRANS X 180 (EMB FRAC)
1.2568.0302.036-1 24 Meses
16 MG COM CT BL AL PLAS ACLAR TRANS X 240 (EMB FRAC)
1.2568.0302.037-1 24 Meses
16 MG COM CT BL AL PLAS ACLAR TRANS X 300 (EMB FRAC)
1.2568.0302.038-8 24 Meses
16 MG COM CT BL AL PLAS ACLAR TRANS X 100
1.2568.0302.039-6 24 Meses
16 MG COM CT BL AL PLAS ACLAR TRANS X 300
1.2568.0302.040-1 24 Meses
16 MG COM CT BL AL PLAS ACLAR TRANS X 500
----------------------------
SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 61286647000116
Etanercepte + Etanercepte
Erelzi 25351.401559/2016-09 12/2024
10369 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO PELA VIA DE DESENVOLVIMENTO
POR COMPARABILIDADE 2359484/16-5
10408 PRODUTO BIOLÓGICO - AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO
TERMINADO 953965/17-4
1.0047.0629.001-1 30 Meses
25 MG SOL INJ CT BL PLAS X 1 SER VD PREENCH C/ AGU X 0,5 ML
1.0047.0629.002-8 30 Meses
25 MG SOL INJ CT BL PLAS X 2 SER VD PREENCH C/ AGU X 0,5 ML
1.0047.0629.003-6 30 Meses
25 MG SOL INJ CT BL PLAS X 4 SER VD PREENCH C/ AGU X 0,5 ML
1.0047.0629.004-4 30 Meses
25 MG SOL INJ CT BL PLAS X 12 SER VD PREENCH C/ AGU X 0,5 ML
1.0047.0629.005-2 30 Meses
50 MG SOL INJ CT BL PLAS X 1 SER VD PREENCH C/ AGU X 1 ML
1.0047.0629.006-0 30 Meses
50 MG SOL INJ CT BL PLAS X 2 SER VD PREENCH C/ AGU X 1 ML
1.0047.0629.007-9 30 Meses
50 MG SOL INJ CT BL PLAS X 4 SER VD PREENCH C/ AGU X 1 ML
1.0047.0629.008-7 30 Meses
50 MG SOL INJ CT BL PLAS X 12 SER VD PREENCH C/ AGU X 1 ML
1.0047.0629.009-5 30 Meses
50 MG SOL INJ CT 1 CANETA PREENCH X 1 ML + SIST APLIC PLAS
1.0047.0629.010-9 30 Meses
50 MG SOL INJ CT 2 CANETA PREENCH X 1 ML + SIST APLIC PLAS
1.0047.0629.011-7 30 Meses
50 MG SOL INJ CT 4 CANETA PREENCH X 1 ML + SIST APLIC PLAS
1.0047.0629.012-5 30 Meses
50 MG SOL INJ CT 12 CANETA PREENCH X 1 ML + SIST APLIC PLAS
----------------------------
SUPERA FARMA LABORATÓRIOS S.A 43312503000105
CO L AG E N A S E
KTRIZ UNO 25351.467742/2017-19 10/2022
1989 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE NOME COMERCIAL 1924285/19-9
1.0372.0280.001-0 24 Meses
0,6 U/G POM DERM CT 01 BG AL X 5 G + ESP PLAS
1.0372.0280.002-9 24 Meses
0,6 U/G POM DERM CT 01 BG AL X 10 G + ESP PLAS
1.0372.0280.003-7 24 Meses
0,6 U/G POM DERM CT 01 BG AL X 15 G + ESP PLAS
1.0372.0280.004-5 24 Meses
0,6 U/G POM DERM CT 01 BG AL X 30 G + ESP PLAS
1.0372.0280.005-3 24 Meses
0,6 U/G POM DERM CT 01 BG AL X 50 G + ESP PLAS
1.0372.0280.006-1 24 Meses
0,6 U/G POM DERM CT 10 BG AL X 5 G + ESP PLAS
1.0372.0280.007-1 24 Meses
0,6 U/G POM DERM CT 10 BG AL X 10 G + ESP PLAS
1.0372.0280.008-8 24 Meses
0,6 U/G POM DERM CT 10 BG AL X 15 G + ESP PLAS
1.0372.0280.009-6 24 Meses
0,6 U/G POM DERM CT 10 BG AL X 30 G + ESP PLAS
1.0372.0280.010-1 24 Meses
0,6 U/G POM DERM CT 10 BG AL X 50 G + ESP PLAS
1.0372.0280.011-8 24 Meses
1,2 U/G POM DERM CT 01 BG AL X 5 G + ESP PLAS
1.0372.0280.012-6 24 Meses
1,2 U/G POM DERM CT 01 BG AL X 10 G + ESP PLAS
1.0372.0280.013-4 24 Meses
1,2 U/G POM DERM CT 01 BG AL X 15 G + ESP PLAS
1.0372.0280.014-2 24 Meses
1,2 U/G POM DERM CT 01 BG AL X 30 G + ESP PLAS
1.0372.0280.015-0 24 Meses
1,2 U/G POM DERM CT 01 BG AL X 50 G + ESP PLAS
1.0372.0280.016-9 24 Meses
1,2 U/G POM DERM CT 10 BG AL X 5 G + ESP PLAS
1.0372.0280.017-7 24 Meses
1,2 U/G POM DERM CT 10 BG AL X 10 G + ESP PLAS
1.0372.0280.018-5 24 Meses
1,2 U/G POM DERM CT 10 BG AL X 15 G + ESP PLAS
1.0372.0280.019-3 24 Meses
1,2 U/G POM DERM CT 10 BG AL X 30 G + ESP PLAS
1.0372.0280.020-7 24 Meses
1,2 U/G POM DERM CT 10 BG AL X 50 G + ESP PLAS
----------------------------
VIDORA FARMACÊUTICA LTDA 92762277000170
ALCACHOFRA VIDORA 25351.149445/2017-04 07/2024
10759 MEDICAMENTO FITOTERÁPICO - ALTERAÇÃO OU INCLUSÃO DE LOCAL DE
FABRICAÇÃO COM PRAZO DE ANÁLISE 3039683/19-2
1.0473.0042.001-5 24 Meses
200 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 20
EXTRATO DA FOLHA DE CYNARA SCOLYMUS (ALCACHÔFRA)
1.0473.0042.002-3 24 Meses
200 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30
CYNARA SCOLYMUS L.
1.0473.0042.003-1 24 Meses
200 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 50

CYNARA SCOLYMUS L.
1.0473.0042.004-1 24 Meses
200 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 60
CYNARA SCOLYMUS L.
1.0473.0042.005-8 24 Meses
200 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 90 (EMB MULT)
1.0473.0042.006-6 24 Meses
200 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 100 (EMB MULT)
CYNARA SCOLYMUS L.
embalagem multipla
1.0473.0042.007-4 24 Meses
200 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 120 (EMB MULT)
CYNARA SCOLYMUS L.
embalagem multipla
1.0473.0042.008-2 24 Meses
200 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 240 (EMB MULT)
CYNARA SCOLYMUS L.
embalagem multipla
EXTRATO DE AESCULUS HIPPOCASTANUM (CASTANHA-DA-ÍNDIA)
VARISBEM 25351.581834/2016-07 07/2024
10759 MEDICAMENTO FITOTERÁPICO - ALTERAÇÃO OU INCLUSÃO DE LOCAL DE
FABRICAÇÃO COM PRAZO DE ANÁLISE 3039710/19-3
1.0473.0041.001-1 24 Meses
100 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC TRANS X 20
1.0473.0041.002-8 24 Meses
100 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC TRANS X 30
1.0473.0041.003-6 24 Meses
100 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC TRANS X 40
1.0473.0041.004-4 24 Meses
100 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC TRANS X 60
1.0473.0041.005-2 24 Meses
100 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC TRANS X 120
----------------------------
WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 61072393000133
TRASTUZUMABE
TRAZIMERA 25351.367633/2018-83 12/2024
10369 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO PELA VIA DE DESENVOLVIMENTO
POR COMPARABILIDADE 0523435/18-2
1.2110.0473.001-5 48 Meses
150 MG PO LIOF SOL INJ IV CT FA VD TRANS
1.2110.0473.002-3 48 Meses
440 MG PO LIOF SOL INJ IV CT FA VD TRANS + DIL FA VD TRANS X 20 ML
----------------------------
LABORATÓRIO GROSS S. A. 33145194000172
DIOSMINA
FLEBODIA 25351.596182/2016-07 12/2024
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO 2664459/16-3
1.0444.0020.001-2 24 Meses
600 MG COM REV CT BL AL PLAST TRANS X 8
1.0444.0020.002-0 24 Meses
600 MG COM REV CT BL AL PLAST TRANS X 15
1.0444.0020.003-9 24 Meses
600 MG COM REV CT BL AL PLAST TRANS X 30
----------------------------
NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
NOME DO INSUMO NUMERO DO PROCESSO
R OT A
VENCIMENTO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
ASSUNTO DESCRIÇÃO
----------------------------
LABORATÓRIO GLOBO LTDA 1.00535-8
AZITROMICINA DI-HIDRATADA 25351.563967/2019-67
001
12/2024 15.0535.0212.002-1 48 Meses
10308 INSUMOS FARMACÊUTICOS ATIVOS - CONCESSÃO DE REGISTRO
----------------------------
LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A 1.00370-7
BENZILPENICILINA BENZATINA TETRAIDRATADA 25351.018307/2015-19
001
02/2024 15.0370.0730.002-7 48 Meses
10311 INSUMOS FARMACÊUTICOS ATIVOS - ALTERAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.438, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
NOME DO MEDICAMENTO NUMERO DO PROCESSO VENCIMENTO DO REGISTRO
ASSUNTO DA PETIÇÃO EXPEDIENTE
NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
COMPLEMENTO DIFERENCIAL DA APRESENTAÇÃO
----------------------------
HYPOFARMA - INSTITUTO DE HYPODERMIA E FARMÁCIA LTDA 17174657000178
butilbrometo de escopolamina 25351.730857/2013-01
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO 1044257/13-0
20 MG/ML SOL INJ IV/IM/SC CX 100 AMP VD AMB X 1 ML
----------------------------
INPHARMA LABORATORIOS LTDA 62488184000138
PALMITATO DE RETINOL + COLECALCIFEROL + ACETATO DE RACEALFATOCOFEROL +
FITOMENADIONA + CLORIDRATO DE TIAMINA + RIBOFLAVINA-5-FOSFATO DE SÓDIO +
NICOTINAMIDA + DEXPANTENOL + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA + ÁCIDO ASCÓRBICO +
BIOTINA + ÁCIDO FÓLICO + CIANOCOBALAMINA
TREZEVIT AB 25351.029888/2005-26 12/2020
1584 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMENTO - SOLUÇÃO PARENTERAL.
1064666/18-3
1.1909.0014.001-9 18 Meses
SOL INJ IV A CX 25 FA VD AMB X 5 ML + SOL INJ IV B CX 25 FA VD AMB X 5 ML - AD
1.1909.0014.002-7 18 Meses
SOL INJ IV A CX 25 FA VD AMB X 5 ML + SOL INJ IV B CX 25 FA VD AMB X 5 ML - PED
----------------------------
LABORATÓRIOS PFIZER LTDA 46070868003699
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POLISSACARÍDEO DE NEISSERIA MENINGITIDIS DO SOROGRUPO A CONJUGADO A PROTEÍNA
CARREADORA TOXOIDE TETÂNICO + POLISSACARÍDEO DE NEISSERIA MENINGITIDIS DO
SOROGRUPO C CONJUGADO A PROTEÍNA CARREADORA TOXOIDE TETÂNICO +
POLISSACARÍDEO DE NEISSERIA MENINGITIDIS DO SOROGRUPO Y CONJUGADO A PROTEÍNA
CARREADORA TOXOIDE TETÂNICO + POLISSACARÍDEO DE NEISSERIA MENINGITIDIS DO
SOROGRUPO W CONJUGADO A PROTEÍNA CARREADORA TOXOIDE TETÂNICO
NIMENRIX 25351.033642/2017-07 07/2024
1532 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE POSOLOGIA 0263531/19-3
1.0216.0243.001-1 36 Meses
PO LIOF INJ CT FA VD TRANS + SOL DIL SER PREENC VD TRANS X 0,5 ML
1.0216.0243.002-8 36 Meses
PO LIOF INJ CT 10 FA VD TRANS + SOL DIL 10 SER PREENC VD TRANS X 0,5 ML
1.0216.0243.003-6 36 Meses
PO LIOF INJ CT FA VD TRANS + SOL DIL SER PREENC VD TRANS X 0,5 ML S/ AGULHA
1.0216.0243.004-4 36 Meses
PO LIOF INJ CT 10 FA VD TRANS + SOL DIL 10 SER PREENC VD TRANS X 0,5 ML S/
AG U L H A
----------------------------
MAKROFARMA QUIMICA FARMACEUTICA LTDA 33223157000135
ACTIVE PLUS MAKROFARMA COMPRIMIDOS 100mg 25351.411851/2019-43
1697 MEDICAMENTO FITOTERÁPICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO 0630262/19-9
100 MG CAP DURA CT BL AL PLAST TRANS X 20
----------------------------
SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA. 10588595001092
tiocolchicosídeo
COLTRAX INJ 25351.411961/2019-13
11071 RDC 73/2016 - NOVO - ALTERAÇÃO MAIOR DE COMPOSIÇÃO DE EMBALAGEM
PRIMÁRIA DO MEDICAMENTO 0473822/19-5
2 MG/ML SOL INJ CT 3 AMP VD AMB X 2 ML
----------------------------
NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
NOME DO INSUMO NUMERO DO PROCESSO
R OT A
VENCIMENTO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
ASSUNTO DESCRIÇÃO
----------------------------
PRATI DONADUZZI & CIA LTDA 1.02568-5
AZITROMICINA DI-HIDRATADA 25351.571859/2019-68
001
0000000000 18 Meses
10308 INSUMOS FARMACÊUTICOS ATIVOS - CONCESSÃO DE REGISTRO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.439, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias a partir da data de sua
publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
NOME DO INSUMO NUMERO DO PROCESSO
R OT A
VENCIMENTO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
ASSUNTO DESCRIÇÃO
----------------------------
SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA. 1.08326-7
Rifampicina 25351.583903/2019-82
001
12/2024 15.8326.0408.002-7 48 Meses
10320 INSUMOS FARMACÊUTICOS ATIVOS - TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE POR
INCORPORAÇÃO DE EMPRESA

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.440, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Cancelar o registro sanitário de medicamentos e produtos biológicos, ou
de apresentações, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias a partir da data de sua
publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
NOME DO INSUMO NUMERO DO PROCESSO
R OT A
VENCIMENTO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
ASSUNTO DESCRIÇÃO
----------------------------
SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA 1.01300-3
RIFAMPICINA 25351.823568/2010-11
001
07/2021 15.1300.1122.002-7 48 Meses
10314 INSUMOS FARMACÊUTICOS ATIVOS - CANCELAMENTO DE REGISTRO POR
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.462, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Prorrogar por até 20 (vinte) dias do prazo original, no caso de petições
prioritárias, e por até 60 (sessenta) dias do prazo original, no caso de petições ordinárias,
nos termos do § 5º do art. 17-A da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, o(s)
prazo(s) para publicação de decisão referente às petições de pós-registro listadas no
ANEXO:

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
NUMERO DE EXPEDIENTE DATA DO PROTOCOLO
----------------------------
NOVARTIS BIOCIENCIAS S.A - 56.994.502/0001-30
0643706191 23/07/2019
----------------------------
GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA 33247743000110
0519439193 11/06/2019
0519639196 11/06/2019
0520343191 11/06/2019
0519432196 11/06/2019
0519668190 11/06/2019
0520274194 11/06/2019
0520281197 11/06/2019
0519425193 11/06/2019
0519436199 11/06/2019
0531757196 14/06/2019
0537591196 17/06/2019
0552689192 21/06/2019
0595515197 05/07/2019
0595376196 05/07/2019
0624620196 16/07/2019
0626927193 17/07/2019
----------------------------
CSL BEHRING COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 62969589000198
0524630190 12/06/2019
----------------------------
PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S.A. 33009945000123
0531986192 14/06/2019
0562880196 14/06/2019
0567421192 26/06/2019
0599721196 08/07/2019
0600296190 08/07/2019
0620164194 15/07/2019
0620234199 15/07/2019
----------------------------
MERCK SHARP & DOHME FARMACEUTICA LTDA 45987013000134
0542243194 18/06/2019
0542271190 19/06/2019
----------------------------
SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA. 10588595001092
0573724199 28/06/2019
0579515190 01/07/2019
0583792198 02/07/2019
0593293199 04/07/2019
----------------------------
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 33781055000135
0593351190 04/07/2019
0601800199 09/07/2019
----------------------------
NOVARTIS BIOCIENCIAS S.A 56994502000130
0595124191 05/07/2019

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.463, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Prorrogar por até 40 (quarenta) dias do prazo original, no caso de
petições prioritárias, e por até 122 (cento e vinte) dias do prazo original no caso de
petições ordinárias, nos termos do § 5º do art. 17-A da Lei nº 6.360, de 23 de setembro
de 1976, o(s) prazo(s) para publicação de decisão referente às petições de registro listadas
no ANEXO:

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
NUMERO DE EXPEDIENTE DATA DO PROTOCOLO
----------------------------
SHIRE FARMACÊUTICA BRASIL LTDA 07898671000160
0628981199 17/07/2019
----------------------------
BAYER S.A. 18459628000115
1911043190 30/07/2019

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.464, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Publicar a aprovação condicional das petições secundárias de
medicamentos similares, genéricos e novos, sob os números de expedientes constantes
no anexo desta Resolução, nos termos do art. 17-A, §§ 3º e 4º, da Lei nº 6.360, de 23
de setembro de 1976, alterada pelos arts. 2º e 4º da Lei n° 13.411, de 28 de dezembro
de 2016, e arts. 4º, 7º e 16, da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 219, de 27
de fevereiro de 2018.

Art. 2º Este ato administrativo decorre do atendimento integral pelas
empresas detentoras dos registros, ao disposto no art. 7º e seus incisos, da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 219, de 27 de fevereiro de 2018.

Art. 3º A aprovação condicional das petições secundárias objeto desta
Resolução é restrita ao assunto protocolado, não resultando em manifestação diversa da
peticionada, e considera estritamente a condição já registrada, não aprovando nenhuma
alteração da condição registrada que possa estar informada nos documentos que
instruem a petição secundária.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA
NOME DO MEDICAMENTO NÚMERO DO PROCESSO
EXPEDIENTE PETIÇÃO 2ª ASSUNTO DA PETIÇÃO 2ª
EXPEDIENTE PETIÇÃO CLONE ASSUNTO PETIÇÃO CLONE
(ASSUNTO PETIÇÃO MATRIZ - EXPEDIENTE MATRIZ - PROCESSO MATRIZ)
----------------------------
EMS S/A
METILDOPA 253510158450131
2102023160 GENERICO - Atualização de Especificações e Métodos Analíticos
----------------------------
FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP
METILDOPA 25351576055201441
2183693161 GENÉRICO - Modificação Pós-Registro - CLONE
(Atualização de Especificações e Métodos Analíticos - 2102023160 -
253510158450131)
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----------------------------
GUERBET IMAGEM DO BRASIL LTDA
OPTIRAY 253510229380050
0473056199 NOVO - Inclusão de local de fabricação de medicamento estéril
----------------------------
CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA
CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 25351544248201141
0633224192 GENÉRICO - Mudança maior de método analítico
1924140192 GENÉRICO - Exclusão de um teste ou método obsoleto
MIPRINAX 25351544228201118
1966098197 SIMILAR - Modificação Pós-Registro - CLONE
(Mudança maior de método analítico - 0633224192 - 25351544248201141)
1965820196 SIMILAR - Modificação Pós-Registro - CLONE
(Exclusão de um teste ou método obsoleto - 1924140192 - 25351544248201141)
----------------------------
1FARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA
CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 25351784820201585
2015002194 GENÉRICO - Modificação Pós-Registro - CLONE
(Mudança maior de método analítico - 0633224192 - 25351544248201141)
2014968199 GENÉRICO - Modificação Pós-Registro - CLONE
(Exclusão de um teste ou método obsoleto - 1924140192 - 25351544248201141)
----------------------------
LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A
BROMAZEPAM 25351048150200649
0632220194 GENÉRICO - Mudança maior de método analítico
LEXMA 25351120583201520
1989222195 SIMILAR - Modificação Pós-Registro - CLONE
(Mudança maior de método analítico - 0632220194 - 25351048150200649)
----------------------------
EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A.
AMOXICILINA 253510120220082
0639821199 GENÉRICO - Mudança maior de método analítico
----------------------------
CELLERA FARMACÊUTICA S.A.
amoxicilina 25351033789201863
2030471194 GENÉRICO - Modificação Pós-Registro - CLONE
(Mudança maior de método analítico - 0639821199 - 253510120220082)
----------------------------
SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA.
PROPIONATO DE CLOBETASOL 25351688435201414
0809082193 GENÉRICO - Mudança maior de método analítico
0808343196 GENÉRICO - Substituição de fabricante do IFA
1936145199 GENÉRICO - Exclusão de um teste ou método obsoleto
GLIMEPIRIDA 25351696670201454
0807890194 GENÉRICO - Mudança maior de método analítico
0807582194 GENÉRICO - Inclusão de novo fabricante do IFA
----------------------------
BAYER S.A.
ASPIRINA C EFERVESCENTE 25351212395200717
0793820199 NOVO - Mudança maior de método analítico
----------------------------
FARMOQUÍMICA S/A
OTOCIRIAX 25351015282200341
0643705192 SIMILAR - Exclusão de um teste ou método obsoleto
0995863191 SIMILAR - Mudança maior de método analítico
1968495199 SIMILAR - Mudança maior de método analítico

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.481, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Autorizar a implementação das petições relacionadas à Gerência-Geral
de Medicamentos por decurso de prazo (art. 36, RDC 09/2015), conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
MEDICAMENTO EXPERIMENTAL
CE/DOCUMENTO PARA IMPORTAÇÃO
NÚMERO DO PROCESSO EXPEDIENTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO
----------------------------
JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA 51.780.468/0001-87
Ibrutinibe
75/2016
25351.032442/2016-29 2109215/19-0
10820 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Alteração que potencialmente gera
impacto na qualidade ou segurança do produto sob investigação

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução RE nº 2.764, de 3 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial
da União nº 194, de 7 de outubro de 2019, Seção 1, pág. 177, e em Suplemento pág. 2,
referente ao processo nº 25351.198997/2017-91,

Onde se lê:
CELLTRION HEALTHCARE DISTRIBUICAO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS DOS

BRASIL LTDA 05452889000161
RITUXIMABE
TRUXIMA 25351.198997/2017-91 10/2024
10369 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO PELA VIA DE

DESENVOLVIMENTO POR COMPARABILIDADE 0600863/17-1
1.9216.0003.001-1 36 Meses
10 MG/ML SOL DIL INFUS IV CT 1 FA VD TRANS X 50 ML
10369 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO PELA VIA DE

DESENVOLVIMENTO POR COMPARABILIDADE 0600863/17-1
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO COMERCIAL

0443044/18-1
1.9216.0003.002-1 48 Meses
10 MG/ML SOL DIL INFUS IV CT 2 VD TRANS X 10 ML
Leia-se:
CELLTRION HEALTHCARE DISTRIBUICAO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS DOS

BRASIL LTDA 05452889000161
RITUXIMABE
TRUXIMA 25351.198997/2017-91 10/2024
10369 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO PELA VIA DE

DESENVOLVIMENTO POR COMPARABILIDADE 0600863/17-1
1.9216.0003.001-1 36 Meses
10 MG/ML SOL DIL INFUS IV CT 1 FA VD TRANS X 50 ML
10369 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO PELA VIA DE

DESENVOLVIMENTO POR COMPARABILIDADE 0600863/17-1
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO COMERCIAL

0443044/18-1
1.9216.0003.002-1 48 Meses
10 MG/ML SOL DIL INFUS IV CT 2 FA VD TRANS X 10 ML

5ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,

FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PORTOS, AEROPORTOS,

FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS NO RIO DE JANEIRO
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução - RE n° 1183/ANVISA, de 16 de abril de 2015, publicada no Diário
Oficial da União n° 74, de 20 de abril de 2015, Seção 1, pág. 74, e em Suplemento, pág. 159.

Onde se lê:
M AT R I Z
EMPRESA: MULTI-RIO OPERAÇÕES PORTUARIAS S.A
AUTORIZAÇÃO: 1.13888-4
CNPJ: 02.877.283/0001-80
PROCESSO: 25752.502377/2014-86
ENDEREÇO: AV. NILO PEÇANHA, 11, SL 1004, CENTRO
MUNICIPIO: RIO DE JANEIRO
ESTADO: RJ
CEP: 20020-100
ÁREA(S): PAF
ATIVIDADE(S): Prestação de serviço de armazenagem de medicamentos,

matérias-primas e insumos farmacêuticos em terminais alfandegados de uso público.
Leia-se:
M AT R I Z
EMPRESA: MULTI-RIO OPERAÇÕES PORTUARIAS S.A
AUTORIZAÇÃO: 9.09008-1
CNPJ: 02.877.283/0001-80
PROCESSO: 25752.502377/2014-86
ENDEREÇO: AV. NILO PEÇANHA, 11, SL 1004, CENTRO
MUNICIPIO: RIO DE JANEIRO
ESTADO: RJ
CEP: 20020-100
ÁREA(S): PAF
ATIVIDADE(S): ATIVIDADE(S): Prestação de serviço de armazenagem de

medicamentos, matérias-primas e insumos farmacêuticos em terminais alfandegados de
uso público.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução - RE n° 1183/ANVISA, de 16 de abril de 2015, publicada no Diário
Oficial da União n° 106, de 20 de abril de 2015, Seção 1, pág. 74, e em Suplemento, pág. 159.

Onde se lê:
M AT R I Z
EMPRESA: MULTI-RIO OPERAÇÕES PORTUÁRIAS S.A
AUTORIZAÇÃO: 2.10001-6
CNPJ: 02.877.283/0001-80
PROCESSO: 25752.502431/2014-59
ENDEREÇO: AV. NILO PEÇANHA, 11, SL 1004, CENTRO
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO
ESTADO: RJ
CEP: 20020-100
ÁREA(S): PAF
ATIVIDADE(S): Prestação de serviço de armazenagem de saneantes,

domissanitários e matérias-primas que os integram em recintos alfandegados.
Leia-se:
M AT R I Z
EMPRESA: MULTI-RIO OPERAÇÕES PORTUÁRIAS S.A
AUTORIZAÇÃO: 9.08992-2
CNPJ: 02.877.283/0001-80
PROCESSO: 25752.502431/2014-59
ENDEREÇO: AV. NILO PEÇANHA, 11, SL 1004, CENTRO
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO
ESTADO: RJ
CEP: 20020-100
ÁREA(S): PAF
ATIVIDADE(S): Prestação de serviço de armazenagem de saneantes,

domissanitários e matérias-primas que os integram em recintos alfandegados.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução - RE n° 1183/ANVISA, de 16 de abril de 2015, publicada no Diário
Oficial da União n° 74, de 20 de abril de 2015, Seção 1, pág. 74, e em Suplemento, pág. 160.

Onde se lê:
M AT R I Z
EMPRESA: MULTI-RIO OPERAÇÕES PORTUÁRIAS S.A
AUTORIZAÇÃO: 1.13887-1
CNPJ: 02.877.283/0001-80
PROCESSO: 25752.502377/2014-86
ENDEREÇO: AV. NILO PEÇANHA, 11, SL 1004, CENTRO
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO
ESTADO: RJ
CEP: 20020-100
ÁREA(S): PAF
ATIVIDADE(S): Prestação de serviço de armazenagem de alimentos, em recintos

alfandegados.
Leia-se:
M AT R I Z
EMPRESA: MULTI-RIO OPERAÇÕES PORTUÁRIAS S.A
AUTORIZAÇÃO: 9.08994-0
CNPJ: 02.877.283/0001-80
PROCESSO: 25752.502377/2014-86
ENDEREÇO: AV. NILO PEÇANHA, 11, SL 1004, CENTRO
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO
ESTADO: RJ
CEP: 20020-100
ÁREA(S): PAF
ATIVIDADE(S): Prestação de serviço de armazenagem de alimentos, em recintos

alfandegados.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução - RE n° 4044/ANVISA, de 25 de outubro de 2013, publicada no
Diário Oficial da União n° 209, de 28 de outubro de 2013, Seção 1, pág. 78 e em
Suplemento, pág. 191.

Onde se lê:
M AT R I Z
EMPRESA: MULTI-RIO OPERAÇÕES PORTUÁRIAS S.A
AUTORIZAÇÃO: 1.13797-0
CNPJ: 02.877.283/0001-80
PROCESSO: 25752.502377/2014-86
ENDEREÇO: AV. NILO PEÇANHA, 11, SL 1004, CENTRO
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO
ESTADO: RJ
CEP: 20020-100
ÁREA(S): PAF
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ATIVIDADE(S): Prestação de serviço de armazenagem de cosméticos,
produtos de higiene, perfumes e matérias-primas que os integram em recintos
alfandegados.

Leia-se:
M AT R I Z
EMPRESA: MULTI-RIO OPERAÇÕES PORTUÁRIAS S.A
AUTORIZAÇÃO: 9.08991-9
CNPJ: 02.877.283/0001-80
PROCESSO: 25752.502377/2014-86
ENDEREÇO: AV. NILO PEÇANHA, 11, SL 1004, CENTRO
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO
ESTADO: RJ
CEP: 20020-100
ÁREA(S): PAF
ATIVIDADE(S): Prestação de serviço de armazenagem de cosméticos,

produtos de higiene, perfumes e matérias-primas que os integram em recintos
alfandegados.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução - RE n° 732,/ANVISA, de 12 de março de 2015, publicada no Diário
Oficial da União n° 50, de 16 de março de 2015, Seção 1,pág 34, e em Suplemento, pág. 104.

Onde se lê:
M AT R I Z
EMPRESA: MULTI-RIO OPERAÇÕES PORTUÁRIAS S.A
AUTORIZAÇÃO: 8.11778-9
CNPJ: 02.877.283/0001-80
PROCESSO: 25752.502377/2014-86
ENDEREÇO: AV. NILO PEÇANHA, 11, SL 1004, CENTRO
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO
ESTADO: RJ
CEP: 20020-100
ÁREA(S): PAF
ATIVIDADE(S): Prestação de serviço de armazenagem de produtos para saúde,

materiais e equipamentos médicos hospitalares e produtos para diagnóstico in vitro, bem
como matérias-primas que os integram, em recintos alfandegados.

Leia-se:
M AT R I Z
EMPRESA: MULTI-RIO OPERAÇÕES PORTUÁRIAS S.A
AUTORIZAÇÃO: 9.09007-7
CNPJ: 02.877.283/0001-80
PROCESSO: 25752.502377/2014-86
ENDEREÇO: AV. NILO PEÇANHA, 11, SL 1004, CENTRO
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO
ESTADO: RJ
CEP: 20020-100
ÁREA(S): PAF
ATIVIDADE(S): Prestação de serviço de armazenagem de produtos para saúde,

materiais e equipamentos médicos hospitalares e produtos para diagnóstico in vitro, bem
como matérias-primas que os integram, em recintos alfandegados.

4ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.427, DE 4 DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando a necessidade de alteração na Certificação de Boas Práticas de
Fabricação, resolve:

Art. 1º Alterar a razão social da empresa FISONS LIMITED T/A AVENTIS PHARMA
(HOLMES CHAPEL), em todas as certificações vigentes à data de 9 de dezembro de 2019,
para RECIPHARM HC LIMITED.

Art. 2º Alterar a razão social da empresa MERCK KGAA & CO WERCK SPITTAL,
em todas as certificações vigentes à data de 9 de dezembro de 2019, para P&G HEA LT H
AUSTRIA GMBH & CO. OG.

Art. 3º Alterar a razão social da empresa ZENTIVA SOUTH AFRICA (PTY) LTD., em
todas as certificações vigentes à data de 9 de dezembro de 2019, para SANOFI IN D U S T R I ES
SOUTH AFRICA (PTY) LTD.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.428, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado
pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

Considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Práticas de
Fabricação de Medicamentos, ou o descumprimento dos procedimentos de petições
submetidas à análise, preconizados em legislação vigente, resolve:

Art. 1º Indeferir o(s) Pedido(s) de Certificação de Boas Práticas de
Fabricação de Medicamentos da(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

EMPRESA: White Martins Gases industriais Ltda - CNPJ: 35.820.448/0002-17 -
AUTORIZ/MS: 2200001
ENDEREÇO: Avenida Lions Club, 1555
MUNICÍPIO: VOLTA REDONDA - UF: RJ - EXPEDIENTE: 1148400/14-4
ASSUNTO: 70225 - MEDICAMENTOS - (Certificação de BPF) de INDÚSTRIA NACIONAL de
GASES MEDICINAIS
MOTIVO DE INDEFERIMENTO: Em desacordo com os itens 8.1 e 9.7 da Resolução - RDC
nº 69/2008 e parágrafo 2º do artigo 7º da Resolução - RDC nº 39/2013.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.429, DE 4 DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária Substituto, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de
2018,

Considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 43, da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de
Boas Práticas de Fabricação por meio de sua renovação automática.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

VARLEY DIAS SOUSA

ANEXO

EMPRESA FABRICANTE: BAXTER ONCOLOGY GMBH
ENDEREÇO: KANTSTRASSE 2, 33790 HALLE/ WESTFALEN - PAÍS: ALEMANHA - CÓDIGO
ÚNICO: A.0080
EMPRESA SOLICITANTE: MERCK S/A - CNPJ: 33.069.212/0001-84
AUTORIZ/MS: 1000898 - EXPEDIENTE(s): 0236894/19-3
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos
estéreis: Pós Liofilizados
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: BAXTER PHARMACEUTICALS INDIA PRIVATE LIMITED-UNIDADE
1
ENDEREÇO: VILLAGE VASANA, CHACHARWADI, TAL-SANAND, AHMEDABAD- 382 213,
GUJARAT STATE - PAÍS: ÍNDIA - CÓDIGO ÚNICO: A.1340
EMPRESA SOLICITANTE: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A - CNPJ:
60.665.981/0001-18
AUTORIZ/MS: 1004977 - EXPEDIENTE(s): 0526029/19-9
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos
estéreis: Emulsões Parenterais de Grande Volume com Esterilização Terminal; Emulsões
Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal; Soluções Parenterais de
Grande Volume com Esterilização Terminal; Soluções Parenterais de Pequeno Volume
com Esterilização Terminal
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: BAYER BITTERFELD GMBH
ENDEREÇO: ORTSTEIL GREPPIN, SALEGASTER CHAUSSEE 1, 06803 BITTERFELD-WOLFEN -

PAÍS: ALEMANHA - CÓDIGO ÚNICO: A.0956
EMPRESA SOLICITANTE: BAYER S.A. - CNPJ: 18.459.628/0001-15
AUTORIZ/MS: 1070568 - EXPEDIENTE(s): 0527948/19-8
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não
estéreis: Comprimidos Revestidos

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.430, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação
preconizados em legislação vigente, para a área de Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de
Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

EMPRESA: hipolabor farmacêutica ltda - CNPJ: 19.570.720/0007-06 - AUTORIZ/MS: 1013430
ENDEREÇO: av das industrias, 263
MUNICÍPIO: MONTES CLAROS - UF: MG - EXPEDIENTE: 2421671/19-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não
estéreis (Embalagem secundária)
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: G PRODUCTION INC.
ENDEREÇO: 19400 ROUTE TRANSCANADIENNE, BAIE D'URFÉ, QUÉBEC, H9X 3S4 - PAÍS:
CANADÁ - CÓDIGO ÚNICO: A.0238
EMPRESA SOLICITANTE: GALDERMA BRASIL LTDA - CNPJ: 00.317.372/0001-46
AUTORIZ/MS: 1029167 - EXPEDIENTE(s): 0525505/19-8
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Semissólidos não
estéreis: Géis
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: ANDERSONBRECON INC.
ENDEREÇO: 4545 ASSEMBLY DRIVE - ROCKFORD, ILLINOIS (IL) 61109 - PAÍS: ESTADOS
UNIDOS DA AMÉRICA - CÓDIGO ÚNICO: A.0033
EMPRESA SOLICITANTE: BIOMM SA - CNPJ: 04.752.991/0001-10
AUTORIZ/MS: 1133489 - EXPEDIENTE(s): 0304420/19-3
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não
estéreis (Embalagem secundária)
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: GRIFOLS BIOLOGICALS LLC
ENDEREÇO: 13111 TEMPLE AVENUE, CITY OF INDUSTRY, CALIFORNIA (CA) 91746 - PAÍS:
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA - CÓDIGO ÚNICO: A.0288
EMPRESA SOLICITANTE: GRIFOLS BRASIL LTDA - CNPJ: 02.513.899/0001-71
AUTORIZ/MS: 1036417 - EXPEDIENTE(s): 0499034/19-0
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis
(Embalagem secundária)
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: MERCK SHARP & DOHME CORP.
ENDEREÇO: 4633 MERCK ROAD, WILSON, NORTH CAROLINA (NC) 27893 - PAÍS: ESTADOS
UNIDOS DA AMÉRICA - CÓDIGO ÚNICO: A.0402
EMPRESA SOLICITANTE: MERCK SHARP & DOHME FARMACEUTICA LTDA - CNPJ:
45.987.013/0001-34
AUTORIZ/MS: 1000290 - EXPEDIENTE(s): 0526365/19-4
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não
estéreis (Embalagem primária; Embalagem secundária): Comprimidos Revestidos;
Granulados
.........................................
EMPRESA: hipolabor farmacêutica ltda - CNPJ: 19.570.720/0007-06 - AUTORIZ/MS:
1013430
ENDEREÇO: av das industrias, 263
MUNICÍPIO: MONTES CLAROS - UF: MG - EXPEDIENTE: 2421639/19-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis
(Embalagem secundária)
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: MERZ PHARMA GMBH & CO. KGAA
ENDEREÇO: LUDWIGSTRASSE 22, 64354 REINHEIM - PAÍS: ALEMANHA - CÓDIGO ÚNICO:
A .0419
EMPRESA SOLICITANTE: MERZ FARMACÊUTICA COMERCIAL LTDA - CNPJ: 11.681.446/0001-
45
AUTORIZ/MS: 1088021 - EXPEDIENTE(s): 0459587/19-4
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis
(Embalagem secundária)
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: BIOMARIN PHARMACEUTICAL INC.
ENDEREÇO: 46 GALLI DRIVE, NOVATO, CALIFORNIA (CA) 94949 - PAÍS: ESTADOS UNIDOS
DA AMÉRICA - CÓDIGO ÚNICO: A.0107
EMPRESA SOLICITANTE: BIOMARIN BRASIL FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ: 08.002.360/0001-
34
AUTORIZ/MS: 1073334 - EXPEDIENTE(s): 0458854/19-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis
(Granel): Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Preparação Asséptica
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: CELLTRION, INC.
ENDEREÇO: 20, ACADEMY-RO 51 BEON-GIL, YEONSU-GU, INCHEON 22014 / 23, ACADEMY-
RO, YEONSU-GU, INCHEON 22014 - PAÍS: CORÉIA DO SUL - CÓDIGO ÚNICO: A.0975
EMPRESA SOLICITANTE: CELLTRION HEALTHCARE DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS DOS BRASIL LTDA - CNPJ: 05.452.889/0001-61
AUTORIZ/MS: 1092163 - EXPEDIENTE(s): 0444890/19-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis:
Pós Liofilizados; Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Preparação Asséptica
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.........................................
EMPRESA: hipolabor farmacêutica ltda - CNPJ: 19.570.720/0007-06 - AUTORIZ/MS:
1013430
ENDEREÇO: av das industrias, 263
MUNICÍPIO: MONTES CLAROS - UF: MG - EXPEDIENTE: 0364641/19-6
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Líquidos não
estéreis (Embalagem secundária)
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: ALMAC PHARMA SERVICES LIMITED
ENDEREÇO: 20 SEAGOE INDUSTRIAL ESTATE, PORTADOWN, CRAIGAVON, COUNTY ARMAGH
BT63 5QD - PAÍS: REINO UNIDO - CÓDIGO ÚNICO: A.0027
EMPRESA SOLICITANTE: PTC FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA. - CNPJ: 25.210.463/0001-
09
AUTORIZ/MS: 1157708 - EXPEDIENTE(s): 0307543/19-5
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não
estéreis (Embalagem primária; Embalagem secundária): Granulados
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: URSAPHARM ARZNEIMITTEL GMBH
ENDEREÇO: INDUSTRIESTRASSE 35 66129 SAARBRUCKEN - PAÍS: ALEMANHA - CÓDIGO
ÚNICO: A.1238
EMPRESA SOLICITANTE: FBM INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ: 02.060.549/0001-
05
AUTORIZ/MS: 0806231, 1064931 - EXPEDIENTE(s): 0527567/19-9
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis:
Soluções com Preparação Asséptica
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: BAXTER ONCOLOGY GMBH
ENDEREÇO: KANTSTRASSE 2, 33790 HALLE/ WESTFALEN - PAÍS: ALEMANHA - CÓDIGO
ÚNICO: A.0080
EMPRESA SOLICITANTE: TEVA FARMACÊUTICA LTDA. - CNPJ: 05.333.542/0001-08
AUTORIZ/MS: 1055731 - EXPEDIENTE(s): 2105246/19-2
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis
(Citotóxicos): Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: CATALENT UK PACKAGING LIMITED
ENDEREÇO: LANCASTER WAY -WINGATES INDUSTRIAL ESTATE, WESTHOUGTHON, BOLTON -
PAÍS: REINO UNIDO - CÓDIGO ÚNICO: A.0717

EMPRESA SOLICITANTE: NOVARTIS BIOCIENCIAS S.A - CNPJ: 56.994.502/0001-30
AUTORIZ/MS: 1000685 - EXPEDIENTE(s): 2154566/19-9
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis
(Embalagem secundária)
.........................................
EMPRESA: LABORPACK EMBALAGENS LTDA. - EPP - CNPJ: 43.058.767/0001-84 -
AUTORIZ/MS: 1007314
ENDEREÇO: RUA JOÃO SANTANA LEITE, Nº 507
MUNICÍPIO: SANTANA DE PARNAÍBA - UF: SP - EXPEDIENTE: 0488260/19-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não
estéreis (Embalagem primária; Embalagem secundária): Cápsulas; Comprimidos Revestidos;
Pastilhas; Pós; Tabletes

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.431, DE 4 DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando a necessidade de atualização na Certificação de Boas Práticas de
Fabricação, prevista no art. 12, caput da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 102, de
24 de agosto de 2016, resolve:

Art. 1º Alterar a empresa solicitante na certificação da empresa CATALENT
PHARMA SOLUTIONS LLC, publicada pela Resolução - RE nº 3.425, de 14 de dezembro de
2018, no Diário Oficial da União nº 241, de 17 de dezembro de 2018, Seção 1, página 71,
e em Suplemento, págs. 61 e 62; DE WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ:
61.072.393/0001-33, Autorização de Funcionamento 1021101; PARA LABORATÓRIOS PFIZER
LTDA, CNPJ: 46.070.868/0036-99, Autorização de Funcionamento 1002166, conforme
expedientes nº 0512340/18-2 e 1827997/19-0.

Art. 2º Alterar a empresa solicitante na certificação da empresa PATHEON
ITALIA S.P.A, publicada pela Resolução - RE nº 3.303, de 5 de dezembro de 2018, no Diário
Oficial da União nº 236, de 10 de dezembro de 2018, Seção 1, pág. 109, e em Suplemento,
pág. 43, DE ACTELION PHARMACEUTICALS DO BRASIL LTDA, CNPJ: 05.240.939/0001-47,
Autorização de Funcionamento: 1055381; PARA JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA ,
CNPJ: 51.780.468/0001-87, Autorização de Funcionamento: 1012361, conforme
expedientes nº 0465578/18-8 e 1920102/19-8.

Art. 3º Alterar a empresa solicitante na certificação da empresa IPSEN
BIOSCIENCE, INC., publicada pela Resolução - RE nº 1.701, de 26 de junho de 2019, no
Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2019, Seção 1, página 197, e em
Suplemento, pág. 34; DE SHIRE FARMACÊUTICA BRASIL LTDA., CNPJ: 07.898.671/0001-60,
Autorização de Funcionamento 1069791; PARA LABORATÓRIOS SERVIER DO BRASIL LTDA,
CNPJ: 42.374.207/0001-76, Autorização de Funcionamento 1012787, conforme expedientes
nº 1212882/18-1 e 1940847/19-1.

Art. 4º Alterar a empresa solicitante na certificação da empresa FARMASIERRA
MANUFACTURING, S.L., publicada pela Resolução - RE nº 1.431, de 30 de maio de 2019, no
Diário Oficial da União nº 105, de 3 de junho de 2019, Seção 1, página 86, e em
Suplemento, pág. 42; DE WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ: 61.072.393/0001-
33, Autorização de Funcionamento 1021101; PARA LABORATÓRIOS PFIZER LTDA, CNPJ:
46.070.868/0036-99, Autorização de Funcionamento 1002166, conforme expedientes nº
0860587/18-4 e 0634207/19-8.

Art. 5º Alterar a empresa solicitante na certificação da empresa PATHEON
MANUFACTURING SERVICES LLC, publicada pela Resolução - RE nº 1.556, de 14 de junho de
2018, no Diário Oficial da União nº 115, de 18 de junho de 2018, Seção 1, página 111, e
em Suplemento, pág. 105; DE MEDSTAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, CNPJ:
03.580.620/0001-35, Autorização de Funcionamento 1095173; PARA CSL BEHRING
COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ: 62.969.589/0001-98, Autorização
de Funcionamento 1001510, conforme expedientes nº 2265442/17-9 e 3131286/19-9.

Art. 6º Alterar a empresa solicitante na certificação da empresa MERCK S.A DE
C.V, linha de Produtos Estéreis, publicada pela Resolução - RE nº 2.324, de 22 de agosto de
2019, no Diário Oficial da União nº 164, de 26 de agosto de 2019, Seção 1, pág. 73, e em
Suplemento, pág. 37, DE MERCK S/A, CNPJ: 33.069.212/0001-84, Autorização de
Funcionamento: 1000898; PARA PROCTER & GAMBLE DO BRASIL LTDA, CNPJ:
59.476.770/0001-58, Autorização de Funcionamento: 1021422, conforme expedientes nº
0131318/19-5 e 2063588/19-5.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.432, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária Substituto, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação
preconizados em legislação vigente, para a área de Insumos Farmacêuticos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a Certificação de Boas
Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da sua publicação.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

VARLEY DIAS SOUSA

ANEXO

Fabricante: Aarti Drugs Ltd.
Endereço: Plot G-60, M.I.D.C., Tarapur Tal. - Palghar, District Thane, Maharashtra - 401506
País: Índia
Solicitante: Biolab Sanus Farmacêutica Ltda. CNPJ: 49.475.833/0001-06
Autorização de Funcionamento: 1.00.974-4 Expediente: 0370268/19-5
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumo farmacêutico ativo obtido por síntese química: cloridrato de ciprofloxacino
-----------------------------------------------
Fabricante: Aarti Drugs Ltd.
Endereço: Plot G-60, M.I.D.C., Tal. - Palghar, District Thane, Tarapur, Maharashtra -
401506
País: Índia
Solicitante: Zydus Nikkho Farmacêutica Ltda. CNPJ: 05.254.971/0001-81
Autorização de Funcionamento: 1.05.651-0 Expediente: 0470144/19-5
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumo farmacêutico ativo obtido por síntese química: cloridrato de ciprofloxacino
-----------------------------------------------
Empresa: Anidro do Brasil Extrações S.A. CNPJ: 66.715.459/0005-03
Endereço: Rua Pilocarpina, n°1000 - Bairro Igaraçu
Município: Parnaíba UF: PI CEP: 64.216-815
Autorização de Funcionamento: 1.06.331-1 Expediente(s): 0271117/19-6
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumo(s) farmacêutico(s) ativo(s) obtido(s) por extração vegetal:
cloridrato de pilocarpina, nitrato de pilocarpina.
-----------------------------------------------
Fabricante: Aurobindo Pharma Limited, Unit VIII
Endereço: Survey N°. 10 & 13, Gaddapotharam Village, Industrial Development Area,
Kazipally, Jinnaram (Mandal), Sangareddy District, Telangana State - 502319
País: Índia
Solicitante: Glaxosmithkline Brasil Ltda. CNPJ: 33.247.743/0001-10
Autorização de Funcionamento: 1.00.107-1 Expediente: 0357111/19-4
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumo farmacêutico ativo obtido por síntese química: zidovudina
-----------------------------------------------
Fabricante: Mylan Laboratories Limited - Unit 8
Endereço: G. Chowdavaram Village, Poosapatirega Mandal, Vizianagaram District, Andhra
Pradesh - 535204
País: Índia
Solicitante: GlaxoSmithKline Brasil Ltda. CNPJ: 33.247.743/0001-10
Autorização de Funcionamento: 1.00.107-1 Expediente(s): 0259598/19-2
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Intermediário(s) farmacêutico(s) obtido(s) por síntese química: GR182929X e GR146496X
Estes intermediários estão envolvidos na obtenção do insumo lamivudina, cujas etapas
posteriores de síntese química e de processamento final são realizadas na(s) seguinte(s)
planta(s), que também deve(m) possuir Certificado de Boas Práticas de Fabricação válido,
conforme estabelece a RDC 69/2014:
- GlaxoWellcome Manufacturing Pte Ltd.
Endereço: 1 Pioneer Sector 1, Jurong - 628413 - Singapura
- Mylan Laboratories Ltd. - Unit II
Endereço: Survey No. 10 & 42, Gaddapotharam Village, Kazipally Industrial Area, Jinnaram
Manal, Sanga Reddy District, Telangana - 502319, Índia
-Divi's Laboratories Ltda.
Endereço: Lingojigudem Village, Choutuppal Mandal, Nalgonda, Telangana - 508252-
Índia
-----------------------------------------------
Fabricante: Zhejiang Hisoar Chuannan Pharmaceutical Co., Ltd.
Endereço: N°.23, 5th Donghai Avenue, Zhejiang Chemical materials base Linhai zone, Linhai
city, Zhejiang Province
País: República Popular da China
Solicitante: Theraskin Farmacêutica Ltda. CNPJ: 61.517.397/0001-88
Autorização de Funcionamento: 1.00.191-9 Expediente: 0473276/19-6
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumo farmacêutico ativo obtido por semissíntese:
fosfato de clindamicina (etapa de síntese química)
-----------------------------------------------
Fabricante: Zhejiang Hisoar Chuannan Pharmaceutical Co., Ltd.
Endereço: No.23, 5th Donghai Avenue, Zhejiang Chemical materials base Linhai zone, Linhai
city, Zhejiang Province
País: República Popular da China
Solicitante: União Química Farmacêutica Nacional S/A CNPJ: 60.665.981/0001-18
Autorização de Funcionamento: 1.00.497-7 Expediente(s): 0506815/19-1 e 0506838/19-0
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumos farmacêuticos ativos obtidos por semissíntese:
cloridrato de clindamicina e fosfato de clindamicina (etapas de síntese química).

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.433, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação
preconizados em legislação vigente, para a área de Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a Certificação de Boas
Práticas de Fabricação de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Fabricante: Abbvie Bioresearch Center
Endereço: 100 Research Drive, Worcester, Massachusetts (MA) 01605
País: Estados Unidos da América
Solicitante: Abbvie Farmacêutica Ltda. CNPJ: 15.800.545/0001-50
Autorização de Funcionamento: 1.09.860-7 Expediente(s): 0399104/19-1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos:
Insumos farmacêuticos ativos biológicos: depatuxizumabe mafadotina
-----------------------------------------------
Fabricante: Abbvie Bioresearch Center
Endereço: 100 Research Drive, Worcester, Massachusetts (MA) 01605
País: Estados Unidos da América
Solicitante: Takeda Pharma Ltda. CNPJ: 60.397.775/0001-74
Autorização de Funcionamento: 1.00.639-8 Expediente(s): 0426397/19-9
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos:
Insumos farmacêuticos ativos biológicos: brentuximabe vedotina e vedolizumabe.
-----------------------------------------------
Fabricante: BioMarin Pharmaceutical Inc.
Endereço: 46 Galli Drive, Novato, California (CA) 94949
País: Estados Unidos da América
Solicitante: Biomarin Brasil Farmacêutica Ltda. CNPJ: 08.002.360/0001-34
Autorização de Funcionamento: 1.07.333-4 Expediente(s): 0458956/19-4
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Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos:
Insumos farmacêuticos ativos biológicos: alfaelosulfase e galsulfase.
-----------------------------------------------
Fabricante: Boehringer Ingelheim Pharma GmbH & Co. KG
Endereço: Birkendorfer Strasse 65, 88397 - Biberach an der Riss
País: Alemanha
Solicitante: Merck Sharp & Dohme Farmacêutica Ltda. CNPJ: 45.987.013/0001-34
Autorização de Funcionamento: 1.00.029-0 Expediente(s): 0427229/19-3
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos:
Insumos farmacêuticos ativos biológicos: pembrolizumabe.
-----------------------------------------------
Fabricante: Celltrion, Inc.
Endereço: 20, Academy-ro 51 Beon-gil, Yeonsu-gu, Incheon 22014 / 23, Academy-ro,
Yeonsu-gu, Incheon 22014
País: Coreia do Sul
Solicitante: Celltrion Healthcare Distribuição de Produtos Farmacêuticos do Brasil Ltda.
CNPJ: 05.452.889/0001-61
Autorização de Funcionamento: 1.09.216-3 Expediente(s): 0444702/19-6 e 0444982/19-
7
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos:
Insumos farmacêuticos ativos biológicos: infliximabe, trastuzumabe e rituximabe.
-----------------------------------------------
Fabricante: Novo Nordisk A/S
Endereço: Brogardsvej 66, DK-2820, Gentofte
País: Dinamarca
Solicitante: Novo Nordisk Farmacêutica do Brasil Ltda. CNPJ: 82.277.955/0001-55
Autorização de Funcionamento: 1.01.766-2 Expediente(s): 0380038/19-5
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos:
Insumos farmacêuticos ativos biológicos: glucagon (purificação e pré-formulação).

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.434, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Práticas Fabricação, ou
o descumprimento dos procedimentos de petições submetidas à análise, preconizados em
legislação vigente, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Certificação de Boas Práticas de Fabricação de
Produtos para Saúde das empresas constantes no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Empresa: Biosystems Comércio Importação e Exportação Eireli EPP CNPJ: 05.236.671/0001-70
Endereço: Avenida Guadalupe Nº 160, Jardim América, São José dos Campos-SP CEP:
12235-000
Autorização de Funcionamento: 8.02.409-3 Expediente: 0045198/17-4
Linha: equipamentos de uso médico
Motivo: Em desacordo com os itens 2.1.1.2, 2.2.2, 2.2.3, 2.2.5, 2.2.6, 2.3.2, 2.4.1, 2.4.2,
3.1.2, 3.2.1, 3.3.1, 5.3.1, 5.3.4, 4.1.1 , 4.1.2, 4.1.3, 4.1.4, 4.1.5, 4.1.6, 4.1.7, 4.1.8, 4.1.9,
4.1.10, 4.1.11, 4.2.1.1, 4.2.1.4, 4.2.1.5, 5.1.3, 5.1.3.1, 5.1.3.4, 5.4.2, 5.2.2.3, 5.3.4, 5.6, 6.1.1,
6.1.2, 6.4.1, 6.5.1, 7.1.1, 7.1.1.3, 7.3.1, 8.2.2 e 9.1 da Resolução RDC nº 16/2013
--------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Rh Pozitif Tibbi Cih. Iml. Teknoloji A.S
Endereço: Susuz Mah. Dempa Cad. No:5 Yenimahalle, Ankara, Turquia.
Solicitante: ONB Medical Materiais Médicos Ltda - Epp CNPJ:22.575.433/0001-08
Autorização de Funcionamento: 8.14.664-3 Expediente: 0841041/18-1
Linha: materiais de uso médico
Motivo: Em desacordo com os itens 2.2.3 , 2.2.6., 2.3.2 , 2.4.1., 2.5.2., 2.5.4., 2.5.6., 3.1.1.,
3.1.2. , 3.1.3., 3.1.4., 3.1.5., 3.1.6, 3.2.1., 4.2.1., 5.1.2., 5.1.6., 5.2.1., 5.2.2.3., 5.3.1., 5.3.4.,
5.4.2., 5.4.5., 5.5.3., 6.2.1., 6.4.1., 6.5.3., 7.3.1., 7.3.2. e 9.1. da Resolução RDC nº
16/2013.
--------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Team Pharma Volmar Lippold GMbh
Endereço: Hauptstrasse 3 A D, Dummer, 19073, Alemanha
Solicitante: Sousam Importação e Exportação Ltda CNPJ:03.616.432/0001-10
Autorização de Funcionamento: 8.00.570-5 Expediente: 2035586/17-6
Linha: Materiais de uso médico
Motivo: Em atendimento ao §2º do Art. 8º da RDC nº 39/2013 devido a desistência da
inspeção agendada.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.435, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando a necessidade de alteração na Certificação de Boas Práticas de
Fabricação, resolve:

Art. 1º Alterar a razão social da empresa fabricante na certificação solicitada
pela empresa Medtronic Comercial Ltda. CNPJ: 01.772.798/0001-52, publicada pela
Resolução - RE nº 1.694, de 28 de junho de 2018, no Diário Oficial da União nº 125, de 2
de julho de 2018, Seção 1, pág. 93, e em Suplemento da Seção 1, pág. 98, de aap
Biomaterials GmbH para Osartis GmbH, conforme expedientes nº 0635330/15-4 e
0318554/19-1.

Art. 2º Alterar a razão social da empresa fabricante na certificação solicitada
pela empresa Novartis Biociências S.A., CNPJ: 56.994.502/0001-30, publicada pela
Resolução - RE nº 1.506, de 6 de junho de 2019, no Diário Oficial da União nº 110, de 10
de junho de 2019, Seção 1, pág. 77, e em Suplemento da Seção 1, pág. 39, de Alcon
Research Ltd, para Alcon Research LLC, conforme expedientes nº 0066458/19-8 e
0524558/19-3.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.454, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado
pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Distribuição
e Armazenagem preconizados em legislação vigente, para a área de produtos para a
saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à empresa constante no anexo a Certificação de Boas
Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir de sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Empresa:3A Distribuidora de Medicamentos Ltda CNPJ: 12.973.088/0001-07
Endereço: Avenida Professor Valter Alencar Nº 1.690, Macaúba, Teresina - PI CEP 64016-096
Autorização de Funcionamento: 8.07.988-5 Expediente: 0237834/19-5

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem:
Produtos para Saúde.
----------------------------------------------------------------
Empresa: Global Distribuidora EIRELI CNPJ: 08.353.510/0001-54
Endereço: Rua Henrique Pereira de Souza, 392, Parque Piauí, Timon - MA CEP: 65636-
210
Autorização de Funcionamento:8.05.861-2 Expediente: 2187980/17-0
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem:
Produtos para Saúde.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.455, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 8°, da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 183, de 17 de outubro de 2017, resolve:

Art. 1º Conceder às empresas constantes no anexo a Certificação de Boas
Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir de sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Fabricante: Caregroup Sight Solution LLP
Endereço: Block nº. 310/C&E, Village Dabhasa, Taluka Padra, District Vadodara - Gujarat -
India

Solicitante: Vision Line Importação e Comércio de Materiais e Equipamentos Médicos Ltda-
ME CNPJ: 05.187.817/0001-34
Autorização de Funcionamento: 8.04.202-0 Expediente: 0541492/18-0
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico da classe III
--------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Flextronics Manufacturing Aguascalientes S.A. de CV
Endereço: Boulevard A Zacatecas Km 9.5, Jesus María, Aguas Calientes 20900, México
Empresa Solicitante: Passrod Importação e Exportação de Produtos Para Saúde Ltda-ME
CNPJ: 26.185.222/0001-10
Autorização de Funcionamento: 8.15.047-9 Expediente: 0499833/19-2
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Equipamentos de uso médico da classe II
--------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Katecho Inc
Endereço: 4020 Gannett Avenue, Des Moines, Iowa 50321, Estados Unidos da América
Solicitante: VR Medical Importadora e Distribuidora de Produtos Médicos Ltda CNPJ:
04.718.143/0001-94
Autorização de Funcionamento: 8.01.025-1 Expediente: 0431645/19-2
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Equipamentos de uso médico da classe III.
--------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Meril Diagnostic PVT LTD
Endereço: Second Floor D1-D3 Meril Park, Survey Nº 135/2/B & 174/2, Muktanand Marg,
Chala, Vapi, Gujarat, 396191, Índia
Solicitante: Doc Med Comércio Importação Exportação Ltda CNPJ: 66.877.184/0001-80
Autorização de Funcionamento: 1.03.608-1 Expediente: 0438612/19-4
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Produtos para diagnóstico de uso in vitro das classes III e IV.
--------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Schiller Medical SAS
Endereço: 4, Rue Louis Pasteur - BP 90050 - 67162 Wissembourg - Cedex, França
Solicitante: TRT - Tissue Regeneration Technologies do Brasil Comércio de Eq u i p a m e n t o s
Médicos Ltda - EPP CNPJ: 02.998.899/0001-09
Autorização de Funcionamento:8.00.223-7 Expediente: 1038021/18-3
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Equipamentos de uso médico da classe III

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.456, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação
preconizados em legislação vigente, para a área de Produtos para a Saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à empresa constante no anexo a Certificação de Boas Práticas
de Fabricação de Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir de sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Fabricante: Wiener Laboratórios S.A.I.C.
Endereço: Maipú, 2571 - 2000 Rosário - Argentina
Solicitante: Laborlab Produtos para Laboratórios Ltda CNPJ: 72.807.043/0001-94
Autorização de Funcionamento: 1.02.468-1 Expediente: 0869177/18-1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Produtos para Diagnóstico in vitro das classes III e IV

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.457, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando a Declaração de Cooperação firmada em 27 de novembro de
2012 entre as Autoridades Regulatórias participantes do Programa de Auditoria Única em
Produtos para a Saúde (MDSAP - Medical Device Single Audit Program);

considerando o art. 7° da Lei n° 9.782, de 26 de janeiro de 1999 alterado
pelo art. 128 da Lei n°13.097, de 19 de janeiro de 2015;

considerando o parágrafo único do art. 4º da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, alterado pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 217, de 20 de fevereiro de 2018;

considerando o §1° do art. 15 da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n°
183, de 17 de outubro de 2017;

considerando o parecer da área técnica emitido com base em relatório válido
de auditoria realizada por organismo auditor terceiro reconhecido pela Anvisa para
realizar auditorias regulatórias em estabelecimentos fabris de Produtos para Saúde;

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação
preconizados em legislação vigente, para a área de Produtos para Saúde, resolve:

Art. 1º Conceder às empresas constantes no anexo, a Certificação de Boas
Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da sua publicação.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES
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ANEXO

Fabricante: Bio-Rad Medical Diagnostics GmbH
Endereço: Industriestr. 4, D-63303, Dreieich, Alemanha
Solicitante: Diamed Latino América S.A. CNPJ: 71.015.853/0001-45
Autorização de Funcionamento: 8.00.040-4 Expedientes: 0423894/19-0
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Produtos para diagnóstico de uso in vitro das classes III e IV.
----------------------------------------------------------------
Fabricante: Bioarray Solutions
Endereço: 35 Technology Dr. Suite 100, 07059, Warren, New Jersey, Estados Unidos da
América
Solicitante: pH7 Comércio e Representações de Produtos para Diagnósticos CNPJ:
59.920.132/0001-84
Autorização de Funcionamento: 8.03.919-1 Expediente: 0293586/18-4
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Produtos para diagnóstico de uso in vitro das classes III e IV.
----------------------------------------------------------------
Fabricante: Cochlear Limited
Endereço: 14 Mars Road, Lane Cove, Sidney, NSW, 2066, Austrália
Solicitante: Politec Importação e Comércio Ltda CNPJ: 43.894.609/0001-64
Autorização de Funcionamento: 1.01.780-1 Expediente: 0356124/19-1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Equipamentos de uso médico da classe III.
----------------------------------------------------------------
Fabricante: Eove
Endereço: 04 Boulevard Lucien Favre, Immeuble Poincaré, Pau, 64000, França.
Solicitante: Air Liquide Medical System do Brasil Ltda. CNPJ: 11.657.773/0001-61
Autorização de Funcionamento: 8.08.865-6 Expediente: 0780649/19-3
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Equipamentos de uso médico da classe III.
----------------------------------------------------------------
Fabricante: Innovasis, Inc
Endereço: 614 East 3900 South, 84107, Salt Lake City, Utah, Estados Unidos da
América
Solicitante: Mantaray Importação e Comércio de Produtos Médicos e Cirúrgicos Ltda
CNPJ: 14.394.549/0001-12
Autorização de Funcionamento: 8.09.035-5 Expediente: 1118762/18-0
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico da classe III.
----------------------------------------------------------------
Fabricante: Medtronic Navigation, Inc.
Endereço: 1480 Arthur Avenue, Louisville, Colorado, 80027, Estados Unidos da
América
Solicitante: Medtronic Comercial Ltda. CNPJ: 01.772.798/0001-52
Autorização de Funcionamento: 1.03.391-9 Expediente: 0380403/19-8
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Equipamentos de uso médico da classe III.
----------------------------------------------------------------
Fabricante: William Cook Europe ApS
Endereço: Sandet 6 - 4632 - Bjaeverskov, Dinamarca
Solicitante: E. Tamussino e Cia Ltda CNPJ: 33.100.082/0001-03
Autorização de Funcionamento: 1.02.129-9 Expediente: 0525849/19-9
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico das classes III e IV.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.458, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 43, da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder às empresas constantes no anexo a Certificação de Boas
Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde por meio de sua renovação automática.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir de sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Fabricante: Ningbo Verykind Medical Device Co., Ltd
Endereço: #100, Jinghua Road, High-tech Industrial Development Zone Ningbo - Zhejiang - China
Solicitante: Oltramed Comércio de Produtos Médicos Ltda - EPP CNPJ: 14.829.987/0001-
66
Autorização de Funcionamento: 8.14.257-8 Expediente: 0516694/19-2
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico das classes III e IV
----------------------------------------------------------------
Fabricante: Obalon Therapeutics, Inc.
Endereço: 5421 Avenida Encinas, Suite F - Carlsbad - California 92008 - Estados Unidos da
América
Solicitante: Emergo Brazil Import Importação e Distribuição de Produtos Médicos
Hospitalares Ltda - Me CNPJ: 04.967.408/0001-98
Autorização de Funcionamento: 8.01.175-8 Expediente: 0236171/19-0
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico das classes III
----------------------------------------------------------------
Fabricante: Promm Indústria de Materiais Cirúrgicos Ltda CNPJ: 94.970.142/0001-25
Endereço: Avenida Pátria, 312, São Geraldo, Porto Alegre- RS CEP: 90230-070
Autorização: 1.04.473-9 Expediente: 0439128/19-4
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico da classe III

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.471, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Empresa: Biozenthi Biotecnologia Ltda. - CNPJ: 12.318.178/0001-64
Produto - (Lote): CREME HIDRATANTE PURESUN(TODOS);
Tipo de Produto: Cosmético
Expediente nº: 3324194/19-5
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento
Suspensão - Armazenamento, Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso
Motivação: Considerado que o produto classifica-se como Grau 2 indevidamente notificado
nesta Agência em desacordo com o art. 25 e item 2 do Anexo VIII da resolução RDC n.º
07/2015 e tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de
23 de setembro de 1976.

COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS
RESOLUÇÃO-RE Nº 3.441, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes
no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

EMPRESA: CENTERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO-
HOSPITALAR LTDA
ENDEREÇO: RUA PADRE FRANCISCO PITA, 1214, LOJA 03
BAIRRO: JARDIM DAS OLIVEIRAS CEP: 60821050 - FORTALEZA/CE
CNPJ: 32.812.501/0001-69
PROCESSO: 25351.640845/2019-00 AUTORIZ/MS: 4.01551.3
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: MANAOS TRANSPORTE DE CARGAS E NAVEGACAO EIRELI
ENDEREÇO: AV COSME FERREIRA, 2010 - GALPAO01
BAIRRO: COROADO CEP: 69082230 - MANAUS/AM
CNPJ: 12.998.370/0001-49
PROCESSO: 25351.585128/2019-08 AUTORIZ/MS: 4.01548.4
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: JEFFERSON RUY DE CARVALHO - EPP
ENDEREÇO: RUA DAMASCO, 366 - SALA 2
BAIRRO: JARDIM SEMIRAMIS CEP: 06709340 - COTIA/SP
CNPJ: 28.700.499/0001-69
PROCESSO: 25351.576190/2019-09 AUTORIZ/MS: 4.01460.9
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: NEW R & D TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI
ENDEREÇO: Avenida PREFEITO JOAO VILALLOBO QUERO 1505
BAIRRO: JARDIM BELVAL CEP: 06422122 - BARUERI/SP
CNPJ: 10.795.414/0001-08
PROCESSO: 25351.641267/2019-11 AUTORIZ/MS: 4.01553.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: SKYSHIP IMPORTACAO E COMERCIO DE ARTIGOS DE USO PESSOAL EIRELI
ENDEREÇO: ACB, Nº 552, QUADRA 03, LOTE 01 A 11, SALA 02
BAIRRO: CIA SUL CEP: 43700000 - SIMÕES FILHO/BA
CNPJ: 17.084.536/0001-35
PROCESSO: 25351.640979/2019-12 AUTORIZ/MS: 4.01552.7
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: GONCALVES & PORTO TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA DA AMIZADE 1553
BAIRRO: VILA CARLOTA CEP: 13175490 - SUMARÉ/SP
CNPJ: 23.906.668/0001-06
PROCESSO: 25351.460473/2019-21 AUTORIZ/MS: 4.01550.0
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: TRANSPORTES FARIAS FAZ LTDA - EPP
ENDEREÇO: RODOVIA BR 280 - Nº 5065, GALPÃO D
BAIRRO: COLÉGIO AGRÍCOLA CEP: 89245000 - ARAQUARI/SC
CNPJ: 13.817.856/0001-04
PROCESSO: 25351.638217/2019-56 AUTORIZ/MS: 4.01547.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA
ENDEREÇO: AV DAS ROSAS, Nº 841
BAIRRO: JARDIM MOTORAMA CEP: 12224000 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP
CNPJ: 20.306.488/0001-97
PROCESSO: 25351.576204/2019-86 AUTORIZ/MS: 4.01459.7
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: Human Concierge Logística Eireli
ENDEREÇO: Rua Capitão Augusto Franco 146
BAIRRO: centro CEP: 18035615 - SOROCABA/SP
CNPJ: 13.185.208/0001-74
PROCESSO: 25351.536765/2019-42 AUTORIZ/MS: 1.19428.3
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: SIMONE TEIXEIRA FORTES
ENDEREÇO: AV TOMAZ ALVES DE FIGUEIREDO, 1100, CASA 01
BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL CEP: 12609166 - LORENA/SP
CNPJ: 34.170.836/0001-56
PROCESSO: 25351.576175/2019-52 AUTORIZ/MS: 1.19502.8
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI
ENDEREÇO: Rua Maringá 2904 Sala 02
BAIRRO: São Cristóvão CEP: 85816280 - CASCAVEL/PR
CNPJ: 34.620.735/0001-30
PROCESSO: 25351.638303/2019-69 AUTORIZ/MS: 1.19635.8
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
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EMPRESA: ARES COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE ATENÇÃO A SAÚDE LTDA -
EPP

ENDEREÇO: RUA MAJOR GABRIEL N. 837
BAIRRO: CENTRO CEP: 69020000 - MANAUS/AM
CNPJ: 23.046.446/0001-52
PROCESSO: 25351.576194/2019-89 AUTORIZ/MS: 1.19503.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: CONFIDENCE TRANSPORTES EIRELI EPP
ENDEREÇO: Rua Samuel Heusi, 190 sala 601
BAIRRO: Centro CEP: 88301320 - ITAJAÍ/SC
CNPJ: 12.143.066/0001-10
PROCESSO: 25351.579411/2019-92 AUTORIZ/MS: 1.19645.2
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: M & D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
ENDEREÇO: AV DJAIR JOSE MARQUES, 3165
BAIRRO: RESIDENCIAL REGISSOL I CEP: 15133332 - MIRASSOL/SP
CNPJ: 33.315.644/0001-28
PROCESSO: 25351.638202/2019-98 AUTORIZ/MS: 1.19634.4
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: GONCALVES & PORTO TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA DA AMIZADE 1553
BAIRRO: VILA CARLOTA CEP: 13175490 - SUMARÉ/SP
CNPJ: 23.906.668/0001-06
PROCESSO: 25351.460479/2019-07 AUTORIZ/MS: HW514743X633 (8.19141.8)
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: troca transportes eireli
ENDEREÇO: av. tenente amaro felicissimo da silveira , s/ n esq. com rua lidice , 22
BAIRRO: parque novo mundo CEP: 02174010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 00.193.687/0002-00
PROCESSO: 25351.640965/2019-07 AUTORIZ/MS: PPY25X818841 (8.19145.2)
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: RODOFAR LOGISTICA INTEGRADA EIRELI
ENDEREÇO: AV DEPUTADO RENATO AZEREDO 3816
BAIRRO: JARDIM UMUARAMA CEP: 37411040 - TRÊS CORAÇÕES/MG
CNPJ: 28.287.523/0006-94
PROCESSO: 25351.384879/2019-09 AUTORIZ/MS: XW912L336719 (8.19132.7)
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: M & D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
ENDEREÇO: AV DJAIR JOSE MARQUES, 3165
BAIRRO: RESIDENCIAL REGISSOL I CEP: 15133332 - MIRASSOL/SP
CNPJ: 33.315.644/0001-28
PROCESSO: 25351.638221/2019-14 AUTORIZ/MS: L4H1027H0874 (8.19130.0)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: DISKMED MG MEDICAMENTOS EIRELI
ENDEREÇO: R JOAO BORGES DE OLIVEIRA, 61 B
BAIRRO: JOQUEI CLUBE CEP: 38600466 - PARACATU/MG
CNPJ: 30.180.457/0001-96
PROCESSO: 25351.585075/2019-17 AUTORIZ/MS: 27W1W6MH40Y2 (8.19014.0)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: SHUTTLE LOGISTICA INTEGRADA LTDA
ENDEREÇO: Rodovia Washington Luiz 2569 Armazem 11 e 12 Quadra E
BAIRRO: Parque Duque CEP: 25085008 - DUQUE DE CAXIAS/RJ
CNPJ: 04.711.147/0002-21
PROCESSO: 25351.638599/2019-18 AUTORIZ/MS: P844H36HY915 (8.19143.5)
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: PRIMUS PHARMA LTDA ME
ENDEREÇO: R PICANCO DE ABREU, s/n
BAIRRO: MONTE ALEGRE 6 DISTRITO CEP: 28470000 - SANTO ANTÔNIO DE
PÁDUA/RJ
CNPJ: 14.533.317/0001-06
PROCESSO: 25351.531104/2019-21 AUTORIZ/MS: P73Y23YLXXW7 (8.19142.1)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: JL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI
ENDEREÇO: Rua General Vitorino nº242 sala 106
BAIRRO: Centro Histórico CEP: 90020170 - PORTO ALEGRE/RS
CNPJ: 33.069.357/0001-85
PROCESSO: 25351.640977/2019-23 AUTORIZ/MS: 31H164M89M5H (8.19147.0)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: Lumina Dental Comercio ,Importacao e Representacao Ltda - EPP
ENDEREÇO: Rua Juca Mendes, 325
BAIRRO: Vila Carrao CEP: 03428020 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 28.143.101/0001-30
PROCESSO: 25351.446672/2019-27 AUTORIZ/MS: 899198392L9W (8.19133.1)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: TOP CARE PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES EIRELI
ENDEREÇO: Rua Warner ((Jd. Hollywood), nº 60
BAIRRO: ANCHIETA CEP: 09608040 - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP
CNPJ: 27.622.068/0001-69
PROCESSO: 25351.640968/2019-32 AUTORIZ/MS: M191Y8349X51 (8.19146.6)

AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: RODRIGO SARAN AZEVEDO EIRELI
ENDEREÇO: AV NAZARE 272, SL 907 - ED CLUBE DE ENGENHARIA
BAIRRO: NAZARE CEP: 66035115 - BELÉM/PA
CNPJ: 17.879.231/0003-81
PROCESSO: 25351.638186/2019-33 AUTORIZ/MS: 2401635YY3M6 (8.19129.8)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: LT BRASIL -SISTEMAS E TECNOLOGIAS MEDICAS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 1572 ANDAR 12 CONJUNTO 1210
BAIRRO: JARDIM PAULISTANO CEP: 01451001 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 29.136.218/0001-50
PROCESSO: 25351.434396/2019-54 AUTORIZ/MS: M7X1LHYL61W8 (8.19127.1)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: FD COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
ENDEREÇO: Rua Luzia Salomao, N70 - Sala 7
BAIRRO: Mantiqueira CEP: 31660040 - BELO HORIZONTE/MG
CNPJ: 32.118.698/0001-30
PROCESSO: 25351.561744/2019-65 AUTORIZ/MS: 63Y1597320MW (8.19148.3)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: CENTERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO-
HOSPITALAR LTDA
ENDEREÇO: RUA PADRE FRANCISCO PITA, 1214, LOJA 03
BAIRRO: JARDIM DAS OLIVEIRAS CEP: 60821050 - FORTALEZA/CE
CNPJ: 32.812.501/0001-69
PROCESSO: 25351.640754/2019-66 AUTORIZ/MS: 7YY1771L9HM5 (8.19144.9)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: BAKOKA COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA
ENDEREÇO: rua formosa, 1329 F
BAIRRO: ponta grossa CEP: 57014000 - MACEIÓ/AL
CNPJ: 18.192.660/0001-87
PROCESSO: 25351.641148/2019-68 AUTORIZ/MS: W80190MLWWY6 (8.19151.2)
AT I V I DA D E / C L A S S E
COMERCIALIZAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: LOJAS LIVIA COSMETICOS LTDA
ENDEREÇO: R JORGE TIBIRICA, 2810
BAIRRO: CENTRO CEP: 15010050 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP
CNPJ: 49.975.923/0001-58
PROCESSO: 25351.691016/2019-87 AUTORIZ/MS: 37Y232YHH534 (8.19149.7)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: A & A ORTOPEDICA LTDA ME
ENDEREÇO: RUA IZABEL A REDENTORA, 1854
BAIRRO: CENTRO CEP: 83005010 - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
CNPJ: 09.015.706/0001-00
PROCESSO: 25351.641271/2019-89 AUTORIZ/MS: P3384M124HX1 (8.19152.6)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: ANCORUP CONSULTORIA EIRELI
ENDEREÇO: AV FORTALEZA, 7, SALA 301 EDIF ROCHA
BAIRRO: ITAPOA CEP: 29101575 - VILA VELHA/ES
CNPJ: 30.322.230/0001-38
PROCESSO: 25351.611281/2019-90 AUTORIZ/MS: 39W1MW1MX0X7 (8.19134.4)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: STOCK TEM MEDICAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
ENDEREÇO: rua souza costa 221, sala 01
BAIRRO: tabajaras CEP: 38400232 - UBERLÂNDIA/MG
CNPJ: 33.379.743/0001-73
PROCESSO: 25351.568737/2019-94 AUTORIZ/MS: W5H19W3YY666 (8.19128.4)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: JEFFERSON RUY DE CARVALHO - EPP
ENDEREÇO: RUA DAMASCO, 366 - SALA 2
BAIRRO: JARDIM SEMIRAMIS CEP: 06709340 - COTIA/SP
CNPJ: 28.700.499/0001-69
PROCESSO: 25351.576178/2019-96 AUTORIZ/MS: X1X1L0W596W3 (8.18962.8)
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI
ENDEREÇO: Rua Maringá 2904 Sala 02
BAIRRO: São Cristóvão CEP: 85816280 - CASCAVEL/PR
CNPJ: 34.620.735/0001-30
PROCESSO: 25351.638266/2019-99 AUTORIZ/MS: L7M1L94L24H8 (8.19131.3)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: Embralon Comercial Eireli
ENDEREÇO: Rua Tupinambás, 395
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BAIRRO: Vila Casoni CEP: 86026570 - LONDRINA/PR
CNPJ: 26.614.272/0001-75
PROCESSO: 25351.641135/2019-99 AUTORIZ/MS: 4381X3H9MX08 (8.19150.9)
AT I V I DA D E / C L A S S E
COMERCIALIZAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: LEDIFRAN LOGISTICA LTDA EPP
ENDEREÇO: AV JOSÉ ANDRAUS GASSANI, 951, SALA 01
BAIRRO: MINAS GERAIS CEP: 38402322 - UBERLÂNDIA/MG
CNPJ: 12.648.059/0001-70
PROCESSO: 25351.561743/2019-11 AUTORIZ/MS: 3.08974.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: CENTERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO-
HOSPITALAR LTDA
ENDEREÇO: RUA PADRE FRANCISCO PITA, 1214, LOJA 03
BAIRRO: JARDIM DAS OLIVEIRAS CEP: 60821050 - FORTALEZA/CE
CNPJ: 32.812.501/0001-69
PROCESSO: 25351.640755/2019-19 AUTORIZ/MS: 3.09067.5
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: GONCALVES & PORTO TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA DA AMIZADE 1553
BAIRRO: VILA CARLOTA CEP: 13175490 - SUMARÉ/SP
CNPJ: 23.906.668/0001-06
PROCESSO: 25351.460466/2019-20 AUTORIZ/MS: 3.09066.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: JEFFERSON RUY DE CARVALHO - EPP
ENDEREÇO: RUA DAMASCO, 366 - SALA 2
BAIRRO: JARDIM SEMIRAMIS CEP: 06709340 - COTIA/SP
CNPJ: 28.700.499/0001-69
PROCESSO: 25351.576188/2019-21 AUTORIZ/MS: 3.08984.6
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: BRASDOMI PRODUTOS DOMISSANITÁRIOS LTDA - EPP
ENDEREÇO: AV IPIRANGA, 2050
BAIRRO: CIDADE ALTA CEP: 78030500 - CUIABÁ/MT
CNPJ: 21.705.979/0001-73
PROCESSO: 25351.575931/2019-26 AUTORIZ/MS: 3.08983.2
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
IMPORTAR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: MANAOS TRANSPORTE DE CARGAS E NAVEGACAO EIRELI
ENDEREÇO: AV COSME FERREIRA, 2010 - GALPAO01
BAIRRO: COROADO CEP: 69082230 - MANAUS/AM
CNPJ: 12.998.370/0001-49
PROCESSO: 25351.585106/2019-30 AUTORIZ/MS: 3.09064.4
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: TRANSPORTES FARIAS FAZ LTDA - EPP
ENDEREÇO: RODOVIA BR 280 - Nº 5065, GALPÃO D
BAIRRO: COLÉGIO AGRÍCOLA CEP: 89245000 - ARAQUARI/SC
CNPJ: 13.817.856/0001-04
PROCESSO: 25351.638240/2019-41 AUTORIZ/MS: 3.09063.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: DISKMED MG MEDICAMENTOS EIRELI
ENDEREÇO: R JOAO BORGES DE OLIVEIRA, 61 B
BAIRRO: JOQUEI CLUBE CEP: 38600466 - PARACATU/MG
CNPJ: 30.180.457/0001-96
PROCESSO: 25351.585053/2019-57 AUTORIZ/MS: 3.09012.4
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: V VILAS BOAS SOLUÇÃO EM LIMPEZA EIRELI
ENDEREÇO: RUA DAS INDUSTRIAS 1007
BAIRRO: AREA INDUSTRIAL 1 CEP: 87430000 - TAPEJARA/PR
CNPJ: 24.542.774/0001-02
PROCESSO: 25351.483517/2019-91 AUTORIZ/MS: 3.09068.9
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total de Empresas : 45

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.442, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

EMPRESA: EVOÓC BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS EIRELI
ENDEREÇO: RUA PAULO AFONSO PEREIRA ULBRICHT, 404
BAIRRO: PENHA DO RIO DO PEIXE CEP: 13971023 - ITAPIRA/SP
CNPJ: 11.442.133/0001-34
PROCESSO: 25351.047095/2012-07 AUTORIZ/MS: 2.06330.5
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE

EMBALAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
FABRICAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
FRACIONAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
REEMBALAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: HB MULTIMARCAS COMERCIO DE BELEZA E PRODUTOS EM GERAL LTDA
ENDEREÇO: AV. TALMA RODRIGUES RIBEIRO, 147 GALPAO 02 MÓDULO A/B/E/F SALA 21
BAIRRO: PORTAL DE JACARAIPE CEP: 29173795 - SERRA/ES
CNPJ: 29.629.735/0001-60
PROCESSO: 25351.052391/2019-15 AUTORIZ/MS: 4.00769.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: BELA POR NATUREZA COMERCIO E MANIPULAÇÃO DE COSMETICOS,
PERFUMARIA E PRODUTOS DE HIGIENE LTDA - EPP
ENDEREÇO: R BANDEIRANTES, 690
BAIRRO: CONCEICAO CEP: 09912230 - DIADEMA/SP
CNPJ: 13.578.431/0001-81
PROCESSO: 25351.747493/2014-86 AUTORIZ/MS: 2.07816.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PROD. DE HIGIENE
EMBALAR: COSMÉTICOS/PROD. DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PROD. DE HIGIENE
FABRICAR: COSMÉTICOS/PROD. DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: MARKEN BRASIL SERVICOS DE CADEIA DE SUPRIMENTOS LTDA.
ENDEREÇO: AVENIDA VEREADOR JOAO DE LUCA Nº 1.810
BAIRRO: VILA PRUDÊNCIA CEP: 04381001 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 17.261.696/0001-02
PROCESSO: 25351.588113/2019-93 AUTORIZ/MS: 4.01480.8
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: TOP FARMA COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: R JOAO THOMAZ PINTO, 1570, GALPÃO A, MODULO 8
BAIRRO: CANHANDUBA CEP: 88313045 - ITAJAÍ/SC
CNPJ: 28.072.793/0001-73
PROCESSO: 25351.506048/2017-24 AUTORIZ/MS: 1.16963.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: C L M DE SIQUEIRA PASSOS MATERIAL HOSPITALAR
ENDEREÇO: AV ARACATI 257 SALA 06 EMPRESARIAL JOAO BATISTA DE CARVALHO
BAIRRO: UNIVERSITARIO CEP: 55016590 - CARUARU/PE
CNPJ: 32.324.461/0001-06
PROCESSO: 25351.531283/2019-04 AUTORIZ/MS: 66Y13002XX5M (8.18834.6)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: GE HOSPITALAR LTDA-FILIAL UBERLANDIA
ENDEREÇO: AV BRASIL, 4815
BAIRRO: UMUARAMA CEP: 38405305 - UBERLÂNDIA/MG
CNPJ: 25.456.112/0003-44
PROCESSO: 25351.442949/2016-08 AUTORIZ/MS: 6271386M85Y5 (8.14367.8)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: GNTEC COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS
EIRELI
ENDEREÇO: AVENIDA UNIVERSITÁRIA, Nº 2.620
BAIRRO: CIDADE UNIVERSITÁRIA CEP: 75083350 - ANÁPOLIS/GO
CNPJ: 01.199.543/0001-42
PROCESSO: 25351.075330/2013-11 AUTORIZ/MS: U71155X4H4L9 (8.09268.1)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: AEX LOGÍSTICA EXPRESSA LTDA.
ENDEREÇO: R DOUTOR HORACIO DA COSTA, 01 A
BAIRRO: JARDIM VILA FORMOSA CEP: 03471090 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 15.180.327/0001-60
PROCESSO: 25351.592621/2017-12 AUTORIZ/MS: PHLYMM170689 (8.15795.2)
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: S 3 COMERCIAL 2020 EIRELI
ENDEREÇO: RUA DOUTOR BRUNO 41
BAIRRO: JARDIM SANTO ANTONIO CEP: 25580310 - SÃO JOÃO DE MERITI/RJ
CNPJ: 31.431.440/0001-27
PROCESSO: 25351.013468/2019-23 AUTORIZ/MS: 69L10Y33M74H (8.17707.1)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EXPORTAR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: COTTONLOG LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA
ENDEREÇO: RUA MOISES MANOEL MELO, 50
BAIRRO: FORQUILHINHA CEP: 88106529 - SÃO JOSÉ/SC
CNPJ: 29.203.100/0001-05
PROCESSO: 25351.794237/2018-25 AUTORIZ/MS: M8X1660696MY (8.17505.3)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: MEG LAB MATERIAL HOSPITALAR LTDA.
ENDEREÇO: AV. DAS AMÉRICAS, 3301 BLC 01,SALAS 220 E 221
BAIRRO: BARRA DA TIJUCA CEP: 22631003 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 07.978.528/0001-89
PROCESSO: 25351.400998/2011-61 AUTORIZ/MS: U147355XYW8L (8.07821.7)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
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DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: SÓLIDA HOSPITALAR - DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI
ENDEREÇO: AVENIDA AYRTON SENNA, 3000, GRP PARTE III, LJ 107, GRP PARTE III, LJ
108
BAIRRO: BARRA DA TIJUCA CEP: 22775003 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 21.196.966/0001-16
PROCESSO: 25351.169534/2015-65 AUTORIZ/MS: 74310XY44M5M (8.11896.6)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: LAKE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA EPP
ENDEREÇO: AV CIRCULAR Nº 1192, QD. 26, LT 6-E, SALA 08 E 09
BAIRRO: SETOR PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA CEP: 74823020 - GOIÂNIA/GO
CNPJ: 06.246.178/0001-01
PROCESSO: 25351.054347/2012-81 AUTORIZ/MS: PHX583Y45HL8 (8.08394.9)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: AVON COSMÉTICOS LTDA.
ENDEREÇO: R TRES, 135, SALA 01
BAIRRO: DO COMERCIO CEP: 32152006 - CONTAGEM/MG
CNPJ: 56.991.441/0005-80
PROCESSO: 25351.237586/2016-89 AUTORIZ/MS: 5Y3389X54889 (8.13974.8)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: DMC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SERVIÇOS LTDA
ENDEREÇO: AV. LUIS VIANA FILHO, 6462, EMPRESARIAL WALL STREET, TORRE EAST, SALA
606
BAIRRO: PARALELA CEP: 41730101 - SALVADOR/BA
CNPJ: 20.608.438/0001-64
PROCESSO: 25351.696335/2014-99 AUTORIZ/MS: HW210X6442X5 (8.11467.4)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
TOTAL DE EMPRESAS : 16

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.443, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a
Portaria n°. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as
proibições e restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

EMPRESA: GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI
ENDEREÇO: Rua Maringá 2904 Sala 02
BAIRRO: São Cristóvão CEP: 85816280 - CASCAVEL/PR
CNPJ: 34.620.735/0001-30
PROCESSO: 25351.638274/2019-35 AUTORIZ/MS: 1.19636.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: RODOFAR LOGISTICA INTEGRADA EIRELI
ENDEREÇO: AV DEPUTADO RENATO AZEREDO 3816
BAIRRO: JARDIM UMUARAMA CEP: 37411040 - TRÊS CORAÇÕES/MG
CNPJ: 28.287.523/0006-94
PROCESSO: 25351.384878/2019-56 AUTORIZ/MS: 1.19637.5
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: M. DOS S. LOFIEGO EIRELI
ENDEREÇO: R PROMECIO, 534
BAIRRO: VILA DA PRATA CEP: 69030510 - MANAUS/AM
CNPJ: 07.688.438/0001-53
PROCESSO: 25351.562584/2019-71 AUTORIZ/MS: 1.19487.7
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: ARES COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE ATENÇÃO A SAÚDE LTDA -

EPP
ENDEREÇO: RUA MAJOR GABRIEL N. 837
BAIRRO: CENTRO CEP: 69020000 - MANAUS/AM
CNPJ: 23.046.446/0001-52
PROCESSO: 25351.576213/2019-77 AUTORIZ/MS: 1.19504.5
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: SHUTTLE LOGISTICA INTEGRADA LTDA
ENDEREÇO: Rodovia Washington Luiz 2569 Armazem 11 e 12 Quadra E
BAIRRO: Parque Duque CEP: 25085008 - DUQUE DE CAXIAS/RJ
CNPJ: 04.711.147/0002-21
PROCESSO: 25351.638587/2019-93 AUTORIZ/MS: 1.19642.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: CMS Cientifica do Brasil Eireli
ENDEREÇO: rua santa gertrudes, 869
BAIRRO: centro CEP: 13150017 - COSMÓPOLIS/SP
CNPJ: 31.923.850/0001-95
PROCESSO: 25351.641181/2019-98 AUTORIZ/MS: 1.19646.6

AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: CENTERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO-
HOSPITALAR LTDA
ENDEREÇO: RUA PADRE FRANCISCO PITA, 1214, LOJA 03
BAIRRO: JARDIM DAS OLIVEIRAS CEP: 60821050 - FORTALEZA/CE
CNPJ: 32.812.501/0001-69
PROCESSO: 25351.640759/2019-99 AUTORIZ/MS: 1.19643.5
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total de Empresas: 7

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.444, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Cancelar a Autorização de Funcionamento da Empresas constante no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

EMPRESA: UNINOVA LABORATÓRIO INDUSTRIAL LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA BARÃO DO AMAZONAS 1632 SALA 101 TÉRREO
BAIRRO: PARTENON CEP: 90670005 - PORTO ALEGRE/RS
CNPJ: 14.278.967/0001-44
PROCESSO: 25351.467103/2014-28 AUTORIZ/MS: 2.07555.0
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Não cumprimento da Exigência feita por meio dos ofícios eletrônicos de n°s 0959020190 e
0959047191. A empresa deverá solicitar nova Autorização de Funcionamento.
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total de Empresas: 1

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.445, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os estabelecimentos
de Farmácias e Drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

EMPRESA: ELISANGELA BEZERRA DA ROCHA MARTINIANO
ENDEREÇO: RUA CORONEL PARANHOS, 761
BAIRRO: JACINTINHO CEP: 57040000 - MACEIÓ/AL
CNPJ: 28.997.530/0001-75
PROCESSO: 25351.675729/2019-01
AUTORIZ/MS: 7.69373-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: HIPERMED SOLUÇÕES INTELIGENTES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PERFUMARIAS LTDA
ENDEREÇO: R PERNAMBUCO, 1107 LOJA 01
BAIRRO: ESTADOS CEP: 83830205 - FAZENDA RIO GRANDE/PR
CNPJ: 05.726.829/0001-90
PROCESSO: 25351.675486/2019-01
AUTORIZ/MS: 7.69376-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: VIVIANE RODRIGUES DA SILVA EIRELI
ENDEREÇO: RUA CLETO CAMPELO, 119
BAIRRO: CENTRO CEP: 55641000 - GRAVATÁ/PE
CNPJ: 34.745.645/0001-75
PROCESSO: 25351.678871/2019-01
AUTORIZ/MS: 7.69478-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: RAIA DROGASIL S/A
ENDEREÇO: RUA COMENDADOR PARADA, 166 176
BAIRRO: CENTRO CEP: 18170000 - PIEDADE/SP
CNPJ: 61.585.865/2318-03
PROCESSO: 25351.670174/2019-01
AUTORIZ/MS: 7.69267-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: igor drager goncalves me
ENDEREÇO: rua dos jesuitas, 51
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BAIRRO: nossa senhora de fatima CEP: 39260000 - VÁRZEA DA PALMA/MG
CNPJ: 35.131.462/0001-22
PROCESSO: 25351.664498/2019-01
AUTORIZ/MS: 7.69321-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: Drogaria Martins & Sabbatine Ltda
ENDEREÇO: Rua João Alves Mira, 230
BAIRRO: Centro CEP: 17455000 - FERNÃO/SP
CNPJ: 34.430.490/0001-88
PROCESSO: 25351.661560/2019-02
AUTORIZ/MS: 7.69260-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: RR PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI
ENDEREÇO: RUA BAHIA, Nº 1147
BAIRRO: SIQUEIRA CAMPOS CEP: 49075000 - ARACAJU/SE
CNPJ: 21.745.465/0002-22
PROCESSO: 25351.675736/2019-03
AUTORIZ/MS: 7.69386-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGA MAIS POPULAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ENDEREÇO: AV GETULIO VARGAS 536
BAIRRO: CENTRO CEP: 44001192 - FEIRA DE SANTANA/BA
CNPJ: 33.874.059/0001-68
PROCESSO: 25351.579265/2019-03
AUTORIZ/MS: 7.69294-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: M CUNHA CAMPOS COM VAREJISTA DE PRODS FARMACEUTICOS
ENDEREÇO: RUA RODOLFO CHERMONT, 912
BAIRRO: MARAMBAIA CEP: 66620000 - BELÉM/PA
CNPJ: 30.119.330/0002-42
PROCESSO: 25351.667509/2019-04
AUTORIZ/MS: 7.69261-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: PERUCINI ZANCO DROGARIA LTDA
ENDEREÇO: AV. SANTANA, 429
BAIRRO: JD. AMANDA I CEP: 13188000 - HORTOLÂNDIA/SP
CNPJ: 33.821.487/0001-22
PROCESSO: 25351.675743/2019-05
AUTORIZ/MS: 7.69384-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: Belofarma Drogaria LTDA
ENDEREÇO: Av. Oliveira Belo, 941, Loja : B
BAIRRO: Vila da Penha CEP: 21221300 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 34.294.233/0001-66
PROCESSO: 25351.688055/2019-05
AUTORIZ/MS: 7.69474-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA FAM FARMA LTDA
ENDEREÇO: AV DOS ESTADOS, 10300
BAIRRO: CAPUAVA CEP: 09380167 - MAUÁ/SP
CNPJ: 58.768.557/0020-10
PROCESSO: 25351.644737/2019-06
AUTORIZ/MS: 7.69349-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS S/A
ENDEREÇO: AV DOM JOAO VI, 486
BAIRRO: BROTAS CEP: 40285001 - SALVADOR/BA

CNPJ: 04.899.316/0504-84
PROCESSO: 25351.677155/2019-06
AUTORIZ/MS: 7.69455-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: ODORICO FRANCO PINTO 63761149387
ENDEREÇO: AV Manoel Inacio de Almeida, 450
BAIRRO: vila izamara CEP: 65500000 - CHAPADINHA/MA
CNPJ: 31.871.382/0001-52
PROCESSO: 25351.681772/2019-06
AUTORIZ/MS: 7.69409-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMACIA MERCOSUL LDTA
ENDEREÇO: RUA AUGUSTO THOMAS, 535, Sala 02
BAIRRO: centro CEP: 85160000 - CANTAGALO/PR
CNPJ: 34.764.082/0001-62
PROCESSO: 25351.555267/2019-07
AUTORIZ/MS: 7.68210-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: NIELSON NOGUEIRA DOS SANTOS EIRELI - ME
ENDEREÇO: AV. PAULO MAURÍCIO SAMPAIO, 589
BAIRRO: VILA SANTO ANTONIO CEP: 63180000 - BARBALHA/CE
CNPJ: 34.930.373/0001-83
PROCESSO: 25351.671989/2019-08
AUTORIZ/MS: 7.69339-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: CARVALHO E OLIVEIRA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ENDEREÇO: AV J K, 444
BAIRRO: POVOADO SITIOS NOVOS CEP: 49810000 - POÇO REDONDO/SE
CNPJ: 10.541.729/0001-29
PROCESSO: 25351.673094/2019-08
AUTORIZ/MS: 7.69345-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA LOPES BATISTA LTDA
ENDEREÇO: RUA BARÃO DO RIO BRANCO 993
BAIRRO: CENTRO CEP: 63700070 - CRATEÚS/CE
CNPJ: 28.730.710/0001-96
PROCESSO: 25351.664508/2019-08
AUTORIZ/MS: 7.69308-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: FLAVIA LIMA PEREIRA
ENDEREÇO: AV. DESEMBARGADOR SIMPLICIO MENDES, 1620
BAIRRO: CENTRO CEP: 64130000 - MIGUEL ALVES/PI
CNPJ: 34.469.408/0001-29
PROCESSO: 25351.678864/2019-09
AUTORIZ/MS: 7.69449-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: MG FARMA MERCANTIL LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA CAMINHO DO MAR, 3115, L001 LJ.49
BAIRRO: RUDGE RAMOS CEP: 09611000 - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP
CNPJ: 05.341.697/0003-40
PROCESSO: 25351.553816/2019-09
AUTORIZ/MS: 7.68250-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: drogaria melhor farma ltda me
ENDEREÇO: av ayrton senna da silva 118
BAIRRO: vila santa cecília CEP: 09380440 - MAUÁ/SP
CNPJ: 24.061.684/0001-08
PROCESSO: 25351.466614/2019-10
AUTORIZ/MS: 7.66946-9
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AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: JOAO PEREIRA DOS SANTOS NETO EIRELI
ENDEREÇO: RUA SONIA MALTA, 76
BAIRRO: CENTRO CEP: 57530000 - CANAPI/AL
CNPJ: 25.257.181/0002-48
PROCESSO: 25351.664489/2019-10
AUTORIZ/MS: 7.69313-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: Laudelina Maria de Paula Baiao
ENDEREÇO: Rua Presidente Tancredo Neves, 647
BAIRRO: Vista Alegre CEP: 27320360 - BARRA MANSA/RJ
CNPJ: 13.479.642/0001-67
PROCESSO: 25351.678862/2019-10
AUTORIZ/MS: 7.69460-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: NOVA FARMA TAQUARACUEIRELI
ENDEREÇO: rua candido lima 12
BAIRRO: centro CEP: 33980000 - TAQUARAÇU DE MINAS/MG
CNPJ: 34.437.556/0001-61
PROCESSO: 25351.644733/2019-10
AUTORIZ/MS: 7.69361-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: RAIA DROGASIL S/A
ENDEREÇO: NUC. CIDADE DE DEUS S/N LJ 05 MODULO 04
BAIRRO: VL YARA CEP: 06029900 - OSASCO/SP
CNPJ: 61.585.865/2304-08
PROCESSO: 25351.567602/2019-10
AUTORIZ/MS: 7.69402-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: PH PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI
ENDEREÇO: R ARMANDO FERREIRA, S/N
BAIRRO: CENTRO CEP: 48110000 - CATU/BA
CNPJ: 31.599.626/0001-90
PROCESSO: 25351.684330/2019-11
AUTORIZ/MS: 7.69464-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA
ENDEREÇO: AV PARAGUASSU 4601, LOJA 03
BAIRRO: CENTRO CEP: 95588000 - XANGRI-LÁ/RS
CNPJ: 88.212.113/0809-60
PROCESSO: 25351.662779/2019-11
AUTORIZ/MS: 7.69307-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMACIA MELO LTDA
ENDEREÇO: AV PEDRO PHILOMENO GOMES, Nº 291, LOJA 06
BAIRRO: CENTRO CEP: 62870000 - PACAJUS/CE
CNPJ: 34.832.947/0001-80
PROCESSO: 25351.681749/2019-11
AUTORIZ/MS: 7.69420-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: BIOBLUE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: RUA ANDREA LIMONGE, 16-B, CJ CASTELO BRACO
BAIRRO: PARQUE 10 DE NOVEMBRO CEP: 69055200 - MANAUS/AM
CNPJ: 27.444.402/0005-65

PROCESSO: 25351.667495/2019-11
AUTORIZ/MS: 7.69325-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: MARISA CARDOSO DE OLIVEIRA ME
ENDEREÇO: AVENIDA SANTO ANTÔNIO, 518
BAIRRO: SÃO JOAQUIM CEP: 39480000 - JANUÁRIA/MG
CNPJ: 32.043.777/0001-20
PROCESSO: 25351.664496/2019-11
AUTORIZ/MS: 7.69317-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA SALES EIRELI
ENDEREÇO: AV GABRIEL HENRIQUE DE ARAUJO N°1857 QUADRA05 LOTE 03 LOJA 03
BAIRRO: LOT LORENA PARQUE CEP: 74483760 - GOIÂNIA/GO
CNPJ: 34.738.078/0001-20
PROCESSO: 25351.671994/2019-11
AUTORIZ/MS: 7.69330-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: BASTOS DE MELO & BONIFACIO LTDA
ENDEREÇO: AV BRASIL 1240
BAIRRO: CENTRO CEP: 86870000 - IVAIPORÃ/PR
CNPJ: 07.145.858/0003-55
PROCESSO: 25351.664504/2019-11
AUTORIZ/MS: 7.69293-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: CICERO I B FERREIRA LTDA
ENDEREÇO: AV MATOS CARVALHO, 397 - LETRA A
BAIRRO: CENTRO CEP: 65709000 - SATUBINHA/MA
CNPJ: 32.118.114/0001-27
PROCESSO: 25351.670172/2019-12
AUTORIZ/MS: 7.69275-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIAS FARMABEM LTDA
ENDEREÇO: R LORIS CORDOVIL N°1 CASA A
BAIRRO: ALVORADA CEP: 69043010 - MANAUS/AM
CNPJ: 31.610.334/0004-53
PROCESSO: 25351.678860/2019-12
AUTORIZ/MS: 7.69413-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: RAIA DROGASIL S/A
ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO, 476
BAIRRO: HIGIENOPOLIS CEP: 15805070 - CATANDUVA/SP
CNPJ: 61.585.865/2319-86
PROCESSO: 25351.675727/2019-12
AUTORIZ/MS: 7.69385-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: HELLEM A. BUENO
ENDEREÇO: Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, 2000 loja 16
BAIRRO: Cohafuma CEP: 65071750 - SÃO LUÍS/MA
CNPJ: 27.544.407/0002-17
PROCESSO: 25351.675718/2019-13
AUTORIZ/MS: 7.69380-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: FF BATISTA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
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ENDEREÇO: Rua Nova Constituinte n° 123
BAIRRO: Periperi CEP: 40720250 - SALVADOR/BA
CNPJ: 31.570.423/0001-70
PROCESSO: 25351.681756/2019-13
AUTORIZ/MS: 7.69422-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: GILMA CEZARIO GARCIA DROGARIA
ENDEREÇO: RUA COLONIAL DAS MISSOES N°127
BAIRRO: VILA CARMOSINA CEP: 08210120 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 02.885.219/0001-40
PROCESSO: 25351.670207/2019-13
AUTORIZ/MS: 7.69300-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMACIA NORDESTE EIRELI
ENDEREÇO: R SAO BENTO 809 LOJA A
BAIRRO: NORDESTE CEP: 59042300 - NATAL/RN
CNPJ: 32.664.280/0001-29
PROCESSO: 25351.671992/2019-13
AUTORIZ/MS: 7.69333-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: ABCP FARMA POPULAR DROGARIA LTDA
ENDEREÇO: AV SATELITE NÚMERO 90
BAIRRO: CIDADE SATELITE SANTA BARBARA CEP: 08330480 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 33.420.478/0001-20
PROCESSO: 25351.684348/2019-13
AUTORIZ/MS: 7.69433-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: EDLAINE PRADO SANCHES ME
ENDEREÇO: AV PREFEITO ANTONIO CAMARGO PRIMO, N 20 SALA 01
BAIRRO: CENTRO CEP: 08970000 - SALESÓPOLIS/SP
CNPJ: 34.681.245/0001-43
PROCESSO: 25351.684339/2019-14
AUTORIZ/MS: 7.69440-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: VITORIA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS EIRELI
ENDEREÇO: AVENIDA CENTRAL BLOCO 518/680 LOTE 662
BAIRRO: NUCLEO BANDEIRANTE CEP: 71720520 - BRASÍLIA/DF
CNPJ: 34.154.949/0001-68
PROCESSO: 25351.678878/2019-14
AUTORIZ/MS: 7.69477-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: farmacia lazaro & grechi ltda
ENDEREÇO: rua nove, nº 130
BAIRRO: cohab CEP: 29830000 - NOVA VENÉCIA/ES
CNPJ: 35.341.605/0001-20
PROCESSO: 25351.664494/2019-14
AUTORIZ/MS: 7.69320-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: ALEXSANDRO DOS SANTOS LIMA ME
ENDEREÇO: RUA OLAVO GOMES DE OLIVEIRA, Nº 517 - LETRA B
BAIRRO: BOM JESUS CEP: 56870000 - TRIUNFO/PE
CNPJ: 32.728.043/0001-84
PROCESSO: 25351.663412/2019-14
AUTORIZ/MS: 7.69292-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS

COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: VIVIAN MICHELSON
ENDEREÇO: RUA QUINTINO BOCAIUVA, 643, LOJA 2
BAIRRO: QUINTINO CEP: 89120000 - TIMBÓ/SC
CNPJ: 35.235.492/0001-89
PROCESSO: 25351.670170/2019-15
AUTORIZ/MS: 7.69272-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: VANDO MIRANDA LOPES DROGARIA
ENDEREÇO: RUA CORONEL ALVARO DE CASTRO, 55
BAIRRO: VILA SAO JOSE CEP: 13224290 - VÁRZEA PAULISTA/SP
CNPJ: 34.860.129/0001-91
PROCESSO: 25351.675725/2019-15
AUTORIZ/MS: 7.69387-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DLA MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: RUA LASSANCE CUNHA, 481 A
BAIRRO: QUINZINHO CEP: 35570000 - FORMIGA/MG
CNPJ: 33.146.046/0001-72
PROCESSO: 25351.543611/2019-15
AUTORIZ/MS: 7.69279-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA NUNES & SILVA LTDA
ENDEREÇO: RUA 50 (QUADRAS 68 E 73), SN, QUADRA 73 LOTE 07 3 A ETAPA LOJA
01
BAIRRO: JARDIM CEU AZUL CEP: 72871050 - VALPARAÍSO DE GOIÁS/GO
CNPJ: 32.955.107/0001-80
PROCESSO: 25351.661567/2019-16
AUTORIZ/MS: 7.69258-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMACIA DO TRABALHADOR DO BRASIL RIO LTDA
ENDEREÇO: RUA SAO PEDRO 40 LOJA 104
BAIRRO: CENTRO CEP: 24020055 - NITERÓI/RJ
CNPJ: 17.231.519/0021-27
PROCESSO: 25351.670205/2019-16
AUTORIZ/MS: 7.69299-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: RAIA DROGASIL S/A
ENDEREÇO: AV PEDRO MIRANDA, 712
BAIRRO: PEDREIRA CEP: 66085005 - BELÉM/PA
CNPJ: 61.585.865/2240-09
PROCESSO: 25351.681754/2019-16
AUTORIZ/MS: 7.69426-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMACIA PAGUE POUCO DE LONDRINA LTDA
ENDEREÇO: RUA GUAPORE 812
BAIRRO: JARDIM PALMARES CEP: 86025000 - LONDRINA/PR
CNPJ: 33.505.559/0001-22
PROCESSO: 25351.675741/2019-16
AUTORIZ/MS: 7.69377-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA R. REIS E M. REIS LTDA
ENDEREÇO: RUA DOUTOR MIGUEL GONTIJO, 283
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BAIRRO: CENTRO CEP: 35600000 - BOM DESPACHO/MG
CNPJ: 33.176.409/0001-12
PROCESSO: 25351.565355/2019-17
AUTORIZ/MS: 7.68411-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: RAIA DROGASIL S/A
ENDEREÇO: AV BEBERIBE, 4665
BAIRRO: BEBERIBE CEP: 52130325 - RECIFE/PE
CNPJ: 61.585.865/2339-20
PROCESSO: 25351.681770/2019-17
AUTORIZ/MS: 7.69427-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA
ENDEREÇO: AV. VOLUNTARIO FERNANDO PINHEIRO FRANCO, 69
BAIRRO: CENTRO CEP: 08710500 - MOGI DAS CRUZES/SP
CNPJ: 71.605.265/0040-78
PROCESSO: 25351.675732/2019-17
AUTORIZ/MS: 7.69382-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: S. P. Nascimento
ENDEREÇO: RUA CEARÁ Nº970
BAIRRO: CENTRO CEP: 65900000 - IMPERATRIZ/MA
CNPJ: 30.418.119/0001-40
PROCESSO: 25351.644735/2019-17
AUTORIZ/MS: 7.69363-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: LARISSA DE ALMEIDA SILVA - ME
ENDEREÇO: rua monsenhor carneiro, nº:80
BAIRRO: centro CEP: 62420000 - CHAVAL/CE
CNPJ: 24.620.110/0001-14
PROCESSO: 25351.684353/2019-18
AUTORIZ/MS: 7.69457-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMA BRASILEIRA DE MEDICAMENTOS POPULAR LTDA
ENDEREÇO: AV GOVERNADOR LAMENHA FILHO. N 4 A
BAIRRO: FEITOSA CEP: 57043000 - MACEIÓ/AL
CNPJ: 34.395.667/0001-52
PROCESSO: 25351.681761/2019-18
AUTORIZ/MS: 7.69419-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: c.l.xavier- me
ENDEREÇO: avenida perimental norte
BAIRRO: centro CEP: 69375000 - SÃO JOÃO DA BALIZA/RR
CNPJ: 14.530.165/0001-80
PROCESSO: 25351.675524/2019-18
AUTORIZ/MS: 7.69391-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA ECONOMICA DE MAR DE ESPANHA LTDA
ENDEREÇO: RUA ESTEVÃO PINTO, 195 LJ 7 E 8
BAIRRO: CENTRO CEP: 36640000 - MAR DE ESPANHA/MG
CNPJ: 32.862.709/0001-92
PROCESSO: 25351.673100/2019-19
AUTORIZ/MS: 7.69369-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: MIRANDA & MORAES LTDA
ENDEREÇO: AV GETULIO VARGAS, 637

BAIRRO: CENTRO CEP: 79490000 - SÃO GABRIEL DO OESTE/MS
CNPJ: 19.280.690/0002-99
PROCESSO: 25351.644742/2019-19
AUTORIZ/MS: 7.69358-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: REGIA MARIA NOVAES AGRA DOS SANTOS
ENDEREÇO: PC JOSE TEOFILO SILVA, 52
BAIRRO: CENTRO CEP: 57430000 - JACARÉ DOS HOMENS/AL
CNPJ: 34.787.434/0001-03
PROCESSO: 25351.671987/2019-19
AUTORIZ/MS: 7.69340-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: fct - farmacia do trabalhador sulamericana ltda epp
ENDEREÇO: rua barao do rio branco 128, sala 01, anexo super andreazza
BAIRRO: centro CEP: 95170404 - FARROUPILHA/RS
CNPJ: 24.929.660/0016-04
PROCESSO: 25351.664506/2019-19
AUTORIZ/MS: 7.69319-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: O N FERNANDES
ENDEREÇO: RUA URBANO SANTOS, 45
BAIRRO: CENTRO CEP: 65350000 - VITÓRIA DO MEARIM/MA
CNPJ: 07.751.316/0001-64
PROCESSO: 25351.667486/2019-20
AUTORIZ/MS: 7.69262-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA FAMILIA LUCAS LTDA
ENDEREÇO: RUA GENERAL FRANCISCO GLICERIO 2413
BAIRRO: JARDIM ANZAI CEP: 08665000 - SUZANO/SP
CNPJ: 27.656.557/0002-12
PROCESSO: 25351.644731/2019-21
AUTORIZ/MS: 7.69350-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: SARA DIAS SANTOS ME
ENDEREÇO: PC VEREADOR JOSE ALMEIDA DE CASTRO, 386, SALA
BAIRRO: CENTRO CEP: 48540000 - JEREMOABO/BA
CNPJ: 14.079.117/0001-17
PROCESSO: 25351.663298/2019-22
AUTORIZ/MS: 7.69322-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: M M DA SILVA BERTO FARMACIA
ENDEREÇO: RUA DOUTOR ALDO CARDOSO
BAIRRO: CLIMA BOM CEP: 57071500 - MACEIÓ/AL
CNPJ: 33.614.259/0001-81
PROCESSO: 25351.644756/2019-24
AUTORIZ/MS: 7.69356-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: GONZALEZ E TELLIS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: avenida rodolpho guimaraes 915
BAIRRO: centro CEP: 17380000 - BROTAS/SP
CNPJ: 35.250.434/0001-24
PROCESSO: 25351.671990/2019-24
AUTORIZ/MS: 7.69335-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS
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ENDEREÇO: AV ANDRE RODRIGUES DE FREITAS, 777
BAIRRO: ITAPEMA DO NORTE CEP: 89249000 - ITAPOÁ/SC
CNPJ: 84.683.481/0628-73
PROCESSO: 25351.675716/2019-24
AUTORIZ/MS: 7.69346-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA RAINHA DO PRE LTDA
ENDEREÇO: ESTRADA DO PRE 9999 1239 LOJA B
BAIRRO: CAMPO GRANDE CEP: 23015260 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 34.977.096/0001-64
PROCESSO: 25351.678876/2019-25
AUTORIZ/MS: 7.69451-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: Y U LOPES EPP
ENDEREÇO: EST DE RIBAMAR, Nº 08, KM 07, LOJA 01 E 02
BAIRRO: TIJUPA QUEIMADO CEP: 65110000 - SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/MA
CNPJ: 33.650.583/0002-36
PROCESSO: 25351.664492/2019-25
AUTORIZ/MS: 7.69318-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: OZEIAS RAFAEL MATOS ME
ENDEREÇO: BR 367, km 77, n° 160
BAIRRO: Coroa Vermelha CEP: 45807000 - SANTA CRUZ CABRÁLIA/BA
CNPJ: 09.512.225/0002-82
PROCESSO: 25351.684337/2019-25
AUTORIZ/MS: 7.69463-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS
ENDEREÇO: AV MADRE BENVENUTA 1356
BAIRRO: SANTA MONICA CEP: 88035000 - FLORIANÓPOLIS/SC
CNPJ: 84.683.481/0616-30
PROCESSO: 25351.675723/2019-26
AUTORIZ/MS: 7.69367-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: Evanir Soares da Fontoura Junior
ENDEREÇO: R Julio de Castilhos, 677 casa
BAIRRO: Centro CEP: 96180000 - CAMAQUÃ/RS
CNPJ: 33.341.068/0001-93
PROCESSO: 25351.684344/2019-27
AUTORIZ/MS: 7.69443-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA FLOR DA CAPENHA LTDA EPP
ENDEREÇO: EST DO QUITUNGO, 1501 - LOJA E
BAIRRO: BRAZ DE PINA CEP: 21215564 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 26.204.603/0001-07
PROCESSO: 25351.661565/2019-27
AUTORIZ/MS: 7.69254-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: Drogaria e perfumaria Brito e Silva - EIRELI
ENDEREÇO: R 12 CHACARA 129A CONJUNTO E LOTE 31 loja 04
BAIRRO: SETOR HABITACIONAL VICENTE PIR CEP: 72007770 - BRASÍLIA/DF
CNPJ: 34.764.195/0001-68
PROCESSO: 25351.644555/2019-27
AUTORIZ/MS: 7.69352-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: J. R. C. RIBEIRO NETO

ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 841 - CASA E
BAIRRO: CENTRO CEP: 65725000 - PEDREIRAS/MA
CNPJ: 28.618.549/0002-44
PROCESSO: 25351.670203/2019-27
AUTORIZ/MS: 7.69304-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A
ENDEREÇO: R PADRE CARAPUCEIRO, 777 - LOJA 0028 PC
BAIRRO: BOA VIAGEM CEP: 51020280 - RECIFE/PE
CNPJ: 06.626.253/1247-13
PROCESSO: 25351.671447/2019-27
AUTORIZ/MS: 7.69332-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: JUSCLEIA FARIAS DE CASTRO
ENDEREÇO: RUA VINTE E UM DE ABRIL, N° 979 B
BAIRRO: CENTRO CEP: 69630000 - BENJAMIN CONSTANT/AM
CNPJ: 32.738.813/0001-70
PROCESSO: 25351.678883/2019-27
AUTORIZ/MS: 7.69458-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA E PERFUMARIA FARMAVAN IX LTDA
ENDEREÇO: ESTRADA DO ZIRCONIO 155 - BOX 03-04-05
BAIRRO: PARQUE PRIMAVERA CEP: 07145000 - GUARULHOS/SP
CNPJ: 33.458.232/0001-47
PROCESSO: 25351.675730/2019-28
AUTORIZ/MS: 7.69368-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: RAIA DROGASIL S/A
ENDEREÇO: AV. SEN. SALGADO FILHO, 160
BAIRRO: CENTRO CEP: 53401440 - PAULISTA/PE
CNPJ: 61.585.865/2214-09
PROCESSO: 25351.684351/2019-29
AUTORIZ/MS: 7.69466-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: drogaria preço em conta
ENDEREÇO: av bartolomeu de gusmão 396
BAIRRO: são cristovão CEP: 20941160 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 29.905.516/0002-48
PROCESSO: 25351.667501/2019-30
AUTORIZ/MS: 7.69277-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: JOSE ADILSON RAIMUNDO MATIAS FARMACIA
ENDEREÇO: RUA AMELIA NUNES CORREIA, 34 D
BAIRRO: PLANALYO CEP: 57308720 - ARAPIRACA/AL
CNPJ: 33.171.123/0001-44
PROCESSO: 25351.681775/2019-31
AUTORIZ/MS: 7.69425-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: RAIA DROGASIL S/A
ENDEREÇO: RUA PADRE EUSTAQUIO, 2818 LOJA 2 LOJA 3
BAIRRO: PADRE EUSTAQUIO CEP: 30720100 - BELO HORIZONTE/MG
CNPJ: 61.585.865/2140-38
PROCESSO: 25351.478627/2019-31
AUTORIZ/MS: 7.67314-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: Atefarma Comercio de Medicamentos Ltda
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ENDEREÇO: R. Naviraí 689, Salão Comercial
BAIRRO: Vila Margarida CEP: 79023162 - CAMPO GRANDE/MS
CNPJ: 34.020.796/0001-66
PROCESSO: 25351.667491/2019-32
AUTORIZ/MS: 7.69324-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: A.G TORRES DA SILVA DROGARIA E PERFUMARIA ME
ENDEREÇO: QR 412, CONJUNTO 14, LOTE 09, LOJA 02
BAIRRO: SAMAMBAIA NORTE CEP: 72320116 - SAMAMBAIA/DF
CNPJ: 32.202.620/0001-08
PROCESSO: 25351.664500/2019-33
AUTORIZ/MS: 7.69290-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: Evangelista e Ribeiro LTDA
ENDEREÇO: Avenida paes de Carvalho
BAIRRO: Rodoviário CEP: 68750000 - CURUÇÁ/PA
CNPJ: 32.312.059/0001-01
PROCESSO: 25351.684328/2019-34
AUTORIZ/MS: 7.69441-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMACIA SAO PAULO ROLIM LTDA
ENDEREÇO: GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA
BAIRRO: CEP: - PORTO VELHO/RO
CNPJ: 34.763.227/0014-25
PROCESSO: 25351.680411/2019-34
AUTORIZ/MS: 7.69421-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: J. FARM DROGARIA LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 75 LOJA 01
BAIRRO: NOSSA SENHORA DE FÁTIMA CEP: 38800000 - SÃO GOTARDO/MG
CNPJ: 33.838.522/0001-16
PROCESSO: 25351.678867/2019-34
AUTORIZ/MS: 7.69456-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: MM COMERCIO DE MEDICAMENTOS
ENDEREÇO: AV DR. LAURO MOTA 361 LOJA 104 SHOPPING SERRINHA
BAIRRO: GINASIO CEP: 48700000 - SERRINHA/BA
CNPJ: 29.132.067/0002-42
PROCESSO: 25351.675714/2019-35
AUTORIZ/MS: 7.69383-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: P A N DA SILVA ME
ENDEREÇO: AV BERNARDO SAYAO 10
BAIRRO: CENTRO CEP: 68658000 - AURORA DO PARÁ/PA
CNPJ: 32.056.212/0001-87
PROCESSO: 25351.661556/2019-36
AUTORIZ/MS: 7.69285-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: MARCIA RAFAELA ALVES CARNEIRO
ENDEREÇO: RUA SAO SEBASTIAO,N° 263
BAIRRO: CENTRO CEP: 55180000 - JATAÚBA/PE
CNPJ: 34.252.978/0001-62
PROCESSO: 25351.684173/2019-36
AUTORIZ/MS: 7.69459-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS

COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: MARCO ANTONIO FARIA FRANCA E CIA LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA JOSE NOVAES SOBRINHO, 1787
BAIRRO: JARDIM PARAISO CEP: 12721230 - CRUZEIRO/SP
CNPJ: 13.060.277/0002-32
PROCESSO: 25351.684335/2019-36
AUTORIZ/MS: 7.69461-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROG MIX MEDICAMENTOS EIRELI
ENDEREÇO: AV AMAZONAS, 502,
BAIRRO: BRASIL CEP: 38400734 - UBERLÂNDIA/MG
CNPJ: 35.232.970/0001-05
PROCESSO: 25351.678874/2019-36
AUTORIZ/MS: 7.69396-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: F.G. PANTOJA
ENDEREÇO: RUA SIQUEIRA CAMPOS, 50
BAIRRO: CENTRO CEP: 68250000 - ÓBIDOS/PA
CNPJ: 19.675.945/0002-12
PROCESSO: 25351.675721/2019-37
AUTORIZ/MS: 7.69374-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: RAIA DROGASIL S/A
ENDEREÇO: AV TUPY SILVEIRA, 1498
BAIRRO: CENTRO CEP: 96400110 - BAGÉ/RS
CNPJ: 61.585.865/2155-14
PROCESSO: 25351.670177/2019-37
AUTORIZ/MS: 7.69269-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA DJ DE TRINDADE LTDA
ENDEREÇO: AV DR. HUMBERTO SOEIRO DE CARVALHO, 750 LOJA 01 LOTE 2 QD 78
BAIRRO: Trindade CEP: 24457000 - SÃO GONÇALO/RJ
CNPJ: 28.830.028/0001-75
PROCESSO: 25351.681750/2019-38
AUTORIZ/MS: 7.69432-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: ELEANDRO THOME - FARMACIA
ENDEREÇO: RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 1680 SALA 03
BAIRRO: centro CEP: 85010250 - GUARAPUAVA/PR
CNPJ: 34.308.286/0001-99
PROCESSO: 25351.678881/2019-38
AUTORIZ/MS: 7.69417-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMACIA DO TRABALHADOR DE PEDRA AZUL EIRELI
ENDEREÇO: AVENIDA DOUTOR ANTERO DE LUCENA RUAS, 205
BAIRRO: CENTRO CEP: 39970000 - PEDRA AZUL/MG
CNPJ: 34.940.319/0001-19
PROCESSO: 25351.670201/2019-38
AUTORIZ/MS: 7.69298-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA FARMATECH DO ANIL LTDA
ENDEREÇO: EST DE JACAREPAGUA, 6331
BAIRRO: ANIL CEP: 22765270 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 35.445.114/0001-20
PROCESSO: 25351.684342/2019-38
AUTORIZ/MS: 7.69438-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
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COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: WILLIAN PINA OLIVEIRA
ENDEREÇO: TV CLERISTON ANDRADE, 9994
BAIRRO: CENTRO CEP: 46765000 - PIATÃ/BA
CNPJ: 35.028.112/0001-35
PROCESSO: 25351.675739/2019-39
AUTORIZ/MS: 7.69390-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA OLIMPIO DE CASTRO DA SULACAP EIRELI
ENDEREÇO: RUA OLIMPIO DE CASTRO, 799 - LOJA B
BAIRRO: JARDIM SULACAP CEP: 21741060 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 30.961.297/0001-12
PROCESSO: 25351.675303/2019-40
AUTORIZ/MS: 7.69371-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA PAIVA & PINHEIRO LTDA
ENDEREÇO: RUA FABIANO PEREIRA KRAUSS, N° 82
BAIRRO: CENTRO CEP: 37480000 - LAMBARI/MG
CNPJ: 18.967.594/0006-84
PROCESSO: 25351.647016/2019-40
AUTORIZ/MS: 7.69408-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA JOAO GOULART EIRELI
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL,476
BAIRRO: JOAO GOULART CEP: 29127015 - VILA VELHA/ES
CNPJ: 32.475.091/0001-08
PROCESSO: 25351.675737/2019-40
AUTORIZ/MS: 7.69370-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS HAAS SA LTDA
ENDEREÇO: RUA BARAO DO ARROIO GRANDE, 1420
BAIRRO: ARROIO GRANDE CEP: 96830504 - SANTA CRUZ DO SUL/RS
CNPJ: 00.134.745/0002-24
PROCESSO: 25351.644784/2019-41
AUTORIZ/MS: 7.69354-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: ELIANA ASSI DE LIMA
ENDEREÇO: rua dr cicero haddad
BAIRRO: paulo de biazi CEP: 14945100 - IBITINGA/SP
CNPJ: 33.706.047/0001-24
PROCESSO: 25351.647023/2019-41
AUTORIZ/MS: 7.69410-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ENDEREÇO: AV PLINIO BRASIL MILANO, 2333, 2343 BOX 17
BAIRRO: HIGIENOPOLIS CEP: 90520003 - PORTO ALEGRE/RS
CNPJ: 45.543.915/0547-88
PROCESSO: 25351.646340/2019-41
AUTORIZ/MS: 7.69401-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: dill farmacia tda
ENDEREÇO: avenida presidente castelo branco 627
BAIRRO: centro CEP: 85990000 - TERRA ROXA/PR
CNPJ: 34.632.196/0001-59
PROCESSO: 25351.644738/2019-42
AUTORIZ/MS: 7.69365-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL

----------------------------------------------------
EMPRESA: DAVO SUPERMERCADOS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA GUARULHOS, 2753 - LOJA 01
BAIRRO: PONTE GRANDE CEP: 07031000 - GUARULHOS/SP
CNPJ: 52.130.481/0029-54
PROCESSO: 25351.682907/2019-42
AUTORIZ/MS: 7.69437-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: TAIKO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA. EPP
ENDEREÇO: R JOÃO FERNANDES CAMISA NOVA JUNIOR,552
BAIRRO: JDM SÃO LUIZ CEP: 05844000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 28.298.002/0001-28
PROCESSO: 25351.587380/2019-43
AUTORIZ/MS: 7.68559-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: RAIA DROGASIL S/A
ENDEREÇO: AV. BADEN POWELL, 1929 LT 28 D SUB UND 12 E 14
BAIRRO: JD NOVA EUROPA CEP: 13040093 - CAMPINAS/SP
CNPJ: 61.585.865/2287-64
PROCESSO: 25351.567605/2019-45
AUTORIZ/MS: 7.69406-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: ALEX JUNIOR JACOBY SOARES FARMACIA EIRELI
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 101
BAIRRO: bela vista CEP: 94810000 - ALVORADA/RS
CNPJ: 35.376.270/0001-86
PROCESSO: 25351.684326/2019-45
AUTORIZ/MS: 7.69434-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES APOSENTADOS E PENSIONISTAS
ENDEREÇO: RUA LEOVEGILDO PAIVA, 1174
BAIRRO: CENTRO CEP: 97800000 - SÃO LUIZ GONZAGA/RS
CNPJ: 02.322.677/0002-52
PROCESSO: 25351.678865/2019-45
AUTORIZ/MS: 7.69393-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA E PERFUMARIA POPULAR DE LINS LTDA
ENDEREÇO: RUA ARMANDO PACHELLI Nº12
BAIRRO: BOM VIVER III CEP: 16403460 - LINS/SP
CNPJ: 33.412.200/0001-00
PROCESSO: 25351.661554/2019-47
AUTORIZ/MS: 7.69252-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: JOSE CARLOS F. DA SILVA ME
ENDEREÇO: RUA PROJETADA C LOT VERDE VALE I Nº 16
BAIRRO: JACINTINHO CEP: 57042125 - MACEIÓ/AL
CNPJ: 33.510.677/0001-29
PROCESSO: 25351.664499/2019-47
AUTORIZ/MS: 7.69314-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: I.ANDRADE DE BRITO ROOS
ENDEREÇO: AV. AUGUSTO RUSCHI, 633 LOJA 02
BAIRRO: BALNEARIO DE CARAPEBUS CEP: 29164830 - SERRA/ES
CNPJ: 33.982.613/0001-20
PROCESSO: 25351.678872/2019-47
AUTORIZ/MS: 7.69454-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019120900082

82

Nº 237, segunda-feira, 9 de dezembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

EMPRESA: SANTA BRANCA EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LTDA
ENDEREÇO: RUA CANDIDO CASTELO BRANCO, 865 - SALA 21
BAIRRO: BARRA DO CEARA CEP: 60331190 - FORTALEZA/CE
CNPJ: 04.044.047/0008-84
PROCESSO: 25351.684333/2019-47
AUTORIZ/MS: 7.69468-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: Rafael Gustavo Mendes
ENDEREÇO: Avenida Dona Eugênia n° 446
BAIRRO: Centro CEP: 35625000 - QUARTEL GERAL/MG
CNPJ: 33.300.973/0001-03
PROCESSO: 25351.680057/2019-48
AUTORIZ/MS: 7.69431-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: W DAS CHAGAS RABELO
ENDEREÇO: AVENIDA BOM JESUS 2245 A
BAIRRO: MUTIRAO CEP: 68377078 - ALTAMIRA/PA
CNPJ: 24.361.275/0002-08
PROCESSO: 25351.670175/2019-48
AUTORIZ/MS: 7.69274-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA UNICA FARMA EIRELI
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE KENNEDY 330
BAIRRO: JOCKEY CLUB CEP: 28020010 - CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ
CNPJ: 20.682.768/0015-03
PROCESSO: 25351.681759/2019-49
AUTORIZ/MS: 7.69416-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: ARTHUR VILLAR PEREIRA DAMASCENO RIBEIRO DANTAS
ENDEREÇO: AVENIDA BELA PARNAMIRIM
BAIRRO: PARQUE DE EXPOSIÇOES CEP: 59146380 - PARNAMIRIM/RN
CNPJ: 34.180.528/0001-01
PROCESSO: 25351.684340/2019-49
AUTORIZ/MS: 7.69435-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A
ENDEREÇO: AV CEL. JOSE BEZERRA , 42
BAIRRO: Centro CEP: 59380000 - CURRAIS NOVOS/RN
CNPJ: 06.626.253/0679-06
PROCESSO: 25351.671441/2019-50
AUTORIZ/MS: 7.69331-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA GALENUS MARESIAS LTDA-ME
ENDEREÇO: AV DOUTOR FRANCISCO LOUP 1122 LJ 02
BAIRRO: MARESIAS CEP: 11628115 - SÃO SEBASTIÃO/SP
CNPJ: 26.851.418/0001-04
PROCESSO: 25351.670208/2019-50
AUTORIZ/MS: 7.69265-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMÁCIA DO TRABALHDOR VALE DO SOL LTDA
ENDEREÇO: RUA JOÃO PEDRO DA COSTA 151
BAIRRO: NOVA ESPERANÇA CEP: 59144326 - PARNAMIRIM/RN
CNPJ: 26.289.670/0003-25
PROCESSO: 25351.684349/2019-50
AUTORIZ/MS: 7.69446-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: ROSILEIA DUARTE DE CASTRO SANTOS ME
ENDEREÇO: AV AGUANAMBI, 252
BAIRRO: JOSE BONIFACIO CEP: 60055402 - FORTALEZA/CE
CNPJ: 34.484.983/0001-09
PROCESSO: 25351.681757/2019-50
AUTORIZ/MS: 7.69430-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA NANDA LTDA
ENDEREÇO: QD 300 LOTE 24
BAIRRO: RECANTO DAS EMAS CEP: 72620100 - BRASÍLIA/DF
CNPJ: 34.509.769/0001-51
PROCESSO: 25351.670180/2019-51
AUTORIZ/MS: 7.69296-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: J.P.RODRIGUES E CIA LTDA-ME
ENDEREÇO: AV 23 DE OUTUBRO, Nº1021
BAIRRO: POUSO ALEGRE CEP: 77600000 - PARAÍSO DO TOCANTINS/TO
CNPJ: 30.520.612/0001-76
PROCESSO: 25351.681764/2019-51
AUTORIZ/MS: 7.69424-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
ENDEREÇO: AV. PARAGUASSU, 4530 LJ 02
BAIRRO: CENTRO CEP: 95588000 - XANGRI-LÁ/RS
CNPJ: 92.665.611/0441-15
PROCESSO: 25351.647021/2019-52
AUTORIZ/MS: 7.69405-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: modena & silva ltda
ENDEREÇO: R NOVA ESPERANCA, 4405
BAIRRO: NOVA FLORESTA CEP: 76807316 - PORTO VELHO/RO
CNPJ: 20.739.844/0026-14
PROCESSO: 25351.688054/2019-52
AUTORIZ/MS: 7.69475-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: IRMAOS OLIVEIRA FARMACIA LTDA
ENDEREÇO: RUA DOUTOR ARTHUR JORGE, 1836 LOT 02
BAIRRO: MONTE CASTELO CEP: 79010210 - CAMPO GRANDE/MS
CNPJ: 34.565.893/0001-34
PROCESSO: 25351.644736/2019-53
AUTORIZ/MS: 7.69355-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: marcelo sa da fonseca
ENDEREÇO: avenida piquiarana 372
BAIRRO: CEP: - SANTANA DO PARAÍSO/MG
CNPJ: 21.100.935/0002-09
PROCESSO: 25351.688061/2019-54
AUTORIZ/MS: 7.69476-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: MOREIRA FARMA DROGARIA LTDA
ENDEREÇO: praça JOSE PRADO ALVES,30
BAIRRO: centro CEP: 44718000 - OUROLÂNDIA/BA
CNPJ: 29.406.722/0001-22
PROCESSO: 25351.644743/2019-55
AUTORIZ/MS: 7.69359-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
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COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: L ALVES FERREIRA
ENDEREÇO: Rua Florêncio Monteiro, nº 229
BAIRRO: Centro CEP: 65700000 - BACABAL/MA
CNPJ: 34.667.699/0001-60
PROCESSO: 25351.671988/2019-55
AUTORIZ/MS: 7.69336-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA M. S. PAIXAO LTDA
ENDEREÇO: QUADRA 504, SN, LOTE 16, LOJA 01
BAIRRO: PARQUE ESTRELA DALVA VI(PEDREG CEP: 72860467 - NOVO GAMA/GO
CNPJ: 34.060.446/0001-23
PROCESSO: 25351.661545/2019-56
AUTORIZ/MS: 7.69257-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA SAKAMOTO E PEREIRA LTDA - ME
ENDEREÇO: AV. QUINZE DE NOVEMBRO N°199 CASA 01
BAIRRO: CENTRO CEP: 08500405 - FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
CNPJ: 05.778.658/0001-42
PROCESSO: 25351.671995/2019-57
AUTORIZ/MS: 7.69329-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: DANIELA MOREIRA CASTRO EIRELI
ENDEREÇO: AV JOAQUIM PACHECO DE MACEDO Nº 633 QD 64 LT 06
BAIRRO: CENTRO CEP: 76285000 - NOVO BRASIL/GO
CNPJ: 33.983.398/0001-82
PROCESSO: 25351.678870/2019-58
AUTORIZ/MS: 7.69395-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMACIA DIARIAMENTE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: TRAVESSA DAS FLORES, 1
BAIRRO: SALGADO CEP: 55018040 - CARUARU/PE
CNPJ: 34.486.404/0002-30
PROCESSO: 25351.684331/2019-58
AUTORIZ/MS: 7.69444-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: FTPB CAMETA III COMERCIO FARMACEUTICO LTDA
ENDEREÇO: R RAIMUNDO LEAO 1976
BAIRRO: SANTA MARIA CEP: 68400000 - CAMETÁ/PA
CNPJ: 30.022.194/0001-97
PROCESSO: 25351.664497/2019-58
AUTORIZ/MS: 7.69311-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: FABIANO SORAES DA SILVEIRA & CIA LTDA.
ENDEREÇO: Av Pirapo 272 sala 01
BAIRRO: centro CEP: 97970000 - ROQUE GONZALES/RS
CNPJ: 09.374.066/0002-05
PROCESSO: 25351.670173/2019-59
AUTORIZ/MS: 7.69297-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: JULIANE PRISCILA TEIXEIRA DIAS
ENDEREÇO: AVENIDA GOVERNADOR VALADARES, 303 LOJA 02
BAIRRO: CENTRO CEP: 35588000 - ARCOS/MG
CNPJ: 32.091.004/0001-19
PROCESSO: 25351.675726/2019-60
AUTORIZ/MS: 7.69381-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :

COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: JJB COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ENDEREÇO: rua Carlos sterlich 404 sala 03
BAIRRO: centro CEP: 99528000 - COQUEIROS DO SUL/RS
CNPJ: 33.718.530/0001-29
PROCESSO: 25351.670171/2019-60
AUTORIZ/MS: 7.69305-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: usipopular ltda me
ENDEREÇO: avenida leopoldo zarling, 1804 SALA 01
BAIRRO: bombas CEP: 88215000 - BOMBINHAS/SC
CNPJ: 28.364.516/0002-15
PROCESSO: 25351.675733/2019-61
AUTORIZ/MS: 7.69392-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: J.S.DA SILVA FARMACIA
ENDEREÇO: AV.MENINO MARCELO 1299, GALERIA HANNAH SALA 05
BAIRRO: SERRARIA CEP: 57046000 - MACEIÓ/AL
CNPJ: 34.117.067/0001-22
PROCESSO: 25351.684347/2019-61
AUTORIZ/MS: 7.69450-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: S G DE FREITAS MENDES ME
ENDEREÇO: AV TANCREDO NEVES, 128
BAIRRO: CENTRO CEP: 68639000 - GOIANÉSIA DO PARÁ/PA
CNPJ: 04.370.352/0002-70
PROCESSO: 25351.667489/2019-63
AUTORIZ/MS: 7.69273-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA E PERFUMARIA MS LTDA ME
ENDEREÇO: ESTRADA DA LADEIRA 805, LOJA 02
BAIRRO: ITAOCA CEP: 24472160 - SÃO GONÇALO/RJ
CNPJ: 28.972.082/0001-55
PROCESSO: 25351.667513/2019-64
AUTORIZ/MS: 7.69327-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: L M CELLA DROGARIAS LTDA
ENDEREÇO: AV CATULO, 111
BAIRRO: CENTRO CEP: 65800000 - BALSAS/MA
CNPJ: 32.584.694/0001-48
PROCESSO: 25351.671979/2019-64
AUTORIZ/MS: 7.69337-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: Revo Tecnologia e Beleza LTDA
ENDEREÇO: RUA EUGENIO TREVISAN 41 S1 E 5
BAIRRO: SANTA ROSA CEP: 13289184 - VINHEDO/SP
CNPJ: 33.389.591/0001-90
PROCESSO: 25351.644734/2019-64
AUTORIZ/MS: 7.69362-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: A.R.J. PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ENDEREÇO: AV 25 DE AGOSTO Nº 4980
BAIRRO: CENTRO CEP: 76940000 - ROLIM DE MOURA/RO
CNPJ: 34.876.135/0001-37
PROCESSO: 25351.667496/2019-65
AUTORIZ/MS: 7.69323-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
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DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: SOARES & GUIMARAES LTDA.
ENDEREÇO: Avenida Joaquim Lopes de Faria, 60 loja 2
BAIRRO: Santo Antônio CEP: 36576001 - VIÇOSA/MG
CNPJ: 26.074.793/0002-68
PROCESSO: 25351.576423/2019-65
AUTORIZ/MS: 7.69282-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: MAIS SAUDE FARMA LTDA
ENDEREÇO: Rua Lourenço Roldi, 327 - Andar Terreo
BAIRRO: São Roquinho CEP: 29665000 - SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES
CNPJ: 34.681.792/0001-29
PROCESSO: 25351.544491/2019-65
AUTORIZ/MS: 7.69281-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: Drogaria da Praça Sapopemba Eireli
ENDEREÇO: Av Arquiteto Vilanova Artigas 18
BAIRRO: Conj Habit Teotônio Vilela CEP: 03928240 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 24.166.519/0002-93
PROCESSO: 25351.664505/2019-66
AUTORIZ/MS: 7.69310-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA NOVA PEDREIRA LTDA
ENDEREÇO: RUA ANTONIO DO CAMPO Nº 664
BAIRRO: PEDREIRA CEP: 04459000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 34.405.574/0001-61
PROCESSO: 25351.678861/2019-67
AUTORIZ/MS: 7.69397-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: SOU MAIS FARMA COMERCIAL LTDA
ENDEREÇO: ESTRADA DO ALVARENGA, 1851/1853/1857
BAIRRO: BALNEÁRIO MAR PAULISTA CEP: 04467000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 26.246.183/0019-42
PROCESSO: 25351.661543/2019-67
AUTORIZ/MS: 7.69287-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: LEONARDO LOPES ALVES EIRELI ME
ENDEREÇO: RODOVIA SANTARÉM CUIABÁ, S/N, KM 22
BAIRRO: TABOCAL CEP: 68030992 - SANTARÉM/PA
CNPJ: 30.494.284/0001-80
PROCESSO: 25351.664512/2019-68
AUTORIZ/MS: 7.69316-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMAIS DROGARIA DRUGSTORE LTDA
ENDEREÇO: rua Francisco Duarte Mendonça, 795
BAIRRO: Santa Helena CEP: 30642310 - BELO HORIZONTE/MG
CNPJ: 35.095.307/0001-06
PROCESSO: 25351.675719/2019-68
AUTORIZ/MS: 7.69378-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMÁCIA CECCON LTDA
ENDEREÇO: RUA ANA MARIA RODRIGUES DE FREITAS, 850
BAIRRO: NOSSA SENHORA APARECIDA CEP: 89249000 - ITAPOÁ/SC
CNPJ: 08.961.372/0002-77
PROCESSO: 25351.671993/2019-68
AUTORIZ/MS: 7.69334-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: THAUANNE DIAS SIQUEIRA
ENDEREÇO: AV MAJOR AERCIO MAIA 44
BAIRRO: CENTRO CEP: 49550000 - CARIRA/SE
CNPJ: 30.009.063/0002-50
PROCESSO: 25351.576448/2019-69
AUTORIZ/MS: 7.69283-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: M J M SOUZA EIRELI
ENDEREÇO: TRAVESSA DO CAIS, 59
BAIRRO: CENTRO CEP: 69980000 - CRUZEIRO DO SUL/AC
CNPJ: 33.220.669/0001-48
PROCESSO: 25351.678879/2019-69
AUTORIZ/MS: 7.69462-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: Paulo silas macedo
ENDEREÇO: Argeu alves de andrade, 451
BAIRRO: araucaria CEP: 88512600 - LAGES/SC
CNPJ: 28.933.142/0001-20
PROCESSO: 25351.676744/2019-69
AUTORIZ/MS: 7.69469-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: Gustavo Correia & Giselly Gladys Farmacia Ltda
ENDEREÇO: Avenida Dr Alberto de Oliveira 248
BAIRRO: Centro CEP: 55680000 - BONITO/PE
CNPJ: 23.660.730/0002-03
PROCESSO: 25351.664495/2019-69
AUTORIZ/MS: 7.69312-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA SAMARA KATIA LTDA
ENDEREÇO: RUA CATAGUASES 115, LOJA A
BAIRRO: SEVILHA CEP: 33858510 - RIBEIRÃO DAS NEVES/MG
CNPJ: 34.119.707/0001-33
PROCESSO: 25351.664493/2019-70
AUTORIZ/MS: 7.69309-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: FSA TECNOLOGIA FARMACEUTICA LTDA EPP
ENDEREÇO: AV DAS AMERICAS, 15500 LOJA 129
BAIRRO: CEP: - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 29.552.231/0003-51
PROCESSO: 25351.684338/2019-70
AUTORIZ/MS: 7.69447-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: RAIA DROGASIL S/A
ENDEREÇO: AV GABRIEL DE REZENDE PASSOS 47, ANEXO 63, LOTE 4 E 5, QUADRA 11
BAIRRO: ANGOLA CEP: 32604210 - BETIM/MG
CNPJ: 61.585.865/2206-07
PROCESSO: 25351.661559/2019-70
AUTORIZ/MS: 7.69286-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: PLURAL FARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
ENDEREÇO: RUA JOSE AMADOR DOS REIS 3568
BAIRRO: TANCREDO NEVES CEP: 76829498 - PORTO VELHO/RO
CNPJ: 32.437.455/0001-65
PROCESSO: 25351.678877/2019-70
AUTORIZ/MS: 7.69467-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
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----------------------------------------------------
EMPRESA: Diani Comercial de Medicamentos Ltda ME
ENDEREÇO: Rua Tamandaré, 296
BAIRRO: Centro CEP: 12501150 - GUARATINGUETÁ/SP
CNPJ: 28.786.673/0001-38
PROCESSO: 25351.510933/2019-70
AUTORIZ/MS: 7.69400-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: J3 EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LTDA
ENDEREÇO: AV. OTAVIO ACIOLE SOBRAL, 37
BAIRRO: CENTRO CEP: 49750000 - GENERAL MAYNARD/SE
CNPJ: 34.857.179/0001-10
PROCESSO: 25351.684345/2019-71
AUTORIZ/MS: 7.69452-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA E PERFUMARIA HUMAITA LTDA
ENDEREÇO: AV DOUTOR JOSE SINGER, 578
BAIRRO: CONJUNTO RESIDENCIAL HUMAITA CEP: 11349000 - SÃO VICENTE/SP
CNPJ: 34.134.653/0001-85
PROCESSO: 25351.661566/2019-71
AUTORIZ/MS: 7.69250-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: RIO NEGRO COM DE PROD FARM
ENDEREÇO: RUA DO COMERCIO, 35 LETRA A
BAIRRO: PARQUE 10 DE NOVEMBRO CEP: 69055000 - MANAUS/AM
CNPJ: 15.769.163/0035-50
PROCESSO: 25351.670204/2019-71
AUTORIZ/MS: 7.69271-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: VENANCIO E VENANCIO POPULAR LTDA
ENDEREÇO: AV ARMANDO LIMEIRA PONTES, 1110
BAIRRO: NOVO BURITIZAL CEP: 68904030 - MACAPÁ/AP
CNPJ: 35.507.916/0001-17
PROCESSO: 25351.675724/2019-71
AUTORIZ/MS: 7.69388-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: C C DOS SANTOS
ENDEREÇO: AV SAO SEBASTIAO, 2960
BAIRRO: FREI HIGINO CEP: 64207005 - PARNAÍBA/PI
CNPJ: 23.522.584/0002-41
PROCESSO: 25351.678884/2019-71
AUTORIZ/MS: 7.69394-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMACIA NOSSA SENHORA DA SALETE EIRELI
ENDEREÇO: AV BRASILIA, SN, QD.47, LT.14
BAIRRO: SAO JOSE CEP: 75680256 - CALDAS NOVAS/GO
CNPJ: 31.918.697/0001-08
PROCESSO: 25351.684352/2019-73
AUTORIZ/MS: 7.69445-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: ELIZABETE MARCELINO DA SILVA
ENDEREÇO: R BARAO DO COTEGIPE
BAIRRO: CENTRO CEP: 48970000 - SENHOR DO BONFIM/BA
CNPJ: 34.944.627/0001-12
PROCESSO: 25351.681760/2019-73
AUTORIZ/MS: 7.69418-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------

EMPRESA: DROGARIA MAXXIMED LTDA
ENDEREÇO: AV. JOÃO MACHADO SOARES 132, LOJA 1
BAIRRO: CAMOBI CEP: 97110000 - SANTA MARIA/RS
CNPJ: 11.732.938/0002-01
PROCESSO: 25351.667487/2019-74
AUTORIZ/MS: 7.69328-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: farmacia e medicamentos bem estar eireli
ENDEREÇO: schsw bloco 3,4,5 loja 163, cento clinico sudoeste
BAIRRO: sudoeste CEP: 70673416 - SUDOESTE/OCTOGONAL/DF
CNPJ: 14.980.116/0001-49
PROCESSO: 25351.671977/2019-75
AUTORIZ/MS: 7.69343-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: W R dos Santos Martins
ENDEREÇO: BR 222 Nº49
BAIRRO: CENTRO CEP: 65350000 - VITÓRIA DO MEARIM/MA
CNPJ: 29.300.857/0001-09
PROCESSO: 25351.644732/2019-75
AUTORIZ/MS: 7.69364-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: ALEXANDRA MARIA DA SILVA FREITAS FARMACIA ME
ENDEREÇO: AV JONAS CAMELO DE ALMEIDA, S/N
BAIRRO: CENTRO CEP: 56520000 - BUÍQUE/PE
CNPJ: 34.680.870/0001-70
PROCESSO: 25351.663299/2019-77
AUTORIZ/MS: 7.69291-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: FRANCISCA EDNA GOMES DE ARAUJO
ENDEREÇO: RUA JOSE CIPRIANO, 04
BAIRRO: CENTRO CEP: 63800000 - QUIXERAMOBIM/CE
CNPJ: 29.237.495/0001-59
PROCESSO: 25351.675682/2019-78
AUTORIZ/MS: 7.69379-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: KARLEANE DE JESUS SILVA ME
ENDEREÇO: AV CASTELO BRANCO S/N
BAIRRO: FOMENTO CEP: 65200000 - PINHEIRO/MA
CNPJ: 12.458.821/0001-55
PROCESSO: 25351.664510/2019-79
AUTORIZ/MS: 7.69315-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS
ENDEREÇO: RUA FILINTO MULLER 321
BAIRRO: CENTRO CEP: 79400000 - COXIM/MS
CNPJ: 84.683.481/0612-06
PROCESSO: 25351.675717/2019-79
AUTORIZ/MS: 7.69347-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: MARIA SALETE DA CRUZ
ENDEREÇO: PRACA JOAO JOSE DO NASCIMENTO, 227
BAIRRO: CENTRO CEP: 48565000 - SÍTIO DO QUINTO/BA
CNPJ: 03.040.700/0001-06
PROCESSO: 25351.671991/2019-79
AUTORIZ/MS: 7.69338-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: Drogaria Prime Saúde LTDA
ENDEREÇO: RUA GUARANI Nº719
BAIRRO: Piabeta (VILA INHOMIRIM) CEP: 25931782 - MAGÉ/RJ
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CNPJ: 32.258.770/0001-25
PROCESSO: 25351.644757/2019-79
AUTORIZ/MS: 7.69351-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: MULTFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: AV. CORONEL ESTEVAM, 1818
BAIRRO: ALECRIM CEP: 59037000 - NATAL/RN
CNPJ: 13.000.452/0041-02
PROCESSO: 25351.644755/2019-80
AUTORIZ/MS: 7.69360-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: W DAS CHAGAS RABELO
ENDEREÇO: AVENIDA DJALMA DUTRA 2140
BAIRRO: CENTRO CEP: 68371163 - ALTAMIRA/PA
CNPJ: 24.361.275/0003-80
PROCESSO: 25351.675715/2019-80
AUTORIZ/MS: 7.69389-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA CENTRAL DO ESTACIO LTDA
ENDEREÇO: RUA SÃO CARLOS, 67/67 A
BAIRRO: ESTACIO CEP: 20520052 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 35.171.200/0001-91
PROCESSO: 25351.661557/2019-81
AUTORIZ/MS: 7.69249-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: IMIRIM FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA EPP
ENDEREÇO: RUA BRIGADEIRO GAVIÃO PEIXOTO, 262
BAIRRO: LAPA CEP: 05078000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 06.038.937/0002-13
PROCESSO: 25351.670178/2019-81
AUTORIZ/MS: 7.69303-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: Barros Comercio de Medicamentos - Eireli
ENDEREÇO: Av. Paschoal Ardito, 1277
BAIRRO: Vila Belvedere CEP: 13473010 - AMERICANA/SP
CNPJ: 31.981.560/0001-06
PROCESSO: 25351.684336/2019-81
AUTORIZ/MS: 7.69436-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS
ENDEREÇO: AV JOÃO CORREA, 1331
BAIRRO: CENTRO CEP: 93800028 - SAPIRANGA/RS
CNPJ: 84.683.481/0623-69
PROCESSO: 25351.675722/2019-81
AUTORIZ/MS: 7.69348-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIAS FARMABEM LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA DJALMA BATISTA, 1120
BAIRRO: PARQUE 10 DE NOVEMBRO CEP: 69055038 - MANAUS/AM
CNPJ: 31.610.334/0001-00
PROCESSO: 25351.678875/2019-81
AUTORIZ/MS: 7.69415-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: I. P. DA SILVA

ENDEREÇO: RUA PADRE JOÃO MARIA, 66
BAIRRO: CEP: - JOÃO CÂMARA/RN
CNPJ: 29.973.184/0002-39
PROCESSO: 25351.684343/2019-82
AUTORIZ/MS: 7.69448-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: RDG 1 PHARMA LTDA
ENDEREÇO: RUA BASALTO, 05
BAIRRO: CEP: - BOMBINHAS/SC
CNPJ: 23.749.743/0001-64
PROCESSO: 25351.681751/2019-82
AUTORIZ/MS: 7.69428-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA CASONE LTDA
ENDEREÇO: RUA EUGENIO ALBINI, 154 LOJA 164D
BAIRRO: CONJ. RESID. JOSE BONIFACIO CEP: 08250640 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 10.704.382/0006-00
PROCESSO: 25351.670202/2019-82
AUTORIZ/MS: 7.69295-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: MARCELO FUERTES
ENDEREÇO: AV NOVA CANTAREIRA, 2511
BAIRRO: TUCURUVI CEP: 02341000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 11.264.241/0001-64
PROCESSO: 25351.681769/2019-84
AUTORIZ/MS: 7.69407-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: drogaria santa rita de ibitipoca ltda
ENDEREÇO: RUA JOSE LOURENÇO 463 LOJA 114
BAIRRO: SAO PEDRO CEP: 36036230 - JUIZ DE FORA/MG
CNPJ: 09.399.229/0003-87
PROCESSO: 25351.684350/2019-84
AUTORIZ/MS: 7.69472-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: W. DOS S. CARVALHO
ENDEREÇO: PRAÇA DO MERCADO, 10
BAIRRO: CENTRO CEP: 65762000 - SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS/MA
CNPJ: 08.737.158/0001-50
PROCESSO: 25351.667502/2019-84
AUTORIZ/MS: 7.69276-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: farmaformula SGA Ltda
ENDEREÇO: Rua Humaitá, 2466, Loja 4D
BAIRRO: jardin Lola CEP: 59296805 - SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
CNPJ: 23.889.874/0002-28
PROCESSO: 25351.667485/2019-85
AUTORIZ/MS: 7.69278-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: dranpa drogaria e perfumaria ltda
ENDEREÇO: Rua tancredo alves 202
BAIRRO: centro CEP: 36140000 - LIMA DUARTE/MG
CNPJ: 21.853.392/0002-92
PROCESSO: 25351.552238/2019-85
AUTORIZ/MS: 7.69280-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
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----------------------------------------------------
EMPRESA: RHIWZZA AMORIM EUGENIO
ENDEREÇO: rua jose esmeraldo da silva, n° 643
BAIRRO: centro CEP: 63250000 - MILAGRES/CE
CNPJ: 31.355.567/0001-04
PROCESSO: 25351.681776/2019-86
AUTORIZ/MS: 7.69429-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: ADIÇÃO DISTRIBUIÇÃO EXPRESS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA PREFEITO NILSON VILELA, 1008
BAIRRO: ESPERANÇA CEP: 37190000 - TRÊS PONTAS/MG
CNPJ: 04.149.637/0058-30
PROCESSO: 25351.647033/2019-87
AUTORIZ/MS: 7.69399-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: drogaria farmarco ltda
ENDEREÇO: av leopoldo zarling, nº 1448
BAIRRO: bombas CEP: 88215000 - BOMBINHAS/SC
CNPJ: 34.485.327/0001-12
PROCESSO: 25351.531897/2019-88
AUTORIZ/MS: 7.69411-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: exata farma farmacia de manipulação eireli
ENDEREÇO: Q Qc 1 sn lote 09
BAIRRO: setor norte CEP: 73751230 - PLANALTINA/GO
CNPJ: 34.099.670/0001-29
PROCESSO: 25351.671982/2019-88
AUTORIZ/MS: 7.69342-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: bem estar farmacia eireli
ENDEREÇO: Av. Frater Lucas s/n, lote 11, quadra 31
BAIRRO: nova fronteira CEP: 78563000 - TABAPORÃ/MT
CNPJ: 34.715.116/0001-29
PROCESSO: 25351.660433/2019-88
AUTORIZ/MS: 7.69288-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: RICARDO POLIQUERES DA SILVA - FARMACIA
ENDEREÇO: Rua jorge amado, 604
BAIRRO: JARDIM VENEZA CEP: 83825295 - FAZENDA RIO GRANDE/PR
CNPJ: 31.874.382/0001-06
PROCESSO: 25351.678868/2019-89
AUTORIZ/MS: 7.69470-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: Farmacia Trevo LTDA
ENDEREÇO: Rua Benjamin Constant, 769A LOJA
BAIRRO: Centro CEP: 49260000 - UMBAÚBA/SE
CNPJ: 32.830.779/0001-69
PROCESSO: 25351.678866/2019-90
AUTORIZ/MS: 7.69453-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: drogaria j s j ltda
ENDEREÇO: rua alvares de azevedo 1214
BAIRRO: riviera da barra CEP: 29126070 - VILA VELHA/ES
CNPJ: 30.768.079/0001-66
PROCESSO: 25351.684327/2019-90
AUTORIZ/MS: 7.69471-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS

COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: farmacia wagner eireli
ENDEREÇO: rua paulo rebouças 49
BAIRRO: uruguai CEP: 40450310 - SALVADOR/BA
CNPJ: 29.976.682/0001-54
PROCESSO: 25351.661548/2019-90
AUTORIZ/MS: 7.69289-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: LUCAS LOBATO DE CARVALHO AMORIM
ENDEREÇO: AV ADOLF JOHN TERY
BAIRRO: CENTRO CEP: 64980000 - CORRENTE/PI
CNPJ: 32.595.438/0001-56
PROCESSO: 25351.341209/2019-90
AUTORIZ/MS: 7.69284-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIAS FARMABEM LTDA
ENDEREÇO: AV LAGUNA N° 150
BAIRRO: NOVA ESPERANCA CEP: 69037570 - MANAUS/AM
CNPJ: 31.610.334/0013-44
PROCESSO: 25351.678873/2019-91
AUTORIZ/MS: 7.69414-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: Irmãos Mattar e CIA LTDA
ENDEREÇO: Rua: Dr° Alves Pequeno, 221 - A
BAIRRO: Centro CEP: 36880074 - MURIAÉ/MG
CNPJ: 25.102.146/0119-60
PROCESSO: 25351.685225/2019-91
AUTORIZ/MS: 7.69412-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIAS ULTRA POPULAR LTDA
ENDEREÇO: AV TANCREDO NEVES N 2502
BAIRRO: AGRESTE - LARANJAL DO JARI CEP: 68920000 - LARANJAL DO JARI/AP
CNPJ: 35.504.825/0001-28
PROCESSO: 25351.675720/2019-92
AUTORIZ/MS: 7.69372-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: Milson Pharma Comercio de Medicamentos Ltda
ENDEREÇO: Av Senador João Lira, 821 - sala 02 e 03
BAIRRO: Jaguaribe CEP: 58015150 - JOÃO PESSOA/PB
CNPJ: 34.711.274/0001-00
PROCESSO: 25351.670176/2019-92
AUTORIZ/MS: 7.69263-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: MARCONILDE SIMOA OLIVEIRA - ME
ENDEREÇO: RUA, JOSÉ DE SOUZA NO POVOADO DALMOPOLIS S/N ZONA RURAL
BAIRRO: POVOADO DALMÓPOLIS CEP: 58750000 - JURU/PB
CNPJ: 11.176.210/0002-32
PROCESSO: 25351.644760/2019-92
AUTORIZ/MS: 7.69357-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: SH FARMACIA LTDA
ENDEREÇO: AV NESTOR FREDERICO HENN, 2202
BAIRRO: CENTRO CEP: 96880000 - VERA CRUZ/RS
CNPJ: 11.284.492/0002-91
PROCESSO: 25351.678880/2019-93
AUTORIZ/MS: 7.69473-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
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COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: PRO LESTE FARMA MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA NAYLOR DE OLIVEIRA N° 586
BAIRRO: CIDADE TIRADENTES CEP: 08470800 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 31.858.991/0001-71
PROCESSO: 25351.684341/2019-93
AUTORIZ/MS: 7.69465-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: F.G. PANTOJA
ENDEREÇO: RUA DR PICANÇO DINIZ S/N
BAIRRO: CENTRO CEP: 68250000 - ÓBIDOS/PA
CNPJ: 19.675.945/0001-31
PROCESSO: 25351.675738/2019-94
AUTORIZ/MS: 7.69375-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMACIA LEVE MAIS PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ENDEREÇO: RUA CARLOS ANTONIO SALES, 157
BAIRRO: CENTRO CEP: 62660000 - UMIRIM/CE
CNPJ: 22.691.807/0002-31
PROCESSO: 25351.644739/2019-97
AUTORIZ/MS: 7.69353-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: M. F. R. DA SILVA - FARMACIA - ME
ENDEREÇO: avenida raimundo vueura de almeida n 353
BAIRRO: centro CEP: 65510000 - MATA ROMA/MA
CNPJ: 19.409.413/0002-33
PROCESSO: 25351.681774/2019-97
AUTORIZ/MS: 7.69404-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: maria dos santos rocha
ENDEREÇO: praça sete de setembro ,s/n
BAIRRO: centro CEP: 49985000 - SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE
CNPJ: 33.009.314/0001-04
PROCESSO: 25351.531912/2019-98
AUTORIZ/MS: 7.69306-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: A. K. DA SILVA VASCONCELOS
ENDEREÇO: RUA DAS MARGARIDAS
BAIRRO: BELEM CAPELA CEP: 07990090 - FRANCISCO MORATO/SP
CNPJ: 32.551.902/0001-02
PROCESSO: 25351.647031/2019-98
AUTORIZ/MS: 7.69398-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: BIOBLUE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP
ENDEREÇO: AV LEOPOLDO PERES, Nº 596
BAIRRO: EDUCANDOS CEP: 69070250 - MANAUS/AM
CNPJ: 27.444.402/0003-01
PROCESSO: 25351.667490/2019-98
AUTORIZ/MS: 7.69326-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: Ramalho & Lombardi Drogaria LTDA ME
ENDEREÇO: ROD DR. TANCREDO A NEVES, 400, BOX 01 E 02
BAIRRO: CAPIM AZEDO CEP: 18150000 - IBIÚNA/SP
CNPJ: 28.607.528/0002-23
PROCESSO: 25351.671980/2019-99
AUTORIZ/MS: 7.69341-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS

COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
EMPRESA: RPF DROGARIA LTDA
ENDEREÇO: RUA SANTOS DUMONT, 1022, QD 28, LT 01
BAIRRO: VILA HELIOPOLIS I CEP: 75175000 - TEREZÓPOLIS DE GOIÁS/GO
CNPJ: 34.702.455/0001-70
PROCESSO: 25351.666987/2019-99
AUTORIZ/MS: 7.69270-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
EMPRESA: FREITAS PINTO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA EMYGDIO MAIA SANTOS, 419 , LOJA 2
BAIRRO: VILA DOS COROADOS CEP: 28400000 - SÃO FIDÉLIS/RJ
CNPJ: 08.955.898/0002-44
PROCESSO: 25351.426595/2019-99
AUTORIZ/MS: 7.69301-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total de Empresas: 221

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.446, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de Farmácias e Drogarias, em conformidade com o anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

EMPRESA: H R G REIS
ENDEREÇO: RUA BELA VISTA
BAIRRO: VILA COELHO DIAS CEP: 65700000 - BACABAL/MA
CNPJ: 33.135.131/0001-35
PROCESSO: 25351.293274/2019-00
AUTORIZ/MS: 7.65517-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS SÃO JOSÉ LTDA
ENDEREÇO: PRAÇA JOSÉ MARIANO BISPO 18
BAIRRO: CENTRO CEP: 49517000 - PINHÃO/SE
CNPJ: 09.015.711/0001-04
PROCESSO: 25351.066479/2014-00
AUTORIZ/MS: 7.10288-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA STA TEREZINHA LTDA ME
ENDEREÇO: AV CORONEL FRANCISCO BRAZ, 4 LETRA C
BAIRRO: CENTRO CEP: 37530000 - BRASÓPOLIS/MG
CNPJ: 07.729.533/0001-58
PROCESSO: 25351.593149/2013-01
AUTORIZ/MS: 7.03915-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: MARCIA SILVA DE ARAUJO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
ENDEREÇO: RUA 12 CHACARA 154/1 LOTE 29 LOJA 01 SHVP
BAIRRO: VICENTE PIRES CEP: 72007665 - TAGUATINGA/DF
CNPJ: 29.458.476/0001-52
PROCESSO: 25351.563427/2018-01
AUTORIZ/MS: 7.60290-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
FRACIONAMENTO: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: VALDECI ASSIS DE SOUZA ME
ENDEREÇO: AV GETULIO VARGAS, 88
BAIRRO: CENTRO CEP: 88960000 - SOMBRIO/SC
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CNPJ: 24.775.566/0001-53
PROCESSO: 25351.087443/2017-02
AUTORIZ/MS: 7.50297-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
FRACIONAMENTO: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: PHYTO MAGISTRAL FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA
ENDEREÇO: R BERNAL DO COUTO 709
BAIRRO: UMARIZAL CEP: 66055080 - BELÉM/PA
CNPJ: 07.837.910/0001-72
PROCESSO: 25351.670885/2009-04
AUTORIZ/MS: 0.63402-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL-
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: WP COMERCIO LTDA ME
ENDEREÇO: RUA ACAILANDIA, 41
BAIRRO: CENTRO CEP: 65939000 - ITINGA DO MARANHÃO/MA
CNPJ: 13.187.593/0002-70
PROCESSO: 25351.344196/2014-04
AUTORIZ/MS: 7.20296-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: COSTA E CASTRO REPRESENTAÇÕES LTDA
ENDEREÇO: ESTRADA DO CALAFATE, 3900
BAIRRO: CALAFATE CEP: 69905801 - RIO BRANCO/AC
CNPJ: 09.407.584/0001-99
PROCESSO: 25351.692434/2013-04
AUTORIZ/MS: 7.05245-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL-
FRACIONAMENTO: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA MEDICAZ LTDA
ENDEREÇO: AV DR. JOSE ALVES DE AZEVEDO 201
BAIRRO: CENTRO CEP: 28010973 - CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ
CNPJ: 26.330.332/0001-28
PROCESSO: 25351.213471/2002-05
AUTORIZ/MS: 0.11134-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA PRECO POPULAR DE IUNA LTDA
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 25, LOJA A
BAIRRO: CENTRO CEP: 29390000 - IÚNA/ES
CNPJ: 02.726.796/0001-90
PROCESSO: 25351.410894/2014-05
AUTORIZ/MS: 7.23768-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
FRACIONAMENTO: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: YANKA DROGARIA E PERFUMARIA & CIA LTDA ME
ENDEREÇO: RUA SINHARINHA FROTA 1864
BAIRRO: NOVA MATAO CEP: 15990500 - MATÃO/SP
CNPJ: 31.255.613/0001-01
PROCESSO: 25351.643776/2018-05
AUTORIZ/MS: 7.61040-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: SCHEIBEL E BORGES LTDA ME
ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE JK, 79
BAIRRO: ALVORADA CEP: 76970000 - PIMENTA BUENO/RO
CNPJ: 26.898.124/0001-20
PROCESSO: 25351.198583/2017-05
AUTORIZ/MS: 7.51326-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES

COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
FRACIONAMENTO: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA VENCEFARMA LTDA
ENDEREÇO: AV. ADHERBAL DA COSTA MOREIRA, 545 - LOJA 04
BAIRRO: JARDIM AMERICA CEP: 13231190 - CAMPO LIMPO PAULISTA/SP
CNPJ: 26.370.658/0002-60
PROCESSO: 25351.451209/2019-05
AUTORIZ/MS: 7.67406-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA CEU E MAR LTDA
ENDEREÇO: R JUSTINIANO DE SOUZA, 242 LOJA 01 E 02
BAIRRO: ALTO DA RASA CEP: 28905970 - CABO FRIO/RJ
CNPJ: 22.175.454/0001-36
PROCESSO: 25351.428524/2015-05
AUTORIZ/MS: 7.40084-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA PRECO POPULAR DE IUNA LTDA
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 25, LOJA A
BAIRRO: CENTRO CEP: 29390000 - IÚNA/ES
CNPJ: 02.726.796/0001-90
PROCESSO: 25351.410894/2014-05
AUTORIZ/MS: 7.23768-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
FRACIONAMENTO: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA ELO LTDA
ENDEREÇO: RUA GUSTAVO CAPANEMA, 254 - LOJA 2
BAIRRO: CENTRO CEP: 35621000 - BIQUINHAS/MG
CNPJ: 08.927.239/0001-13
PROCESSO: 25351.504979/2008-05
AUTORIZ/MS: 0.55688-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA BBN LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA JACARANDA, 584
BAIRRO: CENTRO CEP: 96150000 - MORRO REDONDO/RS
CNPJ: 11.544.571/0001-03
PROCESSO: 25351.521106/2014-05
AUTORIZ/MS: 7.27811-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGRARIA SAUDE FARMA DE CANAVIEIRAS LTDA
ENDEREÇO: PRAÇA JOÃO PERELO 71
BAIRRO: CENTRO CEP: 45860000 - CANAVIEIRAS/BA
CNPJ: 29.082.479/0001-34
PROCESSO: 25351.489073/2019-06
AUTORIZ/MS: 7.67475-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
FRACIONAMENTO: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: MACHADO & OLIVEIRA DROGARIA LTDA
ENDEREÇO: ALAMEDA CONEGO ANIBAL DIFRANCIA, Nº 9-50 LOJA 04
BAIRRO: PARQUE ALTO SUMARE CEP: 17020690 - BAURU/SP
CNPJ: 11.537.935/0001-28
PROCESSO: 25351.056879/2014-07
AUTORIZ/MS: 7.10032-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA SAO BENTO LTDA
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR MIRIAM SOUTO MAIOR, 33
BAIRRO: CENTRO CEP: 55360000 - CAETÉS/PE
CNPJ: 12.996.672/0002-69
PROCESSO: 25351.393806/2019-08
AUTORIZ/MS: 7.66564-9
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AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: LUIZ MOACIR MACHRY - ME
ENDEREÇO: AV MAUA, 1761
BAIRRO: CENTRO CEP: 98940000 - TUPARENDI/RS
CNPJ: 89.055.768/0001-76
PROCESSO: 25351.299769/2007-09
AUTORIZ/MS: 0.50114-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL-
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA ALLEN LTDA
ENDEREÇO: AV. FERNÃO DIAS, 613 LOJA 1
BAIRRO: JARDIM LAGUNA CEP: 32140000 - CONTAGEM/MG
CNPJ: 42.915.116/0003-62
PROCESSO: 25351.420952/2014-09
AUTORIZ/MS: 7.23908-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: MARIA DO O DANTAS CARDOSO - ME
ENDEREÇO: RUA PREFEITO PEDRO EULAMPIO DA SIVA 734-A
BAIRRO: CENTRO CEP: 58865000 - SÃO BENTO/PB
CNPJ: 22.449.446/0001-30
PROCESSO: 25351.644320/2015-10
AUTORIZ/MS: 7.42000-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
FRACIONAMENTO: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIAS REIS F3 LTDA ME
ENDEREÇO: AV. PREFEITO MANOEL VILA, 651 - LOJA B
BAIRRO: CENTRO CEP: 29800000 - BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES
CNPJ: 04.635.947/0001-20
PROCESSO: 25351.154392/2009-11
AUTORIZ/MS: 0.59219-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: VANUSA DA SILVA GRIGORIO DO NASCIMENTO E CIA LTDA
ENDEREÇO: AV NOSSA SENHORA DA GLORIA, 2307, SALA 03 E 04
BAIRRO: CAVALEIROS CEP: 27920360 - MACAÉ/RJ
CNPJ: 10.938.861/0001-79
PROCESSO: 25351.152933/2010-11
AUTORIZ/MS: 0.65338-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMACIA FARMA VIDA DE ARARUAMA LTDA EPP
ENDEREÇO: ROD AMARAL PEIXOTO 94333 QUADRA08 LOTE 10
BAIRRO: PARATY CEP: 28970000 - ARARUAMA/RJ
CNPJ: 05.199.454/0001-57
PROCESSO: 25351.726220/2014-11
AUTORIZ/MS: 7.34149-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIAS REIS F3 LTDA ME
ENDEREÇO: AV. PREFEITO MANOEL VILA, 651 - LOJA B
BAIRRO: CENTRO CEP: 29800000 - BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES
CNPJ: 04.635.947/0001-20
PROCESSO: 25351.154392/2009-11
AUTORIZ/MS: 0.59219-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA MONTEIRO LTDA
ENDEREÇO: Q QS3 LOTES 3,5,7 SALA 714 EDIFÍCIO PÁTIO CAPITAL
BAIRRO: AREAL (AGUAS CLARAS) CEP: 71953000 - BRASÍLIA/DF
CNPJ: 22.356.617/0001-87
PROCESSO: 25351.881219/2016-11
AUTORIZ/MS: 7.44004-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS

COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: MRA FARMACIA EIRELI
ENDEREÇO: RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 779 SALA 01
BAIRRO: SANTA TERESINHA CEP: 95500000 - SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA/RS
CNPJ: 08.029.060/0001-49
PROCESSO: 25351.655236/2009-12
AUTORIZ/MS: 0.63209-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: REDE NOVA MOURÃO MEDICAMENTOS LTDA - EPP
ENDEREÇO: AVENIDA CAPITÃO INDIO BANDEIRA, 2141
BAIRRO: CENTRO CEP: 87300005 - CAMPO MOURÃO/PR
CNPJ: 84.968.049/0001-22
PROCESSO: 25351.075475/2014-12
AUTORIZ/MS: 7.10640-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMACIA DA PRACA EIRELI
ENDEREÇO: RUA 19 QUADRA 19 LOTE 35
BAIRRO: NOVA ROSA DA PENHA I CEP: 29157417 - CARIACICA/ES
CNPJ: 07.312.033/0001-16
PROCESSO: 25351.212256/2014-12
AUTORIZ/MS: 7.19878-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGADERMU´S DROGARIA E FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA
ENDEREÇO: ST SHN QUADRA 02 BLOCO H 30 LOJA 130/139/143 SOBRELOJA
BAIRRO: ASA NORTE CEP: 70702905 - BRASÍLIA/DF
CNPJ: 02.823.433/0001-72
PROCESSO: 25351.490462/2017-12
AUTORIZ/MS: 7.54092-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL-
FRACIONAMENTO: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: VALDERICO SOUSA - ME
ENDEREÇO: AVENIDA DOUTOR NICANOR BARRETO N° 3730, SALA 03
BAIRRO: VALE QUEM TEM CEP: 64057105 - TERESINA/PI
CNPJ: 25.000.537/0001-82
PROCESSO: 25351.182454/2016-14
AUTORIZ/MS: 7.46466-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: FPB BAIXO GUANDU COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA CARLOS DE MEDEIROS 387
BAIRRO: CENTRO CEP: 29730000 - BAIXO GUANDU/ES
CNPJ: 18.300.168/0001-88
PROCESSO: 25351.580969/2014-14
AUTORIZ/MS: 7.29958-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA ANGELA LTDA - ME
ENDEREÇO: AV BRASIL, 1418 LOJA 01
BAIRRO: NOVO HORIZONTE CEP: 29163331 - SERRA/ES
CNPJ: 03.274.882/0001-71
PROCESSO: 25351.209478/2002-14
AUTORIZ/MS: 0.16339-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DOMINGUES & TOMAS LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA GAL.CANABARRO, 298
BAIRRO: CENTRO CEP: 97560000 - QUARAÍ/RS
CNPJ: 94.754.421/0001-51
PROCESSO: 25351.187193/2002-15
AUTORIZ/MS: 0.07345-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
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COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: LUANA S MOURA EIRELI
ENDEREÇO: AV. LONGUINHO VIEIRA JUNIOR N° 1131
BAIRRO: CENTRO CEP: 77725000 - COLMÉIA/TO
CNPJ: 26.219.952/0001-94
PROCESSO: 25351.463597/2016-16
AUTORIZ/MS: 7.48576-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
FRACIONAMENTO: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: MEDSANTOS - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA SÁO BENTO, 426, SALA 1
BAIRRO: GLORIA CEP: 99500000 - CARAZINHO/RS
CNPJ: 97.543.155/0001-06
PROCESSO: 25351.063763/2014-16
AUTORIZ/MS: 7.10253-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: M OSEAS MARTINS DE PADUA - FARMACIA
ENDEREÇO: AV BRASIL, 1887, LOJA 03
BAIRRO: ZONA 03 CEP: 87050000 - MARINGÁ/PR
CNPJ: 21.903.491/0001-50
PROCESSO: 25351.545162/2015-16
AUTORIZ/MS: 7.41537-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: GONCALVES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: RUA JUVENCIO LEITE DE ANDRADE, 575
BAIRRO: CENTRO CEP: 58940000 - SÃO JOSÉ DE PIRANHAS/PB
CNPJ: 21.296.029/0001-32
PROCESSO: 25351.881240/2016-16
AUTORIZ/MS: 7.44035-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: PONTUAL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
ENDEREÇO: R SANTOS DUMONT, N° 2408, LETRA A
BAIRRO: BURITIZAL CEP: 68902880 - MACAPÁ/AP
CNPJ: 09.465.191/0005-65
PROCESSO: 25351.219445/2014-16
AUTORIZ/MS: 7.20366-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: CURANTE FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA ME
ENDEREÇO: SEPS EQ 709/909 CONJ.A, BL.B CLÍNICA 11 1ºSUBSOLO
BAIRRO: ASA SUL CEP: 70390095 - BRASÍLIA/DF
CNPJ: 05.639.032/0003-17
PROCESSO: 25351.057057/2015-16
AUTORIZ/MS: 7.36268-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: MULLER & MACIEL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
ENDEREÇO: AVENIDA PARAGUASSU, 4177 LOJA 04
BAIRRO: CAPAO NOVO CEP: 95555000 - CAPÃO DA CANOA/RS
CNPJ: 18.946.748/0001-47
PROCESSO: 25351.262257/2014-16
AUTORIZ/MS: 7.17080-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA TIBOLLA LTDA EPP
ENDEREÇO: AV DOUTOR RENATO DEL MESE, 1492
BAIRRO: NOSSA SENHORA DE FATIMA CEP: 95043000 - CAXIAS DO SUL/RS
CNPJ: 14.231.472/0001-60
PROCESSO: 25351.755144/2011-17
AUTORIZ/MS: 0.82018-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A
ENDEREÇO: AV ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 2284
BAIRRO: BOA VIAGEM CEP: 51020030 - RECIFE/PE
CNPJ: 06.626.253/0565-30
PROCESSO: 25351.406529/2014-17
AUTORIZ/MS: 7.26728-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: RODRIGUES & FERREIRA DROGARIA LTDA ME
ENDEREÇO: AVENIDA SIDERAL, 1237
BAIRRO: JARDIM IPANEMA CEP: 38406280 - UBERLÂNDIA/MG
CNPJ: 06.910.254/0001-23
PROCESSO: 25351.254823/2005-17
AUTORIZ/MS: 0.45562-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DISTRITAL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA ME
ENDEREÇO: AV SÃO PAULO, 1079 LOJA 02
BAIRRO: GUILHERMINA CEP: 11701665 - PRAIA GRANDE/SP
CNPJ: 13.272.147/0001-82
PROCESSO: 25351.580983/2014-18
AUTORIZ/MS: 7.29551-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: LEILA M. THIESEN DE MELO ME
ENDEREÇO: AVENIDA 29 DE NOVEMBRO Nº 970 SALA
BAIRRO: CENTRO CEP: 88407000 - CHAPADÃO DO LAGEADO/SC
CNPJ: 04.925.222/0001-76
PROCESSO: 25351.794421/2010-18
AUTORIZ/MS: 0.73575-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA VENANCIO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA JOAO GALDINO DE CAMARGO 264
BAIRRO: DISTRITO RECHA CEP: 18217000 - ITAPETININGA/SP
CNPJ: 32.680.161/0001-60
PROCESSO: 25351.499593/2019-19
AUTORIZ/MS: 7.68581-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
FRACIONAMENTO: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA POPULAR DO TRABALHADOR EIRELI
ENDEREÇO: R: CORINTHIOS, 500
BAIRRO: CANGAIBA CEP: 03717110 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 27.687.836/0001-62
PROCESSO: 25351.634663/2018-19
AUTORIZ/MS: 7.61012-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: A M GARCIA ME
ENDEREÇO: AVENIDA SETE DE SETEMBRO Nº 2674
BAIRRO: CENTRO CEP: 76974000 - ESPIGÃO D'OESTE/RO
CNPJ: 05.005.130/0001-30
PROCESSO: 25351.240087/2013-20
AUTORIZ/MS: 0.93867-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
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COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: LGB2 COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
ENDEREÇO: RUA PAULO BARBOSA 82
BAIRRO: CENTRO CEP: 25620100 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 19.575.621/0001-21
PROCESSO: 25351.420851/2014-20
AUTORIZ/MS: 7.24309-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
FRACIONAMENTO: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: L.BALESTRIN & T. ROCHA DA CONCEICAO LTDA
ENDEREÇO: RUA ANTONIO SIQUEIRA, 194
BAIRRO: CENTRO CEP: 98460000 - IRAÍ/RS
CNPJ: 20.218.043/0001-55
PROCESSO: 25351.622993/2014-20
AUTORIZ/MS: 7.35708-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: AUZENIR PEREIRA DE MORAIS ME
ENDEREÇO: R FLORIANO HEIFFIG 150
BAIRRO: JARDIM PRIMAVERA CEP: 13616177 - LEME/SP
CNPJ: 11.399.616/0001-01
PROCESSO: 25351.682269/2010-21
AUTORIZ/MS: 0.70999-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA LOPES E CONSTANTE LTDA - ME
ENDEREÇO: R RIBEIRO PENA, 96
BAIRRO: CENTRO-MARILANDIA CEP: 35553000 - ITAPECERICA/MG
CNPJ: 18.276.716/0001-81
PROCESSO: 25351.511902/2014-21
AUTORIZ/MS: 7.27801-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS S/A
ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR GOIS CAVALCANTE, 175
BAIRRO: TAMARINEIRA CEP: 52051105 - RECIFE/PE
CNPJ: 04.899.316/0352-56
PROCESSO: 25351.557964/2017-22
AUTORIZ/MS: 7.54740-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: JL DE SOUZA DROGARIA
ENDEREÇO: CONDOMÍNIO PETRÓPOLIS RUA D LOTE 1 LOJA 2
BAIRRO: SOBRADINHO CEP: 73017015 - SOBRADINHO/DF
CNPJ: 12.021.848/0001-86
PROCESSO: 25351.272617/2017-22
AUTORIZ/MS: 7.51888-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMÁCIA AURORA LTDA ME
ENDEREÇO: RUA 15 DE NOVEMBRO Nº 417, SALA 01
BAIRRO: CENTRO CEP: 89186000 - AURORA/SC
CNPJ: 05.122.210/0001-76
PROCESSO: 25351.004989/2003-22
AUTORIZ/MS: 0.25844-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA OLIVEIRA & LOURENCO LTDA
ENDEREÇO: RUA QUINTINO BOCAIUVA Nº 17
BAIRRO: CENTRO CEP: 14955000 - BORBOREMA/SP
CNPJ: 03.719.026/0001-82
PROCESSO: 25351.018505/2003-22
AUTORIZ/MS: 0.30657-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :

COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: RD DROGARIAS LTDA
ENDEREÇO: AV. PREFEIRO ISMAEL MORATO AMARAL, 54
BAIRRO: CENTRO CEP: 18.620000 - ANHEMBI/SP
CNPJ: 16.557.907/0001-96
PROCESSO: 25351.051579/2014-23
AUTORIZ/MS: 7.09844-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
FRACIONAMENTO: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMACIA AMPLIAÇÃO LTDA - ME
ENDEREÇO: AVENIDA ANTONIO GOMES S/N, LOTE 1770
BAIRRO: NOVA CIDADE CEP: 24804171 - ITABORAÍ/RJ
CNPJ: 20.346.234/0001-00
PROCESSO: 25351.428550/2015-25
AUTORIZ/MS: 7.40086-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA CONQUISTA DE MERITI LTDA
ENDEREÇO: RUA VANIO DE SANTANA MOREIRA S/N LT 1 QD 26
BAIRRO: JARDIM MERITI CEP: 25555420 - SÃO JOÃO DE MERITI/RJ
CNPJ: 31.749.230/0001-81
PROCESSO: 25351.499577/2019-26
AUTORIZ/MS: 7.67760-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: RUANO & CIA LTDA ME
ENDEREÇO: RUA ANTONIO DE BARROS Nº 1427
BAIRRO: TATUAPÉ CEP: 03401001 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 60.693.983/0001-10
PROCESSO: 25351.177471/2002-26
AUTORIZ/MS: 0.29260-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIAS PACHECO S/A
ENDEREÇO: AV. SANTOS DUMONT, N° 213 - LOJA 4
BAIRRO: PIABETÁ CEP: 25915000 - MAGÉ/RJ
CNPJ: 33.438.250/0152-70
PROCESSO: 25351.669937/2014-26
AUTORIZ/MS: 7.33816-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA VILA TONINHO RIO PRETO LTDA
ENDEREÇO: RUA ANTONIO LOPES DOS SANTO N° 614
BAIRRO: VILA TONINHO CEP: 15077200 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP
CNPJ: 08.586.129/0001-35
PROCESSO: 25351.900353/2016-28
AUTORIZ/MS: 7.44183-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL-
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGA BIA LTDA ME
ENDEREÇO: AVENIDA CARLOS LACERDA 2194
BAIRRO: JARDIM ROSANA CEP: 05789001 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 09.266.535/0001-83
PROCESSO: 25351.692485/2013-28
AUTORIZ/MS: 7.05306-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA BARÃO BELLO EIRELI - EPP
ENDEREÇO: AVENIDA GETULIO VARGAS, Nº 1294, A
BAIRRO: CENTRO CEP: 35970000 - BARÃO DE COCAIS/MG
CNPJ: 06.981.936/0001-27
PROCESSO: 25351.275242/2013-29
AUTORIZ/MS: 0.94110-1
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AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: J. PINHEIRO DE OLIVEIRA JÚNIOR
ENDEREÇO: AVENIDA PAULO PORTELA Nº 142 TÉRREO
BAIRRO: CENTRO CEP: 45615000 - BUERAREMA/BA
CNPJ: 03.648.661/0001-16
PROCESSO: 25351.784670/2014-29
AUTORIZ/MS: 7.35164-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: MULTFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: RUA GETÚLIO VARGAS 36
BAIRRO: CENTRO CEP: 59190000 - CANGUARETAMA/RN
CNPJ: 13.000.452/0033-00
PROCESSO: 25351.709030/2014-30
AUTORIZ/MS: 7.33540-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
FRACIONAMENTO: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA LECER 1 LTDA
ENDEREÇO: RUA ANTONIO PAGANINI, 364
BAIRRO: CHÁCARA CRUZEIRO DO SUL CEP: 03732140 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 12.585.049/0001-32
PROCESSO: 25351.818555/2010-31
AUTORIZ/MS: 0.73696-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: VILA FARMA FARMÁCIA E PERFUMARIA EIRELI
ENDEREÇO: RUA JOSE MENASSA SN
BAIRRO: VILA ESPERANÇA CEP: 29295000 - VARGEM ALTA/ES
CNPJ: 34.488.178/0001-45
PROCESSO: 25351.543599/2019-31
AUTORIZ/MS: 7.68042-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
FRACIONAMENTO: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: TIZZIANI & SILVA
ENDEREÇO: AVENIDA DOUTOR JOSÉ ATHANÁSIO - 510
BAIRRO: CENTRO CEP: 96745000 - CHARQUEADAS/RS
CNPJ: 07.875.890/0001-24
PROCESSO: 25351.384100/2014-32
AUTORIZ/MS: 7.22467-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA DO POSTO LTDA ME
ENDEREÇO: AV BELO HORIZONTE Nº 1184, LOJA 01
BAIRRO: NOVA CARAPINA CEP: 29170038 - SERRA/ES
CNPJ: 00.235.538/0001-85
PROCESSO: 25351.159696/2014-34
AUTORIZ/MS: 7.13829-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: SILVA E SILVA LTDA - ME
ENDEREÇO: AV PRINCESA ISABEL, 3935
BAIRRO: SANTA TEREZA CEP: 69300000 - BOA VISTA/RR
CNPJ: 25.136.778/0001-53
PROCESSO: 25351.180345/2017-35
AUTORIZ/MS: 7.51076-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: ERNANI S. DE MOURA E CIA LTDA
ENDEREÇO: RUA DA MATRIZ,804

BAIRRO: CENTRO CEP: 98750000 - AJURICABA/RS
CNPJ: 08.360.107/0001-52
PROCESSO: 25351.608151/2007-36
AUTORIZ/MS: 0.52012-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: REIS E ALEXANDRE DROGARIA LTDA - ME
ENDEREÇO: R BATISTA DE OLIVEIRA 279, LOJA
BAIRRO: CENTRO CEP: 36013300 - JUIZ DE FORA/MG
CNPJ: 05.277.220/0001-80
PROCESSO: 25351.027999/2003-36
AUTORIZ/MS: 0.34598-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
ENDEREÇO: R CANDIDO XAVIER 340
BAIRRO: AGUA VERDE CEP: 80240280 - CURITIBA/PR
CNPJ: 92.665.611/0300-84
PROCESSO: 25351.445934/2013-36
AUTORIZ/MS: 7.01475-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: SUPER FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS
EIRELI
ENDEREÇO: RUA CONSELHEIRO JOÃO ALFREDO Nº 236, BOX 1116
BAIRRO: CAMPINA CEP: 66013000 - BELÉM/PA
CNPJ: 29.842.344/0001-20
PROCESSO: 25351.281521/2018-36
AUTORIZ/MS: 7.58601-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: MARINI E MESAVILLA LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA DARIO ROMAN 529 SALA A
BAIRRO: CENTRO CEP: 99965000 - ÁGUA SANTA/RS
CNPJ: 35.000.696/0001-30
PROCESSO: 25351.599790/2019-37
AUTORIZ/MS: 7.68755-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
FRACIONAMENTO: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: MARTINS E MARTINS MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA PARANÁ , 3747, LOJA 14
BAIRRO: SANTA CANDIDA CEP: 82620360 - CURITIBA/PR
CNPJ: 07.750.539/0001-07
PROCESSO: 25351.170111/2014-37
AUTORIZ/MS: 7.16922-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
FRACIONAMENTO: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA RODOLFO PIRANI LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA SAPOPEMBA, 15880
BAIRRO: JARDIM RODOLFO PIRANI CEP: 08310165 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 18.234.822/0001-00
PROCESSO: 25351.183072/2014-38
AUTORIZ/MS: 7.14734-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: W.R.B. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: AV.GONÇALVES, 678
BAIRRO: FLOSI CEP: 14781335 - BARRETOS/SP
CNPJ: 13.057.627/0001-20
PROCESSO: 25351.344214/2014-40
AUTORIZ/MS: 7.20424-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
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COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: ANA CAROLINA MESQUITA DE FIGUEIREDO
ENDEREÇO: AV PADRE FRANCISCO DE ANDRADE, 108 LOJA 1
BAIRRO: CENTRO CEP: 36370000 - NAZARENO/MG
CNPJ: 04.205.273/0001-23
PROCESSO: 25351.215670/2002-40
AUTORIZ/MS: 0.15649-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------

EMPRESA: DROGARIA TALISMA LTDA - ME
ENDEREÇO: QUADRA 3 S/N LOTE 42 LOJA 3 ETAPA C
BAIRRO: VALPARAISO I CEP: 72876203 - VALPARAÍSO DE GOIÁS/GO
CNPJ: 27.986.308/0001-04
PROCESSO: 25351.508309/2017-41
AUTORIZ/MS: 7.54191-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA SIMAS E SOUZA LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA GETULIO VARGAS 85
BAIRRO: CENTRO CEP: 35350000 - RAUL SOARES/MG
CNPJ: 21.614.790/0002-56
PROCESSO: 25351.133186/2019-41
AUTORIZ/MS: 7.64086-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: A.C MOURA COMERCIAL EIRELI
ENDEREÇO: AV DR ROBERTO DE MELO QUEIROZ, 2300
BAIRRO: SAO JOAO CEP: 35600000 - BOM DESPACHO/MG
CNPJ: 13.039.238/0001-72
PROCESSO: 25351.265501/2011-41
AUTORIZ/MS: 0.77137-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMÁCIA GEMA GALGANI LTDA - EPP
ENDEREÇO: R MONSENHOR PEDRO DOS SANTOS, 67
BAIRRO: CENTRO CEP: 13900430 - AMPARO/SP
CNPJ: 57.595.670/0001-15
PROCESSO: 25351.200790/2002-42
AUTORIZ/MS: 0.08857-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: A F DE LIMA FARMACIA
ENDEREÇO: R JOAO ALFREDO 715 CASA 1
BAIRRO: JANGA CEP: 53437320 - PAULISTA/PE
CNPJ: 22.848.716/0001-86
PROCESSO: 25351.504788/2016-45
AUTORIZ/MS: 7.48872-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: F DAS CHAGAS SOUSA FORTES DE MELO
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE VARAS, N°1356
BAIRRO: CORRENTE CEP: 65500000 - CHAPADINHA/MA
CNPJ: 27.790.624/0001-06
PROCESSO: 25351.101592/2019-45
AUTORIZ/MS: 7.64387-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA DROGAMAIS DE ARGIRITA - EIRELI
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM CÂNDIDO, N.º 10
BAIRRO: CENTRO CEP: 36710000 - ARGIRITA/MG
CNPJ: 09.942.763/0001-26
PROCESSO: 25351.297824/2014-47
AUTORIZ/MS: 7.18727-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES

COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: IRMÃOS MATTAR & CIA LTDA
ENDEREÇO: RUA ISRAEL PINHEIRO, 3878
BAIRRO: LOURDES CEP: 35032180 - GOVERNADOR VALADARES/MG
CNPJ: 25.102.146/0041-66
PROCESSO: 25351.114996/2014-48
AUTORIZ/MS: 7.15422-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: PATRICIA FERRARI ALVES - FARMACIA LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA FELIPE CAMARAO 1458 A
BAIRRO: VILA SILVEIRA CEP: 87600000 - NOVA ESPERANÇA/PR
CNPJ: 34.800.591/0001-01
PROCESSO: 25351.590228/2019-48
AUTORIZ/MS: 7.68601-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL-
----------------------------------------------------
EMPRESA: DENTAL VIA VIDA LTDA
ENDEREÇO: RUA 06, QUADRA H, LOTE 15, S/N
BAIRRO: SETOR MACHADO CEP: 75830000 - MINEIROS/GO
CNPJ: 05.549.488/0001-24
PROCESSO: 25351.586660/2013-49
AUTORIZ/MS: 7.19195-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMACIA CONFIACA LTDA
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO CARNEIRO
BAIRRO: CENTRO CEP: 58253000 - CAIÇARA/PB
CNPJ: 08.406.779/0001-51
PROCESSO: 25351.074686/2013-49
AUTORIZ/MS: 0.92685-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL-
----------------------------------------------------
EMPRESA: ELY TEIXEIRA COSTA JUNIOR EIRELI ME
ENDEREÇO: AV CONTORNO QD 67 LT 40 N 71
BAIRRO: CENTRO CEP: 76130000 - IVOLÂNDIA/GO
CNPJ: 10.556.431/0001-92
PROCESSO: 25351.272567/2013-50
AUTORIZ/MS: 0.92689-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: PJ COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ENDEREÇO: RUA CEL. RAFAEL TOBIAS, 256 A
BAIRRO: CENTRO CEP: 13690000 - DESCALVADO/SP
CNPJ: 23.073.144/0001-73
PROCESSO: 25351.649143/2015-50
AUTORIZ/MS: 7.42062-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: SONIA CRISTINA ROSSI AVELAR
ENDEREÇO: RUA TIRADENTES N° 59
BAIRRO: CENTRO CEP: 13600070 - ARARAS/SP
CNPJ: 56.835.176/0001-18
PROCESSO: 25351.200774/2002-50
AUTORIZ/MS: 0.14289-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL-
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: PJ COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ENDEREÇO: RUA CEL. RAFAEL TOBIAS, 256 A
BAIRRO: CENTRO CEP: 13690000 - DESCALVADO/SP
CNPJ: 23.073.144/0001-73
PROCESSO: 25351.649143/2015-50
AUTORIZ/MS: 7.42062-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
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COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: TECFARMA - EMPRESA DE TECNOLOGIA FARMACÊUTICA LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA DOM VITAL, N° 657
BAIRRO: CENTRO CEP: 56304260 - PETROLINA/PE
CNPJ: 01.063.477/0001-89
PROCESSO: 25351.138889/2014-51
AUTORIZ/MS: 7.13617-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
FRACIONAMENTO: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA F SOUZA EIRELI ME
ENDEREÇO: AVENIDA CANDIDO MACHADO 463
BAIRRO: CENTRO CEP: 35199000 - VARGEM ALEGRE/MG
CNPJ: 31.489.912/0001-00
PROCESSO: 25351.692178/2018-51
AUTORIZ/MS: 7.61558-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
FRACIONAMENTO: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: CARDOSO, SANTOS LTDA EPP
ENDEREÇO: AV DO TRABALHADOR, 670 SALA 01
BAIRRO: FATIMA CEP: 88540000 - OTACÍLIO COSTA/SC
CNPJ: 06.311.012/0002-02
PROCESSO: 25351.575173/2013-51
AUTORIZ/MS: 7.00435-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA F SOUZA EIRELI ME
ENDEREÇO: AVENIDA CANDIDO MACHADO 463
BAIRRO: CENTRO CEP: 35199000 - VARGEM ALEGRE/MG
CNPJ: 31.489.912/0001-00
PROCESSO: 25351.692178/2018-51
AUTORIZ/MS: 7.61558-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
FRACIONAMENTO: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMACÊUTICA ALVES BORBOREMA LTDA
ENDEREÇO: AV PAULISTA, 570
BAIRRO: SANTO ANTONIO CEP: 39402265 - MONTES CLAROS/MG
CNPJ: 17.488.548/0001-25
PROCESSO: 25351.369133/2014-52
AUTORIZ/MS: 7.22672-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
FRACIONAMENTO: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: MELLO E MONTAGNERI DROGARIA E PERFUMARIA LTDA
ENDEREÇO: RUA DO ORATÓRIO, 2253, 2265 LOJA 02 E 03
BAIRRO: ALTO DA MOOCA CEP: 03195100 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 10.359.250/0001-76
PROCESSO: 25351.537312/2018-52
AUTORIZ/MS: 7.60142-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: CAMPINA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: PRAÇA DO ROSARIO, 62
BAIRRO: CENTRO CEP: 59650000 - AÇU/RN
CNPJ: 10.948.375/0036-61
PROCESSO: 25351.268178/2017-53
AUTORIZ/MS: 7.51818-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
FRACIONAMENTO: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: MARIA IVONEIDE ARAUJO GALINDO
ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO, 738
BAIRRO: BOA VISTA CEP: 55644150 - GRAVATÁ/PE

CNPJ: 09.475.257/0001-74
PROCESSO: 25351.412364/2016-55
AUTORIZ/MS: 7.48216-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA CHAPANI & MORETTO LTDA
ENDEREÇO: RUA JOSÉ DO PATROCINIO Nº 425
BAIRRO: CENTRO CEP: 18682750 - LENÇÓIS PAULISTA/SP
CNPJ: 00.630.165/0001-47
PROCESSO: 25351.223828/2002-55
AUTORIZ/MS: 0.24091-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA AMPARO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ENDEREÇO: AV TOCANTINS 1214, QUADRA 37-A, LOTE 4, SALA 1
BAIRRO: SETOR AEROPORTO CEP: 74075100 - GOIÂNIA/GO
CNPJ: 03.618.471/0001-56
PROCESSO: 25351.464350/2014-55
AUTORIZ/MS: 7.28319-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
FRACIONAMENTO: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: HERCIONE DA SILVA ME
ENDEREÇO: RUA OSVALDO DA SILVA CAMPOS N°90
BAIRRO: CENTRO CEP: 78460000 - NOBRES/MT
CNPJ: 09.283.814/0001-55
PROCESSO: 25351.413968/2014-57
AUTORIZ/MS: 7.24111-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: AVELINO E MOREIRA LTDA
ENDEREÇO: RUA DR PEDRO LUDOVICO 565
BAIRRO: CENTRO CEP: 75680000 - CORUMBAÍBA/GO
CNPJ: 05.527.496/0001-70
PROCESSO: 25351.781681/2014-57
AUTORIZ/MS: 7.35376-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
FRACIONAMENTO: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA E PERFUMARIA SAUDE LTDA-EPP
ENDEREÇO: R LUIS CASSIANO 80
BAIRRO: CENTRO CEP: 34505010 - SABARÁ/MG
CNPJ: 19.930.809/0001-40
PROCESSO: 25351.387839/2008-58
AUTORIZ/MS: 0.55059-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: VERA LUCIA MOREIRA DE OLIVEIRA SARMENTO-ME
ENDEREÇO: R SEVERINO BENTO DE MORAIS 107 SALA D
BAIRRO: GROTAO CEP: 58079796 - JOÃO PESSOA/PB
CNPJ: 18.096.983/0001-77
PROCESSO: 25351.648732/2013-59
AUTORIZ/MS: 7.01781-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA
ENDEREÇO: RUA DR EDEGARDO PEREIRA VELHO, 318, LOJA 02
BAIRRO: CENTRO CEP: 96225000 - SÃO JOSÉ DO NORTE/RS
CNPJ: 88.212.113/0224-13
PROCESSO: 25351.553892/2011-59
AUTORIZ/MS: 0.80007-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
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EMPRESA: SILVA PHARMA DROGARIA RIO PRETO LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA DEZENOVE DE MARÇO, 791
BAIRRO: JARDIM MARIA LUCIA CEP: 15047105 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP
CNPJ: 23.864.553/0001-98
PROCESSO: 25351.407970/2016-59
AUTORIZ/MS: 7.48198-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA OTHON DE MARILIA LTDA ME
ENDEREÇO: AVENIDA JOAO MARTINS COELHO, 2029
BAIRRO: JARDIM SANTA ANTONIETA CEP: 17512310 - MARÍLIA/SP
CNPJ: 11.242.440/0002-52
PROCESSO: 25351.484717/2019-61
AUTORIZ/MS: 7.68522-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: LUIZ ROBERTO ANTAS - ME
ENDEREÇO: RUA ANTONIA DINIZ MAIA, Nº 776
BAIRRO: MAIA CEP: 58755000 - PRINCESA ISABEL/PB
CNPJ: 01.750.502/0003-64
PROCESSO: 25351.023749/2015-61
AUTORIZ/MS: 7.35978-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
FRACIONAMENTO: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: H. MACIEL MARTINS EPP
ENDEREÇO: AV CORONEL RODRIGO LOPES DE AZEVEDO, S/N
BAIRRO: CENTRO CEP: 68825000 - MUANÁ/PA
CNPJ: 22.888.638/0001-43
PROCESSO: 25351.426600/2019-63
AUTORIZ/MS: 7.67140-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: LOPES E ANTUNEZ LTDA EPP
ENDEREÇO: RUA GONÇALVES CHAVES Nº 609
BAIRRO: CENTRO CEP: 96015560 - PELOTAS/RS
CNPJ: 90.190.141/0001-07
PROCESSO: 25351.028959/2014-64
AUTORIZ/MS: 7.09457-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL-
----------------------------------------------------
EMPRESA: DELLA ROSA AMADO E WROBEL LTDA - ME
ENDEREÇO: AVENIDA DAS CASTANHEIRAS, 954 S
BAIRRO: JARDIM DOS IPES CEP: 78300000 - TANGARÁ DA SERRA/MT
CNPJ: 16.465.328/0003-85
PROCESSO: 25351.216769/2016-64
AUTORIZ/MS: 7.46750-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DC & SA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ENDEREÇO: RUA OITO DE MAIO, 4 LOJA A
BAIRRO: PARQUE GUAJARA (ICOARACI) CEP: 66813020 - BELÉM/PA
CNPJ: 29.151.441/0001-76
PROCESSO: 25351.103670/2018-65
AUTORIZ/MS: 7.56934-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA G & J LTDA ME
ENDEREÇO: RUA MINAS GERAIS, Nº 28, LOJA
BAIRRO: MARCILIO DE NORONHA CEP: 29135593 - VIANA/ES
CNPJ: 29.480.252/0001-47
PROCESSO: 25351.310706/2018-65
AUTORIZ/MS: 7.58855-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
FRACIONAMENTO: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: BOMBARDA E MASIERO LTDA
ENDEREÇO: R CONSELHEIRO LEOPOLDO SPEZIA, 635 SALA 102
BAIRRO: CENTRO CEP: 95990000 - ILÓPOLIS/RS
CNPJ: 04.542.497/0001-20
PROCESSO: 25351.024907/2003-66
AUTORIZ/MS: 0.33007-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMACIA NICOCELI LTDA
ENDEREÇO: RUA ADERBAL RAMOS DA SILVA, 155
BAIRRO: CENTRO CEP: 89126000 - DOUTOR PEDRINHO/SC
CNPJ: 29.657.288/0001-53
PROCESSO: 25351.340677/2018-66
AUTORIZ/MS: 7.59151-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
FRACIONAMENTO: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: IRMÃOS FIGUEIREDO LTDA - ME
ENDEREÇO: AVENIDA PIO XII, Nº 1061
BAIRRO: SANTOS DUMONT CEP: 39270000 - PIRAPORA/MG
CNPJ: 05.612.293/0001-81
PROCESSO: 25351.721650/2013-66
AUTORIZ/MS: 7.06429-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL-
FRACIONAMENTO: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: CENUTRI-CLÍNICA ESPECIALIZADA DE NUTRIÇÃO LTDA
ENDEREÇO: RUA TENENTE ARAGÃO, 615, ANEXO CENUTRI
BAIRRO: FAROLANDIA CEP: 49032060 - ARACAJU/SE
CNPJ: 07.002.354/0001-14
PROCESSO: 25351.355287/2014-67
AUTORIZ/MS: 7.35523-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL-
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS MAIS VIDA LTDA
ENDEREÇO: SITIO MATA VELHA SN
BAIRRO: ZONA RURAL CEP: 58233000 - ARARUNA/PB
CNPJ: 32.046.783/0001-30
PROCESSO: 25351.186802/2019-67
AUTORIZ/MS: 7.64510-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL-
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA MENINO DEUS LTDA - FILIAL 1
ENDEREÇO: AV DA SERRARIA, 1472, LOJA 02
BAIRRO: ESPÍRITO SANTO CEP: 91770010 - PORTO ALEGRE/RS
CNPJ: 73.607.509/0002-51
PROCESSO: 25351.272117/2013-67
AUTORIZ/MS: 0.94021-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
FRACIONAMENTO: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: RDS PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME
ENDEREÇO: AV BERNARDO SAYAO 3650, SALA 09, 10, 14 E 15
BAIRRO: MARANHAO NOVO CEP: 65903075 - IMPERATRIZ/MA
CNPJ: 23.810.931/0001-50
PROCESSO: 25351.205755/2019-68
AUTORIZ/MS: 7.64711-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
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COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
FRACIONAMENTO: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS ESTÉREIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: R.VINICIUS LINHARES DE AMORIM & CIA LTDA-ME
ENDEREÇO: AV. DO COMERCIO N°333
BAIRRO: CENTRO CEP: 65495000 - MIRANDA DO NORTE/MA
CNPJ: 28.125.876/0001-83
PROCESSO: 25351.755973/2018-68
AUTORIZ/MS: 7.62135-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: ARAUJO COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI
ENDEREÇO: RUA VEREADOR DAVID PASSARINHO, 381, BOX B
BAIRRO: VILA SOUZA CEP: 19804400 - ASSIS/SP
CNPJ: 14.255.895/0001-10
PROCESSO: 25351.128099/2014-68
AUTORIZ/MS: 7.12596-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: GLEYCIANE CRISTINA DE FARIAS SOUSA
ENDEREÇO: AV ANTÔNIO DE LUNA FREIRE, 296, SALA 2
BAIRRO: CENTRO CEP: 58345000 - MARI/PB
CNPJ: 10.849.068/0001-01
PROCESSO: 25351.026479/2014-69
AUTORIZ/MS: 7.08890-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
ENDEREÇO: AV. GOETHE 14, LJ 101
BAIRRO: RIO BRANCO CEP: 90430100 - PORTO ALEGRE/RS
CNPJ: 92.665.611/0212-55
PROCESSO: 25351.292642/2013-69
AUTORIZ/MS: 0.96779-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: SIDAW COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ENDEREÇO: RUA XV DE NOVEMBRO, 7606
BAIRRO: CENTRO CEP: 85010000 - GUARAPUAVA/PR
CNPJ: 80.002.413/0003-06
PROCESSO: 25351.042324/2014-70
AUTORIZ/MS: 7.09661-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA MEDEIROS LTDA
ENDEREÇO: RUA ENGENHEIRO DE CARVALHO, 180
BAIRRO: CENTRO CEP: 58307150 - BAYEUX/PB
CNPJ: 12.884.385/0001-86
PROCESSO: 25351.374542/2014-71
AUTORIZ/MS: 7.23034-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: RS DROGARIA E PERFUMARIA LTDA
ENDEREÇO: RUA HUMBERTO BROCHINI 178
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA CEP: 07133000 - GUARULHOS/SP
CNPJ: 23.757.582/0001-50
PROCESSO: 25351.375891/2016-71
AUTORIZ/MS: 7.47979-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: A C S DE ARRUDA AZEVEDO & CIA LTDA
ENDEREÇO: RUA CORONEL LUIZ INÁCIO, 60
BAIRRO: CENTRO CEP: 55890000 - ALIANÇA/PE
CNPJ: 07.829.192/0001-92
PROCESSO: 25351.586665/2013-71
AUTORIZ/MS: 7.00771-1

AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: MARIA DAS DORES PESSOA
ENDEREÇO: RUA JOSE CORREA DE ANDRADE N° 62
BAIRRO: CENTRO CEP: 59258000 - SERRINHA/RN
CNPJ: 01.492.534/0002-26
PROCESSO: 25351.496471/2019-71
AUTORIZ/MS: 7.67503-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA E PERFUMARIA IRMAOS VALENTE LTDA-ME
ENDEREÇO: RUA CORONEL SATURNINO PEREIRA 220
BAIRRO: CENTRO CEP: 37980000 - CÁSSIA/MG
CNPJ: 17.607.863/0001-24
PROCESSO: 25351.198431/2013-71
AUTORIZ/MS: 0.91387-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
FRACIONAMENTO: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: TANIA MARA VASCONCELLOS DOS SANTOS MARTINS E CIA LTDA
ENDEREÇO: LRG ANTONIO GOMES DA SILVA, 3675 LETRA A TERREO
BAIRRO: CENTRO CEP: 96015430 - PELOTAS/RS
CNPJ: 11.402.623/0001-07
PROCESSO: 25351.250872/2014-71
AUTORIZ/MS: 7.16856-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMALINS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
ENDEREÇO: ILZA RIBEIRO, S/N LOJA 03
BAIRRO: JACUMÃ CEP: 58322000 - CONDE/PB
CNPJ: 17.135.746/0001-05
PROCESSO: 25351.156444/2013-72
AUTORIZ/MS: 0.91152-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: JOSÉ RAMALHO JACINTO FERREIRA - ME
ENDEREÇO: RUA GETÚLIO VARGAS Nº 65
BAIRRO: BARAÚNAS CEP: 58188000 - BARAÚNA/PB
CNPJ: 00.547.195/0001-94
PROCESSO: 25351.384199/2014-72
AUTORIZ/MS: 7.22839-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: A. G. DA COSTA GAIA
ENDEREÇO: AV. DIONISIO BENTES, SN
BAIRRO: QUATRO BOCAS CEP: 68682000 - TOMÉ-AÇU/PA
CNPJ: 29.993.463/0001-83
PROCESSO: 25351.417826/2019-73
AUTORIZ/MS: 7.66810-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: CALDATO & ZANOTTO DROGARIA LTDA ME
ENDEREÇO: RUA BOA VISTA, 746
BAIRRO: CENTRO CEP: 16360000 - AVANHANDAVA/SP
CNPJ: 10.497.520/0001-05
PROCESSO: 25351.369059/2014-74
AUTORIZ/MS: 7.21744-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMACIA SANTA CLARA SARAMENHA LTDA - ME
ENDEREÇO: R DAS CASCALHEIRAS, 372
BAIRRO: BARRO PRETO CEP: 35420000 - MARIANA/MG
CNPJ: 19.849.556/0001-85
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PROCESSO: 25351.241257/2014-74
AUTORIZ/MS: 7.17818-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
FRACIONAMENTO: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA LECER 2 LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA SÃO MIGUEL, Nº 2.123
BAIRRO: VILA MARIETA CEP: 03619100 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 17.864.655/0001-00
PROCESSO: 25351.508072/2013-74
AUTORIZ/MS: 7.18266-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: CALDATO & ZANOTTO DROGARIA LTDA ME
ENDEREÇO: RUA BOA VISTA, 746
BAIRRO: CENTRO CEP: 16360000 - AVANHANDAVA/SP
CNPJ: 10.497.520/0001-05
PROCESSO: 25351.369059/2014-74
AUTORIZ/MS: 7.21744-0
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMATTANA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS LTDA
ENDEREÇO: R SANTANA, 859
BAIRRO: OLIMPICA CEP: 93285000 - ESTEIO/RS
CNPJ: 05.215.792/0026-93
PROCESSO: 25351.225075/2013-75
AUTORIZ/MS: 0.92503-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
FRACIONAMENTO: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA VIEIRA & MOURA LTDA
ENDEREÇO: RUA OZORIO PINTO RAMALHO N° 200
BAIRRO: CENTRO CEP: 58980000 - IBIARA/PB
CNPJ: 20.241.853/0001-22
PROCESSO: 25351.334212/2018-76
AUTORIZ/MS: 7.59197-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: E. L. S. FARMACIA LTDA
ENDEREÇO: AV. IGUAÇÚ 174 SALAC
BAIRRO: CENTRO CEP: 85790000 - CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES/PR
CNPJ: 08.762.439/0001-63
PROCESSO: 25351.254529/2009-77
AUTORIZ/MS: 0.59688-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMACIA MONTE BLANCO LTDA ME
ENDEREÇO: EUROPA 1915
BAIRRO: JD PERIOLO CEP: 85817310 - CASCAVEL/PR
CNPJ: 82.596.123/0001-00
PROCESSO: 25351.641131/2007-77
AUTORIZ/MS: 0.51503-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA PRO FAMILIA LTDA
ENDEREÇO: RUA FLORIANO MARCONDES, 184
BAIRRO: JARDIM ESTORIL CEP: 19024050 - PRESIDENTE PRUDENTE/SP
CNPJ: 15.557.829/0001-67
PROCESSO: 25351.145639/2014-78
AUTORIZ/MS: 7.13802-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: ADEILZA DINIZ DANTAS ME
ENDEREÇO: RUA ALCINDO OLIMPIO MAIA, 59
BAIRRO: CENTRO CEP: 58895000 - BELÉM DO BREJO DO CRUZ/PB
CNPJ: 07.807.631/0001-66

PROCESSO: 25351.710678/2013-78
AUTORIZ/MS: 7.05979-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: HELVECIO GREGORIO FERRAZ NOGUEIRA NETO
ENDEREÇO: R REGENTE FEIJO, 99
BAIRRO: CENTRO CEP: 56460000 - PETROLÂNDIA/PE
CNPJ: 01.680.443/0001-33
PROCESSO: 25351.698600/2013-78
AUTORIZ/MS: 7.05371-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMACIA CARONE EIRELI - EPP
ENDEREÇO: AV ELDES SCHERRER SOUZA, 1996 LOJA 01
BAIRRO: COLINA DE LARANJEIRAS CEP: 29167080 - SERRA/ES
CNPJ: 07.787.155/0002-40
PROCESSO: 25351.548523/2015-78
AUTORIZ/MS: 7.41639-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA BIO FARMA ME
ENDEREÇO: AVENIDA GOIAS SN QD 100 LT 22 CASA 01
BAIRRO: SETOR CENTRAL CEP: 76165000 - AMERICANO DO BRASIL/GO
CNPJ: 37.040.516/0001-70
PROCESSO: 25351.035146/2003-78
AUTORIZ/MS: 0.37750-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA ANTUNES LTDA
ENDEREÇO: Q QUADRA 1 CONJUNTO G LOTE 27
BAIRRO: SETOR SUL (GAMA) CEP: 42410000 - BRASÍLIA/DF
CNPJ: 02.204.449/0001-05
PROCESSO: 25351.173125/2002-79
AUTORIZ/MS: 0.20295-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMACIA BEM ESTAR LTDA ME
ENDEREÇO: AV LUIZ CARLOS TESSELE JUNIOR 1005 N SALA 06
BAIRRO: TESSELE JUNIOR CEP: 78455000 - LUCAS DO RIO VERDE/MT
CNPJ: 20.677.047/0001-00
PROCESSO: 25351.658215/2014-79
AUTORIZ/MS: 7.32166-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMATTANA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E COSMÉTICOS EIRELI - EPP
ENDEREÇO: AV DOS BANCÁRIOS 251
BAIRRO: QUINTAO CEP: 95540000 - PALMARES DO SUL/RS
CNPJ: 05.215.792/0038-27
PROCESSO: 25351.668732/2018-80
AUTORIZ/MS: 7.61293-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMÁCIA SUPER POPULAR TIMBO LTDA
ENDEREÇO: RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 1510 - SALA 01
BAIRRO: PADRE MARTINHO STEIN CEP: 89120000 - TIMBÓ/SC
CNPJ: 21.092.199/0001-03
PROCESSO: 25351.110407/2015-80
AUTORIZ/MS: 7.37292-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: F J ARAGAO MACIEL
ENDEREÇO: AV MINISTRO CESAR CALS, 1021
BAIRRO: CIDADE DOUTOR JOSE EUCLIDES CEP: 62031182 - SOBRAL/CE
CNPJ: 31.162.518/0001-55
PROCESSO: 25351.753098/2018-80
AUTORIZ/MS: 7.62052-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
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DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
FRACIONAMENTO: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA BANDEIRA & OLIVEIRA LTDA
ENDEREÇO: RUA MANOEL GONÇALVES Nº 1092
BAIRRO: CENTRO CEP: 62920000 - QUIXERÉ/CE
CNPJ: 07.295.181/0001-70
PROCESSO: 25351.630817/2013-81
AUTORIZ/MS: 7.03753-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: EDMEIA PERES MUGARTE DROGARIA EIRELI
ENDEREÇO: OTR CALCADA ANTARES, Nº 280
BAIRRO: ALPHAVILLE CEP: 06500000 - SANTANA DE PARNAÍBA/SP
CNPJ: 71.705.412/0001-75
PROCESSO: 25351.050764/2015-81
AUTORIZ/MS: 7.36240-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARIAS E CAMELO LTDA ME
ENDEREÇO: RUI BARAUNA, 1070
BAIRRO: UNIÃO CEP: 69313748 - BOA VISTA/RR
CNPJ: 09.561.905/0001-05
PROCESSO: 25351.193568/2016-81
AUTORIZ/MS: 7.46582-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: PATRICIA TAVERA SAITO & CIA LTDA
ENDEREÇO: RUA PEDRO DA COSTA MENDONÇA, 296
BAIRRO: JARDIM PARAISO I CEP: 15900000 - TAQUARITINGA/SP
CNPJ: 10.959.473/0001-74
PROCESSO: 25351.287031/2010-82
AUTORIZ/MS: 0.66338-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: REDE PRIME FARMACIA DE MANIPULAÇÃO EIRELI
ENDEREÇO: AV BIAS FORTES 75
BAIRRO: CENTRO CEP: 39330000 - BRASÍLIA DE MINAS/MG
CNPJ: 28.790.125/0001-81
PROCESSO: 25351.132407/2018-83
AUTORIZ/MS: 7.57239-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL-
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: JONAS DA SILVA MARQUES
ENDEREÇO: AVENIDA PEREIRA REGO 1545
BAIRRO: CENTRO CEP: 96930000 - CANDELÁRIA/RS
CNPJ: 31.884.316/0001-17
PROCESSO: 25351.819399/2018-83
AUTORIZ/MS: 7.62611-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMACIA RSF LTDA
ENDEREÇO: AV BRASILIA, 57
BAIRRO: CENTRO CEP: 35506000 - SÃO SEBASTIÃO DO OESTE/MG
CNPJ: 04.286.678/0001-33
PROCESSO: 25351.218699/2002-83
AUTORIZ/MS: 0.29507-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA NOVA VILA PREL LTDA ME
ENDEREÇO: ESTRADA DE ITACERICA Nº 1723
BAIRRO: VILA PREL CEP: 05835005 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 04.907.249/0001-36

PROCESSO: 25351.432878/2013-84
AUTORIZ/MS: 0.97140-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------

EMPRESA: DROGARIA CENTRAL - PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA GARIBALDI TEIXEIRA 97
BAIRRO: CENTRO CEP: 75860000 - QUIRINÓPOLIS/GO
CNPJ: 02.340.269/0001-42
PROCESSO: 25351.553007/2014-84
AUTORIZ/MS: 7.29296-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
FRACIONAMENTO: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: CSB DROGARIAS S/A
ENDEREÇO: AV NILO PECANHA Nº 78
BAIRRO: CENTRO CEP: 25010144 - DUQUE DE CAXIAS/RJ
CNPJ: 42.225.938/0043-09
PROCESSO: 25351.206182/2014-85
AUTORIZ/MS: 7.16657-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGAVIX COMERCIAL LTDA-
ENDEREÇO: PRAÇA COSTA PEREIRA, 234, LOJA 01
BAIRRO: CENTRO CEP: 29010080 - VITÓRIA/ES
CNPJ: 02.398.181/0005-05
PROCESSO: 25351.444954/2014-85
AUTORIZ/MS: 7.25097-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.
ENDEREÇO: AV ZELIA, 1276/1286
BAIRRO: PARQUE DOS CAMARGOS CEP: 06436000 - BARUERI/SP
CNPJ: 12.457.668/0009-07
PROCESSO: 25351.459200/2011-87
AUTORIZ/MS: 0.79075-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
FRACIONAMENTO: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA MONTE CARLO MATÃO LTDA
ENDEREÇO: RUA ARMANDO FÉCHIO, 1652
BAIRRO: RESIDENCIAL MONTE CARLO CEP: 15991248 - MATÃO/SP
CNPJ: 31.411.609/0001-87
PROCESSO: 25351.708379/2018-88
AUTORIZ/MS: 7.61674-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIAS PACHECO S/A
ENDEREÇO: AV. CARDOSO MOREIRA, 347
BAIRRO: CENTRO CEP: 28300000 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 33.438.250/0119-59
PROCESSO: 25351.674910/2014-88
AUTORIZ/MS: 7.33024-2
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGA EURO LTDA ME
ENDEREÇO: RUA 04 LOTE 10 LOJA 01
BAIRRO: GUARÁ II CEP: 71070504 - GUARÁ/DF
CNPJ: 24.344.472/0001-20
PROCESSO: 25351.334969/2017-89
AUTORIZ/MS: 7.52529-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMACIA GERHARDT & WIBBELT
ENDEREÇO: ROD.JOSE JOVELINO COSTA, SALA 02 410
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BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO CEP: 88915000 - MARACAJÁ/SC
CNPJ: 33.536.581/0001-30
PROCESSO: 25351.472303/2019-90
AUTORIZ/MS: 7.67031-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA DIVINO LTDA
ENDEREÇO: AV BRASILIA 1297
BAIRRO: BRASILIA CEP: 99490000 - TAPERA/RS
CNPJ: 90.901.828/0001-03
PROCESSO: 25351.027500/2003-91
AUTORIZ/MS: 0.34761-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: LOWEFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI
ENDEREÇO: AV. BRASIL 1235 SALA 01
BAIRRO: CENTRO CEP: 85892000 - SANTA HELENA/PR
CNPJ: 34.437.192/0001-10
PROCESSO: 25351.543566/2019-91
AUTORIZ/MS: 7.68072-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA ROSARIO S/A
ENDEREÇO: Q SHCNW COMERCIO LOCAL 10/11, BLOCO G, S/N, LOJA 06/07/08
BAIRRO: SETOR NOROESTE CEP: 70686635 - BRASÍLIA/DF
CNPJ: 00.447.821/0079-30
PROCESSO: 25351.613880/2011-91
AUTORIZ/MS: 0.80566-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
FRACIONAMENTO: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA POPULAR DE BURITIS EIRELI
ENDEREÇO: AV CENTRAL, 731
BAIRRO: CENTRO CEP: 38660000 - BURITIS/MG
CNPJ: 20.418.617/0001-39
PROCESSO: 25351.467682/2014-91
AUTORIZ/MS: 7.25979-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
FRACIONAMENTO: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: MESQUITA E MESQUITA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: RUA PRES CASTELO BRANCO,6923-LOJA 01
BAIRRO: CANDEIAS CEP: 54440060 - JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE
CNPJ: 02.459.374/0001-03
PROCESSO: 25351.076804/2011-91
AUTORIZ/MS: 0.74369-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: RV DRUGSTORE COMERCIAL LTDA
ENDEREÇO: RUA IBITIGUAIA, 317 LOJA 2
BAIRRO: SANTA LUZIA CEP: 36030000 - JUIZ DE FORA/MG
CNPJ: 30.805.933/0001-17
PROCESSO: 25351.583581/2018-91
AUTORIZ/MS: 7.60476-7
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: SILVEIRA E AGUIAR LTDA - ME
ENDEREÇO: AVENIDA MINAS GERAIS Nº 506
BAIRRO: CENTRO CEP: 39874000 - SANTA HELENA DE MINAS/MG
CNPJ: 24.564.853/0001-14
PROCESSO: 25351.083109/2016-91
AUTORIZ/MS: 7.45638-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: NOVA FARMA COMECIO FARMACEUICO LTDA ME

ENDEREÇO: TRV VEREADOR JOAO SILVA, 1033
BAIRRO: ANDAIA CEP: 44572570 - SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA
CNPJ: 09.481.991/0001-46
PROCESSO: 25351.084754/2018-92
AUTORIZ/MS: 7.57820-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
FRACIONAMENTO: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: CH FARMA EIRELI
ENDEREÇO: RUA JOÃO DE ALMEIDA 42 LOJA 103
BAIRRO: ALCANTARA CEP: 24710450 - SÃO GONÇALO/RJ
CNPJ: 22.547.839/0001-87
PROCESSO: 25351.466734/2015-93
AUTORIZ/MS: 7.41203-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: I G PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ENDEREÇO: RUA 28 DE JULHO S/N
BAIRRO: CENTRO CEP: 65895000 - LORETO/MA
CNPJ: 07.374.333/0001-20
PROCESSO: 25351.023295/2003-94
AUTORIZ/MS: 0.32439-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: COMERCIAL DRUGSTORE LTDA
ENDEREÇO: R JOSE JAILSON NUNES, 493, LOJA 123 E 124 A - GARDEN SHOPPING
BAIRRO: CAITITUS CEP: 57311500 - ARAPIRACA/AL
CNPJ: 05.230.009/0037-13
PROCESSO: 25351.696747/2015-95
AUTORIZ/MS: 7.42603-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
FRACIONAMENTO: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: RABELO E CIA LTDA
ENDEREÇO: AV ANTONIO ALVES 664
BAIRRO: ATALAIA CEP: 49037050 - ARACAJU/SE
CNPJ: 32.763.823/0001-65
PROCESSO: 25351.290971/2014-96
AUTORIZ/MS: 7.17595-6
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA EXPANSAO EIRELI
ENDEREÇO: AV.LUDOVICO DA RIVA NETO
BAIRRO: SETOR F CEP: 78580000 - ALTA FLORESTA/MT
CNPJ: 10.272.380/0001-77
PROCESSO: 25351.721694/2013-96
AUTORIZ/MS: 7.06390-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA SAGRADA FAMILIA BURITIS EIRELI ME
ENDEREÇO: AV BANDEIRANTES, 1159
BAIRRO: CENTRO CEP: 38660000 - BURITIS/MG
CNPJ: 24.018.816/0001-00
PROCESSO: 25351.051233/2016-97
AUTORIZ/MS: 7.45305-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
FRACIONAMENTO: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: CELSO DO AMARAL
ENDEREÇO: R GABRIEL AMADOR DO COUTO, 10
BAIRRO: CERVO CEP: 37564000 - BORDA DA MATA/MG
CNPJ: 10.955.526/0001-89
PROCESSO: 25351.756810/2013-98
AUTORIZ/MS: 7.07995-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
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COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA AGUIAR CIRINO LTDA ME
ENDEREÇO: RUA VEREADOR CANDIDO BARBOSA, 48
BAIRRO: CENTRO CEP: 59550000 - JOÃO CÂMARA/RN
CNPJ: 05.471.281/0001-84
PROCESSO: 25351.642194/2013-99
AUTORIZ/MS: 7.02044-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
TOTAL DE EMPRESAS: 192

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.447, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização de Funcionamento
do estabelecimento de Farmácias e Drogarias, constante do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

EMPRESA: DROGARIA PARQUE DAS DAMAS LTDA
ENDEREÇO: RUA PADRE JOSÉ DE ANCHIETA Nº 771
BAIRRO: JARDIM GUANABARA CEP: 36640000 - MAR DE ESPANHA/MG
CNPJ: 02.899.083/0002-09
PROCESSO: 25351.268811/2014-61
AUTORIZ/MS: 7.18020-5
AT I V I DA D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total de Empresas : 1

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.448, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
n°. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

EMPRESA: BOTICA LABORATÓRIO FARMACOTÉCNICO EIRELI
ENDEREÇO: QUADRA 10 LOTE 34 LOJA 02 SALA 101/102/201 E 202
BAIRRO: VALPARAÍSO I - ETAPA A CEP: 72876030 - VALPARAÍSO DE GOIÁS/GO
CNPJ: 00.632.810/0002-41
PROCESSO: 25351.672155/2019-10
AUTORIZ/MS: 1.19641-8
AT I V I DA D E / C L A S S E :
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: VILLA REAL FARMACIA DE MANIPULAÇÃO EIRELI ME
ENDEREÇO: RUA ROMA 620 - LOJA 02
BAIRRO: LAPA CEP: 05050090 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 31.120.302/0001-27
PROCESSO: 25351.647564/2019-70
AUTORIZ/MS: 1.19644-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
MANIPULAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: MS FARMACIA LTDA
ENDEREÇO: AV. HISTORIADOR PEREIRA DA COSTA, 539 LOJA A
BAIRRO: CENTRO CEP: 54510360 - CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE
CNPJ: 31.827.866/0001-02
PROCESSO: 25351.667733/2019-98
AUTORIZ/MS: 1.19640-4
AT I V I DA D E / C L A S S E :
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total de Empresas: 3

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.449, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Alterar Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

EMPRESA: CARINA MARTINS PIZZOLOTTO & CIA LTDA ME
ENDEREÇO: Rua PADRE JOSE, 77 SALA 02
BAIRRO: EVOLUCAO CEP: 88730000 - SÃO LUDGERO/SC
CNPJ: 03.375.802/0001-74
PROCESSO: 25351.640293/2014-17
AUTORIZ/MS: 1.12516-2

AT I V I DA D E / C L A S S E :
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMACIA HOMEOPATICA E DE MANIPULACAO CURARE
ENDEREÇO: PRACA GOVERNADOR VALADARES Nº 84/84 A
BAIRRO: CENTRO CEP: 38183220 - ARAXÁ/MG
CNPJ: 23.342.728/0001-05
PROCESSO: 25351.436005/2014-21
AUTORIZ/MS: 1.11090-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMÁCIA GEMA GALGANI LTDA - EPP
ENDEREÇO: R MONSENHOR PEDRO DOS SANTOS, 67
BAIRRO: CENTRO CEP: 13900430 - AMPARO/SP
CNPJ: 57.595.670/0001-15
PROCESSO: 25351.784456/2015-53
AUTORIZ/MS: 1.14984-1
AT I V I DA D E / C L A S S E :
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO FERREIRA E LIMA LTDA
ENDEREÇO: RUA JOSÉ VICECONTE, Nº 68
BAIRRO: CENTRO CEP: 35230000 - RESPLENDOR/MG
CNPJ: 08.390.183/0001-00
PROCESSO: 25351.218479/2007-64
AUTORIZ/MS: 1.38164-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: ARCOMED FARMÁCIA EIRELI
ENDEREÇO: R JOAQUIM MURTINHO 253
BAIRRO: CENTRO CEP: 35588000 - ARCOS/MG
CNPJ: 03.885.915/0001-10
PROCESSO: 25351.023714/01-19
AUTORIZ/MS: 1.35537-9
AT I V I DA D E / C L A S S E :
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: BOMEDIANO FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO
ENDEREÇO: R DOUTOR POMPILIO MERCADANTE, 316
BAIRRO: CENTRO CEP: 12308510 - JACAREÍ/SP
CNPJ: 03.293.418/0001-22
PROCESSO: 25351.028057/01-97
AUTORIZ/MS: 1.35547-3
AT I V I DA D E / C L A S S E :
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total de Empresas: 6

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.450, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de Farmácias e Drogarias, em conformidade com o anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

EMPRESA: DROGARIA FATIMA DO LAGUNA LTDA ME
ENDEREÇO: ESTRADA BENEDITO CESARIO DE OLIVEIRA 554
BAIRRO: VILA IASI CEP: 06767280 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 01.562.023/0001-52
PROCESSO: 25351.684332/2019-01
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA CACOAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
ENDEREÇO: RUA PEDRO KEMPER, 3425
BAIRRO: RESIDENCIAL PARQUE ALVORADA CEP: 76961591 - CACOAL/RO
CNPJ: 35.118.435/0001-10
PROCESSO: 25351.681765/2019-04
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: RAUL ADIL ALVES MIRANDA-ME
ENDEREÇO: RUA 21 DE ABRIL Nº 10
BAIRRO: CENTRO CEP: 18320000 - APIAÍ/SP
CNPJ: 05.257.188/0001-71
PROCESSO: 25351.644783/2019-05
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Licença de Funcionamento vencida antes do protocolo da
petição.
----------------------------------------------------
EMPRESA: MARIA DA CONCEICAO DE MELO CARPINA
ENDEREÇO: R PROJETADA 10, nº 33 LOJA 1
BAIRRO: BAIRRO NOVO CEP: 55.8190 - CARPINA/PE
CNPJ: 03.302.190/0002-70
PROCESSO: 25351.684325/2019-09
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: E C PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ENDEREÇO: PC PADRE MATEUS
BAIRRO: CENTRO CEP: 44571350 - SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA
CNPJ: 10.209.848/0007-74
PROCESSO: 25351.661546/2019-09
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA MONTE BELO LTDA ME
ENDEREÇO: ESTRADA DE SÃO BENTO 950
BAIRRO: JD ALTOS DE ITAQUA CEP: 08598385 - ITAQUAQUECETUBA/SP
CNPJ: 09.722.400/0002-66
PROCESSO: 25351.688069/2019-11
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: SP FARMA METROPOLITANA S.A.
ENDEREÇO: EST KIZAEMON TAKEUTI, 2610
BAIRRO: PARQUE SAO JOAQUIM CEP: 06775003 - TABOÃO DA SERRA/SP
CNPJ: 28.927.087/0015-61
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PROCESSO: 25351.661542/2019-12
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: J&M COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA
ENDEREÇO: RUA DR. JOÃO PESSOA S/N, QUADRA 07, LOTE 120
BAIRRO: CENTRO CEP: 44790000 - CAMPO FORMOSO/BA
CNPJ: 30.698.243/0001-06
PROCESSO: 25351.664502/2019-22
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: EMPÓRIO CHARM COMERCIO DE PRESENTES LTDA ME
ENDEREÇO: AVENIDA PAES DE BARROS, 2659 SALA 38
BAIRRO: PARQUE DA MOOCA CEP: 03149100 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 13.423.281/0001-37
PROCESSO: 25351.678869/2019-23
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da
RDC 275/2019, contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n°
25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA E MANIPULAÇÃO YASMIN E EMANUELLY EIRELI
ENDEREÇO: ALAMEDA RAUL PETRONILHO PADUA, 15
BAIRRO: CEP: - UBERLÂNDIA/MG
CNPJ: 34.954.299/0001-35
PROCESSO: 25351.644530/2019-23
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: NÃO APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE
INSTRUÇÃO, NO QUE TOCA AOS REQUISITOS TÉCNICO-NORMATIVOS DA RDC
275/2019.
----------------------------------------------------
EMPRESA: RCA COMERIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL S/N, Q 28, L 09, SALA 1 E 2
BAIRRO: JARDIM BELO HORIZONTE CEP: 74976020 - APARECIDA DE GOIÂNIA/GO
CNPJ: 35.476.140/0001-15
PROCESSO: 25351.661558/2019-25
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: farmacia rios araujo ltda me
ENDEREÇO: avenida engenheiro raymundo carlos nery, nº 445
BAIRRO: cajazeiras CEP: 41340280 - SALVADOR/BA
CNPJ: 23.553.182/0002-04
PROCESSO: 25351.661549/2019-34
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: rede bol farma ltda
ENDEREÇO: EST DO JACARANDA 3755
BAIRRO: ALTO DE SANTA LUCIA CEP: 06361400 - CARAPICUÍBA/SP
CNPJ: 24.384.626/0001-07
PROCESSO: 25351.664490/2019-36
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: lopes & sousa comercio de medicamentos ltda
ENDEREÇO: av belem n. 1181
BAIRRO: das flores CEP: 68385000 - TUCUMÃ/PA
CNPJ: 33.056.927/0001-00
PROCESSO: 25351.665416/2019-37
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da
RDC 275/2019, contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n°
25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: S M DE VASCONCELOS ME
ENDEREÇO: AL HELOISA MARINHO DE GUSMAO MEDEIROS S/N LOTE 01 QD A2
BAIRRO: PETROPOLIS CEP: 57062595 - MACEIÓ/AL
CNPJ: 22.602.728/0002-07
PROCESSO: 25351.664509/2019-44
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A empresa já possui autorização vigente, nº 7569734,
contrariando o disposto na RDC nº 222/2006, RDC nº 275/2019 e Lei 9.782/99.
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA PEREIRA EIRELI
ENDEREÇO: AVENIDA ABRÃO ANACHE, 279
BAIRRO: JARDIM ANACHE CEP: 79017160 - CAMPO GRANDE/MS
CNPJ: 27.557.043/0001-29
PROCESSO: 25351.514972/2019-46
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da
RDC 275/2019, contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n°
25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA IMPERIO EIRELI
ENDEREÇO: QUADRA 06 LOTE 09 LOJA 02
BAIRRO: CAMPING CLUBE CEP: 72914129 - ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO
CNPJ: 34.397.218/0001-43
PROCESSO: 25351.675742/2019-52
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da
RDC 275/2019, contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n°
25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA G & A LTDA
ENDEREÇO: EQNL 17/19 BLOCO C LOJA 04
BAIRRO: TAGUATINGA NORTE CEP: 72151523 - BRASÍLIA/DF
CNPJ: 23.299.959/0001-75
PROCESSO: 25351.667515/2019-53
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A empresa já possui autorização vigente, nº 7.54554-4,
contrariando o disposto na RDC nº 222/2006, Resolução RDC nº 275/2019 e Lei
9.782/99.
----------------------------------------------------
EMPRESA: LAIRA KATIE WAGNER FARACIA
ENDEREÇO: nereu ramos 660
BAIRRO: centro CEP: 88220000 - ITAPEMA/SC
CNPJ: 34.114.886/0001-16
PROCESSO: 25351.681771/2019-53
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011
----------------------------------------------------
EMPRESA: EDILSON PEREIRA DE SOUZA
ENDEREÇO: Av Amazonas, 22 loja 01
BAIRRO: Jockey de Itaparica CEP: 29103830 - VILA VELHA/ES
CNPJ: 33.369.264/0001-76
PROCESSO: 25351.508268/2019-54
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: COUTO FERREIRA FARMACIA COM MANIPULAÇÃO LTDA ME
ENDEREÇO: AV GUIOMAR NAVAIS 80 LOJA F
BAIRRO: CEP: - RIO DE JANEIRO/RJ

CNPJ: 08.454.314/0002-57
PROCESSO: 25351.675728/2019-59
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da
RDC 275/2019, contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n°
25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA MAURIFARMA LTDA -ME
ENDEREÇO: RUA HENRIQUE ROSCHEL CHRISTI Christi, 122
BAIRRO: JD DOS ALAMOS CEP: 04883255 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 13.899.103/0001-87
PROCESSO: 25351.647012/2019-61
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A EMPRESA JÁ POSSUI AFE VÁLIDA E ATIVA.
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA FARMAFE LTDA
ENDEREÇO: av vinte de setembro 3926
BAIRRO: CEP: - SAPIRANGA/RS
CNPJ: 13.262.244/0002-75
PROCESSO: 25351.675740/2019-63
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da
RDC 275/2019, contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n°
25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA F&C LTDA
ENDEREÇO: RUA RANILFO RIBEIRO ALKIMIM, 30A
BAIRRO: CEP: - MANGA/MG
CNPJ: 00.592.069/0004-02
PROCESSO: 25351.644741/2019-66
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: NÃO APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE
INSTRUÇÃO, NO QUE TOCA AOS REQUISITOS TÉCNICO-NORMATIVOS DA RDC
275/2019.
----------------------------------------------------
EMPRESA: SILVA E GOMES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: Avenida Dr Neylon Rolim qd 78 Lote 39
BAIRRO: CEP: - LUZIÂNIA/GO
CNPJ: 34.775.905/0001-55
PROCESSO: 25351.644759/2019-68
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: NÃO APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE
INSTRUÇÃO, NO QUE TOCA AOS REQUISITOS TÉCNICO-NORMATIVOS DA RDC
275/2019.
----------------------------------------------------
EMPRESA: GILSON GOMES DOS SANTOS
ENDEREÇO: AV CARVALHO LEAL ,1290
BAIRRO: CEP: - MANAUS/AM
CNPJ: 33.777.460/0002-60
PROCESSO: 25351.664503/2019-77
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: MILENA DOS SANTOS CORREIA ME
ENDEREÇO: Rua Helio Machado 09 loja 02
BAIRRO: Boca do Rio CEP: 41710200 - SALVADOR/BA
CNPJ: 28.412.436/0001-07
PROCESSO: 25351.678882/2019-82
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da
RDC 275/2019, contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n°
25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA MULTI PUPULAR LTDA
ENDEREÇO: RUA PADRE MACARIO 150
BAIRRO: CENTRO CEP: 36512000 - TOCANTINS/MG
CNPJ: 35.298.395/0001-35
PROCESSO: 25351.684329/2019-89
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: Easy Farma Comercio de Medicamentos e Materiais Medicos Especiais Ltda
ENDEREÇO: Rua Bruno Filgueira 568
BAIRRO: Batel CEP: 80440220 - CURITIBA/PR
CNPJ: 78.082.724/0003-80
PROCESSO: 25351.518625/2019-92
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A empresa já possui autorização vigente, Nº 7.67557-1,
contrariando o disposto na RDC nº 222/2006, Resolução RDC nº 275/2019 e Lei
9.782/99.
----------------------------------------------------
EMPRESA: MCGT-FARMACIA MANIPULAÇAO LTDA
ENDEREÇO: AV DA INTEGRAÇAO,910
BAIRRO: CEP: - PETROLINA/PE
CNPJ: 05.198.251/0003-08
PROCESSO: 25351.644785/2019-96
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: NÃO APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE
INSTRUÇÃO, NO QUE TOCA AOS REQUISITOS TÉCNICO-NORMATIVOS DA RDC 275/2019.
A licença sanitária apresentada está vencida.
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMACIA BURICA LTDA
ENDEREÇO: RUA EMILIO MULLER, 860
BAIRRO: CENTRO CEP: 98958000 - SÃO JOSÉ DO INHACORÁ/RS
CNPJ: 09.335.821/0002-34
PROCESSO: 25351.678859/2019-98
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da
RDC 275/2019, contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n°
25/2011.
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total de Empresas: 31

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.451, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Alteração de Autorização de Funcionamento
para os estabelecimentos de Farmácias e Drogarias, em conformidade com o anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

EMPRESA: DROGARIA RECANTO DAS ARVORES LTDA
ENDEREÇO: RUA FLAVIO CANESIN, 15 BOX CPOMERCIAL 1A
BAIRRO: RECREIO DAS ACACIAS CEP: 14098558 - RIBEIRÃO PRETO/SP
CNPJ: 31.462.212/0001-14
PROCESSO: 25351.126963/2019-00
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da
RDC 275/2019, contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n°
25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: MARCIA SILVA DE ARAUJO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
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ENDEREÇO: RUA 12 CHACARA 154/1 LOTE 29 LOJA 01 SHVP
BAIRRO: VICENTE PIRES CEP: 72007665 - TAGUATINGA/DF
CNPJ: 29.458.476/0001-52
PROCESSO: 25351.563427/2018-01
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGAREIVAS DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA SANTA JULIANA 2925 LOJA - A
BAIRRO: SÃO VICENTE CEP: 35702645 - SETE LAGOAS/MG
CNPJ: 19.858.250/0001-95
PROCESSO: 25351.192737/2014-02
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da
RDC 275/2019, contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n°
25/2011.
PROCESSO: 25351.192737/2014-02
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: REDE WP GENERICA DROGARIA LTDA
ENDEREÇO: AV BARAO DO RIO BRANCO, 217, SALA 01
BAIRRO: CENTRO CEP: 89500000 - CAÇADOR/SC
CNPJ: 07.428.508/0001-34
PROCESSO: 25351.746764/2014-08
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da
RDC 275/2019, contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n°
25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA CARDOZO BISSARO LTDA ME
ENDEREÇO: RUA DR. ADEMAR DE OLIVEIRA NEVES, 262
BAIRRO: SERNAMBY CEP: 29930670 - SÃO MATEUS/ES
CNPJ: 12.073.489/0001-00
PROCESSO: 25351.186232/2014-09
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: FIT PHARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: RUA NATANAEL LINO QD 24 LT 13 SALA 02
BAIRRO: CEP: - ALIANÇA DO TOCANTINS/TO
CNPJ: 21.301.587/0001-49
PROCESSO: 25351.692155/2014-13
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da
RDC 275/2019, contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n°
25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: MALAQUIAS & SANTOS LTDA
ENDEREÇO: AV.NOVA ZELANDIA, N 17, QUADRA 09, SALA 01
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL CEP: 78158500 - CUIABÁ/MT
CNPJ: 13.599.806/0001-90
PROCESSO: 25351.276480/2015-13
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011. Os
documentos encaminhados não contemplam a atividade solicitada.
----------------------------------------------------
EMPRESA: Droga Passos ltda
ENDEREÇO: Rua Moraes e Castro, 115 - loja 10
BAIRRO: Alto dos Passos CEP: 36025160 - JUIZ DE FORA/MG
CNPJ: 20.422.374/0001-02
PROCESSO: 25351.232149/2013-20
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: MARCELO FERNANDO DE CASTRO & CIA LTDA-ME
ENDEREÇO: RUA MARECHAL DEODORO Nº 150
BAIRRO: CENTRO CEP: 12500210 - GUARATINGUETÁ/SP
CNPJ: 04.540.487/0001-56
PROCESSO: 25351.369107/2014-24
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: R PLUS COMERCIAL VAREJISTA LTDA - EPP
ENDEREÇO: AV MANOEL RIBAS, 75
BAIRRO: CENTRO CEP: 84600000 - UNIÃO DA VITÓRIA/PR
CNPJ: 07.322.719/0004-30
PROCESSO: 25351.716408/2015-32
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: PHYTOLAGOS DROGARIA DE SÃO VICENTE LTDA.
ENDEREÇO: RUA PRINCESA IZABEL Nº 09
BAIRRO: SÃO VICENTE DE PAULA CEP: 28970000 - ARARUAMA/RJ
CNPJ: 01.599.457/0001-27
PROCESSO: 25351.707904/2013-33
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da
RDC 275/2019, contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n°
25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: F10 PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ENDEREÇO: PRAÇA DA REPUBLICA, 537 SL B
BAIRRO: CENTRO CEP: 75503260 - ITUMBIARA/GO
CNPJ: 05.255.239/0001-26
PROCESSO: 25351.240978/2007-38
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: A. MADUREIRA PARÁ & CIA LTDA
ENDEREÇO: AV. SANTOS DUMONT 69
BAIRRO: CENTRO CEP: 87910000 - SANTA ISABEL DO IVAÍ/PR
CNPJ: 09.521.086/0001-72
PROCESSO: 25351.635178/2013-40
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da
RDC 275/2019, contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n°
25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: FORSTER E CARARO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: RUA CARAMURU, 443
BAIRRO: CENTRO CEP: 85501060 - PATO BRANCO/PR
CNPJ: 01.756.359/0001-56
PROCESSO: 25351.172173/2002-40
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: W.R.B. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: AV.GONÇALVES, 678
BAIRRO: FLOSI CEP: 14781335 - BARRETOS/SP
CNPJ: 13.057.627/0001-20
PROCESSO: 25351.344214/2014-40

MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da
RDC 275/2019, contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n°
25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: JAQUELINA MARIA DE FREITAS BARROS
ENDEREÇO: praça joão luis da silva, 62
BAIRRO: centro CEP: 35248000 - GOIABEIRA/MG
CNPJ: 08.735.935/0001-28
PROCESSO: 25351.479363/2013-48
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: SUEO MAEKAWA - ME
ENDEREÇO: AVENIDA RICIERI JOSE MARCATTO 1459
BAIRRO: VILA SUISSA CEP: 08810020 - MOGI DAS CRUZES/SP
CNPJ: 17.441.100/0001-56
PROCESSO: 25351.218550/2013-57
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: FERNANDA SANDER DE SOUZA SANTOS - ME
ENDEREÇO: RUA GUARANI, Nº 23
BAIRRO: VILA ESPERANÇA CEP: 93285470 - ESTEIO/RS
CNPJ: 05.296.997/0001-92
PROCESSO: 25351.643832/2014-70
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: FRANCISCO GARCIA DE ARAÚJO
ENDEREÇO: AVENIDA CAPITÃO MOR GOUVEIA, 30
BAIRRO: BOM PASTOR CEP: 59060400 - NATAL/RN
CNPJ: 35.290.519/0001-36
PROCESSO: 25351.145420/2014-79
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGA CENTER DE JOÃO RAMALHO LTDA ME
ENDEREÇO: RUA OSVALDO SAMPAIO N°40
BAIRRO: CENTRO CEP: 19680000 - JOÃO RAMALHO/SP
CNPJ: 04.063.931/0001-90
PROCESSO: 25351.381072/2015-82
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da
RDC 275/2019, contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n°
25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: DROGARIA DA FAMÍLIA DRUGSTORE LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA AMINTAS JACQUES DE MORAES 1651
BAIRRO: NOVO GLÓRIA CEP: 30880303 - BELO HORIZONTE/MG
CNPJ: 30.479.047/0001-40
PROCESSO: 25351.514986/2018-89
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: J & E FARMACIAS LTDA-ME
ENDEREÇO: AV DANIEL LA TOUCHE , 501, LJ 05
BAIRRO: COHAMA CEP: 65074115 - SÃO LUÍS/MA
CNPJ: 26.791.477/0001-26
PROCESSO: 25351.379698/2017-91
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMACIA IRMAOS ARAUJO DO MATO ALTO LTDA ME
ENDEREÇO: ESTRADA DO MATO ALTO 679 LOTE 2 LOJA 1
BAIRRO: CAMPO GRANDE CEP: 23036150 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 12.508.812/0001-21
PROCESSO: 25351.761781/2018-91
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: joão francisco gonçalves chirico
ENDEREÇO: rua francisco reverbel de araujo goes, Nº 2160
BAIRRO: armour CEP: 97575000 - SANT'ANA DO LIVRAMENTO/RS
CNPJ: 02.591.827/0001-42
PROCESSO: 25351.090481/2014-91
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
----------------------------------------------------
EMPRESA: drogaria pavoense ltda me
ENDEREÇO: rua vasco coutinho 10
BAIRRO: centro CEP: 29843000 - VILA PAVÃO/ES
CNPJ: 09.062.438/0001-79
PROCESSO: 25351.053831/2008-91
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total de Empresas : 25

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.452, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento para as
Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

EMPRESA: MAGACHO IMPORTAÇÃO & EXPORTAÇÃO LTDA-ME
ENDEREÇO: RUA SUBTENENTE ONOFRE MOREIRA DA ROCHA 30
BAIRRO: VILA GARCIA CEP: 83218120 - PARANAGUÁ/PR
CNPJ: 16.629.968/0001-11
PROCESSO: 25351.352142/2019-19
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Considerando a responsabilidade do interessado na verificação quanto a existência de
exigências, conforme estabelecem os artigos 4 e 5 da RDC 204/2005 e que a empresa
tomou ciência em 26/06/2019 da notificação formulada sob o número de exigência
0557803/19-5, indefere-se o pedido de concessão por ausência de solicitação de
prorrogação ou manifestação dentro do prazo estabelecido, segundo as previsões dos
artigos 6º e 11 da RDC 204/2005.
----------------------------------------------------
EMPRESA: W FELIPE DA SILVA
ENDEREÇO: R DELMIRO GOUVEIA, Nº 60
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BAIRRO: NEÓPOLIS CEP: 59086010 - NATAL/RN
CNPJ: 04.099.366/0001-10
PROCESSO: 25351.855841/2018-35
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Considerando a responsabilidade do interessado na verificação quanto a existência de
exigências, conforme estabelecem os artigos 4 e 5 da RDC 204/2005 e que a empresa
tomou ciência em 12/06/2019 da exigência formulada sob o número de notificação
0391887/19-4, indefere-se o pedido de concessão por ausência de solicitação de
prorrogação ou manifestação dentro do prazo estabelecido, segundo as previsões dos
artigos 6º e 11 da RDC 204/2005.
----------------------------------------------------
EMPRESA: FD COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
ENDEREÇO: Rua Luzia Salomao, N70 - Sala 7
BAIRRO: Mantiqueira CEP: 31660040 - BELO HORIZONTE/MG
CNPJ: 32.118.698/0001-30
PROCESSO: 25351.561744/2019-65
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente que ateste o
cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitidos
pela autoridade sanitária local competente; conforme disposto nos artigos 15 e 18 da
RDC nº 16/2014. Conforme o estabelecido pelo artigo 51 da Lei n° 6360/76 e pelo
artigo terceiro do decreto n° 8.077/13, a autorização emitida pela Anvisa precede o
licenciamento sanitário
----------------------------------------------------
EMPRESA: DENTAL SPACE COMERCIO LTDA-EPP
ENDEREÇO: RUA DOM PEDRO I, 650, sala 5
BAIRRO: SAO JOSE CEP: 58400414 - CAMPINA GRANDE/PB
CNPJ: 28.741.550/0001-80
PROCESSO: 25351.638171/2019-75
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente que ateste o
cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitidos
pela autoridade sanitária local competente; conforme disposto nos artigos 15 e 18 da
RDC nº 16/2014. Conforme o estabelecido pelo artigo 51 da Lei n° 6360/76 e pelo
artigo terceiro do decreto n° 8.077/13, a autorização emitida pela Anvisa precede o
licenciamento sanitário.
----------------------------------------------------
EMPRESA: TRANSLADO CARGAS EIRELI
ENDEREÇO: r delfina borges 884 loja 01
BAIRRO: jacutinga CEP: 26564000 - MESQUITA/RJ
CNPJ: 33.313.067/0001-35
PROCESSO: 25351.638194/2019-80
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente que ateste o
cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitidos
pela autoridade sanitária local competente; conforme disposto nos artigos 15 e 18 da
RDC nº 16/2014. Conforme o estabelecido pelo artigo 51 da Lei n° 6360/76 e pelo
artigo terceiro do decreto n° 8.077/13, a autorização emitida pela Anvisa precede o
licenciamento sanitário.
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total de Empresas: 5

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.453, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo
com a Portaria n°. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as
proibições e restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

EMPRESA: TRANSLADO CARGAS EIRELI
ENDEREÇO: R DELFINA BORGES 884 LOJA 01
BAIRRO: JACUTINGA CEP: 26564000 - MESQUITA/RJ
CNPJ: 33.313.067/0001-35
PROCESSO: 25351.638175/2019-53
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente que ateste o
cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitidos pela
autoridade sanitária local competente; conforme disposto nos artigos 15 e 18 da RDC nº
16/2014. Conforme o estabelecido pelo artigo 51 da Lei n° 6360/76 e pelo artigo terceiro
do decreto n° 8.077/13, a autorização emitida pela Anvisa precede o licenciamento
sanitário.
----------------------------------------------------
EMPRESA: SAUAD INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
ENDEREÇO: RODOVIA GO 010, S/N - KM 32 A ESQUERDA.
BAIRRO: SITIO CALDAS DO SOBRADINHO CEP: 75195000 - BONFINÓPOLIS/GO
CNPJ: 01.583.558/0001-00
PROCESSO: 25351.377184/2019-62
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente descrevendo a
capacidade da empresa para executar a atividade de indústria (fabricante) de substâncias
sujeitas ao controle especial, emitidos pela autoridade sanitária local competente,
conforme disposto no artigo 15º, § 4º e artigo 18º da RDC nº 16/2014.
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total de Empresas: 2

3ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE REGISTRO E FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS

FUMÍGENOS DERIVADOS OU NÃO DO TABACO

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.482, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

A Gerente-Geral de Registro e Fiscalização de Produtos Fumígenos Derivados
ou não do Tabaco, no uso das atribuições que lhe confere o art. 162, aliado ao art. 54,
I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº
255, de 10 de dezembro de 2018, e tendo em vista o disposto na Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 226, de 30 de abril de 2018, resolve:

Art. 1º Deferir as petições relativas a produtos fumígenos derivados do
tabaco, conforme anexo, em cumprimento à Decisão Liminar concedida pela 3ª VF/SJ/BA ,
no Processo nº 0046408-58.2012.4.01.3300.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

STEFANIA SCHIMANESKI PIRAS

ANEXO

PHILIP MORRIS BRASIL INDÚTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 04.041.933/0001-88
Marca: LUXOR HARMONY SELECT 100 XSL (cigarro com filtro) - embalagem box.
Processo: 25351.406077/2019-59
Expediente: 0621802/19-4
Assunto: 6001 - Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais
Marca: MARLBORO ADVANCE (BLACK) KS (cigarro com filtro) - embalagem primária
box
Processo: 25351.497037/2019-16
Expediente: 022929/19-6
Assunto: 6001 - Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais
SOUZA CRUZ LTDA
CNPJ: 33.009.911/0001-39
Marca: DERBY VERMELHO KS (cigarro com filtro) - embalagens primárias maço, box e
saco; e embalagens secundárias: pacote contendo 10 embalagens primárias maço e
pacote contendo 10 embalagens primárias box
Processo: 25351.012766/2012-60
Expediente: 0246287/19-7
Assunto: 6003 -Renovação de Registro de Produto Fumígeno Derivado do Tabaco
Marca: KENT PRIME BLUE (cigarro com filtro) - embalagens primárias box e maço; e
embalagens secundárias: pacote contendo 10 embalagens primárias box e pacote
contendo 10 embalagens primárias maço.
Processo: 25351.416390/2019-03
Expediente: 0637592/19-8
Assunto: 6001 - Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais
Marca: KENT PRIME RED (cigarro com filtro) - embalagens primárias maço e box
Processo: 25351.416144/2019-43
Expediente: 0637299/19-6
Assunto: 6001 - Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais
Marca: KENT PRIME SILVER (cigarro com filtro) - embalagem primária box e embalagem
secundária pacote contendo 10 embalagens primárias box
Processo: 25351.416216/2019-52
Expediente: 0637451/19-4
Assunto: 6001 - Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais
Marca: KENT BLUE TASTE + FILTER FREE TASTE FULL COLOUR (cigarro com filtro) -
embalagens primárias maço e box; e embalagens secundárias: pacote contendo 10
embalagens primárias maço e pacote contendo 10 embalagens primárias box
Processo: 25351.537952/2016-00
Expediente: 031869/19-8
Assunto: 6003 -Renovação de Registro de Produto Fumígeno Derivado do Tabaco
Marca: KENT RED TASTE + FILTER FREE TASTE FULL COLOUR (cigarro com filtro) -
embalagens primárias box e maço; e embalagens secundárias: pacote contendo 10
embalagens primárias maço e pacote contendo 10 embalagens primárias box
Processo: 25351.539184/2016-35
Expediente: 031888/19-4
Assunto: 6003 -Renovação de Registro de Produto Fumígeno Derivado do Tabaco
Marca: MINISTER UNIQUE KS (cigarro com filtro) - embalagens primárias box e maço; e
embalagens secundárias: pacote contendo 10 embalagens primárias maço e pacote
contendo 10 embalagens primárias box
Processo: 25351.117854/2011-15
Expediente: 0246300819-8
Assunto: 6003 -Renovação de Registro de Produto Fumígeno Derivado do Tabaco

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.483, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

A Gerente-Geral de Registro e Fiscalização de Produtos Fumígenos Derivados ou
não do Tabaco, no uso das atribuições que lhe confere o art. 162, aliado ao art. 54, I, § 1º
do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10
de dezembro de 2018, e tendo em vista o disposto na Resolução da Diretoria Colegiada -
RDC nº 226, de 30 de abril de 2018 resolve:

Art. 1º Deferir a petição relativa a produto fumígeno derivado do tabaco,
conforme anexo, em cumprimento à Decisão Liminar concedida pela 3ª VF/SJ/BA no
Processo nº 0046408-58.2012.4.01.3300.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

STEFANIA SCHIMANESKI PIRAS

ANEXO

JTI PROCESSADORA DE TABACO DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 03.334.170/0001-09
Marca: CAMEL BLUE COLOR EDITION TURQUOISE (cigarro com filtro) - embalagem primária
box e embalagem secundária pacote para 5 embalagens primárias box
Processo: 25351.451346/2019-31
Expediente: 1936660/19-4
Assunto: 6001 - Registro de Produto Fumígeno Derivado do Tabaco

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.484, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

A Gerente-Geral de Registro e Fiscalização de Produtos Fumígenos Derivados ou
não do Tabaco, no uso das atribuições que lhe confere o art. 162, aliado ao art. 54, I, § 1º
do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10
de dezembro de 2018, e tendo em vista o disposto na Resolução da Diretoria Colegiada -
RDC nº 226, de 30 de abril de 2018, resolve:

Art. 1º Deferir a petição relativa a produto fumígeno derivado do tabaco, em
cumprimento à Decisão Liminar concedida pela 6ª Vara Federal Cível da SJDF, no processo
1023014-49.2019.4.01.3400.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

STEFANIA SCHIMANESKI PIRAS

ANEXO

IBC-INDUSTRIA BRASILEIRA DE CIGARROS LTDA
CNPJ: 20.901.675/0001-19
Marca: EGIPT BLUE PREMIERE (cigarro com filtro) - embalagem primária box e embalagem
secundária pacote contendo 10 embalagens primárias box
Processo: 25351.306278/2019-57
Expediente: 0465271/19-1
Assunto: 6001 - Registro de Produto Fumígeno Derivado do Tabaco

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.485, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

A Gerente-Geral de Registro e Fiscalização de Produtos Fumígenos Derivados ou
Não do Tabaco, no uso das atribuições que lhe confere o art. 162, aliado ao art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de
10 de dezembro de 2018, e tendo em vista o disposto na Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC nº 226, de 30 de abril de 2018, resolve:

Art. 1º Deferir as petições relativas a produtos fumígenos derivados do tabaco,
em cumprimento à Decisão Liminar concedida pela 1ª VF/DF, no processo 1009944-
96.2018.4.01.3400.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

STEFANIA SCHIMANESKI PIRAS
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ANEXO

ELITE TRADE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI - ME
CNPJ: 27.839.998/0001-79
Marca: DESVALL ZERO - (fumo para narguilé) - embalagem primária caixa para 50g e
embalagem secundária caixa para 10 embalagens primárias do produto
Processo: 25351.367473/2019-53
Expediente: 0561659/19-0
Assunto: 6001 -Registro de Produto Fumígeno Derivado do Tabaco
Marca: NAY FRESH PEACH - (fumo para narguilé) - embalagem primária caixa para 50g e
embalagem secundária caixa para 10 embalagens primárias do produto
Processo: 25351.436738/2019-71
Expediente: 1910730/19-7
Assunto: 6001 -Registro de Produto Fumígeno Derivado do Tabaco

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.487, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

A Gerente-Geral de Registro e Fiscalização de Produtos Fumígenos Derivados
ou não do Tabaco, no uso das atribuições que lhe confere o art. 162, aliado ao art.
54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
nº 255, de 10 de dezembro de 2018, e tendo em vista o disposto na Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 226, de 30 de abril de 2018, resolve:

Art. 1º Deferir as petições relativas a produtos fumígenos derivados do
tabaco, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

STEFANIA SCHIMENESKI PIRAS

ANEXO

FELIPE ROTH FAYA 36909687809
CNPJ: 18.750.908/0001-88
Marca: MARAJÓ (fumo desfiado) - embalagem primária tipo saco para 40g
Processo: 25351.431862/2019-40
Expediente: 1829453/19-7
Assunto: 6001 - Registro de Produto Fumígeno Derivado do Tabaco
PORTO FARIA LTDA - ME
CNPJ: 03.221.399/0001-29
Marca: PORTO FARIA (cigarro de palha) - embalagem primária maço para 20 unidades
e embalagem secundária caixa para 10 embalagens primárias maço
Processo: 25351.433961/2019-66
Expediente: 1905237/19-5
Assunto: 6001 - Registro de Produto Fumígeno Derivado do Tabaco

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.488, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

A Gerente-Geral de Registro e Fiscalização de Produtos Fumígenos Derivados ou
não do Tabaco, no uso das atribuições que lhe confere o art. 162, aliado ao art. 54, I, § 1º
do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10
de dezembro de 2018, e tendo em vista o disposto na Resolução da Diretoria Colegiada -
RDC nº 226, de 30 de abril de 2018, resolve:

Art. 1º Cancelar por caducidade o Registro de Produto Fumígeno Derivado do
Tabaco da marca, conforme anexo, por não ter sido peticionada a renovação de registro no
prazo determinado na legislação sanitária em vigor.

Art. 2º A empresa terá o prazo, improrrogável, de 30 (trinta) dias para o
recolhimento do produto em todos os pontos de venda do território brasileiro.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

STEFANIA SCHIMANESKI PIRAS

ANEXO

BRESSAN & FEDATO LTDA
CNPJ: 06.208.462/0001-85
Marca: DIPALHA
Processo: 25069.110367/2018-12
Vencimento:09/04/2019
Assunto: 6012 - Cancelamento do Registro por Caducidade.

GERÊNCIA-GERAL DE TECNOLOGIA DE PRODUTOS PARA SAÚDE
RESOLUÇÃO-RE Nº 3.472, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 156, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de
Produtos para a Saúde, conforme anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME COMERCIAL
NUMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
___________________________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
A.D. DESENVOLVIMENTO INTERNACIONAL LTDA - ME / 02.996.143/0001-20
AGULHAS PYNGUYM
25351.614268/2019-92 / 80344980053
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2568110199
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA. / 01.645.409/0001-28
Agulha de punção PAK/XPAK
25351.675755/2019-21 / 10349000853
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 3226080196
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIOMÉDICA EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA / 01.299.509/0001-
40
Equipamentos TSI Aço Inox
25351.654633/2019-00 / 10355879038
8024 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Equipamento para Saúde / 3119723190
Equipamentos TSI Polímeros
25351.654634/2019-46 / 10355879039
8024 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Equipamento para Saúde / 3119725196
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BRAMSYS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA / 04.729.995/0001-87
Kit Cânula Acesso Percutâneo de Disco
25351.665650/2019-64 / 80195520034
80090 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico / 3185628194
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CARDINAL HEALTH DO BRASIL LTDA. / 19.585.158/0001-07

sonda de alimentação para gastrostomia com porta enfit em y - kangaroo
25351.641420/2019-18 / 81356112373
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 3050805193
Stent Elunir® Coronário de troca rápida com eluição de riderforolimus Elunir®
25351.765108/2018-20 / 81356112374
8029 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso Médico / 1071882186
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
COMEXPORT TRADING COMÉRCIO EXTERIOR LTDA / 01.135.153/0003-70
Seringa Hipodermica de Plástico, com agulha e dispositivo de segurança.
25351.667520/2019-66 / 81609160001
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 3189276191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA / 07.897.039/0001-00
PEÇAS DE MÃO DE ALTA ROTAÇÃO DENTEMED
25351.688102/2019-11 / 80349600009
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos para Saúde /
3287461198
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DENTSPLY IND.COM. LTDA / 31.116.239/0001-55
COMPONENTES METÁLICOS ESTÉREIS
25351.167737/2019-71 / 80196880431
8029 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso Médico / 0256135192
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DESCARPACK DESCARTAVEIS DO BRASIL LTDA / 01.057.428/0001-33
Lanceta para Lancetador Descarpack Smart
25351.670214/2019-15 / 10330660279
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 3201139193
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DFL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A / 33.112.665/0001-46
R ES I N A S
25351.548484/2019-32 / 80141430202
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2236463193
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DIAGNÓSTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME / 11.462.456/0001-90
FIA Analyzer - AFR-200
25351.567885/2019-91 / 80638720137
80133 - IVD - Cadastro de produto / 2304466197
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DOMAX Indústria, Comércio, Importação e Exportação de Equipamentos Hospitalares
EIRELI / 18.974.315/0001-03
REANIMADOR AUTOCLAVÁVEL SILICONE HAOXI
25351.384518/2019-54 / 81281830039
80010 - MATERIAL - Cadastro de Sistema de Material de Uso Médico / 0588906195
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
EBRAM PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA / 50.657.402/0001-31
FAMÍLIA QUIMIPROT - U - PROTEINÚRIA
25351.538376/2019-51 / 10159820236
8435 - IVD - Cadastro de produtos nacionais em família / 2197427196
FAMÍLIA QUIMILIP - LIPASE
25351.538374/2019-62 / 10159820235
8435 - IVD - Cadastro de produtos nacionais em família / 2197422195
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
EUROPA MEDICO SERVICE LTDA / 00.118.694/0001-66
CAP PARA ENDOSCOPIA
25351.592811/2019-93 / 10368410057
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2477643192
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA / 01.440.590/0001-36
Set de Linhas de Sangue Arterial e Venosa com Pinça Rolete para Hemodiálise de Uso
Único
25351.431827/2019-21 / 80133950144
80090 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico / 1829435199
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ / 33.781.055/0001-35
Kit NAT PLUS HIV/HCV/HBV/MALÁRIA Bio-Manguinhos
25351.461364/2019-21 / 80142170037
8433 - IVD - Registro de produto / 1957389198
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
GEISTLICH PHARMA DO BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
/ 11.344.677/0001-63
LIPOGEMS SYSTEM - BEAUTY
25351.246640/2019-23 / 80696930016
80010 - MATERIAL - Cadastro de Sistema de Material de Uso Médico / 0376021199
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Halma Saúde e Ótica do Brasil Importação Exportação e Distribuição Ltda /
13.640.053/0001-19
Pinça Cirurgia Oftálmica MST
25351.279099/2019-30 / 80891620074
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 0358369194
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
HANDLE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS S.A. / 54.756.242/0001-39
Cânula de Fibra Ótica Uso Único Conexão SMA.
25351.667546/2019-12 / 10330710128
8052 - EQUIPAMENTO - Registro de Família de Equipamentos para Saúde, de Médio e
Pequeno Porte / 3189347193
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
HORIBA INSTRUMENTS BRASIL LTDA / 01.759.236/0001-79
YUMIZEN G400 DDi
25351.567887/2019-81 / 10347320319
80133 - IVD - Cadastro de produto / 2304470195
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Humanna Medical Ltda / 27.617.206/0001-11
Kit Cânula de Discografia Humanna Medical
25351.510965/2019-75 / 81637610066
80090 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico / 2101675195
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
INJEX INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA / 59.309.302/0001-99
LANCETA HIPODÉRMICA INJEX
25351.596723/2019-61 / 10160610110
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2494353193
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Job do Brasil Comércio e representação ltda / 18.092.641/0001-89
Placa de Detector de Raio-X e Digitalizador
25351.675757/2019-11 / 81127640004
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos para Saúde /
3226084199
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE
LTDA / 54.516.661/0001-01
EnPOWER - Caixa de Controle de Destacamento
25351.654635/2019-91 / 80145901915
8049 - EQUIPAMENTO - Registro de Equipamento para Saúde, de Médio e Pequeno
Porte / 3119741198
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Jotec do Brasil importação e comercio de equipamentos hospitalares ltda /
21.996.505/0001-28
Ponta Espátula Aplicadora Bioglue
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25351.638081/2019-84 / 81398250010
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 3040032195
Ponta Aplicadora Bioglue
25351.638118/2019-74 / 81398250011
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 3040087192
Ponta Extensora para Seringa BioGlue
25351.638062/2019-58 / 81398250009
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 3040041194
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
LITORAL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - ME /
25.164.770/0001-09
INTRODUTOR
25351.647041/2019-23 / 81582080005
80090 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico / 3074946198
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MEDIPRO COMERCIO DE PRODUTOS ESTETICOS LTDA / 24.579.215/0001-77
CARTUCHO DERMIA PEN
25351.659192/2019-24 / 81652910038
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 3141108198
CARTUCHO DERMIA
25351.659191/2019-80 / 81652910037
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 3141105193
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MEDSTAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI / 03.580.620/0001-35
IRRISEPT® SISTEMA DE LIMPEZA E DEBRIDAMENTO DE FERIDAS- ISEPT-500-BRA
25351.177344/2019-75 / 80047300737
80088 - MATERIAL - Registro de Conjunto de Materiais de Uso Médico / 0271207195
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MEDTEC SUPPLIES, INDUSTRIA, IMPORTACAO, EXPORTACAO, DISTRIBUICAO E COMERCIO
LTDA / 29.035.453/0001-35
BAINHA PARA DILATAÇÃO OXFORD
25351.675754/2019-87 / 81655770058
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 3226078194
CATETER URETERAL OXFORD
25351.675747/2019-85 / 81655770057
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 3226065192
Kit de Nefrostomia Rabo de Porco Lifeline
25351.501925/2019-32 / 81655770054
80090 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico / 2072428194
Kit Amplatz JM Prime
25351.564446/2019-27 / 81655770055
80090 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico / 2293497199
Cateter Duplo J Oxford
25351.675746/2019-31 / 81655770056
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 3226062198
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NAVI NATURAL VISION PRODUTOS OPTICOS LTDA - EPP / 15.607.494/0001-44
NAVI SIHY MENSAL.
25351.405406/2019-44 / 80926290005
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 0620610197
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NIDEK EYECARE DO BRASIL COMERCIO DE INSTRUMENTOS OPTICOS LTDA /
09.632.380/0001-51
G O N I O S CÓ P I O
25351.684365/2019-42 / 80625080047
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos para Saúde /
3273548191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA. / 03.033.589/0001-12
Cateter Intravenoso - GLOMED
25351.661572/2019-29 / 80273450032
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 3145249193
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ORTHO PLACE IMPORT - IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA - EPP / 15.497.519/0001-02
bráquete cerâmico
25351.637342/2019-49 / 81163540003
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 3038064192
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Penumbra Latin America Distribuidora de Equipamentos e Produtos Médicos Ltda /
21.873.761/0001-28
CATETER DE ACESSO INTRACRANIANO BENCHMARK
25351.138716/2019-48 / 81248520018
8029 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso Médico / 0211755190
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA /
02.881.877/0001-64
Compressa Non Woven Estéril com Filamento Radiopaco Polar Fix
25351.603086/2019-96 / 8003400109
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2521352191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
PROMEDON DO BRASIL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA / 00.028.682/0001-40
Fio guia hidrofílico esterilizado padrão
25351.667518/2019-97 / 10306840169
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 3189272198
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
RAZEK EQUIPAMENTOS LTDA ME / 07.489.080/0001-30
NUCLEOFLEX EVOLUTION
25351.678895/2019-51 / 80356130193
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos para Saúde /
3249255193
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
RIOPASA - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 02.298.254/0001-63
Lanceta de Segurança RMDESC
25351.675748/2019-20 / 80263400089
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 3226067199
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SCHOBELL INDUSTRIAL LTDA. / 58.193.483/0001-78
myQuickmat Classico
25351.637374/2019-44 / 10301950061
80090 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico / 3039019192
myJunior Polydentia
25351.637375/2019-99 / 10301950062
80090 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico / 3039061193
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SETORMED INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS
LTDA- EPP / 13.533.397/0001-29
Kit ATM PLUS Setormed
25351.349606/2019-18 / 80777280137
80090 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico / 0533647193
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SURGICALMEDI IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA-ME /
29.057.136/0001-10
Kit Cateter Duplo J - CP KTO
25351.423685/2019-28 / 81665690020
80090 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico / 0796465190
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
TERUMO MEDICAL DO BRASIL LTDA. / 03.129.105/0001-33

ENDOPRÓTESE ANACONDA LOPRO90 TERUMO
25351.501939/2019-56 / 80012280206
8029 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso Médico / 2072461196
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
VENTURA BIOMÉDICA LTDA / 57.182.230/0001-36
Dreno Cirurgico Hemosub-G
25351.599811/2019-14 / 10175060038
80010 - MATERIAL - Cadastro de Sistema de Material de Uso Médico / 2509368191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
VK DRILLER EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA / 68.996.560/0001-81
PONTAS ULTRASSÔNICAS CLD CIRÚRGICAS ESTÉREIS DRILLER
25351.647037/2019-65 / 10383700064
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 3074938197
PONTAS ULTRASSÔNICAS CLD CIRÚRGICAS NÃO ESTÉREIS DRILLER
25351.647040/2019-89 / 10383700063
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 3074944191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA /
04.718.143/0001-94
Lâminas Stericut De Soutter
25351.448196/2019-89 / 80102512366
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 1931301192
VenaCure EVLT Kit de Procedimento com Bainha Spotlight OPS
25351.479504/2019-18 / 80102512367
8052 - EQUIPAMENTO - Registro de Família de Equipamentos para Saúde, de Médio e
Pequeno Porte / 2012250191
Trocartes com válvula Core
25351.409578/2019-97 / 80102512368
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 0626975193
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
WAK COMERCIO EXTERIOR LTDA / 22.306.299/0001-40
MOTOR ENDODÔNTICO
25351.688103/2019-57 / 81326930009
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos para Saúde /
3287463194
MOTOR ENDODÔNTICO
25351.684371/2019-08 / 81326939005
8024 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Equipamento para Saúde / 3273574190
___________________________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Nº de Processos: 61
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total de Empresas: 46

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.473, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 156, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de
Produtos para a Saúde, conforme anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME COMERCIAL
NUMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
___________________________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA / 56.998.701/0001-16
XIENCE XPEDITION 48 EVEROLIMUS ELUTING CORONARY STENT
25351.205956/2014-61 / 80146501891
80004 - MATERIAL - Alteração das condições de armazenamento e transporte do
produto em registro / 2442646196
XIENCE XPEDITION 48 EVEROLIMUS ELUTING CORONARY STENT
25351.205956/2014-61 / 80146501891
80003 - MATERIAL - Alteração/Inclusão/Exclusão da indicação de uso, contraindicações e
precauções em registro. / 2442644190
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ADAPT PRODUTOS OFTALMOLÓGICOS LTDA / 96.382.429/0001-60
SISTEMA PARA CIRURGIA OFTALMOLÓGICA
25351.611946/2012-34 / 80192010052
8073 - EQUIPAMENTO - Alteração por acréscimo de equipamento em registro de família
de equipamentos de médio e pequeno portes / 1914907197
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ALERE S/A / 50.248.780/0001-61
ID NOW Instrument
25351.165920/2015-76 / 10071770846
8420 - IVD - Retificação - Correção pela ANVISA / 3271737197
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ALLIED TITANIUM EIRELI - EPP / 02.062.507/0001-03
PARAFUSO ORTODÔNTICO
25351.738295/2011-38 / 80254350007
832 - MATERIAL - Alteração por acréscimo de material em registro de família /
2325364199
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ASHER-SILB MEDICAL DO BRASIL LTDA / 05.353.872/0001-57
Dormia Baskets
25351.754939/2014-71 / 80160400092
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 3055898191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA. / 01.645.409/0001-28
BIOSYN SUTURA ABSORVÍVEL SINTÉTICA MONOFILAMENTAR AUTO SUTURE
25000.015211/98-91 / 10349000038
8046 - MATERIAL - Alteração de fabricante em registro - Inclusão / Substituição /
Exclusão de fabricante ou unidade fabril, ou alteração dos endereços. / 3051572196
BIOSYN SUTURA ABSORVÍVEL SINTÉTICA MONOFILAMENTAR AUTO SUTURE
25000.015211/98-91 / 10349000038
80002 - MATERIAL - Alteração do prazo de validade do produto em registro /
1207566184
GRAMPEADOR E GRAMPOS ENDO GIA DESCARTAVEL AUTO SUTURE
25351.036797/2005-47 / 10349000241
8046 - MATERIAL - Alteração de fabricante em registro - Inclusão / Substituição /
Exclusão de fabricante ou unidade fabril, ou alteração dos endereços. / 2420456191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BARRFAB INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA / 02.836.248/0001-12
Barrport
25351.628138/2019-37 / 80009860011
8062 - EQUIPAMENTO - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3263914197
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
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BIO IMAGEM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA /
03.830.607/0001-97
Sistema de Scanner de CT - Multicortes
25351.744695/2015-10 / 80059520018
80020 - EQUIPAMENTO - Alteração/inclusão de fabricante ou local de fabricação /
3145273196
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIODINA INSTRUMENTOS CIENTIFICOS LTDA / 29.375.441/0001-50
COLETOR DE SANGUE ARTERIAL
25351.148182/2013-54 / 10301160216
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 3129892193
LQC D-dímero-CHECK
25351.021712/2013-15 / 10301160213
8420 - IVD - Retificação - Correção pela ANVISA / 3248391191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIOMECÂNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA /
58.526.047/0001-73
CIMENTO ORTOPEDICO ACRILEX
25000.022242/99-16 / 10171110070
80142 - MATERIAL - Alteração/Inclusão/Exclusão da indicação de uso, contraindicações e
precauções em registro de material implantável em ortopedia. / 2293507190
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIOMÉDICA EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA / 01.299.509/0001-
40
ESPAÇADORES VALEO®
25351.202916/2014-91 / 10355870231
80141 - MATERIAL - Alteração das condições de armazenamento e transporte em
registro de material implantável em ortopedia / 2247865195
ANAX 5.5
25351.708687/2015-95 / 10355870297
80141 - MATERIAL - Alteração das condições de armazenamento e transporte em
registro de material implantável em ortopedia / 2139049195
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIOMERIEUX BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA /
33.040.635/0001-71
VIDAS C. difficile GDH
25351.510470/2014-29 / 10158120681
8445 - IVD - Alteração de produtos cadastrados / 1973469197
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIOMET 3I DO BRASIL COMERCIO DE APARELHOS MEDICOS LTDA / 02.913.684/0001-
48
PATELA MONOCOMPONENTE POLIMÉRICA CIMENTADA
25351.535948/2017-89 / 80044680298
80138 - MATERIAL - Alteração/Inclusão/Exclusão de apresentação comercial em registro
de material implantável em ortopedia. / 2220376191
Sistema de Joelho AGC Cam & Groove
25351.255560/2012-10 / 80044680139
80149 - MATERIAL - Alteração de fabricante em registro de material implantável em
ortopedia - Inclusão/Substituição/Exclusão de fabricante ou unidade fabril, ou alteração
dos endereços. / 2266258198
Sistema de Joelho AGC Cam & Groove
25351.255560/2012-10 / 80044680139
80142 - MATERIAL - Alteração/Inclusão/Exclusão da indicação de uso, contraindicações e
precauções em registro de material implantável em ortopedia. / 2266252199
PATELA MONOCOMPONENTE POLIMÉRICA CIMENTADA
25351.535948/2017-89 / 80044680298
80147 - MATERIAL - Alteração do prazo de validade em registro de material implantável
em ortopedia / 2220396196
Instrumentais para Parafusos Canulados
25351.341450/2019-19 / 80044680453
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 3122041190
PATELA MONOCOMPONENTE POLIMÉRICA CIMENTADA
25351.535948/2017-89 / 80044680298
80148 - MATERIAL - Alteração/Inclusão/Exclusão do método de esterilização em registro
de material implantável em ortopedia. / 2220314191
PATELA MONOCOMPONENTE POLIMÉRICA CIMENTADA
25351.535948/2017-89 / 80044680298
80142 - MATERIAL - Alteração/Inclusão/Exclusão da indicação de uso, contraindicações e
precauções em registro de material implantável em ortopedia. / 2220390197
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIOMETAL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI / 07.165.928/0001-75
Brocas Cortantes, Fresas e Lâminas Estéreis
25351.404414/2016-87 / 80482490025
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 2214937196
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIOTECH VISION CARE OFTALMOLOGIA BRASIL LTDA / 19.443.989/0001-36
BIO DECALIN
25351.161731/2019-90 / 81478170007
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 3178289192
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BL INDÚSTRIA OTICA LTDA / 27.011.022/0001-03
BAUSCH + LOMB ULTRA CONTACT LENSES
25351.158332/2015-07 / 80136060307
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 3146963199
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BMD - COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. / 09.603.161/0001-44
Avelle Pump para Terapia por Pressão Negativa (TPN)
25351.638373/2019-17 / 80523020077
8062 - EQUIPAMENTO - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3272505191
Curativo Avelle de Terapia por Pressão Negativa (TPN)
25351.061844/2017-05 / 80523020056
832 - MATERIAL - Alteração por acréscimo de material em registro de família /
2369062193
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA / 01.513.946/0001-14
Upsylon Kit Rede em Y com Dispositivo de Posicionamento Vaginal Colpassist
25351.070090/2015-29 / 10341350834
80003 - MATERIAL - Alteração/Inclusão/Exclusão da indicação de uso, contraindicações e
precauções em registro. / 0916050187
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BRAMSYS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA / 04.729.995/0001-87
Kit Cânula vertebroplastia Full Vert
25351.177306/2019-12 / 80195520033
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 3203845193
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BUILDING HEALTH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA - EPP /
22.577.162/0001-20
Ellanse
25351.342121/2017-39 / 81277680002
80156 - MATERIAL - Alteração de informações do relatório técnico em registro de
material de uso médico / 2423068195
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CARCI IND COM APARELHOS CIRURG. ORTOPEDICOS LTDA / 61.461.034/0001-78
SONOMED
25351.458759/2015-11 / 10314290039
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração de informações de cadastro / 0226795191

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CARL ZEISS DO BRASIL LTDA / 33.131.079/0001-49
CIRRUS HD-OCT
25351.432071/2014-11 / 10332030087
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração de informações de cadastro / 3250302194
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CaVENAGHI IND. COM. EQUIP. ESPECIAIS LTDA / 04.589.483/0001-62
Cadeira de rodas
25351.631901/2019-15 / 80626470005
8062 - EQUIPAMENTO - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3264171191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CEI COMÉRCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO LTDA /
40.175.705/0001-64
KIT PARA TRANSFERENCIA E CONGELAMENTO THERMOGENESIS
25351.220177/2002-41 / 10234400063
8046 - MATERIAL - Alteração de fabricante em registro - Inclusão / Substituição /
Exclusão de fabricante ou unidade fabril, ou alteração dos endereços. / 2369060197
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CENTRO AUDITIVO WIDEX BRASITOM LTDA / 60.869.013/0001-23
Aparelho Auditivo Intraauricular Coselgi
25351.677522/2017-00 / 10332480089
80040 - EQUIPAMENTO - Retificação - Correção pela ANVISA / 2639502199
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA / 02.814.497/0001-07
LU B R I - F I K
25351.460951/2019-01 / 81313639004
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 3115510193
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CIRURGICA FERNANDES - COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES -
SOCIEDADE LIMITADA / 61.418.042/0001-31
LÂMINA PARA BISTURI DESCARTÁVEL WILTEX PLUS
25351.037529/2014-63 / 10150470357
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 3051318199
Dreno Torácico Foyomed
25351.000487/2017-03 / 10150470498
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 3053553191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
COLOPLAST DO BRASIL LTDA / 02.794.555/0001-88
Brava Lenço Barreira de Pele
25351.973939/2016-45 / 10430310132
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 3121211195
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DANIALEX TEC - MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA ME / 01.686.305/0001-61
POSISEP CURATIVO NASAL
25351.638665/2019-50 / 80320680088
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3200700191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DENTSCARE LTDA / 05.106.945/0001-06
Implantes Dentários FGM
25351.115458/2014-83 / 80172310067
80006 - MATERIAL - Inclusão de acessórios de uso exclusivo em registro /
0347600196
Implantes Dentários FGM
25351.115458/2014-83 / 80172310067
832 - MATERIAL - Alteração por acréscimo de material em registro de família /
0347621199
Implantes Dentários FGM
25351.115458/2014-83 / 80172310067
8040 - MATERIAL - Alteração do nome comercial e/ou denominação do código/modelo
comercial do produto em registro / 0347618199
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DENTSPLY IND.COM. LTDA / 31.116.239/0001-55
ABUTMENTS PROTÉTICOS DE TITÂNIO
25351.085000/2008-88 / 80196880228
8046 - MATERIAL - Alteração de fabricante em registro - Inclusão / Substituição /
Exclusão de fabricante ou unidade fabril, ou alteração dos endereços. / 2521426198
ABUTMENTS PROTÉTICOS DE TITÂNIO
25351.085000/2008-88 / 80196880228
80003 - MATERIAL - Alteração/Inclusão/Exclusão da indicação de uso, contraindicações e
precauções em registro. / 2521332196
ABUTMENTS PROTÉTICOS DE TITÂNIO
25351.085000/2008-88 / 80196880228
8042 - MATERIAL - Alteração/Inclusão/Exclusão de apresentação comercial em registro.
/ 2521424191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DESEMATEC MOVEIS HOSPITALARES LTDA EPP / 15.331.924/0001-48
CAMA HOSPITALAR - DESEMATEC
25351.587425/2019-80 / 81533710003
8062 - EQUIPAMENTO - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3296080198
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DIAGNÓSTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME / 11.462.456/0001-90
Agitador Rocking Mixer Biocon
25351.621601/2019-10 / 80638720130
8062 - EQUIPAMENTO - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3224667196
AGITADOR DE TUBOS ROLLER BIOCON
25351.608627/2019-72 / 80638720129
8062 - EQUIPAMENTO - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3223309194
Centrífuga biocon
25351.603107/2019-73 / 80638720127
8062 - EQUIPAMENTO - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3211655191
Agitador Votex Biocon
25351.631698/2019-79 / 80638720131
8062 - EQUIPAMENTO - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3264065190
agitador orbital shaker biocon
25351.661589/2019-86 / 80638720134
8062 - EQUIPAMENTO - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3339037191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DOC MED COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA / 66.877.184/0001-80
STENT CORONÁRIO DE ELUIÇÃO BIOMIME SIROLIMUS
25351.226211/2018-59 / 10360810038
80002 - MATERIAL - Alteração do prazo de validade do produto em registro /
3041383194
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Domo Salute Consultoria Regulatória Ltda / 26.263.959/0001-03
Sistema de Controle de Vídeo Endoscópio
25351.223555/2019-97 / 81464750023
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração de informações de cadastro / 2247232191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
E TAMUSSINO E CIA LTDA / 33.100.082/0001-03
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SISTEMA PARA FECHAMENTO DE CANAL ARTERIAL FLIPPER
25000.014493/99-91 / 10212990072
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 3123260194
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
EDWARDS LIFESCIENCES COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS LTDA /
05.944.604/0001-00
CATETER FOGARTY PARA OCLUSAO
25351.260360/2004-41 / 80219050048
80003 - MATERIAL - Alteração/Inclusão/Exclusão da indicação de uso, contraindicações e
precauções em registro. / 2623551190
CATETER FOGARTY PARA OCLUSAO
25351.260360/2004-41 / 80219050048
80004 - MATERIAL - Alteração das condições de armazenamento e transporte do
produto em registro / 2623553196
CÂNULA DE DRENAGEM VENOSA EDWARDS
25351.074592/2008-11 / 80219050109
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 3174807194
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ELECTRIC INK INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA /
08.244.232/0001-05
Shock Cartridges
25351.003516/2015-53 / 80485730018
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 3117965197
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
EMBRAMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA /
60.383.338/0001-00
DRENO TORÁCICO MEDIDREN ESTÉRIL
25351.388834/2018-14 / 10252420100
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 3118347196
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
EMERGO BRAZIL IMPORT IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA / 04.967.408/0001-98
DESFIBRILADOR AUTOMÁTICO EXTERNO SAMARITAN PAD
25351.152929/2014-68 / 80117580280
80016 - EQUIPAMENTO - Alteração técnica / 1981613198
Endoform Natural Dermal Template
25351.140702/2019-05 / 80117580762
8040 - MATERIAL - Alteração do nome comercial e/ou denominação do código/modelo
comercial do produto em registro / 2403511194
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ENDOBRAX COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
/ 07.427.470/0001-85
Sistema de Vídeo Endoscopia Argus
25351.290377/2019-18 / 80393910028
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração de informações de cadastro / 3199342197
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ENDOTEC PRODUTOS MÉDICOS LTDA / 09.586.279/0001-01
HIDROCOIL HYDROSOFT
25351.588274/2018-04 / 80583400007
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 3188842199
PHIL - Sistema Embólico Líquido
25351.588383/2018-13 / 80583400018
832 - MATERIAL - Alteração por acréscimo de material em registro de família /
2623777196
PHIL - Sistema Embólico Líquido
25351.588383/2018-13 / 80583400018
8042 - MATERIAL - Alteração/Inclusão/Exclusão de apresentação comercial em registro.
/ 2623766191
PHIL - Sistema Embólico Líquido
25351.588383/2018-13 / 80583400018
8041 - MATERIAL - Alteração da composição química/matéria-prima em registro /
2623761190
HYDROFILL- SISTEMA EMBÓLICO HYDROCOIL ® (HES)
25351.588246/2018-89 / 80583400006
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 3188530196
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ENGIMPLAN ENGENHARIA DE IMPLANTE IND E COM LTDA.-EPP / 67.710.244/0001-39
ENDOBOTTON UP
25351.387094/2019-80 / 10208610102
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 3179937190
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ESTABLISHMENT LABS BRASIL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA / 08.290.164/0001-02
IMPLANTE MAMÁRIO MOTIVA IMPLANT MATRIX® WITH QIDTEXTURIZADO ÚNICO LÚMEN
GEL DE SILICONE
25351.590988/2016-04 / 80588390002
8046 - MATERIAL - Alteração de fabricante em registro - Inclusão / Substituição /
Exclusão de fabricante ou unidade fabril, ou alteração dos endereços. / 1013449182
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
EURODONTO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA / 08.639.512/0001-04
PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE EURODONTO
25351.431836/2017-43 / 80398280050
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 3179595191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
FIRST LINE MEDICAL DEVICE S/A / 05.941.046/0001-29
COIL PIONNER II
25351.432403/2014-85 / 80451480015
8041 - MATERIAL - Alteração da composição química/matéria-prima em registro /
2335374191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
FURLAMED COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI ME
/ 21.496.574/0001-72
DERMÓGRAFO HARTH PARA MICROPIGMENTAÇÃO E TATUAGEM
25351.658233/2019-65 / 81618510001
8062 - EQUIPAMENTO - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3338847194
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
GEISTLICH PHARMA DO BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
/ 11.344.677/0001-63
LIPOGEMS SYSTEM - SPORT MEDICINE
25351.246641/2019-78 / 80696930014
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 0635693191
LIPOGEMS SYSTEM- ORTHO
25351.246639/2019-07 / 80696930013
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 0635594193
Lipogems System - Surgery
25351.246642/2019-12 / 80696930015
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 0635660195
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
GLENMARK FARMACÊUTICA LTDA / 44.363.661/0001-57
Nebzmart
25351.408944/2017-42 / 80874820002
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração de informações de cadastro / 3245721199
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
GM DOS REIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA / 60.040.599/0001-19
KIT DESCARTÁVEL LATARJET
25351.296377/2019-13 / 10247700135
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 3042211196

Fios e Fitas de Sutura Não Absorvíveis - GMReis
25351.847714/2018-62 / 10247700140
80146 - MATERIAL - Alteração do nome comercial e/ou denominação do código/modelo
comercial em registro de material implantável em ortopedia / 2266254195
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
gr med produtos medicos e hospitalares ltda me / 23.884.078/0001-11
ACESSÓRIOS DESCARTÁVEIS PARA PRESSURIZADA
25351.484788/2019-64 / 81382050018
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 3053288194
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
GRIFOLS BRASIL LTDA / 02.513.899/0001-71
IDENTISERA DIANA P
25351.001285/01-19 / 10364120067
8420 - IVD - Retificação - Correção pela ANVISA / 3299527190
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
GUSMED DO BRASIL COMERCIO E LOCAÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - EPP /
19.443.457/0001-07
Cages para Fusão Intersomática Cervical com Bloqueio - SILUETE
25351.320453/2019-19 / 81050760083
80145 - MATERIAL - Alteração por acréscimo de modelo/apresentações em registro de
família de material implantável em ortopedia / 2303552198
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
H V COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA / 00.338.208/0001-15
Equipamento de radiofrequência para estética
25351.198961/2016-19 / 10354340105
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração de informações de cadastro / 3218977190
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
HANDLE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS S.A. / 54.756.242/0001-39
Rhapsody H-30® Holmium Laser System
25351.112046/2019-04 / 10330710112
8064 - EQUIPAMENTO - Alteração do nome comercial, denominação do código (part
number) ou modelo comercial / 3119743194
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
HEALTH CARE SOLUTIONS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA -

ME / 26.443.446/0001-84
kit cânulas de bloqueio com estimulação sr descartáveis - hcs
25351.136482/2019-02 / 81585010007
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração de informações de cadastro / 3122595191
kit cânulas de bloqueio com estimulação descartáveis - hcs
25351.136503/2019-81 / 81585010008
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração de informações de cadastro / 3122257199
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
HOMACC COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA / 07.797.579/0001-04
Cateter Angiográfico Hidrofílico APT
25351.119737/2018-83 / 80447710002
832 - MATERIAL - Alteração por acréscimo de material em registro de família /
2403520193
March–– Guiding Catheter
25351.119700/2018-55 / 80447710003
832 - MATERIAL - Alteração por acréscimo de material em registro de família /
2403518191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Hortron Indústria e Comercio de Produtos Eletrônicos LTDA-ME / 13.459.890/0001-46
Fresas Cirúrgicas Longa Hortron
25351.634512/2019-33 / 81288540028
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3200863195
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
HTS - TECNOLOGIA EM SAÚDE, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA /
66.437.831/0001-33
Cânula de estimulação e bloqueio Biomedical
25351.277128/2019-29 / 10289680203
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração de informações de cadastro / 3275476191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
IMPLANTEC COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA / 08.510.528/0001-12
Refletor LED com Filmadora
25351.641860/2019-67 / 80505280005
8062 - EQUIPAMENTO - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3272764190
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
INGÁ - MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. / 04.037.992/0001-82
GV MOPS INGAMED
25351.145824/2011-35 / 80086720040
80156 - MATERIAL - Alteração de informações do relatório técnico em registro de
material de uso médico / 2423074190
GV MOPS INGAMED
25351.145824/2011-35 / 80086720040
8041 - MATERIAL - Alteração da composição química/matéria-prima em registro /
2423097199
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
INJEX INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA / 59.309.302/0001-99
SERINGA DE INSULINA INJEX SAFETY PLUS COM AGULHA RETRATIL
25351.637625/2010-01 / 10160610032
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3214846191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
INTUIT IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA /
05.699.386/0001-95
S O CO R E
25351.400804/2016-01 / 80268080012
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 3135786195
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
JG MORIYA REPRESENTAÇÃO IMPORTADORA EXPORTADORA COMERCIAL LTDA /
67.882.621/0001-17
MACRONEBULIZADORES - JGM
25351.010873/2004-11 / 10349590040
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 3192824192
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
JJGC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DENTÁRIOS S.A. / 00.489.050/0001-84
IMPLANTES DENTÁRIOS NEODENT
25351.753476/2018-25 / 10344420231
80002 - MATERIAL - Alteração do prazo de validade do produto em registro /
2568078191
IMPLANTES ODONTOLÓGICOS EM TITÂNIO
25351.475759/2016-07 / 10344420180
80002 - MATERIAL - Alteração do prazo de validade do produto em registro /
2568076195
BASES DE TITÂNIO STRAUMANN
25351.486721/2017-01 / 10344420207
832 - MATERIAL - Alteração por acréscimo de material em registro de família /
2093890190
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE
LTDA / 54.516.661/0001-01
PROTESE DE OMBRO (HASTE) GLOBAL
25000.026134/97-23 / 10132590587
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 0791600181
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ECHELON FLEX POWERED ARTICULATING ENDOSCOPIC LINEAR CUTTERS
25351.161154/2013-36 / 80145901466
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração de informações de cadastro / 3214757191
PINCA BIPOLAR ENDOPATH
25351.045379/2003-89 / 80145900704
80014 - EQUIPAMENTO - Alteração da razão social da empresa estrangeira fabricante /
3189280199
Echelon Flex Powered Plus Articulating Endoscopic Linear Cutters
25351.714924/2014-53 / 80145901527
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração de informações de cadastro / 3216334197
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
KAVO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA / 84.683.556/0001-10
DTX STUDIO CLINIC
25351.644808/2019-62 / 10064010273
80040 - EQUIPAMENTO - Retificação - Correção pela ANVISA / 3275611199
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
K.C.I. BRASIL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA /
10.918.419/0001-80
CONJUNTO DE CURATIVO AVANÇADO SNAP
25351.515341/2017-82 / 80624960038
80003 - MATERIAL - Alteração/Inclusão/Exclusão da indicação de uso, contraindicações e
precauções em registro. / 2644484194
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
LABOR LINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E
LABORATORIAIS LTDA EPP / 03.317.467/0001-58
Centrifuga Rotor Spin plus
25351.654627/2019-44 / 80329550001
8062 - EQUIPAMENTO - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3275934197
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
LAS - LATIM AMERICAN SOLUTIONS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. /
09.183.319/0001-74
PARAFUSOS CANULADOS PEQUENOS/GRANDES FRAGMENTOS
25351.362951/2018-58 / 80517190017
80145 - MATERIAL - Alteração por acréscimo de modelo/apresentações em registro de
família de material implantável em ortopedia / 2303617196
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
LUIZ GUILHERME SARTORI & CIA LTDA EPP / 04.861.623/0001-00
HASTE INTRAMEDULAR BLOQUEADA EM TITÂNIO
25351.744622/2013-83 / 80083650048
80145 - MATERIAL - Alteração por acréscimo de modelo/apresentações em registro de
família de material implantável em ortopedia / 2211220191
PARAFUSO DE BLOQUEIO EM TITÂNIO PARA HASTE INTRAMEDULAR
25351.625397/2014-11 / 80083650062
80145 - MATERIAL - Alteração por acréscimo de modelo/apresentações em registro de
família de material implantável em ortopedia / 2157390195
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MAG ESTETICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME / 09.281.923/0001-33
AGULHA DERMOMAG EASY BALANCE
25351.333566/2018-01 / 80815530011
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 3185032194
Recipiente para pigmentos
25351.520146/2015-62 / 80815539001
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 3185040195
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MAQUIRA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A. / 05.823.205/0001-90
MAX SEAL MATIZADO
25351.390486/2013-18 / 80322400087
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 2247176196
MAX SEAL BRANCO OPACO
25351.390489/2013-99 / 80322400088
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 2247220197
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MASTER IND. E COM. DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E FARMACÊUTICOS LTDA /
07.279.032/0001-17
HIALURONATO DE SÓDIO - SPRAY NASAL - HIDRATANTE NASAL
25351.288094/2019-06 / 80288610008
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3264511192
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MEDIC DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - EPP / 08.049.999/0001-
75
NIMBUS LITE BLOCK DESCARTÁVEL - KIT CÂNULA DE BLOQUEIO
25351.061887/2019-71 / 81420890013
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração de informações de cadastro / 3128705191
NIMBUS LITE BLOCK - KIT CÂNULA DE BLOQUEIO
25351.856288/2018-58 / 81420890012
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração de informações de cadastro / 3128341191
Cânula de bloquieio
25351.223558/2019-21 / 81420890020
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração de informações de cadastro / 3130049199
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MEDICAL HAGEN IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - me / 10.509.005/0001-06
TURTLEPIN® III MULTINEEDLE
25351.639084/2018-54 / 80613510003
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 3188015191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MEDIX BRASIL PRODUTOS HOSPITALARES ODONTOLÓGICOS LTDA / 10.268.780/0001-09
MEDIX BRASIL CATETER INTRAVENOSO
25351.400240/2018-99 / 80495510052
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 3121692197
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MEDSTAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI / 03.580.620/0001-35
VENTILADOR
25351.328078/2014-36 / 80047300528
80023 - EQUIPAMENTO - Alteração/Inclusão de partes e acessórios / 3145035191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MEDTRONIC COMERCIAL LTDA / 01.772.798/0001-52
Cateteres Peritoneais BioGlide
25351.661192/2017-22 / 10339190773
8046 - MATERIAL - Alteração de fabricante em registro - Inclusão / Substituição /
Exclusão de fabricante ou unidade fabril, ou alteração dos endereços. / 0181896199
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MERIT MEDICAL COMERCIALIZAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 13.200.579/0001-88
SISTEMA DE BIÓPSIA CORVOCET COM TRAVA DE SEGURANÇA
25351.479741/2016-05 / 80740950082
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração de informações de cadastro / 3201266197
Kit Introdutor para Veia Lateral
25351.791175/2016-50 / 80740950021
80132 - MATERIAL - Retificação - Correção pela EMPRESA / 2663068191
Cateter angiográfico periférico Impress
25351.062383/2015-22 / 80740950003
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 3178534194
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MERZ FARMACÊUTICA COMERCIAL LTDA / 11.681.446/0001-45
RADIESSE® + LIDOCAINE

25351.036769/2017-02 / 80829430003
80003 - MATERIAL - Alteração/Inclusão/Exclusão da indicação de uso, contraindicações
e precauções em registro. / 2592723190
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MICRO IMAGEM INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA /
14.041.012/0001-79
PONTAS SATELEC
25351.296335/2019-82 / 80840260011
80132 - MATERIAL - Retificação - Correção pela EMPRESA / 3189293191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MOLNLYCKE HEALTH CARE VENDA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA / 12.600.168/0001-
17
Mepilex Border
25351.674821/2017-84 / 80733280020
832 - MATERIAL - Alteração por acréscimo de material em registro de família /
2325359192
Mepilex® Border Post-Op
25351.431821/2017-96 / 80733280010
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 2311938191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MULTILASER INDUSTRIAL S.A. / 59.717.553/0006-17
extrator de leite manual
25351.654629/2019-33 / 81602800012
8062 - EQUIPAMENTO - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3286220192
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NCS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE LTDA. /
55.198.741/0001-10
ANDADOR FOSHAN
25351.621583/2019-76 / 10424960010
8062 - EQUIPAMENTO - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3275692195
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NEOORTHO PRODUTOS ORTOPÉDICOS S/A / 08.365.527/0001-21
Sistema NEOHIP Cimentado Metal Poli
25351.567713/2016-02 / 80546720093
80138 - MATERIAL - Alteração/Inclusão/Exclusão de apresentação comercial em registro
de material implantável em ortopedia. / 2247861192
SISTEMA NEOHIP NÃO CIMENTADO - TPS CERÂMICA CERÂMICA
25351.125797/2017-06 / 80546720096
80138 - MATERIAL - Alteração/Inclusão/Exclusão de apresentação comercial em registro
de material implantável em ortopedia. / 2247863199
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
OBL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DENTARIOS LTDA / 22.356.567/0001-38
P I L A R ES
25351.290480/2017-17 / 81306310014
832 - MATERIAL - Alteração por acréscimo de material em registro de família /
2325347199
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ORTOCIR ORTOPEDIA CIRURGIA LTDA / 60.856.937/0001-95
SISTEMA DE COLUNA VERTEBRAL PASS LP - MEDICREA
25351.393436/2009-42 / 10314800097
80143 - MATERIAL - Alteração/Inclusão/Exclusão de componente/acessório em registro
de sistema de material implantável em ortopedia. / 2423064192
SISTEMA DE COLUNA VERTEBRAL PASS LP - MEDICREA
25351.393436/2009-42 / 10314800097
80143 - MATERIAL - Alteração/Inclusão/Exclusão de componente/acessório em registro
de sistema de material implantável em ortopedia. / 2147976193
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ORTOSINTESE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA / 48.240.709/0001-90
HASTE INTRAMEDULAR FLEXÍVEL ORTOSINTESE
25351.704219/2012-99 / 10223710110
80144 - MATERIAL - Alteração/Inclusão/Exclusão de componente/acessório em registro
de família de material implantável em ortopedia. / 2211216192
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
PACK COMÉRCIO DE PRODUTOS DESCARTÁVEIS EIRELI - EPP / 10.331.771/0001-15
LUVA PACK PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO - EM VINIL - SEM PÓ
25351.637350/2019-95 / 80801150003
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3201335193
LUVA PACK PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO - EM VINIL - SEM PÓ
25351.637345/2019-82 / 80801150002
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3201209198
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA / 58.295.213/0001-78
CARESTREAM VUE PACS
25351.555306/2019-68 / 10216710378
80040 - EQUIPAMENTO - Retificação - Correção pela ANVISA / 3146776198
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
RAHOS TECHNOLOGY LTDA.-EPP / 11.978.342/0001-05
Mini-Parafuso Ortodôntico Inox
25351.684464/2017-62 / 80689880017
832 - MATERIAL - Alteração por acréscimo de material em registro de família /
2385044192
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
RANDOX BRASIL LTDA / 05.257.628/0001-90
Amônia
25351.135024/2017-02 / 80158990293
8445 - IVD - Alteração de produtos cadastrados / 1927832192
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
RAZEK EQUIPAMENTOS LTDA ME / 07.489.080/0001-30
GANCHO DE COMPRESSÃO PARA SUTURA
25351.107170/2012-59 / 80356130057
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 3122924197
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA / 30.280.358/0001-86
Cobas® 4800 BRAF V600 Mutation Test
25351.568782/2011-96 / 10287410968
8420 - IVD - Retificação - Correção pela ANVISA / 3325337194
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ROSS MEDICAL LTDA / 08.747.635/0001-69
Fit Fix® Coopdech
25351.159403/2016-44 / 80400320003
80040 - EQUIPAMENTO - Retificação - Correção pela ANVISA / 3321240196
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SETORMED INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS
LTDA- EPP / 13.533.397/0001-29
CÂNULA PARA ARTROSCOPIA SETORMED
25351.494781/2016-06 / 80777280101
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 0481223199
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SS WHITE ARTIGOS DENTARIOS LTDA / 68.567.650/0001-57
TELA MALEÁVEL INOX E DOURADA
25351.441313/2019-83 / 80149710228
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3129651193
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_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ST. JUDE MEDICAL BRASIL LTDA. / 00.986.846/0001-42
AMPLATZER VASCULAR PLUG AVP 4
25351.440043/2012-83 / 10332340328
80003 - MATERIAL - Alteração/Inclusão/Exclusão da indicação de uso, contraindicações
e precauções em registro. / 3038044198
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
STRYKER DO BRASIL LTDA / 02.966.317/0001-02
BROCAS E FRESAS PARA ORTOPEDIA
25351.507016/2010-09 / 80005430204
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 3115724196
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SUPERDONT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA / 03.141.310/0001-14
SUPERPOST+ Pinos de Fibra de Vidro
25351.056320/2017-08 / 80103850023
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 2615217197
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SYNCROFILM DISTRIBUIDORA LTDA / 50.649.003/0001-29
AFASTADOR LONE STAR DESCATAVEL
25351.295184/2006-21 / 10183330058
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 0572144190
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
T C I LABORATÓRIO BIOTECNOLOGICO LTDA - ME / 86.520.178/0001-89
Hycos MG500
25351.658101/2019-33 / 81866180001
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3264081191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
TECNICALL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA / 01.134.078/0001-61
Tonometro de Aplanação TT 02
25351.621604/2019-53 / 80039200020
8062 - EQUIPAMENTO - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3263807198
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
TEXPHARMA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA -

ME / 07.186.183/0001-20
COMPRESSA NAO ADERENTE NÃO ESTÉRIL
25351.654609/2019-62 / 80339640022
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3259460197
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Timpel S.A. / 06.370.174/0002-03
ENLIGHT Addere
25351.603106/2019-29 / 81408220004
8062 - EQUIPAMENTO - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3213505190
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
VISIONTECH MEDICAL OPTICS LTDA / 64.345.010/0001-41
SEGMENTO CORNEANO VISIONTECH
25351.028439/2004-80 / 10220640005
80003 - MATERIAL - Alteração/Inclusão/Exclusão da indicação de uso, contraindicações
e precauções em registro. / 2670172193
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA /
04.718.143/0001-94
L I Q U I BA N D
25351.327301/2010-93 / 80102510947
80005 - MATERIAL - Alteração da razão social da empresa estrangeira fabricante em
registro / 2640293199
Medidor de Biosinais
25351.574071/2015-27 / 80102511519
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração de informações de cadastro / 3264337193
LIQUIBAND® EXCEED
25351.298089/2017-29 / 80102511951
80005 - MATERIAL - Alteração da razão social da empresa estrangeira fabricante em
registro / 2640375197
L I Q U I BA N D
25351.327301/2010-93 / 80102510947
80151 - MATERIAL - Exclusão de modelos em registro de família / 2640360199
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ZIMEX BRASIL REPRESENTACOES, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA /
38.588.372/0001-53
CADEIRA DE BANHO ZIMEDICAL
25351.658220/2019-96 / 80866380026
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3260490194
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
2I PRODUTOS ODONTOLOGICOS E MEDICO-HOSPITALARES EIRELI - EPP /
20.180.587/0001-75
barreira gengival fotopolimerizável
25351.587444/2019-14 / 81130710022
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3299071195
___________________________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Nº de Processos : 163
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total de Empresas : 110

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.474, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 156, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1° Indeferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de
Produtos para a Saúde, conforme anexo.

Art. 2° O motivo do indeferimento do processo/petição deverá ser consultado
no site: http://www.anvisa.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME COMERCIAL
NUMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
___________________________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ASSUT EUROPE LATINO AMERICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA / 07.032.636/0001-
64
Dispositivo de Sutura
25351.614265/2019-59 /
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2568104194

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BECARE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA EPP / 12.918.336/0001-
17
Agulha Hipodérmica Estéril com Dispositivo de Segurança BeCare
25351.469430/2019-10 /
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 1981358199
Cânula de Traqueostomia BeCare
25351.614258/2019-57 /
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2568090191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIOSANI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA /
06.143.681/0001-23
SONDA DE ASPIRAÇÃO
25351.533995/2011-38 / 80286000037
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 3203629199
SONDA NASOGASTRICA
25351.513023/2011-96 / 80286000034
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 3203413190
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
C L M DE SIQUEIRA PASSOS MATERIAL HOSPITALAR / 32.324.461/0001-06
Cânula de Abrangência
25351.670213/2019-62 /
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 3201137197
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ENGIMPLAN ENGENHARIA DE IMPLANTE IND E COM LTDA.-EPP / 67.710.244/0001-39
PLACA PARA COLUNA ZARGON ENGIMPLAN
25000.012584/99-73 / 10208610014
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 0326930192
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
GALDI HOSPITALAR LTDA / 35.601.772/0001-63
GALDRENO - MANGUEIRA DE ASPIRAÇÃO E DRENAGEM PVC GALDI E TUBO PARA
ASPIRAÇÃO E OXIGENAÇÃO PVC GALDI
25351.172042/2012-81 / 10234850006
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 0531013190
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
HEALTH CARE SOLUTIONS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA -

ME / 26.443.446/0001-84
Kit para vertebroplastia - HCS
25351.523285/2019-11 /
80090 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico / 2139037191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
IMPLALIFE INDÚSTRIA DE PRODUTOS MÉDICO-ODONTOLÓGICOS LTDA / 09.566.849/0001-
00
COMPONENTES PROTÉTICOS PARA IMPLANTE DENTÁRIO ESTÉREIS
25351.225504/2009-25 / 80516010003
832 - MATERIAL - Alteração por acréscimo de material em registro de família /
2403524196
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
INECK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA / 29.345.471/0001-13
LÂMINA DE SHAVER IBLADE L - INECK
25351.587413/2019-55 /
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2423024193
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
INJEX INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA / 59.309.302/0001-99
SERINGA DE INSULINA INJEX SAFETY PLUS COM AGULHA RETRATIL
25351.637625/2010-01 / 10160610032
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 0539393191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
JOÃOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA / 78.742.491/0001-33
AGULHAS HIPODÉRMICAS VITALGOLD
25351.654608/2019-18 /
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 3119641191
SERINGA COM AGULHA HIPODÉRMICA VITALGOLD
25351.638663/2019-61 /
80090 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico / 3041434192
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
KURARAY SOUTH AMERICA LTDA. / 12.333.284/0001-17
ALLOY PRIMER
25351.621231/2019-11 /
8030 - MATERIAL - Cadastro de Material de Uso Médico / 2622298191
CLEARFIL CERAMIC PRIMER PLUS
25351.621241/2019-56 /
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2622318190
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
LITORAL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - ME /
25.164.770/0001-09
FIO-GUIA
25351.647042/2019-78 /
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 3074948194
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MEDMAX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E SIMILARES EIRELI- ME /
07.760.277/0001-61
ELETRODO MEDIDOR MAXLINE
25351.320442/2019-39 /
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 0488577195
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MERIT MEDICAL COMERCIALIZAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 13.200.579/0001-88
Cateter Angiográfico Cardiológico Performa Braided Bumper Tip
25351.262111/2016-56 / 80740950081
80132 - MATERIAL - Retificação - Correção pela EMPRESA / 2663057195
Seringa Medallion modelo padrão
25351.661225/2017-34 / 80740950096
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 1196219184
PARTÍCULAS DE EMBOLIZAÇÃO BEARINGNSPVA
25351.181950/2018-12 / 80740950100
80132 - MATERIAL - Retificação - Correção pela EMPRESA / 2586711193
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NIVAA PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA / 04.019.582/0001-09
DREAM CAGE
25351.543648/2019-35 /
80093 - MATERIAL - Registro de Família de Material Implantável em Ortopedia /
2211208191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
PASSROD IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - ME /
26.185.222/0001-10
CATETER NOVASURE NS 2013
25351.276302/2019-16 /
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos para Saúde /
0419419195
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
QUIMIDROL COMERCIO INDUSTRIA IMPORTACAO LTDA / 84.704.683/0001-58
D I A - P R O S EA L
25351.638642/2019-45 /
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 3041392193
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
RADIOMED COMERCIO E IMPORTACAO LTDA / 71.785.687/0001-66
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SILKANN MICROCÂNULA KIT
25351.036731/2019-52 /
80090 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico / 0056751195
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
RUSSER BRASIL LTDA / 05.454.389/0001-69
Conector de fluxo
25351.389534/2019-33 /
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 0596911195
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SANOVIE INTERNATIONAL TRADE EIRELI - EPP / 07.167.191/0001-20
Advazorb SilfIX Border
25351.639701/2019-01 /
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 3047596191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SCHOBELL INDUSTRIAL LTDA. / 58.193.483/0001-78
myCustom Resin
25351.617641/2019-67 /
8030 - MATERIAL - Cadastro de Material de Uso Médico / 2587262191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SOLOTICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA / 61.406.203/0001-77
Lente de Contato Gás Permeável Solótica - OP
25351.620140/2018-87 /
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 0860621188
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
vasttore importação comercio e distribuição de materiais medicos hospitalares ltda me
/ 26.910.316/0001-04
VALVULA DE FALA TRACOE PHON ASSIST I COM PORTA PARA OXIGÊNIO
25351.638639/2019-21 /
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 3041385191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
VENTURA BIOMÉDICA LTDA / 57.182.230/0001-36
Dreno Cirurgico Hemosub-v
25351.599812/2019-69 /
80010 - MATERIAL - Cadastro de Sistema de Material de Uso Médico / 2509370193
___________________________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Nº de Processos : 31
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total de Empresas : 25

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.475, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 156, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Registro ou Cadastro e por
consequente, cancelar o Registro ou Cadastro dos Produtos para Saúde, conforme
anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias, após a
sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.476, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 156, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE nº 3.379 de 28 de
novembro de 2019, única e exclusivamente quanto ao indeferimento da Transferência
de titularidade de registro de produto, referente à empresa INTEGRA LIFESCI E N C ES
BRAZIL LTDA, PROCESSO 25351.557808/2019-23, publicada no Diário Oficial da União
nº. 232, de 2 de dezembro de 2019, Seção 1, página 131.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME COMERCIAL
NUMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
___________________________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CENTRO AUDITIVO WIDEX BRASITOM LTDA / 60.869.013/0001-23
Aparelho Auditivo Retroauricular Coselgi
25351.473931/2017-21 / 10332480088
80083 - EQUIPAMENTO - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de
titularidade / 2369024191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
FORMED - REPRESENTACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS, ESTETICOS E
COSMETICOS LTDA. / 07.139.218/0001-70
RAFAELO EVRF
25351.600364/2019-53 / 80279421092
80060 - EQUIPAMENTO - Transferência de titularidade de registro de produto /
2514123196
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SIVANTOS SOLUÇÕES AUDITIVAS LTDA / 14.011.614/0001-83
Aparelho Auditivo Retroauricular Coselgi
25351.581693/2019-98 / 80872830031
80045 - EQUIPAMENTO - Transferência de titularidade de cadastro de produto /
2384897199
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
WORLD MEDICA DO BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA. - EPP /
10.845.671/0001-07
RAFAELO EVRF
25351.894798/2016-19 / 80628940054
80083 - EQUIPAMENTO - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de
titularidade / 2442173191
___________________________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Nº de Processos : 4
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total de Empresas : 4

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.477, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das atribuições que lhe confere o art. 156, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1° Deferir as alterações de cadastro/registro, relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de Produtos para a Saúde, na conformidade anexo.
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

. ASSUNTO CNPJ E M P R ES A P R O C ES S O EXPEDIENTE NOME COMERCIAL Nº CADASTRO/ REGISTRO

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 56998701000116 ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA 25351073271201943 2558510190 Alinity c Vancomycin Reagent Kit 80146502219

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 56998701000116 ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA 25351133085201971 2558426190 Alinity c Lambda Light Chains Reagent Kit 80146502203

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 33040635000171 BIOMERIEUX BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA

25351006538200672 2613144197 FAMÍLIA DE MEIOS DE CULTURA DIFERENCIAIS -
BIOMERIEUX

10158120563

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 33040635000171 BIOMERIEUX BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA

25351397886201801 2132589198 Enterovirus R-gene 10158120711

. IVD - Alteração das informações do dossiê técnico de
produtos registrados (classes III ou IV)

03188198000177 BIO-RAD LABORATORIOS BRASIL LTDA 25351271625200861 2048283193 Família LIQUICHECK CARDIAC MARKERS PLUS CONTROL 80020690185

. IVD - Alteração das informações do dossiê técnico de
produtos registrados (classes III ou IV)

03188198000177 BIO-RAD LABORATORIOS BRASIL LTDA 25351488867200954 2240720191 Família Liquichek Cardiac Markers Plus Control LT 80020690198

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 03188198000177 BIO-RAD LABORATORIOS BRASIL LTDA 25351409443201921 3042639191 Família InteliQ Assayed Multiqual Control 80020690404

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 04930429000139 PHADIA DIAGNOSTICOS LTDA 25351112398200751 2104126191 FAMÍLIA IMMUNOCAP ALLERGEN EPITÉLIOS E PROTEÍNAS DE
ANIMAIS - SWEDEN

80254180080

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 04930429000139 PHADIA DIAGNOSTICOS LTDA 25351134611200786 2102694197 FAMÍLIA IMMUNOCAP ALLERGEN INSECTS AND INSECTS
VENOMS - PHADIA

80254180081

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 04930429000139 PHADIA DIAGNOSTICOS LTDA 25351136125200701 2103979198 FAMÍLIA IMMUNOCAP ALLERGEN TREE POLLENS - PHADIA 80254180083

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 04930429000139 PHADIA DIAGNOSTICOS LTDA 25351138938200727 2104071191 FAMÍLIA IMMUNOCAP ALLERGEN FUNGOS E BOLORES 80254180087

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 04930429000139 PHADIA DIAGNOSTICOS LTDA 25351174764200766 2104053192 FAMÍLIA IMMUNOCAP ALLERGEN OCCUPATIONAL 80254180088

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 04930429000139 PHADIA DIAGNOSTICOS LTDA 25351278926200572 2100037199 FAMÍLIA IMMUNOCAP ALLERGEN - SWEDEN - Carnes,
chocolate, leite e seus derivados

80254180023

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 04930429000139 PHADIA DIAGNOSTICOS LTDA 25351279740200531 2104028191 FAMÍLIA IMMUNOCAP ALLERGEN - PAINÉIS DE TRIAGEM
ALIMENTAR

80254180017

. IVD - Alteração das informações do dossiê técnico de
produtos registrados (classes III ou IV)

30280358000186 ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA 25351193466201917 2492222196 Família Cobas MTB 10287411386

. IVD - Alteração das informações do dossiê técnico de
produtos registrados (classes III ou IV)

30280358000186 ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA 25351365378201809 2522097197 Família cobas 6800/8800 TV/MG 10287411355

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 30280358000186 ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA 25351060450201911 2506826191 Fator X cobas t 10287411369

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 30280358000186 ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA 25351091441200495 2506739197 CO2-L, Bicarbonato Líquido 10287410363

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 30280358000186 ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA 25351138927200993 2496317198 Elecsys BRAHMS PCT- procalcitonina 10287410812

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 30280358000186 ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA 25351519392200621 2506580197 GLUC3 GLUCOSE HK 10287410589

. IVD - Alteração das informações do dossiê técnico de
produtos registrados (classes III ou IV)

01449930000190 SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 25351015104200825 3109131198 CMV IgG IMMULITE 2000 10345161016

. IVD - Alteração das informações do dossiê técnico de
produtos registrados (classes III ou IV)

01449930000190 SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 25351015312200824 2496311199 Troponina I IMMULITE / IMMULITE 1000 10345160715

. IVD - Alteração das informações do dossiê técnico de
produtos registrados (classes III ou IV)

01449930000190 SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 25351022711200841 3120307198 CMV IgG Qualitativo IMMULITE/IMMULITE 1000 10345161017

. IVD - Alteração das informações do dossiê técnico de
produtos registrados (classes III ou IV)

01449930000190 SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 25351026621200820 3109129196 Herpes I & II IgG IMMULITE 2000 10345161020

. IVD - Alteração das informações do dossiê técnico de
produtos registrados (classes III ou IV)

01449930000190 SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 25351029546200859 3120309194 Rubéola Quantitativa IgG IMMULITE 2000 10345161021

. IVD - Alteração das informações do dossiê técnico de
produtos registrados (classes III ou IV)

01449930000190 SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 25351037426201805 2580385199 Família Atellica IM Antígeno Prostático Específico Livre
(fPSA)

10345162253

. IVD - Alteração das informações do dossiê técnico de
produtos registrados (classes III ou IV)

01449930000190 SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 25351038498200890 3109127190 TOXOPLASMA IgG QUANTITATIVO IMMULITE / IMMULITE
1000

10345160726

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 01449930000190 SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 25351019772200821 2640256194 TIREOIDE UPTAKE IMMULITE / IMMULITE 1000 10345160800

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. IVD - Alteração de produtos cadastrados 01449930000190 SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 25351022483200818 3042946193 AlaTOP Triagem de Alergia IMMULITE 2000 10345160977

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 01449930000190 SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 25351022888200848 2641196192 H. PYLORI IgG IMMULITE/IMMULITE 1000 10345160727

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 01449930000190 SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 25351023782200861 2637905198 VITAMINA B12 IMMULITE/IMMULITE1000 10345160825

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 01449930000190 SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 25351025961200833 2426526198 TBG IMMULITE 10345160875

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 01449930000190 SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 25351029613200835 3042601194 MODULO CONTROLE DE PROTEINA C REATIVA DE ALTA
SENSIBILIDADE IMMULITE

10345160930

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 01449930000190 SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 25351033620200831 2428674195 DIGITOXIN IMMULITE 10345160891

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 01449930000190 SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 25351034321200814 3117037194 RAPID TSH IMMULITE 10345160840

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 01449930000190 SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 25351036007200876 2428517190 SHBG IMMULITE 2000 10345160884

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 01449930000190 SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 25351038032200894 2640382190 TIREÓIDE UPTAKE IMMULITE 2000 10345160734

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 01449930000190 SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 25351038085200813 2420294191 CARBAMAZEPINE IMMULITE 2000 10345160748

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 01449930000190 SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 25351038134200818 2428803199 FSH IMMULITE 10345160918

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 01449930000190 SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 25351038174200851 2420041197 CARBAMAZEPINE IMMULITE 10345160708

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 01449930000190 SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 25351038194200822 2423346193 FERRITIN IMMULITE 10345160868

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 01449930000190 SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 25351048574200875 2425012191 SHBG - IMMULITE 10345160869

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 01449930000190 SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 25351049253200898 3130393195 T4 LIVRE IMMULITE/IMMULITE1000 10345160751

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 01449930000190 SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 25351153668201908 2428959191 Família Atellica CH Cistatina C_2 (CYSC_2) 10345162322

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 01449930000190 SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 25351241009201371 2552719193 Human growth hormone (hGH) - IMMULITE 10345161870

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 01449930000190 SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 25351257507201718 2442927199 ADVIA Centaur PTH 10345162124

. IVD - Alteração de produtos cadastrados 01449930000190 SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 25351843589200893 2553162190 IMMULITE/IMMULITE 1000 Total T3 10345161050

GERÊNCIA-GERAL DE TOXICOLOGIA
RESOLUÇÃO - RE Nº 3.416, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Toxicologia, Substituto, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Incluir as culturas: batata, cebola, mamão e melão, com LMR e IS "Não
determinado", todas na modalidade de emprego (aplicação) foliar e a cultura da batata,
com LMR e IS "Não determinado", na modalidade de emprego (aplicação) solo na
monografia do ingrediente ativo A31 - ÁCIDO 4-INDOL-3-ILBUTÍRICO, contido na Relação de
Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de
Madeira, publicada por meio da Resolução - RE n° 165, de 29 de agosto de 2003, no Diário
Oficial da União de 2 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no endereço
eletrônico: http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-
autorizacoes/agrotoxicos/produtos/monografia-de-agrotoxicos/autorizadas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.417, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Toxicologia, Substituto, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Incluir as culturas: batata, cebola, mamão e melão, com LMR e IS "Não
determinado", todas na modalidade de emprego (aplicação) foliar e a cultura da batata,
com LMR e IS "Não determinado", na modalidade de emprego (aplicação) solo na
monografia do ingrediente ativo C48 - CINETINA, contido na Relação de Monografias dos
Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira, publicada
por meio da Resolução - RE n° 165, de 29 de agosto de 2003, no Diário Oficial da União
de 2 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no endereço
eletrônico: http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-
autorizacoes/agrotoxicos/produtos/monografia-de-agrotoxicos/autorizadas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.418, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Toxicologia, Substituto, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Incluir a cultura da soja, com LMR de 0,08 mg/kg e IS de 14 dias, na
modalidade de emprego (aplicação) foliar e altera no item j a frase para: "Para fins de
definição de resíduos para conformidade com o LMR será considerado o ingrediente ativo
etiprole e para a avaliação do risco dietético será considerado a soma do ingrediente
etiprole e seus metabólitos 5-amino-1-(2,6-dichloro-4-trifluoromethylphenyl)-4-
ethylsulfonylpyrazole-3-carbonitrile (RPA 097973) e 5-amino-1-(2,6-dichloro-4-
trifluoromethylphenyl)-4-ethylsulfonylpyrazole-3-carboxamide (RPA 112916), expresso
como Etiprole." na monografia do ingrediente ativo E29 - ETIPROLE, contido na Relação de
Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de
Madeira, publicada por meio da Resolução - RE n° 165, de 29 de agosto de 2003, no Diário
Oficial da União de 2 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no endereço
eletrônico: http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-
autorizacoes/agrotoxicos/produtos/monografia-de-agrotoxicos/autorizadas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.419, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Toxicologia, Substituto, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Alterar o LMR de 0,5 para 6,0 mg/kg na cultura da aveia, modalidade de
emprego (aplicação) foliar na monografia do ingrediente ativo E22 - EPOXICONAZOL ,
contido na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários
e Preservantes de Madeira, publicada por meio da Resolução - RE n° 165, de 29 de agosto
de 2003, no Diário Oficial da União de 2 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no endereço
eletrônico: http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-
autorizacoes/agrotoxicos/produtos/monografia-de-agrotoxicos/autorizadas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.420, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Toxicologia, Substituto, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Incluir as culturas: pimentão, berinjela, jiló, pimenta e quiabo, com
LMR de 0,2 mg/kg e IS de 3 dias, todas na modalidade de emprego (aplicação) foliar na
monografia do ingrediente ativo F28 - FENPROPATRINA, contido na Relação de

Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de
Madeira, publicada por meio da Resolução - RE n° 165, de 29 de agosto de 2003, no
Diário Oficial da União de 2 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no endereço
eletrônico: http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-
autorizacoes/agrotoxicos/produtos/monografia-de-agrotoxicos/autorizadas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.421, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Toxicologia, Substituto, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Incluir as culturas do Abacaxi, Anonáceas, Kiwi, Romã, com LMR de 0,7
mg/kg e IS de 07 dias; Batata-doce, Batata-yacon, Beterraba, Cará, Gengibre, Inhame,
Mandioca, Mandioquinha-salsa, Nabo e Rabanete, com LMR de 0,07 mg/kg e IS de 07 dias;
Grão-de-bico, Lentilha e Feijão-caupi, com LMR de 0,03 mg/kg e IS de14 dias; Alstroemeria,
Alyssum, Amaryllis, Azaléia, Boca-de-leão, Cana indica, Celóisia, Coleus, Cravo, Duboisia,
Euonymus, Gardênia, Gerânio, Gérbera, Gladíolos, Hortênsia, Lantana, Lírio, Lisianthus,
Margarida, Pinus, Ptoporium, Ruscus, Sálvia, Sedum makinoi, Seringueira, Verbena, Vinca e
Zinnia, com LMR e IS "Não determinados"; altera o LMR de 0,1 para 0,3 mg/kg nas culturas
de Açaí, Coco, Dendê, Macadâmia, Pinhão e Pupunha; altera o LMR de 0,01 para 0,03
mg/kg nas culturas de Amendoim e Batata; altera o LMR de 0,02 para 0,07 mg/kg na
cultura de Cenoura; altera o LMR de 0,5 para 0,7 mg/kg na cultura de Manga, todas na
modalidade de emprego (aplicação) Foliar na monografia do ingrediente ativo F68 -
FLUXAPIROXADE, contido na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de
Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira, publicada por meio da Resolução
- RE n° 165, de 29 de agosto de 2003, no Diário Oficial da União de 2 de setembro de
2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no endereço
eletrônico: http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-
autorizacoes/agrotoxicos/produtos/monografia-de-agrotoxicos/autorizadas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.422, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Toxicologia, Substituto, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Incluir as culturas da Anonáceas, Kiwi, Romã, com LMR de 0,7 mg/kg e
IS de 7 dias; Batata-yacon, Beterraba, Cará, Inhame, Mandioquinha-salsa, Nabo e Rabanete,
com LMR de 0,2 mg/kg e IS de 07 dias; Grão-de-bico, Lentilha e Feijão-caupi, com LMR de
0,02 mg/kg e IS de 14 dias; Alstroemeria, Alyssum, Amaryllis, Azaléia, Boca-de-leão, Cana
indica, Celóisia, Coleus, Cravo, Duboisia, Euonymus, Gardênia, Gerânio, Gérbera, Gladíolos,
Hortênsia, Lantana, Lírio, Lisianthus, Margarida, Pinus, Ptoporium, Ruscus, Sálvia, Sedum
makinoi, Seringueira, Verbena, Vinca e Zinnia, com LMR e IS "Não determinados"; Alterar
o LMR de 0,2 para 0,5 mg/kg nas culturas de Açaí, Coco, Dendê, Macadâmia, Pinhão e
Pupunha, todas na modalidade de emprego (aplicação) Foliar; Alterar o LMR de 0,2 para
0,5 mg/kg na cultura de Algodão, modalidade de emprego (aplicação) Foliar e Sementes;
Alterar o LMR de 0,01 para 0,02 mg/kg na cultura de Batata, modalidade de emprego
(aplicação) Foliar e Sulco de plantio; Alterar o LMR de 0,1 para 0,2 mg/kg na cultura de
Beterraba; Alterar o LMR de 0,02 para 0,2 mg/kg e IS de 30 para 07 dias na cultura de
Mandioca; Alterar o LMR de 0,5 para 0,7 mg/kg nas culturas da Manga, Cupuaçu, Guaraná
e Maracujá, todas na modalidade de emprego (aplicação) foliar na monografia do
ingrediente ativo P46 - PIRACLOSTROBINA, contido na Relação de Monografias dos
Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira, publicada
por meio da Resolução - RE n° 165, de 29 de agosto de 2003, no Diário Oficial da União
de 2 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no endereço
eletrônico: http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-
autorizacoes/agrotoxicos/produtos/monografia-de-agrotoxicos/autorizadas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.423, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Toxicologia, Substituto, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos pela Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Incluir a cultura do trigo, com LMR de 0,01 mg/kg e IS "Não determinado
devido a modalidade de emprego" na monografia do ingrediente ativo T24 - TRIFLURALINA ,
contido na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e
Preservantes de Madeira, publicada por meio da Resolução - RE n° 165, de 29 de agosto de
2003, no Diário Oficial da União de 2 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no endereço eletrônico:
http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/agrotoxicos/produtos/monografia-de-
agrotoxicos/autorizadas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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RESOLUÇÃO RE Nº 3.478, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Toxicologia, Substituto, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Aprovar a avaliação toxicológica preliminar para fins de Registro
Especial Temporário (RET).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

ANEXO

EMPRESA - CNPJ
P R O C ES S O
FASE DO EXPERIMENTO
-----------------------------
ADAMA BRASIL S/A - 02.290.510/0001-76
25351.482187/2019-01
FASE II
-----------------------------
AUGUST DO BRASIL ASSESSORIA INTERNACIONAL LTDA - 09.721.963/0001-59
25351.593175/2019-17
FASE I
25351.593176/2019-61
FASE I
-----------------------------
BASF S/A - 48.539.407/0001-18
25351.529716/2019-53
FASE I
25351.559819/2019-48
FASE III
-----------------------------
BAYER S.A. - 18.459.628/0001-15
25351.494143/2019-30
FASE III
-----------------------------
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA - 47.180.625/0001-46
25351.458919/2019-58
FASE III
-----------------------------
IHARABRAS S.A INDÚSTRIAS QUÍMICAS - 61.142.550/0001-30
25351.474222/2019-24
FASE I
25351.474147/2019-00
FASE III
25351.600891/2019-68
ANEXO III
-----------------------------
ISK BIOSCIENCES DO BRASIL DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA - 02.657.037/0001-12
25351.496273/2019-15
FASE II
25351.496264/2019-16
FASE II
25351.551268/2019-74
FASE I
25351.575846/2019-68
FASE II
-----------------------------
LUXEMBOURG BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. - 05.777.338/0001-
78
25351.506897/2019-40
FASE III
25351.593237/2019-91
FASE III
-----------------------------
NICHINO DO BRASIL AGROQUÍMICOS LTDA - 20.664.619/0001-08
25351.593211/2019-42
FASE III
-----------------------------
NORTOX S/A - 75.263.400/0001-99
25351.581577/2019-79
ANEXO III
-----------------------------
OROAGRI BRASIL PRODUTOS PARA AGRICULTURA LTDA - 10.549.479/0002-54
25351.519594/2019-97
FASE I
25351.519584/2019-51
FASE I
-----------------------------
PROMIP COMÉRCIO PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO DE AGENTES BIOLÓGICOS LTDA. -
08.256.226/0001-60
25351.579223/2019-64
FASE I
25351.579205/2019-82
FASE I
25351.579160/2019-46
FASE I
-----------------------------
RIZOBACTER DO BRASIL LTDA - 02.517.482/0001-87
25351.600883/2019-11
ANEXO III
-----------------------------
SYNCROS ASSESSORIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA - 06.876.953/0001-
02
25351.545097/2019-44
FASE I
-----------------------------
SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA - 60.744.463/0001-90
25351.420953/2019-50
FASE I
25351.485869/201981
FASE I
25351.501291/2019-18
FASE I
25351.519682/2019-99
FASE I
25351.519377/2019-05
FASE III
25351.519379/2019-96
FASE III
25351.519744/2019-62
FASE III
25351.528503/2019-12
FASE III
25351.528594/2019-88
FASE III

25351.528661/2019-64
FASE III
25351.528769/2019-57
FASE III
25351.557365/2019-71
FASE I
25351.557340/2019-77
FASE I
25351.557317/2019-82
FASE I
25351.600880/2019-88
FASE III
25351.607615/2019-21
FASE I
25351.615752/2019-39
FASE I
-----------------------------
UPL DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS S.A. -
02.974.733/0001-52
25351.508622/2019-41
FASE III
25351.508619/2019-27
FASE III
25351.508618/2019-82
FASE III
25351.508607/2019-01
FASE III
25351.508612/2019-13
FASE III
25351.531662/2019-96
FASE III
25351.531528/2019-95
FASE III
25351.605139/2019-11
ANEXO III
25351.605523/2019-14
ANEXO III

RESOLUÇÃO RE Nº 3.479, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Toxicologia, Substituto, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Reprovar a avaliação toxicológica preliminar para fins de Registro
Especial Temporário (RET).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

ANEXO

EMPRESA - CNPJ
P R O C ES S O
FASE DO EXPERIMENTO
-----------------------------
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA - 47.180.625/0001-46
25351.426348/2019-92
FASE I
-----------------------------
OXIQUÍMICA AGROCIÊNCIA LTDA. - 65.011.967/0001-14
25351.414199/2019-19
FASE III

RESOLUÇÃO RE Nº 3.480, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Toxicologia, Substituto, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Aprovar os atos de avaliação toxicológica para fins de pós-registro de
produtos agrotóxicos, componentes e afins, identificados no anexo, com o respectivo
resultado da análise.

Art. 2º A publicação do extrato desta avaliação de resíduos não exime a
requerente do cumprimento das demais avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis
pelas áreas de agricultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no país,
aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

ANEXO

RAZÃO SOCIAL/CNPJ
MARCA COMERCIAL
NÚMERO DO PROCESSO
P E T I Ç ÃO ( Õ ES ) / E X P E D I E N T E ( S )
-----------------------------
ADAMA BRASIL S/A / 02.290.510/0001-76
FIPRONIL TÉCNICO MIL
25351.776658/2010-83
5049 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FABRICANTE EM PRODUTO
TÉCNICO, 0963790/18-3
FIPRONIL TÉCNICO MILÊNIA
25351.346915/2009-74
5049 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FABRICANTE EM PRODUTO
TÉCNICO, 0879461/18-8
-----------------------------
ALTA - AMERICA LATINA TECNOLOGIA AGRICOLA LTDA / 10.409.614/0001-85
VENTURE
25351.049075/2011-00
5000 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA INCLUSÃO DE CULTURAS, 0450860/19-1
-----------------------------
CCAB AGRO S.A. / 08.938.255/0001-01
ACETAMIPRID CCAB 200SP
25351.226108/2010-88
5000 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA INCLUSÃO DE CULTURAS, 0493740/19-6
CARBENDAZIM CCAB 500 SC
25351.081202/2008-51
5000 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA INCLUSÃO DE CULTURAS, 0310370/19-6
GLIFOSATO TÉCNICO CCAB III
25351.543010/2010-05
5049 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FABRICANTE EM PRODUTO
TÉCNICO, 1081949/18-3
-----------------------------
CROPCHEM LTDA / 03.625.679/0001-00
CLOROTALONIL TÉCNICO ALS
25351.087655/2016-00

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019120900114

114

Nº 237, segunda-feira, 9 de dezembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

5049 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FABRICANTE EM PRODUTO
TÉCNICO, 0814928/18-3
MESOTRIONA TÉCNICO FT- CROPCHEM
25351.529192/2013-14
5049 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FABRICANTE EM PRODUTO
TÉCNICO, 0343080/18-6
-----------------------------
FMC QUÍMICA DO BRASIL LTDA. / 04.136.367/0001-98
ROVRAL SC
25351.017335/00-45
5044 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE INTERVALO DE SEGURANÇA,
0469675/19-1
-----------------------------
MONSANTO DO BRASIL LTDA / 64.858.525/0001-45
DICAMAX
25351.005581/2012-51
5000 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA INCLUSÃO DE CULTURAS, 0464528/19-6
-----------------------------
NORTOX S/A / 75.263.400/0001-99
GLIFOSATO TÉCNICO NORTOX BR
25351.840244/2008-55
5049 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FABRICANTE EM PRODUTO
TÉCNICO, 1030861/18-8
-----------------------------
OURO FINO QUIMICA LTDA / 09.100.671/0001-07
AMETRINA TÉCNICO OURO FINO
25351.154023/2009-87
5049 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FABRICANTE EM PRODUTO
TÉCNICO, 0351481/19-1
-----------------------------
OXON BRASIL DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA / 07.224.503/0001-90
CLOMAZONE TÉCNICO OXON
25351.300281/2012-79
5049 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FABRICANTE EM PRODUTO
TÉCNICO, 2252994/17-2
-----------------------------
PRENTISS QUÍMICA LTDA / 00.729.422/0001-00
CAMP-D
25351.546994/2009-55
5000 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA INCLUSÃO DE CULTURAS, 0469694/19-1
-----------------------------
PROVENTIS LIFESCIENCE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA. / 14.497.712/0001-72
BIFENTRIN TÉCNICO PROVENTIS
25351.280051/2015-36
5049 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FABRICANTE EM PRODUTO
TÉCNICO, 1112831/18-3
-----------------------------
SUMITOMO CHEMICAL DO BRASIL REPRESENTACOES LTDA / 42.462.952/0001-77
THIOBEL TÉCNICO
25351.000178/1992-08
5049 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FABRICANTE EM PRODUTO
TÉCNICO, 0994351/18-0
-----------------------------
SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA / 60.744.463/0001-90
THIAMETHOXAM TÉCNICO
25000.032546/98-56
5049 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FABRICANTE EM PRODUTO
TÉCNICO, 0950764/18-7
-----------------------------
TRADECORP DO BRASIL COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA / 04.997.059/0001-
57
TEJO
25351.471330/2012-85
5000 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA INCLUSÃO DE CULTURAS, 0382563/19-1
-----------------------------
YONON BIOCIÊNCIAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA./ 24.941.471/0001-62
FIPRONIL TÉCNICO YN
25351.196075/2009-99
5049 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FABRICANTE EM PRODUTO
TÉCNICO, 0247460/19-5

GERÊNCIA DE PRODUTOS DE HIGIENE,
PERFUMES, COSMÉTICOS E SANEANTES

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.466, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente da Gerência de Produtos de Higiene, Perfumes, Cosméticos e
Saneantes, Substituto, no uso das atribuições que lhe confere o art. 164, aliado ao art.
54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art.1º Deferir os registros e as petições dos produtos de higiene pessoal,
perfumes e cosméticos, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ITAMAR DE FALCO JUNIOR

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME DO PRODUTO E MARCA
NÚMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
___________________________________________________________________________
BELA E CHIC INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS ESPECIAIS LTDA /
005.268.903/0001-71
CREME RELAXANTE CAPILAR ESTILO BELA
25351.572579/2019-77 / 269600010
287 - Registro de Produto - Nacional / 2322612/19-9
--------------------------------------
COMPANHIA NACIONAL DE ALCOOL / 060.881.299/0001-62
COPERALCOOL HIGIENIZADOR DE MÃOS
25351.654808/2015-11 / 206540008
230 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado - Nacional / 2101234/19-2
COPERALCOOL HIGIENIZADOR DE MÃOS
25351.654808/2015-11 / 206540008
289 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado / 2101246/19-6
--------------------------------------
DISTRIBUIDORA AMARAL LTDA / 021.759.758/0001-88
ÁLCOOL GEL FARMAX
25351.087214/2015-30 / 231220119
289 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado / 2138501/19-7
ÁLCOOL GEL FARMAX
25351.087214/2015-30 / 231220119
238 - Revalidação de Registro / 2138532/19-7
--------------------------------------
DRAGÃO QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA / 048.707.913/0001-79
NEW STAR GEL ANTISSÉPTICO ERVA DOCE
25351.468244/2014-26 / 210790147
238 - Revalidação de Registro / 1940350/19-0

--------------------------------------
LABORATORIO INDUSTRIAL FARMACÊUTICO LIFAR LTDA / 092.928.951/0001-43
PROTETOR SOLAR FACIAL PANVEL SOLAR FPS 40
25351.650402/2014-85 / 214150063
239 - Inclusão de Acondicionamento Para Produto Registrado / 2147043/19-0
--------------------------------------
LABORATORIO QUIMICO FARMACEUTICO DA AERONAUTICA / 000.394.429/0099-14
LAQFA REPELENTE SPRAY
25351.335353/2019-97 / 400100001
287 - Registro de Produto - Nacional / 0511917/19-1
--------------------------------------
LABORATÓRIOS EXPANSCIENCE COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS
PARA A SAÚDE LTDA / 008.160.941/0001-02
MUSTELA CLEANSING WIPES
25351.491586/2017-15 / 262190048
289 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado / 2180171/19-1
--------------------------------------
NAZCA COSMETICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA / 056.851.355/0001-49
ACQUA KIDS NATURALS CONDICIONADOR MEL E GIRASSOL
25351.874601/2008-33 / 211180333
299 - Cancelamento de Registro - ANVISA / 3324668/19-8
--------------------------------------
PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA / 033.306.929/0001-00
ANTHELIOS AE FPS 50 LA ROCHE POSAY
25351.196952/2010-36 / 200703567
238 - Revalidação de Registro / 2029837/19-4
SOLAR EXPERTISE ANTIRRUGAS FACIAL DIÁRIO FPS 30
25351.745758/2014-88 / 200704229
238 - Revalidação de Registro / 1929029/19-2
--------------------------------------
PROQUILL PRODUTOS QUIMICOS DE LIMPEZA LTDA. / 087.174.991/0001-07
ÁLCOOL GEL ANTISSÉPTICO PROQUILL SEM PERFUME
25351.713631/2009-27 / 246180002
238 - Revalidação de Registro / 1952719/19-5
--------------------------------------
Spartan do Brasil Produtos Químicos Ltda. / 046.256.772/0002-70
XPRESS GEL
25351.813403/2018-08 / 227460001
289 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado / 0564977/19-3
--------------------------------------
T.C.I INDÚSTRIA COSMÉTICA LTDA-EPP / 007.239.476/0001-29
CREME ALISANTE TIOGLICOLATO DE AMÔNIO LISO FANTÁSTICO YUP
25351.520437/2019-24 / 240760279
287 - Registro de Produto - Nacional / 2131509/19-4
--------------------------------------
ZANINPHARMA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA / 007.825.034/0001-
64
NUDE BRONZE SUN CARE PROTETOR SOLAR FPS 15
25351.526894/2008-70 / 245470003
238 - Revalidação de Registro / 0244611/18-1
NUDE BRONZE SUN CARE PROTETOR SOLAR FPS 15
25351.526894/2008-70 / 245470003
289 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado / 0638203/19-7

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.467, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente da Gerência de Produtos de Higiene, Perfumes, Cosméticos e
Saneantes, Substituto, no uso das atribuições que lhe confere o art. 164, aliado ao art. 54,
I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº
255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art.1º Cancelar os processos dos produtos de higiene pessoal, perfumes e
cosméticos, conforme anexo.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ITAMAR DE FALCO JÚNIOR

ANEXO

NOME DA EMPRESA/ AUTORIZAÇÃO
NOME DO PRODUTO E MARCA
NUMERO DE PROCESSO
___________________________________________________________________________
AGUSS INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA -ME / 2.05314-4
VICTORIA HAIR LIFE BOTOX VENUS PRO
25351.168897/2015-53
--------------------------------------
ANNE GLOBAL BEAUTY & TREND INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA / 4.00138-1
DETOX DESINTOXICAÇÃO CAPILAR E REDUÇÃO DE VOLUME ACQUA CÔCO
P R O F ES S I O N A L
25351.841817/2018-19
--------------------------------------
BELLAPHYTUS INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA / 2.06434-5
BELLADONA POMADA COSMÉTICA 25G
25351.401947/2018-12
--------------------------------------
BELLA-QUIMICA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA ME / 2.05322-1
YOUR TREATMENT - PROFESSIONAL LINE - YOUR COSMETICOS
25351.346731/2016-75
--------------------------------------
BOTANIC DO BRASIL COSMÉTICOS LTDA ME / 2.06762-8
PROTETOR SOLAR HIDRATANTE CORPO E ROSTO FPS 30 ALTA PROTEÇÃO UVA/UVBForma
Física do ProdutoCREME
25351.418741/2019-11
PROTETOR SOLAR FACIAL FPS 50 BERYLLOS
25351.181202/2019-11
PROTETOR SOLAR FACIAL SÒBRANCELHAS
25351.069508/2019-91
--------------------------------------
DC BEAUTY COSMETICS LTDA ME
BRAZILIAN LISS - PASSION LISS - MASK ANTI FRIZZ
25351.041862/2019-51
BRAZILIAN LISS - PASSION LISS PLATINUM - MASK ANTI FRIZZ
25351.238324/2019-88
BRAZILIAN LISS - GOLDEN STYLE - BOTOX PLUS
25351.365375/2019-81
--------------------------------------
ESSENCIALL CARE COSMETICOS LTDA - ME / 2.07849-6
GLOSS REALINHADOR DIAMOND LONDON
25351.162287/2019-20
--------------------------------------
FROSINI IND E COM DE COSMÉTICOS LTDA-ME / 2.03707-0
LATOVA HAIRLIKE PROGRESSIVE
25351.213661/2014-72
--------------------------------------
GFG COSMETICOS LTDA / 2.01114-8
MÁSCARA INTENSIVA STUDIO HAIR PROGRESSIVA CASEIRA
25351.092663/2017-33
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--------------------------------------
R T DO BRASIL COSMETICOS EIRELI
ACQUADERM CREAM
25351.145114/2017-45
SOLUÇÃO ANTISSÉPTICA
25351.145068/2017-12
--------------------------------------
TITANIA INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA EPP / 2070185
SHAMPOO MANUTENÇÃO THE FIRST - SWEET PROFESSIONAL
25351.266101/2016-22
--------------------------------------
TUON COSMÉTICOS LTDA / 2.03185-6
BSH PROGRESSIVE PRO KERATIN SHAMPOO
25351.482351/2019-96
BSH PROGRESSIVE PRO KERATIN CONDITIONER
25351.482617/2019-09
BSH PROGRESSIVE PRO KERATIN MASK
25351.482654/2019-17
BSH PROGRESSIVE PRO KERATIN LEAVE-IN
25351.482352/2019-31
--------------------------------------

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.468, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente de Produtos de Higiene, Cosméticos, Perfumes e Saneantes,
Substituto, no uso das atribuições que lhe confere o art. 164, aliado ao art. 54, I, § 1º do
Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10
de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos saneantes, conforme
anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ITAMAR DE FALCO JUNIOR

ANEXO

NOME DA EMPRESA: ACQUASOFT COMERCIAL LTDA - EPP
AUTORIZAÇÃO: 3.05388-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: ACPH-130
NUMERO DE PROCESSO: 25351.665998/2018-71
NUMERO DE REGISTRO: 3.5388.0006.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 05/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 330 Modificação de Fórmula de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1923360/19-4
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: AQUAFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME
AUTORIZAÇÃO: 3.03140-8
NOME DO PRODUTO E MARCA: DT ALUMIN
NUMERO DE PROCESSO: 25351.542112/2019-01
NUMERO DE REGISTRO: 3.3140.0020.001-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLÁSTICA TRANSLÚCIDA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222022 LIMPA ALUMÍNIO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: ARES QUÍMICA LTDA-ME
AUTORIZAÇÃO: 3.03769-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: ARESTEX 103 DETERGENTE EM PÓ CONCENTRADO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.421135/2014-78
NUMERO DE REGISTRO: 3.3769.0017.001-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 08/2024
APRESENTAÇÃO: SACO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3103071 DETERGENTE PARA LAVAR ROUPAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3301292/19-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: ARES DET - 229 - DESINCRUSTANTE ALCALINO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.535445/2014-95
NUMERO DE REGISTRO: 3.3769.0027.001-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 10/2019
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3301113/19-3
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: CHEMICALL MAX PRODUTOS QUIMICOS DE LIMPEZA LTDA - EPP
AUTORIZAÇÃO: 3.07651-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: ALUMINOX STANDART DETERGENTE ÁCIDO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.672862/2017-36
NUMERO DE REGISTRO: 3.7651.0002.001-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 03/2023
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLÁSTICO TRANSLÚCIDO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3203018 DETERGENTE PROFISSIONAL DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 330 Modificação de Fórmula de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2099252/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: ALUMINOX STANDART DETERGENTE ÁCIDO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.672862/2017-36
NUMERO DE REGISTRO: 3.7651.0002.002-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 03/2023
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3203018 DETERGENTE PROFISSIONAL DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 330 Modificação de Fórmula de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2099252/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: ALUMINOX STANDART DETERGENTE ÁCIDO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.672862/2017-36
NUMERO DE REGISTRO: 3.7651.0002.003-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 03/2023
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA
TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3203018 DETERGENTE PROFISSIONAL DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 330 Modificação de Fórmula de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2099252/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: ALUMINOX STANDART DETERGENTE ÁCIDO

NUMERO DE PROCESSO: 25351.672862/2017-36
NUMERO DE REGISTRO: 3.7651.0002.004-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 03/2023
APRESENTAÇÃO: TAMBOR METALICO + ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3203018 DETERGENTE PROFISSIONAL DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 330 Modificação de Fórmula de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2099252/19-1
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: CHRISTEYNS BRASIL - PRODUTOS QUIMICOS LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.05098-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: MIDA FOAM 196 FI
NUMERO DE PROCESSO: 25351.372644/2019-66
NUMERO DE REGISTRO: 3.5098.0023.001-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3782 Retificação de Publicação de Registro
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2362796/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: MIDA FOAM 196 FI
NUMERO DE PROCESSO: 25351.372644/2019-66
NUMERO DE REGISTRO: 3.5098.0023.002-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 3 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3782 Retificação de Publicação de Registro
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2362796/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: MIDA FOAM 196 FI
NUMERO DE PROCESSO: 25351.372644/2019-66
NUMERO DE REGISTRO: 3.5098.0023.003-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: TAMBOR PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 3 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3782 Retificação de Publicação de Registro
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2362796/19-4
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: CORDEIRO DE MEDEIROS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.02847-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: HIPOCLORITO DE SÓDIO 12% CORDEX
VERSÃO: HIPOCLORITO DE S&OACUTE;DIO 12% CORDEX
NUMERO DE PROCESSO: 25351.642100/2019-77
NUMERO DE REGISTRO: 3.2847.0007.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE
VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: C-TEC INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA ME
AUTORIZAÇÃO: 3.08012-8
NOME DO PRODUTO E MARCA: TEC CID
NUMERO DE PROCESSO: 25351.552168/2018-84
NUMERO DE REGISTRO: 3.8012.0001.001-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2023
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 330 Modificação de Fórmula de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2080144/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: TEC CID
NUMERO DE PROCESSO: 25351.552168/2018-84
NUMERO DE REGISTRO: 3.8012.0001.002-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2023
APRESENTAÇÃO: TAMBOR PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 330 Modificação de Fórmula de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2080144/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: TEC CLOR PREMIUM
NUMERO DE PROCESSO: 25351.552172/2018-42
NUMERO DE REGISTRO: 3.8012.0002.001-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2023
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 330 Modificação de Fórmula de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2080112/19-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: TEC CLOR PREMIUM
NUMERO DE PROCESSO: 25351.552172/2018-42
NUMERO DE REGISTRO: 3.8012.0002.002-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2023
APRESENTAÇÃO: TAMBOR PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 330 Modificação de Fórmula de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2080112/19-2
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: DELAVAL LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.05569-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: SOLVE-RITE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.235636/2018-59
NUMERO DE REGISTRO: 3.5569.0010.001-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 08/2023
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2048550/19-6
NOME DO PRODUTO E MARCA: SOLVE-RITE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.235636/2018-59
NUMERO DE REGISTRO: 3.5569.0010.002-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019120900116

116

Nº 237, segunda-feira, 9 de dezembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

VENCIMENTO: 08/2023
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2048550/19-6
NOME DO PRODUTO E MARCA: ONE STEP ACID
NUMERO DE PROCESSO: 25351.235640/2018-17
NUMERO DE REGISTRO: 3.5569.0011.001-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 08/2023
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2048692/19-8
NOME DO PRODUTO E MARCA: ONE STEP ACID
NUMERO DE PROCESSO: 25351.235640/2018-17
NUMERO DE REGISTRO: 3.5569.0011.002-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 08/2023
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2048692/19-8
NOME DO PRODUTO E MARCA: PREMIUM PLUS ALKALI
NUMERO DE PROCESSO: 25351.235646/2018-94
NUMERO DE REGISTRO: 3.5569.0008.001-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 07/2023
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2048235/19-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: PREMIUM PLUS ALKALI
NUMERO DE PROCESSO: 25351.235646/2018-94
NUMERO DE REGISTRO: 3.5569.0008.002-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 07/2023
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2048235/19-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: ONE STEP ALKALI
NUMERO DE PROCESSO: 25351.235669/2018-07
NUMERO DE REGISTRO: 3.5569.0009.001-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 07/2023
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2048196/19-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: ONE STEP ALKALI
NUMERO DE PROCESSO: 25351.235669/2018-07
NUMERO DE REGISTRO: 3.5569.0009.002-6
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 07/2023
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2048196/19-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: PREMIUM PEROXIDE III
VERSÃO: 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.851895/2018-21
NUMERO DE REGISTRO: 3.5569.0014.001-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 06/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E AFINS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2048198/19-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: PREMIUM PEROXIDE III
VERSÃO: 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.851895/2018-21
NUMERO DE REGISTRO: 3.5569.0014.002-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 06/2024
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E AFINS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2048198/19-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: PREMIUM PEROXIDE III
VERSÃO: 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.851895/2018-21
NUMERO DE REGISTRO: 3.5569.0014.003-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 06/2024
APRESENTAÇÃO: ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E AFINS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2048198/19-5
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: DENGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
ME
AUTORIZAÇÃO: 3.03719-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: ALVEJANTE CONCENTRADO DENGO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.459646/2014-30
NUMERO DE REGISTRO: 3.3719.0004.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 10/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 4300215 ALVEJANTE CLORADO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 392 Novo Prazo de Validade de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2566367/19-4
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: Detergex Comércio de produtos de Limpeza Ltda
AUTORIZAÇÃO: 3.08460-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁGUA SANITÁRIA DETERGEX

NUMERO DE PROCESSO: 25351.393654/2019-35
NUMERO DE REGISTRO: 3.8460.0001.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: DETYLINE PRODUTOS E SISTEMAS PARA LIMPEZA LTDA - EPP
AUTORIZAÇÃO: 3.01966-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: DETY 800
NUMERO DE PROCESSO: 25351.478499/2019-26
NUMERO DE REGISTRO: 3.1966.0075.001-6
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3203018 DETERGENTE PROFISSIONAL DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: FORT QUIMICA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.02757-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: FQ - 20
NUMERO DE PROCESSO: 25351.654283/2019-73
NUMERO DE REGISTRO: 3.2757.0048.001-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BALDE PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3101010 DETERGENTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: FQ - 20
NUMERO DE PROCESSO: 25351.654283/2019-73
NUMERO DE REGISTRO: 3.2757.0048.002-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA
TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3101010 DETERGENTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: FQ - 20
NUMERO DE PROCESSO: 25351.654283/2019-73
NUMERO DE REGISTRO: 3.2757.0048.003-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: TAMBOR PLASTICO + ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3101010 DETERGENTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: GROW QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA.
AUTORIZAÇÃO: 3.04407-8
NOME DO PRODUTO E MARCA: PROACTION 1% INTERMEDIÁRIO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.384543/2016-02
NUMERO DE REGISTRO: 3.4407.0018.001-0
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 02/2022
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 4300211 DESINFETANTE DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1995030/19-6
NOME DO PRODUTO E MARCA: PROACTION 1% INTERMEDIÁRIO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.384543/2016-02
NUMERO DE REGISTRO: 3.4407.0018.002-9
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 02/2022
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 4300211 DESINFETANTE DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1995030/19-6
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: GUIMARÃES PRODUTOS QUÍMICOS E DE LIMPEZA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.02880-8
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁGUA SANITÁRIA BEL LIMP
NUMERO DE PROCESSO: 25351.034468/2015-63
NUMERO DE REGISTRO: 3.2880.0008.001-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 03/2025
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0516181/19-9
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: Higiemaster Sul Industria e Comércio de Saneantes - Eireli-ME
AUTORIZAÇÃO: 3.06960-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: PRO 30.25
VERSÃO: INDUSTRIAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.638526/2019-26
NUMERO DE REGISTRO: 3.6960.0021.001-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: PRO 30.20
VERSÃO: INDUSTRIAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.638550/2019-65
NUMERO DE REGISTRO: 3.6960.0022.001-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: INDUSTRIA QUIMILAB DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME
AUTORIZAÇÃO: 3.06631-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: VORAZ AL 300
VERSÃO: 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.548009/2019-66
NUMERO DE REGISTRO: 3.6631.0022.001-3
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VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE
VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: VORAZ AL 300
VERSÃO: 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.548009/2019-66
NUMERO DE REGISTRO: 3.6631.0022.002-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE
VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: VORAZ AL 300
VERSÃO: 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.548009/2019-66
NUMERO DE REGISTRO: 3.6631.0022.003-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE
VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BALDE PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: VORAZ AL 300
VERSÃO: 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.548009/2019-66
NUMERO DE REGISTRO: 3.6631.0022.004-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE
VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: VORAZ AL 300
VERSÃO: 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.548009/2019-66
NUMERO DE REGISTRO: 3.6631.0022.005-6
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE
VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: TAMBOR PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: VORAZ AL 300
VERSÃO: SC
NUMERO DE PROCESSO: 25351.548009/2019-66
NUMERO DE REGISTRO: 3.6631.0022.006-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE
VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: VORAZ AL 300
VERSÃO: SC
NUMERO DE PROCESSO: 25351.548009/2019-66
NUMERO DE REGISTRO: 3.6631.0022.007-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE
VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: VORAZ AL 300
VERSÃO: SC
NUMERO DE PROCESSO: 25351.548009/2019-66
NUMERO DE REGISTRO: 3.6631.0022.008-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE
VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BALDE PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: VORAZ AL 300
VERSÃO: SC
NUMERO DE PROCESSO: 25351.548009/2019-66
NUMERO DE REGISTRO: 3.6631.0022.009-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE
VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: VORAZ AL 300
VERSÃO: SC
NUMERO DE PROCESSO: 25351.548009/2019-66
NUMERO DE REGISTRO: 3.6631.0022.010-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE
VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: TAMBOR PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: INDÚSTRIAS REUNIDAS RAYMUNDO DA FONTE S/A
AUTORIZAÇÃO: 3.00693-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁGUA SANITÁRIA OLIMPO
NUMERO DE PROCESSO: 25001.003265/81
NUMERO DE REGISTRO: 3.0693.0001.002-6
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 03/2022
APRESENTAÇÃO: FRASCO PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA

ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2017584/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: AGUA SANITARIA CLORAL
NUMERO DE PROCESSO: 25001.006740/86
NUMERO DE REGISTRO: 3.0693.0012.001-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 01/2021
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLÁSTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2015218/19-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: AGUA SANITARIA CLORAL
NUMERO DE PROCESSO: 25001.006740/86
NUMERO DE REGISTRO: 3.0693.0012.002-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 01/2021
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLÁSTICO OPACO + ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA
TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2015218/19-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁGUA SANITÁRIA TUBARÃO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.003971/2004-94
NUMERO DE REGISTRO: 3.0693.0070.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 05/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2015207/19-8
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁGUA SANITÁRIA BRILUX
NUMERO DE PROCESSO: 25351.003973/2004-83
NUMERO DE REGISTRO: 3.0693.0069.001-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 05/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1987970/19-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: CLORO CLORAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.678965/2012-64
NUMERO DE REGISTRO: 3.0693.0076.001-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 04/2023
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLÁSTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2015213/19-2
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: Ipanema Indústria de Produtos Veterinários Ltda.
AUTORIZAÇÃO: 3.02380-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: FREE RAT ISCA PELETIZADA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.505137/2019-15
NUMERO DE REGISTRO: 3.2380.0029.001-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: SACHET + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3207013 RATICIDA DE VENDA LIVRE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3875 Registro de Produto de Risco 2 - Raticida de Venda Livre
NOME DO PRODUTO E MARCA: FREE RAT ISCA PELETIZADA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.505137/2019-15
NUMERO DE REGISTRO: 3.2380.0029.002-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: SACHET + SACO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3207013 RATICIDA DE VENDA LIVRE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3875 Registro de Produto de Risco 2 - Raticida de Venda Livre
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: ISWARA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.01758-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: ALL CLEAR - D&A
NUMERO DE PROCESSO: 25351.040631/2004-44
NUMERO DE REGISTRO: 3.1758.0050.001-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 07/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2106769/19-4
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: JJ GUIMARÃES PRODUTOS DE LIMPEZA E TRANSPORTES LTDA ME
AUTORIZAÇÃO: 3.04605-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: FACIMOL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.498449/2019-65
NUMERO DE REGISTRO: 3.4605.0008.001-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + GALAO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: JOHN MACIEL CARDOSO KROTH
AUTORIZAÇÃO: 3.06814-6
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINCRUSTANTE ÁCIDO - AC 400
NUMERO DE PROCESSO: 25351.372930/2019-21
NUMERO DE REGISTRO: 3.6814.0002.001-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019120900118

118

Nº 237, segunda-feira, 9 de dezembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

NOME DA EMPRESA: KALYKIM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.01546-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: KALYCLEAN C 230
NUMERO DE PROCESSO: 25351.043821/2012-39
NUMERO DE REGISTRO: 3.1546.0141.001-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 04/2022
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + FILME DE POLIETILENO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1986876/19-6
NOME DO PRODUTO E MARCA: KALYCLEAN C 216
NUMERO DE PROCESSO: 25351.534965/2012-48
NUMERO DE REGISTRO: 3.1546.0151.001-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 02/2023
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + FILME DE POLIETILENO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1987582/19-7
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: KELLDRIN INDUSTRIAL LTDA - ME
AUTORIZAÇÃO: 3.02522-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: KELLBYOL DUO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.405074/2019-06
NUMERO DE REGISTRO: 3.2522.0088.001-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: SACO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3206017 INSETICIDA DE VENDA LIVRE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3881 Registro de Produto de Risco 2 - Inseticida de Venda
Livre
NOME DO PRODUTO E MARCA: KELLBYOL DUO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.405074/2019-06
NUMERO DE REGISTRO: 3.2522.0088.002-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: POTE
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3206017 INSETICIDA DE VENDA LIVRE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3881 Registro de Produto de Risco 2 - Inseticida de Venda
Livre
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: LIMA & PERGHER INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A
AUTORIZAÇÃO: 3.01282-6
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE AZULIM ZEROBAC
VERSÃO: CRISTAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.550655/2019-93
NUMERO DE REGISTRO: 3.1282.0063.001-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLÁSTICO TRANSLÚCIDO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE AZULIM ZEROBAC
VERSÃO: LAVANDA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.550655/2019-93
NUMERO DE REGISTRO: 3.1282.0063.002-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLÁSTICO TRANSLÚCIDO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE AZULIM ZEROBAC
VERSÃO: LEMON
NUMERO DE PROCESSO: 25351.550655/2019-93
NUMERO DE REGISTRO: 3.1282.0063.003-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLÁSTICO TRANSLÚCIDO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: PEDREX
VERSÃO: PRETO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.751073/2009-61
NUMERO DE REGISTRO: 3.1282.0332.003-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 05/2020
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + ACONDICIONAMENTO NÃO PREVISTO NA
TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Meses
CATEGORIA: 3202011 DETERGENTES DESINCRUSTANTES ACIDOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 330 Modificação de Fórmula de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0253874/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: PEDREX
VERSÃO: PRETO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.751073/2009-61
NUMERO DE REGISTRO: 3.1282.0332.004-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 05/2020
APRESENTAÇÃO: SACO PLASTICO + TAMBOR METÁLICO
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Meses
CATEGORIA: 3202011 DETERGENTES DESINCRUSTANTES ACIDOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 330 Modificação de Fórmula de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0253874/19-1
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: LONZA DO BRASIL ESPECIALIDADES QUÍMICAS LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.08430-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: NIPPOWIPES
NUMERO DE PROCESSO: 25351.374320/2019-62
NUMERO DE REGISTRO: 3.8430.0010.001-4
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: SACHET + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E AFINS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3883 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Indústria
Alimentícia e Afins

NOME DO PRODUTO E MARCA: NIPPOWIPES
NUMERO DE PROCESSO: 25351.374320/2019-62
NUMERO DE REGISTRO: 3.8430.0010.002-2
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: SACO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E AFINS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3883 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Indústria
Alimentícia e Afins
NOME DO PRODUTO E MARCA: NIPPOWIPES
NUMERO DE PROCESSO: 25351.374320/2019-62
NUMERO DE REGISTRO: 3.8430.0010.003-0
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FILME DE POLIETILENO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E AFINS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3883 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Indústria
Alimentícia e Afins
NOME DO PRODUTO E MARCA: NIPPOWIPES
NUMERO DE PROCESSO: 25351.374320/2019-62
NUMERO DE REGISTRO: 3.8430.0010.004-9
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: POTE DE PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E AFINS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3883 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Indústria
Alimentícia e Afins
NOME DO PRODUTO E MARCA: NIPPOWIPES
NUMERO DE PROCESSO: 25351.374320/2019-62
NUMERO DE REGISTRO: 3.8430.0010.005-7
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E AFINS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3883 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Indústria
Alimentícia e Afins
NOME DO PRODUTO E MARCA: NIPPOWIPES
NUMERO DE PROCESSO: 25351.374320/2019-62
NUMERO DE REGISTRO: 3.8430.0010.006-5
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BALDE PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E AFINS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3883 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Indústria
Alimentícia e Afins
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: MARCO ANTONIO SPACA PISCINAS - EPP
AUTORIZAÇÃO: 3.03519-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: CRIS ÁGUA PASTILHA TRICLORO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.489826/2014-95
NUMERO DE REGISTRO: 3.3519.0008.001-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: SACO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205045 DESINFETANTE PARA PISCINAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0139061/19-9
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: MARKS INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.08378-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: SEIKO LAV 153 - TIFA FERRUGEM
NUMERO DE PROCESSO: 25351.538454/2019-18
NUMERO DE REGISTRO: 3.8378.0011.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222040 TIRA MANCHAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: MARQUI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LT DA
AUTORIZAÇÃO: 3.02962-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE MQ800
VERSÃO: DESINFETANTE MQ800 PINHO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.568708/2019-22
NUMERO DE REGISTRO: 3.2962.0008.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE MQ800
VERSÃO: DESINFETANTE MQ800 LAVANDA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.568708/2019-22
NUMERO DE REGISTRO: 3.2962.0008.002-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE MQ800
VERSÃO: DESINFETANTE MQ800 FLORAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.568708/2019-22
NUMERO DE REGISTRO: 3.2962.0008.003-6
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE MQ800
VERSÃO: DESINFETANTE MQ800 EUCALIPTO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.568708/2019-22
NUMERO DE REGISTRO: 3.2962.0008.004-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019120900119

119

Nº 237, segunda-feira, 9 de dezembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE MQ800
VERSÃO: DESINFETANTE MQ800 LIMÃO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.568708/2019-22
NUMERO DE REGISTRO: 3.2962.0008.005-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE MQ800
VERSÃO: DESINFETANTE MQ800 TALCO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.568708/2019-22
NUMERO DE REGISTRO: 3.2962.0008.006-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: MASTER SAN PRODUTOS QUIMICOS LTDA - ME
AUTORIZAÇÃO: 3.05028-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: MASTER SAN ÁGUA SANITÁRIA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.608692/2014-21
NUMERO DE REGISTRO: 3.5028.0003.001-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA + BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0366487/19-2
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: MASTERLIMP FABRICACAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME
AUTORIZAÇÃO: 3.05730-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: MASTERCIL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.565540/2019-01
NUMERO DE REGISTRO: 3.5730.0012.001-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLÁSTICA TRANSLÚCIDA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: MASTERCIL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.565540/2019-01
NUMERO DE REGISTRO: 3.5730.0012.002-6
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: MASTERCIL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.565540/2019-01
NUMERO DE REGISTRO: 3.5730.0012.003-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: MASTERCIL CONCENTRADO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.565542/2019-92
NUMERO DE REGISTRO: 3.5730.0013.001-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLÁSTICA TRANSLÚCIDA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: MASTERCIL CONCENTRADO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.565542/2019-92
NUMERO DE REGISTRO: 3.5730.0013.002-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: MASTERCIL CONCENTRADO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.565542/2019-92
NUMERO DE REGISTRO: 3.5730.0013.003-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: MAXSANE INDÚSTRIA DE SANEANTES LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.03761-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: MAX LG 99
NUMERO DE PROCESSO: 25351.392088/2014-94
NUMERO DE REGISTRO: 3.3761.0023.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3101010 DETERGENTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0115846/19-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: MAX LG 99
NUMERO DE PROCESSO: 25351.392088/2014-94
NUMERO DE REGISTRO: 3.3761.0023.002-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA

VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3101010 DETERGENTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0115846/19-5
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: MM QUÍMICA FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA - ME
AUTORIZAÇÃO: 3.06650-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: DETERGENTE 1:40 DLA MM QUÍMICA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.542060/2019-64
NUMERO DE REGISTRO: 3.6650.0006.001-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: Monte Lagos do Brasil indústria e Comércio de Produtos de Limpeza
LT DA - M E
AUTORIZAÇÃO: 3.05364-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE MONTE LAGOS
VERSÃO: FLORAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.550028/2019-52
NUMERO DE REGISTRO: 3.5364.0005.001-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLÁSTICO TRANSLÚCIDO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE MONTE LAGOS
VERSÃO: FLORAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.550028/2019-52
NUMERO DE REGISTRO: 3.5364.0005.002-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLÁSTICA TRANSLÚCIDA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE MONTE LAGOS
VERSÃO: JASMIM
NUMERO DE PROCESSO: 25351.550028/2019-52
NUMERO DE REGISTRO: 3.5364.0005.003-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLÁSTICO TRANSLÚCIDO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE MONTE LAGOS
VERSÃO: JASMIM
NUMERO DE PROCESSO: 25351.550028/2019-52
NUMERO DE REGISTRO: 3.5364.0005.004-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLÁSTICA TRANSLÚCIDA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE MONTE LAGOS
VERSÃO: PINHO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.550028/2019-52
NUMERO DE REGISTRO: 3.5364.0005.005-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLÁSTICO TRANSLÚCIDO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE MONTE LAGOS
VERSÃO: PINHO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.550028/2019-52
NUMERO DE REGISTRO: 3.5364.0005.006-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLÁSTICA TRANSLÚCIDA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE MONTE LAGOS
VERSÃO: PINHO EXTRA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.550028/2019-52
NUMERO DE REGISTRO: 3.5364.0005.007-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLÁSTICO TRANSLÚCIDO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE MONTE LAGOS
VERSÃO: PINHO EXTRA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.550028/2019-52
NUMERO DE REGISTRO: 3.5364.0005.008-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLÁSTICA TRANSLÚCIDA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE MONTE LAGOS
VERSÃO: EUCALIPTO TRADICIONAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.550028/2019-52
NUMERO DE REGISTRO: 3.5364.0005.009-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLÁSTICO TRANSLÚCIDO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
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CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE MONTE LAGOS
VERSÃO: EUCALIPTO TRADICIONAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.550028/2019-52
NUMERO DE REGISTRO: 3.5364.0005.010-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLÁSTICA TRANSLÚCIDA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE MONTE LAGOS
VERSÃO: EUCALIPTO EXTRA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.550028/2019-52
NUMERO DE REGISTRO: 3.5364.0005.011-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLÁSTICO TRANSLÚCIDO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE MONTE LAGOS
VERSÃO: EUCALIPTO EXTRA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.550028/2019-52
NUMERO DE REGISTRO: 3.5364.0005.012-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLÁSTICA TRANSLÚCIDA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: MPA QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO PRODUTOS DE LIMPEZA
LT DA
AUTORIZAÇÃO: 3.08781-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: CLORO ARKILUX
VERSÃO: CLORO ARKILUX
NUMERO DE PROCESSO: 25351.592891/2019-87
NUMERO DE REGISTRO: 3.8781.0004.001-6
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: GALAO + FILME PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: CLORO ARKILUX
VERSÃO: CLORO ARKILUX
NUMERO DE PROCESSO: 25351.592891/2019-87
NUMERO DE REGISTRO: 3.8781.0004.002-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + FILME PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: CLORO ARKILUX
VERSÃO: CLORO ARKILUX
NUMERO DE PROCESSO: 25351.592891/2019-87
NUMERO DE REGISTRO: 3.8781.0004.003-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO + FILME PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: NEW CLEAN IND. E COM. DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.03867-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: ELITE PLUS DESINFETANTE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.321730/2009-77
NUMERO DE REGISTRO: 3.3867.0007.001-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 03/2024
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3205029 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS
NÃO CRÍTICOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1912014/19-1
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: NIPPON CHEMICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SANEANTES E
DETERGENTES PROFISSIONAIS LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.01587-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: NIPPOSAN GF-40 NIPPON CHEMICAL
VERSÃO: TRADIÇÃO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.608033/2019-61
NUMERO DE REGISTRO: 3.1587.0060.001-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: NIPPOSAN GF-40 NIPPON CHEMICAL
VERSÃO: FLORAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.608033/2019-61
NUMERO DE REGISTRO: 3.1587.0060.002-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: NIPPOSAN GF-40 NIPPON CHEMICAL
VERSÃO: EUCALIPTO

NUMERO DE PROCESSO: 25351.608033/2019-61
NUMERO DE REGISTRO: 3.1587.0060.003-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: NIPPOSAN GF-40 NIPPON CHEMICAL
VERSÃO: LAVANDA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.608033/2019-61
NUMERO DE REGISTRO: 3.1587.0060.004-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: NIPPOSAN GF-40 NIPPON CHEMICAL
VERSÃO: NATUREZA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.608033/2019-61
NUMERO DE REGISTRO: 3.1587.0060.005-6
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: NIPPOSAN GF-40 NIPPON CHEMICAL
VERSÃO: JASMIM
NUMERO DE PROCESSO: 25351.608033/2019-61
NUMERO DE REGISTRO: 3.1587.0060.006-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: NIPPOSAN GF-40 NIPPON CHEMICAL
VERSÃO: LIMÃO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.608033/2019-61
NUMERO DE REGISTRO: 3.1587.0060.007-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: NIPPOSAN GF-40 NIPPON CHEMICAL
VERSÃO: TALCO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.608033/2019-61
NUMERO DE REGISTRO: 3.1587.0060.008-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: NIPPOSAN GF-40 NIPPON CHEMICAL
VERSÃO: MARINE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.608033/2019-61
NUMERO DE REGISTRO: 3.1587.0060.009-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: NIPPOSAN GF-40 NIPPON CHEMICAL
VERSÃO: FENDI
NUMERO DE PROCESSO: 25351.608033/2019-61
NUMERO DE REGISTRO: 3.1587.0060.010-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: PIRISA PIRETRO INDUSTRIAL LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.00262-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: INSETICIDA AEROSOL PIRINSET
NUMERO DE PROCESSO: 25351.133411/2004-63
NUMERO DE REGISTRO: 3.0262.0039.001-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: LATA AEROSSOL
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3206017 INSETICIDA DE VENDA LIVRE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2028165/19-0
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: PORTO MOXUARA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - ME
AUTORIZAÇÃO: 3.08027-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: DU PORTO - HIPOCLORITO DE SÓDIO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.609851/2019-81
NUMERO DE REGISTRO: 3.8027.0001.001-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DU PORTO - HIPOCLORITO DE SÓDIO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.609851/2019-81
NUMERO DE REGISTRO: 3.8027.0001.002-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
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APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: QOB MATERIAS DOMISSANEANTES LTDA ME
AUTORIZAÇÃO: 3.05371-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: HIPOCLORITO DE SÓDIO MARANSO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.537210/2019-18
NUMERO DE REGISTRO: 3.5371.0003.001-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA
TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 4300215 ALVEJANTE CLORADO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3889 Registro de Produto de Risco 2 - Alvejante
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: QUIMIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A
AUTORIZAÇÃO: 3.03144-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: Q CLOR REDUTOR DE PH
NUMERO DE PROCESSO: 25351.762142/2018-42
NUMERO DE REGISTRO: 3.3144.0019.001-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 11/2024
APRESENTAÇÃO: SACO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 4300217 PRODUTO PARA TRATAMENTO DE PISCINAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3782 Retificação de Publicação de Registro
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3283475/19-6
NOME DO PRODUTO E MARCA: Q CLOR REDUTOR DE PH
NUMERO DE PROCESSO: 25351.762142/2018-42
NUMERO DE REGISTRO: 3.3144.0019.002-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 11/2024
APRESENTAÇÃO: BALDE PLASTICO + SACO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 4300217 PRODUTO PARA TRATAMENTO DE PISCINAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3782 Retificação de Publicação de Registro
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3283475/19-6
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: QUIMIWAY INDÚSTRIA QUIMICA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.04819-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: EPTAWAY PLUS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.536630/2019-87
NUMERO DE REGISTRO: 3.4819.0134.001-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3206017 INSETICIDA DE VENDA LIVRE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3881 Registro de Produto de Risco 2 - Inseticida de Venda
Livre
NOME DO PRODUTO E MARCA: EPTAWAY PLUS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.536630/2019-87
NUMERO DE REGISTRO: 3.4819.0134.002-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: SACHET + SACO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3206017 INSETICIDA DE VENDA LIVRE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3881 Registro de Produto de Risco 2 - Inseticida de Venda
Livre
NOME DO PRODUTO E MARCA: MALATRIX 500 CE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.536705/2019-20
NUMERO DE REGISTRO: 3.4819.0135.001-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE CARTOLINA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3206025 INSETICIDA PARA EMPRESAS ESPECIALIZADAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3874 Registro de Produto de Risco 2 - Inseticida para Empresas
Especializadas
NOME DO PRODUTO E MARCA: MALATRIX 500 CE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.536705/2019-20
NUMERO DE REGISTRO: 3.4819.0135.002-6
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3206025 INSETICIDA PARA EMPRESAS ESPECIALIZADAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3874 Registro de Produto de Risco 2 - Inseticida para Empresas
Especializadas
NOME DO PRODUTO E MARCA: MALATRIX 500 CE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.536705/2019-20
NUMERO DE REGISTRO: 3.4819.0135.003-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3206025 INSETICIDA PARA EMPRESAS ESPECIALIZADAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3874 Registro de Produto de Risco 2 - Inseticida para Empresas
Especializadas
NOME DO PRODUTO E MARCA: MALATRIX 500 CE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.536705/2019-20
NUMERO DE REGISTRO: 3.4819.0135.004-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3206025 INSETICIDA PARA EMPRESAS ESPECIALIZADAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3874 Registro de Produto de Risco 2 - Inseticida para Empresas
Especializadas
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: RECKITT BENCKISER (BRASIL) LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.00227-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: VEJA X-14 2 EM 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.193096/2012-63
NUMERO DE REGISTRO: 3.0227.0937.001-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 08/2022
APRESENTAÇÃO: FRASCO PLÁSTICO OPACO COM GATILHO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 1 Ano(s)
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 332 Nova Embalagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2100906/19-6

NOME DO PRODUTO E MARCA: VEJA X-14 2 EM 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.193096/2012-63
NUMERO DE REGISTRO: 3.0227.0937.001-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 08/2022
APRESENTAÇÃO: FRASCO PLÁSTICO OPACO COM GATILHO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 1 Ano(s)
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2100929/19-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: VEJA X-14 2 EM 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.193096/2012-63
NUMERO DE REGISTRO: 3.0227.0937.002-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 08/2022
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO REFIL + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 1 Ano(s)
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 332 Nova Embalagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2100906/19-6
NOME DO PRODUTO E MARCA: VEJA X-14 2 EM 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.193096/2012-63
NUMERO DE REGISTRO: 3.0227.0937.002-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 08/2022
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO REFIL + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 1 Ano(s)
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2100929/19-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: LYSOL SPRAY DESINFETANTE
VERSÃO: PUREZA DO ALGODÃO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.290056/2019-13
NUMERO DE REGISTRO: 3.0227.1001.001-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: LATA AEROSSOL
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: LYSOL SPRAY DESINFETANTE
VERSÃO: BRISA DA MANHÃ
NUMERO DE PROCESSO: 25351.290056/2019-13
NUMERO DE REGISTRO: 3.0227.1001.002-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: LATA AEROSSOL
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: LYSOL SPRAY DESINFETANTE
VERSÃO: FLORES DE LIMA E LIMÃO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.290056/2019-13
NUMERO DE REGISTRO: 3.0227.1001.003-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: LATA AEROSSOL
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: SBP DUPLA PROTEÇÃO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.655148/2019-45
NUMERO DE REGISTRO: 3.0227.1002.001-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: LATA AEROSSOL
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3206017 INSETICIDA DE VENDA LIVRE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3881 Registro de Produto de Risco 2 - Inseticida de Venda
Livre
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: RHUANY INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA - ME
AUTORIZAÇÃO: 3.03852-8
NOME DO PRODUTO E MARCA: HIPOCLORITO DE SÓDIO 10 RHUANY
NUMERO DE PROCESSO: 25351.736059/2013-80
NUMERO DE REGISTRO: 3.3852.0007.001-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 07/2019
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 3 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2022574/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: HIPOCLORITO DE SÓDIO 10 RHUANY
NUMERO DE PROCESSO: 25351.736059/2013-80
NUMERO DE REGISTRO: 3.3852.0007.002-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 07/2019
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 3 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2022574/19-1
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: RIOQUIMICA S.A.
AUTORIZAÇÃO: 3.01329-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: GERMI RIO WIPES
NUMERO DE PROCESSO: 25351.388986/2013-62
NUMERO DE REGISTRO: 3.1329.0382.001-4
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 06/2024
APRESENTAÇÃO: POTE DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205029 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS
NÃO CRÍTICOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 330 Modificação de Fórmula de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0611290/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: GERMI RIO WIPES
NUMERO DE PROCESSO: 25351.388986/2013-62
NUMERO DE REGISTRO: 3.1329.0382.001-4
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 06/2024
APRESENTAÇÃO: POTE DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
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CATEGORIA: 3205029 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS
NÃO CRÍTICOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3899 Cancelamento de embalagem de Produto de Risco 2 a
pedido
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2518771/19-6
NOME DO PRODUTO E MARCA: GERMI RIO WIPES
NUMERO DE PROCESSO: 25351.388986/2013-62
NUMERO DE REGISTRO: 3.1329.0382.002-2
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 06/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO PLÁSTICO + CAIXA DE PAPELÃO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205029 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS
NÃO CRÍTICOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 330 Modificação de Fórmula de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0611290/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: GERMI RIO WIPES
NUMERO DE PROCESSO: 25351.388986/2013-62
NUMERO DE REGISTRO: 3.1329.0382.002-2
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 06/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO PLÁSTICO + CAIXA DE PAPELÃO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205029 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS
NÃO CRÍTICOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3899 Cancelamento de embalagem de Produto de Risco 2 a
pedido
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2518771/19-6
NOME DO PRODUTO E MARCA: GERMI RIO WIPES
NUMERO DE PROCESSO: 25351.388986/2013-62
NUMERO DE REGISTRO: 3.1329.0382.003-0
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 06/2024
APRESENTAÇÃO: SACO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205029 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS
NÃO CRÍTICOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 330 Modificação de Fórmula de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0611290/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: GERMI RIO WIPES
NUMERO DE PROCESSO: 25351.388986/2013-62
NUMERO DE REGISTRO: 3.1329.0382.003-0
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 06/2024
APRESENTAÇÃO: SACO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205029 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS
NÃO CRÍTICOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 332 Nova Embalagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2518767/19-8
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: RIZELAR INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DE LIMPEZA LTDA
EPP
AUTORIZAÇÃO: 3.01874-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: RIZE MQ 2
NUMERO DE PROCESSO: 25351.006764/2008-15
NUMERO DE REGISTRO: 3.1874.0025.001-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 04/2023
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3207031 DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 330 Modificação de Fórmula de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0501190/19-6
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: Roberta Pompolo Gerep
AUTORIZAÇÃO: 3.08409-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: ACID F PLUS - DESINCRUSTANTE ÁCIDO PARA METAIS
SENSÍVEIS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.638470/2019-18
NUMERO DE REGISTRO: 3.8409.0006.001-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e
Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: OAS ATIVADO DETERGENTE DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ES P U M A
NUMERO DE PROCESSO: 25351.638516/2019-91
NUMERO DE REGISTRO: 3.8409.0007.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3203018 DETERGENTE PROFISSIONAL DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e
Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: CLOR 13 - DETERGENTE ALCALINO CLORADO PARA
LIMPEZA POR ESPUMA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.638518/2019-80
NUMERO DE REGISTRO: 3.8409.0008.001-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e
Congêneres
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: SÉRGIO DONIZETE GRASSATO - ME
AUTORIZAÇÃO: 3.03809-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁGUA SANITÁRIA CRISTALINA PLUS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.568772/2019-11
NUMERO DE REGISTRO: 3.3809.0004.001-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE
VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁGUA SANITÁRIA CRISTALINA PLUS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.568772/2019-11
NUMERO DE REGISTRO: 3.3809.0004.002-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE
VENDA RESTRITA

VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: SERVER QUÍMICA LTDA - EPP
AUTORIZAÇÃO: 3.02699-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: PHANTUM GEL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.545298/2019-41
NUMERO DE REGISTRO: 3.2699.0023.001-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BISNAGA DE PLASTICO OPACO + CAIXA PAPEL CARTAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3206025 INSETICIDA PARA EMPRESAS ESPECIALIZADAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3874 Registro de Produto de Risco 2 - Inseticida para Empresas
Especializadas
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: SILVER CHEMICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS
LTDA - EPP
AUTORIZAÇÃO: 3.03847-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: REMOTECH ULTRA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.200066/2009-65
NUMERO DE REGISTRO: 3.3847.0004.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 06/2024
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3202038 REMOVEDOR
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3782 Retificação de Publicação de Registro
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2243942/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: REMOTECH
NUMERO DE PROCESSO: 25351.200089/2009-86
NUMERO DE REGISTRO: 3.3847.0002.001-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 06/2024
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3202038 REMOVEDOR
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3782 Retificação de Publicação de Registro
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2243948/19-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: NETTER D1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.567352/2019-18
NUMERO DE REGISTRO: 3.3847.0041.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: GALAO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3222035 LAVA LOUÇAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e
Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: NETTER D1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.567352/2019-18
NUMERO DE REGISTRO: 3.3847.0041.002-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3222035 LAVA LOUÇAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e
Congêneres
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: SOBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.00244-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: CLORO 5% SUPREMA
VERSÃO: CLORO 5% SUPER CONCENTRADO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.581253/2019-31
NUMERO DE REGISTRO: 3.0244.0067.001-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE
VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: CLORO 5% SUPREMA
VERSÃO: CLORO ATIVO 5% CONCENTRADO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.581253/2019-31
NUMERO DE REGISTRO: 3.0244.0067.002-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE
VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: Spartan do Brasil Produtos Químicos Ltda.
AUTORIZAÇÃO: 3.00018-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: NEUTRAFRESH
NUMERO DE PROCESSO: 25351.126567/2009-38
NUMERO DE REGISTRO: 3.0018.0150.001-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 06/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + FILME PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3222037 NEUTRALIZADOR DE RESÍDUO ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3072823/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: NEUTRAFRESH
NUMERO DE PROCESSO: 25351.126567/2009-38
NUMERO DE REGISTRO: 3.0018.0150.002-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 06/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3222037 NEUTRALIZADOR DE RESÍDUO ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3072823/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: MCD-50
NUMERO DE PROCESSO: 25351.607946/2019-61
NUMERO DE REGISTRO: 3.0018.0190.001-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE
VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + FILME DE POLIETILENO
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VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: MCD-50
NUMERO DE PROCESSO: 25351.607946/2019-61
NUMERO DE REGISTRO: 3.0018.0190.002-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE
VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + FILME DE POLIETILENO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: MCD-50
NUMERO DE PROCESSO: 25351.607946/2019-61
NUMERO DE REGISTRO: 3.0018.0190.003-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE
VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: MCD-50
NUMERO DE PROCESSO: 25351.607946/2019-61
NUMERO DE REGISTRO: 3.0018.0190.004-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE
VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: TAMBOR PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: MCD-50
NUMERO DE PROCESSO: 25351.607946/2019-61
NUMERO DE REGISTRO: 3.0018.0190.005-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE
VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: SUNIEX PRODUTOS INDUSTRIAIS DE LIMPEZA LTDA - EPP
AUTORIZAÇÃO: 3.01583-6
NOME DO PRODUTO E MARCA: DX MAX SUNIEX
NUMERO DE PROCESSO: 25351.774722/2014-26
NUMERO DE REGISTRO: 3.1583.0025.001-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 03/2020
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3203018 DETERGENTE PROFISSIONAL DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0349345/19-8
NOME DO PRODUTO E MARCA: DX MAX SUNIEX
NUMERO DE PROCESSO: 25351.774722/2014-26
NUMERO DE REGISTRO: 3.1583.0025.002-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 03/2020
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA + ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA
TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3203018 DETERGENTE PROFISSIONAL DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0349345/19-8
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: TEN FOUR INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.07011-8
NOME DO PRODUTO E MARCA: CLORO 5 EM 1 MULTIAÇÃO AXTON
NUMERO DE PROCESSO: 25351.331875/2017-15
NUMERO DE REGISTRO: 3.7011.0015.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE
VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 11/2022
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205045 DESINFETANTE PARA PISCINAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0567668/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: CLORO 5 EM 1 MULTIAÇÃO AXTON
NUMERO DE PROCESSO: 25351.331875/2017-15
NUMERO DE REGISTRO: 3.7011.0015.002-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE
VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 11/2022
APRESENTAÇÃO: BALDE PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205045 DESINFETANTE PARA PISCINAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0567668/19-1
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.02066-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: BRILHANTE TIRA MANCHAS SEM CLORO UTILE
LÍQUIDO
VERSÃO: FRESH
NUMERO DE PROCESSO: 25351.582201/2019-81
NUMERO DE REGISTRO: 3.2066.0494.001-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3222047 SANITIZANTE PARA TECIDOS E ROUPAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3925 Registro de Produto de Risco 2 - Sanitizante para Tecidos e
Roupas
NOME DO PRODUTO E MARCA: BRILHANTE TIRA MANCHAS SEM CLORO UTILE
LÍQUIDO
VERSÃO: FRESH
NUMERO DE PROCESSO: 25351.582201/2019-81
NUMERO DE REGISTRO: 3.2066.0494.002-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE

VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FILME PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3222047 SANITIZANTE PARA TECIDOS E ROUPAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3925 Registro de Produto de Risco 2 - Sanitizante para Tecidos e
Roupas
NOME DO PRODUTO E MARCA: BRILHANTE TIRA MANCHAS SEM CLORO UTILE LÍQUIDO
VERSÃO: FLORAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.582201/2019-81
NUMERO DE REGISTRO: 3.2066.0494.003-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3222047 SANITIZANTE PARA TECIDOS E ROUPAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3925 Registro de Produto de Risco 2 - Sanitizante para Tecidos e Roupas
NOME DO PRODUTO E MARCA: BRILHANTE TIRA MANCHAS SEM CLORO UTILE LÍQUIDO
VERSÃO: FLORAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.582201/2019-81
NUMERO DE REGISTRO: 3.2066.0494.004-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FILME PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3222047 SANITIZANTE PARA TECIDOS E ROUPAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3925 Registro de Produto de Risco 2 - Sanitizante para Tecidos e
Roupas
NOME DO PRODUTO E MARCA: BRILHANTE TIRA MANCHAS SEM CLORO UTILE PÓ
VERSÃO: FRESH
NUMERO DE PROCESSO: 25351.582205/2019-60
NUMERO DE REGISTRO: 3.2066.0495.001-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FILME PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 1 Ano(s)
CATEGORIA: 3222047 SANITIZANTE PARA TECIDOS E ROUPAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3925 Registro de Produto de Risco 2 - Sanitizante para Tecidos e
Roupas
NOME DO PRODUTO E MARCA: BRILHANTE TIRA MANCHAS SEM CLORO UTILE PÓ
VERSÃO: FLORAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.582205/2019-60
NUMERO DE REGISTRO: 3.2066.0495.002-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FILME PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 1 Ano(s)
CATEGORIA: 3222047 SANITIZANTE PARA TECIDOS E ROUPAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3925 Registro de Produto de Risco 2 - Sanitizante para Tecidos e
Roupas

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.469, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente de Produtos de Higiene, Cosméticos, Perfumes e Saneantes,
Substituto, no uso das atribuições que lhe confere o art. 164, aliado ao art. 54, I, § 1º do
Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10
de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Indeferir os registros e as petições dos produtos saneantes, conforme
anexo.

Art. 2º O motivo do indeferimento do processo/petição deverá ser consultado
no site: http://www.anvisa.gov.br.

Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ITAMAR DE FALCO JUNIOR

ANEXO

NOME DA EMPRESA: ALLMAX INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA.
AUTORIZAÇÃO: 3.08384-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁGUA SANITÁRIA MODALVA
VERSÃO: 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.492731/2019-39
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: DOMINUS QUÍMICA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.03308-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: GLIFOZAP
VERSÃO: 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.581252/2019-96
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: SACO + SACHET
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222019 JARDINAGEM AMADORA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3873 Registro de Produto de Risco 2 - Jardinagem Amadora
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: G R INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTES DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.08452-8
NOME DO PRODUTO E MARCA: HIPOCLORITO DE SODIO GR6
VERSÃO: 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.596651/2019-51
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 4300215 ALVEJANTE CLORADO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3889 Registro de Produto de Risco 2 - Alvejante
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: HYDRO QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME
AUTORIZAÇÃO: 3.06573-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESENGRAXANTE AJS
VERSÃO: 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.354990/2019-62
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
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EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESENGRAXANTE AJS
VERSÃO: 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.354990/2019-62
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: TAMBOR METALICO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESENGRAXANTE AJS
VERSÃO: 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.354990/2019-62
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
NOME DO PRODUTO E MARCA: ATIVADO DESINCRUSTANTE AJS
VERSÃO: 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.354999/2019-73
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: TAMBOR METALICO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
NOME DO PRODUTO E MARCA: ATIVADO DESINCRUSTANTE AJS
VERSÃO: 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.354999/2019-73
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
NOME DO PRODUTO E MARCA: ATIVADO DESINCRUSTANTE AJS
VERSÃO: 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.354999/2019-73
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: INDUSTRIA QUIMILAB DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME
AUTORIZAÇÃO: 3.06631-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: BACSAN BG 200
NUMERO DE PROCESSO: 25351.000299/2019-61
NUMERO DE REGISTRO: 3.6631.0012.001-9
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 03/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205029 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS
NÃO CRÍTICOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0424684/19-5
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
NOME DO PRODUTO E MARCA: BACSAN BG 200
NUMERO DE PROCESSO: 25351.000299/2019-61
NUMERO DE REGISTRO: 3.6631.0012.002-7
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 03/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205029 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS
NÃO CRÍTICOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0424684/19-5
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
NOME DO PRODUTO E MARCA: BACSAN BG 200
NUMERO DE PROCESSO: 25351.000299/2019-61
NUMERO DE REGISTRO: 3.6631.0012.003-5
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 03/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205029 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS
NÃO CRÍTICOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0424684/19-5
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: INGLEZA INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA E COSMETICOS
LTDA .
AUTORIZAÇÃO: 3.00487-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: UAU BANHEIROS 7 EM 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.240049/2014-15
NUMERO DE REGISTRO: 3.0487.0116.001-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 05/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO PLÁSTICO OPACO COM GATILHO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3061997/19-1
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: KOMBATE SAUDE AMBIENTAL LTDA - EPP
AUTORIZAÇÃO: 3.07934-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: RATICIDA NO RAT
NUMERO DE PROCESSO: 25351.870392/2016-21
NUMERO DE REGISTRO: 3.2475.0015.001-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 06/2021
APRESENTAÇÃO: FILME DE POLIETILENO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3207013 RATICIDA DE VENDA LIVRE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 330 Modificação de Fórmula de Produto de Risco 2

EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1135776/18-2
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
NOME DO PRODUTO E MARCA: RATICIDA NO RAT
NUMERO DE PROCESSO: 25351.870392/2016-21
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FILME DE POLIETILENO + CAIXA DE PAPELÃO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3207013 RATICIDA DE VENDA LIVRE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 330 Modificação de Fórmula de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1135776/18-2
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: RECKITT BENCKISER (BRASIL) LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.00227-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: Transflutrina Produto Formulado
NUMERO DE PROCESSO: 25351.539985/2019-28
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO PLÁSTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3206017 INSETICIDA DE VENDA LIVRE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 30013 Inclusão/Autorização de Uso Domissanitário na Monografia
do Ingrediente Ativo
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3337792/19-8
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.470, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O Gerente de Produtos de Higiene, Cosméticos, Perfumes e Saneantes,
Substituto, no uso das atribuições que lhe confere o art. 164, aliado ao art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255,
de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Deferir as petições de Cancelamento de Notificação de Produto
Saneante de Risco 1 por ato de ofício, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ITAMAR DE FALCO JUNIOR

ANEXO

NOME DA EMPRESA: AERO QUÍMICA COMÉRCIO INDÚSTRIA REPRESENTAÇÃO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.03380-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: AERO UMECTANTE 890
VERSÃO: UNICA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.547230/2015-73
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLÁSTICA TRANSLÚCIDA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3103071 DETERGENTE PARA LAVAR ROUPAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335360/19-3
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: Alvotex Indústria e Comércio Ltda-Epp
AUTORIZAÇÃO: 3.05065-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: TEXPAN DESENGRAXANTE
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.678173/2012-21
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335317/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: TEXPAN DESENGRAXANTE
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.678173/2012-21
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: TAMBOR PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335317/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: TEXPAN LIMPA PNEU GEL
VERSÃO: TEXPAN LIMPA PNEU GEL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.731992/2017-18
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE, PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU
DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BALDE PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3222034 LIMPA PNEUS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335446/19-4
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: AMBIENTE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.02263-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: LIMPA VIDROS RCD AMBIENTARE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.210916/2005-30
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3102068 DETERGENTE LIMPA VIDROS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329384/19-8
NOME DO PRODUTO E MARCA: LIMPA VIDROS RCD AMBIENTARE
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.210916/2005-30
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLÁSTICA TRANSLÚCIDA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102068 DETERGENTE LIMPA VIDROS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329384/19-8
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NOME DO PRODUTO E MARCA: LIMPA VIDROS RCD AMBIENTARE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.210916/2005-30
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3102068 DETERGENTE LIMPA VIDROS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329384/19-8
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: ARY SILVIO C FILHO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA EIRELI
AUTORIZAÇÃO: 3.03271-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: DETERGENTE CLEAN
VERSÃO: LIMAO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.435950/2012-44
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA + ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO
NA TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3207031 DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335098/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: DETERGENTE CLEAN
VERSÃO: COCO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.435950/2012-44
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3207031 DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335098/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: DETERGENTE CLEAN
VERSÃO: NEUTRO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.435950/2012-44
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3207031 DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335098/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: DETERGENTE CLEAN
VERSÃO: MAÇÃ
NUMERO DE PROCESSO: 25351.435950/2012-44
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA + ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO
NA TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3207031 DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335098/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: DETERGENTE CLEAN
VERSÃO: MAÇÃ
NUMERO DE PROCESSO: 25351.435950/2012-44
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3207031 DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335098/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: DETERGENTE CLEAN
VERSÃO: LIMAO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.435950/2012-44
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3207031 DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335098/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: DETERGENTE CLEAN
VERSÃO: COCO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.435950/2012-44
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3207031 DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335098/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: DETERGENTE CLEAN
VERSÃO: NEUTRO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.435950/2012-44
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3207031 DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335098/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: DETERGENTE CLEAN
VERSÃO: LIMAO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.435950/2012-44
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3207031 DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335098/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: DETERGENTE CLEAN
VERSÃO: COCO

NUMERO DE PROCESSO: 25351.435950/2012-44
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA + ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO
NA TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3207031 DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335098/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: DETERGENTE CLEAN
VERSÃO: NEUTRO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.435950/2012-44
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA + ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO
NA TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3207031 DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335098/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: DETERGENTE CLEAN
VERSÃO: MAÇÃ
NUMERO DE PROCESSO: 25351.435950/2012-44
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3207031 DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335098/19-1
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: BIOLAT IND. E COM. LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.04444-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: NITROX ADT-53
VERSÃO: ÚNICA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.078866/2019-95
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335642/19-4
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: BIOSAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.01399-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: BIOPHOS N
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.543509/2019-10
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3203018 DETERGENTE PROFISSIONAL DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335721/19-8
NOME DO PRODUTO E MARCA: BIOPHOS N
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.543509/2019-10
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3203018 DETERGENTE PROFISSIONAL DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335721/19-8
NOME DO PRODUTO E MARCA: BIOPHOS N
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.543509/2019-10
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3203018 DETERGENTE PROFISSIONAL DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335721/19-8
NOME DO PRODUTO E MARCA: BIOPHOS N
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.543509/2019-10
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3203018 DETERGENTE PROFISSIONAL DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335721/19-8
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: BRIOSOL IND. E COM. DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.00413-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: CERA DUROL MASTER
NUMERO DE PROCESSO: 25351.389164/2005-39
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3102041 CERA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3334992/19-4
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: CERGOQUIM INDÚSTRIA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
AUTORIZAÇÃO: 3.02881-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: GEL LIMPADOR PARA COURO / VERNIZ / VINIL MG
CHEMIE
VERSÃO: -
NUMERO DE PROCESSO: 25351.410756/2005-27
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
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VALIDADE DO PRODUTO: 4 Ano(s)
CATEGORIA: 3222031 LIMPA COUROS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335008/19-6
NOME DO PRODUTO E MARCA: GEL LIMPADOR PARA COURO / VERNIZ / VINIL MG
CHEMIE
VERSÃO: -
NUMERO DE PROCESSO: 25351.410756/2005-27
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 4 Ano(s)
CATEGORIA: 3222031 LIMPA COUROS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335008/19-6
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: CHEMSYSTEM QUIMICA PREVENTIVA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.02170-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: PREMIUM CONCENTRATE DETERGENTE NEUTRO PARA
SUPERFÍCIES LAVÁVEIS
VERSÃO: DETERGENTE NEUTRO PARA SUPERFICIES LAVAVEIS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.212057/2007-85
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3101010 DETERGENTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329386/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: PREMIUM CONCENTRATE DETERGENTE NEUTRO PARA
SUPERFÍCIES LAVÁVEIS
VERSÃO: DETERGENTE NEUTRO PARA SUPERFICIES LAVÁVEIS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.212057/2007-85
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLÁSTICA TRANSLÚCIDA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3101010 DETERGENTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329386/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: PREMIUM CONCENTRATE DETERGENTE NEUTRO PARA
SUPERFÍCIES LAVÁVEIS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.212057/2007-85
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLÁSTICA TRANSLÚCIDA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3101010 DETERGENTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329386/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: BRIGHT DISHES
VERSÃO: DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.212120/2007-83
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLÁSTICA TRANSLÚCIDA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3207031 DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329388/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: BRIGHT DISHES
NUMERO DE PROCESSO: 25351.212120/2007-83
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLÁSTICA TRANSLÚCIDA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3207031 DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329388/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: BRIGHT DISHES
VERSÃO: DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.212120/2007-83
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3207031 DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329388/19-1
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: CIQ COMÉRCIO E INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.03164-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: DEGRAZE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.233857/2007-30
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Meses
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329392/19-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: DEGRAZE
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.233857/2007-30
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA TRANSPARENTE + ACONDICIONAMENTO NAO
PREVISTO NA TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329392/19-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: DEGRAZE
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.233857/2007-30
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE

APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329392/19-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: DEGRAZE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.233857/2007-30
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA TRANSPARENTE
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Meses
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329392/19-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: DEHGRANT DESENGORDURANTE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.233931/2007-18
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Meses
CATEGORIA: 3103044 DETERGENTE PARA PRÉ LAVAGENS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329395/19-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: DEHGRANT DESENGORDURANTE
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.233931/2007-18
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Ano(s)
CATEGORIA: 3103044 DETERGENTE PARA PRÉ LAVAGENS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329395/19-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: DEHGRANT DESENGORDURANTE
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.233931/2007-18
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA
TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Ano(s)
CATEGORIA: 3103044 DETERGENTE PARA PRÉ LAVAGENS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329395/19-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: DEHGRANT DESENGORDURANTE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.233931/2007-18
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Meses
CATEGORIA: 3103044 DETERGENTE PARA PRÉ LAVAGENS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329395/19-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: SILICIQ
VERSÃO: SEM NOME
NUMERO DE PROCESSO: 25351.234041/2007-23
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA
TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Ano(s)
CATEGORIA: 3222027 LIMPA PLÁSTICOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329376/19-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: SILICIQ
NUMERO DE PROCESSO: 25351.234041/2007-23
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Meses
CATEGORIA: 3222027 LIMPA PLÁSTICOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329376/19-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: SILICIQ
VERSÃO: SEM NOME
NUMERO DE PROCESSO: 25351.234041/2007-23
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Meses
CATEGORIA: 3222027 LIMPA PLÁSTICOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329376/19-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: SILICIQ
VERSÃO: SEM NOME
NUMERO DE PROCESSO: 25351.234041/2007-23
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + ACONDICIONAMENTO NAO
PREVISTO NA TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Ano(s)
CATEGORIA: 3222027 LIMPA PLÁSTICOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329376/19-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: CIQ-DESENGORDURANTE
VERSÃO: ´BOMBONA PLÁTICA CONTENDO 5 LITROS´
NUMERO DE PROCESSO: 25351.286093/2006-02
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Meses
CATEGORIA: 3222025 LIMPADOR DESENGORDURANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3334968/19-1
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: CREP NEW IND.COM.PROD.LIMP.MED.HOSP.SABOES DET.LTD
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AUTORIZAÇÃO: 3.01829-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: BALTAR RIG WASH LIQUID
NUMERO DE PROCESSO: 25351.171937/2006-11
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3101010 DETERGENTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329196/19-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: BALTAR RIG WASH LIQUID
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.171937/2006-11
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: TAMBOR METALICO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3101010 DETERGENTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329196/19-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: BALTAR RIG WASH LIQUID
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.171937/2006-11
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3101010 DETERGENTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329196/19-9
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: C-TEC INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
ME
AUTORIZAÇÃO: 3.08012-8
NOME DO PRODUTO E MARCA: PRIME ACID
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.293230/2019-71
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335679/19-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: PRIME ACID
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.293230/2019-71
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: TAMBOR PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335679/19-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: PALEMAPA NÍTRICO
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.633914/2019-11
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: TAMBOR PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335723/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: PALEMAPA NÍTRICO
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.633914/2019-11
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335723/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: PALEMAPA NÍTRICO
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.633914/2019-11
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: FRASCO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335723/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: PALEMAPA NÍTRICO
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.633914/2019-11
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335723/19-4
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: DETYLINE PRODUTOS E SISTEMAS PARA LIMPEZA LTDA - EPP
AUTORIZAÇÃO: 3.01966-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: BRILHOMAX GEL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.323833/2007-71
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222027 LIMPA PLÁSTICOS

ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3334975/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: CLICKBR DESENGORDURANTE
VERSÃO: 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.448254/2006-50
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Meses
CATEGORIA: 3211042 DETERGENTE DESENGORDURANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335270/19-4
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: FREE LAND INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME
AUTORIZAÇÃO: 3.02933-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: FREE LAND CLEAMOL
VERSÃO: FREE LAND CLEAMOL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.254318/2012-00
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLÁSTICA TRANSLÚCIDA + BOMBONA PLASTICA
TRANSPARENTE
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3103092 DETERGENTE AUTOMOTIVO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329378/19-3
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: J P DOS SANTOS
AUTORIZAÇÃO: 3.06722-8
NOME DO PRODUTO E MARCA: STARLIMP PLUS DESINFECT DS401
VERSÃO: FANTASY
NUMERO DE PROCESSO: 25351.217861/2019-94
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE COM VALVULA DOSADORA +
CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3222021 LIMPADOR DE USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329390/19-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: STARLIMP PLUS DESINFECT DS401
VERSÃO: HERBAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.217861/2019-94
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE COM VALVULA DOSADORA +
CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3222021 LIMPADOR DE USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329390/19-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: STARLIMP PLUS DESINFECT DS401
VERSÃO: FLORAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.217861/2019-94
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE COM VALVULA DOSADORA +
CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3222021 LIMPADOR DE USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329390/19-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: STARLIMP PLUS DESINFECT DS401
VERSÃO: PRIMAVERA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.217861/2019-94
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE COM VALVULA DOSADORA +
CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3222021 LIMPADOR DE USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329390/19-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: STARLIMP PLUS DESINFECT DS401
VERSÃO: CITRUS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.217861/2019-94
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE COM VALVULA DOSADORA +
CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3222021 LIMPADOR DE USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329390/19-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: STARLIMP PLUS DESINFECT DS401
VERSÃO: LAVANDA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.217861/2019-94
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE COM VALVULA DOSADORA +
CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3222021 LIMPADOR DE USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329390/19-2
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: J.J. CARRAPEIRO NASCIMENTO & CIA LTDA - ME
AUTORIZAÇÃO: 3.03526-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: MULTIUSO LIMPA TUDO FRESH MINA
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.196664/2018-43
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO + FILME DE POLIETILENO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3222021 LIMPADOR DE USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
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EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329200/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: LAVA ROUPAS LÍQUIDO DELICATTY
VERSÃO: CÔCO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.196689/2018-47
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO + FILME DE POLIETILENO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3222039 LAVA ROUPAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329382/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: LAVA ROUPAS LÍQUIDO DELICATTY
VERSÃO: OMOTEX
NUMERO DE PROCESSO: 25351.196689/2018-47
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO + FILME DE POLIETILENO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3222039 LAVA ROUPAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329382/19-1
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: LANNE CAR INDUSTRIA ECOMERCIO LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.06380-6
NOME DO PRODUTO E MARCA: SHAMPOO AUTOMOTIVO SP 200 LIMP-CAR
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.806872/2016-09
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU
DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA + FRASCO DE PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3103092 DETERGENTE AUTOMOTIVO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335320/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: SHAMPOO AUTOMOTIVO SP 200 LIMP-CAR
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.806872/2016-09
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU
DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA + FRASCO DE PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3103092 DETERGENTE AUTOMOTIVO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335320/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: SHAMPOO AUTOMOTIVO SP 200 LIMP-CAR
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.806872/2016-09
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU
DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA + FRASCO DE PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3103092 DETERGENTE AUTOMOTIVO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335320/19-4
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: LM QUÍMICA INDUSTRIAL LTDA.
AUTORIZAÇÃO: 3.02462-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: UMECTOL P
NUMERO DE PROCESSO: 25351.161005/2004-91
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BALDE
VALIDADE DO PRODUTO: Ano(s)
CATEGORIA: 3103044 DETERGENTE PARA PRÉ LAVAGENS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329191/19-8
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: MULTILIMP COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.02315-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: SP 40
NUMERO DE PROCESSO: 25351.365563/2005-12
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: TAMBOR PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3103092 DETERGENTE AUTOMOTIVO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3334897/19-9
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: PLAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SOLVENTES LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.01568-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SLIMPOWER - P
NUMERO DE PROCESSO: 25351.181100/2004-19
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: Ano(s)
CATEGORIA: 3101010 DETERGENTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329198/19-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SLIMPOWER - P
NUMERO DE PROCESSO: 25351.181100/2004-19
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BALDE PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: Ano(s)
CATEGORIA: 3101010 DETERGENTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329198/19-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SLIMPOWER - P
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.181100/2004-19
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BALDE PLASTICO

VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3101010 DETERGENTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329198/19-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SLIMPOWER - P
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.181100/2004-19
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3101010 DETERGENTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329198/19-5
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: plennolabor indústria e comércio ltda epp
AUTORIZAÇÃO: 3.07070-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: DETERGENTE NEUTRO PLENNO
VERSÃO: DETERGENTE CLEAR NEUTRO PLENNO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.387988/2017-16
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3101010 DETERGENTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3334986/19-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: DETERGENTE NEUTRO PLENNO
VERSÃO: DETERGENTE MAÇA PLENNO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.387988/2017-16
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3101010 DETERGENTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3334986/19-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: DETERGENTE NEUTRO PLENNO
VERSÃO: DETERGENTE COCO PLENNO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.387988/2017-16
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3101010 DETERGENTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3334986/19-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: DETERGENTE NEUTRO PLENNO
VERSÃO: DETERGENTE LIMÃO PLENO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.387988/2017-16
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3101010 DETERGENTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3334986/19-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABÃO LIQUIDO ESPECIAL PLENNO
VERSÃO: SABÃO LIQUIDO ESPECIAL PLENNO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.391167/2017-76
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3103071 DETERGENTE PARA LAVAR ROUPAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3334999/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABÃO LIQUIDO COCO PLENNO
VERSÃO: SABÃO LÍQUIDO COCO PLENNO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.413880/2017-88
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3103071 DETERGENTE PARA LAVAR ROUPAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335076/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: DETERGENTE AMONIACAL PLENNO
VERSÃO: DETERGENTE AMONIACAL BRANCO PLENNO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.439885/2017-31
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3211042 DETERGENTE DESENGORDURANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335143/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: DETERGENTE AMONIACAL PLENNO
VERSÃO: DETERGENTE AMONIACAL LIMAO PLENNO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.439885/2017-31
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3211042 DETERGENTE DESENGORDURANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335143/19-1
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: QUIMILAUS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS
LT DA
AUTORIZAÇÃO: 3.01516-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: CERAKIL
VERSÃO: CERAKIL INCOLOR
NUMERO DE PROCESSO: 25351.169966/2004-43
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
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VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3102041 CERA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329369/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: CERAKIL
VERSÃO: CERAKIL VERMELHA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.169966/2004-43
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: Ano(s)
CATEGORIA: 3102041 CERA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329369/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: CERAKIL
VERSÃO: CERAKIL PRETA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.169966/2004-43
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102041 CERA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329369/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: CERAKIL
VERSÃO: CERAKIL PRETA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.169966/2004-43
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102041 CERA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329369/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: CERAKIL
VERSÃO: CERAKIL VERMELHA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.169966/2004-43
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3102041 CERA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329369/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: CERAKIL
VERSÃO: CERAKIL AMARELA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.169966/2004-43
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3102041 CERA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329369/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: CERAKIL
VERSÃO: CERAKIL INCOLOR
NUMERO DE PROCESSO: 25351.169966/2004-43
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: Ano(s)
CATEGORIA: 3102041 CERA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329369/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: CERAKIL
VERSÃO: CERAKIL AMARELA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.169966/2004-43
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102041 CERA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329369/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: CERAKIL
VERSÃO: CERAKIL PRETA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.169966/2004-43
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3102041 CERA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329369/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: CERAKIL
VERSÃO: CERAKIL INCOLOR
NUMERO DE PROCESSO: 25351.169966/2004-43
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102041 CERA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329369/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: CERAKIL
VERSÃO: CERAKIL VERMELHA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.169966/2004-43
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102041 CERA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329369/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: CERAKIL
VERSÃO: CERAKIL AMARELA

NUMERO DE PROCESSO: 25351.169966/2004-43
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: Ano(s)
CATEGORIA: 3102041 CERA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329369/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: CERAKIL
VERSÃO: CERAKIL VERMELHA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.169966/2004-43
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102041 CERA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329369/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: CERAKIL
VERSÃO: CERAKIL PRETA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.169966/2004-43
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: Ano(s)
CATEGORIA: 3102041 CERA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329369/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: CERAKIL
VERSÃO: CERAKIL AMARELA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.169966/2004-43
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102041 CERA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329369/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: CERAKIL
VERSÃO: CERAKIL INCOLOR
NUMERO DE PROCESSO: 25351.169966/2004-43
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102041 CERA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329369/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: WASH PLUS
VERSÃO: WASH PLUS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.169968/2004-32
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3207031 DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329193/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: WASH PLUS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.169968/2004-32
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: Ano(s)
CATEGORIA: 3207031 DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329193/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: WASH PLUS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.169968/2004-32
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3207031 DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329193/19-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: WASH PLUS
VERSÃO: WASH PLUS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.169968/2004-32
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3207031 DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3329193/19-4
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: RAUBER & SOUZA LTDA ME
AUTORIZAÇÃO: 3.02802-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: K LAVA AMACIANTE SOFT
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.265118/2017-89
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102025 AMACIANTE DE TECIDOS E ROUPAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3334950/19-9
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: RBM INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.01799-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: HIPERSUL HP 500 S
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.023768/2019-11
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
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APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3222025 LIMPADOR DESENGORDURANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335520/19-7
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: Refribrasil Indústria e Comércio LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.07661-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: ACID-R2000
VERSÃO: ACID-R2000
NUMERO DE PROCESSO: 25351.146356/2019-58
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 18 Ano(s)
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335669/19-6
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: RICHEM DO BRASIL INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA.
AUTORIZAÇÃO: 3.02261-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: BRILL B
VERSÃO: UNICA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.598584/2011-52
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3222034 LIMPA PNEUS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335426/19-0
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: VINIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.03775-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: G-SM ACID
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.205724/2019-15
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA + ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO
NA TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 4300213 DETERGENTE PARA USO ESPECÍFICO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3335676/19-9

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE
PORTARIA Nº 1.370, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

Defere a Concessão do CEBAS, da Sociedade
Assistencial e Beneficente de Ibitiara - SABI, com
sede em Ibitiara (BA).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 610/2019-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.101785/2019-86, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo
de 60% (sessenta por cento), da Sociedade Assistencial e Beneficente de Ibitiara - SABI,
CNPJ nº 13.229.778/0001-19, com sede em Ibitiara (BA).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de 3 (três) anos a
contar da data de publicação no Diário Oficial da União (DOU).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.372, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

Defere, em grau de Reconsideração, a Concessão do
CEBAS, da Santa Casa e Maternidade Nossa Senhora
de Fátima, com sede em Estiva (MG).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 407/2019-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante
do Processo nº 25000.123141/2019-49, que concluiu, na fase recursal, pelo atendimento
dos requisitos constantes da Lei n° 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao
SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da Santa Casa e Maternidade
Nossa Senhora de Fátima, CNPJ nº 20.416.210/0001-72, com sede em Estiva (MG).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de 3 (três) anos a
contar da data de publicação no Diário Oficial da União (DOU).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 1.150/SAES/MS, de 1º de outubro de 2019,

publicada no Diário Oficial da União nº 194, de 7 de outubro de 2019, Seção 1, página
184.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.373, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

Indefere a Renovação do CEBAS, da Associação Paulo
de Tarso, com sede em Belo Horizonte (MG).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as Normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 740/2019-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.115577/2015-31, que concluiu pelo não atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), da Associação Paulo de Tarso, CNPJ nº 17.226.044/0001-37, com
sede em Belo Horizonte (MG).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.375, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019

Desabilita o Hospital Santa Maria do município de
Teresina (PI) e Habilita a Maternidade Dr. Marques
Basto e Hospital Infantil Dr. Mirocles Veras, do
município de Parnaíba (PI), como Unidade de
Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 210/SAS/MS, de 15 de junho de 2004, que
define as Unidades de Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular e os Centros
de Referência em Alta Complexidade Cardiovascular e dá outras providências;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, que consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema
Único de Saúde;

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Estado de Saúde do
Piauí e a aprovação pela CIB/PI n° 085/2019 de 9 de agosto de 2019; e

Considerando a avaliação da Coordenação-Geral de Atenção Especializada do
Departamento de Atenção Especializada e Temática da Secretaria de Atenção
Especializada à Saúde, constante do NUP-SEI nº 25000.168011/2018-54, resolve:

Art. 1º Fica desabilitado o estabelecimento, a seguir descrito, como Unidade
de Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular:

. RAZÃO SOCIAL/NOME
FA N T A S I A / M U N I C Í P I O / U F

C N ES CNPJ TIPO DE HABILITAÇÃO CÓDIGO DA HABILITAÇÃO

. HOSPITAL SANTA MARIA / HOSPITAL
SANTA MARIA LTDA / TERESINA/PI

2323257 06.873.111/0001-99 Unidade de Assistência
em Alta Complexidade
Cardiovascular.

08.01 - Cirurgia
Cardiovascular;

08.03. - Serviço de
Assistência em Alta

. Complexidade em
procedimentos da
Cardiologia
Intervencionista.

Art. 2º Fica excluído o código de habilitação 08.01 - Unidade de Assistência
em Alta Complexidade Cardiovascular e 08.03 - Serviço de Assistência de Alta
Complexidade em procedimentos da Cardiologia intervencionista do Hospital Santa
Maria.

Art. 3º Fica Habilitado o estabelecimento, a seguir descrito, como Unidade
de Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular:

. RAZÃO SOCIAL/NOME
FA N T A S I A / M U N I C Í P I O / U F

C N ES CNPJ TIPO DE
H A B I L I T AÇ ÃO

CÓDIGO DA
H A B I L I T AÇ ÃO

. MATERNIDADE DR. MARQUES
BASTO E HOSP INF DR MIROCLES
VERAS/ SOCIEDADE

4009444 06.705.990/0001-40 Unidade de
Assistência em Alta
Complexidade
Cardiovascular.

08.01 - cirurgia
Cardiovascular;
08.03. - Serviço de
Assistência de alta
complexidade em

. procedimentos da
Cardiologia
Intervencionista.

. DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE PARNAIBA/
P A R N A I BA / P I

Art. 4° Fica estabelecido que o custeio dessa habilitação dar-se-á por meio
de remanejamento de recursos do Teto de Média e Alta Complexidade, do Município
de Teresina/PI, em virtude da desabilitação do Hospital Santa Maria como Unidade de
Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular - (código 08.01) - cirurgia
cardiovascular e (código 08.03) - Serviço de Assistência de Alta complexidade em
procedimentos da Cardiologia intervencionista.

Art. 5º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

R E T I F I C AÇ ÃO

No Art. 10 da Portaria nº 560/SAS/MS, de 8 de maio de 2019, publicada no
Diário Oficial da União nº 89, seção 1, de 10 de maio de 2019, páginas 47 e 48,

Onde se lê:
Art. 10 ...........................................................................
CORAÇÃO: 24.11
MATO GROSSO DO SUL

. I - Nº do SNT: 1 03 19 MS 03

. VIII - membro: Eduardo Lopes Valentim, cirurgião cardiovascular, CRM 6970.

Leia-se:
Art. 10 ...........................................................................
CORAÇÃO: 24.11
MATO GROSSO DO SUL

. I - Nº do SNT: 1 03 19 MS 03

. VIII - membro: Eduardo Campos Valentim, cirurgião cardiovascular, CRM 6970.
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Ministério do Turismo

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DESPACHO Nº 105-E, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O DIRETOR-PRESIDENTE INTERINO DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA -
ANCINE, no uso das atribuições previstas no art. 13, III do anexo do Decreto nº. 8.283, de
3 de julho de 2014, torna pública a Deliberação de Diretoria Colegiada a seguir:

Art.1º Aprovar a análise complementar do projeto audiovisual, para o qual a
proponente fica autorizada a captar recursos nos termos da lei indicada, cujo prazo de
captação se encerra em 31/12/2021.

18-0372 EM NOME DA JUSTIÇA - 2ª TEMPORADA.
Processo: 01416.006906/2018-56
Proponente: P3 PRODUÇÕES LTDA.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 14.574.635/0001-07
Valor total aprovado: de R$ 2.955.452,50 para R$ 2.880.625,53
Valor aprovado no Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-1/01: de R$ 2.807.679,87 para

R$ 2.736.594,25
Banco: 001 - agência: 0722-6 conta corrente: 54212-1
Aprovado pela Deliberação do Diretor-Presidente Substituto em 02/12/2019.
Art.2º A deliberação produz efeito a partir da data desta publicação.

ALEX BRAGA MUNIZ

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA
PORTARIA Nº 77, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

A DIRETORA SUBSTITUTA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA DO
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe foi
conferida pela Portaria n.º 475, de 30/11/2016, e de acordo com o disposto no inciso §
2, art. 25, Anexo I, do Decreto n.º 9.238, de 15/12/2017, e com a Lei n.º 3.924, de
26/07/1961, e com a Portaria SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos
processos administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:

I - Expedir PERMISSÃO, sem prejuízo das demais autorizações exigíveis por
diferentes órgãos e entidades da Administração Pública, aos arqueólogos coordenadores
dos projetos das pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo I desta Portaria, regidos
pela Portaria Iphan nº 230/02;

II - Expedir RENOVAÇÃO, sem prejuízo das demais autorizações exigíveis por
diferentes órgãos e entidades da Administração Pública, aos arqueólogos coordenadores
dos projetos das pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo II desta Portaria, regidos
pela Portaria Iphan nº 230/02 e Portaria SPHAN 07/88;

III - Expedir AUTORIZAÇÃO, sem prejuízo das demais autorizações exigíveis por
diferentes órgãos e entidades da Administração Pública, aos arqueólogos coordenadores
dos projetos das pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo III desta Portaria, regidos
pela Portaria SPHAN 07/88;

IV - Expedir RENOVAÇÃO, sem prejuízo das demais autorizações exigíveis por
diferentes órgãos e entidades da Administração Pública, aos arqueólogos coordenadores
dos projetos das pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo IV desta Portaria, regidos
pela Instrução Normativa 001/2015, de 25 de março de 2015;

V - Expedir AUTORIZAÇÃO, sem prejuízo das demais autorizações exigíveis por
diferentes órgãos e entidades da Administração Pública, aos arqueólogos coordenadores
dos projetos e programas de pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo V desta
Portaria, regidos pela Instrução Normativa 001/2015, de 25 de março de 2015;

VI - As autorizações para a execução dos projetos e programas relacionados
nesta Portaria não correspondem à manifestação conclusiva do Iphan para fins de
obtenção de licença ambiental.

VII - As Superintendências Estaduais são as unidades responsáveis pela
aprovação dos projetos e programas de sua competência, cujas execuções estão sendo
autorizadas na presente portaria, bem como pela fiscalização e monitoramento das ações
oriundas dos mesmos, com base nas vistorias realizadas a partir do cronograma do
projeto, inclusive no que diz respeito à destinação e à guarda do material coletado, assim
como das ações de preservação e valorização dos remanescentes.

VIII - Condicionar a eficácia das presentes autorizações, permissões e
renovações à apresentação, por parte dos arqueólogos coordenadores, de relatórios
parciais e finais, em meio físico e digital, ao término dos prazos fixados nos projetos de
pesquisa anexos a esta Portaria.

IX - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

DANIELI HELENCO

ANEXO I

01-Processo nº 01510.001539/2010-79
Projeto: Resgate Arqueológico e Educação Patrimonial na PCH Itapocuzinho Ila
Arqueóloga Coordenadora: Vania Leandro de Sousa
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia Pedro Ignácio Schmitz (LAPIS) do Instituto de
Pesquisas Ambientais e Tecnológicas (IPAT) - Universidade do Extremo Sul Catarinense (UNESC)
Área de Abrangência: Município de Jaraguá do Sul, estado de Santa Catarina
Prazo de Validade: 07 (sete) meses

02-Processo nº 01516.002487/2008-83
Projeto: Prospecção Arqueológica na Área de Implantação da PCH Geóloga Lucimar Gomes
e Linha de Transmissão de 138 kV
Arqueólogos Coordenadores: Joanne Ester Ribeiro Freitas e Márcio Antônio Telles
Apoio Institucional: Instituto Homem Brasileiro
Área de Abrangência: Município de Primavera do Leste, estado do Mato Grosso
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

03-Processo nº 01516.002490/2008-05
Projeto: Prospecção Arqueológica na Área de Implantação da PCH Cumbuco e de Linha de
Transmissão de 138 kV
Arqueólogos Coordenadores: Joanne Ester Ribeiro Freitas e Márcio Antônio Telles
Apoio Institucional: Instituto Homem Brasileiro
Área de Abrangência: Município de Primavera do Leste, estado do Mato Grosso
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

04-Processo nº 01516.002488/2008-28
Projeto: Prospecção Arqueológica na Área de Implantação da Entre Rios do Leste e Linha
de Transmissão de 138 KV
Arqueólogos Coordenadores: Márcio Antônio Telles e Joanne Ester Ribeiro Freitas
Apoio Institucional: Instituto Homem Brasileiro
Área de Abrangência: Município de Primavera do Leste, estado do Mato Grosso
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

ANEXO II

01-Processo nº 01403.000140/2014-11
Projeto: Acompanhamento e Prospecções Arqueológicas nas Áreas de Influência Direta da
Rodovia AL/435 Passo do Camaragibe/Matriz do Camaragibe

Arqueóloga Coordenadora: Djnane Fonseca da Silva
Apoio Institucional: Instituto Histórico e Geográfico de Alagoas - IHGAL - Governo do
Estado de Alagoas
Área de Abrangência: Município de São Luiz do Quitunde, estado de Alagoas
Prazo de Validade: 12 (doze) meses

02-Processo nº 01510.001452/2014-25
Projeto: Acompanhamento, Salvamento Arqueológico, Prospecção Subaquática e Educação
Patrimonial na Área de Implantação do TGB Terminal Graneleiro da Babitonga
Arqueólogos Coordenadores: Deisi Scunderlick Eloy de Farias e Lúcia de Jesus Cardoso
Oliveira Juliani
Apoio Institucional: Grupo de Pesquisa em Educação Patrimonial e Arqueologia - GRUPEP
- Universidade do Sul de Santa Catarina (UNISUL)
Área de Abrangência: Município de São Francisco do Sul, estado de Santa Catarina
Prazo de Validade: 14 (quatorze) meses

03-Processo nº 01514.004119/2014-38
Projeto: Salvamento, Monitoramento Arqueológico e Educação Patrimonial na Linha de
Transmissão 500 kV Itabirito II - Vespasiano II
Arqueóloga Coordenadora: Juliana Maria Martins
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia Universidade Católica de Minas
Gerais (PUC/MG)
Área de Abrangência: Municípios de Ouro Preto, Itabirito, Rio Acima, Nova Lima, Raposos,
Sabará, Santa Luzia e Vespasiano, estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

04-Processo nº 01492.000047/2019-60
Projeto: Prospecção Arqueológica nas Áreas do Projeto Mina do Alemão; Estrada do
Pojuca e Linha de Transmissão - Linha de Transmissão 69 Kv
Arqueólogo Coordenador: Alexandre Pinto Coelho de Almeida
Apoio Institucional: Núcleo de Arqueologia de Marabá (NAM) Hilmar Harry Kluck -
Fundação Casa da Cultura de Marabá- Prefeitura Municipal de Marabá
Área de Abrangência: Município de Parauapebas, estado do Pará
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses

ANEXO III

01-Processo nº 01402.000436/2019-57
Projeto: Pesquisa de Intervenção Arqueológica no Sítio Lagoa de São Vitor, sudeste do Piauí
Arqueólogo Coordenador: Bruno Vitor de Farias Vieira
Apoio Institucional: Laboratório da Arqueologia Pre-Histórica do Curso de Arqueologia e
Preservação Patrimonial a Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF
Área de Abrangência: Município de São Raimundo Nonato e São Lourenço, estado do
Piauí
Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses

ANEXO IV

01-Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: Ventos de Santa Marcella Energias Renováveis S.A
Empreendimento: Complexo Eólico Ventos de Santa Marcella
Processo nº 01502.001003/2018-18
Projeto: Avaliação de Potencial de Impacto ao Patrimônio Arqueológico Complexo Eólico
Ventos de Santa Marcella
Arqueólogo Coordenador: Piero Alessandro Bohn Tessaro
Apoio Institucional: Núcleo de Estudos e Pesquisas Arqueológicas da Bahia - NEPAB -
Universidade Estadual de Santa Cruz (UESC)
Área de Abrangência: Municípios de Barra do Mendes e Ibipeba, estado da Bahia
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

02-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Aurizona Mineração
Empreendimento: Sítios Aurizona 02 e 03
Processo nº 01494.000473/2017-11
Projeto: Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico dos Sítios Aurizona 02 e 03
Arqueólogo Coordenador: Wesley Charles de Oliveira
Arqueólogo de Campo: Josué Lopes dos Santos
Apoio Institucional: Centro de Pesquisa de História Natural e Arqueologia do Maranhão -
Governo do Estado do Maranhão

Área de Abrangência: Município de Godofredo Viana, estado do Maranhão
Prazo de Validade: 12 (doze) meses

03-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Santana Energética Ltda
Empreendimento: PCH Bedim
Processo nº 01508.000389/2017-00
Projeto: Programa de Gestão ao Patrimônio Arqueológico nas Áreas de Influência da PCH
Bedim
Arqueólogo Coordenador: Marcos Vinícius Oliveira dos Santos
Arqueólogo de Campo: Alex Andrade da Silva
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia e Etno-História - Universidade
Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Municípios de Renascença, Marmeleiro e Francisco Beltrão, estado
do Paraná
Prazo de Validade: 13 (treze) meses

04-Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Superintendência de Desenvolvimento Urbano-Sul
Empreendimento: Avenida Marginal Poti Sul
Processo nº 01402.000115/2019-52
Projeto: Acompanhamento Arqueológico das Obras de implantação e Pavimentação da
Avenida Marginal Poti Sul
Arqueólogo Coordenador: Ruan Nery Gonçalves
Arqueólogo de Campo: Dalina Maria Rodrigues de Oliveira Diógenes
Área de Abrangência: Município de Teresina, estado do Piauí
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

ANEXO V

01-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Vitta São José I BRU Desenvolvimento Imobiliário SPE Ltda
Empreendimento: Loteamento Jardim São José
Processo nº 01506.003870/2019-21
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área de Implantação do
Loteamento Jardim São José
Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani
Arqueólogo de Campo: Juliano Meneghello
Apoio Institucional: Museu Municipal de Jahu José Raphael Toscano - Prefeitura de
Jahu
Área de Abrangência: Município de Bauru, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses

02-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Augusto César Damasceno Rayol
Empreendimento: Lavra Experimental de Minério de Ouro
Processo nº 01422.000465/2019-81
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico da Lavra Experimental de
Minério de Ouro
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Arqueólogo Coordenador: Alfredo Palau Peña
Arqueólogo de Campo: Lincon Manoel Severo Luna Santos
Apoio Institucional: Núcleo Tocantinense de Arqueologia - NUTA - Universidade Estadual
do Tocantins (UNITINS)
Área de Abrangência: Município de Pindorama, estado do Tocantins
Prazo de Validade: 02 (dois) meses

03-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Elektro Eletricidade e Serviços S.A
Empreendimento: Linha de Transmissão 138 kV Manoel da Nóbrega - Mongaguá (trecho
de mata e subterrâneo)
Processo nº 01506.005608/2016-78
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico Linha de Transmissão 138 kV
Manoel da Nóbrega -Mongaguá (trecho de mata e subterrâneo)
Arqueólogo Coordenador: Alexandre Pinto Coelho de Almeida
Arqueólogo de Campo: Bruno Leonardo Ricardo Ribeiro
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia e Paleontologia de Araraquara - Prefeitura
Municipal de Araraquara
Área de Abrangência: Município de Praia Grande e Mongaguá, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 02 (dois) meses

04-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Jaíba 9 Energias Renováveis S.A
Empreendimento: Jaíba 9
Processo nº 01514.002679/2018-81
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área de Implantação do
Empreendimento Jaíba 9
Arqueóloga Coordenadora: Virgínia Barbosa Pereira
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia Universidade Católica de Minas
Gerais (PUC/MG)
Área de Abrangência: Município de Jaíba, estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 03 (três) meses

05-Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Vale do Sol de Laranjal Paulista Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda
Empreendimento: Loteamento Vale do Sol
Processo nº 01506.005959/2016-89
Projeto: Salvamento Arqueológico na Área do Loteamento Vale do Sol
Arqueólogo Coordenador: Silvio Alberto Camargo Araújo
Apoio Institucional: Museu Histórico de Itapeva - Prefeitura Municipal de Itapeva
Área de Abrangência: Município de Laranjal Paulista, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 03 (três) meses

06-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Terras de Mosteiro de São Bento Empreendimentos Imobiliários S/A
Empreendimento: Loteamento Terras De São Bento
Processo nº 01506.006841/2016-78
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área de Implantação do
Loteamento Terras De São Bento
Arqueóloga Coordenadora: Silvia Corrêa Marques
Arqueólogo de Campo: João Cláudio Estaiano
Apoio Institucional: Museu Histórico de Itapeva - Prefeitura Municipal de Itapeva
Área de Abrangência: Município de Cerqueira Arujá e Santa Isabel, estado de São
Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

07-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: San Pietro Energética Ltda
Empreendimento: CGH San Pietro
Processo nº 01508.000426/2019-33
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área da CGH San Pietro
Arqueólogo Coordenador: Everson Paulo Fogolari
Arqueólogo de Campo: Alex Teles dos Santos Silva
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia, Etnologia e Etno-História (LAEE) -
Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Municípios de São Pedro do Iguaçu e Vera Cruz do Oeste, estado do Paraná
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

08-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Okada Empreendimentos Imobiliários Ltda
Empreendimento: Loteamento Alto da Boa Vista
Processo nº 01508.000680/2019-31
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área do Loteamento Alto da
Boa Vista
Arqueólogo Coordenador: Fernando Silva Myashita
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia, Etnologia e Etno-História (LAEE) -
Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Município de Toledo, estado do Paraná
Prazo de Validade: 02 (dois) meses

09-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: PFD Loteamentos e Incorporações Ltda
Empreendimento: Loteamento Dalpizzol
Processo nº 01508.000682/2019-21
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área do Loteamento
Dalpizzol
Arqueólogo Coordenador: Fernando Silva Myashita
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia, Etnologia e Etno-História (LAEE) -
Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Município de Cascavel, estado do Paraná
Prazo de Validade: 02 (dois) meses

10-Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: Gestamp Eólica Brasil S/A
Empreendimento: Parque Eólico Pedra do Reino V
Processo nº 01502.000754/2019-90
Projeto: Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico do Parque Eólico Pedra do Reino V
Arqueólogo Coordenador: Almir do Carmo Bezerra
Arqueólogo de Campo: Pedro Paulo Dantas Sobral
Apoio Institucional: Centro de Arqueologia e Antropologia de Paulo Afonso - CAAPA -
Universidade do Estado da Bahia (UNEB)
Área de Abrangência: Município de Sobradinho, estado da Bahia
Prazo de Validade: 15 (quinze) meses

11-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Alphaville Urbanismo S.A
Empreendimento: Loteamento Terras Alphaville Caraguatatuba
Processo nº 01506.001075/2018-17
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área do Loteamento Terras
Alphaville Caraguatatuba
Arqueólogo Coordenador: Plácido Cali
Arqueólogo de Campo: Plácido Cali
Apoio Institucional: Museu Histórico e Arqueológico de Peruíbe - Prefeitura de Peruíbe
Área de Abrangência: Município de Caraguatatuba, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses

12-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Enel Green Power Brasil Participações Ltda
Empreendimento: Complexo Eólico Dom Inocêncio - Piauí
Processo nº 01402.000383/2018-93
Projeto: Avaliação do Impacto do Patrimônio Arqueológico na Área do Complexo Eólico
Dom Inocêncio - Piauí
Arqueóloga Coordenadora: Suzana Hirooka
Arqueóloga de Campo: Suzana Hirooka
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia e Paleontologia -Universidade Federal do Piauí (UFPI)
Área de Abrangência: Municípios de Lagoa do Barro do Piauí e Dom Inocêncio, estado do
Piauí
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses

13-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: CEMIG Geração Salto Grande S.A
Empreendimento: UHE Salto Grande
Processo nº 01514.000197/2019-78
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área da UHE Salto
Grande
Arqueóloga Coordenadora: Lidiane Aparecida da Silva
Arqueóloga de Campo: Ana Cláudia de Arthur Jucá
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia Universidade Católica de Minas
Gerais (PUC/MG)
Área de Abrangência: Municípios de Braúnas, Dores de Guanhães, Ferros, Guanhães e
Joanésia, estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 08 (oito) meses

14-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Mangaba Cultivo de Coco Ltda
Empreendimento: Mangaba Cultivo de Coco Ltda - Fazenda Ponta dos Castelhanos
Processo nº 01502.001286/2018-90
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico para o Empreendimento
Imobiliário Mangaba Cultivo de Coco Ltda - Fazenda Ponta dos Castelhanos
Arqueólogo Coordenador: Mozart Martins de Araujo Junior
Arqueóloga de Campo: Márcia Cristina Labanca Ribeiro
Apoio Institucional: Núcleo de Estudos e Pesquisas Arqueológicas da Bahia (NEPAB) -
Universidade Estadual de Santa Cruz (UESC)
Área de Abrangência: Município de Cairú, estado da Bahia
Prazo de Validade: 03 (três) meses

15-Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: Engie Transmissão de Energias Ltda
Empreendimento: Subgrupo VI: Linha de Transmissão 230 kV lrati Norte - Ponta Grossa
(C2), estado do Paraná
Processo nº 01508.000256/2018-14
Projeto: Gestão do Patrimônio Arqueológico - Subgrupo VI: Linha de Transmissão 230 kV
lrati Norte - Ponta Grossa C2
Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani
Arqueólogos de Campo: Deisi Scunderlick Eloy de Farias e Luiz Fernando Erig Lima
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia, Etnologia e Etno-História (LAEE) -
Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Municípios de Imbituva, Ipiranga e Ponta Grossa, estado do Paraná
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

16-Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: Engie Transmissão de Energias Ltda
Empreendimento: Linha de Transmissão 230 kV União da Vitória Norte - São Mateus do
Sul C1 e Linha de Transmissão 230 kV Areia - União da Vitória Norte C1
Processo nº 01508.000282/2018-34
Projeto: Gestão do Patrimônio Arqueológico nas áreas de Influência da Linha de
Transmissão 230 kV União da Vitória Norte - São Mateus do Sul C1 e Linha de
Transmissão 230 kV Areia - União da Vitória Norte C1
Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani
Arqueólogos de Campo: Deisi Scunderlick Eloy de Farias e Sonia Cristina Henriques Cunha
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia, Etnologia e Etno-História (LAEE) -
Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Municípios de União da Vitória, Cruz Machado, Pinhão, São Mateus
do Sul, Paula Freitas e Paulo Frontin, estado do Paraná
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses

17-Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: Engie Transmissão de Energia Ltda
Empreendimento: Linha de Transmissão 525 kV Ponta Grossa - Bateias (C1) e Linha de
Transmissão 525 kV Ponta Grossa - Bateias (C2)
Processo nº 01508.000227/2018-44
Projeto: Gestão do Patrimônio Arqueológico - Linha de Transmissão 525 kV Ponta Grossa-
Bateias (C1) e Linha de Transmissão 525 kV Ponta Grossa-Bateias (C2)
Arqueólogo Coordenador: Paulo Eduardo Zanettini
Arqueólogo de Campo: Augusto dos Santos Júnior
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia, Etnologia e Etno-História (LAEE) -
Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Municípios de Ponta Grossa, Porto Amazonas, Teixeira Soares,
Balsa Nova, Palmeira e Campo Largo, estado do Paraná
Prazo de Validade: 17 (dezessete) meses

18-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Cemig Geração Três Marias S.A
Empreendimento: UHE Três Maria
Processo nº 01514.000281/2019-91
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área de Implantação da
UHE Três Marias
Arqueólogo Coordenador: Lidiane Aparecida da Silva
Arqueólogo de Campo: Valdinêy Amaral Leite
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia Universidade Católica de
Minas Gerais (PUC/MG)
Área de Abrangência: Municípios de Abaeté, Biquinha, Felixlândia, Morada Nova de Minas,
Paineiras, Pompéu, São Gonçalo do Abaeté e Três Marias, estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 08 (oito) meses

19-Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: Prefeitura Municipal de Parauapebas
Empreendimento: Programa de Saneamento Ambiental de Macrodrenagem e
Recuperação de Igarapés e Margens do Rio Parauapebas
Processo nº 01492.000281/2019-97
Projeto: Avaliação de Potencial de Impacto ao Patrimônio Arqueológico Programa de Saneamento
Ambiental de Macrodrenagem e Recuperação de Igarapés e Margens do Rio Parauapebas
Arqueólogo Coordenador: Luiz Coimbra Nunes
Arqueóloga de Campo: Daniela Maria Alves
Apoio Institucional: Núcleo de Arqueologia, Etnologia e Educação Patrimonial (NAEEP) -

Fundação Casa da Cultura de Marabá (FCCM) - Prefeitura Municipal de Marabá
Área de Abrangência: Município de Parauapebas, estado do Pará
Prazo de Validade: 02 (dois) meses

20-Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Instituto de ação Social Vida e Saúde do Amazonas - IASVISAN
Empreendimento: Condomínio Residencial IASVISAN
Processo nº 01490.003964/2016-73
Projeto: Acompanhamento Arqueológico na Área do Condomínio Residencial IASVISAN
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Arqueólogo Coordenador: João Queiroz Rebouças
Arqueólogo de Campo: Leandro Gustavo Rego Braga
Área de Abrangência: Município de Manaus, estado do Amazonas
Prazo de Validade: 09 (nove) meses

21-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Enel Green Power Brasil Participações Ltda
Empreendimento: Linha de Transmissão 230 kv Complexo Eólico Cumaru - SE João Câmara III
Processo nº 01421.000309/2018-49
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área de Influência da Linha
de Transmissão 230 kV SE Complexo Eólico Cumaru - SE João Câmara III
Arqueólogo Coordenador: Everson Paulo Fogolari
Arqueólogo de Campo: Alano Jaciguara Dantas de Alencar Martins
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia O Homem Potiguar - Universidade do
Estado do Rio Grande do Norte (UERN)
Área de Abrangência: Municípios de São Miguel do Gostoso, Pedra Grande, Parazinho e
João Câmara, estado do Rio Grande do Norte
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

22-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Hidroelétrica Vila União Ltda
Empreendimento: PCH Vila União e LT de 138 kV
Processo nº 01425.000494/2019-12
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área Diretamente Afetada
pela Implantação da PCH Vila União e LT de 138 kV
Arqueólogos Coordenadores: Joanne Ester Ribeiro Freitas e Márcio Antônio Telles
Arqueólogo de Campo: Júlio Cesar Alves de Castro
Apoio Institucional: Instituto Homem Brasileiro
Área de Abrangência: Município de Primavera do Leste, estado do Mato Grosso
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

23-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Monte Líbano Empreendimentos e Participações Ltda
Empreendimento: Loteamento Residencial Mohamad Abou Ali
Processo nº 01506.004238/2019-02
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área do Loteamento
Residencial Mohamad Abou Ali
Arqueólogo Coordenador: Marcos Rogério Ribeiro de Carvalho
Arqueólogo de Campo: Marcos Rogério Ribeiro de Carvalho
Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael Toscano - Prefeitura de Jahu
Área de Abrangência: Município de Guaíra, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 03 (três) meses

24-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: GPM - Grão-Pará Multimodal Ltda
Empreendimento: Terminal Portuário de Alcântara e Ramal Ferroviário Associado
Processo nº 01450.002887/2018-72
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico Terminal Portuário de
Alcântara e Ramal Ferroviário Associado
Arqueólogo Coordenador: Clayton Galdino Rosendo dos Santos
Arqueóloga de Campo: Aline Cristina de Castro Araújo
Apoio Institucional: Centro de Pesquisa em Arqueologia e História "Timbira" -
Universidade Estadual da Região Tocantina do Maranhão (UEMA SUL)
Área de Abrangência: Municípios de Alcântara, Bequimão, Peri Mirim, Palmeirândia, São Bento, São
Vicente Ferrer, Olinda Nova do Maranhão, Matinha, Viana, Pedro do Rosário, Penalva, Monção, Zé
Doca, Governador Newton Bello, Bom Jardim e Alto Alegre do Pindaré, estado do Maranhão
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

25-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Mineração Vale Verde Ltda
Empreendimento: Linha de Transmissão 230 kV Arapiraca - Craíbas
Processo nº 01403.000443/2018-68
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área de Implantação da
Linha de Transmissão 230 kV Arapiraca - Craíbas
Arqueólogo Coordenador: Renato Kipnis
Arqueóloga de Campo: Karleny de Jesus Lima Costa
Apoio Institucional: Instituto Histórico e Geográfico de Alagoas - IHGAL - Governo do
Estado de Alagoas
Área de Abrangência: municípios de Craíbas e Arapiraca, estado de Alagoas
Prazo de Validade: 03 (três) meses

26-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: JCS Engenharia, Consultoria e Participações EIRELI
Empreendimento: CGH Peabiru
Processo nº 01508.000226/2019-81
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico da CGH Peabiru
Arqueólogo Coordenador: Isaac Amorim dos Santos
Apoio Institucional: Museu Paranaense - Governo do Estado do Paraná
Área de Abrangência: Município de Peabiru, estado do Paraná
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

27-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Tiago Modesto Costa
Empreendimento: CGH Rio da Conceição
Processo nº 01422.000297/2018-42
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico da CGH Rio da Conceição
Arqueólogo Coordenador: Alfredo Palau Peña
Arqueóloga de Campo: Thayná Janaina Soares Nazareth
Apoio Institucional: Núcleo Tocantinense de Arqueologia - NUTA - Universidade Estadual
do Tocantins (UNITINS)
Área de Abrangência: município de Rio da Conceição, estado do Tocantins
Prazo de Validade: 02 (dois) meses

28-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Florestal Gurupi S.A
Empreendimento: Bloco Flor de Goiás
Processo n. º 01422.000041/2019-16
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico do Bloco Flor de Goiás
Arqueólogo Coordenador: Juliano Fonseca da Silva Rezende
Arqueólogo de Campo: Luiz Mauro Pereira de Sousa
Apoio Institucional: Núcleo Tocantinense de Arqueologia - NUTA - Universidade Estadual
do Tocantins (UNITINS)
Área de Abrangência: município de Crixás do Tocantins, estado do Tocantins
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses

29-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Cataguá Construtora e Incorporadora Ltda
Empreendimento: Condomínio Jardim Campo Belo
Processo nº 01506.004199/2019-35
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área de Implantação do
Condomínio Jardim Campo Belo
Arqueóloga Coordenadora: Lilia Benevides Guedes Lins
Arqueólogo de Campo: José Eduardo Abrahão
Apoio Institucional: Museu Municipal Elisabeth Aytai - Prefeitura Municipal de Monte Mor
Área de Abrangência: município de Piracicaba, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

30-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Sobloco Construtora S.A
Empreendimento: Loteamento Jardim Botânico - Quintas do Cerrado
Processo nº 01506.006728/2017-73
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área de Implantação do
Loteamento Jardim Botânico - Quintas do Cerrado
Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani
Arqueólogo de Campo: Luiz Fernando Erig Lima
Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael Toscano - Prefeitura de Jahu
Área de Abrangência: Município de São Carlos, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses

31-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cruzeiro - SAEE
Empreendimento: ETA V - Estação de Tratamento de Água dos Bairros do Brejetuba e
Várzea Alegre
Processo nº 01506.003275/2019-95
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área de Implantação da
ETA V - Estação de Tratamento de Água dos Bairros do Brejetuba e Várzea Alegre
Arqueólogo Coordenador e de Campo: Fernando José Cantele
Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael Toscano - Prefeitura de Jahu
Área de Abrangência: Município de Cruzeiro, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

32-Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Centrais Elétricas de Rondônia S/A
Empreendimento: Linha de Distribuição em 34,5 kV
Processo nº 01410.000193/2019-58
Projeto: Acompanhamento Arqueológico na Área de Implantação da LD 34,5 kV Nova
Mamoré-Nova Dimensão
Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Arqueóloga de Campo: Deise Lemos Carvalho
Área de Abrangência: Município de Nova Mamoré, estado de Rondônia
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

33-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Cooperativa de Produtores de Estanho do Brasil - COOPERTIN
Empreendimento: Cooperativa de Produtores de Estanho do Brasil - COOPERTIN
Processo nº 01410.000100/2019-95
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área da Cooperativa de
Produtores de Estanho do Brasil - COOPERTIN - Linha BR-364, S/N, Lote 09, Gleba 09
Arqueóloga Coordenadora: Laura Nisinga Cabral
Apoio Institucional: Departamento de Arqueologia (DARQ) - Universidade Federal de
Rondônia (UNIR)
Área de Abrangência: Município de Rio Crespo, estado de Rondônia
Prazo de Validade: 03 (três) meses

34-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Cooperativa de Produtores de Estanho do Brasil - COOPERTIN
Empreendimento: Cooperativa de Produtores de Estanho do Brasil - COOPERTIN
Processo nº 01410.000101/2019-30
Projeto: Avaliação de Impactos ao Patrimônio Arqueológico na Área da Cooperativa de
Produtores de Estanho do Brasil - COOPERTIN - Linha C 95 BR 364, Lote 24, Gleba
08
Arqueóloga Coordenadora: Laura Nisinga Cabral
Arqueólogo de Campo: Edclei Siqueira de Oliveira
Apoio Institucional: Departamento de Arqueologia (DARQ) - Universidade Federal de
Rondônia (UNIR)
Área de Abrangência: Município de Rio Crespo, estado de Rondônia
Prazo de Validade: 03 (três) meses

35-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Milleniun Treinamentos e Eventos Ltda
Empreendimento: CGH Saturno
Processo nº 01508.001049/2016-15
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área de Influência da CGH Saturno
Arqueólogo Coordenador: Cleiton Silva da Silveira
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia e Etno-História - Universidade
Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Município de Candói, estado do Paraná
Prazo de Validade: 03 (três) meses

36-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: JCS Engenharia, Consultoria e Participações EIRELI
Empreendimento: CGH Campo
Processo nº 01508.000245/2019-15
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área da CGH Campo
Arqueólogo Coordenador: Isaac Amorim dos Santos
Apoio Institucional: Museu Paranaense - Governo do Estado do Paraná
Área de Abrangência: Município de Peabiru, estado do Paraná
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

37-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Cooperativa Habitacional Vida Nova
Empreendimento: Condomínio Residencial Jardim das Artes
Processo nº 01506.006395/2017-82
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área do Condomínio
Residencial Jardim das Artes
Arqueóloga Coordenadora: Lilia Benevides Guedes Lins
Arqueólogo de Campo: José Eduardo Abrahão
Apoio Institucional: Museu Municipal Elizabeth Aytai - Prefeitura Municipal de Monte Mor
Área de Abrangência: Município de Embu das Artes, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

38-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: 3G Mineração Ltda ME
Empreendimento: 3G Mineração Área 1, Área 2 e Área 3
Processo nº 01409.000335/2019-16
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico e Programa de Educação
Patrimonial dos Empreendimentos 3G Mineração Área 1, Área 2 e Área 3
Arqueóloga Coordenadora: Dionne Miranda Azevedo Erler
Arqueólogo de Campo: Igor da Silva Erler
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisa Arqueológica e Etnográfica Adam Orssich - IPAE
Área de Abrangência: Município de Linhares, estado do Espírito Santo
Prazo de Validade: 03 (três) meses

39-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Jardim Santo Antonio Incorporação Imobiliária SPE Ltda
Empreendimento: Loteamento Urbano de Interesse Social Sítio Sete Irmãos I
Processo nº 01506.003024/2018-20
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área do Loteamento
Urbano de Interesse Social Sítio Sete Irmãos I
Arqueóloga Coordenadora: Lilian Benevides Guedes Lins
Arqueóloga de Campo: Valéria Marques dos Santos Tavares
Apoio Institucional: Museu Municipal Elizabeth Aytai - Prefeitura de Monte Mor
Área de Abrangência: Município de São Carlos, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
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40-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Tenda Negócios Imobiliários S.A
Empreendimento: Parque Pamplona II
Processo nº 01508.000469/2019-19
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico da Área do Parque Pamplona II
Arqueólogo Coordenador: Fernando Figali Moreira Júnior
Arqueólogo de Campo: Lucio Cioni Sanabria Zarate
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia, Etnologia e Etno-História (LAEE) -
Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Município de São José dos Pinhais, estado do Paraná
Prazo de Validade: 03 (três) meses

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 47, de 10 de agosto de 2018, Seção 1, Anexo II, Página 60,
Renovação nº 03, processo 01504.000967/2013-14, publicada em 13/08/2019, onde se lê:
"Arqueóloga Coordenadora: Vani Piaia Ghiggi", leia-se: "Arqueólogo Coordenador: Marcelo
Iury de Oliveira".

Ministério Público da União

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 135, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera o Regulamento Geral do Programa de Saúde
e Assistência Social do Ministério Público da União
- Plan-Assiste, aprovado pela Portaria PGR Nº 113,
de 16 de dezembro de 2016.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 26, inciso VIII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e
considerando a alteração proposta pelo Conselho Gestor na forma de sua 30ª reunião
realizada em 26 de junho de 2019, ad referendum do Conselho Deliberativo do Plan-
Assiste, resolve:

Art. 1º. Alterar o parágrafo 1º do artigo 45 do Anexo da Portaria PGR Nº 113,
de 16 de dezembro de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 1º O membro, servidor ou pensionista participará no preço dos serviços
assistenciais utilizados, conforme disposto em norma complementar, mediante
consignação mensal de desconto em sua folha de pagamento, em parcelas sucessivas e
equivalentes a sete vírgula cinco por cento da sua remuneração ou proventos, iniciando-
se o pagamento no mês subsequente à prestação da assistência, sendo o montante
arrecadado transferido para a conta bancária do Plan-Assiste."

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2020.

ANTONIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
2ª SUBCÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PAUTA DA 27ª SESSÃO ORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 11 DE DEZEMBRO DE 2019

Hora: 13:00h
Local: Sala de reuniões da Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério

Público do Trabalho - SAUN Quadra 05, Lote C, Torre A, Edifício CNC, 16º Andar, Asa
Norte, Brasília, DF.

1ª Parte - Expediente.
a) - Comunicados e Assuntos Gerais:
1 - Coordenador(a) da CCR.
2 - Membros da CCR.
2ª Parte - Ordem do Dia.
I - Recursos administrativos
Processo NF-006761.2019.02.000/4 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS -

Interessados: NOTICIADO: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO (GRUPO PÃO DE
AÇÚCAR), NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos.

Processo NF-000535.2019.12.001/6 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIADO: MÓVEIS RUDNICK S.A. - Relatora:
Dra. Adriana Silveira Machado.
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002697.2015.01.000/8, IC-005761.2016.01.000/0, IC-006083.2016.01.000/0, IC-
000197.2016.01.005/6, IC-001886.2017.01.000/6, IC-002509.2017.01.000/8, IC-
004552.2017.01.000/8, PP-005681.2017.01.000/7, IC-006306.2017.01.000/0, IC-
000862.2017.01.005/2, IC-002411.2018.01.000/5, IC-002792.2018.01.000/3, IC-
003188.2018.01.000/4, IC-004466.2018.01.000/0, IC-000138.2018.01.006/5, IC-
000052.2018.01.008/0, IC-000197.2018.01.008/4, NF-001017.2019.01.000/2, IC-
001258.2019.01.000/8, IC-002345.2019.01.000/0, IC-002545.2019.01.000/5, IC-
003309.2019.01.000/5, PP-004942.2019.01.000/4, NF-005047.2019.01.000/4, NF-
005582.2019.01.000/9, NF-000986.2019.01.004/5, NF-001016.2019.01.004/0, PP-
000698.2019.01.006/2, IC-000091.2019.01.008/9, IC-000138.2019.01.008/0, IC-
003626.2011.01.000/9, IC-000041.2013.01.005/0, IC-001144.2016.01.000/7, IC-
001780.2016.01.000/4, IC-002195.2016.01.000/2, IC-004741.2016.01.000/9, IC-
005334.2016.01.000/8, IC-005536.2016.01.000/3, IC-003968.2017.01.000/8, IC-
005793.2017.01.000/1, IC-006309.2017.01.000/6, IC-000892.2018.01.000/2, IC-
002213.2018.01.000/1, IC-002743.2018.01.000/7, IC-002794.2018.01.000/4, IC-
003514.2018.01.000/7, IC-003647.2018.01.000/0, IC-005411.2018.01.000/0, IC-
006461.2018.01.000/0, IC-000305.2018.01.001/6, IC-000129.2018.01.003/1, IC-
000100.2019.01.000/0, IC-000231.2019.01.000/6, IC-000761.2019.01.000/9, IC-
004351.2019.01.000/1, NF-005063.2019.01.000/5, NF-005483.2019.01.000/7, NF-
005757.2019.01.000/1, IC-000021.2019.01.001/9, IC-000557.2019.01.004/7, IC-
000654.2019.01.004/6, PP-000699.2019.01.006/9, IC-000739.2019.01.006/3, IC-
000749.2019.01.006/0, PP-000754.2019.01.006/6, IC-000026.2019.01.008/8, IC-
000141.2019.01.008/2, NF-000191.2019.01.008/9, IC-001220.2015.01.004/0, IC-
000780.2017.01.000/1, IC-004929.2018.01.000/8, IC-000350.2018.01.007/6, NF-
004675.2019.01.000/8, NF-000306.2019.01.001/5, IC-000055.2019.01.003/6, IC-
000552.2019.01.005/6, IC-003325.2010.01.000/0, IC-002823.2011.01.000/9, IC-
000845.2013.01.000/1, IC-001380.2015.01.000/3, IC-000329.2016.01.000/0, IC-
004136.2016.01.000/6, IC-004857.2016.01.000/5, IC-005154.2016.01.000/6, IC-
005351.2016.01.000/4, IC-006043.2016.01.000/5, IC-000019.2017.01.000/0, IC-
001216.2017.01.000/8, IC-004223.2017.01.000/2, IC-005878.2017.01.000/3, IC-
006737.2017.01.000/3, IC-000572.2017.01.004/4, IC-001094.2017.01.004/6, IC-
000195.2017.01.006/7, IC-001190.2018.01.000/0, IC-006082.2018.01.000/9, IC-
006128.2018.01.000/0, IC-006770.2018.01.000/2, IC-000515.2018.01.006/4, IC-
000257.2018.01.007/2, IC-000064.2019.01.000/1, IC-000621.2019.01.000/1, IC-
001664.2019.01.000/1, PP-002152.2019.01.000/6, PP-002288.2019.01.000/5, IC-
002495.2019.01.000/0, NF-003188.2019.01.000/6, NF-004232.2019.01.000/7, NF-
004755.2019.01.000/2, NF-005438.2019.01.000/2, IC-000104.2019.01.001/6, NF-
000492.2019.01.001/3, IC-000284.2019.01.003/4, PP-000215.2019.01.006/2, PP-
000689.2019.01.006/1, IC-000084.2019.01.007/0, IC-000098.2019.01.008/0, IC-

000134.2019.01.008/4 - PRT 2ª Região-SP - IC-005203.2016.02.000/7, IC-
007380.2016.02.000/5, IC-004098.2017.02.000/0, PP-004138.2017.02.000/0, IC-
008933.2017.02.000/3, IC-009587.2017.02.000/6, IC-003007.2018.02.000/1, IC-
007049.2018.02.000/0, IC-007222.2018.02.000/4, IC-007712.2018.02.000/4, IC-
000328.2018.02.002/2, IC-000780.2018.02.002/8, PP-000687.2019.02.000/5, PP-
001089.2019.02.000/9, IC-001288.2019.02.000/8, IC-001424.2019.02.000/2, IC-
002169.2019.02.000/1, IC-003182.2019.02.000/4, IC-003370.2019.02.000/1, PP-
003828.2019.02.000/0, NF-003871.2019.02.000/3, PP-004107.2019.02.000/9, NF-
004436.2019.02.000/4, NF-005191.2019.02.000/1, NF-005390.2019.02.000/0, NF-
006120.2019.02.000/0, NF-006184.2019.02.000/0, NF-006617.2019.02.000/8, NF-
006720.2019.02.000/3, IC-000591.2019.02.001/7, NF-000826.2019.02.002/3, IC-
000604.2019.02.003/0, NF-000446.2019.02.005/8, IC-006120.2015.02.000/2, IC-
004564.2016.02.000/4, IC-000637.2018.02.000/6, IC-004969.2018.02.000/4, IC-
005535.2018.02.000/2, IC-005614.2018.02.000/1, IC-006254.2018.02.000/6, IC-
008826.2018.02.000/8, IC-000060.2018.02.002/5, IC-000712.2018.02.002/0, IC-
000209.2018.02.004/8, IC-000324.2019.02.000/8, PP-001612.2019.02.000/0, PP-
003002.2019.02.000/6, PP-004301.2019.02.000/0, PP-004787.2019.02.000/3, NF-
005586.2019.02.000/1, IC-005635.2019.02.000/1, PP-006408.2019.02.000/2, IC-
006412.2019.02.000/6, NF-006446.2019.02.000/7, NF-006477.2019.02.000/1, NF-
006518.2019.02.000/6, NF-006857.2019.02.000/8, NF-006893.2019.02.000/1, NF-
006952.2019.02.000/8, NF-006992.2019.02.000/3, NF-007065.2019.02.000/3, NF-
007179.2019.02.000/9, IC-000521.2019.02.001/6, PP-000666.2019.02.001/5, IC-
000718.2019.02.001/0, NF-000772.2019.02.001/5, IC-000408.2019.02.002/9, PP-
000507.2019.02.002/0, NF-000569.2019.02.003/8, PP-003153.2019.02.000/0, NF-
005311.2019.02.000/5, NF-006160.2019.02.000/5, NF-006344.2019.02.000/9, NF-
000639.2019.02.003/4, IC-005048.2016.02.000/5, IC-008021.2016.02.000/9, IC-
006306.2017.02.000/0, IC-008296.2017.02.000/7, IC-000896.2017.02.002/9, IC-
000516.2018.02.000/7, IC-004540.2018.02.000/3, IC-005732.2018.02.000/0, IC-
007069.2018.02.000/3, IC-008682.2018.02.000/0, IC-000714.2018.02.001/1, IC-
000873.2018.02.002/8, PP-000417.2019.02.000/8, IC-002331.2019.02.000/3, IC-
002727.2019.02.000/9, PP-002989.2019.02.000/2, PP-004004.2019.02.000/5, PP-
004584.2019.02.000/2, PP-004722.2019.02.000/8, NF-005616.2019.02.000/4, NF-
005882.2019.02.000/1, NF-006014.2019.02.000/8, PP-006170.2019.02.000/1, NF-
006245.2019.02.000/7, NF-006331.2019.02.000/6, NF-006416.2019.02.000/8, NF-
006478.2019.02.000/7, NF-006488.2019.02.000/3, NF-006660.2019.02.000/1, NF-
006661.2019.02.000/7, NF-006946.2019.02.000/3, NF-007133.2019.02.000/0, NF-
007158.2019.02.000/0, NF-000907.2019.02.002/3 - PRT 3ª Região-MG - IC-
000142.2017.03.006/5, IC-004394.2018.03.000/3, IC-000049.2018.03.004/0, IC-
000020.2018.03.006/2, IC-000366.2018.03.007/5, IC-000293.2019.03.000/6, IC-
000447.2019.03.000/1, NF-000691.2019.03.001/7, NF-000785.2019.03.001/3, IC-
000028.2019.03.003/9, IC-000324.2019.03.005/4, IC-000203.2019.03.009/9, IC-
000136.2016.03.001/6, IC-001692.2017.03.000/8, IC-001011.2017.03.001/6, IC-
000191.2017.03.005/4, IC-005027.2018.03.000/1, IC-000001.2018.03.002/1, PP-
000828.2018.03.002/5, IC-002349.2019.03.000/4, PP-000169.2019.03.001/5, IC-
000164.2019.03.004/6, NF-000183.2019.03.004/4, NF-000538.2019.03.007/5, IC-
000380.2018.03.006/0, IC-002027.2019.03.000/9, PP-002605.2019.03.000/9, PP-
003881.2019.03.000/0, NF-000664.2019.03.001/4, PP-000358.2019.03.002/9 - PRT 4ª
Região-RS - IC-004305.2016.04.000/9, IC-001578.2018.04.000/2, IC-
003441.2018.04.000/4, IC-004100.2018.04.000/0, IC-000138.2018.04.006/0, IC-
000726.2019.04.000/3, PP-000771.2019.04.000/8, IC-001206.2019.04.000/7, NF-
003057.2019.04.000/6, PP-000214.2019.04.007/0, IC-000174.2019.04.008/3, IC-
001593.2009.04.000/8, IC-000927.2012.04.000/0, IC-000475.2015.04.007/5, IC-
002507.2017.04.000/0, IC-000189.2017.04.003/6, IC-003922.2018.04.000/3, IC-
000206.2018.04.003/1, IC-000261.2018.04.004/0, IC-000163.2019.04.000/4, IC-
000886.2019.04.000/5, IC-001026.2019.04.000/5, NF-001253.2019.04.000/2, IC-
001877.2019.04.000/0, IC-002224.2019.04.000/7, NF-002575.2019.04.000/6, NF-
002887.2019.04.000/6, IC-000295.2019.04.001/1, NF-000380.2019.04.001/4, IC-
000045.2018.04.008/0, IC-000068.2013.04.006/8, IC-000071.2016.04.000/1, IC-
000120.2016.04.006/7, IC-003733.2017.04.000/9, IC-004135.2017.04.000/4, IC-
005145.2017.04.000/9, IC-001381.2018.04.000/6, IC-002252.2018.04.000/3, IC-
003084.2018.04.000/7, IC-004306.2018.04.000/7, IC-004309.2018.04.000/3, IC-
000215.2018.04.006/5, IC-000097.2018.04.007/5, IC-000171.2018.04.007/3, IC-
000446.2018.04.008/6, IC-000812.2019.04.000/9, PP-001001.2019.04.000/5, IC-
001818.2019.04.000/8, IC-002271.2019.04.000/3, NF-000268.2019.04.001/2, IC-
000132.2019.04.006/5, IC-000343.2019.04.007/3 - PRT 5ª Região-BA - IC-
001774.2016.05.000/3, IC-001476.2017.05.000/4, IC-000325.2019.05.000/0, IC-
001286.2019.05.000/0, IC-001358.2019.05.000/9, NF-001894.2019.05.000/9, IC-
000151.2019.05.001/0, IC-000231.2019.05.004/7, IC-002958.2016.05.000/5, IC-
002176.2017.05.000/0, IC-001855.2018.05.000/7, IC-000935.2019.05.000/6, IC-
000937.2019.05.000/9, PP-001709.2019.05.000/1, PP-001935.2019.05.000/3, NF-
002071.2019.05.000/0, NF-002255.2019.05.000/3, NF-002280.2019.05.000/5, IC-
000177.2019.05.006/8, NF-000122.2019.05.007/0, IC-000179.2019.05.006/0, IC-
000434.2016.05.004/4, IC-003042.2017.05.000/0, IC-002333.2018.05.000/5, IC-
000199.2018.05.001/8, IC-000277.2018.05.002/0, IC-001216.2019.05.000/5, PP-
001723.2019.05.000/1, PP-001989.2019.05.000/7, NF-002147.2019.05.000/0, IC-
000039.2019.05.004/1, IC-000246.2019.05.004/6, IC-000145.2019.05.005/2, IC-
000265.2019.05.006/6, IC-000363.2019.05.006/1 - PRT 6ª Região-PE - NF-
000207.2019.06.000/1, IC-000701.2019.06.000/4, IC-001007.2019.06.000/0, NF-
002111.2019.06.000/0, NF-002216.2019.06.000/4, IC-000855.2016.06.000/6, IC-
003133.2018.06.000/0, PP-001803.2019.06.000/7, IC-002574.2017.06.000/0, IC-
002366.2018.06.000/1, IC-000435.2019.06.000/7, IC-000530.2019.06.000/3, IC-
001464.2019.06.000/1, PP-001836.2019.06.000/2, NF-002171.2019.06.000/8, IC-
000132.2019.06.001/4 - PRT 7ª Região-CE - IC-001517.2018.07.000/3, IC-
001575.2018.07.000/0, PP-000448.2019.07.000/9, PP-000723.2019.07.000/7, IC-
002250.2016.07.000/3, IC-002405.2017.07.000/5, IC-000127.2018.07.000/0, IC-
000845.2018.07.000/0, IC-001995.2018.07.000/2, PP-000596.2019.07.000/0, NF-
001562.2019.07.000/0, NF-000143.2019.07.002/9, IC-001222.2016.07.000/7, IC-
001852.2017.07.000/1, NF-000694.2019.07.000/6, NF-001411.2019.07.000/5, NF-
001618.2019.07.000/8, NF-001956.2019.07.000/4 - PRT 8ª Região-PA - IC-
000082.2012.08.002/1, IC-000708.2019.08.000/2, IC-000748.2019.08.000/1, PP-
000750.2019.08.000/8, IC-001030.2019.08.000/3, NF-001349.2019.08.000/0, NF-
001398.2019.08.000/7, IC-000114.2019.08.002/7, NF-000276.2019.08.002/1, IC-
000128.2017.08.001/0, IC-000900.2018.08.000/5, IC-000673.2019.08.000/3, NF-
000737.2019.08.000/8, IC-000757.2019.08.000/2, IC-000933.2019.08.000/9, IC-
000536.2012.08.002/5, IC-000753.2019.08.000/7, IC-001037.2019.08.000/1, NF-
001270.2019.08.000/3, IC-000111.2019.08.002/8, NF-000266.2019.08.003/5 - PRT 9ª
Região-PR - IC-000393.2016.09.001/8, IC-000461.2017.09.001/4, PP-
001192.2018.09.000/9, IC-000209.2018.09.005/1, IC-000381.2018.09.008/0, IC-
000381.2019.09.000/5, NF-002091.2019.09.000/6, NF-002244.2019.09.000/5, IC-
000225.2019.09.001/0, NF-000397.2019.09.003/3, IC-000081.2019.09.005/7, IC-
000109.2019.09.005/6, IC-000113.2019.09.005/5, IC-000168.2019.09.005/3, IC-
000184.2019.09.008/5, IC-000084.2019.09.009/6, IC-000183.2015.09.005/5, IC-
002770.2018.09.000/7, IC-000364.2018.09.003/0, IC-000310.2018.09.007/1, IC-
000309.2018.09.008/2, IC-000172.2019.09.000/8, IC-000226.2019.09.000/5, IC-
001007.2019.09.000/3, PP-001181.2019.09.000/9, PP-001633.2019.09.000/4, PP-
001889.2019.09.000/3, PP-002001.2019.09.000/9, NF-002269.2019.09.000/5, IC-
000230.2019.09.001/5, NF-000296.2019.09.004/0, IC-000086.2019.09.005/3, IC-
000089.2019.09.005/5, IC-000090.2019.09.005/8, IC-000093.2019.09.005/0, IC-
000105.2019.09.006/1, NF-000218.2019.09.007/7, IC-000234.2019.09.008/7, NF-
000252.2019.09.010/2, IC-000229.2018.09.005/6, PP-000470.2007.09.004/5, IC-
000002.2016.09.006/3, IC-000325.2017.09.003/4, IC-000370.2017.09.008/3, IC-
002166.2018.09.000/0, IC-003057.2018.09.000/0, IC-003070.2018.09.000/4, IC-
000194.2018.09.001/3, IC-000586.2018.09.001/1, PP-000197.2018.09.003/4, IC-
000182.2018.09.005/7, IC-000051.2018.09.006/0, IC-000378.2019.09.000/2, IC-
000563.2019.09.000/0, PP-001135.2019.09.000/9, PP-001148.2019.09.000/1, NF-
002112.2019.09.000/8, IC-000228.2019.09.001/9, IC-000411.2019.09.001/3, IC-
000426.2019.09.001/2, NF-000348.2019.09.003/3, IC-000049.2019.09.004/0, NF-
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000074.2019.09.005/0, IC-000103.2019.09.005/8, IC-000110.2019.09.005/6, NF-
000191.2019.09.007/2 - PRT 10ª Região-DF - IC-001452.2018.10.000/8, IC-
002758.2018.10.000/0, IC-002894.2018.10.000/1, PP-001301.2019.10.000/5, IC-
001378.2019.10.000/8, PP-001587.2019.10.000/3, NF-001847.2019.10.000/0, NF-
002080.2019.10.000/7, IC-000100.2013.10.003/8, IC-002402.2017.10.000/2, IC-
000803.2018.10.000/3, IC-001239.2018.10.000/9, IC-001968.2018.10.000/3, IC-
002637.2018.10.000/5, IC-000209.2019.10.000/5, PP-000912.2019.10.000/5, PP-
001155.2019.10.000/4, NF-000116.2019.10.002/1, NF-000165.2019.10.001/3, IC-
000234.2017.10.000/0, IC-000188.2017.10.002/0, IC-001349.2018.10.000/2, IC-
002908.2018.10.000/3, PP-003077.2018.10.000/5, IC-000273.2018.10.001/3, NF-
002019.2019.10.000/1, NF-002036.2019.10.000/8 - PRT 11ª Região-AM - IC-
000031.2019.11.001/8, IC-000093.2019.11.001/1, IC-000509.2015.11.000/0, IC-
000904.2018.11.000/9, IC-000519.2019.11.000/8 - PRT 12ª Região-SC - IC-
000100.2018.12.001/7, IC-000267.2018.12.001/3, IC-000148.2018.12.002/5, PP-
000844.2019.12.000/3, NF-001129.2019.12.000/3, IC-000094.2019.12.003/2, IC-
000115.2013.12.006/3, IC-001541.2016.12.000/6, IC-000453.2017.12.005/7, IC-
000349.2019.12.001/2, IC-000377.2019.12.001/1, IC-000187.2017.12.000/9, IC-
000640.2017.12.000/6, IC-000399.2017.12.002/1, IC-000050.2018.12.004/8, IC-
001105.2019.12.000/9, IC-000055.2019.12.002/6, NF-000275.2019.12.002/9, IC-
000084.2019.12.004/5, IC-000092.2019.12.004/9, IC-000101.2019.12.004/0 - PRT 13ª
Região-PB - IC-001941.2016.13.000/3, IC-001883.2017.13.000/4, IC-
001086.2018.13.000/4, IC-001400.2018.13.000/0, PP-000097.2019.13.000/3, IC-
000102.2019.13.000/5, IC-001198.2013.13.000/0, IC-000546.2014.13.000/9, IC-
000961.2014.13.000/4, IC-000278.2016.13.000/4, IC-001671.2016.13.000/0, IC-
000716.2018.13.000/4, IC-000768.2019.13.000/6, PP-000318.2019.13.001/5, IC-
000020.2016.13.001/5, IC-000805.2017.13.000/6, IC-000116.2015.13.000/7, IC-
000794.2016.13.000/4, IC-001017.2017.13.000/3, IC-001556.2017.13.000/0, IC-
000077.2018.13.000/3, IC-000720.2018.13.000/3, IC-001127.2018.13.000/9, IC-
001334.2018.13.000/3, PP-000139.2019.13.001/0, IC-000167.2019.13.001/9 - PRT 14ª
Região-RO - IC-000235.2018.14.001/0, IC-000099.2019.14.001/0, IC-
000008.2019.14.002/5, IC-000102.2019.14.002/2, IC-000302.2017.14.000/7, IC-
000282.2017.14.002/3, NF-000350.2019.14.002/2 - PRT 15ª Região-Campinas - IC-
003914.2018.15.000/7, IC-004058.2018.15.000/7, IC-000885.2018.15.002/5, IC-
000188.2018.15.006/0, IC-000163.2019.15.000/7, IC-000741.2019.15.000/9, PP-
002143.2019.15.000/6, NF-000964.2019.15.002/5, IC-000771.2019.15.008/6, IC-
000421.2018.15.005/8, IC-000482.2018.15.005/8, IC-000194.2018.15.006/1, IC-
000280.2018.15.008/3, IC-000891.2018.15.008/6, IC-000232.2019.15.000/7, IC-
000634.2019.15.000/2, IC-001611.2019.15.000/4, IC-001807.2019.15.000/5, IC-
002133.2019.15.000/0, PP-002430.2019.15.000/5, NF-002558.2019.15.000/9, PP-
002625.2019.15.000/0, PP-002841.2019.15.000/6, NF-003137.2019.15.000/0, PP-
003145.2019.15.000/5, NF-000823.2019.15.002/1, NF-000865.2019.15.002/3, NF-
000891.2019.15.002/0, IC-000368.2019.15.006/4, PP-000236.2019.15.007/0, IC-
000722.2018.15.008/3, PP-000656.2019.15.002/6, IC-000688.2010.15.000/0, IC-
001588.2016.15.000/4, IC-004240.2018.15.000/1, IC-000121.2018.15.004/5, IC-
000713.2018.15.006/6, IC-000028.2018.15.007/0, PP-001209.2019.15.000/2, IC-
001286.2019.15.000/7, IC-001461.2019.15.000/1, IC-001630.2019.15.000/1, PP-
002358.2019.15.000/4, IC-002521.2019.15.000/1, NF-000950.2019.15.002/2, IC-
000114.2019.15.005/8, IC-000283.2019.15.005/0 - PRT 16ª Região-MA - IC-
000893.2018.16.000/4, IC-000106.2018.16.002/7, IC-000136.2019.16.000/5, NF-
001017.2019.16.000/1, NF-001030.2019.16.000/6, NF-001073.2019.16.000/8, IC-
000084.2015.16.001/5, IC-000140.2017.16.002/5, IC-000697.2018.16.000/3, IC-
000217.2019.16.000/5, NF-000836.2019.16.000/2, NF-001028.2019.16.000/3, IC-
000039.2016.16.002/5, NF-000998.2019.16.000/7, NF-001133.2019.16.000/0, NF-
000123.2019.16.002/5, NF-000156.2019.16.002/6 - PRT 17ª Região-ES - PP-
001507.2018.17.000/8, IC-000306.2018.17.003/2, NF-001039.2019.17.000/3, PP-
000467.2019.17.000/9, NF-000887.2019.17.000/6, NF-000971.2019.17.000/9, IC-
000040.2019.17.002/0, IC-000553.2018.17.000/1, NF-000939.2019.17.000/0, PP-
000098.2019.17.002/0 - PRT 18ª Região-GO - IC-000250.2019.18.000/1, IC-
001009.2019.18.000/2, IC-001070.2019.18.000/8, IC-001118.2019.18.000/0, PP-
001160.2019.18.000/9, IC-001297.2019.18.000/3, NF-001378.2019.18.000/3, IC-
000112.2019.18.003/1, IC-000045.2015.18.002/4, IC-000310.2016.18.001/0, IC-
000258.2018.18.002/6, PP-000970.2019.18.000/3, IC-001041.2019.18.000/4, NF-
001155.2019.18.000/0, NF-001275.2019.18.000/0, NF-001355.2019.18.000/4, IC-
001360.2019.18.000/3, NF-001426.2019.18.000/8, NF-001469.2019.18.000/0, IC-
001492.2019.18.000/0, NF-001743.2019.18.000/6, IC-000132.2019.18.001/0, IC-
000247.2019.18.002/5, IC-000280.2019.18.002/0, IC-000065.2019.18.003/6, IC-
001179.2019.18.000/4, IC-000995.2016.18.000/1, IC-000572.2017.18.000/8, IC-
000768.2018.18.000/8, IC-000332.2018.18.002/1, IC-000990.2019.18.000/8, NF-
001185.2019.18.000/9, NF-001277.2019.18.000/0, NF-001295.2019.18.000/2, NF-
001495.2019.18.000/7, NF-001539.2019.18.000/8, IC-000203.2019.18.003/9 - PRT 19ª
Região-AL - IC-001291.2015.19.000/1, IC-001023.2018.19.000/9, IC-
001001.2019.19.000/7, IC-001285.2019.19.000/4, IC-000981.2016.19.000/0, IC-
001407.2017.19.000/5, IC-000110.2018.19.001/0, PP-000006.2019.19.000/9, PP-
000645.2019.19.000/0, IC-000932.2019.19.000/8, IC-000982.2019.19.000/4, IC-
001324.2019.19.000/8, NF-001401.2019.19.000/6, IC-001421.2019.19.000/9, IC-
000138.2019.19.001/9, IC-000714.2017.19.000/4, IC-000652.2019.19.000/8, IC-
000691.2019.19.000/0, IC-000948.2019.19.000/3, NF-001299.2019.19.000/2, NF-
001528.2019.19.000/4, NF-000464.2019.19.001/0 - PRT 20ª Região-SE - IC-
001121.2017.20.000/0, IC-001120.2019.20.000/9, NF-001122.2019.20.000/0, IC-
001749.2017.20.000/0, IC-001189.2018.20.000/4, PP-000592.2019.20.000/2, NF-
001074.2019.20.000/5, NF-001108.2019.20.000/0, IC-001127.2019.20.000/7, IC-
002024.2017.20.000/8, IC-000383.2014.20.000/1, IC-001757.2017.20.000/6, NF-
000863.2019.20.000/1 - PRT 21ª Região-RN - NF-000770.2019.21.000/2, NF-
000200.2019.21.001/9, IC-000136.2015.21.001/0, IC-000349.2016.21.001/5, IC-
000038.2018.21.002/9, IC-000005.2019.21.001/4 - PRT 22ª Região-PI - IC-
000264.2017.22.001/3, PP-000795.2019.22.000/0, IC-000596.2018.22.000/7, IC-
000888.2019.22.000/0, IC-001170.2019.22.000/7, IC-001104.2018.22.000/2, IC-
001255.2018.22.000/7, IC-000040.2018.22.001/0, IC-000198.2018.22.001/5, NF-
001477.2019.22.000/7, NF-000202.2019.22.001/2 - PRT 23ª Região-MT - IC-
001375.2017.23.000/3, NF-000908.2019.23.000/0, IC-000833.2019.23.000/2, IC-
000166.2019.23.003/0, IC-000179.2019.23.003/7, NF-000289.2019.23.004/0, NF-
000301.2019.23.004/0, IC-001401.2017.23.000/4, NF-000894.2019.23.000/2, NF-
000939.2019.23.000/9, NF-000329.2019.23.001/0, IC-000033.2019.23.004/1 - PRT 24ª
Região-MS - IC-000338.2018.24.000/1, IC-000784.2018.24.000/5, NF-
000213.2019.24.001/8, NF-000198.2019.24.002/8, IC-000019.2019.24.002/9.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados nesta Sessão
ficam automaticamente adiados para as próximas que se seguirem, independentemente
de nova inclusão em pauta.

ELIANE ARAQUE DOS SANTOS
Coordenadora da 2ª Subcâmara de Coordenação e

Revisão

Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

PORTARIA Nº 638, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a instituição do Sistema de Integração de
Dados de Auditoria Interna da Justiça Federal - SIAUD.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO que o Conselho da Justiça Federal, nos termos do art. 105,
parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, é órgão central do Sistema de
Controle Interno, cabendo-lhe a orientação normativa, a supervisão técnica e a
fiscalização específica;

CONSIDERANDO que compete ao Sistema de Controle Interno estabelecer
diretrizes básicas do seu funcionamento para promover a padronização e racionalização
dos procedimentos administrativos e operacionais em todos os níveis de suas
atividades e para adequar e desenvolver instrumentos de comunicação, visando à
integração harmônica dos seus órgãos, bem como oferecer condições de
aperfeiçoamento de métodos e técnicas de trabalho, buscando a eficiência e a eficácia
dos resultados (Resolução CJF n. 85, de 11/12/2009, art. 4º, I);

CONSIDERANDO que compete ao Sistema de Controle Interno manter
intercâmbio de dados e conhecimentos técnicos com as unidades de controle interno
(Resolução CJF n. 85, de 11/12/2009, art. 4º, V);

CONSIDERANDO que são integrantes do Sistema de Controle Interno da
Justiça Federal a unidade de controle interno do Conselho da Justiça Federal, como
órgão central, e as unidades de controle interno dos tribunais regionais federais e as
seções judiciárias como órgãos setoriais e seccionais, respectivamente (Resolução CJF n.
85, de 11/12/2009, art. 2º, I e II);

CONSIDERANDO que cabe à unidade central do Sistema de Controle Interno
disciplinar a abrangência e atuação das atividades de auditoria (Resolução CJF n. 85,
de 11/12/2009, art. 5º, parágrafo único, alínea "a");

CONSIDERANDO que ao coordenador do Sistema de Controle Interno
compete encaminhar orientações aos tribunais regionais federais, para posterior
repasse às seções judiciárias, referentes à interpretação e à aplicação da legislação
pertinente à área de controle interno, para observância e cumprimento no âmbito do
Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus e para uniformizar
procedimentos nesses órgãos, bem como solicitar aos dirigentes das unidades setoriais
informações relativas a matérias de controle interno que tenham repercussão na
elaboração ou na alteração de normas e demais atividades essenciais ao
funcionamento do Sistema (Resolução CJF n. 85, de 11/12/2009, art. art. 8º, incisos II
e III); resolve:

Art. 1º Instituir o Sistema de Integração de Dados de Auditoria Interna da
Justiça Federal - SIAUD, em meio eletrônico na internet, com a finalidade de
disponibilizar aos órgãos integrantes informações das auditorias internas realizadas e
em andamento, padronizar os procedimentos referentes às atividades de Auditoria
Interna no âmbito da Justiça Federal, e manter permanente intercâmbio de dados,
informações e conhecimento entre as unidades de Auditoria Interna do Conselho da
Justiça Federal e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus.

Art. 2º O acesso e a prestação das informações referentes às atividades de
auditoria são de observância obrigatória para todas as unidades de auditoria interna
dos tribunais regionais federais e respectivas seções judiciárias.

Art. 3º Deverão ser inseridas todas as informações relacionadas a auditorias
e de quaisquer outros procedimentos correlatos com as funções de auditoria, conforme
Anexo a esta Portaria.

Art. 4º A Secretaria de Auditoria Interna do Conselho da Justiça Federal
disponibilizará o ambiente eletrônico para o acesso e a inserção das informações
requeridas, observando-se o modelo de dados constante do quadro anexo a esta
Portaria.

§ 1º Os dados inseridos no sistema, atualizados a partir da abertura do
respectivo processo, serão de inteira responsabilidade dos titulares das respectivas
unidades cadastradoras.

§ 2º O acesso ao ambiente eletrônico para consulta e inserção dos dados
será disponibilizado pela Secretaria de Auditoria Interna do Conselho da Justiça Federal
mediante credenciamento dos titulares das unidades de Auditoria Interna dos tribunais
regionais federais e respectivas seções judiciárias.

§ 3º Deverão ser cadastradas todas as atividades de auditoria realizadas a
partir do início do exercício de 2020.

Art. 5º Será autorizado o acesso ao inteiro teor dos processos do Conselho
da Justiça Federal constantes no campo "número do processo", mediante
credenciamento dos titulares e seus respectivos substitutos das unidades de Auditoria
Interna dos tribunais regionais federais e seções judiciárias junto à Secretaria de
Auditoria Interna do CJF.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

ANEXO

(Portaria n. 638-CJF)

. DAT A Nº DO PROCESSO O R I G E M / I N T E R ES S A D O P A L AV R A - C H AV E ASSUNTO/OBJETO SETOR DE ANÁLISE P R A Z O / P R E V I S ÃO
DE CONCLUSÃO

.

.

.

.

.

.

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:
DATA: inserir a data de autuação do processo
Nº do PROCESSO: inserir o número do processo
ORIGEM/INTERESSADO: inserir o órgão de origem do processo. Ex.: TRF1, SJ/DF, TCU etc.
PALAVRA-CHAVE: inserir o assunto principal do processo sintetizado em uma

palavra-chave que identifique a atividade realizada. Ex.: Auditoria, Consultoria,
Fiscalização etc

ASSUNTO/OBJETO: inserir o objeto que identifique a atividade realizada. Ex.:
Conformidade. Gestão de Pessoas. Folha de Pagamento.

SETOR DE ANÁLISE: inserir a unidade onde o processo está sendo analisado.
PRAZO/PREVISÃO DE CONCLUSÃO: inserir a data prevista para conclusão da atividade.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019120900136
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S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA Nº 640, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a alteração do Cronograma Anual de
Desembolso Mensal da Justiça Federal, referente ao
exercício de 2019.

A SECRETÁRIA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando das
atribuições legais dispostas no art. 1º, I, da Portaria n. 93-CJF, e

CONSIDERANDO a publicação da Lei 13.899, de 11 de novembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, do dia 11 de novembro de 2019, resolve:

Art. 1º Alterar, nos termos do art. 58 da Lei n. 13.707, de 14 de agosto de 2018
- LDO 2019, o Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça Federal, referente ao
exercício de 2019.

Art. 2º Fica revogada a Portaria n. 609/2019-CJF, de 12 de novembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, do dia 19 de novembro de 2019.

Juíza SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES
Secretária-Geral do Conselho

MARCELO BARROS MARQUES
Secretário de Planejamento e Orçamento

ANEXO

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA: 2019
ÓRGÃO 12000 - JUSTIÇA FEDERAL
Em R$

. PERÍODO PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTRAS DESPESAS CORRENTES, INVESTIMENTOS E INVERSÕES FINANCEIRAS

. Até novembro 9.415.328.849 1.825.834.703

. Até dezembro 10.463.414.911 2.370.766.858

. SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGADO (PRECATÓRIOS)

. UNIÃO FEDERAL, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES FEDERAIS FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E FUNDO DO REGIME GERAL DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL

. NATUREZA ALIMENTÍCIA OUTRAS NATUREZAS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS E
PREVIDENCIÁRIOS

. PERÍODO GND 1 GND 3 GND 3 e GND 5 GND 3

. Até novembro 3.698.549.949 840.000.000 12.291.371.254 6.252.667.984

. Até dezembro 3.698.549.949 840.000.000 12.291.371.254 6.252.667.984

. SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGADO DE PEQUENO VALOR (RPV)

. UNIÃO FEDERAL, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES FEDERAIS FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO
DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

. PERÍODO NATUREZA ALIMENTÍCIA OUTRAS NATUREZAS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS E PREVIDENCIÁRIOS

. At é
novembro

1.091.627.435 1.428.788.308 10.552.669.896

. At é
dezembro

1.266.449.370 1.551.742.529 11.733.364.002

. CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS FEDERAIS DECORRENTE DO PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS E REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR.

. UNIÃO FEDERAL, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES FEDERAIS

. PERÍODO Natureza Alimentícia

. Até novembro 304.704.431

. Até dezembro 485.594.549

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA
RESOLUÇÃO Nº 315, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

Homologar a 1ª Reformulação Orçamentária,
exercício 2019, do Conselho Regional de Biomedicina
4ª Região.

O Conselho Federal de Biomedicina - CFBM, no uso de suas atribuições que lhe
confere o inciso X e XVI do artigo 10, da Lei n.º 6684/79, de 03 de Setembro de 1979, com
a modificação contida na Lei n.º 7017, de 30 de Agosto de 1982 e, o disposto no artigo 12,
incisos XI e XVII do Decreto n.º 88.439/83, de 28 de Junho de 1983 e, cumprindo deliberação
do Plenário em sua reunião realizada no dia 05 de Dezembro de 2019, resolve:

Artigo 1º - Homologar a 1ª Reformulação Orçamentária, exercício de 2019, do
Conselho Regional de Biomedicina 4ª Região, conforme resumos abaixo:

CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 4ª REGIÃO
1ª REFORMULAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - EXERCÍCIO 2019
RECEITA DESPESA
RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 1.957.865,23 1.877.865,23
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL 80.000,00
TOTAL 1.957.865,23 1.957.865,23

SILVIO JOSÉ CECCHI
Presidente do Conselho

MAURÍCIO GOMES MEIRELLES
Secretário-Geral

CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

Art. 1º - Autorizar ao Creci 6ª Região/PR alienar os imóveis sede de sua
propriedade a seguir relacionados com suas respectivas localizações, recomendando fiel
observância às disposições pertinentes da Lei n° 8.666/93: - Rua General Carneiro, nº 680,
cidade de Curitiba/PR; - Rua Benjamin Constant, nº 314, Ed. Comercial Montreal, salas 203
e 204, e 02 garagens, cidade de Foz do Iguaçu/PR, e a compra ou permuta de uma nova
sede. - Av. Carneiro Leão, nº 135, Condomínio Comercial Centro Empresarial Europa, sala
Comercial nº 71, e garagens nºs 13 e 14, cidade de Maringá/PR, e a aquisição ou permuta
de uma nova sede; - Rua Prefeito Hugo Cabral, nº 957, sala 11, 11º pavimento, cidade de
Londrina/PR, e a aquisição ou permuta de uma nova sede.

Art. 2º - Autorizar a doação, pelo Creci 6ª Região/PR, ao Município de
Curitiba/PR, do imóvel constituído pelo Lote nº 40-B, derivado da subdivisão do Lote 40 da
Planta Murray, com área de 24,26m2, objeto do Registro Imobiliário com matrícula nº
39.901, do 3º Serviço de Registro de Imóveis de Curitiba, recomendando fiel observância às
disposições pertinentes da Lei n° 8.666/93.

Art. 3º - Esta Decisão entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
contrárias.

JOÃO TEODORO DA SILVA
Presidente do Conselho

SÉRGIO WALDEMAR FREIRE SOBRAL
Diretor Secretário

(*)Republicada por ter saído com incorreção no original publicado no D.O.U nº 236, de
06/12/2019, pág. 152, Seção 1.

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA
RESOLUÇÃO Nº 2.023, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera a Resolução nº 1.945, de 30 de novembro de
2015, que dispõe sobre os Procedimentos para
Registro de Profissionais junto aos Conselhos
Regionais de Economia.

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares conferidas pela Lei 1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto 31.794, de 17
de novembro de 1952 e pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Resolução
Cofecon nº 1.832, de 30 de julho de 2010; CONSIDERANDO a necessidade de
aperfeiçoamento das regras inerentes aos efeitos decorrentes da formalização de pedidos
de suspensão e de cancelamento do registro profissional; CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 15.643/2012 e o deliberado na 693ª Sessão Plenária Ordinária
do Cofecon, realizada no dia 28 de novembro de 2019, na cidade de Brasília/DF,
resolve:

Art. 1º Alterar o caput do artigo 15 da Resolução nº 1.945/2015, que passa a
vigorar com a seguinte redação: "Art. 15 Aplicam-se à tramitação processual dos casos de
suspensão e cancelamento de registro os mesmos procedimentos e regras aplicadas aos
pedidos de registro e de tratamento especial em função da idade, obedecidas as
disposições contidas nos artigos 8º a 14 desta Resolução e ressalvados ainda os seguintes
pontos:"

Art. 2º Incluir o parágrafo 4º ao artigo 15 da Resolução nº 1.945/2015, com a
seguinte redação: "§ 4º Os efeitos do pedido de suspensão ou do cancelamento do registro
profissional aplicar-se-ão a partir da data do requerimento apresentado pelo
profissional".

Art. 3º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

WELLINGTON LEONARDO DA SILVA
Presidente do Conselho

DECISÃO Nº 33, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019(*)

Autoriza alienação, aquisição e doação de imóveis
pelo Creci 6ª Região/PR.

O CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS-COFECI, no uso das
atribuições conferidas pelo Art. 16, Inciso XVII, da Lei n° 6.530, de 12 de maio de 1978, c/c
o art. 4o, inciso XX do Regimento do COFECI, baixado com a Resolução n° 1.126/09, e em
consonância com a definição estabelecida no Art. 1º, inciso VIII, da Resolução-Cofeci nº
013/78, CONSIDERANDO a exposição de motivos constante do Ofício-Geral/CRECI/PR nº
076/2019, bem como do Ofício-Geral/CRECI/PR nº 077/2019, do CRECI 6ª Região/PR,
CONSIDERANDO a decisão unânime do E. Plenário, adotada em Sessão realizada no dia 29
de novembro de 2019, decide:

RESOLUÇÃO Nº 2.024, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera a Resolução nº 1.853, de 28 de maio de 2011,
que dispõe sobre Manual de Arrecadação do Sistema
Cofecon/Corecon.

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares conferidas pela Lei 1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto 31.794, de 17
de novembro de 1952 e pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Resolução
Cofecon nº 1.832, de 30 de julho de 2010; CONSIDERANDO o que consta no Processo
Administrativo nº 15.643/2012 e o deliberado na 693ª Sessão Plenária Ordinária do
Cofecon, realizada no dia 28 de novembro de 2019, na cidade de Brasília/DF. resolve:

Art. 1º Alterar o artigo 14 da Resolução nº 1.853, de 28 de maio de 2011, que
dispõe sobre Manual de Arrecadação do Sistema Cofecon/Corecon, que passa a vigorar
com a seguinte redação: "Art. 14. O primeiro registro do economista junto ao CO R ECO N
implica na exigibilidade apenas dos duodécimos da anuidade correspondentes ao período
entre a data da solicitação do registro e o final do respectivo exercício, sem prejuízo do
disposto no artigo 4º, inciso V, alínea 'b', da Resolução nº 1.945/2015, e das demais
hipóteses de inexigibilidade previstas."

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

WELLINGTON LEONARDO DA SILVA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 2.025, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera a Resolução nº 1.868, de 31 de março de 2012,
que define as bases referencias para valoração dos
honorários por serviços prestados por economistas
profissionais e por empresas prestadoras de serviços
de economia e finanças e institui o Valor da Hora de
Trabalho de Economia - VHTE.

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares conferidas pela Lei 1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto 31.794, de 17 de
novembro de 1952 e pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofecon
nº 1.832, de 30 de julho de 2010; CONSIDERANDO a necessidade de ajustes terminológicos no
normativo em questão; CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº
16.585/2014 e o deliberado na 693ª Sessão Plenária Ordinária do Cofecon, realizada no dia 28
de novembro de 2019, na cidade de Brasília/DF. resolve:

Art. 1º Alterar a ementa da Resolução nº 1.868, de 31 de março de 2012, que passa
a vigorar com a seguinte redação: "Define as bases referenciais para valoração dos honorários
por serviços prestados por economistas profissionais e por empresas prestadoras de serviços
de economia e finanças e institui o Valor da Hora de Trabalho do Economista - VHTE".

Art. 2º Alterar o inciso V e o § 4º, ambos do artigo 3º da Resolução nº 1.868, de 31
de março de 2012, que passam a vigorar com as seguintes redações "V - no tempo empregado
para realização do trabalho, tendo como referência o Valor da Hora de Trabalho do Economista
- VHTE." "§ 4º A definição pelas formas de remuneração dos trabalhos previstos no caput deste
artigo depende das características dos serviços e das condições contratuais estabelecidas entre
os profissionais economistas ou empresas que exploram atividades de economia e finanças e
os seus contratantes."

Art. 3º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

WELLINGTON LEONARDO DA SILVA
Presidente do Conselho

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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RESOLUÇÃO Nº 2.026, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera dispositivos da Resolução nº 1.883, de 29 de
novembro de 2012, que dispõe sobre a padronização
de dados de registro dos profissionais e pessoas
jurídicas inscritos no Sistema Cofecon/Corecons.

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto nº 31.794,
de 17 de novembro de 1952, Lei nº 6.021, de 03 de janeiro de 1974, Lei nº 6.537, de 19
de junho de 1978; CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 15.643/2012 e, ainda, o
que foi apreciado e deliberado na 692ª Sessão Plenária do Cofecon, realizada no dia 19 de
outubro de 2019, em Florianópolis-SC; CONSIDERANDO a necessidade de promover ajustes
na Resolução nº 1.883, de 29 de novembro de 2012, que dispõe sobre a padronização de
dados de registro dos profissionais e pessoas jurídicas inscritos no Sistema
Cofecon/Corecon, publicada no Diário Oficial da União nº 236, de 7 de dezembro de 2012,
Seção 1, Página 350. resolve:

Art. 1º Incluir as alíneas 'e' e 'f' no inciso I do artigo 3º da Resolução nº 1.883,
de 29 de novembro de 2012, com a seguinte redação: "e) FINANCISTA, nas hipóteses de
registro de bacharéis em Finanças, quando devidamente autorizado por ato normativo
específico do Cofecon; f) INTERNACIONALISTA, nas hipóteses de registro de bacharéis em
Relações Internacionais, quando devidamente autorizado por ato normativo específico do
Cofecon."

Art. 2º Incluir a alínea 'd' no inciso II do artigo 4º da Resolução nº 1.883, de 29
de novembro de 2012, com a seguinte redação: "d) SUSPENSO, nas hipóteses de
comprovada situação de inatividade junto à Receita Federal do Brasil por parte da pessoa
jurídica, enquanto perdurar a suspensão.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

WELLINGTON LEONARDO DA SILVA
Presidente do Conselho

DELIBERAÇÃO Nº 4.938, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019

Homologa Processos contábeis apreciados na 693ª
Sessão Plenária Ordinária do Conselho Federal de
Ec o n o m i a .

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas atribuições legais e
disposições regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto
nº 31.794, de 17 de novembro de 1952, Lei nº 6.021, de 3 de janeiro de 1974, Lei nº 6.537,
de 19 de junho de 1978; CONSIDERANDO o que consta dos Processos apreciados na 687ª
Sessão Plenária Ordinária do Cofecon, realizada nos dias 28 de novembro de 2019, em
Brasília-DF; CONSIDERANDO o disposto nos pareceres da Contabilidade e da Comissão de
Tomada de Contas do Cofecon; resolve:

Art. 1º Homologar os Balancetes Trimestrais do Cofecon e dos Conselhos
Regionais de Economia listados abaixo: Processo: 19.050/2019 Corecon-DF Assunto:
Balancete 2º Trimestre 2019; Processo: 19.096/2019 Corecon-AL Assunto: Balancete 2º
Trimestre 2019; Processo: 19.059/2019 Corecon-RS Assunto: Balancete 2º Trimestre2019;
Processo: 19.105/2019 Corecon-ES Assunto: Balancete 2º Trimestre 2019; Processo:
19.060/2019 Corecon-RN Assunto: Balancete 2º Trimestre 2019; Processo: 19.138/2019
Corecon-TO Assunto: Balancete 2º Trimestre 2019; Processo: 19.061/2019 Corecon-SP
Assunto: Balancete 2º Trimestre 2019; Processo: 19.139/2019 Corecon-TO Assunto:
Balancete 1º Trimestre 2019; Processo: 19.062/2019 Corecon-RJ Assunto: Balancete 2º
Trimestre 2019; Processo: 19.148/2019 Corecon-MG Assunto: Balancete 1º Trimestre 2019;
Processo: 19.063//2019 Corecon-PE Assunto: Balancete 2º Trimestre 2019; Processo:
19.150/2019 Corecon-PR Assunto: Balancete 2º Trimestre 2019; Processo: 19.064/2019
Corecon-SE Assunto: Balancete 2º Trimestre 2019; Processo: 19.151/2019 Corecon-PR
Assunto: Balancete do 1º Trimestre 2019; Processo: 19.065/2019 Corecon-AC Assunto:
Balancete 2º Trimestre 2019; Processo: 19.157/2019 Cofecon Assunto: Balancete 3º
Trimestre 2019; Processo: 19.074/2019 Corecon-SC Assunto: Balancete 2º Trimestre 2019;
Processo: 19.159/2019 Corecon-MA Assunto: Balancete 3º Trimestre 2019; Processo:
19.076/2019 Corecon-GO Assunto: Balancete 2º Trimestre 2019; Processo: 19.165/2019
Corecon-RS Assunto: Balancete 3º Trimestre 2019; Processo: 19.078/2019 Corecon-PA/AP
Assunto: Balancete 2º Trimestre 2019; Processo: 19.166/2019 Corecon-PI Assunto:
Balancete 3º Trimestre 2019; Processo: 19.079/2019 Corecon-BA Assunto: Balancete 2º
Trimestre 2019; Processo: 19.167/2019 Corecon-PE Assunto: Balancete 3º Trimestre 2019;
Processo: 19.081/2019 Corecon-RO Assunto: Balancete 2º Trimestre 2019; Processo:
19.169/2019 Corecon-AM Assunto: Balancete 3º Trimestre 2019; Processo: 19.082/2019
Corecon-PI Assunto: Balancete 2º Trimestre 2019; Processo: 19.171/2019 Corecon-MG
Assunto: Balancete 3º Trimestre 2019; Processo: 19.091/2019 Corecon-MG Assunto:
Balancete 2º Trimestre 2019; Processo: 19.172/2019 Corecon-RJ Assunto: Balancete 3º
Trimestre 2019; Processo: 19.095/2019 Corecon-MA Assunto: Balancete 2º Trimestre
2019.

Art. 2º Homologar as Propostas e as Reformulações Orçamentárias do Cofecon
e dos Conselhos Regional de Economia listados abaixo. Processo: 19.077/2019 Corecon-
PA/ÁP Assunto: Reformulação do Orçamento de 2019; Processo: 19.158/2019 Corecon-RS
Assunto: Reformulação do Orçamento de 2019; Processo: 19.080/2019 Corecon-RO
Assunto: Reformulação do Orçamento de 2019; Processo: 19.164/2019 Corecon-RS
Assunto: Proposta Orçamentária 2020; Processo: 19.149/2019 Corecon-MG Assunto:
Reformulação do Orçamento de 2019; Processo: 19.168/2019 Corecon-PE Assunto:
Proposta Orçamentária de 2020; Processo: 19.154/2019 Cofecon Assunto: Proposta
Orçamentária 2020;Processo: 19.170/2019 Corecon-MG Assunto: Proposta Orçamentária
2020; Processo: 19.155/2019 Corecon-PE Assunto: Reformulação do Orçamento de 2019;
Processo: 19.173/2019 Corecon-RJ Assunto: Proposta Orçamentária de 2020.

Art. 3º Homologar as Prestações de Contas de Auxílios Financeiros abaixo
listadas. Processo: 18.887/2019 Corecon-AM Evento: XI-ENAM Valor R$ 3.500,00; Processo:
19.007/2019 Corecon-GO Evento: XIII Prêmio de Monografia Valor R$ 3.000,00; Processo:
18.955/2019 Corecon-PB Evento: X Prêmio Paraíba de Economia Valor R$ 3.000,00;
Processo: 19.017/2019 Corecon-RS Evento: III - Encontro de Economista RS Valor R$
5.000,00; Processo: 18.985/2019 Corecon-PE Evento: XIII Prêmio Pernambuco de Economia
Valor R$ 3.000,00.

Art. 4º Homologar as Verificações de Controles Internos abaixo listadas:
Processo: 19.031/2019 Corecon-PR: Processo: 19.107/2019 Corecon-AM.

Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

WELLINGTON LEONARDO DA SILVA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
RESOLUÇÃO Nº 624, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera o Manual de Acordos e Convênios, aprovado
pela Resolução Cofen nº 555, de 18 de julho de
2017, e alterado pelas Resoluções Cofen nºs
574/2018 e 579/2018.

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da
Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012, e

CONSIDERANDO o art. 8º, inciso IV, da Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973,
que dispõe sobre a competência do Cofen em baixar provimentos e expedir instruções,
para uniformidade de procedimento e bom funcionamento dos Conselhos Regionais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 22, incisos X e XI, do Regimento Interno do
Cofen, aprovado pela Resolução Cofen nº 421/2012, que autoriza o Conselho Federal de
Enfermagem a baixar Resoluções, Decisões e demais instrumentos legais no âmbito da
Autarquia;

CONSIDERANDO o disposto no art. 22, inciso XII do Regimento Interno do
Cofen, é competência do Cofen acompanhar o funcionamento dos Conselhos Regionais de
Enfermagem, zelando pela sua manutenção, uniformidade de procedimentos, regularidade
administrativa e financeira, adotando, quando necessário, providências convenientes a bem
da sua eficiência;

CONSIDERANDO o item nº 159 do Relatório da Comissão de Sindicância
instaurada pela Portaria Cofen nº 1190, de 1 de agosto de 2019, que aponta a necessidade
de reformulação da Resolução Cofen nº 579/2018, de maneira a incluir no Manual de
Acordos e Convênios os requisitos mínimos a serem avaliados pelo concedente no Plano de
Trabalho do Conselho Regional, aqueles previstos no art. 19 da Portaria Interministerial
MPOG/MF/CGU nº 424/2016;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Conselho Federal de
Enfermagem, por ocasião da 518ª Reunião Ordinária de Plenário, que aprovou o Relatório
da Comissão de Sindicância instaurada pela Portaria Cofen nº 1190, de 1º de agosto de
2019, e que integra os autos do Processo Administrativo Cofen nº 1063/2019;

CONSIDERANDO, ainda, a deliberação do Plenário do Cofen, em sua 519ª
Reunião Ordinária, e tudo mais que consta nos autos do PAD nº 0240/2017;, resolve:

Art. 1º Alterar o Manual de Acordos e Convênios, aprovado pela Resolução
Cofen nº 555, de 18 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, nº
152, de 9 de agosto de 2017, páginas 109 e 110.

Parágrafo único. O Manual de Acordos e Convênios, aprovado pela Resolução
Cofen nº 555, de 18 de julho de 2017, e alterado por esta resolução está disponível no sítio
de internet do Cofen (www.portalcofen.gov.br).

Art. 2º Acrescentar ao Manual de Acordos e Convênio o item 6.3.1 com a
seguinte redação:

"6.3.1 O plano de trabalho (Projeto), que será avaliado pelo concedente,
conterá, no mínimo:

I - justificativa para a celebração do instrumento;
II - descrição completa do objeto a ser executado;
III - descrição das metas a serem atingidas;
IV - definição das etapas ou fases da execução;
V - compatibilidade de custos com o objeto a ser executado;
VI - cronograma de execução do objeto e cronograma de desembolso; e
VII - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pelo concedente

e da contrapartida financeira do proponente, se for o caso."
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União, revogadas as disposições em contrário.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

LAURO CESAR DE MORAIS
1º Secretário

DECISÃO Nº 204, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

Aprova o Orçamento para o exercício de 2020
do Conselho Federal de Enfermagem.

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN, no uso da
competência consignada no art. 8º, inciso IX, da Lei n° 5.905, de 12 de julho de
1973, combinado com o disposto no inciso XXV, do artigo 23 do Regimento
Interno do COFEN, aprovado pela Resolução Cofen nº 421/2012;

CONSIDERANDO o Regulamento da Administração Financeira e Contábil
do Sistema Cofen/Conselhos Regionais, aprovado pela Resolução Cofen nº
340/2008;

CONSIDERANDO a mensagem de proposta orçamentária encaminhada
pelo Departamento Financeiro em conjunto com a Divisão de Orçamento e
Empenho do Conselho Federal de Enfermagem;

CONSIDERANDO o Parecer nº 065/2019 do Controle Interno, o
Memorando nº ORC nº 001/2019 da Controladoria Geral e o Parecer de
Conselheiro nº 282/2019 que opinam pela aprovação da proposta orçamentária,
sem contingenciamento;

CONSIDERANDO tudo o que consta nos autos do Processo
Administrativo Cofen nº 977/2019 e a deliberação do Plenário do Cofen, em sua
519ª Reunião Ordinária;, decide:

Art. 1º Aprovar o Orçamento para o exercício de 2020 do Conselho
Federal de Enfermagem - COFEN, conforme especificações em anexo, integrante
do presente ato decisório que será publicado na Imprensa Oficial.

Art. 2º A Receita será realizada mediante recebimento de cota parte,
rendimentos sobre aplicações financeiras e outras receitas, na forma da legislação
em vigor e das especificações constantes dos Anexos integrantes desta decisão,
observada a seguinte classificação:

Receitas Correntes - 109.324.204,36
Transferências Correntes - 102.014.204,36
Receita Patrimonial - 6.650.000,00
Receita de Serviços - 0,00
Outras Receitas Correntes - 660.000,00
Receita de Capital - 500.000,00
Total da Receitas - 109.824.204,36
Art. 3º A Despesa será realizada de acordo com as especificações

integrantes desta decisão, observada a seguinte classificação:
Despesas Correntes - 85.293.517,88
Pessoal e Encargos Sociais - 41.873.570,54
Outras Despesas Correntes - 43.419.947,34
Despesas Capital - 24.530.686,48
Investimentos - 24.530.686,48
Inversões Financeiras - 0,00
Amortização da Dívida - 0,00
Total da Despesa - 109.824.204,36
Art. 4º Fica o Presidente autorizado a abrir, durante o exercício,

créditos adicionais suplementares até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
da despesa total prevista nesta decisão, utilizando para esse fim os recursos
previstos nos Incisos I a IV, do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei 4.320, de 17 de
março de 1964, e o disposto no artigo 89 do Regulamento da Administração
Financeira e Contábil aprovado pelas Resoluções Cofen nºs 340/2008 e
503/2016.

Art. 5º Fica o Presidente autorizado, durante o exercício de 2020, a
abrir programas de trabalho, elementos de despesas e fontes de recursos para
implementação dos projetos e atividades não previstos neste orçamento.

Art. 6º Fica alterado e atualizado o Plano Plurianual do triênio 2019 -
2021, de acordo com as atualizações e quantitativos realizados no Orçamento

para o exercício de 2020.
Art. 7º Os efeitos desta Decisão terão vigência adstrita ao período de

1º de janeiro a 31 de dezembro de 2020.
Art. 8º Esta Decisão deverá ser publicada na Imprensa Oficial,

revogadas as disposições em contrário.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

LAURO CESAR DE MORAIS
1º Secretário
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CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 10ª REGIÃO

RESOLUÇÃO Nº 94, DE 26 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre a publicidade da proposta orçamentária
do Exercício de 2020 do Conselho Regional de
Educação Física da 10ª Região - CREF10/PB.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 10ª REGIÃO,
no uso de suas atribuições estatutárias, conforme dispõe o Inciso IX do artigo 40 do
Estatuto do CREF10/PB, e: CONSIDERANDO o inciso IX do artigo 31 do Estatuto do
CREF10/PB (Resolução CREF10/PB nº 069/2017, que determina que compete ao Plenário a
aprovação do orçamento anual e o plano de trabalho do CREF10/PB; CONSIDERANDO a
deliberação da reunião do Plenário do CREF10/PB realizada em 26 de outubro de 2019,
resolve:

Art. 1º - Dar publicidade à Proposta Orçamentária do Conselho Regional de
Educação Física da 10ª Região - CREF10/PB, devidamente aprovada, para o exercício
financeiro de 2020, que estima a receita em R$ 2.312.147,00 (dois milhões trezentos e
doze mil e cento e quarenta e sete reais) e fixa sua despesa em igual valor, conforme a Lei
nº 4.320/1964.

Art. 2º - A receita será realizada mediante a arrecadação total conforme
especificação abaixo:

6.2.1 EXECUÇÃO DA RECEITA VALOR
6.2.1.1.01 RECEITA CORRENTE 2.192.147,00
6.2.1.1.01.01 CONTRIBUIÇÕES 2.000.147,00
6.2.1.1.01.04 EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS 48.000,00
6.2.1.1.01.05 RENDIMENTOS 144.000,00
6.2.1.1.02 RECEITA DE CAPITAL 120.000,00
6.2.1.1.02.05 TRANSFERENCIA DE CAPITAL 120.000,00
TOTAL DA RECEITA 2.312.147,00
Art. 3º - A despesa será realizada com observância ao seguinte desdobramento sintético:
6.2.2 EXECUÇÃO DA DESPESA VALOR
6.2.2.1.01.01 DESPESA CORRENTE 1.904.147,00
6.2.2.1.01.02 DESPESAS DE CAPITAL 408.000,00
TOTAL DA DESPESA 2.312.147,00
Art. 4º - Para a abertura de créditos adicionais, conforme estabelecido no Título

V, da Lei nº 4.320/1964, será exigida, obrigatoriamente, a indicação das fontes de recursos,
ficando o Presidente autorizado a abrir créditos suplementares até o limite de 50%
(cinquenta por cento) do total deste orçamento. Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na
data de publicação, revogando as disposições em contrário. A mesma encontra-se
publicado no Site www.cref10.org.br.

FRANCISCO MARTINS DA SILVA
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA BAHIA

DECISÃO Nº 372, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre o pagamento de anuidades referentes
ao Exercício 2020, no âmbito do Coren-BA.

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA BAHIA, no uso das atribuições
legais e regimentais conferidas pelo artigo 15 da Lei n.º 5.905, de 12 de julho de 1973,
bem como pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Decisão Coren-BA n.º 17,
de 6 de dezembro de 2018, e homologado pela Decisão Cofen n.º 3, de 28 de janeiro de
2019;

CONSIDERANDO a autonomia administrativa, financeira, patrimonial,
orçamentária e política dos Conselhos Regionais de Enfermagem prevista no artigo 1º,
inciso I, do Regimento Interno do Conselho Federal de Enfermagem, aprovado pela
Resolução Cofen nº 421, de 14 de fevereiro de 2012;

CONSIDERANDO os artigos 15, incisos III e XI, e 16 da Lei nº 5.905, de 12 de
julho de 1973, que dispõe sobre a criação dos Conselhos Federal e Regionais de
Enfermagem;

CONSIDERANDO os artigos 4º, 5º e 6º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de
2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral;

CONSIDERANDO o artigo 22, inciso IX, do Regimento Interno do Conselho
Federal de Enfermagem, aprovado pela Resolução Cofen nº 421, de 14 de fevereiro de
2012/2012, que autoriza o Conselho Federal a fixar os valores das anuidades, e homologar
os valores de taxas de serviços e emolumentos para os Conselhos Regionais de
Enfermagem;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 494, de 10 de novembro de 2015, que
fixou o valor das anuidades devidas a cada Conselho Regional de Enfermagem;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 616, de 11 de outubro de 2019, que
autoriza os Conselhos Regionais de Enfermagem a fixarem os valores das anuidades, taxas
e preços de seus serviços para o exercício de 2020, devidos pelas pessoas físicas e jurídicas
inscritas e dá outras providências;

CONSIDERANDO a deliberação da 583ª Reunião Ordinária do Plenário, de 17 de
outubro de 2019, que aprovou os valores das anuidades para o exercício 2020;, decide:

Art. 1º Fixar o valor das anuidades de pessoas físicas e jurídicas a serem
cobradas pelo Coren-BA, para o exercício do ano de 2020, conforme descrito abaixo:

I - Pessoa Física:

. Categoria Valor

. Enfermeiro R$ 301,01

. Obstetriz R$ 285,96

. Técnico de Enfermagem R$ 210,76

. Auxiliar de Enfermagem R$ 180,65

II - Pessoa Jurídica:

. Capital Social Valor

. Até R$ 50.000,00 R$ 602,18

. Acima de R$ 50.000,00 e até R$ 200.000,00 R$ 1.204,36

. Acima de R$ 200.000,00 e até R$ 500.000,00 R$ 1.806,54

. Acima de R$ 500.000,00 e até R$ 1.000.000,00 R$ 2.408,74

. Acima de R$ 1.000.000,00 e até R$ 2.000.000,00 R$ 3.010,91

. Acima de R$ 2.000.000,00 e até R$ 10.000.000,00 R$ 3.613,10

. Acima de R$ 10.000.000,00 R$ 4.817,44

§ 1º Será concedida isenção de anuidade aos profissionais atingidos por
calamidade pública oficialmente decretada no local de moradia, até 12 (doze) meses após
a data da calamidade, desde que atenda um dos seguintes requisitos:

a. ter sido oficialmente decretada a calamidade pública;
b. ser referente ao ano da calamidade pública;
c. ter recebido isenção do Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana - IPTU;
d. autorizado a sacar o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em

razão dos fatos motivadores da calamidade pública;
e. seja atestada por órgão ou entidade da Administração Pública a lesão a bens

do profissional em razão da situação calamitosa.
§ 2º Na hipótese de o profissional vítima de calamidade pública ter efetuado o

pagamento da anuidade, assiste-lhe o direito de reembolso do valor da anuidade paga,
atendido um dos requisitos do parágrafo anterior, sem acréscimos legais.

Art. 2º O profissional que tiver mais de uma inscrição no Coren-BA pagará
apenas a anuidade correspondente à inscrição da categoria de maior nível de formação,
estando isento do pagamento referente às demais categorias em relação as quais também
possua inscrição.

§ 1º A isenção a que se refere este artigo não se estende a anuidades de
exercícios anteriores já pagas ou em débito.

§ 2º Possuindo o profissional formação e exercendo atribuições específicas, fica
mantida a obrigatoriedade de inscrição em todas as categorias.

Art. 3º As anuidades terão vencimento em 31 de março de 2020 e poderão ser
recolhidas da seguinte forma:

I- Desconto de 10% (dez por cento) para pagamento, em cota única, até 31 de
janeiro de 2020;

II- Desconto de 5% (cinco por cento) para pagamento, em cota única, até 29 de
fevereiro de 2020;

III- Sem desconto, em cota única, até 31 de março;
IV- Sem desconto, parcelado, em até 05 (cinco) parcelas mensais, iguais e

sucessivas, com o primeiro vencimento em 31 de janeiro.
Parágrafo Único. Caso o pagamento não seja realizado até 31 de março, ou se

o parcelamento previsto no inciso III deste artigo se iniciar após esta data, o valor da
anuidade será corrigido pelo Índice Nacional de Preço do Consumidor - INPC e acrescido de
multa de 2% (dois por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.

Art. 4º Aos profissionais recém-inscritos será concedido o desconto de 30%
(trinta por cento) para enfermeiro e 50% (cinquenta por cento) para técnico e auxiliar de
enfermagem, no valor da primeira anuidade, que será paga proporcionalmente quando
solicitada a partir do mês de abril.

Parágrafo Único. A anuidade referente à primeira inscrição profissional poderá
ser paga parceladamente, caso assim deseje o interessado, não devendo o parcelamento
exceder o exercício financeiro correspondente, e o valor mínimo da parcela de R$ 50,00
(cinquenta reais).

Art. 5º São isentos do pagamento de anuidades os profissionais:
I- portadores de inscrição remida;
I- portadores de doença grave prevista em Instrução Normativa da Secretaria

da Receita Federal do Brasil que estiver em vigor para Imposto de Renda.
§ 1º Para efeito de reconhecimento da isenção prevista no inciso II deste artigo

pela Diretoria do Conselho Regional, a doença deve ser comprovada mediante laudo
pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do DF e dos Municípios,
devendo ser fixado o prazo de validade do laudo pericial, no caso de doenças passíveis de
controle.

§ 2º A isenção prevista no inciso II deste artigo será válida enquanto durar a
doença, devendo a comprovação ser feita anualmente pelo profissional inscrito até a
efetiva cura.

§ 3º As isenções previstas neste artigo não impedem a cobrança de débitos dos
exercícios anteriores.

Art. 6º Esta Decisão, após homologada pelo Conselho Federal de Enfermagem,
entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos passarão a vigorar a partir de 01
de janeiro de 2020.

MARIA INEZ M A DE FARIAS
Presidente do Conselho

KEYLA DA SILVEIRA PINTO
1ª Secretária

DECISÃO Nº 373, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019

Fixa os valores das taxas e serviços a serem cobrados
de pessoas físicas e jurídicas referentes ao Exercício
de 2020, no âmbito do Coren-BA.

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA BAHIA, no uso das atribuições
legais e regimentais conferidas pelo artigo 15 da Lei n.º 5.905, de 12 de julho de 1973,
bem como pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Decisão Coren-BA n.º 17,
de 6 de dezembro de 2018, e homologado pela Decisão Cofen n.º 3, de 28 de janeiro de
2019;

CONSIDERANDO a autonomia administrativa, financeira, patrimonial,
orçamentária e política dos Conselhos Regionais de Enfermagem prevista no artigo 1º,
inciso I, do Regimento Interno do Conselho Federal de Enfermagem, aprovado pela
Resolução Cofen nº 421, de 14 de fevereiro de 2012;

CONSIDERANDO os artigos 15, incisos III e XI, e 16 da Lei nº 5.905, de 12 de
julho de 1973, que dispõe sobre a criação dos Conselhos Federal e Regionais de
Enfermagem;

CONSIDERANDO os artigos 4º, 5º e 6º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de
2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral;

CONSIDERANDO o artigo 22, inciso IX, do Regimento Interno do Conselho
Federal de Enfermagem, aprovado pela Resolução Cofen nº 421, de 14 de fevereiro de
2012/2012, que autoriza o Conselho Federal a fixar os valores das anuidades, e homologar
os valores de taxas de serviços e emolumentos para os Conselhos Regionais de
Enfermagem;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 616, de 11 de outubro de 2019, que
autoriza os Conselhos Regionais de Enfermagem a fixarem os valores das anuidades, taxas
e preços de seus serviços para o exercício de 2020, devidos pelas pessoas físicas e jurídicas
inscritas e dá outras providências;

CONSIDERANDO a deliberação da 583ª Reunião Ordinária do Plenário, de 17 de
outubro de 2019, que aprovou os valores das taxas e serviços para o exercício 2020;,
decide:

Art. 1º Fixar os valores das taxas e serviços de pessoas físicas e jurídicas
cobrados pelo Conselho Regional de Enfermagem da Bahia, para o exercício 2020, restritos
aos abaixo discriminados:

I - Taxas:

. Taxa Valor

. Taxa de expedição de carteira profissional R$ 60,00

. Taxa de anotação de responsabilidade técnica R$ 210,00

II - Serviços:

. Serviço Valor

. Serviço de autorização para o exercício profissional no exterior R$ 150,00

. Serviço de inscrição e registro de pessoa física R$ 100,00

. Serviço de inscrição e registro de pessoa jurídica R$ 400,00

. Serviço de reinscrição R$ 100,00

. Serviço de transferência de inscrição R$ 100,00

. Serviço de certidão narrativa R$ 40,00

Art. 2º É vedada a cobrança de taxa para os demais serviços prestados pelo
Conselho Regional, conforme o artigo 2º, parágrafo único, da Resolução Cofen n.º 616, de
11 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Decisão, após homologada pelo Conselho Federal de Enfermagem,
entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos passarão a vigorar a partir de 01
de janeiro de 2020.

MARIA INEZ M A DE FARIAS
Presidente do Conselho

KEYLA DA SILVEIRA PINTO
1ª Secretaria

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO
DECISÃO Nº 608, DE 9 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre valores e normas gerais para a
concessão de jetons no âmbito do Coren-RJ.

O Plenário do Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro -
Coren/RJ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, devidamente homologada pela
Decisão Cofen nº 0190/2019 e, CONSIDERANDO: a) Que os Conselheiros Regionais
desempenham inúmeras atividades político representativas, que não se limitam, tão só,
às competências dos Conselhos Regionais de Enfermagem instituídas pela Lei nº 5.905,
de 12 de julho de 1973 (arts. 8º e 15º), vez que desempenham incontáveis outras
atividades acessórias que requerem mais tempo para a elaboração, preparo e execução,
que para a apreciação plenária; b) Que aqueles Conselheiros que compõem a Diretoria
do Coren-RJ, não obstante a importância dos demais conselheiros igualmente eleitos
(efetivos e suplentes), além das atividades político-representativa desempenham também
funções de gerenciamento superior, estabelecidas no art. 14, da lei nº 5905/73, que
requerem dedicação exclusiva em relação as funções assumidas; c) Que os Conselheiros
efetivos e suplentes do Coren-RJ podem ser atribuídas tarefas de representação não
previstas no rol de competências estabelecidas no art.14, da Lei nº 5905/73, sendo
possível convocar profissionais de enfermagem para execução de algumas delas; d) Que
os Conselheiros, profissionais de enfermagem convocados não exercem atividades
meramente administrativas, mas sim funções públicas e políticas de representatividade;
e) A Resolução Cofen nº 470/2015; f) O Acórdão nº 549/2011 - Segunda Câmara TCU;
g) Os autos do PAD Coren-RJ nº 1520/2018; h) O deliberado pelo Plenário do Core n - R J,
em sua 563 ROP, realizada em 04/09/2019. decide:

Art. 1º. Aos conselheiros efetivos, e suplentes convocados para efetiva
participação nas reuniões de plenário e diretoria, de caráter ordinário ou extraordinário,
é devido o pagamento de jeton, com a finalidade de ressarcir os meios materiais
utilizados para o desempenho de suas funções junto aos respectivos conselhos a que
legalmente integram. Parágrafo único. Consiste o jeton em verba de natureza
indenizatória, transitória, circunstancial, não possuindo caráter remuneratório e que tem
como objetivo exclusivo de retribuir pecuniariamente os conselheiros pelo
comparecimento às sessões plenárias e reuniões de diretoria do Conselho Regional de
Enfermagem.

Art. 2º. O valor máximo a ser pago a título jeton, por dia de comparecimento
nas reuniões plenárias ou de diretoria de que trata o art. 1º desta Decisão, no âmbito
do Coren-RJ, será de R$ 440,16 (quatrocentos e quarenta reais e dezesseis centavos)
cada, ficando o Conselho limitado ao pagamento de 06 (seis) jetons mensais. § 1º - Na
hipótese da ocorrência, em um mesmo dia, de reunião plenária e de reunião de
diretoria, havendo compatibilidade, será pago o valor de 01 (um) jeton pela participação
efetiva na reunião plenária e o valor de 01 (um) jeton pela participação efetiva na
reunião de diretoria, mediante deferimento da autoridade competente. § 2º - Em caráter
excepcional, poderá ser pago um número maior de jetons, desde que devidamente
justificado e autorizado pela autoridade competente. § 3º - O jeton devido ao
conselheiro presidente deverá ser acrescido do percentual de 30% (trinta por cento). §
4º - O jeton devido aos demais conselheiros diretores deverá ser acrescido do
percentual de 20% (vinte por cento).

Art. 3º. Os valores fixados nesta Decisão deverão ser atualizados anualmente,
no mês de fevereiro de cada exercício, aplicando-se o índice do INPC, correspondente a
inflação acumulada no período.

Art. 4º. Na fixação do valor do jeton, deverá o Coren-RJ, observar a receita
líquida, respeitando os limites necessários ao cumprimento das demais obrigações, para
que não venha causar prejuízos à Administração Pública, sob penas de lei.

Art. 5º. É defeso ao Coren-RJ praticar valores e limites superiores ao
estabelecido na presente Decisão, para pagamento de jeton.

Art. 6º. Os procedimentos necessários ao requerimento e concessão de jetons
envolverão a efetiva participação do conselheiro na reunião de plenário ou diretoria,
conforme registro de presença realizado exclusivamente durante a sessão, e posterior
encaminhamento da mesma à autoridade competente para autorização do
pagamento.

Art. 7º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Decisão
Coren-RJ nº 064/2015.

Art. 8º. Esta Decisão entrará em vigor após homologação do Cofen.

ANA LUCIA TELLES FONSECA
Presidente do Conselho

GLAUBER JOSÉ DE OLIVEIRA AMANCIO
1º Secretário

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO
DECISÃO Nº 12, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - Coren-SP, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905 de 12/07/1973 e, em consonância com as
disposições previstas no Regimento da Autarquia aprovado pela Decisão COREN-
SP/DIR/03/2013, devidamente homologada pela Decisão Cofen 062/2013,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º, da Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de
2004;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º e seguintes, da Lei nº 12.514, de 28 de
outubro de 2011;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º da Resolução Cofen nº 616/2019, que trata
sobre os valores máximos a serem cobrados referentes às taxas e aos serviços das pessoas
físicas e jurídicas a serem prestados no exercício de 2020 pelos Conselhos Regionais de
Enfermagem;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Coren-SP em sua 1095ª Reunião
Ordinária, realizada em 21 de novembro de 2019, decide:

Art. 1º Cobrar os valores referentes às taxas e aos serviços relacionados com as
atribuições legais do Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - Coren-SP devidos pelas
pessoas físicas e jurídicas, que vigorarão durante o exercício de 2020, conforme o apresentado
no anexo da Resolução Cofen nº 616/2019, a saber:

I) Taxas

. Descrição Valor- R$

. Taxa de Expedição de carteira profissional (art.10, I, Lei nº 5.905/73) 130,00

. Taxa de Anotação de responsabilidade técnica (art. 11, Lei nº 12.514/2011) 214,19

II) Serviços

. Descrição Valor- R$

. Serviço de autorização para o exercício profissional no exterior 150,00

. Serviço de inscrição e registro de pessoa física 200,00

. Serviço de inscrição e registro de pessoa jurídica 400,00

. Serviço de reinscrição 200,00

. Serviço de transferência de inscrição 100,00

. Serviço de certidão narrativa 40,00

Art. 2º Caso o solicitante do serviço opte pelo envio da documentação requerida
"via correio", o valor da remessa por ser considerado uma tarifa será calculado conforme tabela
oficial disponibilizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, sempre mediante "AR"
- Aviso de Recebimento.

Art. 3º Os valores das taxas e serviços acima relacionados, vigorarão a partir de 1º
de janeiro de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 4º A presente Decisão entrará em vigor após homologação procedida pelo
Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, produzindo seus regulares efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2020.

Art. 5º Ficam revogadas todas as disposições em sentido contrário, especialmente
a DECISÃO COREN-SP/PLENÁRIO/08/2018.

RENATA ANDRÉA PIETRO PEREIRA VIANA
Presidente do Conselho

EDUARDA RIBEIRO DOS SANTOS
1ª Secretária

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA

R E T I F I C AÇÕ ES

Na numeração das Resoluções do CFM, do CREMEB e da ausência de um
município na relação de cidades que compõem a Delegacia Regional do CREMEB do
Extremo Sul, publicado no Diário Oficial da União, do dia 18 de novembro de 2019, Edição:
222, Seção: 1, Página: 91.

Onde se lê: "Resolução CFM nº 1363/67, Leia-se: "Resolução CFM nº 1367/93".
Onde se lê: "Resolução CREMEB 280/2006", Leia-se: "Resolução CREMEB 352/2018".
Onde se lê: "A Delegacia Regional do CREMEB do EXTREMO SUL com sede na

cidade de Eunápolis será composta pelos seguintes municípios: Alcobaça, Belmonte,
Caravelas, Eunápolis, Guaratinga, Ibirapuã, Itabela, Itagimirim, Itamaraju, Itanhém, Itapebi,
Jucuruçu, Lajedão, Medeiros Neto, Mucuri, Nova Viçosa, Porto Seguro, Posto da Mata,
Prado, Santa Cruz Cabrália, Teixeira de Freitas", Leia-se: "A Delegacia Regional do CREMEB
do EXTREMO SUL com sede na cidade de Eunápolis será composta pelos seguintes
municípios: Alcobaça, Arraial d'Ajuda, Belmonte, Caravelas, Eunápolis, Guaratinga, Ibirapuã,
Itabela, Itagimirim, Itamaraju, Itanhém, Itapebi, Jucuruçu, Lajedão, Medeiros Neto, Mucuri,
Nova Viçosa, Porto Seguro, Posto da Mata, Prado, Santa Cruz Cabrália, Teixeira de Freitas,
Vereda.".

Ratificação: Ficam ratificadas as demais informações constantes da Resolução
nº 359/2019, também disponível no portal do CREMEB.

Da data da Resolução do CREMEB nº 361/2019. Onde se lê: "02 DE SETEMBRO
DE 2019" Leia-se: "02 DE OUTUBRO DE 2019"

Ratificação: Ficam ratificadas as demais informações constantes da Resolução
nº 361/2019, também disponível no portal do CREMEB.
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